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LITERATURA PORTUGUEZA 
E ESTRANGEIRA. 
■ f ’ 

Elogio por occasiao do Fausto, e Gloriozo Successo das 
Armas Portuguezas- contra os Insurgentes de Per¬ 
nambuco : Composto, e Offerecido ao Muito Alto, e 
Muito Poderozo Senhor D. Joa5 VI. Rei do 
Reino Unido de Portugal, do Brazil, e dos Al- 
garves.—Por seu reverente, ejiel Vassallo, Manoej 
Joaquim da Silva Porto, 

Senhor, Benigno acolhe a tenue offrenda 
De quem no Jugo Teu se honra, e Te adora. 

Á tous les coeurs bien nés que la Patrie est chere ! 

VENDO a Discórdia, o mais cruel dos Monstros, 
Ter-se tornado vao o atroz esforço 
Com que arruinar tentou a Europa inteira, 
Da hórida touca arrepellando as serpes, 
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Surge irascível lá do Averno hediondo; 
E attentando em Paiz onde a seu geito 
Os mais enormes crimes perpetrasse, 
Ao centro do Brazil já se encaminha; 
E mesmo alli, onde ínclita memória 
OutFora, ao Rei taõ fidos, já alcancáraõ 
Vieiras, Cameroens, e Henrique Dias, 
Que horror! O Monstro a seduzir se apressa 
Poucos maus Portuguezes, e os rebella 
A's sacras Leis de um Rei que o mundo admira, 
Cuja Alta Stirpe os Ceos muita há que escudaõ ! 
Eis ao rumor deste hórrido attentado 
Os Portuguezes probos se estimulaõ. 
Ja brio heroico em coraçoens ingentes 
Naõ sofFre impunes da perfídia os crimes 
Contra o Rei perpetrados, que alto adoraÕ; 
E em nobre ardor já súbito abrazados, 
Só vingança anhelando, ás Armas correm. 
JEis já cada soldado um LeaÕ se antolha, 
Eis, todos com seu Rei no intimo d^lma, 
Bravos desafiando o prigo, e a morte, 
Ledos já marchaõ c’o a victoria ao lado, 
Té que da Dloria o campo em fim já trilhaõ; 
E ao fero aspecto das Legioens tremendas, 
Onde as Sagradas Quinas vaõ fluctuando, 
Vacilla o Monstro, e treme; e ardendo em fúrias 
Com medonho, estrondozo, e horrível baque 
Ao centro dos Infernos já se arroja. 
Nova força á Justiça os Ceos prestáraõ, 
E o fim cruel os pérfidos já viraõ 
Que ver compete aos Chefes sediciozos 
De revoluçoens terríficas, e.injustas. 
Vingou-se o Rei; e a Fama em todo o Globo 
Tem celebrado a Luza alta Victoria. 
Mas tal successo acazo a alguém foi dúbio ? 
Um momento sequer podéra crêr-se 
Que a Naçaõ mais brioza do Universo 
Tolerasse em seu seio a vil perfídia 
Taes crimes perpetrar que a enxovalhassem I 
Seu grao Decoro assim perder quizera ? 
Ella, que altiva sempre, e em seu começo. 
Zombou das fúrias das Legioens Romanas, 
Sendo de Roma o mundo inteiro escravo ! 
Ella, que aos pés calcando as Mauras Luas, 
De vencer liçoens dando ao mundo inteiro, 
Claros Padroens se alçou de eterna fama ! 
Que, apartados por fim do natal clima 
Seus dignos filhos, sôffregos de gloria, 
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Buscando sempre altear da Patria o brilho, 
E por seu Rei de grado expondo as vidas, 
Com nunca visto esforço A Trica expugnao! 
Que a Empresas grandes promptos, e arrojados, 
Por ver da Gloria as ultimas balizas, 
Largos, e ignotos mares invadindo, 
E aspérrimas procellas affontando, 
A's mais longes Regioens do occulto oriente 
Conduzirão o estrago, o horror, e a morte ; 
Vendo em combates crus, sempre triunfantes, 
Ao seu valor immensos Reis rendidos ; 
Assombrado nomeando inda hoje o mundo 
Gamas, Almeidas, Castros, e Albuquerques, 
E outros que á Gloria haõ decorado o Alcaçar ! 
Que o graõ Brazil felizes descobrindo, 
Com incançaveis, e asperas fadigas 
Lhe haõ preparado a pompa em que hoje brilha 
Que haõ rompido, e para sempre, o Ibero jugo ! 
E que, em recentes prósperas victorias 
Contra a soberba Galia, e o seu Tyranno, 
Bravos segaraõ naõ-murchaveis louros 1 
‘Ella, digo, que altiva, e em seu principio, 
Nunca impune soffVêo insulto estranho, 
Como o pode soffrer hoje, e em seu seio, 
De proprios filhos seus poucos, e iníquos, 
Quando do Império seu a alta grandeza 
Abarca já do mundo as quatro partes, 
E sob as Leis de um Sexto Joao se altea ? 
Se alguém o assim pensou foi nimio injusto. 
Tremaõ do Império tríplice os perversos: 
De uniaõ taõ fausta o mundo inteiro trema. 
Sim, o’ naçaõ brioza, e a mais illustre 
De quantas hoje existem, e existiram 
Desque do escuro cáhos surgira o mundo; 
De extremados Heroes fóco inexhausto : 
O Grande, Augusta, O veneranda Patria, 
Que he teu brazaÕ ser fida aos teus Monarcas; 
Tu, que os mais nobres Feitos praticando, 
Hás constante transposto assombro á assombro, 
E da mais alta gloria possuidora, 
Canças as tubas da volátil Fama; 
Que sem vil mancha vês mui puro, e claro 
Ser teu graÕ Nome ouvido, e respeitado 
Da roxa Aurora ao ultimo Occidente, 
Desde o Antarcito pólo até Callisto; 
Eia, enleva-te fausta em teus Destinos. 
Venceste em fim ; despedaçaste os ferros, 
Nos negros antros da traiçaõ forjados, 
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Que os teus condignos filhos opprimiaõ. 
A' magestoza Crôa que te exorna 
Ajunta mais estes viçozos louros ; 
Este novo Tropheo recolhe e exulta, 
Que eu, cheio de prazer, te congratulo. 
Recebe o. voto puro, e o mais solemne 
Que, do filial dever estimulado, 
No Altar da Honra eu hoje te consagro. 
Prossegue sempre em teu caracter fida, 
Serás dos Ceos bem quista, e abençoada, 
E aos teus gloria darás, e a estranhos susto. 
E Tu, O Grande Rei, O Sacro Nume, 
Que, só para aditar a Especie Humana, 
Lá dos mais altos Ceos baixaste ao mundo; 
E em vasto Império, e em Throno Avito, e Heroico 
Co a clemencia de Tito o Sceptro empunhas; 
Que hes celebrado, e hes crido em toda a Terra 
Pai do Teu povo, e de Virtudes foco ; 
Exulta, Exulta Fausto, e Vive, e Reina, 
Que do Teu Solio Augusto a Ingente Baze 
Abalar-se-há, mas só c’o a Eternidade. 
As promessas de um Deos nau saõ falliveis. 
Vê como os filhos Teus, de gloria cheios, 
E os mesmos que a traiçaõ tinha algemado, 
Correm por defender-te a arrostrar pTigos, 
E a disputar Lauréis co a própria morte ! 
Vê como hoje inda impávidos existem 
Novos Pachecos, Nunos, e Ataides ! 
Como aguerridos saõ, e ao seu Monarea 
Tanto fieis quanto os primeiros foraõ ! 
He Avos taõ grandes saõ condignos netos. 
Elles degenerar jamais podiaõ, 
Que o Cordeiro do Leaõ nunca foi prole. 
E a um -leve aceno Teu, se for precizo, 
Veras cada um novo Hércules tornar-se, 
Entrar nos negros antros dos Infernos, 
E hir suffocar o inexorável Dite. 
Exulta, Exulta Fausto, e Vive, e Reina, 
E vê} Senhor, qual hé mais excellente 
Sc ser do mundo Rei, se de tal gente. 

! 
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Descoberta Importante no Uzo da Polvora. 

Copia de uma Carta escripta ao Exmo. Snr. Conde 
da Barca, Ministro e Secretario de Estado 
dos Negocios Ultra-marinos e da Marinha, 
encarregado da Secretaria dos Negocios 
Estrangeiros e da Guerra, e da do Interior, 

■ %c. $c. 

Illmo e Exmo Snr,;-—Creio de ser minha obri¬ 
gação de communicar a V. Exa uma descaberia 
minha, pela qual se pouparáo milhoens em valor, 
principalmente em um estado de muitas minas e 
de trabalhos montanisticos. 

Quando cheguei em 1810 de Portugal ao Rio 
de Janeiro, achei, que nas pedreiras daquella 
Cidade usavaÕ para carregar às broccas, com 
polvora que era misturada com uma porção de 
farinha de mandiocca: e quando perguntei a 
causa d’isso, se me respondeo:—“ que aqudla 
farinha fazia a polvora mais forteo que tanto 
a mim como á outros entendedores pareceo 
algum tanto paradoxo. Para nos certificar 
porem, fizemos no mesmo anno experiencias nas 
pedreiras da Real Fabrica de Polvora do Rio de 
Janeiro, na presenzada Tenente General Napion : 
carregando alguns boraccos de brocca com pol¬ 
vora pura e outros com a mixtura de polvora e 
de farinha de mandiocca ; e com effeito, achámos, 
que as broccas carregadas coil a mixtura men¬ 
cionada, faziao muito maior effeito, de que as 
broccas carregadas com igual quantidade de 
polvora sem mixtura. 

A dous annos eu fui encarregado por S. M. da 
construcçao desta nova Fabrica de fundir ferro; 
e foi preciso mandar, para o effeito da mesma 
obra, arrebentai: immensa quantidade de pedraria; 
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nao só para a construçaS dos edifícios, canáes e 
fornos, como também para abrir o grande canal 
que conduz a agoa para as machinas, o qual canai 
maior parte hé^ aberto em rocha viva. Como 
porem aqui nao havia a farinha de mandiocca, 
lembrei me de procurar outro corpo, que fosse 
ainda mais foffo, do que a mencionada farinha, 
de que por theoria me prometti melhor effeito! 
Tomei portanto a serradura de pau, de um 
engenho de serrar madeira, para mixturar com a 
polvera; e logo achei, que mixturando uma 
parte de polvora com tres ou quatro partes da men¬ 
cionada serradura (farinha da serra ou serragem 
de pau); ainda o effeito dos tiros nas pedreiras 
era dobrado, de que com a mixtura da farinha 
da mandiocca. Eu verefiquei depois também, que 
a serradura grossa de pau mole e verde era melhor, 
de que a serradura fina de pau duro e secco. 
Aqui me tenho servido por isso da farinha da 
madeira de Cedro. Broqueiao-se aqui nas pe¬ 
dreiras os boraccos de 24 até 28 polgadas de 
fundura, em pedra dura; carregao-se tres até 
quatro polgadas com a mixtura da polvera e da 
dita serradura (sem cartuxo); em que nao se 
gasta meia onça de polvora, e o effeito hé tanto, 
como se fosse carregado com duas onças de pol¬ 
vera pura. O carregar e incendiar se faz como 
de ordinário se usa.—O effeito certamente con¬ 
siste na elasticidade do ár que a serradura inclue; 
ç tem analogia com o arrebentar das armas, 
quando a carga nao esta bem apertada, ou 
ficando um vao entra a buxa e a baila. 

Que esta minha descoberta, hé de summa 
vantagem, e de utilidade geral, tem me a expe- 
riencia dos dous annos bastanteinente mostrado; 
e qualquer facilmente pode verificala. E que 
esta descoberta convem muito applicar-se também 
nas minas, em fortificaçoens, em carregar 
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bombas, granadas, &c. com a mesma vantagem, 
de que nas broccas de pedreiras; d isso estou 
bem persuadido; porem a minha situaçaÕ pre¬ 
sente nao me deou ainda lugar de fazer expe¬ 
riências sobre estas ultimas. 

V. Exa se dignará olhar esta comunicação 
como produzida pelo meo mais humilde respeito 
que sempre tenho professado a V. Ex“, Protector 
patriótico dos progressos de artes, sciencias, e da 
industria em geral. 

Na Fabrica de fundição se achaõ concluídos 
os últimos retoques; e espero com todas as veras 
a prometida vinda dos fundidores de Alemanha. 

Tenho noticia que V. Exa envia á esta Real 
Fabrica a Companhia de Espingardeiros Ale- 
maens, de que resultará summa vantagen á S. M. 
ao Estado, e á esta Fabrica.—Deos guarde á V. 
Exa muitos annos. 

Real Fabrica de S. Joaõ de Ypanema, 18 de 
Junho de 1817. 

Frederico Luiz Guilherme Varnhagen-. 

Illmo. e Esmo. Snr. Conde da Barca. 

Real Fabrica de Ferro de S. Joaõ de Ipanema. 
1 . p 

Senhores Redactores do Investigador;—Tendo 
continuado as minhas moléstias, e sendo obrigado 
pelos Professores a fazer-me volante até de uma 
vez rne restabelecer, que será tarde, segundo os 
simptomas que alcanço; e sendo na Capitania 
de S. Paulo aonde alguma couza passo melhor, 
por isso todas as vezes que posso ali vou passar 
algum tempo. E como visse no seo Jornal, No. 
45, a carta que lhes dirigi, em data de 19 de 
Abril de 1814, a cerca da Real Fabrica de ferro 
de S. Joaõ de Ipanema, me rezolvi a continuar a 

Vol, xxi, R 
/ 



-JO Literatura Portugueza. 

indagar deste Regio Estabelecimento, remontar- 
me a epochas mais remotas. Para conhecer 
porem e entrar nos factos me tem sido bem 
custozo pela falta de relaçoens e amizades que 
o meo estado me prohibe; com tudo, na certeza 
de que esta terá a mesma sorte que teve a outra, 
me rezolvi a enviar-lha para ser publicada o mais 
prontamente que lhes for possiveL 

Annos antes da vinda de S. M. para o Brazil 
já se fazia menção da rica mina de ferro na mon¬ 
tanha do Varassoiam na Capitania de S. Paulo, 
e já o Ministério tinha passado ordens para que 
se prohibisse o corte das madeiras, sem com 
tudo fixar os limites desta prohibicao, e deixan¬ 
do-a á vontade das auctoridades estenderem-nos 
á seo arbítrio, com a qual ordem logo os povos 
começaram a ser incomodados, e até a serem 
alguns indivíduos prezos por cortarem matos 
que lhes haviao custado seo dinheiro, e sem os 
quaes elles nao podiao subsistir com suas fami* 
lias, pois hé costume bem sabido que no Brazil 
nimguem até hoje plantou sem derrubar matos, 
que depois queima para que as cinzas lhes sirvao 
de adubo para as terras. Assim mesmo forao os 
miseráveis vivendo mais ou menos incomodados / 
até a epocha em que S. M. firmou a Carta 
Regia para a erecçaõ da Real Fabrica de Ferro 
de S. Joao de Ipanema, tempo, em que se tratou 
de fixar os limites da chamada Fazenda da Fa¬ 
brica, e do districto mineiro, ou por outros 
nomes, do districto pequeno e districto grande. 
O pequeno terá de extensaÕ, em circumferencia, 
duas mil braças, e o grande sete legoas: todos 
os moradores, que viviao no districto pequeno, 
fora5 expulsos de suas vivendas, porem indem- 
nisados, a excepçaa de dous ou trez, a quem 
ainda a Fabrica hé devedora de alguns pedaços 
de terreno que lhes tomou; e pelo que pertence 

* 
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ao districto grande, em que habitaõ duzentas e 
cincoenta á trezentas famílias, nimguem lhes 
pagou um real. 

Desde o principio de 181J até hoje começou a 
Ilima Junta administrativa da Real Fabrica a ser 
dispenseira dos moradores que estão no districto 
grande, determinando-lhes por Editaes, que 
nenhum poderia plantar sem obter licenca da 
auctoridade a quem a mesma Junta delegasse 
aquelle poder: esta auctoridade mui raras vezes 
concedeu que plantassem a quantidade de 
alqueires que lhe requeriao. Em 1815 determi¬ 
nou a Illma Junta, que nenhuma pessoa podesse 
plantar sem se obrigar a fazer carvao, a saber:—- 
os que morassem na distancia de uma legoa 
fariao 100 arrobas por cada alqueire ; os que mo¬ 
rassem na distancia de 2 legoas, 50 arrobas por 
alqueire; e os que morassem á 3 legoas, 25 arro¬ 
bas por alqueire ; o qual carvaÕ devia ser feito 
em capoeiras baixas, sem nunca tocar nas altas, 
nem mato virgem. Em 1816, a mesma Junta 
determinou, que cada um que quizesse plantar 
obteria sempre licença, e o poderia fazer nos 
inatos virgens, e reservariao as capoeiras altas 
e baixas, sem obrigaçao alguma de fazer carvao. 
Em fins de Junho do corrente anuo determinou 
o Administrador da Fabrica, que nenhum dos 
referidos moradores do districto mineiro fizesse 
plantaçaõ alguma. 

Naõ há uma desgraça assim 1 Querer a Junta 
administrativa da R. 1'abrica, ou o seo Adminis¬ 
trador, governar aquillo á que naÕ tem o menor 
direito, hé couza que clama ao Céo; e estou per¬ 
suadido que de tantos queixozos algum há de 
levantar a voz de tal modo, que seja ouvido por 
quem tudo remedeia. Assim perguntára eu á 
esta Junta, quem lhe deu auctoridade para dispor 
4o que naÕ pertence á Fabrica, nem á nenhum 
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delles ? Taivez merespondaÕ: todas as matas 
pertencem a Coroa. Mas responderei também : 
lie verrladp nnp assim u' __ lie verdade qne assim hé, porem bé so no que 
pertence ás madeiras de lei, e próprias para con- 
strucçaÕ a qual nunca pode haver naquella 
altura. Concedendo-lhe, com tudo, que a haia 
uma vez que se rezervem taes madeiras, podem 
quanto a mim, os habitantes derrubar, queimar! 
plantar, e fazer o que muito lhes convier. Sendo 
poiem agoia prohibido o plantar, como fica dito, 
como hao de viver estes miseráveis que moraõ 
no distncto mineiro? 

. A ma'or parte dos vogaes da Junta saÕ ac- 
cionistas, e sera com effeito este um meio bem 
ravoravel para elles, e sem dispêndio algum, de 
anexar a fazenda da Fabrica as 7 legoas de ter¬ 
reno, chamado o districto mineiro; pouco em- 
porta que se arruinem 250, ou 300 famílias. 
Cstou convencido que S. M. ignora tudo isto, e 
que nao hé da sua Real intenção prejudicarmos 
seos fieis vassallos, nem taÕ pouco desgosta-los ; 
porem he so da intenção da Junta, ou para mel- 
bor dizei do .Administrador, a quem ella capri¬ 
chosamente cuida de conservar, o destruir 
aquelles miseráveis, e desgosta-los de modo que 
vao fazer as suas vivendas em lugares mais re¬ 
motos, e assim se aproveite a Fabrica dos terrenos 
que elles, pelas cauzas já indicadas, houverem de 
dezamparar. Hé verdade que nao podem haver 
fabricas de ferro sem imensas matas, porem 
devem comprar-se uma vez que todas tem dono. 
Depois podem reunir-se á chamada Fazenda da 
fabrica, assim como se podem abranger nesta 
compra as 7 legoas, denominadas districto mi¬ 
neiro, com tanto que se indemnizem todos os 
moradores que nelle habitaÕ. Feito isto, que hé 
de rigoroza justiça, e até de boa política, terá 
auctoridade a Junta, ou o administrador da 

. ♦. 
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Fabrica, de prohibir que ninguém faça planta- 
Çoens no referido districto, bem como acontece 
na chamada Fazenda da Fabrica: por este modo 
cessaráo todos os justos clamores. 

Já disse na minha Carta de 19 de Abril de 
1814, que S. M. nao se tinha poupado á despezas 
nem graças para conseguir a prosperidade e 
adiantamento da R. Fabrica de S. Joao de Ipa¬ 
nema, mas que tudo se tinha malogrado. Ainda 
agora esta desgraça infelizmente continua, 
porque em 17 de Setembro do dito anno firmou 
S. M; outra Carta Regia dirigida ao Exmo Conde 
de Palma, pela qual despede da Directoria da 
mesma fabrica a Carlos Guteb. Hedberg, e a 
Companhia Sueca, a excepçaÕ do Mestre (quç 
faz muita honra a quem o escolheu) e daquelles 
mineiros fundidores que voluntariamente qui- 
zessem ficar; e encarregou da administraçao da 
mesma e da factura de dois fornos altos ao Snn 
Sargento Mor Frederico Luiz Guilherme Varn- 
hagen. Hé este o mesmo, de quem já disse que 
em Figueiró dos vinhos (em Portugal) so tinha 
tratado de fomentar a intriga; e aqui me parece 
mui á propozito o nosso antigo adagio :—quem 
máos costumes tem, tarde ou nunca os perde. Tal 
hé este Senhor, que a pezar de passar de um 
hemispherio a outro ainda os nao perdeu. Para 
provar isto na5 hé precizo hir a Figueiró ; bas¬ 
tará ouvir de baixo de juramento algumas pes~ 
soas de respeito e credito, rezidentes na Corte 
do Rio de Janeiro, e em S. Paulo, que em razaÕ 
de seos cargos o sabem bem. Alem disto, o 
mesmo Ministério o conheceu admiravelmente 
na epocha da primitiva erecçao da Fabrica, o 
que bem se pode provar pelos Avizos e Cartas 
Regias de 10 de Dezembro, 1810; e de 23 de 
Março, 5 de Abril, e 28 d’Agosto de 1811. Em 
consequência disto foi 0 Snr. Varnaghèn ao Rio 
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de Janeiro, porem na occaziaÕ de hir o Tenente 
General Napion á Fabrica já elle o acompanhou 
com o cheiro de entrar na administração delia, 
como lhe haviaÕ protestado seos intimos amigos 
Miguel Antonio, e Arouche. Este ultimo até o 
acompanhou na sua hida ao Rio para que fizesse 
melhor o seo papel, mas como naõ poderam con¬ 
seguir introduzi-lo, elle fez-se entaÕ rezidente 
em S. Paulo aonde acabou de se fazer conhecido. 
Eu poderia referir outros muitos cazos, porem 
limitar-me-hei unicamente ao seguinte, oue hé 
assás notorio a todas as pessoas daquella capital. 
Era o Snr. Varnaghen Sargento-mor do R. Corpo 
dos Engenheiros, e ainda hoje creio que o hé, 
e como tal cobrava da thesouraria o seo soldo; 
mas como parecesse, segundo creio, pouco airozo 
que estivesse comendo avultados soldos, sem 
nada fazer, e receassem seos dois amigos (um 
ouvidor, e vogal da Junta da Fazenda, outro 
Procurador extraordinário da Coroa) que aquella 
despeza fosse glozada no R. Erário do Rio de 
Janeiro, traçaram um novo plano, em virtude do 
qual o Snr. Varnaghen foi arvorado em Engen¬ 
heiro Hidráulico, e como assim encarregado de 
tirar uma porçaÕ d’agoa do ribeirão do Piranga, 
(uma legoa distante da Capital, e com ella for¬ 
mar alguns Chafarizes de que muito se preciza 
na cidade. O Snr. Varnaghen naõ só prometeu 
isto, mas até de levar outra porçaÕ d’agoa a caza 
de muitos particulares. E a final que succedeu,' 
depois de muito trabalho e despezas ? Pergunte- 
se isto a todos os Paulistas, e delles se ouvirá o 
que na realidade aconteceu. 

Posto que hoje haja grande facilidade de 
fabricar o ferro, nao deixa, com tudo, de ser pre¬ 
ciso para isto muito calculo e combinação, mor¬ 
mente no que toca á barateza da maõ de obra 
para que possa competir com o que se fabrica 
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em os pâizes do norte. No que toca á qualidade* 
já se viu que podemos competir, porem para o 
mais hé necessária uma mui longa e judicioza 
experiencia. Ora o Snr. Varnaghen poderá ter 
50 a 32 annos de idade, e acha-se em Portugal 
vai para 14 annos : segue-se então que veio 
cPAlemanha quando a penas tinha 1Q; e como 
desta idade poderia ter já adquirido a practica 
de erigir fabricas desta natureza ? Concedendo- 
lhe ainda que se tenha dado a estes estudos com 
toda a aplicaçao, e que seja com effeito capaz 
de levantar fabricas de ferro com fornos altos, 
o que qualquer outro talvez possa também fazer, 
tendo deante dos olhos o Theatrum Maqui¬ 
naram, e outros livros de dezenho, como fará 
porem com que seos fornos altos, que já tem 
construído, produzao 30 a 40 quintaes de ferro 
em 24 horas, como elle segurou no seo Officio 
de 25 de Janeiro, de 1815? Isto hé o que eu 
quizera ver; mas cuido que minhas esperanças 
serão baldadas, porque agora chega noticia do 
Rio de Janeiro, que o Snr. Varnaghen já tem 
licença do Ministério para hir á Corte. Quanto 
á mim, creio que taes licenças nunca se deveriao 
dar a pessoas em taes circunstancias como elle 
está, sem primeiro cumprirem com aquillo a que 
se obrigaram. Mas como hé estrangeiro fará 
tudo o que quizer, muito embora S. M. e os 
Accionistas percaÕ talvez o melhor de 300,000 
cruzados. 

Parece que um tal Estabelecimento, em que 
se tem despendido tao avultada soma, deve 
merecer muita attençao nao so ao Ministério, o 
qual com effeito tem dado muitas e excellentes 
providencias para seo adiantamento, mas á Junta 
administrativa, que bem poucas ou nenhumas 
tem dado da sua parte para o fazer prosperar. 
Desde o principio de 1811, em que sg organizou 
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a Junta, e se cleu principio á Fabrica, nao tem 
havido mais do que 6 ou 8 reunioens, e talvez 
que as sessoens, que tem havido nellas, nao pas- 

» sem de 30. Ora, com effeito, mais assidups 
cuidados parece que devia ter merecido a Fabrica 
no longo espaço de 7 annos! 

lallarei pois agora claro já que tomei a meo 
cargo uma tal tarefa. Que podem providenciar 
homens que raras vezes se juntao, e essas mais 
para constar que se juntaram do que para reme¬ 
diarem^ males, oix sugerirem ideas de adianta¬ 
mento? Eu nao pertendo offender nimguem 
como indivíduo, mas, alem da falta já men¬ 
cionada, pergunto ainda: quando mesmo todos 
se juntassem uma ou duas vezes por semana, que 
poderia providenciar a Junta? Que sabem, com 
effeito, de fabricas de ferro qualquer General, e 
particularmente dois Jurisconsultos, que nem 
theoria nem pratica tem de taes matérias? E que 
poderá saber de fabricas um homem que nunca 
sahiu da sua Capitania, e que hé provável nunca 
as vira nem pintadas r O Administrador hé por 
conseguinte o totiim continens ; ao que elle diz 
todos abaixao a cabeça, e repetem em Chôro 
amen, amen, particularmente os dois Juriscon¬ 
sultos seos intimos amigos. Se as couzas assim 
forem, a duraçao da fabrica nao hirá longe; e 
com isto se perderá muito trabalho e fazenda, 
ficando-nos só o desdouro e a vergonha de nao 
levar-mos á vante um estabelecimento, de que 
há mil no mundo, e de que nós sós nao sabemos 
aproveitar-nos. Se tal ainda chego a ver terei 
pejo de ser Portuguez. 

Há mais de dous annos se trabalha, segundo 
dizem, no Rio de Janeiro para conseguir a crea- 
Ça5 de uma nova Freguezia dentro da Fabrica, e 
que para isto niuito concorre a Snr. Varnaghen, 
mandando, como administrador, muitas attesta- 
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Çoens suas, e outras appensas de alguns membros 
da Junta. Mas como quererá sustentar ali esta 
nova Freguezia o Snr. Varnaghen, se elle prohi- 
biu que nimguem podesse plantar em torno da 
Fabrica quer em capoeiras baixas e altas, quer 
em matos virgens? Pertenderá por ventura 
alcançar algum milagre do Céo, e esperará que 
sobre a sua nova colonia chova Maná para seo 
sustento todas as tnanhans? 

Quanto mais; tal freguezia hé diametral¬ 
mente oposta a semilhantes estabelecimentos, 
que naõ devem admitir dentro de si se naõ 
aquellas pessoas que forem empregadas nos di¬ 
versos trabalhos que nelies se fazem necessários : 
de outra sorte, a Fabrica naõ se converterá em 
Freguezia, porem em Coito, e maior do que até 
agora tem sido. Basta-lhe muito bem a capella 
que já tem, eo seo effectivo Capelaõ, a quem 
S. M. paga 100,000 reis por anno. 

Dou por esta vez a tarefa por acabada, espe¬ 
rando que satisfaça aos Snrs. Sargento-mor Fre¬ 
derico Luiz Guilherme Varnaghen, e ao seo 
patricio Baraõ de Exueg, que naÕ merece o meo 
conceito em toda a parte da sua extensão. 

Sou de Vm"’, 
&c. &c. &c. 

Joze Ferreira Coelho. 
I illa de Cunhe, 20 d'Agosto de 1817. 

CONGRESSO DE VIENNA. 

v Continuado da pagina 4*56 do No. antecedente.) 

Capitulo xxv.—Política permanente da Europa. 

Os principios geraes da política permanente 
da Europa ficaõ já indicados nos diversos artigos 

\ OL. xxi. C 
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de que temos tratado : agora os aprezentaremos 
debaixo de um só ponto de vista. Tres princí¬ 
pios devem dirigir a Europa. 

1. Reunir suas forças, simplificar sua acçaõ, e 
organiza-las segundo as necessidades e conve¬ 
niências dos povos. 

2. Estabelecer sua defeza em duas grandes 
divisoens, capazes de se oporem ás duas potên¬ 
cias que ameaçaõ a Europa—a Inglaterra, e a 
Rússia. 

3. Propagar uma civilização geral, propor¬ 
cionada aos interesses da Europa. 

Hé evidente que pelo augmento de força que 
tem adquirido a Inglaterra e a Rússia, a Europa 
se acha hoje apertada entre duas massas domi¬ 
nadoras, uma das quaes ameaça todas as riquezas, 
e a outra todas as liberdades da Europa. Em 
consequência disto, a mesma Europa forma hoje 
duas grandes divizoens, uma, marítima, ao Occi- 
dente, e que se estende desde a Norwega até o 
estreito de Gibraltar ; a outra continental, que 
cornprehende os Estados que se estendem desde 
a Suécia até Constantinopla, e do Vistula até o 
Rheno. Para ver isto bem pegue-se em um 
Mapa. 

Nao hé bastante examinar a unidade da parte 
ameaçadora, e todas as desunioens das partes 
ameaçadas ; deve-se olhar para o que hé Ingla¬ 
terra. A sua posição, que corta ou separa o 
norte do meio-dia da Europa, e a unidade de 
seos Conselhos, de lingoagem, de interesses, de 
tactica, e de finanças dao-lhe sobre a liga de 
seos adversários vantagens que sao mais que 
sufificientes para contrabalançar a inferioridade 
de seo respectivo poder material. De certo a 
França, a Hespanha, a Holanda e todo o norte 
abrangem dentro de si maiores meios materiaes 
de poder do que Inglaterra; porem todos aquelles 
Estados nao os podem empregar com a mesma 
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facilidade com que Inglaterra pode empregar os 
seos, e por consequência sao menos fortes. Hé pre- 
cizo logo equilibrar estas duas forças, tanto quanto 
for possível, com os elementos que há. Debaixo 
deste ponto de vista, julgamos que a Suécia, a 
Prússia, o Império, a Áustria, e a Turquia se 
devem conservar estreitamente unidas, para 
serem uma barreira permanente contra a Rússia. 
Mas tome-se bem sentido: quando dizemos que 
devem ser barreira, nao pertendemos insinuar 
que devao ser inimigas * até aqui^a politica só 
conheceu este nome odiozo. Nao se tracta de 
despojar a Rússia do que ella possue, ou de 
fomentar descontentamentos em sua caza, solici¬ 
tando, por exemplo, os Polacos, ou tentando a 
Suécia com a recuperação da Finlandia; estas 
practicas viz sao manobras de intriga, e nao 
obras.de politica, e por isso, como já mui velhas 
e odiozas, devem banir-se para sempre do manejo 
dos negocios. O nosso fim hé mais elevado, e 
os nossos meios sao mais simplices : cada um 
deve conservar o que tem, e conserva-lo com 
segurança; mas como simplices palavras nem 
sempre bastao para isto, hé precizo que os fracos 
tenhao sempre garantias contra os fortes. 

Depois que se cometeu a grande falta de con¬ 
sentir que a Rússia passasse o Vistula, hé pre¬ 
cizo recorrer a todos os meios que forem compa¬ 
tíveis, com a má posição em que se ficou ; e estes 
meios achao-se na federaçao que acabamos de 
indicar. O poder sempre ascendente da Rússia 
alterou todas as relaçoens, e constituiu alliados 
todos aquelles que até agora erao inimigos. 
Nunca os Turcos tornaráõ a vir fazer o cerco de 
Vienna ; mas hé bom que o Soberano de Vienna 
esteja unido com aquelles que podem impedir 
que o Soberano de Petersburgo faça as vezes do 
de Constantinopla» 
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Esta federaçao continental terá por seeunda 
linha a França e o Reino dos Paizes Baixos • 
porque no momento em que a Rússia se despen¬ 
hasse sobre a Alemanha pelo caminho da Prússia 
he claro que só poderia haver defeza na linha 
do Rheno, e que em tal cazo só a França poderia 
ter mao na torrente. 1 

A Rússia, tendo na sua frente a Áustria e a 
1 russia, e nos seos flancos a Suécia e a Turquia, 
esta colocada de um modo que pode sofrivel¬ 
mente ser reprimida; dizemos sofrivelmente, 
porque só o podia ser efficazmente por um limite* 
tal como o do Vistula, coberto de fortalezas 
assim como esta a linha do Rheno na Alsacia! 
Pelo contrario, a defensiva actual d’Alemanha 
começa nas planícies descobertas da Silezia e da 
Moravja, e por conseguinte de nada vale. 

A divisão do Occidente deve formar-se de 
todas as potências que tem praias á borda do 
Oceano. Por este lado há outra Russia, á qual 
se nao podem prescrever limites se nao por meio 
de uma associaçaÓ ou alliança constante. Assim, 
a Suécia, a Dinamarca, os Paizes Baixos, a França 
e a^Hespanha nao devem ter, por assim dizer, se 
nao um unico Pavilhao, o da alliança. Qualquer 
separaçaÕ entre ellas só produzirá uma servidão 
commum. Estas potências naÕ devem ter 
ciúmes umas das outras, nem exigir já couza 
alguma desta ou daquella; convemdhes ser 
alhadas naturaes, seguindo o exemplo de Ino*la- 
terra, unicamente pela pre-eminencia de *sua 
marinha. Sua inferioridade hé que as deve 
reunir, nao contra Inglaterra, com tençoens de 
lhe fazer mal, mas para bem d’ellas mesmas, a 
fim de se conservarem. 

Estes dois pontos de vista principaes devem 
ser de hoje em diante o alvo de toda a política 
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da Europa: todos os seos interesses se reduzem 
a isto. 

Se á estas ideas geraes nos fosse permitido 
acrescentar algumas reflexoens á cerca do sis¬ 
tema que o Congresso deveria ter formado, nao 
em toda a extensão do direito e poder que elle 
tinha, mas segundo os limites que elle mesmo 
pôz á suajurisdicçao, diriamos ainda o seguinte:— 

1. Que a Italia ficou reduzida a couza nem 
huma, mutilando-a, e particularmente fazendo-a 
Austríaca. Ella enfraquecerá a Áustria pelos 
receios que por muito tempo lhe dará, e como 
assim, forçando-a a empregar sempre uma parte 
de suas forças em guarda-la. Pelo contrario, 
por outro sistema, ainda que na5 fosse exacta- 
mente tal como o que já indicámos, a Italia podia 
converter-se em um membro mui proveitozo 
para a associaçao Europea. Cortou-se com isto 
uma grande porção da força geral da Europa : 
mas olha-se sempre para os interesses de alguns 
Príncipes, e deixao-se para traz os da Europa. 

2. Que os mesmos máos arranjos se adoptaram 
para certas partes d’Alemanha, com que se lhe 
fez perder uma grande porção de suas forças. 
Neste paiz há muitos Soberanos, e poucas potên¬ 
cias. Cada uma tem sua política particular, e só 
cuida delia, e de seos pequenos interesses sem 
olhar para o corpo da Europa, epara os interesses 
da mesma; o que hé sempre uma perda para 
ella. Sempre hé precizo que hajao perigos, por 
assim dizer, de morte, para que os Estados secun¬ 
dários prestem verdadeiro auxilio. Ima pois 
essencial diminuir este inconveniente, forteíi- 
cando os Reis desta parte da Europa, para que 
fossem mais Europeos. A Alemanha tem muitos 
Reis, o que nao hé bom para os thronos nem 
para a Europa. 

i 
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3. Que era precizo formar para El Rei de 

Saxonia um estabelecimento conveniente para 
elle, segundo os princípios de indemnidade, e 
conveniente para a Europa, segundo os princípios 
de política. 

Quando insistimos na importância política da 
incorporação da Saxonia na Prússia, para forteficar 
por este lado a barreira da Alemanha, estavamos 
mui longe de pertender condemnar na perda de 
seos Estados um Principe taÕ augusto por suas 
virtudes pessoaes como pela sua alta dignidade. 
Nunca taes pensamentos entraram em nossa ca¬ 
beça ; mas pensámos que, a estar uma vez chegada 
a hora dos sacrifícios á favor da Europa, e sendo 
evidentissimo que uma parte da Saxonia nao 
podia escapar á Prússia já nao restava mais de 
que procurar para El Rey de Saxonia uma 
indemnidade igual em poder e dignidade a 
oflferta que elle faria para a boa constituiçaS da 
Alemanha. Esta indemnidade naturalmente 
saltava aos olhos, olhando-se para o território 
que occupa a Prússia entre o Rheno e o Weser. 
Poderia ter-se elevado este Estado á Reino, que 
ficaria mais poderozo do que o de Hanover e de 
Wurtemberg, e pelo menos tanto como o actual 
reino de Saxonia, sem ter algum dos seos incon¬ 
venientes. Este arranjo produziria muitas van¬ 
tagens e grandes : a primeira para a Alemanha, 
porque forteficava a barreira contra a França ; a 
segunda para o Corpo da Europa, impedindo a 
dispersaS dos Estados Prussianos, e juntando-os 
todos em frente da Rússia: a terceira para o 
Reino dos Paizes Baixos, porque assim poderia 
ter por limites o Rheno e o Mosella, quesao seos 
limites naturaes. Os Paizes Baixos nunca teraÕ 
limites verdadeiros em quanto se nao fizer este 
arranjo. 

4. Que era precizo dar á França os paizes 

tem 
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comprehendidos entre o Rheno e o Mosella, 
assim como toda a Saboia e o Condado de Nice. 
O Tratado de Pariz despojou-a destes territórios, 
e o Congresso de Vienna repartiu-os por muitos 
príncipes d’Alemanlia a quem na5 sabia o que 
désse, porque os fundos na Alemanha já estavao 
esgotados. Tirou-se este paiz á França por 

duas razoens : 
I. Porque nem sempre tinha sido Françez : 

mas esta idea hé filha do habito e nao da polí¬ 
tica ,* alem disto, era mal escolhida a occasiao 
de aplicar rigorozamente a França um principio 
sem duvida alguma arbitrário, e um em tempo 
em que as outras Potências entravaõ sem nen¬ 
huma cerimonia pelos^ territórios alheios que 
melhor conta lhes fasiao. 

II, Porque se pertendia desviar, o mais que 
fosse possível, a França da Alemanha : mas esta 
idea era só filha de medo, e de um terror ainda 
subsistente que inspirava a França. Era um 
effeito que sobrevivia, já depois da cauza ter 
morrido. Se bem se examinar esta idea, ver-se-há 
que um tal medo hé já hoje um anachronismo; 
porque se aplicao a um tempo ideas que só per- 
tenciao a outro. Olha-se sempre para a França 
debaixo das formas assustadoras da sua revo¬ 
lução, e como possuindo esse gráo extraordinário 
de forças que lhe deu a mesma revolução: mas 
agora já se nao trata se nao da FYança actual, 
que tornou a adoptar os hábitos ordinários dos 
governos da Europa, que hé pacifica por sua 
natureza, e que ainda mais o seria se lhe 
dessem um arranjo mais conforme ás circun¬ 
stancias, com que ella nao podesse ter mais que 
dezejar. Tratava-se de olhar para o futuro, e só 
se olhou para o passado. Todos os territórios, 
que se deram a Príncipes que vivem longe delles, 
sao perdidos; porque nao sao estes pequenos 
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Soberanos os que hao de ter mao na Franca se 
ella quizer entrar pela Alemanha : se Moguncia 

nodt,CíUmer depOSltada nas maons da França, 
podia demohr-se, ou tornar-se de nenhum eífeito 
levantando de fronte delia obras defensivas 
correspondentes. 

5. Que seria conveniente ter dado á Dina- 

sT conre ?Ua ’ apCZai' d,° Tratado de Kiel, apenas 
cidade ! h UT SOmb:a de indemnidades, as 
téíi Hamburgo e Lubek, com a parte do 

do Flho depHanover sltuado na margem direita 
cio Libo. Pouco emporta que se diga que a 
fianquia do porto de Hamburgo hé de interesse 
para toda a Alemanha. PoAentura Caria 
Ta. de c°ntinuar a ser commerciante por ser 

inamarquez?^ Al tona, que está as portas de 
am migo, nao faz também um grande com¬ 

mercio. L nao pertencem ao Hanover e Dina¬ 
marca as duas margens do Elbo, sem que por 
isso sofra o commercio da Alemanha? Tudo 
quanto a este respeito se diz sao ideas velhas, 
que ja nao tem aphcaçaõ na epocha prezenté; 
üem como o que por muito tempo passou em 
provérbio político, que as republicas eraÕ mais 
próprias para o commercio do que as monarquias. 
Asjmmeiras capitaes do commercio da Europa 
nao sao todas capitáes de monarquias ? Peters- 
bourg, Stockholmo, Copenhague, Londres, 
Lisboa, Nápoles, e Constantinopla sao por ven¬ 
tura republicas ? Pariz também faz agora o 
principal commercio da França. Assim vê-se, 
que o commercio florece em toda a parte, qual- 
quei que seja a forma do governo, e com tanto 
que este governo lhe dê a única protecção de 
que preciza, a qual toda consiste em naõ se intro¬ 
meter com elle. 

6. Que Portugal, abandonado por seo Sobe¬ 
rano, que foi estabelecer-se em o novo mundo, 
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deveria dar-se a um Principe Europeo que la 
rczidisse; os thronos saõ benefícios que exigem 
residência. O bem commum deste paiz e de 
Hespanha exigia que o novo Soberano íbsse 
escolhido entre os Príncipes da farnilia de Bour¬ 
bon. Apenas se concedeu a Rainha de Etruria 
uma indemnidade que bem se pode chamar 
irrisória, e que parece cila mesma nao quer 
aceitar. Porque nao se estipularia pois que seo 
filho fosse governar este Estado abandonado? 
Era este o meio de extinguir parte dos odios 
que existem entre as monarquias de Hespanha e 
Portugal. * 

7. Que ao Gran Duque de Toscana se deveria 
ter dado a Sardenha com o titulo de Rei, acres- 
centando-lhe a Corsica. Estas duas ilhas, situa¬ 
das no centro do Mediterrâneo, receberiao nova 
vida com a prezença de um Soberano, unicamente 
occupado delias. A Sardenha sofre com a 
auzencia do Rey, assim como a Corsica com a 
distancia emfque está da França. Que utilidade 
cauza, alem disso, a Corsica á França? Em 
1789 a França despendia com ella annualrnente 
mais de 800,000 francos : hé um estabelecimento 
inútil e cáro; e parece que a França só o con¬ 
serva pára impedir que nao passe a outras maons. 
Em consequência deste sistema, El Rey de Sar¬ 
denha receberia Lucca e a Toscana, e ficaria de 
posse de todo o littoral do Mediterrâneo, que 
Gênova perfeitamente liga com o Piemonte. 

Tal hé a ordem que julgamos ser a mais pró¬ 
pria das circunstancias, e que era tao facil de 
estabelecer como qualquer outra. Isto só de¬ 
pendia da vontade do Congresso, e completaria 
as tres condiçoens que já antes indicámos como 
indispensáveis em o novo estado da Europa; 
Ia a simplificação do seo sistema; 2a a reuniaS 
de suas forças; 3a uma distribuição de potências 

Vou xxr. D 

\ 
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Europeas, proporcionada aos dezejos, e estado 
político e moral das naçoens. 

Compare-se agora este plano com o que traçou 
o Congresso; e então se verá qual delles era 
mais capaz de satisfazer as esperanças que dava 
a Europa congregada, tao brilhante" pela osten¬ 
tação de sua magestade, como forte pela extensão 
de seo poder e de suas luzes. 

fContinuar-se-hã em o Numero seguinte.) 

Para lido entre a guerra Pérsica, ou Medica, e a 
guerra Franceza Republicana. 

(Extracto do Ensaio historico, político, e moral sobre as 
revoluçoens antigas e modernas, por F. A. de Cha- 
teaubriand.) 

As diferentes colonias, que os Gregos tinhao 
fundado nas costas da Asia-Menor, haviao cabido 
pouco á pouco em poder dos Reis da Lydia. 
Como esta fosse também destruída por Cyro, 
todas as cidades da Ionia passaram a viver 
debaixo do jugo da Pérsia.* 

Todavia, sua escravidaS era só de nome. Seos 
Senhores deixaram-lhes seo antigo governo 
popular, e nao exigiaa delias senão um pequeno 
tributo. Apezar disto, os habitantes destas 
cidades, incapazes de ter moderaçao, olhavao o 
socego como o peior dos tormentos. Embria¬ 
gados de luxo e de prazeres apenas conservavao 
da pureza de seos primitivos costumes uma certa 
inquietaçaÕ, que continuamente os excitava a 
precipitarem-se nas desgraças das revoluçoens, 

* Cotpprehendo debaixo d’este nome geral a Ionia pro¬ 
priamente assim chamada a Eolida, e a Dorida. 
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sem que possuíssem virtude sufficiente para lhes 
poderem aproveitar os fructos. 

As colonias Greco-Asiaticas formavao um 
corpo de republicas, que se governavao por suas 
próprias leis debaixo da protecca5 da corte de 
Suza, bem como nos tempos modernos os Estados 
federativos dos Paizes Baixos viviao debaixo do 
poder dos Imperadores d’Alemanha. Por muitas 
vezes as primeiras procuraram subtrahir-se ao 
dominio da Pérsia, sem nunca o poderem con¬ 
seguir. No anno Iq do reinado de Dario, os 
povos da Ionia sublevaram-se todos a um tempo. 
Os motivos geraes da insurreição erao essas 
queixas vagas de tirania, o grande texto de todos 
es facciosos; e que nao significam mais do que 
a necessidade de recorrerás expreçoens figuradas 
para nao empregar os nomes próprios de—odio, 
inveja, vingança, e todas as mais palavras, que 
compoem o verdadeiro Diccionario das revo- 
luçoens. 

O Brabante, em outro tempo parte do Ducado 
de Borgonha, passou, depois de muitas heranças, 
para a Caza d’Áustria : conservou porem sempre 
seos privilégios políticos, e formou uma especie 
de republica, sugeita á um grande Império. 

O caraçter dos Flamengos, considerado civil¬ 
mente, tinha ainda analogias mui sensíveis com 
o caracter dos Gregos Asiáticos. Inflexíveis 
em seo comportamento, os habitantes dos Paizes 
Baixos forao sempre propensos para a revolta, 
sem outro motivo mais do que a impossibilidade 
de estarem socegados. A republica do cervejeiro 

Artavelle, o banimento de muitos de seos Condes, 
as revoltas no tempo de Carlos o Temerário, e 
as grandes comoçoens no tempo de Fellipe 
segundo provao amplamente esta verdade. As 
movaçoens do Imperador Joze erao mais que 
kô&tantes para sublevar um povo* impaciente e 
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supersticiozo. Em um momento todos os Paizes 
Baixos correram ás armas, e o Imperador Ger 
manico, viu já mui tarde que nao conhecia bem 
o genio dos homens. 

Em quanto isto se passava na Ionia e no 
Brabaute, grandes scenas se abriram na Grécia 
e em França. Ambos estes dois paizes subleva¬ 
dos com o nome da liberdade, expulsaram seos 
Príncipes, e mudaram a forma de seos governos. 
I\o momento mais ardente deste enthusiasmo 
receberam os Athenienses Embaxadores da Ionia 
revoltada, rogando-lhes fossem auxiliar seos 
concidadaons na cauza commum da indepen¬ 
dência.-—Os deputados do Brabante revolu¬ 
cionado forao á Paris fazer a mesma suplica a 
Assemblea nacional. 

A impetuosidade Attica e Franceza dezejavaS 
bem adoptar logo a proposição que se lhes fazia, 
mas nao tinha ainda chegado a sua hora. Sup- 
punhao-se ainda os preparativos pouco adiam 
tados, e até havia ainda tal ou qual receio: alem 
disto, era impossível, sem dar de mao a todo o 
pudor, quebrar as pazes com a Pérsia—e com a 
Alemanha, contra as quaes nao haviao motivos 
de queixa. Despediram-se portanto, os Depu¬ 
tados com muito boas palavras, contentando-se 
ambas as partes de hir ocultamente fomentado 
a insurreição que abertamente ainda na5 podiaõ 
favorecer.* 

Nao tardou porem muito que na5 houvesse 
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um pretexto. Hippias, ultimo Rey cie Âthenas, 
tinha-se refugiado na Corte cie Artapherne, 
irmão de Dario, e satrapa da Lydia.—Os Prín¬ 
cipes, irmaons de Luiz XVI, tinhao hido refu¬ 
giar-se na Corte de Coblentz. Immediatamente 
diceram os Athenienses que Dario favorecia o 
tirano, e que este intrigava para suscitar inimigos 
contra a sua patria. Em consequência disto 
mandao Embaxadores a Artapherne, para de¬ 
clarar-lhe que deixe de proteger a cauza de 
Hippias.—Os Francezes exigem de Leopoldo, 
que prohiba a reunião dos Emigrados em seos 
domínios, e abandone os Príncipes fugitivos. 
Artapherne respondeu francamente, dizendo, 
que se os Athenienses querem conciliar a ami- 
sade do Grande Rei, hé precizo que tornem a 
colocar sobre o throno o filho de Pisistrato.—O 
Imperador Germânico mostrou obedecer ás 
ordens da Assemblea nacional, ao mesmo passo que 
ocultamente tinha um comportamento opposto. 

Por outra parte Dario queixava-se de que os 
Gregos fomentavaS a revolta das cidades da 
lonia, e se arrogavao o direito de intrometer-se 
no governo domestico de suas províncias—quasi 
da mesma maneira porque os Príncipes Alemaens 
se queixavaÕ dos Decretos da Assemblea nacional, 
que hiao éntender com seos territórios. 

Era impossivel que; existindo estas queixas 
reciprocas, os espíritos conservassem por muito 
tempo aquella moderaçao, que tanto affectavaõ 
ter. Ambos os partidos, protestando sempre 
dezejos de paz, preparavao-se occultamente para 
a guerra. Os odios cresciaÕ todos os dias, 
Hippias, na Corte de Suza, reprezentava os 
Gregos como facciozos inimigos da boa ordem e 
dos Reis.—Os Emigrados invocavao a vingança 
da Europa contra os regicidas., que haviao jurado 
odio eterno contra todos os thronos. Os Gregos 
e Francezes diziao, que se deviao tomar as armas 
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contra os tiranos que ameaçavaõ a liberdade dos 
povos. Uns gritavaÕ contra o republicanismo, 
outros contra a escravidaõ : depois dos clamores 
reguiram-se os insultos; e depois destes os 
recursos immediatos eraõ as armas. Recorreram 
com efteito á ellas. Mas os Atheniensese os 
patriotas de França, superiores em actividade á 
ileima Oriental e Allemam, saõ os primeiros que 
atacao a Pérsia—e a Germania.* No anno Io da 
09 Olympiada, e no anno de 1792 da nossa Era 
romperam as primeiras hostilidades destas guerras 
bem memoráveis. Os Athenienses precepitaram- 
se sobre a Asia Menor, aonde queimaram Sardes. 

Os Fiancezes sobre o Prabante, aonde igual- 
mente se fizerao famozos por seos incêndios. 

tas tanto uns como outros forao bem de pressa 
obrigados a fugir vergonhosamente, deixando 
apoz de si chamas horríveis que só rios de sangue 
podiaõ apagar. 

Os Persas—assim como os Austríacos, juraram 
logo vingar-se exemplarmente de seos inimigos. 
Os primeiros fizerao marchar Datis á frente de 
110,000 homens, levando com sigo o Príncipe 
Atheniense Hippias,—Os segundos marcharam 
capitaneados por El Rei de Prússia, e levando 
também com sigo os irmaons de Luiz XVI. O 
exercito Asiático, depois de haver tomado 
algumas ilhas vesinhas da Attica, desceu vic- 
toriosamente até Marathonia.—■ As tropas da 
coalicçao contra a França, depois de haverem 
entrado muitas praças da fronteira, estenderam- 
se pelas planícies da Chainpagne. 

Estes movimentos produziram uma inexpli¬ 
cável confusão tanto na Grécia—como em 
França. Uns, partidistas da realeza, folgavaÕ 

* Eu começo a guerra Pérsica, ou Médica, desde o moí- 
mento em que os Athenienses tomaram uma parte activa na 
revolta dos Ionios. Na5 houve entaô declaraçaõ formal de 
guerra, eso a houve na invazaõ de Xerxes. 
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interiormente com a aproximaçao cias Legioens 
estrangeiras; outros, cujas opinioens variaci 
com a mudança dos successos, já começavao a 
desculpar-se pelo seo patriotismo passado; 
em fim, os amigos dá liberdade, exaltados pelo 
mesmo perigo das circunstancias, desenvolviao 
progressiva energia em proporção dos perigos 
da patria, e uma certa sublimidade que, bem se 
via, atormentava suas almas. 

Ao repetir-mos o nome de Miltiades, parece 
sentir-mos um sancto respeito, nao porque pro¬ 
ceda de brilhantes victorias, mas por que foi elle 
quem livrou a sua patria do jugo da servidão. 
As qualidades militares deste homem famozo 
forao a actividade e a discrição. Conhecendo 
o caracter de seos compatriotas, na5 hesitou um 
momento em os fazer precipitar sobre os Persas 
em Marathonia, por isso que perfeitamente 
sabia, que a reflexão era perigoza nestes espíritos 
ardentes. As feiçoens do General Atheniense 
mostrao eminentemente grandes virtudes, assim 
como, talvez, grandes vicios. Uma testa larga, 
um nariz um pouco aquilino, uma boca pequena 
e cerrada, um vigor de genio pintado em todo o 
seo rosto, completao a fisionomia de um inimigo 
cruel dos tiranos, assim como o homem que talvez 
propendesse também para a tirania.# O punhal 
de um Brutas facilmente se forja do sceptro de 
ferro de um Cesar; e as almas energicas, á semel¬ 
hança dos volcoens, lançao de si grandes luzes 
assim como grandes trevas. 

Uma pequena figura e mesquinhas feiçoens, 
um ar inquieto, mas sempre a propozito, ocul- 
tavaS todavia em Dumoriez talentos nao vulgares. 
Há quem o tenha criminado pela inconstância 

* Podem ver-se diversas cabeças de Miltiades gravadas em 
gernmas. Esta, á que eu aqui aludo, foi copiada de uma 
excellente CollecçaÕ de Estampas abertas cm Roma, c 
copeadas dos originaçs, no am\p dc 1666. 
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de seos princípios ; mas, supondo que esta accu- 
saçaÕ seja justa, deve elle ser mais culpado que 
todos os outros indivíduos do seo século? A' 
quantos pertendem figurar de Romanos nesta 
Kra em que temos vivido, se forem bem exami¬ 
nados, achar-se-hao vestidos políticos, acomo¬ 
dados á todas as peças que tem reprezentado ; e 
quantos adiaremos também que vestiram a 
I oga e a Libré, e que successivamente reprezen- 
taram um Casshis, e um lacáio ? 

Nobremente esperançados em Miltiades, os 
Athenienses voao para o combate. Os Francezes 
capitaneados por Dumoriez, vao procurar o exer¬ 
cito combinado. Os Persas e os Prussianos, 
pela mais incrível de todas as inaeçoens, pare- 
ciao estar dormindo dentro de seos acampa¬ 
mentos.* Em um instante, os últimos forao 
forçados a retirar-se, abandonando suas con¬ 
quistas ; em consequência do que os republicanos 
marcharam immediatamente para a Flandres. 
Marathonia ve Gemmape ± tem mostrado ao 
mundo, que o homem, que defende seos lares, e 

* Haviao no exercito Atheniense 10 Generaes para com- 
mandarem successivamente, cada um o seo dia, os quaes 
unanimente cederam o cominando á Miltiades. Este, com 
tudo, naõ aceitou a honra que se lhe fazia, e esperou que 
chegasse o seo proprio dia de cominando para dar batalha. 
Disto rezultou que um punhado de Gregos, composto de 
10,000 Athenienses e de 1,000 Plateenses, estiveraõ por 
muitos dias á vista de 110,000 Persas, sem que estes ouzassem 
ataca-los. Por sua parte El Rey de Prússia também gastou 
o seo tempo em re-instalar o Bispo de Verdun na sua St: 
Episcopal, e em ouvir a Missa cantada pelos conegos com 
grande satisfaeçaõ e ediíicaçaõ dos ouvintes. 

■f Estas duas batalhas, taõ semelhantes nos effeitos que 
produziram na Grécia e em França, saõ totalmente differentes 
em suas circunstancias :—10,000 Athenienses derrotaram 
110,000 Persas ; e 50,000 Francezes tiveram bem dificuldade 
em forçar 10,000 Austríacos. A retirada de Clairfayt, 
depois da batalha, passa por um primor da arte militar. Os 
Persas perderam 6,400 homens, e os Gregos, 192. Eu fallei 
com dois prizioneiros patriotas, que estiveram em Gemmape, 
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que o enthusiasta que combate pela liberdade, 
sao inimigos formidáveis, 

Um socego de curta duração succedeo á estas 
primeiras tempestades ; e neste curto periodo de 
tempo os Athenienses e Francezes forao igual- 
mebte ingratos. Miltiades e Dumoriez, por 
sofrerem depois alguns revezes, forao accuzados 
de Realismo, e de se terem deixado comprar 
pelo oiro da Pérsia e da Áustria. O primeiro, 
depois de prezo, morreu dentro de um calabouço* 
das feridas que havia recebido em defeza da 
patria ; o segundo escapou á morte, fugindo. 

Mas já por este tempo o império do Oriente e 
o da Alemanha tinhao mudado de senhores. 
Dario e Leopoldo já tinhao morrido.* A' estes 
monarcas, conhecedores dos homens e da arte de 
governar, succederam seos filhos Xerxes, e Fran¬ 
cisco. Ambos estes jovens Príncipes, destinados 
a governar dois grandes Estados em circunstan¬ 
cias difíiceis, e iguaes em fortuna, mostraram-se 
bem diíferentes no caracter. El Rey de Pérsia, 
creado na moleza, era tao pusilânime quao valo- 
rozo era o Imperador Germânico, creado nos 
campos militares do Imperador Jozé.j' Pare¬ 
cem, com tudo, assemelhar-se em dois pontos— 
em obstinação de caracter; e em terem a des¬ 
graça de ser enganados por seos inimigos, que 

os quaés me certificaram que os Francezes perderam ali de 
12 a 15,000 mortos.—A batalha de Marathonia deu*se em 
29 de Setembro do anno 490, A. I. C. a de Gemmape em 9 
de Novembro de 1792. 

* Leopoldo naõ chegou a ver a primeira campanha, porque 
morreu em Vienna no mesmo dia em que se declarou a guerra 
em Paris. Mas como ella se declarou ainda em seo nome, 
esta pequena alteraçaõ naõ muda a verdade dos factos, e faz 
mais completa a totalidade do quadro. > 

f O Imperador Francisco deu sempre grandes provas de 
valor pessoal na guerra contra os Turcos. 

Vol. xxi. E 
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até acharam entrada no gabinete do seo con¬ 
selho.* 

Determinado a proseguir vigorosamente na 
guerra que seo pai lhe havia deixado por he¬ 
rança, I Xerxes convocou o seo Conselho, ao 
qual expoz a necessidade de recobrar a honra da 
Pérsia, murchada nos campos de Marathonia. 

Eu hirei, lhe dice elle, atravessarei os mares, 
arrazarei a criminoza cidade, e trarei comigo 
seos cidadaons algemados e captivos.” Os 
Alliados diceram pouco mais ou menos o mesmo 
aos Francezes. 

Depois de taes practicas, nao se cuidou senão 
nos preparativos immensos para a expedição pro* 
jectada. Da Corte de Suza se expediram correios 
para todas as provincias, ordenando a marcha 
rapida das tropas, em quanto, ao mesmo tempo, 
se formava contra o pequeno paiz da Grécia uma 
liga geral de todos os Estados d’Asia, África 
e Europa. Os Carthaginezes, assoldadando 
Gaulezes, Italianos, e Iberios, declararam-se; e 
assignaram um Tratado de alliança oífensiva 
com o grande Rei. A Phenicia e o Egipto 
armaram seos navios para a coalicçao. A Mace- 
donia também entrou com suas forças; e dos 
Estados propriamente seos, a Media, e a Pérsia, 
tirou Xerxes as tropas disciplinadas. Babilónia, 
a Arabia, a Lydia, a Thracia, e as diversas Satra- 
pias concorreram com seos contingentes para a 
liga; e de todos estes povos diversos se coligiu 
um exercito de 3:000,000 de soldados, que se 
juntaram nas planícies de Doriscus, 

* Temistocles deu avisos particulares a Xerxes antes e 
depois da batalha de Salamina.—Dizia-se também que no 
Gabinete do Imperador haviaõ pessoas vendidas á França. 

f Entre a primeira invasaõ dos Persas no tempo de Dario, 
e a segunda, no tempo de Xerxes, há um intervallo de 10 
annos, quasi todo empregado nos preparativos da guerra. 
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Chegando á noticia das províncias da Grécia 
tao formidáveis preparativos, ellas, quer fosse 
por cobardia, quer por opiniaS, tomaram o par¬ 
tido dos estrangeiros. Assim viram-se a Beotia 
a Argolide, a Thessalia, e muitas ilhas do mar 
Egeo ligar suas forças com as dos tiranos. 

De sua parte o Imperador Francisco fez 
também preparativos immensos. Os Estados 
da Hongria, Bohemia, e Lombardiao deraÕ-lhe 
excelentes soldados; a Prússia auxiliou-o com 
todo o seo poder; e os Círculos do Império 
armaram todas as suas legioens. Alem disto, a 
Inglaterra, a Holanda, a Hespanha, a Sicilia, a 
Sardenha e a Rússia entraram na liga geral; e 
todos estes povos e naçoens diversas formaram 
exercitos numerozos que se encaminharam para 
as fronteiras de França. Para completar o parei- 
leio, também a Vendée, o Lionez, eo Languedoc 
se revoltaram ; e a republica, apenas nascida, 
sendo logo atacada pelos seos e pelos estranhos, 
viu-se ameaçada de uma morte quasi próxima. 

Bem poucos povos ficaram neutraes. Do 
mundo antigo forao os de Creta, de algumas 
partes de Italia, porque outras estavao a soldo de 
Carthago, e os da Scythia.—Do mundo moderno 
forao a Dinamarca, a Suécia, a Suissa, e algumas 
pequenas republicas. Nem os Gregos nem os 
Francezes tiverao alliados no principio da guerra: 
as victorias lhos deram depois. 

A fim de que o leitor, com um só golpe de 
vista, possa ver todo este espetáculo interessante 
formarei dois Mapas de duas columnas corres¬ 
pondentes, em que se notem os alliados da guerra 
Pérsica, ou Medica, e os da guerra republicana; 
os povos que combateram uns contra outros; 
as províncias revoltadas; as datas das batalhas, 
as pazes parciaes, &c. &c. 

(Continuar-se-ha em o No. seguinte.) 
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Quadros da Vida de Fkied. Ehkenbeug, 

- Pregador da Çapella Real da Prussiana 
em Berlin. 

IfíTRODUCÇAÕ. 

^ s£ a cultura das artes e das sciencias fosse 
i i mesma capaz, de perverter o espirito 

umano ; a maior ou menor actividade, que o 
excita no alcance do bem, a meta de seos deze- 
jos, seria um falso dictado das leis immutaveis 
aa natureza, e o continuo atrazamento da mesma 
especie, que ella organisou para progressos. He 
certo, que toda a iudagaçaõ, que naÕ tem por 
, a verdade, todo o esforço que naõ tende ao 
bem geral, se desviaÕ mais o menos do fim, que 
todos se propoem alcançar, essa felicidade, que 
nao cabe ao indivíduo, senaÕ na harmonia da 
especie. Mas a these que Rousseau pertendeu 
sustentar, mostra mais o poder da eloquência, 
que a força da convicção.—Nenhuma arte, nen- 
Ituma sciencia, ■'por mais uteis, que seiaÕ. hé 
exempta de abuzo: e espíritos superíiciaes e 
malignos podem introduzir na multidão este 
abuzo em menos cabo do saber, e desalento da 
felicidade, de que elles se achao excluídos 
Com judo na5 hé difficil ao espirito sem pre¬ 
venção descobrir a fallacia e malicioza impos¬ 
tura dos detractores da seiencia. Naõ hé pre- 
cizo voltar muito a traz na historia da especie 
humana, para ver, que todos os males, que a 
desolao, procedem da ignorância.—Vinte e cinco 
annos da calamidades sem exemplo que o açoite 
das revoluçoens tem sacudido por quasi toda a 
íace ria terra, mostraõ claramente, que a verdade 
nao hé principal objecto, por que os homens 
luctao e o que ainda hé mais triste, que os 
vínculos, que prendem a verdade á sua origem 
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(o infinito) estão quebrados entre elles. Todo o 
saber por tanto, qne senão remonta á esta fonte, 
nao hé saber, hé quando muito uma despresivel 
serie de conhecimentos fraccionarios diante da 
unidade eterna e immutavel da verdade.—Meio 
saber hé igualmente absurdo : toda a sciencia 
hé um inteiro. Na falta por isso do verdadeiro 
saber, hé que se viu sempre, e que nós temos 
visto, em nossos dias, espíritos turbulentos e 
arrojados pertender, em nome da philosophia 
arrogar-se títulos, que lhes nao pertenciaÕ, e com 
que a deshonraram. 

Cabir pois de erro em erro, de abismo em 
abismo, será sempre a sorte do homem, em quanto 
elle olhar para a ignorância, como o seu estado 
de innocencia, e nao quizer purificar pelo estudo 
as suas viciozas inspiraçoens. A ignorância, 
nao hé um estado negativo, e indifferente, como 
asseverou o author do Emilio. Reconhecendo 
o poder intuitivo da infancia, em fundar prin¬ 
cípios, e deduzir consequências, como poude elle 
recuzar ao homem a faculdade tendente a expli¬ 
car todos os phenomenos, que o rodeao ?—Hé 
pois claro, que o homem erra, porque hé ignorante, 
isto hé, porque o verdadeiro ensino nao veio 
mostrar-lhe a illuzaÕ predominante de seos sen¬ 
tidos. 

O estado de ignorância hé tanto mais fatal, 
quanto mais dura. Nelle se deixao inveterar os 
erros, que ella de continuo produz. Nelle se 
retardao os progressos da racionabilidade, a mais 
importante caracteristica do ser humano, ^per- 
vertein-se as emoçoens da sua sensibilidade, e 
abre-se um vasto campo a lucta das paixoens 
mais violentas, que o combatem e que o infeli- 
citao, e perpetuao a sua miséria. 

Neste estado pois de ignorância criminoza, 
em que o homem se ensoberbece, e se contraria, 
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nada achamos tam proprio, tam necessário para 
a sua restauracaÕ e melhoramento, como mos¬ 
trar-lhe os erros que o extraviao do bem, e 
indicar-lhe o caminho mais facil para checar á 
verdade. ° 

A obra que offerecemos aos nossos leitores, 
pertence á Literatura Alternam, cuja tendencia 
se encaminha directamente ao aperfeiçoamento 
moral do homem; e parece-nos adaptada mais 
-que outra, para o fim a que nos proposemos de 
ser uteis a nossos considadaons, e á humanidade; 
na propagaçao das verdadeiras luzes, que só 
podem dissipar as trevas insidiozas do erro, e 
destruir o corruptor despotismo das paixoens. 

A presente obra deve considerar-se menos 
Como um tractado psychologico, bem que n’ellese 
comprehendao muitas relaçoens d’alma; do que 
um systema de Ethica, em que se dezenvolvem 
os princípios da moral, fundados nao em theo- 
rias abstractas, mas em verdades puras de senti¬ 
mento. 

O author, com effeito, da presente obra, con¬ 
siderando a vida interna do homem nas suas 
variadas emocoens, nos seos modos operativos, 
nas suas disposiçoens presentes e passadas, nos 
seos soffrimentos, e gozos, nas suas expecta- 
çoens, e esforços; tem fundado de certo urna 
doutrina, que nao só hé de um interesse humano, 
mas de um sympathico, morai, asthetico e reli- 
giozo.—A essencia do homem, as suas modifica- 
çoens, e sobre tudo esse profundo sentido, pelo 
qual elle contempla com prazer as bellas obras 
da natureza e da arte, saõ igualmente objecto 
das consideraçoens e elegantes traços do author. 

O mundo externo ofíusca muitas vezes nossa 
vista; o interno raras vezes se patentea.—Com 
tudo, nao hé este ultimo menos rico em formas 
encantadoras, em phenomenos agradaveis c 
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sublimes, em doctrina, em liçoens, e em conten¬ 
tamento. Por outra parte, quantas escuras 
regioens nao existem ainda no espirito humano, 
cujo esclarecimento ampliaria grandemente as 
vantagens do homem, e o gozo da vida social? 
Que situaçoens d’alma interessantes e extraor¬ 
dinárias, que nao sabemos ainda avaliar, ou con¬ 
hecer. Que intrincado laberintho nao apresenta 
ainda o vasto campo das concepçoens ! Quantas 
ideas confuzas nao brotaõ nelle ! 

Desenvolver pois o interno do homem, onde 
jazem occultas as sementes de todo o erro, como 
de toda a virtude : indicar sobre tudo o estado, 
que neste interno prepara os projectos iniquos, 
as disposiçoens conspiradoras, os hábitos des- 
honrantes, os dezejos subversivos da boa ordem; 
e mostrar como íEelle se contrabalancao : hé, 
segundo pensamos, o meio mais proprio para 
fixar as bazes da felicidade, social, e fortalecer o 
influxo bem fazejo, mas debil, das politicas insti- 
tuiçoens. 

A expressão do poeta—nemo repente fuit tur~ 
pissimus—hé quanto á nós, o axioma mais ex¬ 
tenso, que comprehende a moral, Elle hé já 
o frontespício d’esse interno do homem, que nos 
indica a grande escala do crime, cujas gradua- 
çoens parecem hir mais longe, que as da virtude. 
Elle deve pois ser o mote geral de toda a in- 
dagaçao humana, a fonte dos melhores inte¬ 
resses da sociedade, e o estudo intimo de todo 
aquelle, que deseja ser util á si, c aos seos semei- 
hantes. 

0741 
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Capítulos da Parte Ia dos Quadros da Vida. 

I. A Dor. 
II. O Prazer. 
III. A Serenidade. 
IV. Luz, — Crepúsculo,— 

Escuridade. 
V. Os Filhos da Luz. 
VI. Fragmentos dos Papeis 

de Euphranor, que 

contêm os seguintes 
Artigos:— 

1. Eu tenho vivido, e amado. 
2. A Imagem iVAIma. 
3. Socego de Espirito. 
4. A Vida com a Natureza. 
5. A Vida comsigo mesmo. 
6* A Vida com os Homens. 

Capitulo I.—A Dor. 

Os Quadros da Vida começao pela dor. E nao 
i)é a vida fructo delia, assim como das doçuras 
do amor? Nao jaz ella na raiz do coraçao., como 
em seu centro? Nao tem a dor parte em toda 
a nutrição, que elle recebe, e em todas as sensa- 
Çoens,, que o abalao ? Na5 hé a dor o elemento 
da vida humana? Nao traz comsigo cada forma 
da vida traços doíorozos, que nao podem escapar 
á vista observadora ? Nao deixa o prazer mesmo 
leves signaes de dor no semblante ? A dor cresce 
com nosco,—e nós com a dor. Em toda, e na 
mais apurada educaçao a dor tem parte: o mais 
nobre do espirito na5 existira, se a dor nao fora, 
e sem ella nenhuma grande qualidade poderia a 
perfeiçoar-se. 

Vejamos pois o que seja a dor, antes de ex¬ 
probrar a sua deformidade, e voltardhe a cara 
com aversao. 

A dor corporal, de certo, na5 offerece lado 
algum interessante. Ella nao mostra no homem, 
senaõ o animal soffrendo; e o que tem de hu¬ 
mano hé só que serve para a pintura da vida. 
Com tudo, ella pode ainda em si mesma paten¬ 
tear qualidades humanas,—a força varonil, que 

* 
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a sobjuga, e a feminil resignação, que se fami¬ 
liariza com ella. Que tocante e sublime nao hé 
o sereno aspecto do homem pio, que na força da 
crença lucta com as chamas, que ihe ahrazao o 
coraçaÕ; e no meio da tortura, que lheespedaça 
o corpo, alcança triumphante a liberdade d’alma! 
•—Na dor corporal, que devora, que lacera, e 
desloca todos os membros, conservar o socego 
dalma, hé o maior triumpho da natureza 
humana, A dor corporal dezenvolve pois em 
naturezas nobres o mais alto poder de resistência, 
quer seja na abstraçao de si mesmas, e da própria 
confiança, quer. na elevaçao a cima da animali¬ 
dade no espiritual da vida, e na total contem- 
plaça5 do invisível :—e na5 hé este com efíéito 
o menor predicamento do ser humano, 

A dor d alma porem nos apresenta um quadro 
interessante já em si mesma, pois que original¬ 
mente ella já se sente naquella parte que eon- 
stitue a excellencia do caracter humano, ainda 
que naÕ opera tam rapida e fortemente ; já sus¬ 
tentada pela phantazia. Quanto mais profun¬ 
damente penetra tanto mais dura, e se expande 
pelo animo, conservando maior unidade em 
nosso ser, e até encerrando dentro de si o senti¬ 
mento de muitos suavíssimos instantes. Se lhe 
falta a vehemencia, o pungente, ou dilacerante 
aguilhao da dor corporal, pode por outra parte 
excedela em grandeza; e nao menos que aquella, 
requer também firmeza, e resignação. Esta for¬ 
mará de preferencia o objecto de nossas obser- 
vaçoens. 

A dor corporal resulta immediatamente de 
uma impressão nos sentidos, que perturba o sen¬ 
timento vital do corpo.—A dor d alma, de repre- 
sentaçoens, que dizem respeito á males passados, 
presentes ou futuros. A dor d’alma só se sente 
naquillo, que pode ser objecto da imaginaçao; e 

Vol, xxi. F 
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em tudo o que ella vê ou seja claro ou escuro 
quanto toma como um mal pode affectar tanto 
o corpo como o espirito. A dor corporal pode 
também converter-se em espiritual todas as 
vezes,^que a reflexão se apossa de alguma im¬ 
pressão, ou se entrega ás observacoens e adver¬ 
tências d’alma. 

As dores próprias cbalma sao aquellas, que 
nascem de todo aquillo, que hé relativo ás neces¬ 
sidades e affeiçoens d alma, e ao sentimento vital 
do espiiito. Deste genero hé a dor pelas perdas, 
e duros revezes, pelos vexames, privaçoens "e 
malogramentos ; a dor da sympathia; a dor a 
ceica do bem ; a dor do proprio descontenta¬ 
mento; a dor do pezar, filho da má conducta e 
do dezalento pela consciência de fraqueza moral; 
e a dor pelo preenchimento de deveres, que nao 
hé possível executar, sem ferir-se o coraçao. 

? Üma dor merece tanto mais o nome de dor 
d alma, quando a cauza, que a produz, afifecta o 
bem d’alma e faz o emprego da parte mais 
nobre da nossa natureza; quando ella exprime 
o aifecto de puro desinteresse, e se eleva sobre a 
esphera dos sentidos e do egoísmo. Desta arte 
sao as dores da crença teligioza, da virtude, da 
delicadeza moral, do amor moral e religiozo:—- 
dores dalma no mais alto sentido. 

A dor pura vai até ao mais intimo dalma. 
Muitas vezes porem o sentimento da contrarie¬ 
dade toma a direcção do exterior, onde excitaõ 
dezalento a consumição, o enfado, o despeito, a 
inveja, e a rude amargura; o cjue tudo hé ex- 
tranho a verdadeira dor. 

O desgosto, e o pezar mesmo nao pertencem á 
pura dor. No desgosto a dor se embravece, no 
pesar, ella se devora a si mesma no coraçao: o 
desgosto hé dor, que se nutre a si mesma, mas 
de substancias extranhas, O pezar hé dor que 
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se alenta do seu proprio veneno, e com elle 
infecta tudo o que encontraifialma. A nobreza, 
que de ordinário se nota na dor pura, falta em 
ambos : a amargura os acompanha; e eilcs nao 
podem ser senão peniciozos no coraçao, que se 

lhes entrega. 
A tristeza e a magoa brotao da dor, quando 

esta se abranda» A tristeza hé dor d'alma, mais 
. distribuída, e mais vaga. A dor, que nao hé 
atropelada, nem foi urgida por alguma repentina 
affeiçao, dá lugar á tristeza, e começa então a 
operar benignamente. Em quanto ella dura 
como dor, há mais ou menos entorpecimento. 
A tristeza permanece na clara consciência de si 
mesma, amolda-se a meditacao, pode chamar-se 

dor pensante. 
A magoa hé dor mais doce, mais familiar, mis- 

tura-se com as suaves sensaçoens, que encontra 
na alma. He dor, com quem se vive domesti¬ 
ca mente.—A tristeza dispõem mais para reflectir, 
e pensar; a magoa mais para sentir e imaginar. 
A tristeza acha allivio nas lagrimas ; as lagrimas 
sao a voluptuosidade da magoa. 

Se a tristeza se concentra no coraçao, e alli 
permanece, pezando, converte-se em melancolia. 
A melancolia ernbue todos os pensamentos, sen¬ 
saçoens, dezejos, e esforços de cores negras, e 
passa a identificar-se com o tédio da existência. 

A tristeza, e a magoa podem ser interessantes, 
e o sao muitas vezes em alto grau. A melan¬ 
colia porem nao o pode ser. Ella está muito 
apertada pelos grilhoens da dor, pertence ás 
agonias d'alma, aliorrece coiistantemeníe, e naÕ 
sympathiza se nao com aquelles, que estão toca¬ 
dos da sua infecção. 

No espirito, onde se aggregao quadros luc- 
tuozos, onde se estabelecem tentativas a tor- 
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mentacloras, e se forma5 sombrias cogitacoens 
rebenta sempre a melancolia. 

Naõ dt'vemos confundir a dor d’alma, que está 
connexa com futuros males, com o que chamá¬ 
mos cuidados. Estes se afferraÕ intimamente á 
lepieseutaçao dos males, sem considerar na pos¬ 
sibilidade ou verosimilhança da sua remoção 
ou aniquilamento. A dor desconhece os apertos 
as consumiçoens, e vaons temores que perten¬ 
cem áquelles. Ella hé mais livre, e menos 
egoistica. Na dor, pode o homem ser grande 
e sobranceiro á sua sorte: nos cuidados ó 
homem he rojado por ella. A dor patentea naõ 
raras vezes elevaçaõ ; os cuidados, sempre abati- 
mento. Elies coarctao as designaçoens religiozas 
do espirito, e passando ligeiramente por ellas, 
constituem a incredulidade practica. 

Devemos também destinguir a dor dalma da 
anciedade de espirito.—N ’este horrivel estado, se 
unem todas as potências de um sentimento 
sombiio, para crear fantasmas de imaginaçaÕ, 
que na sua deformidade e incerteza, parecem 
ameaçar, ainda mais que o aniquilamento da 
existência, ou escarnecer toda a imensidade 
do infenito. A natureza tem circumscripto a 
dor, e naõ a deixa sahir de seos limites. A 
anciedade de espirito extravia-se da natureza; e 
só desaparece quando a idea animadora desta 
ultima vem dissipar as suas trevas. 

A dor pura presuppoem uma particular sus¬ 
ceptibilidade, á qual pertence ainda alem da 
necessária energia, e cultura da vida interna, a 
capacidade, que se pode chamar Jorça sensitiva, 
de conceber, e conservar sensaçoens : esta só sê 
encontra nos ânimos fortes e seguros, ao passo 
que nos outros cada excitamento interno, e cada 
affiecto ou paixaÕ hé taJ, que a dor perde nelles 
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o seu proprio ser. Esta força sensitiva todavia 
empece tam pouco á actividade, que antes se 
fortifica em laços estreitos com ella ; e a ultima 
nunca parece tam grande e duradoura como 
quando recebe da primeira o seu sustento. O 
feminil, e inerte sentimento hé doença : o senti¬ 
mento puro apossa-se do seu objecto com toda 
a sua força, e acende na vontade um fogo inex¬ 
tinguível. A susceptibilidade da pura dor 
d’alma, hé prova da boa ordem no interno do 
homem. 

Muitas dores requerem tal apuramento e deli¬ 
cadeza de sentir, um ardor tam sagrado, e ampla 
dilatabilidade do-eoraçao, tal solidez e vigor de 
vontade de attihgir a mor altura, tal riqueza de 
acquisiçoens de toda a sorte ; que na verdade só 
grandes homens as podem sentir. Elias sao 
pois para elles a coroa radiante, e o signal da sua 
alta predestinação, assim como suas obras sao a 
confirmaçaÕ de sua excelca nobreza. Desta 
natureza hé a dor que se sente a vista das couzas 
baixas, medianas, e rasteiras que encontrámos na 
vida; essa que sentimos com a misezia, degene- 
ráçaÕ e fraqueza da especie humana ; pela sup- 
pressão da liberdade, das luzes, e rectidao; pelo 
falimento das nobres emprezas; e em fim peia 
corrupção db século, e pelo triumpho da malig¬ 
nidade. 

1 odos os grandes homens de certo tem uma 
sublime dor gravada no seio, que lhes eleva o 
espirito, inflama o zelo, modella a coragem, 
inspira e dirige as obras, e se occupa mesmo 
alem da esphera da practibilidade, e do tempo. 
Nesta dor elles se applaudem do seu digno ob¬ 
jecto, traçao os desenhos das suas operaçoens, e 
colligem a força, com que ousaS executalas.— 
Uma dor sublime deve sanctificar a força porque 
.obra, e dirigir propriamente todos os seos 
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effeitos. D’ella brotao as mais excellenles obras, 
•que honrao a nossa especie. Ella hé mesmo a 
fonte da mais digna ambiçao. 

Sentir uma dor hé já urna couza tamanha, que 
nada há maior, que o vencela. Hé uma forca, 
o que a faz sentir e triumphar delia. Desfazer- 
se da sua dor, quando convenha, apossar-se 
delia, dedicar-se-lhe, e ergue-la até o Ceo, como 
a vista ; eis o poder das almas previlegiadas. 

Mas a dor afíecta os ânimos, segundo as suas 
diversas disposiçoens. As almas fortes, por 
exemplo, soífocao a dor; as grandes almas se 
elevaõ sobre ella ; as almas firmes a encarao; as 
dóceis se familiarisao com ella; as almas ternas 
se encurvao; e só o fraco succumbe debaixo 
cDella e desespera. A dor que geme, ou que se 
indigna, nao hé pura; tem consigo alguma 
cousa extranha.—A verdadeira dor nao conhece 
consolação, e só quando passa a ser tristeza, hé 
que se acha disposta a escutar suas vozes. A 
dor hé silencioza, e se absorbe em si mesma ; 
só adoçada pela tristeza, sente a necessidade da 
communicaçao e de comforto. Pertencem á dor 
a partieipaçao, a tolerância, e o socego. 

Há dores, de que nao hé possivel separar-nos; 
com as quaes se vive, se conversa, e se falia ao 
coraçao; com as quaes se ligao nossos mais 
caros pensamentos e sensaçoens; para as quaes 
nos voltámos em todas as circumstancias, (pie 
nos cercão; e onde achámos para muitas neces¬ 
sidades o remedio, o consolo, e a exaltaçao. As 
dores dJalma sao pois os mais seguros prazeres 
dalma, e sem ellas, teria a vida muita insipidez. 
Aqui pertencem particularmente aquellas, que" 
estão eonnexas com doces ou grandes sentimen¬ 
tos : tal como a dor por perdas irreparáveis do 
coraçao; a dor por um beilo tempo perdido sem 
regresso ; a dor por um desastre, que feriu no 
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mais intimo, e mais profundo cfalma ; a dor por 
uma fria actividade, em que falecem todas as 
eflorescencias de um querido ideal ; a dor do 
homem de bem pelo que vê acontecer nos seos 
tempos ; pela sorte da humanidade ; pelos 
limites da sua força ; e pena mortal por aquelle 
cuja moide hé mais importante, que a vida. 

Há também dores, de que nao devemos se¬ 
parar-nos ; porque nellas se descobre o mais ex¬ 
cedente do coraçao ; porque ellas pertencem ás 
harmonias de uma alma bella ; porque na5 pode 
existir sem ellas um animo nobre ; porque tudo 
o que há de melhor se alcança por ellas ; d ellas 
recebe nutrimcnto e vigor; porque só nellas 
toda a acçao boa pode apparecer com a sua pró¬ 
pria dignidade; porque separar-se d’ellas, fora 
igual ao separar-se de si mesmo. 

Nao raras vezes hé uma bella dor o vinculo, e 
alma, a um tempo, de todas as qualidades emi¬ 
nentes, dos energicos esforços, e importantes 
phenomenos da vida humana, cujo contheudo 
desaparece, e cuja harmonia se apaga, logo que 
esta dor se extingue. 

Há homens, de quem se pode dizer, que toda 
a vida hé uma poezia da dor. Colorido, movi¬ 
mento, unidade de pensar, de sentir, d^cçao, 
tudo lhe pertence ; e á muitos respeitos pode 
esta contar-se entre as mais-interessantes. A 
poesia da dor tem objectos tam sublimes, como 
tocantes, e um estilo tam grande como pa- 
thetico. 

Destes na5 dififerem pouco aquelles, cuja vida 
hé do mesmo modo uma longa dor, formada de 
elementos diversos, mas reduzida á um só tom 
de suave lucto, e languidez saudoza. A' estes 
nao hé extranho o prazer ; mas parece inspirado 
pela dor, e vacila como um sonho entre as som¬ 
brias figuras da realidade. A sua efícctiva 
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existência se mantem da luz, da esperança, e 
daqui 11o, que do animo se dezenvolve Rica e 
forte nao hé ella, mas doce, satisfactoria e dila¬ 
tadora do coraçao : abençoado presen ti mento 
de melhoria. 

A circumferencia dos ânimos fortes, e dos 
brandos também diversifica quanto á dor. Os 
primeiros fazem-se fortes com ella, porque a 
sentem fortes : agarrao-na, por assim dizer, é 
sao por ella reciprocamente agarrados ; ouvem 
as suas doctrinas; assumem a sua seriedade, e 
seguem o seu impulso. Estes vivem com ella 
em sdencioza sociedade ; em quanto em suas 
cogitaçoens laborao com ella, recebem também 
a forma, que ella tem o poder de conferir-lhes. 

Só nos peitos fracos hé que a dor permanece 
inerte e infructuoza. Ella hé nelles mero choro 
infantil, e bugiaria própria de ânimos enervados. 
Estes nao sao capazes de a sentir, e ainda menos 
de aprecia-la. Ella só serve de mostrar lhes o 
vapor do seu nada, debaixo de alguma forma 
iiluzoria. 

Nao devemos aqui esquecer, que nem a dor5 
nem ao prazer, mas só á acçao da vida pertence, 
que aquella seja um meio, e passagem para este. 
Da veheniente dor cumpre que possàrnos 
desfazer-nos, logo que o dever o requeira; pois 
nisto consiste a prova da boa conducta de uma 
grande ou bella alma. 

Ceder inteira e constantemente á dor, ainda a 
mais digna, seria renunciar á própria nobreza 
moral, e perder as faculdades internas, Aquelles, 
que a excluem do animo, quando ella já nao 
pode voltar, aquelles que de prqposito se lhe 
apresentaÕ, para no seu sentimento folgarem, 
aquelles que delia occupao—sua phanthasia, 
para a engrandecerem, e poderem prantear-se, os 
que se abismao nos sonhos da dor, e renunciao á 
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acçao ; ou sao d elfâ incapazes, e almas fracas, 
ou dissipados e preguiçosos egoístas. 

(Continuar-se~ha em o Numero seguinte,) 

X vC 3Í13 >■ 

SCIENCXA& 

Progresso que fizeraõ as Sciencias Physicas no 
Anno de 1816. 

(Continuado da pag. 493, do No. antecedente.) 

Substancias Vegetaes.—Há já bastantes annos 
descobriu Margraaf que das beterrabas se po- 
diao extrahir cristaes de assucar ; e o cbimico 
Prussiano Achard procurou tâmbem mostrar, 
por meio de experiencias feitas ern grande 
escala, que se podia tirar assucar desta planta 
em uma abundancia assar proveitosa. Ora isto 
nao podia merecer contemplaçaÕ alguma, 
considerada a pouca ou nenhuma vantagem, 
que poderia provir de tal especulação; visto 
que tinha que competir com o assucar colonial. 
Desejando porem Buonaparte pôr em pleno vigor 
o seo celebre systema continental, fez com que 
o assucar subisse á um enorme preço, e deo por 
conseguinte azo á que se renovassem as antigas 
experiencias dos chimicos Prussianos ; e se esta¬ 
belecessem em França varias fabricas para ex¬ 
trahir assucar das beterrabas. Chaptal, que 
teve uma destas fabricas e donde derivou bas¬ 
tante lucro, julgando que seria util preservar o 
methodo que se empregara na preparaçao desta 
especie de assucar, deo á luz ultitnamente um 
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tratado sobre a matéria, em que descreve todo 
o proòesso com grande individuação, e em que 
pretende mostrar, (o que nos parece um ab¬ 
surdo) que, mesmo nas. actuaes circumstancias, 
estas tabricas se poderiao em certos casos con¬ 
servar com utilidade»—Ainda que na5 sejamos 
de tal parecer, com tudo passaremos a trans¬ 
crever o processo ahi descripto ; em razao de o 
julgarmos interessante, como um assumpto 
cbimico 

“ As beterrabas, depois de se lhes cortarem as 
cabeças e as pontas, sao raspadas com uma faca,, 
e reduzidas á polpa, Quando sa5 de boa 
qualidade, 100 partes rendem 65 e 75 por cento 
de sueco : Este hé lançado em um grande 
caldeirão, e aquecido até chegar á temperatura 
dentre 104 e 120 ; accrescenta-se-lhe então cal 
viva na proporção de 2-g- grammes para um litre 
de sueco : o calor deve ser agora augmentado 
até que o sueco chegue quasi ao ponto ebul- 
liente; apague-se logo o fogo. Fica na super¬ 
fície do sueco uma crusta, que se deve escumar 
com cautela. Feito isto, abre-se um registo 
situado a um pe de distancia do fundo do 
caldeirao, e passa-se o sueco para outra caldeira : 
finalmente abre-se também outro registo collo- 
cado no fundo do caldeirao, e deixa-se correr o 
sueco restante por entre um filtrador, para ser 
misturado na caldeira com a outra porção do 
sueco. Passa-se a aquecer tudo de novo; e 
jogo que começa a fervura, devemos misturar 
com o liquido uma quantidade de acido sul- 
phurico diluído com 20 partes do seo pezo 
d agua, e que nao exceda a decima parte da cal 
previamente usada. Ué melhor, que haja antes 
algum excesso de cal, do que superabundância 
d’acido sulphurico. Deita-se-lhe igualmente 
tres por cento de carvao animal na forma de 
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po impalpável. O liquido he depois ii as legado 
para uma caldeira menor, porem mais tunda ; 
e ahi se deixa ferver até ficar concentrado por 
maneira, que o assucar principie a granular. 
Formado o assucar, refina se depois pelo modo 
ordinário.—Tem exactamente a apparencia e 
propriedades do assucar da cana; a figurajJos 
cristaes he também semelhantes e assim nao ba 
duvida, que hé a mesma substancia. 

Methodo pelo qual se pode separar a cola—do 
amido.—Kirchhoff, á quem devemos a. descu- 
berta do methodo de converter o amido cin 
assucar, observou, que esta transformaçao nao 
se effeituava tao perfeitamente com o amido 
extrahido do trigo, como com o da batata. 
Assentou, que isto era occasionado pela cola, 
que sempre está mais ou menos misturada com 
o amido que se extrahe do trigo ; e tentou, por 
conseguinte separar de todo esta substancia, 
o que com effeito obteve pelo modo seguinte : 
Dissolvem-se tres arrateis de potassa em cem 
libras d’agua, e mistura-se esta solução com 
quatro arrateis de boa cal viva enleada : a mis¬ 
tura deve ser sacudida bastantes vezes no espaço 
de tres horas; e depois trasfega-se o liquido, o 
qual hé preciso preservar-se em vasos tapados. 
Quando quizermos purificar qualquer porção de 
amido, por exemplo um arratel, devemos lançar 
uma libra desta solução alcalina no amido, e 
deixar esta mistura em uma temperatura mo¬ 
derada por tres ou quatro dias ; no fim destes 
o liquido adquire uma cor parda da cola, que 
tem dissolvido ; e o amido se torna muito mais 
branco e puro. (Veja-se o Jornal de Schweigger 
XIV. pag. 385.) 

Casca Molambo.—Já no artigo Botannico 
fizemos mençaõ desta singular casca; e agora 
resta-nos transcrever os resultados do exame 
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chi mico, que delia fizeraõ M. Cadet e M. Vau- 
qiielin. ForaS tres os principaes ingredientes 
que delia se extrahirao. 7 

(1.) Um oleo volátil, que se obteve, distil-? 
lando-se uma parte da casca com dez d^gua. 
A sua cor hé amarella, e o cheiro alguma coiza 
semelhante ao do tomilho ; tem um gosto acre ; 
ne mui solúvel em alcohol, porem pouco em 
agua; he mais leve que a agua. 

Uma Resina, a qual se extrahe em 
grande abundancia macerando-se a casca em 
alcohol, e evaporando depois o liquido. Tem 
uma coi paida, e hé quebradiça ; pondo uma 
porção na boca, naÕ se percebe no principio 
saboi algum, mas vai-se pouco a pouco desen¬ 
volvendo um gosto extremamente amargoso : 
he mui solúvel em alcohol, e hé precipitada 
desta solução, deitando-se-lhe agua: hé inso¬ 
lúvel nos alcalis : sendo lançada sobre qualquer 
c^po quente converte-se em vapor, e exhala um 
cheiro semelhante ao do incenso. 

(3/) Um Extracto, o qual hé obtido ma¬ 
cerando-se a casca em agua. Tem uma cor 
paida amareílada ; atrahe «humidade quando 
está exposto á influencia do ar atmosférico ; se 
for bem lavado em alcohol, fica sem sabor 
algum amargoso : e se o aquecermos em vasos 
tapados, achar-se-há, que produz um oleo pardo; 
e um liquido,^ o qual tem a propriedade dos 
ácidos, isto he, de mudar para vermelha a in- 
fusaÕ azul dos vegetaes. (Vejao-se os Annaes de 
Chim. XCVI., p. 113.) 

Cortiça.—M. Chevreul emprega um novo 
apparato na analyse dos corpos vegetaes; o 
qual consta de um pequeno digestor de Papin, 
dentro do qual está um vaso de prata; e donde 
sahe um tubo, que se communica com uma serie 
regular das botelhas de Woulf, as quaes rece- 
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bem os productos, que se desejaÕ analizar. Ora 
as substancias vegetaes sao primeiramente postas 
neste digestor com agua, e quando o liquido 
acaba de extrahir tudo quanto hé solúvel, mis¬ 
tura-se o remanescente com alcohol, e se repete 
de novo o mesmo processo. A bondade, que 
tem este apparato, hé que o calor tanto dagua 
como do alcohol se pode augmentar muito 
acima do ponto ebulliente, o que faz com que a 
sua força dissolvente adquira uma energia ex¬ 
traordinária. 

Chevreul analisou a cortiça neste seo novo 
apparato, e publicou os resultados, que lhe 
ministraram as suas experiencias :—achou elle, 
que a cortiça sendo primeiro digerida com 
agua produzira um principio aromatico; um 
pouco decido acético; um acido cuja natureza 
nao verificou; acido galhico ; uma substancia 
adstringente ; uma substancia que contem 
azote ; uma substancia solúvel em agua e inso¬ 
lúvel em alcohol; galhato de ferro ; cal; e mui 
pequena porção de magnésia : 20 partes de 
cortiça assim digiridas, deixaram 17*15 de ma¬ 
téria insolúvel :—a qual, sendo bastantes vezes 
digirida com alcohol no mesmo apparato, 
ministrou tres substancias, a saber, cerin, resina, 
e um oleo: ainda ficaram restando 14 partes 
de resíduo insolúvel, que se achou constar quaâi 
todo do principio vegetal denominado pelos 
chimicos suber. (Vejao-se os Ann. de Chim* 
XCVI., p. 141.) 

Facto importante para a tiieoria da Jermen- 
taçaõ.—Sabe-se mui bem, que durante o pro¬ 
cesso denominado malting ou fermentação da 
cevada, se forma no grao uma matéria sacharina ; 
o mesmo acontece com a farinha de cevada, 
sendo posta de infusão em agua quente, e con¬ 
servada neste estado por alguns dias. Até 
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agora nao se havia elucidado a cauza deste phe- 
nomeno; nao obstante ser de ta5 grande mo¬ 
mento para se formar uma verdadeira theoria do 
processo de fazer cerveja e da distillaçao. 
Hirchhoff, que se tem dado com grande disvello 
a este assumpto, em virtude da descuberta que 
fez de converter o amido em assucar por meio 
dos ácidos, publicou uma mui relevante expe¬ 
riência, com a qual parece esclarecer bastante a 
theoria da fermentaçaS. A farinha de cevada 
contem tanta cola como amido. Ora se puzer- 
mos de infusaÕ em agua quente estas duas sub¬ 
stancias, uma separada da outra, acharemos que 
nenhuma se converterá em assucar: mas se as 
misturarmos, entaÕ o amido transforma-se em 
assucar. Durante o processo forma-se uma 
pequena porcaS de um acido; a cola porem nao 
soffre alteraçao alguma, e se o liquido for coado 
fica quasi toda no filtrador; a pezar disso nao 
serve para segunda vez converter o amido em 
assucar.—Do que fica exposto segue se, que bé 
na cola, que existe a singular virtude de mudar 
o amido em assucar; e se a derretermos, ainda 
mais rapidamente se effeituará esta mudança.— 
(Veja-se o Jornal de Schweigger, XIV. p. 389.) 

Novo methodo de clarejicar a calda da cana dc 
assucar.—Nos Ann. de Chimi, numero XCV. a 
pag. 232, assevera-se, que um Francez, por nome 
Dorion, descobrio um modo mui simples de 
clarificar a calda de cana de assucar, o qual con¬ 
siste meramente em deitar na calda fervendo 
uma certa porção da casca, em pó, da arvore 
chamada freixo pyranúdaL—Consta, que os Sen¬ 
hores de engenhos em Guadaloupe lhe fizeraÕ 
um presente de cem mil francos; os da Marti- 
nique outro tanto ; e que os Inglezes lhe com¬ 
praram o segredo por quatro centos mil 
francos. 
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Substancias Animaes. 

Membranas.—O Dr. John analizou as mem¬ 
branas das differentes partes do corpo, e publi¬ 
cou os resultados destes seos trabalhos eilos 
aqui em summa;—• 

A Epiderme do pe.—Achou que constava de 

Albuinen endurecido . . .93 para 95 
Muco com alguma matéria animal . . 5 
Acido Láctico 
Lactato de potassa . 
Phosphato de potassa 
Muriato de potassa 
Sulphato de cal 
Sal ammoniacal 
Phosphato de cal 
Man ganese e ferro . 
Gordura molle 

£)2 para 93 

A Epiderme do braço de uma mulher, que 
tinha herpes, produzio— 

Albumen endurecido . . • 
Muco, que se tornou insolúvel por 

meio de evaporaçao e muco ge¬ 
latinoso precipitado pela infusão 
de galhas 

Acido Láctico, e os saes acima men¬ 
cionados . 

Gordura molle . 

Os cornos de boy constarao de 

Albumen endurecido . 
Albumen gelatinoso c.om osmazom 

6 para 7 
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Acido láctico 
Lactato de potassa 
Sulphato, ímiriato, e phosphato de 
Phosphato de cal 
Alguma oxide de ferro 
Sal ammoniacal 
Gordura ..... 

# As unhas de cavallo sao compostas de ingre¬ 
dientes exactamente analogos aos dos cornos. 

Assucar extraindo do urina diabética—Chev- 
reul fez concentrar uma porção de urina diabé¬ 
tica* e a poz de parte ; no fim de algum tempo 
achou, que havia um deposito de pequenos 
cristaes de assucar os quaes sendo dissolvidos 
em alcoliol fervendo, e evaporada a solução, se 
tornarão brancos. Verificou, que tinhao todas 
as propriedades do assucar extraindo das uvas: 
os seos cristaes tem a mesma forma ; saÕ igual¬ 
mente solúveis em agua e alcohol; e derretem- 
se, quando sao expostos á um calor brando.— 

Gazes que se acharam nos intestinos de indiví¬ 
duos sadios.—Magendie e Chevreul examinaram 
os gazes que haviaÕ nos intestinos de quatro 
homens sadios, logo uma hora depois de ha¬ 
verem sido executados em Paris :—No esto- 
mago de um delles os gazes erao 

Oxygenio • . 11-00 
Acido carbonico . • . 14.00 
Hydrogenio . • 3-05 
Azote # . 71-45 

100 00 

potassa 

1 
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Nos intestinos pequenos 

Oxygenio 
Acido carbonico 
Hydrogenio . 
Azolç . 

0-00 
£4-39 
55-53 
20-08 

100-00 

Nós intestinos grandes 

Oxygenio 7 7 
Acido carbonico 
Hydrogenio carburetado, com 

algum hydrogenio sulphuri- 
zado. 

Azote . 

0-00 
43-50 

5-47 
51-03 

100-00 

os^póquenos intestinos de outro indivíduo 
acharaõ-se :— 

Oxygenio 
Acido carbonico 
Hydrogenio . 
Azote . 

0-00 
40-00 
5115 
8-85 

E nos grandes 

Oxygenio 7 
Acido carbonico 
Hydrogenio e hydrogenio car¬ 

buretado . • • 

Azote . 

YoL' xxi. 
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O estomago deste homem apenas continha uma 
nnica bolha de gas. 

No terceiro indivíduo os gazes dos pequenos 
intestinos foraõ 

Oxygenio 
Acido carbonico 
Hydrogenio . 
Azote . . 

0*00 
. 25*00 

8-40 
. 66.60 

100-00 

No intestino cego haviao 

Oxygenio 
Acido carbonico 
Hydrogenio . 
Hydrogenio carburetado 
Azote . 

. 000 
. 12-50 
. 7-50 
. 12-50 
. 67-50 

100-00 

£ no intestino recto 

Oxygenio 
Acido carbonico 
Hydrogenio carburetado 
Azote . 

o-oo 
42-86 
11-18 
45-96 

100-00 

(Continuar-se-há em 0 No. seguinte.) 
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POLÍTICA E VARIEDADES. 
/ 

REINO DO BRAZIL.—uio de janeiro. 

Decreto porque se confirma no prezente Reinado 
D a posse dos bens das Corporaçoens Religiosas. 

Tendo consideração aos Serviços» Tie a* 
Ordens Religiosas tem feito no Meu Reino, e 

. . ' ■Rplio'iaõ como ao Estado^ a Domínios, tanto a Keligiao, comu 
deverem ser consideradas como «m ete 
Vassallos, a qual, como qualquer outia, 
gozar da protecção das Le.s pa, a .»‘ /e8 . 

e segurança dos sem[ ^ como Vassallos 
e a que, devendo permanecei^cu r 
uteis hé necessário que tenhao bens e ‘e d 
mentos para a sua subsistência bou bervico 

Haver-lhes por Dispensadas as Len d Amo 
tisaçaõ, e as que exigem • Licença^ P 
possuírem bens de raiz; para que pos ao ter o 

Dominio, possuir, e uzar de .^a desta Whibá 
Direitos, ou Acçoens, que na data de . 
Real Determinação ebasjivevem, P um£ 
como se para a aquisição, ou pos.e 
dessas Propriedades, Direitos, ou 
tivessem obtido especial Licença ou Çonjn uç o 

Minha : Ficando ^piedade, 
delle, no exercício dos Dneitos < \ 
ou de posse, como o sao os outro ‘ 
sallos; e por consequência sem que tai 
resulte desta Mercê prejuízo de Direito de tei 
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ceir.o ;„E as mesmas Leis de Amortisacan « p 
hibiçaS de alienar n„ - i •• lIsaVao> e Pro- 

succeder, tanto para as Ordens ^ lm,ar’ ou 
como para os seus indivíduos fi 17 50mmum» 
força e observância para o futuro F° “Ua 
dos Litio-ios n.i n„ . uro' L a respeito 

motivos, Sfioa’ráõ sem effêr Jf?, "»«*« 
mõ tiver havido Sentençapassad^ “ V? T& 
e estas ficaráõ em seu vio-or ainda n™ U ^ad? 5 
reçli.lo Revista rias meSs 'Sterár “{£.? 
outrosiin por bem, que os Direitos cie Chanceí 
lana, que estão estabelecidos nela A morr ¬ 
os possaõ pagar por Prestacoenc lsaÇao, 

lhes pode,Arbitrar pelo S„‘r;aaÍ.Sue.se 

e o valor dos P,edi„sPse liquidará por S" 1‘ 
Çoensjuradas pelos Prelados4 Maiores ou i wf 

tonos de cada uma das mesmas Orfen, a,m o' 
vando o arbitramento do valor o mesmo W 
se o, sem dependencia de apresentarem Titulo 
medi çoens, ou outras verificacoens T ’ 

aCr\d%rTianpara .a verifica9a5 s 

tenha assim’^ entendo??£ c^xecuta^0 ° 
sando se lhe os Despachos níSsari^-Ãlído' 

Rio de Janeiro em dezeseis de Setembro de 
inil oitocentos e dezesete. 

Com a Rubrica d’£L-REY Nosso Senhor. 

Noticias militares da margem esquerda do Ria 
da Prata. 

(Extrahidas das Gazetas do Rio de Janeiro, de 19 e 2fi do 
Novembro, e 3 de Dezembro, 1817,) 

“ Ror noticias verídicas, vindas do Sul nns 

luv eTdiça5 d-° Ura^y foi » peza. do iigor da estaçao, e falta de cavallos, 
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Os insurgentes, depois que foraÕ rechassados 
pe a nossa patrulha do Passo de S. Fernando, se 
auzentaram da Costa do Uraguay, e os nossos 
maicharain para o Povo dos Apostolos (18 leo-oas 
para diante) perto do qual a 2 de Outubro^lhe 
tomamos 40 cavallos e 4 prizioneiros que nos 
deram noticia de se acharem 500 garruchos 
pouco mais ou menos, no mesmo povo; e em 

J?se (3 legóas diante) 200-com André Artigas. 
enfo a nossa infantaria augmentada com 50 

milicianos Guaranis, formaram-se em batalha 
o00 homens dos nossos; e sahindo a recebelos 
os msurgentes com grande algazarra, a nossa' 

pa os investiu com a maior intrepidez. A 
nossa infantaria lhes tomon logo uma bandeira 
matando o seo conductor, e carregando sobre os 
garruchos, fugiram estes para a Praça, aonde 
ainda acoçados correram para o Páteo do Collegio, 
cujo portão fecharam, e guarneceram por dentro 

W Se°iS aíirad0l'CS> assim como as janelas da 
«reja, donde nos fizeram muito fogo. O portão 

MihVifUnd°i |,ate0 j°‘ logo for£ado Pelos nossos 
nos debaixo do fogo dos garruchos, que 

precipitadamente fugiram para o Io pateo em 
que houve muito fogo de ambas as parte. ’ 

cavallaria t da.tarde aPPareceu um corpo de 
cavai lana, de mais de 200 homens á galope 
comandado por André Artigas, em socorro do 

de 14ofiahl0-,heS a° encontro »>n esquadraÕ 
de CranpH11-6115’ commandado pelo bravo CapitaÕ 
de Granadeiros Jazi Maria ia Gama, que noz 

matín?|idn° inimigo Por espaço de uma legoa, 
niatando-lhe 3 garruchos, e fazendo 1“ prizio- 

caDitàõ °l ta de cavaIios se retirou o nosso 
o sermint^r0 povo> aonde nos conservámos até 
ierefa l ^ enc®rrando os inimigos dentro da 

liliJciano/dÍ0^and° ° V pate0’ onde os "ossos 
milicianos da direita inatavao e feriaÕ muitos. 
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‘ O tempo chuvozo; e a corrente cie Uraguay 
obri^arao-nos a retirar e a acampar a unia le^oa 
de dfâtancia da referida povoaçaÕ, que ficou quasi 
toda queimada. Tivemos 4 mortos, e 16 feridos, 
e entre estes o commandante Francisco (Ias 
Chagas dos Santos com uma contuzaÕ na clavícula 
do hombro direito, de que já ficava restabelecioo. 
O inimigo perdeu muita gente em mortos e 
feridos, e ainda que se naõ saiba exactamentc 
o numero, sempre se acharam dos primeiros 82. 

“ As nossas tropas passaram finalmenre o 
Uraguay no dia 8 de Outubro no Passo de S. 
Lucas, sem apparecer um só espia dos inimigos. 
Curaram-se os feridos, e foraõ conduzidos para 
S. Nicoláo ç5 legoas de distancia) aonde dos 
feridos só morreu um soldado de inrantaiia. 
Chegou a nossa tropa no dia 13 a S. Forja, & no 
dia 18 forao remetidos para o Rio Fardo u8 

garruchos inimigos. 
“ Constando ao Tenente General Curaao qu^ 

inimigo tinha a sua vanguarda, em numero c e 
300 homens, commandados pelo Coronel J eri u , 
na villa de tíelem, destacou 50 milicianos do 
Rio Pardo, e 40 Lanceiros, commandados pelo 
CapitaÕ Bento Manoel com o fim de a surpre- 
hender. A intrepidez deste Othcial, e o seo 
bom conhecimento do paiz vingaram o projec o, 
e 0 Coronel Verdun com o corpo de sco com- 
mando foi surprehendido e feito prizionejro no 
dia 15 de Setembro. Alem da destruição deste 
corpo apanharam-se 300 armas, 25 espadas o 
caixas de guerra, 1 clarim, 2 pífaros, 400 
nvallos 2 carretas, e muitas muniçoens. - 
horas dá noite do dia 10 de Outubro chegaram 
os prizioneiros que logo se encaminhaiani pan 
Palacio do Exmo Governador e Capitao Genen , 
Marquez de Alegrete, acompanhados de escold 

e de immeaso povo, que ja desde a ta P 

* * * ; 
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fava impaciente ver o Coronel Verdun, que tao 
celebre se tinha feito na fronteira do Rio 1 ardo, 
pelos seos exaltados sentimentos revolucionários, 
roubos, mortes e incêndios, que com a sua 
Divisa5 tinha practicado nas Fazendas das 
margens dos rios Quuraim e Uraguay, e total 
destruição da nascente povoaçaÕ de Alegrete, 
ainda antes de começarem as hostilidades por 
nossa parte. S. E. os recebeu com o grito de 
<£ Viva S. M. Fidelíssima, e morrão os insurgentes ; 
ao que todo o povo respondeu com o maior 
enthusiasmo. S. E, com muita bondade repre- 
hendeu o Coronel, e lhe disse que elle bem 
merecia talvez que a sua cabeça tosse mandada 
para o destricto de Entre-rios afim de assim 
satisfazer pelas maldades que ali tinha cometido. 
EntaÕ Verdun appelou para a humanidade de 
El Rey N. S.; e á voz da humanidade e de EL 
Rey, S. E. correu para o Coronel, e instantanea¬ 
mente lhe quebrou os ferros que o prenthao, 
resoando sinceros e plausíveis vivas a Sua Ma- 
gestade. A qualidade do sugeito, e a quahda e 
dos caminhos, que muita facilidade lhe davao 
para a fugida* sao desculpas suíficientes poi se 
haverem lançado algemas a um Coronel. S. E. 
entrou depois com elle para uma sala mais inte¬ 
rior, aonde na prezença de seo Estado-maior 
conversou com o Coronel, de quem soube muitas 
particularidades do inimigo, e especialmentc a 

de abatimento em que se acha. 

Resumo das ultimas noticias da fronteira do Rio 
Grande, communicadas ã Corte por cartas da¬ 

tadas a cà6 de Outubro, e a 4 de Novembro. 

“ Em consequência das ordens do Exm° Mai - 
quez de Alegrete, Capitao General da Capitania, 
expedidas ao Tenente General Manoel Marques 
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ãe Souza, Commandante da fronteira, e forcas 
que a guarnecem aetualmente, afim de que 

Ir* I 1^ e conhecimentos 
na defeza delia, e tenha grande vigilância, 
mormente em quanto ali naõ chega e numeroza 
columna que vai operar ofiFensivamente ; mandou 
ç,, ?.?,0 commandante guarnecer o Forte de 
òla.lhereza com uma columna de infantaria e 
artilharia commandada peio Brigadeiro Feliv 
Jozeile Mattos, agregando-lhe a intrépida Guer- 
nllm do Cominando do Capita5 Manoel Joaquim 
de Carvalho: e ordenou outro sim ao Tenente 
Coronel de Cavallaria Manoel Xavier de Paiva 
commandante do outra columna da mesma é 
com a competente artilharia montada, que"se 
achava postada na guarda do Ser rito, na margem 
do rio íaguaron, que reunisse todas as patrulhas 
destacadas do Corpo, para poder operar com 
íoiça sobre qualquer ponto aonde fosse preciso 
atacar o inimigo, cazo que este se atrevesse a 
invadir a fionteira como indicava: e finalmente, 
que mudasse sua posição para o lado opposto do 
rio, no cazo de entender que lhe era mais van- 
tajozo. 

“ Com efifeito tendo o inimgo apparecido nas 
vertentes do rio Taguary, dividido em 3 colum- 
iias menores, ordenou o General ao Tenente 
Coronel Paiva, que mandasse passar de noite 
para o lado opposto do rio uma partida nossa, 
commandada pelo Capitao da Legiaõ de Caval¬ 
laria Joaõ Marques da Souza a fim de atacar a 
que estava postada na costa da Lagoa antes que 
as outras se lhe reunissem. Executada a ordem, 
e avistado o inimigo, que estava já entaõ no 
passo da Cruz, do mesmo rio, acampado; devia 
elle ser atacado na madrugada seguinte. Sabendo 
porem que era perseguido pela nossa partida, na 
mesma hora em que teve a noticia apanhou 
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eavallos e se poz em fuga, e por tal maneira que 
quando chegou a nossa força ao ponto onde se 
devia travar a acçao, acharam ainda os fogoens 
e os assados. Mandou o Capita5 Marques 
exploradores, que voltaram, immediatamente 
com a noticia de que ainda hiao a pequena dis¬ 
tancia ; e pondo-se em seguimento delles ainda 
os poderam alcançar. Meteu-se então o inimigo 
em batalha, fazendo frente, mas assim que nos 
aproximámos a toda a brida derao uma descarga 
sem nenhum effeito, e se pozeram em fuga, na 
qual matámos 5, ferimos alguns, entre elles dois 
gravemente, e fizemos 7 prisioneiros, e 70 eavallos. 
Cahiram em nosso poder as armas dos mortos e 
feridos, e toda a correspondência do Coronel 
Fructuozo Ribeiro com o Capitao Commandante 
Z). Pedro Amigo, a qual se publicará em tempo 
oportuno. Por ella se vê, que o sobredito 
Coronel está atrevidamente disposto a impedir o 
progresso da nossa columna, que os deve bater 
em qualquer parte que os encontre. 

“ Pela parte do forte de S. Miguel foi man¬ 
dado sahir pelo Brigadeiro Mattos outra partida 
que igualmente fez fugir o inimigo, ao qual naÕ 
poude alcançar por hir melhor montado, ainda 
que, nao obstante isso, perdeu 40 eavallos da sua 
reserva. 

(i Fructuozo Ribeiro está collocado a meia 
distancia de Monte Pideo ao Serro largo, obser¬ 
vando que caminho seguirá a nossa columna. 

te Mondragon nao morreu afogado, como se 
dizia; foi assassinado pela sua própria tropa, 
que se dispersou. 

“ A parte offícial, que se deve receber, especi¬ 
ficará máis todas estas operaçoens.’, 

Vol. XXI. X 
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Morte do Secretario dyEstado, Joàõ Paulo 
Bezerra. 

cí- O 11 lmo e Exmo Joau Paulo Bezerra, Ministro e 
Secretario de Estado dos Negocios da Fazenda, 
Prezidente do Real Erário, e Encarregado inte¬ 
rinamente da Repartição dos Negocios estran¬ 
geiros e da Guerra, falleceu nesta Corte (Rio de 
Janeiro) de uma apoplexia, sabado £9 de No¬ 
vembro, a 1 hora e § da tarde, em idade de 61 
annos, 5 mezes, e £ dias. Começou sua carreira 
Diplomática em 1801, em que foi nomeado 
Ministro Plenipotenciário junto dos Estados 
Unidos da America. No 1 de Fevreiro de 1802 
passou a Enviado Extraordinário e Ministro 
Plenipotenciário junto da Republica Batava, e 
residiu em Haya até o anno de 1809. Em 31 
d’Agosto do mesmo anno foi nomeado com igual 
caracter para a Corte de S. Petersburgo, onde 
residiu até 16 de Setembro de 1812, em que 
voltou prontamente para esta Corte, sendo 
chamado por S. M. que houve por bem elege-lo 
no dia £3 de Junho do corrente anno para o 
mencionado Ministério, no qual (assim como nos 
precedentes empregos) mostrou probidade, zelo, 
e enthusiasrno pelo Real serviço superiores á toda 
a exageraçao. Nao era menor a amor que pro¬ 
fessava a sagrada pessoa de S. M, nao havendo 
incomodo algum que, apezar da delicadeza de 
sua saude, o fizesse afrouxar na efficacia com 
que se dedicava a preencher seos importantes e 
laboriozos encargos. S. M. ordenou, que se lhe 
fizessem todas as honras militares que tiveram 
seos antecessores no Ministério. Foi sepultado, 
no dia 30, na igreja dos Religiozos de Sto* 
Antonio.” 
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11 elaç ao das Pessoas que entregaram ,no Real Er ano 
Donativos gratuitos. 

(Continuada da pagina 513 do No. antecedente.) 

Transporte.... .. 175:369,785 

Juliaõ Martinz da Costa ..•.. 9,600 
Diogo Lopes da Rocha.,..... •• 2,400 
Ajudantes—Joaõ Monis Pereira. 50,000 

Joao Alves da Silva Porto .. 50,000 
Domingos José Martins Vianna ...... 25,600 
Custodio Dias da Silva. 12,800 

Alferes—Antonio José Serra  . 100,000 
Joaquim Antonio da Costa .. 100,000 
Joaõ Francisco da Gama. /0,000 
José Francisco de Araújo..,. 51,200 
Manoel Lopes Ferreira. 50,000 
Antonio José Gonçalves Basto...........* 50,000 
Francisco Caetano Martins.  50,000 
Manoel Lopes Pereira Bahia .. 50,000 
Antonio da Costa Passos . 50,000 
Manoel José de Souza .. 50,000 
Joaõ da Costa Alves... 50,000 
Joaquim Alves Porto .... 40,000 
Luiz de Souza Rangel... 40,000 
Manoel José Ferreira Villassa.. 40,000 
Lo-urenço Pereira do Lago . 40,000 
José Antonio Botelho . e>S,400 
Joaõ Barboza dos Santos  ..» 38,4-00 
Joaquim José de Souza . 32,000 
Antonio Fernardes Vaz... 32,000 
Manoel Pereira Lima .   32,000 
Lourenço Antonio do Rego.• 32,000 
Miguel de Frias...  32,000 
Pedro Antonio de Campos Bellos Vianna 30,000 
Francisco José Junqueira. 28,800 
Salustiano José de Souza .. 25,600 
José Antonio de Souza. 25,000 
Joaquim Raimundo de Souza Barboza 24,000 
José Joaquim Guimaraens. 24,000 
Joaquim Antonio de Azevedo . 20,000 
Silvestre Joze Marques de Souza ...... 16,000 

Manoel Pimenta de Carvalho ... 16,000 
Joaquim Sanches de Castilhos.. 13,520 
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Alteres—Luiz Antonio de Souza . 12 800 
Joaquim Mendes Freire . 12?«nn 
José Jacinto da Silva... 1^ 800 

Antonio Dias Barboza Ferreira1?800 

Antonio Gonçalves Vieira ..... 12,800 
Manoel Fernardes Barata. 19 cnn 

José Rodrigues Barboza .. *** u/om 

Mananno Luiz de Vargas. l9Qnn 

Li no José da Rocha.12 800 

Anacleto Elias de Barros. 12*000 
Jose Vicente de Azeredo Coutinho. 12*000 
Joa5 da Silva Ferreira... Q* fidCl 
Fermino José Correia .8/300 
-Luiz Jose Dantas . ^^ 

Manoel Fernardes Pereira ..!!!!"!!! 6400 
Luiz Joze de França. ç 4()q 

Hilário Antonio Junior .6,400 
Felicio Maciel de Faria . 6,400 
Joaquim Antonio Vieira « 

Feliciano do Espirito Santo Mirando ... 4 000 
Sargentos—Çuiz Manoel Pereira . 4o’,000 

Antonio Alves Passos . 40,000 
Agostinho José. 32 QOO 

Joao Antonio dos Santos Rodrigues... 25 600 
Sebastiaò Simões Arêas . 25*600 

Jose Martins de Magalhaens Bastos... 20,000 
Francisco Xavier da Costa Rego. 12 800 
Jo ao Ferreira Leal . 12.800 

Antonio José Bitancourt. 12 800 
Thomaz Jozé Vianna .. 3 qqq 

Zeferino da Silva Nazaré. 8,000 
José Bento de Sá . 3 qqq 

Antonio Neto.* 6 400 
Manoel José Leite Guimaraens . 6*400 
Francisco Joze de Brito .. 6,400 
Do Cap. Ignacio Antonio do Amaral 

por um seu Sargento .3 4qq 

Carlos Pereira Xavier ... 4^000 
Anacleto Elias de Vargas. 4,000 
Pedro Joaquim Barrozo . 4,000 
Joaõ José da Silva Serra... 4*000 
Feliciano José dos Santos.. 2*560 
Joao Dias .. .. 2,000 

Antonio Francisco .. 2,000 
Antonio Dias Pavaõ.. 2,000 

Manoel Joaquim Rebello.. 2,000 
Nicoláo Henrique Soares.,,.. 1,920 
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Antonio Rodrigues .... !,92o 
Manoel Martins de Barros . 1,280 

Cabos—Antonio José Pereira Vianna. 32,000 
Manoel Antonio de Castro. 25,600 
José Bento de Araújo Barboza . 25,600 
Matheus Vaz Cabello.. 12,800 
Pedro Furtado da Costa.  800 
Domingos Martins Moreira .   12,800 
Manoel José Moreira.. 12,800 
Matheus Martins . 12,800 
Bernardo Botelho de Siqueira . 12,800 
Antonio Ignacio Pereira . 10,000 
Manoel Joaquim da Lapa . 10,000 
José Rodrigues dos Santos. 8,000 
Joaquim Antonio Freire. 8,000 
Francisco de Beça Leite.. 8,000 
Antonio José da Silva Lisboa .  8,000 
Antonio da Silva. 6,400 
Antonio Joze de Paiva .  6,400 
Vitissimo Jose Coelho .6,400 
Jose Antonio Alves de Araújo .. 6,400 
Antonio Gonçalves de Carvalho... 6,400 
Manoel Jose Alves Machado. 6,400 
Joaquim Coelho Leal.,. 6,400 
Antonio Jose Pereira Alves ..  6,400 
Antonio Machado ..  4,000 
Jose da Silveira .    4,000 
Francisco da Silveira Dutra .  3,200 
Domingos de Souza . 3,200 
Joaquim de Rodrigues de Santa Anna ... 2,000 
Francisco Pinto da Gama .. 2,000 
Manoel Peixoto de Mello. 2,000 
Antonio Domingues Gomes . 1,920 
Diversos Cabos de Esquadra. 8,080 

Relaçao das Quantias, que offerecerao voluntariamente 
os moradores dos Campos dos Goitacazes, pelo 
^apitao Mor Manoel Antonio Ribeiro, e por ellc 
entregues por meio da Intendência Geral da Policia, 
em 4 de Junho de 1817. 

Manoel Antonio Ribeiro Castro.... 
Sebastiaõ Gomes Barrozo .. 
Eduardo Jose de Moura ... 
Jose Pinto da Fonceca......... 
Joaõ Francisco de Andrada Lima .. 

400,000 
400,000 
100,000 
200,000 

20,000 
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Pedro da Fonceca Osorio. 25,600 
O Padre Joao Luiz da Fonceca Osorio . 14,000 
*Toanna Maria Francisca . 100,000 
Justiniano Pinto Martins . 12,800 
Joao de Sá Vianna ... 50,000 
Juliao Baptista de Souza Cabral. 100,000 
Paulo Francisco da Costa Vianna . 60,000 
JoaÕ Ferreira Tinoco . 200,000 
Juliao Baptista Pereira.... 200,000 
Jose Antonio da Silva Pessanha.,. 12,800 
Joaquim Jose Nunes.   100,000 
Manoel da Costa Pereira. 40,000 
Jose Francisco Gomes .   25,600 
Gregorio Francisco do Miranda . 50,000 
Manoel Peixoto de Faria... 200,000 
Antonio Joaquim de Faria ...... 20,000 
Antonio Dias Coelho Neto, filho. 150,000 
Jose Francisco da Costa Vianna ... 256,000 
Anna Maria Francisca. 20,000 
Bento Jose de Souza Guimaraens .. 20,000 
Manoel Duarte Bemfica e Ca...... 100,000 
Jose Peixoto de Oliveira....... 200,000 
Antonio Nunes da Matta... 50,000 
Manoel Jose da Silva ... 25,600 
Custodio Jose Nunes . 50,000 
Francisco Jose Nunes ...*. 51,200 
Luiz Jose Ferreira Tinoco ...*. 200,000 
Antonio Jose da Cunha .. 25,600 
Francisco Pinto da Cruz Guimaraens. 25,600 
Manoel Jose de Oliveira Guimaraens. 2o, 600 
Jose Gonçal ves de Lemos .   38,400 
Manoel Rodrigues da Silva. 12,800 

' Domingos da Fonceca Osorio. 12,SOO 
Jose da Silva R isca d o ................................. 12,800 
Manoel Jorge da Silva... 20,000 
Francisco de Benevides e Souza... 25,600 
Jose Carlos Monteiro .   51,200 
Bernardo Pinto Rodrigues da Costa .... 38,400 
Joao Manoel da Silva .r. 12,800 
Antonio da Silva Riscado Maciel . 200,000 
Francisco da Silva Nunes . 12,800 
Francisco Thomaz Pinheiro . 6,400 
Bartholomeu Pimenta de Albuquerque . 12,800 
Joaquim Jose Alves ..... 100,000 
Antonio Jose Pereira Bastos . 100,000 
\ icente Ferreira do Rozario .. 100,000 
ígnacio Ribeiro do Rozario... 100,000 
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íauJo Maria Ribeira...‘.. 12,800 
Vicente Gomes da Silva .... 12,800 
Joao Jose Gonçalves...... 12,800 
Joao Pereira Leite ..... 25,000 
Antonio da Silva Esteves Peixoto .. 50,000 
Jose Pinto da Cunha .*. 25,600 
Pedro da Silva Riscado . 128,000 
Antonio Jose Rodrigues .. 6,400 
Antonio Ferreira da Cunha Velho .... 10,000 
Manoel Jose Martins LeaÓ ... 25,000 
Antonio d*Almeida Rebello .<• 25,600 
Antonio Rodrigues Area. 25,600 
Antonio Prado Maciel.....* 12,800 
Francisco Cabral de Mello ... 20,000 
Jose Thomaz de Faria. 25,600 
Joao da Silva Nogueira .*.. 25,600 
Antonio Mendes Leura ... 6,400 
Pedro de Batros Carneiro ... 12,800 
Jose da Silva Carneiro ... 12,800 
Vicente de Vibeiros...  50,000 
Joze de Azevedo Santos ... 50,000 
Domingos Joao de Azevedo, por seu Pai .. 100,000 
Ignacio Henriques de Mattos . 12,800 
Felizardo Jose Menhas.... 2o,600 
Manoel Machado Ferreira .  20,000 
Francisco Duarte Pereira. 12,800 
Jose Caetano da Cunha ... 20,000 
Jose Luiz Vieira da Silva.. 20,000 
Mazoel Jose Dias Tinoco .. 12,800 
Francisco Jose Martins Guimaraens .   50,000 
Constantino Cardozo Guimaraens . 50,000 
Manoel Joze da Silva ...... 12,800 

Soma total .... 182:881,985 

(Continuar»se-hã em o Numero seguinte.) 
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REINO D ANGOLA.—Loanda. 

Falia do Governador aos Magistrados, e mais 
Empregados públicos do Reino, para se abrir 
uma Subscripçaõ em beneficio da Caza da 
Misericórdia. 

^ Senhores ;—Sendo a AcclamaçaS de um So¬ 
berano, o mais Grandiozo, e Augusto Acto nos 
Faustos, e grandes acontecimentos da sua vida; 
hé do dever de seus vassallos, hé da sua honra, 
e de uma absoluta necessidade que elles pro¬ 
curem marcar aquella Augusta Cerimonia, nao 
só com os devidos Applauzos, e Festividades, 
próprias de tam Solemne momento, como tam¬ 
bém com accoens ainda mais dignas de Fieis 
Vassallos; E sendo os Empregados Públicos, 
aquelles que gozao de maior distinção por serem 
particularmente honrados pelo Soberano, Con¬ 
fiando-lhe parte da Sua authoridade, sao por isso 
mesmo na minha opinião os que devem d ar o 
primeiro exemplo de fiel Vassallagem, abrindo 
com dignas acçoens, o caminho da razaÕ, que 
os outros bons Vassallos devem também seguir. 

Sendo pois estas verdades inegáveis, e sendo 
certo que nenhum Applauzo pode ser mais do 
agrado de El Rey Nosso Senhor; e mais con¬ 
forme as Suas Pias Intençoens do que o objecto 
dc prestar socorro aos mizeraveis : dezejando eu 
sempre advinhar os seus pensamentos, para 
poder seguir em todos os Cazos as Suas Reli- 
giozas Intençoens, lembro-me propor-vos, que 
de forma alguma se pode marcar mais digna¬ 
mente a immortal Epoca do Dia Sette de Abril 
deste anno, em que Sua Magestade Fidelíssima 
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hade acclamar-se, nem se pode fazer couza mais 
glorioza, mais conforme á Sua Real Vontade, 
do que abrir uma subscripçao, a fim de scr o seu 
producto empregado na reedificaçao dos arrui¬ 
nados Edifícios pertencentes á Santa Caza da 
Mizericordia, fornecendo igualmente o seu Hos¬ 
pital (que se acha na maior decadência) com 
cém Colchoens, e dois mil Lançoens. 
► Se este projecto for da vossa Approvaçaõ, se 
appresentará a Lista em que todos devem assig- 
nár o seu nome, declarando adiante a sómma 
que cada um tiver a bem destinar para este tao 
pio, e importante objecto; e também será ap- 
presentado o projecto ao Corpo do Commercio, 
para obter pela sua parte o fim indicado. Assim 
uma vez que este Pláno seja por todos sancio¬ 
nado, serão logo nomeados dous Negociantes dos 
mais bem acreditados desta Cidade para Rece¬ 
bedores • e se darao todas as mais providencias 
necessárias, a fim de que tudo se conclua o 
melhor que for possivel, sem esperdicio ou 
extravio algum : e a finál appareceráo os Docu¬ 
mentos authenticos que manifestam ao Publico, 
com exacçaÕ, e clareza, a maneira porque se 
despendeu o producto dos Donátivos voluntários, 
applicados ao sobredito fim. 

Senhores, se nos comportar-mos como espero, 
a nossa Conducta nos fará obter o renome de 
dignos Vassallos de Sua Magestade, e conse¬ 
guiremos assim o bem da maior honra a que 
podemos aspirar. Julgo que ninguém nos 
excederá em provas de Patriotismo, e Amor ao 
Soberano ; e unindo estas provas da nossa affei- 
Çao, e dos nossos cândidos dezejos, ás que já 

temos manifestado no activo, e laboriozo ser¬ 
viço, que com o maior gosto temos prestado ao 
augmento, e perfeição da grandeoza Praça que 
se está embelezando, em applauzo do mesmo 

VOL, XXI, K 
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Augusto Senhor.; ficará a nossa conscienci 
forteficada, pela pureza das nossas intençoens, 
e pelo zelo que temos empregado no preenchi¬ 
mento dos nossos sagrados deveres para com 
Sua Magestade cujo Governo Sabio e Paternál 
fará em todas as Épocas a nossa felicidade. Por 
este modo poderemos briozamente submetter 
nossas acçoens ao juizo de nossos contemporâ¬ 
neos, e da posteridade. 

Publicada na Sala do Docél da Caza do Go¬ 
verno deste Reino.—Loanda, 11 de Marco de 
1817. 

Luiz da Motta Feo. 

N. B. Sabemos que esta Falia produzio todo 
o bom eflfeito que se dezejava. A subscripçaÕ 
chegou á 30,000 cruzados, para os quaes con¬ 
correu o Governador (alem do seo zello) com 
6*00,000 reis; e seo irmão e seo filho com um 
mez de soldo, cada um. Se todos os Governa¬ 
dores assim soubessem aproveitar o patriotismo 
dos povos, grandes couzas se poderiao fazer. 
De parabém sirva tal acçao ao nobre Gover¬ 
nador. 

ESTADOS UNIDOS DA AMERICA. 

Mensagem do Prezidente. 

(Continuada da pag. 522 do No. antecedente.) 

Pelos últimos mappas da repartiçaõ da guerra, 
as forças de milícias dos differentes Estados se 
calculavao em 800,000 homens, infanteria, artil- 
lieria, e cavallaria.—Grande parte desta força 
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está armada; e se tomao medidas para a armar 
toda. O melhoramento na organisaçao e disci¬ 
plina da milicia hé um dos maiores objectos, 
que exigem a assidua attençao do Congresso. 

A força regular chega quasi ao numero, que a 
ley requer; e está postada ao longo do Atlân¬ 
tico e fronteiras do interior. Quanto a força 
naval tem sido necessário manter esquadras pos¬ 
santes no Mediterrâneo, e no Golpho do México. 

Tem-se comprado porçoens de terras ás tribus 
de índios, que habitam o paiz contiguo ao Lago 
Erie, com condiçoens mui favoráveis aos Esta¬ 
dos Unidos, e, segundo se presume, nao menos 
favoráveis ás mesmas tribus. Por estas compras 
se tem extincto o titulo dos índios com mode¬ 
rada reserva em todas as terras existentes dentro 
dos limites do Estado de Ohio, e em grande 
parte do território Michigan, e do Estado de 
Indiana. Comprou-se uma porção de terras á 
tribu Cherokee, no Estado de Geórgia; e se fez 
um arranjamento pelo qual se adquirirá breve¬ 
mente, em troco das terras alem do Mississippi, 
grande parte, senão toda a terra, pertencente 
áquelle rio, nos Estados de Carolina Septen- 
trional, Geqrgia, e Tenessee, e no território de 
Alabama. Por estas e outras acquisiçoens, que 
racionavelmente se pode esperar o terem em 
breve tempo lugar, poderemos dilatar os nossos 
estabelecimentos, desde as partes habitadas do 
Estado de Ohio, ao longo de Lago Erie até o 
território Michigan, e fazer a connexao de 
nossos estabelecimentos gradualmente, pelo Es¬ 
tado de Indiana e Illinois até o de Missouri. 
Semelhante e igualmente vantajoso effeito se pro¬ 
duzira dentro em pouco tempo, uo Sul, por toda a 
extençao dos Estados e território, que bordcao 
as aguas que correm para o Mississippi e Mobile. 
Neste progresso que os direitos da natureza 
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exigem, e que nada pode impedir, marcando um 
crescimento rápido e gigantesco hé do nosso 
dever o fazer novos esforços para a preservaçaÕ, 
melhoramento, e civilização dos habitantes natu- 
raes do paiz. O estado caçador somente pôde 
existir no vasto e inculto deserto. Elle cede á 
forma mais densa e compacta, e á maior força de 
populaçaõ civilizada ; e de direito deve ceder; 
porque a terra foi dada ao genero humano, para 
sustentar o maior numero de que ella hé capaz, 
e nenhuma tribu ou povo tem o direito de negar 
as necessidade de outro, mais do que aquillo que 
hé necessário para sua proria sustentaçaõ e con¬ 
forto. Hé agradavel saber que as reservas de 
terras feitas pelos tratados com as tribus, no 
Lago Erie, foraÕ assim feitas com as vistas de 
propriedade individual entre ellas, e para a cul¬ 
tura do terreno por todos : e se empenhou um 
estipendio annual para supprir as suas outras 
necessidades. Merecerá a consideração do 
Congresso a questaõ de serem ou naõ necessárias 
para estas tribus outras providencias que se na5 
estipulassem no tractado; e para o adiantamento 
da politica liberal e humana dos Estados Unidos, 
a respeito de todas as tribus dentro de nossos 
limites, e mais particularmente para o seo mel¬ 
horamento na arte da vida civilizada. 

Entre as vantagens incidentes á estas compras, 
h e ás que as precederam, hé peculiarmente im¬ 

portante a segurança que dahi resulta ás nossas 
fronteiras do interior. Com uma forte barreira, 
constando de nossa própria gente, assim plan¬ 
tada junto aos Lagos, o Mississippi e o Mobile, 
com a protecção que resulta da força regular, as 
hostilidades Indianas, quando naõ cessem de 
todo, perderaÕ daqui em diante todo o seo 
terror. NaÕ seraÕ necessárias fortificaçoens, em 
grande extensão, naquellas partes; e assim se 
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poupará a despeza que nellas se havia de íazer. 
Um povo acustumado ás armas de fogo unica¬ 
mente, como succede as tribus dos Índios, se 
arreceará sempre de fortificaçoens, ainda que 
sejao moderadas, sendo defendidas por artilheria. 
Por tanto para o futuro necessitar-se-liaS grandes 
fortificaçoens, somente ao longo da costa e em 
alguns pontos do interior connexos com ella. 
Destas dependerá a segurança de nossas cidades, 
e o commercio dos nossos grandes rios desde a 
bahia de Fundy até o Mississipi. A estas, por 
tanto, se applicará a maior attençaÕ arte, e tra¬ 
balho.—Pode esperar-se daqui em diante consi¬ 
derável e rápido augmento de valor de todas as 
terras publicas, em consequência destas e de 
outras obvias cauzas. As difficuldades que 
acompanhao as emigraçoens, serão dissipadas até 
nas partes mais remotas. Tem-se admittido a 
nossa união vários Estados novos no poente e 
no sul; e se tem estabelecido Governos terri- 
toriaes, felizmente organizados, em todas as 
outras porçoens em que há terras vagas para 
vender. Acabando-se as hostilidades dos índios, 
como succederá brevemente, ao menos em ma¬ 
neira formidável, a emigraçaõ, que até aqui tinha 
sido grande, provavelmente augmentará e tam¬ 
bém na mesma proporção a concurrencia de 
compradores de terras e conseguinte augmento 
de seu valor. O grande augmento de nossa 
populaçao em toda a união produzirá um impor¬ 
tante effeito, e em nenhuma parte sera taÕ sen¬ 
sível, como nos lugares que se contemplao. As 
terras publicas sao um fundo publico de que se 
deve dispor da maneira mais vantajoza á naçaS. 
Por tanto deverá a naçao aproveitar-se do pro- 
ducto resultante do continuado augmento do 
seu valor. Devem animar-se os emigrantes por 
todos os modos consistentes com uma justa com- 
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petição entre elles: porem esta competição deve 
obrar na primeira venda, mais em vantagem da 
naçao, do que dos indivíduos. Os grandes capi¬ 
talistas tirarao todo o proveito incidente á sua 
superior riqueza* seja qual for o modo de venda, 
que se adopte. 

Porem, se olhando para o futuro augmento 
no valor das terras publicas, elles tiverem occa- 
siao de accumular, á baixos preços, grandes 
porçoens em suas maos, o proveito sera delles e 
nao do publico. Terão também em seu poder* 
naquelle grau, limitar a emigracao e estabelecia 
mentos, na maneira, que em sua opinião, lhe 
dictarem seus recíprocos interesses. Submetto 
este objecto á consideração do Congresso, para 
que se possao dar taes providencias a respeito 
das vendas das terras publicas, a favor do in¬ 
teresse publico, quaes se julgarem convenientes 
e que conforme seu juizo sejao as mais adequadas 
áo objecto. Quando consideramos a vasta ex¬ 
tensão de território dentro dos Estados Unidos, 
a grande somma e valor de suas produeçoens, 
a connexao de suas diíferentes partes e outras 
circunstancias, de que depende a sua felicidade 
e prosperidade, nao podemos deixar de entreter 
altas ideas das vantagens que resultarão da 
felicidade que se ministrará a sua mutua com- 
municaçao pelo meio de boas estradas e canaes. 
Jamais paiz algum de taÕ vasta extensaÕ 
offereceo iguaes incentivos para melhoramentos 
desta natureza, e nunca se involveram nelies 
consequências de taõ vasta magnitude. Como 
o Congresso tomou em consideração este ob¬ 
jecto, na sessão passada, e poderá haver a dispo¬ 
sição de o renovar presentemente, eu o trouxe 
outra vez á sua lembrança para o fim de com- 
municar os meus sentimentos sobre uma impor¬ 
tante circunstancia com qae tem connexao, 
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Cisando daquella franqueza e candura que re¬ 
querem o interesse publico, e o divido respeito 
ao Congresso. Desde a primeira formação da 
nossa Constituição até o tempo presente, tem 
sempre existido uma differença de opinião 
entre os mais illuminados e virtuosos cidadaos, 
a respeito do direito do Congresso em estabe¬ 
lecer tal systema de melhoramentos. Tomando 
em consideração o encargo, com que me acho 
agora honrado, seria improprio, depois do que 
se tem passado, que se tornasse a reviver esta 
discussão, com a incerteza de minha opinião 
quanto ao direito. Despindo-me de impres- 
soens antigas, tenho prestado á matéria toda a 
deliberaçaÕ, que a sua grande importância e a 
justa consciência do meu dever exigem ; e o 
resultado hé a firme convicção, no meu espi¬ 
rito, de que o Congresso nao tem tal direito. 
Elle se nao contem em nenhum dos poderes 
especificados, concedidos ao Congresso ; nem eu 
o posso considerar como accidental, ou meio 
necessário, olhando para elle em ponto de vista 
o mais liberal para effeituar algum dos poderes 
especificamente concedidos. Communicando 
este resultado nao posso resistir á obrigaçaÕ, em 
que me sinto, de suggerir ao Congresso a pro¬ 
priedade de recommendar aos Estados a adop- 
çao de uma correcçao na constituição pela qual 
se dê ao Congresso o direito de que se tracta. 
Em casos de construcçao dubia especial mente 
de tao essencial interesse, concorda com a 
natureza e origem de nossas instituiçoens, e 
contribuirá muito para as conservar, o requerer 
de nossos constituentcs a explicita concessão 
de poder. Podemos confiadamente descançar em 
que, se mostrar-mos de maneira que os satisfacca, 
que o poder hé necessário, sempre elle sera con¬ 
cedido. Neste caso considero-me feliz em poder 
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observar, que aexperiencianos tem dado amplas 
provas de sua utilidade, e que o benigno espi¬ 
rito de conciliação e harmonia, que se mani¬ 
festa agora em toda a nossa uniaõ, promette a 
tal iecommendaçao o mais prompto e favoraveí 
jcsultado. Julgo também proprio suggerir, no 
caso de que se adopte esta medida, que se re- 
commende aos Estados o incluir na correcçao 
que se procura, um direito no Congresso, de in¬ 
stituir igualrnente seminários de instrucçaõ para 
o importantíssimo fim de diffundir os conheci¬ 
mentos entre os nossos concidadaons por todos 
os Estados Unidos. 

As nossas manufacturas requerera5 a conti¬ 
nuada attençao do Congresso. O capital nellas 
empregado he considerável, e hé de grande 
valor o conhecimento, que se tem adquirido 
no machinismo e fabrica de todas as mais 
nteis manufacturas. A sua conservação, que 
depende da própria foinentaçao, esta connexa 
com os mais importantes interesses da naçaÕ? 

Ainda que o progresso dos edifícios públicos 
tenha sido tao favoraveí, quanto o permittiram 
as circunstancias, hé para lamentar que o Capi¬ 
tólio nao esteja ainda em estado de vos receber. 
Há bastante razao para presumir, que as duas 
alas, únicas partes que estão começadas serão 
preparadas para este fim na sessão seguinte. 
Parece que hé chegado o tempo em que este 
objecto se deve julgar digno da attençao do 
Congresso, e em escala adequada aos objectos 
nacionaes. Sera necessário completar o edificio 
do centro, para a conveniente accommodaçaS 
do Congresso, dos Committés, e das diversas 
secretarias que lhes pertencem* Hé evidente, 
que os outros edifícios públicos saÕ absoluta- 
mente insufficientes para a accommodaça5 das 

diflferentes reparticoens do executivo, algumas 

* 
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das quaes se achao mui apertadas, e até sugei tas 
a necessidade de se valerem de edifícios parti¬ 
culares, cm alguma distancia do principal da 
reparíiçao, e com inconveniência para o manejo 
dos negocios públicos, A maior parte das na- 
çoens tem tomado interesse e se tem gloriado 
no melhoramento e ornato de suas metrópoles, 
e nenhumas forao mais conspicuas a este res¬ 
peito do que as antigas republicas. A politica, 
que dictou o estabelecimento de uma residência 
permanente para o Governo nacional, e o espi¬ 
rito com que se começou e tem continuado, 
mostra que tal melhoramento fora julgado digno 
da atiençaÕ desta naçao. A sua posição central, 
entre os extremos do norte e do sul da nossa 
União e sua proximidade para o poente, nas 
cabeceiras de um grande rio navegavel, que se 
liga com as aguas do occidente, prova a sabe¬ 
doria dos conselhos que a evStabeleeerarn. Nada 
parece mais racionavel e proprio do que pro¬ 
videnciar accommodaçoens convenientes, sobre 
um plano bem dirigido, para os chefes das dif- 
ferentes repartiçoens, e para o Procurador Geral; 
e cre-se que o terreno publico, na cidade, appli- 
cado para estes objectos, sera amplamente suf- 
ficiente. Sumetto esta matéria a consideração 
do Congresso, para que elle possa dar sobre isto 
as providencias ulteriores, que julgar próprias. 

Contemplando a feliz situaçaÕ dos Estados 
Unidos, se volta a nossa attençao com peculiar 
interesse, para os offíeiaes e soldados do nosso 
exercito revolucionário, que ainda vivem, e 
que ta5 eminentemente contribuiram com seus 
serviços, para lançar os fundamentos dessa feli¬ 
cidade. A maior parte daquelles meritissimos 
cidadaons tem pago o debito da natureza, e 
jazem em descanço. Cre-se que entre os que 
lhes sobre-viveram há alguns, para quem as 

Vol. xxi. L 
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]eys nao tem -providenciado, e que estão redu¬ 
zidos a indigência e ate penúria. Estes homens 
tem direito á gratidaó de sua patria, e o prover 
a sua subsjstencia fará honra ao seu paiz. O 
lapso de poucos annos mais fará perder para 
sempre esta opportunidade : de facto tao longo 
he já o intervallo, que na5 sera grande o nu- 
mero dos que receberão beneficio, por qualquer 
provimento, que se lhes faça. 

Provando-se de^ maneira cabal, que as rendas 
resultantes dos direitos de importação e tone¬ 
lagem, e da venda das terras publicas serão 
plenamente adequadas á manutenção do Governo 
civil, e dos presentes estabelecimentos militar e 
naval, incluindo o augmento annuaí deste 
ultimo, na extençao que está providenciada; ao 
pagamento dos juros da divida publica, e ex- 
tincçao delia nos períodos authorizados ; tudo 
isto sem o auxillio de taxas internas ; considero 
ser do meo dever o recommendar ao Congresso 
a sua aboliçao. Impor tributos quando as exi¬ 
gências publicas o requerem, hé uma obrigaçaÕ 
do mais sagrado character, especialmente para 
com um povo livre. O fiel preenchimento deste 
dever hé uma das maiores provas de suas vir¬ 
tudes, e capacidade de se governar a si mesmo. 
Dispensar as taxas, quando isto se pode fazer 
com perfeita segurança; hé igualmente um 
dever de seus representantes. Neste caso temos 
a satisfacçao de saber, que ellas forao impostas, 
quando erao imperiosamente necessárias, e tem- 
se mantido com exemplar fidelidade. Tenho de 
accrescentar, que por mais grato que me seja, 
vista a prospera e feliz condição de nossa patria, 
o recommendar a aboliçao destas taxas no tempo 
presente, com tudo estarei attento aos acon¬ 
tecimentos ; e se occorrer alguma emergencia 
tutura, nao serei menos prompto em suggerir 
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aquellas medidas e encargos, que possao então 
ser requisitos, e proprios. 

(Assignado) James Monroe. 

Washington, 2 de Dezembro de 1817. 

FRANCA. 
6 

Prospecto de uma Nova Obra Periódica, inti¬ 
tulada—Annaes das Sciencias, das Artes, 

e das Lettuas—Por um Portuguez residente 
em Paris. 

O progresso das Sciencias, e da sua applicaçao 
ás Artes tem, nestes últimos trinta annos, sido 
tao rápido na Europa culta, que apenas o pode 
seguir de longe o observador o mais diligente, 
e laborioso. A todos falta o tempo, e poucos 
possuem cabedal sufficiente para adquirir as in- 
numeraveis producçoens, que annualmente 
sahem dos prélos de França, Allemanha, Ingla¬ 
terra, e Italia. As obras periódicas, e os tra¬ 
balhos das Academias facilitao, pelas suas ana- 
lyses, a propagaçao dos factos, novamente des¬ 
cobertos, porem o numero dos Jornaes scienti- 
ficos, e das Memórias acadêmicas hé tao con¬ 
siderável, que, até no centro das luzes, hé difficil 
ao leitor o mais desvelado inteirar-se dos impor¬ 
tantes trabalhos dos sábios, ainda mesmo quando 
se limite aos méros extractos das suas obras. 

Se da multiplicidade e preço dos livros, nova- 
mente publicados na Europa em diíferentes 
linguas, resulta ao estudo das Sciencias um 
grande obstáculo, este cresce em razao directa 
das distancias, que do centro da Europa separao 
os diversos paizes, e das difficuldades de comnni- 
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nicaçao reciproca. Ambas estas circumstancias 
obstaõ á propagaçaÕ tias luzes nos Domínios 
Portuauezes 

1 aia u mediar estes inconvenientes, e disse¬ 
minai os conhecimentos mais uteis, que diaria¬ 
mente se estaÕ patenteando nas Sciencias, e 
Artes, concebeo o redactor (Pestes Annaes o 
projecto de oííerecer á sua patria, e a todos os 
outins paizes, que com ella constituem a Sobe¬ 
rania da Real Casa de Bragança, um extracto 
lesumido, mas exacto, dos progressos das luzes 
na Europa, preferindo, na selecçao, aquelles ob- 
jectos, que tiverem relaçao mais immediata 
com as nossas precisoens, e conveniência, e mais 
analogia com o estado pbysico e moral da 
Naçao. 

As Lettras, cujo século precede, nu acom¬ 
panha o rias Sciencias,, também terão um lugar 
distincto nos Annaes; mas a Politica será ab¬ 
solutamente excluída delles, excepto no que 
toca aos actos das diversas Potências, que forem 
relativos á Agricultura, Industria, Commercio, 
e Educaçao publica. 

Para a execução efeste trabalho se tem pres¬ 
tado, e reunido ao redactor, como socios colla- 
boradores, pessoas de conhecimentos e talento, 
necessários para semelhante empreza. 

Os Annaes constarao : 
E De Noticias de novos factos, ou de theo- 

rias aperfeiçoadas nas Sciencias. 
2. De An núncios dos descobrimentos na Agri¬ 

cultura, e Artes, cuja utilidade tiver já sido re¬ 
conhecida pela prática. 

3. De Extractos sufficientes das Memórias, 
lidas nas prmcipaes Academias de Sciencias, 
Agricultura, e Artes da Europa, sobre objectos 
interessantes, e praticáveis nos paizes, aos quaes 
os presentes Annaes sao consagrados. 



8 5 Política e Variedades. 

4. De Anahses compendiosas das melhores 
Obras, publicadas recentemente nas Sciencias, 
Artes, e Litteratura, em differentes linguas. 

5. De Memórias origina es dos redactores, 
ou dos seus correspondentes, sobre as referidas 
matérias. Cada redactor adoptará uma lettra, 
ou signal distinctivo, com que indicará os seus 
artigos. 

6. De uma Lista dos melhores Livros, publi¬ 
cados em Francez, sobre as matérias acima apon¬ 
tadas, com os seus titulos em original, e seus 
respectivos preços. 

Condi çoens. 

1. Em cada trimestre, a contar de Junho do 
presente anno, se publicará um Tomo dos An~ 
naes, em oitavo grande, cuja forma, papel, e 
caracteres serão conformes aos do Annuncio. 

2. O preço da Assignatura por cada anno, 
pago á recepçaS do primeiro Tomo, he : 

Em Paris, de 28 francos. 
Em toda a França (porte pago) de 30 francos. 
Postos em Lisboa, Coimbra, Porto, de 3400 

réis. 
Postos no Brazil, de 6000 réis. 
Assigna-se, e entrega-se a obra em Paris no 

Escritório dos Annaes, rue des G rands-Angus- 
tins, n.° 18. 

Em Lisboa, na loja de J. Rey, defronte dos 
Martyres. 

No Porto, em casa de Domingos Ribeiro 
França. 

Em Coimbra, em casa de Jacq. Antonio 
Orsel. 

'No Rio de Janeiro. 
Na Bahia. 
Em Pernambuco. 
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INGLATERRA. 

Convenção addicional ao Traetado-de 22 de Ja¬ 
neiro de 1815, entre a Sua Magestade Fide¬ 
líssima e Sua Magestade Britannica, o 

de impedir qualquer Commercio iIlícito de 
Escravos por parte dos Seos respectivos Vas- 
sallos. 

Sua Magestade El Rey do Reyno Unido de 
Portugal do Brazil e Algar ves e Sua Magestade 
El Rey do Reyno Unido da Grarn Bretanha e 
Irlanda, adherindo aos princípios que manifes¬ 
taram na Declaraçao do Congresso de Vienna, 
de 8 de Fevreiro de 1815, e desejando perencher 
fielmente e em toda a sua extençaõ as mutuas 
obrigaçoens que contractaram pelo Traetado de 
22 de Janeiro de 1815, em quanto nao chega a 
cpoca em que, segundo o theor do Artigo 4 do 
sobredicto Traetado, S. M. Fidelíssima se re¬ 
serva a fixar, de accordo com S. M. Britannica, 
o tempo em que o Tratfico de Escravos deverá 
cessar inteiramente e ser prohibido nos seos Do¬ 
mínios; e S. M. El Rey do Reyno Unido de 
Portugal, do Brazil e Algarves, tendo-se obri¬ 
gado pelo Art. 2o do mencionado Traetado a dar 
as providencias necessárias para impedir aos Seos 
Vassallos todo o Commercio iliicito de Escra¬ 
vos; e tendo-se S. M. El Rey do Reyno Unido 
da Gram Bretanha e Irlanda obrigado da Sua 
parte a adoptar, de accordo com S. M. Fidelís¬ 
sima as medidas necessárias para impedir que os 
navios Portuguezes que se empregarem no Com- 
inefcio de Escravos, segundo as Leys do seo Paiz 
e os Tractados existentes, nao soffram perdas e 

* m 
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encontrem estorvos da parte dos Cruzadores 
Britannicos, Suas Dietas Magestades determi¬ 
naram fazer uma ConvençaS para este fim; e 
havendo nomeado Seos Plenipotenciários ad hoc; 
a saber:—-S. M. Dl Rey do Reyno Unido de 
Portugal, do Brazil e Algarves ao Ulmo. e 
Exmo. Snr. Dom Pedro de Souza e Hòlstein, 
Conde de Palmella, do Seo Conselho, CapitaÕ 
da Sua Guarda Real da Companhia Allemaa, 
Comendador da Ordem de Christo, Gram Cruz 
da Ordem de Carlos III. em Hespanha, e Seo 
Inviado Extraordinário e Ministro Plenipoten¬ 
ciário juncto a S. M. Britannica; e S. M. El 
Key do Reyno Unido da Gram Bretanha e 
Irlanda ao Muito-Honrado Roberto Stewart, Vis¬ 
conde de Castlereagh, Conselheiro de Sua Dieta 
Magestade no Seo Conselho Privado, Membro 
do Seo Parlamento, Coronel do Regimento de 
Milícias de Londonderry, Cavalleiro da Muito 
Nobre Ordem da Jarreteira, e Seo Principal Se¬ 
cretario de Estado encarregado da Repartição 
dos Negocios Estrangeiros : estes, depois de 
haverem trocado os seos Plenos-Poderes respec¬ 
tivos, que se acharam em boa e devida forma, 
convieram nos Artigos seguintçs :—- 

Artigo I.—O objecto desta Convenção hé, 

por parte de ambos os Governos, o vigiar mutua¬ 
mente que os seos Vassallos respectivos nao 
façam o Commercio illicito de Escravos. As 
duas Altas Partes Contractantes declaram que 
Elias consideram como Traffico illicito de Es¬ 
cravos o que para o futuro houvesse de se fazer 
em taes circonstancias como as seguintes, a 
saber :— 

Io. Em navios debaixo de Bandeira Britan¬ 
nica; ou por conta de Vassallos Britannicos, em 
qualquer navio, ou debaixo de qualquer Bandeira’ 
que seja. 

~ V-i'*,* 
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2o. Por navios Portuguezesem todos os Portos 
ou Paragens da Custa de África que se acham 
prohibidas em virtude do Art. Io do Tractado 
de 22 de Janeiro de 1815. 

5°. Debaixo da Bandeira Portugueza ou Bri- 
tanmca quando por conta de Vassallos de outra 
Potência. 

4o. Por navios Portuguezes que se destinassem 
para um Porto qualquer fora dos Domínios da 
Monarquia de S. M. Fidelíssima. 

Artigo lí.*—Os Territórios nos quaes, se¬ 
gundo o Tractado de 22 de Janeiro de 1815, o 
Commercio dos Negros fica sendo licito para os 
Vassallos de S. M. Fidelíssima sao : — 

Io. Os Territórios que a Coroa de Portugal 
possue nas Costas d’Africa ao Sui do Equador ; 
a saber :—na Costa Oriental d’Afriea o Terri¬ 
tório comprehendido entre o Cabo Delgado e a 
Bahia de Lourenço Marques e na Costa Occi¬ 
dental todo o Território comprehendido entre o 
8° e 18° graos de Latitude Meridional. 

2o. Os Territórios da Costa d’Africa ao Sul 
do Equador sobre os quaes S. M. Fidelíssima de¬ 
clarou reservar seos direitos ; a saber :—os Ter¬ 
ritórios de Molembo e de Cabinda na Costa 
Oriental da África desde o 5o Grao e 12° Mi¬ 
nutos até o 8o Grao de Latitude Meridional. 

Artigo III.—S. M. Fidelíssima se obriga, 
dentro do espaço de dois Mezes depois da troca 
das Ratificaçoens da presente Convenção, a pro¬ 
mulgar na sua capital e, logo que for possível, 
em todo o resto dos seos Estados, uma Ley de¬ 
terminando as Penas que encorrem todos os seos 
Vassallos que para o futuro fizerem um Traffico 
illicito de Escravos, e a renovar ao mesmo tempo 
a prohibiçao, já existente, de importar Escravos 
no Brazil debaixo de outra Bandeira que nao 
seja a Portugueza; e a este respeito S. M. Fide- 
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lissima conformará, quanto for possível a Legis¬ 
lação Portugueza com a LegislaçaS actual cia 
Gram Bretanha. 

Artigo IV.—Todo o navio Portuguez que se 
destinar para fazer o Commercio de Escravos em 
qualquer parte da Costa d’Africa em que este 
Commercio fica sendo licito, deverá ir munido 
de um Passaporte Real conforme^ ao Formu¬ 
lário annexo á presente Convenção (da qual o 
mesmo Formulário faz parte integrante). O Pas¬ 
saporte deve ser escripto em Portuguez; 
com a traducçao authentica em Inglez, unida 
ao dicto Passaporte ; o qual deverá ser 
assignado pelo Ministro da Marinha, pelo que 
respeita aos navios que sahirem do Rio de 
Janeiro. Para os Navios que sahirem dos 
outros Portos do Brazil, e mais Domínios de S. 
M. Fidelissima fora da Europa, os quaes se des¬ 
tinarem para o dicto Commercio os Passaportes 
serão assignados pelo Governador e Capitao- 
General da Capitania a que pertencer o Porto. 
E para os Navios que, sahtndo dos Portos de 
Portugal, se destinarem ao mesmo Traffico, o 
Passaporte deverá ser assignado pelo Secretario 
do Governo da Repartição da Marinha. 

Artigo V.—As duas Altas Partes Contrac- 
tantes, para melhor conseguirem o fim que se 
propõem de impedir todo o Commercio illicito 
de Escravos aos seos Vassallos respectivos, con¬ 
sentem mutuamente em que os Navios de 
Guerra de ambas as Marinhas Reaes, que para 
esse fim se acharem munidos das Instrucçoens 
Especiaes de que a baixo se fará menção, possam 
vizitar os Navios Mercantes de ambas as naçoens 
que houver motivo razoavel de se suspeitar 
terem a bordo Escravos adquiridos por um com¬ 
mercio illicito. Os mesmos Navios de Guerra 
poderão (mas somente no caso em que de facto 

Vol, xxi, M 
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se acharem Escravos a bordo) deter e levar os 
dictos Navios a fim de os fazer julgar pelos Tri- 
bunaes estabelecidos para esse effeito, como 
abaixo será declarado. Bem entendido que os 
Commandanfes dos Navios de ambas as Ma¬ 
rinhas Reaes que exercerem esta Commissaõ 
deverão observar stricta e exactamente as in- 
st™cÇoen£ que serão munidos para este 
erreito. Este Artigo, sendo inteiramente reci- 
pioco, as duas Altas Partes Contractantes se 
obngarn, uma para com a outra, á IndemnisaçaS 
das Perdas que os seos Vassallos respectivos 
houverem de soffrer injustamente pela detençaS 
arbitraria e sem causa legal dos seos Navios. 

em entendido que a Indemnisaçao será sempre 
a custa do Governo ao qual pertencer o Cruza¬ 
dor que tiver committido o Acto de Arbitrarie- 
dade. Bem entendido também que a vezita e a 
detenção dos Navios de Escravatura, conforme 
se declara neste Artigo, só poderão effeitoar-se ‘ 
pelos Navios Portuguezes ou Britannicos que 
peitenceiem a qualquer das duas Marinhas 
Keaes, e que se acharem munidos das Instruc- 
coens Especiaes annexas a presente Convenção. 

Artigo VI.—Os Cruzadores Portuguezes ou 
Bntcinnicos nao poderão deter Navio algum de 
Escravatura, em que actualmente nao se acharem 
Escravos a bordo; e sera preciso para legalisar 
a detenção de qualquer N^avio, ou seja Portuguez 
ou Biitannico, que os Escravos que se acharem 
a seo bordo sejam effectivamente conduzidos 
paia o 1 lafíico, e que aquelles que se acharem a 
bordo dos Navios Portuguezes hajam sido tira¬ 
dos daquella parte da Costa de África, onde o 
Trafico foi prohibido pelo Tractado de 22 de 
Janeiro de 1815. 

Artigo VII—Todos os Navios de Guerra 
das duas Naçoens que para o futuro se desti¬ 
narem para impedir o commercio illicito de Es- 
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cravos, deverão ir munidos pelo seo proprio 
Governo de uma Copia das Instrtjcçoens an- 
nexas á presente Convenção, e que seraõ consi¬ 
deradas como parte integrante d’ella. Estas 
Instrticçoens serão escriptas em Portimuez e em 
Znglez, e assignadas para os Navios de cada 
uma das duas Potências, pelos Ministros respec¬ 
tivos da Marinha. As duas Altas Partes Con- 
tractantes se reservam a faculdade de mudarem, 
em todo ou em parte, as dietas Iustrucçoens 
conforme as circunstancias o exigirem : bem 
entendido, todavia, que as dietas mudanças nao 
se poderão fazer senão de commum acçordo e 
com o consentimento das duas Altas Partes 
Contractantes, 

Artigo VIII.—-Para julgar com menos de- 
moras e inconvenientes os navios que poderão 
ser detidos como empregados em um commercio 
illicito de Escravos se estabelecerão (ao mais 
tardar, dentro do espaço de um anno depois da 
troca das Ratificaçoens da presente Convenção) 
uuas Commissoens mixtas compostas de um 
numero igual de indivíduos uas duas Naçoens 
nomeados para esse eífeito pelos seos Soberanos 
respectivos. Estas Commissoens residirão, uma 
nos Domínios de S. M. Fidelíssima, e a outra 
nos de S. M. Bntannica; o os dois Governos 
declararao, na Epoca da troca das Ratificaçoens 
da presente Convenção, cada um pelo que diz 
respeito aos seos proprios Dominios, os logares 

a iesi encia das sobredictas Commissoens, re¬ 
servando-se cada uma das duas Altas Partes 
Contractantes o direito de mudar a seo arbitrio 
o ugar e residência da CommissaÕ que residir 
nos seos Estados. Bem entendido, todavia, que 
uma as duas Commissoens deverá sempre residir 
no tirazil e a outra na Costa d’Africa. Estas 
Commissoens julgaraõ sem appellaçaÕ as causas 
que lhes forem apresentadas, e conforme ao Re- 
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gularnento e Instrucçoens annexas á presente 
Conv encao, e que serão consideradas como parte 
integrante d^lla. 

Artigo IX.—S. M. Britannica, em confor¬ 
midade ao que foi estipulado no Tractado de 
£2 de Janeiro de 1815, se obriga a conceder, 
pelo modo abaixo explicado. Indemnidades 

sufficientes a todos os Donos de Navios Portu- 
guezes e suas Cargas apresados pelos Cruzadores 
Britannicos desde a Epoca em que as duas Com- 
missoens indicadas no Art. 8o da presente Con- 
vençaS se acharem reunidas nos seos logares 
respectivos. 

As duas Altas Partes Contractantes convieram 
que todas as reclamaçoens da natureza acima 
apontada serão recebidas e liquidadas por uma 
Commrssao Mixta que residirá em Londres, e 
que será composta de um numero igual de indi¬ 
víduos das duas Naçoens, nomeados pelos seos 
Soberanos respectivos, e debaixo dos mesmos 
princípios estipulados pelo Art. 8o desta Con¬ 
venção Addicional, e pelos demais Actos que 
formam parte integrante delia. A sobredicta 
Commissao entrará em exercício seis mezes 
depois da troca das Ratificaçoens da presente 
Convenção, ou antes se for possível. 

As duas Altas Partes Contractantes convieram 
em que os Donos dos Navios tomados pelos 
Cruzadores Britannicos nao possam reclamar 
indemnidade por um maior numero de Escravos 
do que aquelle que, segundo as Leys Portuguezas 
existentes lhes era permittido de transportar 
conforme o numero de Toneladas do Navio 
apresado. . 

As duas Altas Partes Contractantes ígual- 
inente convieram que todo o Nav io Poi tuguez 
apresado com Escravos a bordo para o riafico, 
os quaes legalmente se provasse terem sido em¬ 
barcados nos Territórios da Costa d África 
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ttaados ao Norte do Caio <fe Pabrns e naõpert 
tencentes d Coroade Portugal ; »» » 
todo o Navio Portuguez apresado com Lsciavos 
I Zráo para o Trãlioo se« Mez» depois a 
troca das Ratificaçoens do Tractado de 2* de 
Janeiro de 1815, e ao qual se podér provar que 
os dictos Escravos houvessem sido embarcados 
em paragens da Costa d’Africá situadas ao 
Norte do° Equador, nao terão direito a reclamai 

indemnidade alguma. . . 
Aktigo X.-S. M. Brüanmca se obriga a 

nadar, o mais tardar, no espaço de mn ar,no 
depoú ave cada sentença for dada, as soinmas 
que pelas Commissoens mencionadas nos Art a 
precedentes, forem concedidas aos indivíduos 
que tiverem direito de as reclamar. 
1 Artigo XI.—S. M. Britanmco se obriga foi - 
malmente a pagar as SOOfcOOO Libras Esterlinas 
de indemnidade, estipuladas pela Convenção de 
21 de Janeiro de 1815 a tavor dos Donos dos 
Navios Portuguezes apresados pelos Cruzadores 

Britannicos até a Época do 1 de Junho de 8 
nos termos seguintes, a saber : o um 
gamento de cento e cincoenta nu i ras ■> 
linas seis mezes depois da troca das Ra i Ç 
da presente ConvencaÕ; e as cento e cincoen a 
mil Libras Esterlinas restantes, assim como os 
Juros de cinco por cento, devidos sobre toda a 
somma desde o dia da troca das Ratificaçoens 
da Convenção de 21 de Jaueirp de tBU semo 
pagos nove mezes depois da^ troca c as 
çoens da presente Convenção. Os Juros evi 
seraõ abonados até o dia do ultimo Pagamento. 
Todos os sobreditos Pagamentos sera° teitos 
em Londres ao Ministro de S. M. Fidelíssima 
junto a S. M. Britannica, ou as pessoas que 
S. M. Fidelíssima houver por bem de authorisar 

para este effeito. 
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Artigo XII.—Os Actos ou Instrum» » 
annexos á presente Convenção e oue form °S 
I-orle integrante delia saõ os segui,,,! 

paraV kvrt;°cad„«esFaS[;0r,e 
destinarem ao Trafico licte i Flg“eM‘ 1“ “ 

Guerra dá* di.a<í ír Ç°eDS para 08 Navios de 
a impedir o Trafir ^í—8 que forern destinados 

Riod??’ ^^Eatidcaço^n^sera^trocadas8 no 

taEnr> ^lepo i s^Td^t aTdo * d i a da' s u á así ío’n a t 

a aSlnla^r -/'^P^enciarios res?ectfv£ 
armas! Sellaram com ° «ello das suas 

mez^de Julho^''68 a°,S vinte e oito dias do 
Senhor Jesus ChA anno do.nascimento do Nosso 

11 sto md oitocentos e dezesette 

(L S ) Conde de Palmclla. ' 
(L. i>.) Casteereagh. 

Formulário do Passaporte para as Embarcaçoens 

r°ltU§UeZaS„ <JUC se destinarem ao Trafico 
licito de Escravos» 

(Lugar cias Armas Reaes.) 

Fstn,^ a <t • Ministro e Secretario de 
iastado dos Negocios da Marinha e Domínios 
Ultramarinos, &c. &c. 

nadam °U Goxer' 
9 OU 
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Secretario do Governo de Portugal' 
faço saber a todos que o prezente passaporte 
virem que o navio denominado de 

tonelladas, levando 
homens de tripulação e passageiross; 
de que hé mestre e dono 

, Portuguezes e vassallos deste Reino 
Unido, segue viagem para os portos de 

e e costa de 
d’onde há de^ voltar para . Os 
ditos mestre e dono havendo primeiro prestado o 
juramento necessário perante a Real Junta do 
Com me rei o desta Capital (ou Meza de Inspecçao 
d esta Capitania), e tendo [>rovado legalmente 
que no dito n avio e carga naõ tem parte pessoa 
alguma estrangeira, como se mostra pela certi¬ 
dão da mesma Real Junta (ou da Meza de In¬ 
specçao) que vai annexa a este passaporte. Os 
c^tos mestre, e dono 
do dito navio ficando obrigados a entrar unica¬ 
mente naquelles portos da costa de África onde 
o trafico da Escravatura hé permittido aos vas¬ 
sallos do Reyno Unido de Portugal, do Brazil e 
dos Algar ves, e a voltar de lá para qualquer dos 
portos deste Reino, onde unicamente lhes será 
permittido desembarcar os Escravos que trous- 
serem, depois de ter satisfeito ás formalidades 
necessaiias para mostrar que se tem em tudo 
conformado com as determinaçoens do Alvará 
de £4 de Novembro de 1813, pelo qual Sua Ma- 
gestade foi servido regular o transporte de 
.ei a vos da costa de A trica para os Seus Domí¬ 

nios do Brazil. E deixando elles de cumprir 
qualquer destas condiçoens ficarao sugeitos ás 
penas impostas pelo Alvará de# 

* Este Alvará deverá ser promulgado em consequência 
do Artigo 3 da Çonvençaõ Addicional de 28 de Julho de 
iol / . 
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contra aquelles que fizerem o trafico de Escravoá 
de uma maneira illicita. 

E porque na hida ou volta pode ser encon¬ 
trado em quaesquer mares ou portos pelos cabos 
e Officiaes das Náos e mais embarcaçoens do 
mesmo reino; ordena El Rey Nosso Senhor que 
lhe na5 ponhao impedimento algum, e recorn- 
menda aos das armadas, esquadras, e mais em- 
barcaçoens dos Reys Príncipes, Republicas, Po¬ 
tentados, Amigos e Alüados desja Coroa, que 
lhe na5 embarassem seguir a sua viagem, antes 
para a fazer lhe dem a ajuda e favor de que 
necessitar, na certeza de que aos recommendados 
pelos seus Príncipes se fará pela nossa parte o 
mesmo e igual tratamento. Em fé do que Sua 
Magestade lhe mandou dar este passaporte por 
mim assignado e Sellado com o Sêllo Grande das 
Armas Reas; o qual passaporte valerá sómente 
por e só para uma viagem. 

Dado no Palacio de aos 
dias do mez de do anno do 

nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo. 

(L. S.) N. 

Por ordem de Sua Excellencia 
o üfficial que lavrou 

o passaporte. 
Este passaporte (No. ) authoriza o navio 

nelle mencionado a levar a seu bordo de 
uma vez qualquer numero de Escravos nao ex¬ 
cedendo sendo por 
tonellada, conforme hé permittido pelo Alvará 
(]e* ; exceptuando sempre os 
Escravos empregados como marinheiros ou 

* Isto hô, o Alvara de 24 de Novembro de 1813, ou outra 
qualquer ley Portugueza que haja de se promulgar para o 
futuro, em lugar desta. 

* 



Política e Variedades. 97 

criados e as crianças nascidas a bordo durante a 
viagem. 

(Assignado como o passaporte pelás Authorí- 
dades Portuguezes respectivas.) 

Conde de Falmella. 

Castleueagh. 

Instnicçoens destinadas para os Navios de guerra 
Portuguezes e Inglezes que tiverem a seu 
Cargo o impedir o Commercio illicito de 
Escravos. 

Artigo I.—Todo o navio de guerra Português 
ou Britannico terá o direito, na conformidade do 
Artigo quinto da Convenção Addicional de data 
de hoje, de vizitar os navios mercantes de uma 
ou da outra Potência, que fizerem realmente, ou 
forem suspeitos de fazer o commercio de Negros ; 
e se abordo d elles se acharem escravos conforme 
o theor do Artigo sexto da Convenção Addi¬ 
cional acima mencionada: e pelo que diz res¬ 
peito aos navios Portuguezes, se houverem 
motivos para se suspeitar que os sobreditos 
Escravos fossem embarcados em um dos pontos 
da costa de África, onde este commercio nao lhes 
hé já permittido, segundo as estipulaçoens exis¬ 
tentes ^entre as duas Altas Potências: neste 
cazo tao sómente o commandante do dito navio 
de guerra os poderá deter, e havendo-os detido 
devera conduzi-los o mais promptamente que for 
possível para serem julgados por aquella das duas 
Commissoens Mixtas, estabelecidas pelo Artigo 
oitavo da Convenção Addicional de data de hoje 
de que estiverem mais proximos, ou á qual o 
commandante do navio apprezador julgar debaixo 

Vol, xxi. N 
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da sua responsibilidade, que pode mais depressa 
chegar, desde o ponto onde o navio de Escrava¬ 
tura houver sido detido. 

Os navios a bordo dos quaes se naõ acharem 
Escravos destinados para o trafico, naõ poderão 
ser detidos debaixo de nenhum pretexto ou mo¬ 
tivo qualquer. 

Os criados ou marinheiros Negros que se 
acharem a bordo destes ditos navios, naõ seraÕ 
em cazo nenhum um motivo sufficiente de 
detenção. 

Artigo II.—NaÕ poderá ser vizitadoou detido 
debaixo de qualquer pretexto ou motivo que 
seja, navio algum mercante ou empregado no 
com me rei o de Negros, em quanto estiver dentro 
de um porto ou enseada pertencente a uma das 
duas Altas Partes Contractantes, ou ao alcance 
de tiro de peça das baterias de terra; mas dado 
o cazo que fossem encontrados nesta situaçao 
navios suspeitos poderão fazer-se as reprezenta- 
çoens convenientes ás authoridades do Paiz, 
pedindo-lhes que tomem medidas efficazes para 
obstar a semelhantes abuzos. 

Artigo III—As Altas Partes Contractantes, 
considerando a immensa extensão das costas de 
África ao Norte do Equador, onde este com- 
mercio fica prohibido, e a facilidade que haveria 
de fazer um trafico illicito naquellas paragens 
onde a falta total ou talvez a distancia das 
authoridades competentes impedisse de se re¬ 
correr a estas authoridades, para se opporem ao 
dito commercio; e para mais facilmente alcan¬ 
çarem o fim util que tem em vista; conviéraÕ de 
conceder, e com effeito se concedem, mutuamente, 
a faculdade sem prejudicar aosdireitos de Sobera¬ 
nia, de vizitar e de deter, como se se encontrasse 
no mar largo, qualquer navio que for achado com 
Escravos a bordo, ainda mesmo ao alcance de 
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. tiro de peça de terra das costas dos seus terri¬ 
tórios respectivos, no continente da África ao 
Norte do Equador, uma vez que ali nao haja 
authoridade local á qual se possa recorrer, como 
fica dito no Artigo antecedente. No cazo sobre¬ 
dito os navios vizitados poderão ser conduzidos 
perante as Commissoens Mixtas, na forma 
estipulada no Artigo primeiro das prezentes 
instrucçoens. 

Artigo IV.—Na5 poderão ser detidos, de¬ 
baixo de pretexto algum, os navios Portuguezes 
mercantes, ou empregados no commercio de 
Negros, que forem encontrados em qualquer 
paragem que seja, quer perto da terra quer no 
mar largo, ao Sul do Equador, a menos que nao 
seja em consequência de se lhes haver começado 
a dar caça ao Norte do Equador. 

Artigo V.—Os navios Portuguezes munidos 
de um passaporte em regra, que tiverem carre¬ 
gado a seu bordo Escravos nos pontos da costa 
de África onde o commercio de Negros hé per- 
mittido aos vassallos Portuguezes, e que depois 
forem encontrados ao Norte do Equador; nao 
deverão ser detidos pelos navios de guerra das 
duas naçoens, quando mesmo estejam munidos 
das prezentes instrucçoens, com tanto que justi¬ 
fiquem a sua derrota, seja por ter, segundo os 
uzos da navegaçao Portugueza, feito um bordo 
para o Norte de alguns gráos, a fim de hir buscar 
ventos favoráveis, seja por outras cauzas legi¬ 
timas, como as fortunas de mar, devidamente 
provadas; ou seja finalmente no cazo em que os 
seus passaportes mostrarem que elles se destinao 
para algum dos portos pertencentes á Coroa de 
Portugal que estão situados fora do Continente 
da África. 

JBem entendido que, pelo que respeita aús 
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navios de escravatura que forem detidos ao 
Norte do Equador, a prova da legalidade da 
viagem deverá ser produzida pelo navio detido: 
e que ao contiaiio, acontecendo que uni navio 
de escravatura seja detido ao Sul do Equador, 
conforme a estipulação do Artigo precedente, 
nesse cazo a prova da illegalidada deverá ser 
produzida pelo apprezador. 

Hé igual mente estipulado que, ainda mesmo 
quando o numero de Escravos, que os cruzadores 
acharem a bordo de um navio de escravatura, 
nao coi responder ao que declarar o seu passa¬ 
porte, nao será este motivo bastante para justi¬ 
ficar a detenção do navio; mas neste cazo o 
Capitao e o Dono do navio deverão ser denun¬ 
ciados perante os Tribunaes Portuguezes no 
Brazil, para ali serem castigados conforme as leis 
do paiz. 

Artigo \ I.—Todo o navio Portuguez que se 
destinar a fazer o cornmercio licito de Escravos, 
debaixo dos princípios declarados na Convença5 
Addicional de data de hoje, devera ter o CapitaÕ 
e os dois terços ao menos da tripulação de nacaS 
Portugueza. Bem entendido que o ser o navio 
de construcçaÕ estrangeira nada implicará com 
a sua nacionalidade : e que os marinheiros Negros 
seraÕ sempre considerados como Portuguezes 
com tanto que (se forem Escravos) pertençao a 
vassallos da Coroa de Portugal, ou que tenham 
sido forrados nos domínios de Sua Magestade 
Fidelíssima. 

Artigo VII.—Todas as vezes qne uma em- 
barcaçaõ de guerra encontrar um navio mer¬ 
cante que estiver no cazo de dever ser vizitado, 
aquelia deverá comportar-se com toda a mode¬ 
ração, e com as attençoens devidas entre 
naçoens amigas e alliadas, e em todo o cazo a 

# . 
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"vizita será feita por um official que tenha o posto 
ao menos de Tenente de Marinha. 

Aiitigo VIII.—As embarcaçoens de guerra 
que, debaixo dos princípios declarados nas pre¬ 
sentes instrucçoens detiverem os navios de 
escravatura, deverão deixar a bordo toda a carga 
de Negros intacta, assim como o Capita5 e uma 
parte ao menos da tripulação do dito navio. 

O Capitao fará uma declaraçaÕ authentica 
por escrito qne mostre o estado em que elle 
achou a embarcaçao detida e as alteraçoens que 
n’ella tiverem havido. Deverá também dar ao 
Capitao do navio de Escravatura um certificado 
assignado, cios papeis que houverem sido appre- 
hendidos ao dito navio, assim como do numero 
de Escravos achados a bordo ao tempo da de¬ 
tenção. Os Negros nao scrao desembarcados 
senão quando os navios a bordo dos quaes se 
acham, chegarem ao lugar onde a validade da 
preza deve ser julgada por uma cias duas Com- 
missoens Mixtas, para que no cazo que nao sejao 
julgados de boa preza, a perda dos donos possa 
mais facilmente ressarcir-se. Se porem houverem 
motivos urgentes, procedidos da duraçao da 
viagem, do estado de saude dos Escravos, ou 
outros quaesquer que exijao que os Negros sejao 
desembarcados, todos, ou parte delles, antes de 
poderem os navios ser conduzidos ao lugar da 
rezidencia de nina das mencionadas Commissoens 
o Com mandante do navio apprezador poderá 
tomar sobre si esta responsabilidade, com tanto 
porem que aquella necessidade seja constatada 
por um attestado em forma. 

Artigo IX.—Nao se poderá fazer transporte 
algum de Escravos, como objecto de commercio, 
de um para outro porto do Brazil, ou do Conti¬ 
nente e Ilhas na costa de África para os domínios 
da coroa de Portugal fora da America, senão em 
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navios munidos de passaportes, ad hoc, do 
vroverno Portuguez. 

Feita em Londres aos vinte e oito dias do mez 
de Julho do anno do nascimento de Nosso Senhor 
Jesus Ciiiisto mil oitocentos e dezesefp 

Conde de Palmella. (L. S.) 

Castlereagh. (L. S.) 

Regulamento para as Commissoens Mixtas que 
devem rezidir na Costa de África, no Brazil 
e em Londres. " ^ 9 

Ahtigo I. As Commissoens Mixtas estabe- 
ec.das pela Convenção Addicional da data de 

Jioje, na Costa de África e no Brazil, sao desti¬ 
nadas para julgar da legalidade da detenção dos 
navios empregados no trafico da Escravatura 
quedos cruzadores das duas naçaoens houverem 

c deter em virtude da mesma Convenção, por 
razerem um commercio illicito de Escravos. 

As sobreditas Commissoens julgaraõ sem 
appellaçaõ, conforme a letra e espirito do Tratado 
de £2 de Janeiro de 1815, e da ConvencaS 
Addicional ao mesmo Tratado, assignada em 
Londres no dia vinte oito de Julho de mil oito- 
centos e dez e sete. 

As Commissoens deverão dar as suas sen^ 
tenças tao summariamente quanto for possivel • 
e lhes hé prescripto o decidirem (sempre que for 
praticável) no espaço de vinte dias, contados 
daquelle em que cada navio detido for condu¬ 
zido ao porto da sua rezidencia:— 

L Sobre a legitimidade da captura. 
2. Sobre as indemnidades que o navio apre- 

zado deverá reeebçr no cazo de se lhe dar liber- 
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Ficando estipulado que em todos os cazos a 
sentença final nao poderá ser differida alem do 
termo de dous mezes, quer seja por cauza de 
auzencia de testemunhas, ou por falta de outras 
provas; excepto a requerimento de alguma das 
partes interessadas, com tanto que estas dêm 
fiança sufficiente de se encarregarem das des- 
pezas e riscos da demora, no qual cazo os Com¬ 
missarios poderão, á sua discrição, conceder uma 
demora addicional, a qual nao passará de quatro 
mezes. 

Artigo II.—Cada uma das sobreditas Com- 
missoens Mixtas que devem rezidir na Costa de 
África e no Brazil, sera composta da maneira 
seguinte, a saber:— 

As duas Altas Partes Contractantes nomearao 
cada uma delias um Commissario Juiz, e um 
Commissario Arbitro, os quaes serão authoridados 
a ouvir e decidir, sem appellaçao, todos os cazos 
de captura dos navios de Escravatura que lhes 
possao ser submettidos conforme a estipulaçaÕ 
da Convenção Addicional da data de hoje. 
Todas as partes essenciaes do processo perante 
estas Commissoens Mixtas, deveraÕ ser feitas 
por escripto na língua de paiz onde rezidir a 
Cm missão. 

Os Commissarios Juizes e os Commissarios 
Árbitros prestarao juramento, perante o Magis¬ 
trado Principal do paiz onde rezidir a Commissab, 
de bem e fielmente julgar, de nao dar preferencia 
alguma nem aos reclamadores nem aos captores, 
e de se guiarem em todas as suas decizoens 
pelas estipulaçoens do Tratado de vinte e dous 
de Janeiro de mil oitocentos e quinze, e da 
Convenção Addicional ao mesmo Tratado. 

Cada Commissao terá um Secretario ou Oífioial 
de Registo, nomeado pelo Soberano do paiz onde 
rezidir a Commissao. Este official deverá regfis- 

o 
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tar todos os Actos da Commissao; e antes de' 
tomar posse do lugar deverá prestar juramento, 
ao menos perante um dos Juizes Commissarios, 
de se comportar com respeito á sua authoridade, 
e de proceder com fidelidade em todos os negocios 
pertencentes ao seu emprego. 

Artigo III.—A forma do processo será como 
se segue: 

Os Commissarios Juizes das duas naçoens 
deverão em primeiro lugar proceder ao exame 
dos papeis do navio, e receber os depoimentos, 
debaixo de juramento, do Capitao, e de dous ou 
trez pelo menos dos principaes indivíduos a 
bordo do navio detido, assim como a declaraçaÕ 
do captor debaixo de juramento, no cazo que 
pareça necessária, a fim de se poder julgar e 
decidir, se o dito navio foi devidamente detido 
ou nao, segundo as estipulaçoens da Convença5 
Addicional da data de boje, e para que á vista 
deste juizo seja condemnado, ou posto em liber¬ 
dade. E no cazo que os dous Commissarios 
Juizes nao concordem na sentença que devera5 
dar, já seja sobre a legitimidade da detenção, já 
sobre a indemnidade que se deverá conceder 
ou sobre qualquer outra duvida que as estipula¬ 
çoens da Convenção desta data possao suscitar ; 
nestes cazos faraó tirar por sorte o nome de um 
dos dous Commissarios Árbitros, o qual, depois 
de haver tomado conhecimento dos autos do 
processo, deverá conferir com os sobreditos 
Commissarios Juizes sobre o cazo de que se 
trata; e a sentença final se pronunciará conforme 
os votos da maioria dos sobreditos Commissarios 
Juizes e do sobredito Commissario Arbitro. 

Artigo IV.—Todas as vezes que a carga de 
Escravos achada a bordo de um navio de Escra¬ 
vatura Portuguez houver sido embarcada em 
qualquer ponto da costa de África onde o trafico 
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de Escravos hé licito aos vassallos de Sua Mages- 
tade Fidelíssima, um tal navio nao poderá ser 
detido, debaixo do pretexto de terem sido os 
sobreditos Escravos trazidos na sua origem, por 
terra, de outra qualquer parte do Continente. 

Artigo V.—Na declaraçaõ authentica que o 
captor deverá fazer perante a Commissao, assim 
como na certidão dos papeis apprehendidos que 
se devera passar ao Capitao do navio aprezado, 
no momento da sua detenção; o sobredito 
captor será obrigado a declarar o seu nome, e o 
nome do seu navio, assim como a latitude e 
longitude da paragem onde tiver acontecido a 
detenção, e o numero de Escravos achados 
vivos a bordo do navio, ao tempo da detenção. 

Artigo VI.—Immediatamente depois de dada 
a sentença, o navio detido (se for julgado livre) 
e quanto restar da sua carga serão restituídos aos 
donos, os quaes poderaÒ reclamar, perante a 
mesma Commissao, a avaliaçao das indemnidades 
a ^que terão direito de pretender. O mesmo 
captor e na sua falta, o seu Governo ficará res¬ 
ponsável pelas sobreditas indemnidades. As 
duas Altas Partes Contractantes se obrigao a 
satisfazer, no prazo de um anno desde a data da 
sentença, as indemnidades que forem concedidas 
pela sobredita Commissao. Bem entendido que 
estas indemnidades serão sempre á custa daqueila 
Potência a qual pertencer o captor. 

Artigo VIL—No cazo de ser qualquer navio 
condemnado por viagem illicita, serão decla¬ 
rados boa preza o cascor assim como a carga, 
qualquer que ella seja; á excepçao dos Escravos 
que se acharem a bordo para objeto de com- 
mercio; e o dito navio e a dita carga seraÕ 
vendidos em leilão publico, a beneficio dos dous 
Governos. E quanto aos Escravos, estes deve¬ 
rão receber da Commissao Mixta, uma carta de 

Vol, xxi, O 
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Alforria, e serão consignados ao Governo da 
paiz em que residir a Commissao que tiver dado 
a sentença, para serem empregados em quali¬ 
dade de criados, ou de trabalhadores livres. Cada 
um dos dous Governos se obriga a garantir a 
liberdade daquella porção destes indivíduos que 
lhe for respectivamente consignada. 

Artigo VIII.—Qualquer reclamaçao de in¬ 
demnidade por perdas occasionadas aos naviosr 
suspeitos de fazerem o comrnercio illicito de 
Escravos, que nao forem condemnados como 
boa. preza pelas Commissoens Mixtas, deverá 
ser igualmente recebida e julgada pelas sobre¬ 
ditas Commissoens, na forma especificada pelo 
Artigo 3 do presente regulamento. 

E em todos os cazos em que se passar sen¬ 
tença de restituição, a Commissao adjudicará a 
qualquer requerente, ou aos seus procuradores 
respectivos, reconhecidos como taes em devida 
forma, uma justa e completa indemnidade, em 
beneficio da pessoa ou pessoas que fizerem as 
reclamaçoens : 

I. Por todas as custas do processo, e por 
todas as perdas edamnos que qualquer requerente 
ou requerentes possao ter soffrido por tal cap¬ 
tura e detenção; isto hé; no cazo de perda 
total o requerente ou requerentes sera5 indem¬ 
nizados. 

1. Pelo casco, massame, apparelho, e manti¬ 
mentos. 

2. Por todo o frete vencido, ou que se possa 
vir a dever. 

3. Pelo valor da sua carga de generos, se a 
tiver. 

4. Pelos Escravos que se achavam a bordo no 
momento da detenção, segundo o calculo do 
valor dos sobreditos Escravos no lugar do seu 
destino, dando sempre porem o desconto pela 
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mortalidade que naturalmente teria acconteeido, 
se a viagem na5 tivesse sido interrompida; e 
álern disso por todos os gastos e despezas que 
sç bajaS de incorrer com a venda de taes cargas, 
incluindo commissao de venda, quando esta 
haja de se pagar. 

5» Por todas as demais despezas ordinárias 
em cazos semelhantes de perda total. 

E em òutro qualquer cazo, em que a perda 
nao seja total, o requerente ou requerentes serão 
indemnisados. 

1. Por todos os damnos e despezas especiaes 
occasionadas ao navio pela detenção e pela 
perda do frete vencido, ou que se possa vir a 
dever. 

2. Uma somma diaria regulada pelo numero 
de tonnelladas do navio, para as despezas da 
demora, quando a houver, segundo a cédula an- 
nexa ao prezente Artigo. 

3. Uma somma diaria, para manutenção dos 
Escravos, de um shilling (ou cento e oitenta 
reis) por cabeça, sem distincçao de sexo, nem 
de idade, por tantos dias quantos parecer á Com¬ 
missao que a viagem haja sido, ou possa ser 
retardada por cauza da detenção ; e também, 

4. Por toda e qualquer deterioração da Carga 
ou dos Jkscravos. 

5. Por qualquer diminuição no valor da carga 
de Escravos, por effeito de mortalidade aug- 
mentada álern do computo ordinário para taes 
viagens, ou por cauza de moléstias occasionadas 
pela detenção; este valor deverá ser regulado 
pelo calculo çlo preço que os sobreditos Escravos 
teriao no lugar do seu destino, da mesma forma 
que no cazo precedente de perda total. 

6. JJm juro de cinco por cento sobre o im¬ 
porte de capital empregado na compra e rnanu 
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tenção da carga, pelo periodo da demora occa- 
zionada pela detenção, e 

7. Por todo o prêmio de seguro sobre o aug- 
mento de risco. ® 

O requerente ou requerentes poderão outro- 
sim pretender um juro, a razaõ de cinco por 
cento por anno, sobre a somma adjudicada, até 
que ella tenha sido paga pelo (íoverno a que 
pertencer o navio que tiver feito a preza; o im¬ 
porte total de taes indemnidades deverá ser 
calculado na moeda do paiz a que pertencer o 
navio detido; e liquidado ao cambio corrente 
do dia da sentença da Commissao, excepto a 
totalidade da manutenção dos Escravos, que 
será paga ao par, como acima fica estipulado. 

As duas Altas Partes Contractantes, dezejando 
evitar, quanto for possível, toda a especie de 
fraude na execução da Convenção Addicionai 
da data de hoje, convierao que, no cazo em que 
se provasse de uma maneira evidente e convin¬ 
cente para os Juizes de ambas as naçoens, e 
sem lhes ser precizo recorrer á decizaÕ do 
Commissario Arbitro, que o captor fora in¬ 
duzido a erro por culpa voluntária e reprehen- 
sivel do capitao do navio detido; nesse cazo 
somente nao terá o navio detido direito a re- 
ceber, durante os dias de detenção, a compensa¬ 
ção pela demora estipulada no prezente Artigo. 

Cédula para regular a estada, ou compensação 
diaria das despezas da demora. 

Por um nàvio de 100 toneladas até 120 inclusive,^. 
121 do 
151 do 
171 do 
201 do 
221 do 
251 do 
271 do 

150 do, 
170 do, 
200 do, 
220 do, 
250 do, 
270 do, 
300 do, 

e assim em proporção 

por dia. 
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Artigo IX.—Quando o dono de qualquer 
navio, suspeito de fazer commercio illicito de 
Escravos, que tiver sido posto em liberdade, em 
consequência de sentença de uma das Commis¬ 
soens íYlixtas (ou no cazo acima especificado de 
perda total) reclamar indemnidades pela perda 
de Escravos que possa haver soffrido, nunca elle 
poderá pretender mais Escravos álem do nu¬ 
mero que o seu navio tinha direito de transportar, 
conforme as leis Portuguezas, o qual numero 
deverá sempre ser especificado no seu passaporte. 

Artigo X.—A Commissaõ Mixta, estabele¬ 
cida em Londres pelo Artigo nono da Conven¬ 
ção da data de hoje, receberá e decidirá todas 
as reclamaçoens feitas á cerca de navios Portu- 
guezes e suas cargas aprezados pelos cruzadores 
JBritannicos por motivo de commercio illicito de 
Escravos, desde o primeiro de Junho de mil 
oitocentos e quatorze, até á época em que a 
Convenção da data de hoje tiver sido posta 
em plena execução; adjudicando-lhes, em con¬ 
formidade do Artigo nono da dita Convenção 
Addicional, uma indemnização justa e completa, 
conforme as bases estabelecidas nos Artigos 
precedentes, tanto no cazo de perda total, como 
por despezas feitas, e prejuízos sofridos pelos 
donos e outros interessados nos ditos navios e 
cargas. A sobredita Commissaõ estabelecida 
em Londres será composta da mesma maneira e 
será guiada pelos mesmos princípios já enun¬ 
ciados nos Artigos 1, 2, e 3, deste regulamento 
para as Commissoens estabelecidas na costa de 
África e no Brazil. 

Artigo XI.—Nao será permittido a nenhum 
dos Juizes Commissarios, nem aos Árbitros, 
nem ao Secretario de qualquer das Commissoens 
Mixtas, debaixo de qualquer pretexto que seja, 
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O pedir, ou receber de nenhuma das partes in¬ 
teressadas nas sentenças que derem, emolu¬ 
mentos alguns em razaÕ dos deveres que Ihe> 
saÕ prescriptos pelo prezente regulamento 

Artigo XII.-Quando as paftes interessadas 
julgarem ter motivo de se queixar de qualquer 
injustiça evidente da parte das Commissoens 
IVlixtas, poderão representa-la aos seus Governos 
respectivos, os quaes se rezervam o direito dc 
se entenderem mutuamente para mudar, quando 
o julgarem conveniente, os indivíduos de que se 
composerem estas Commissoens. 

Artigo XIII.—No cazo que algum navio 
seja detido indevidamente com o pretexto das 
estipulaçoens da Convenção Addicional da data 
de hoje, e sem que o captor se ache authorizado 
nem pelo theor da sobredita Convenção, nem 
pelas instiucçoens a ella anuexas ; o Governo ao 
qual pertencerão navio detido, terá o direito de 
pedir reparaçao; e em tal cazo o Governo ao qual 
pertencer o captor se obriga a mandar proceder 
erncazmente a um exame do motivo de queixa, 
e a fazer com que o captor receba, no cazo de 
o ter merecido, um castigo proporcionado á 
infracçao em que houver cahido. 

Artigo XIV.—As duas Altas Partes Con- 
tlactantes convierao, que no cazo da morte de 
uip ou vai los dos Gommissarios Juizes e Árbitros 
que compoem as sobreditas Commissoens 
Mixtas, os seus lugares serão suppridos, ad 
ínterim, da maneira seguinte : 

Da parte do Governo Britannico as vacan- 
oias serão substituídas successivamente; 11a 
Commissao que rezidir nos domínios de Sua 
Magestade Britanica pelo Governador, ou 
Tenente Governador rezidente naquella colonia; 
pelo principal Magistrado do lugar, e pelo Se- 
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cretario. No Brazil, pelo Cônsul e Vice Cônsul 
Britannico que rezidirem na cidade onde se 
achar estabelecida a Commissao Mixta. 

Da parte de Portugal as vacancias serão 
preenchidas, no Brazil, pelas pessoas que o Ca- 
pita5 General da Província nomear para este 
effeito; e vista a difficuldade que o Governo 
Portuguez acharia de nomear pessoas adequadas 
para substituir os lugares que possao vagar na 
Commissao rezidente nos dominios Britânicos, 
conveio-se, que succedendo morrerem os Com- 
missarios Portuguezes, Juiz, ou Arbitro, o resto 
dos indivíduos da sobredita Commissao deverá 
proceder igualmente a julgar os navios de escra¬ 
vatura que forem conduzidos perante elles, e á 
execução* da sua sentença. 

Todavia neste cazo somente as partes interes¬ 
sadas terão o direito de appellar da sentença, 
se bem lhes parecer, para a Commissa5 que 
rezidir no Brazil, e o Governo ao qual pertencer 
o captor ficará obrigado a satisfazer plenamente 
as indemnidades que se deverem, no cazo que a 
appeliaçao seja julgada a favor dos reclamadores ; 
bem entendido que o navio e a carga ficaraÕ, 
em quanto durar esta appellaçaÕ no lugar da 
rezidencia da primeira Commissao, perante a 
qual tiverem sido conduzidos. 

As Altas Partes Contractantes se obrigao a 
preencher, o mais depressa que seja possível, 
qualquer vacancia que possa occorrer nas sobre¬ 
ditas Commissoens, por cauza de morte, ou por 
qualquer outro motivo. E no cazo que a 
vacancia de cada um dos Commissarios Portu- 
guezes que rezidirem nos dominios Britannicos, 
nao esteja preenchida no fim de seis mezes, os 
navios que ali forem conduzidos depois dessa 
época, para serem julgados, cessarao de ter o 
direito de appeliaçao acima estipulado. 



Feita em Londres aos vinte e oito dias do mez 
de Julho do anno do Nascimento de Nosso 
benhor Jesu Ohnsto mil oito centos e dezesete 

Conde de Palmella. (l. s.') 
Castlereagh (l. s.) 

Reflexoens sobre alguns artigos 
DESTE NUMERO. 

“ Vitam impendere vero, et reipublicae patriíe.” 

('• Empregaremos a vida em defender a verdade, nosso Rey, e 
nossa patria.”) 

literatura portugueza e estrangeira. 

Publicámos neste Artigo uma Carta sobre a 
Real Fabrica de ferro de S. JoaÕ de Ipanema, 
para a qual nos parece que o Governo deve 
lançar os olhos com muita atençao. O Investi- 
gador, dezejando mostrar sempre imparcialidade, 
mormente em assumptos de que depende a feli¬ 
cidade publica, tem até agora publicado tudo o 
que de parte á parte se lhe tem communicado á 
cerca deste interessante e rico estabelecimento. 
NaÕ tendo consideraçaS alguma pelas pessoas 
que lhe tem enviado suas communicaçoens, 
pois que as nao conhece, só a tem pelo prosperi¬ 
dade da sua patria; e por isso hé que imparcial- 
mente tem até aqui noticiado quanto a favor e 
contra o estabelecimento se lhe tem escripto. 
Taes controvérsias servem sempre muito naÕ so 
para instruir publico, mas para illuminar os Go¬ 
vernos, e pô-los em circunstancias de examinar 
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os factos, e de aplicar depois os remedios conve¬ 
nientes. Se nimguem fallar dos interesses púb¬ 
licos, as couzas hirao bem ou mal sem nimguem 
dar fé delias; e só darao brado quando a sua 
queda ou a sua ruina for tal que por seo estrondo 
até excite a atençao dos mesmos surdos. 

Nao sabemos pois quem nesta importantíssima 
matéria falia verdade, vemos porem que na 
carta, de que estamos tratando, há dois pontos, 
para os quaes muito convem attender. Io. Hé 
que a Fabrica foi creada no principio da 1811, e 
parece estar ainda hoje (depois de 7 annos de 
trabalhos e despezas) quasi como no principio. 
A £° hé que os alicerces solidos, em que se per- 
tende fundar a Fabrica, sao a ruina de £50 ou 
300 íamilias, por assim dizer, expulsas das 7 
legoas de terreno, que estão em torno da mesma 
Fabrica! Ainda quando o estabelecimento 
tivesse prosperado o mais que se podia dezejar, 
nunca esta prosperidade se devia comprar com a 
ruina de tantas famílias, e particularmente em 
um paiz como o Brazil, que por hora so conta 
dezertos, e tanta falta tem de braços e de indus¬ 
tria. Hé este, por tanto, um objecto bem digno 
da consideração do governo, que sobre elle deve 
tomar prontas e prudentes medidas. 

Neste mesmo artigo, em que transcrevemos o 
Capitulo XXV. do Congresso de Vienna, há uma 
passagem que já prometemos notar em o o nosso 
No. 89, pag. 399, e que hé como se segue:— 
u Que Portugal, abandonado por seo Soberano, 
te flue f°i estabelecer-se em o novo mundo, 
“ deveria dar-se a um Príncipe Europeo que la 
u rezidisse : os thronos sao benefícios que exi- 
* Sem rezidencia. O bem com mu m deste paiz 
(< e de Hespanha exigia que o novo Soberano 
16 f°sse escolhido entre os Príncipes da familia 
“ de Bourbon. Apenas se concedeu a Rainha 

VOL* XXIr p 
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u de Ètruria uma indemnidade que bem se pmte 
ct chamar irrisória, e que parece ella mesma nao 
“ quer aceitar. Porque se nao estipularia pois 
cC que seo filho fosse governar este Estado aban- 
“ clonado ? Era este o meio de extinguir parte 
cí dos odios que existem entre as monarquias 

d’Hespanha e Portugal.” 
O Abbade de Pradt, como já dicemos em o 

N(> citado, quiz a final cortar de uma vez a 
questão, dispondo de Portugal segundo bem lhe 
pareceu ; todavia antes de chegar a esta conclu- 
zao difinitiva, ainda tornou a expor a sua grande 
razao fundamental debaixo de nova figura, 
dizendo :—que os thronos saõ benefícios que exigem 
rezidencia. Estamos lembrados de que seo amo 
Napoleao costumava uzar desta phrase, e de 
que até a aplicou ao cazo presente ; porem se a 
má aplicaçaÕ de um principio Eclesiástico pode 
ser desculpável em um soldado, nunca o pode 
ser em um Abbade e um Arcebispo como foi 
Mr. de Pradt. NaÕ duvidamos, portanto, que 
os thronos sejao benefícios que exigem residên¬ 
cia ; mas segue-se que esta esteja absolutamente 
ligada a um so e unico ponto dos domínios do 
mesmo throno? Quando um Prelado Ecclesias- 
tico hé obrigado a rezidir na sua diecese, hé 
porventura também forçado a occupar sempre 
dentro delia o mesmo lugar? Nao cumpre com 
a lei, quer esteja nesta ou naquella parte, com 
tanto que esteja sempre dentro dos limites da 
sua jurisdicçao? Aplique-se pois agora o ponto 
ao cazo de El Rei de Portugal: nao está elle, e 
nao esteve sempre dentro dos limites de seos 
domínios? Logo cumpriu sempre com a lei da 
rezidencia; e por este axioma até nunca podia 
ser expoliado da melhor parte de seos dominios. 
Supponhamos ainda, que El Rey de Portugal, 
por fugir á perseguição, havia desamparado 

& 
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totalmente seos domínios, e tinha hido refugiar- 
se nos estranhos ; teria ainda neste cazo que¬ 
brado as leis da residência ? De certo nao ; nem 
cremos que Mr. de Pradt tal onze afirmar, ex- 
cepto se elle tinha feito tenção de ver em 
Baiona nosso Rey o Snr. Joao VI., ao lado de 
Fernando VII-, tenção que viu malograda. Logo 
a sua maxima da rezidencia dos thronos nao 
vem nada a propozito paia o cazo. 

Diz mais que—o bem commum de I ortugal e 
âe Hespanha exigia que o mm Soberano fosse 
escolhido entre os príncipes da família de Bourbon. 
Que tal bem fosse commum tanto para á Hes¬ 
panha como talvez para a França nao duvida- 
mos; mas que delle podesse partecipar Portugal 
hé o que nunca M. de Pradt nos poderá per¬ 
suadir. Que ganhava com effeito Portugal em 
ser governado por alguém da familia de Bour¬ 
bon ? Ganhava cahir nas maons dos seos invete¬ 
rados e constantes inimigos, com quem nunca 
poderia viver em paz nem teliz. Todos os 
grandes desastres, que tem sofrido Portugal, 
nasceram sempre de França e dc Plespanha, e 
como hé então que elle poderia gozar de algum 
bem, ligado á famílias que sempre lhe fizerao 
mal P Hé verdade, que uma vez, e no tempo da 
nossa glorioza Revolução de 1640, recebemos 
ai o-um auxilio dos Bourbons de França ; mas 
isto foi accidentalmente, e so pelo granoe 
motivo politico de elles andarem em gueria com 
os Bourbons de Hespanha: neste cazo nao 
obraram como amigos de Portugal, mas so como 
inimigos de Hespanha. Depois disso, ambos os 
dois grandes ramos dos Bourbons sempre anhe- 

laram por devorar Portugal. 
Conclue M. de Pradt, que—este era o meio de 

extinguir parte dos odios que existem enti e as 
monarquias do Hespanha e PortugaL Era o 
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meio de os inflamar ainda mais, dizemos nós- e 
era o meio de tornar a pôr a Europa em guerra • 
porque mais cedo ou mais tarde os Portumiezes 
haviaocle tornar a ter o seo 1Ô40. A política 
de M. de Piadt neste ponto hé palpavel mas 

e e f,ertende disfarça-la debaixo de certas for- 

leitores"3 °Ut? a° co~ de seos ieilo es. Seo intento verdadeiro era pôr Portu¬ 
gal dentro de uma das bacias da balança politioa 
com França e Hespanha, a fim de tornar mais 
Jeve a outra bacia aonde péza Inglaterra • e 
eiaaqui aonde vai a mira deste seo notável sis- 
tema Como Francez era seo dever raciocinar 

nosso S0T1V COm° Portuguezes> era também o 
nosso uar-lhe a resposta que lhe demos. 

política e variedades^ 

títnir1!6 nrt,g0’ a qae demos principio com o 
titulo do Remo do Brasil, transcrevemos a pa°\ 
ó9, o Decreto de 16 de Setembro, do anno 
pioximo passado, em que se confirma ás Ordens 
Keligiüzas a posse dos seos bens. Hé esta, cer¬ 
tamente, uma grande mercê, e uma generoza 
graça; e por ella estaÕ todas as corporacoens 
religiozas obrigadas á cooperar para o bem do 
Estado com^todo o préstimo que tem á sua dis¬ 
posição, nao so espiritual mas temporal. Hé 
inquestionável o bem que originariamente fizeraÕ 
as Ordens religiozas á civilização do mundo, 
quanto concorreram para o augmento da agri- 
cultura, e o agradecimento que se lhes deve por 
haverem conservado sempre, a maneiradas anti¬ 
gas yestaes, algumas Centelhas da luz das 
sciencias e das artes no meio da tenebroza escu¬ 
ridade, que se derramou com a ignorância nos 
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séculos barbaros da Europa. Se as Corpora- 
çoens religiozas estão hoje porem em estado de 
poder fazer os mesmos importantíssimos ser¬ 
viços ; ou o que mais hé, se as suas Institui- 
çoens sao hoje correspondentes ás luzes e espirito 
do século , he um assumpto em que ugora nao 
pertendemos entrar : diremos todavia, que quaes- 
quer que sejaÕ os seos meios, ellas os devem em¬ 
pregar rio melhoramento do paiz que as sus¬ 
tenta, e na gloria do Soberano que as conserva 
e que as protege. 

Em o nosso No. de Fevereiro, pag. 544, já 
mencionámos alguma couza em que ellas podiaÕ 
ser uteis nas actuaes circunstancias de Portugal, 
e de caminho prometemos ainda tratar de outra 
grande vantagem que podiao cauzar : desta pas¬ 
sámos agora particularmente a fallar. 

Sao notorios os esforços e despezas que o Go¬ 
verno tem feito para promover a cultura das 
Amoreiras / e apezar de tudo, sempre os rezul- 
tados tem sido insufficientes, talvez por ser mui 
difficil persuadir ao lavrador ou á qualquer par¬ 
ticular, que semeie ou plante uma arvore de que 
só, depois de muitos annos, lhe pode aproveitar* 
a folha, e no risco de nao achar quem por ella 
lhe de um só reah As ordens religiozas tem 
muitas e grandes quintas, e nestas muitos arvore¬ 
dos de mero recreio : façaÕ pois substituir-lhes 
as amoreiras, e estabeleçao em cada uma das suas 

azas uma Creaçao de bicho da Sêda. Para este 
eiteito nao só tem a vantagem de espaçozas e 
acomodadas cazas, mas podem até fazer o 
apanho da folha com módica on nenhuma des-* 
peza, razendo merecer aos rapazes pobres o 
ca do que lhes dao as suas portarias, ou mesmo 

ando-lhes ainda uma pequena gratificaçao ou 
frlkiu Havend°a folha, ma] se pode chamar 
- balho a creaçao do bicho; pois que hé o mais 
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inocente, recreativo, e admiravel passa tempo, e 
até em ponto grande uma infalível riqueza. 
Façao pois os Regulares, a titulo de religião, 
renascer este preciozo ramo de industria que, 
também a titulo de religião (expulsando os 
Judeos) já se perdeu em Portugal. O amor da 
patria, e seo proprio interesse devem dispo-los e 
excita-los á isto; com o que ainda faraó muito 
bern aos particulares, que animados por seo 
exemplo, e vendo os lucros que também podem 
ter, procurarão logo imita-los. A' este mesmo 
ramo de entretenimento e de industria se podem 
igualmente dar as Freiras, pois que dentro dos 
conventos tem grande numero de creadas, e 
educandas; e melhor seria que se occupassem 
na creaçaÕ do bicho da Seda do que em serem 
Conserwirasy ou Confeiteiras. Se as Ordens re- 
ligiozas fizerem uma associaçaÕ para este fim, a 
cultura das amoreiras se tornará geral, e de 
repente aparecerá uma nova fonte de riquezas 
nas províncias aonde até agora esta cultura tem 
andado desprezada. O primeiro passo e o mais 
dificultozo hé multiplicar as amoreiras; dado 
este, a curiosidade e o lucro faraó dar o outro,— 
a creaçao do bicho. Mas a fim de que as pri¬ 
meiras tentativas se principiassem logo a fazer 
com regularidade, e debaixo de um certo sis¬ 
tema, nós aconselharíamos um Plano, pouco 
mais ou menos, concebido pela forma seguinte. 

As Cazas dos Regulares de diversas Ordens 
ricas sao, por exemplo, tao numerozas na pro¬ 
víncia de Entre-Douro e Minho quazi como as 
freguezias. Estes Regulares deviao mutua¬ 
mente fazer uma associaçaÕ para este fim tao 
louvável, e entrar nella com Acçoens, de que 
tirassem o lucro correspondente, para formar 
uma ou muitas manufacturas deste genero. O 
seo primeiro objecto seria pois nao só plantarem 
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nas suas terras o maior numero cie amoreiras 
que podessem, mas distribuir prêmios pelos 
lavradores que maior numero de pés tivessem 
plantado cada anno, e que mostrassem terem 
elles vingado. Havendo uma plantaçao geral, 
haveria logo por conseguinte muita abundancia 
de Cazulo, matéria prima para muitas Fabricas, 
que se deveriao estabelecer em algumas das 
Cazas desocupadas das mesmas Ordens reli- 
giozas. (Os Conegos Regulares de Sto. Agos¬ 
tinho tem, por exemplo, algumas destas na pro¬ 
víncia do Minho, e entre ellas uma em um local 
excelente, que hé Viana.) 

Nestas fabricas nao só poderia5 mandar fazer 
a fiaçao da Seda, mas deveria haver a manufac¬ 
turando retroz, torçal, e até a tecedura do que se 
chama estreito e largo, isto hé, de galoens, 
damascos, &c. Alem de animarem tao util ramo 
de cultura e de industria, os Regulares teriaÕ 
ainda a vantagem de serem fabricantes e os pri¬ 
meiros consumidores, porque estas Sedas seriao 
por elles empregadas logo com muito lucro e 
vantagem no culto religiozo de suas próprias 
Igrejas, assim como nas outras mais do Reino, 
que lhes dariaÕ um consumo certo e seguro. 
Chegando estas manufacturas ao gráo necessário 
de abundancia que se preciza, o Governo, com 
justiça, augmentaria logo fortemente os direitos 
das Sêdas estrangeiras, e com esta providencia 
necessária manteria a nova industria nacional, e 
seguraria os lucros aos emprehendedores. 

Cada Convento associado, poderia nomear 
um numerò de rapazes, proporcionado ao numero 
de acçoens que tivesse, os quaes fossem em¬ 
pregar-se dentro das fabricas; e por este modo 
ainda cada um delles faria um grande bem a 
freguezia aonde estivesse, dando emprego a 
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muitos desses rapazes^ pobres que sempre inun~ 
daõ as portarias dos Conventos. 

Evitada já a despeza do Edifício pelo modo 
com que fica dito (despeza que ordinariamente 
logo mata as Fabricas Portuguezas ao nascer, 
poi lhes quererem dar sempre um ar de palacios) 
qualquer destas fabricas deveria principiar por 
úm so tear, aonde trabalhasse um bom mestre e 
bem pago com o menor numero de apprendizes 
possível ^ e só gradualmente se augmentaria á 
proporção dos lucros e beneficiao que se con¬ 
hecesse. Os aprendizes deveriao também ter 
um tempo limitado para o seo ensino, findo o 
qual, se lhes deveria dar sua Carta de exame, e 
serem habilitados para mestres ou Ofificiaes* 
mas antes disso deviao viver sempre em cominum. 
sustentados e vestidos pelo estabelecimento. 

Nós nao pertendemos dar aqui um Plano 
completo, e só tivemos cm vista lembrar um 
projecto, pelo qual as Ordens regulares se podem 
fazer uteis ao Estado. Entre ellas mesmas se 
acharáo muitos homens capazes de traçar um 
Plano bem desenvolvido, e acomado ao ponto de 
que tratamos, ou a outro qualquer, como, por 
exemplo, ao aperfeiçoamento dos nossos panos 
de linho, que mui facilmente se poderiaõ con¬ 
verter em um artigo de Considerável exportação. 

Todo o pano de linho que se fabrica no Minho 
hé certamente de muita duraçao, e até de um 
uzo agradavel nos paizes quentes; apezar disso 
preferem-se-lhe muitas vezes os paninhos de 
algodao, nao tanto por custarem mais baratos, 
porque realmente sao mais caros pelo pouco que 
durão, mas porque sa5 mais brancos, e assim 
parecem mais aceados, e proprios da gente que 
se veste com luxo. Seria pois um grande 
beneficio publico introduzir naquella provinda 
as fabricas convenientes de branqueaçao, e por 
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este modo nao só os panos ordinários ganhariao 
mais reputaçao, mas poderia fazer-se com que 
as toalhas e guardanapos de Guimarens, &c. 
igualassem aos da Rússia, Alemanha, e outras 
partes. Conseguida a brancura, que lhes falta, 
se deveria depois aperfeiçoar a tecedura, e intro¬ 
duzir a final o uzo da Calandra, para também 
lhes dar o macio e assetinado que lhes falta. 
Sendo esta uma fazenda tao própria para os 
paizes quentes, muitas mais formas se lhe pode- 
riao ainda dar, e fabrica-la, por exemplo, a 
maneira de riscados e sarjas, que talvez podessem 
achar um excellente mercado em nossas terras 
de África, taes como Loango, Cacongo, Loanda, 
Benguela, Mossambique, &c. Os Regulares 
possuem grandes fundos, e como assim fariao 
com elles um grande serviço publico se os 
empregassem em melhorar ou crear algum ramo 
proveitoso de industria. Nem se diga que a sua 
qualidade de religiozos os inhabilita para isto, 
porque elles sao também grandes proprietários, 
e o bem do Estado exige que seos capitaes naÕ 
estejao em completa inacçao. Alem disto, a 
mesma perpetuidade de suas instituiçoens dará 
a estes seos estabelecimentos maior permanência, 
perfeição e regularidade, e por consequência 
custàráo muito menos do que se forem feitos 
por indivíduos particulares. Hoje mesmo o 
numero dt seos ajumnos está tao diminuto em 
comparaçao do que foi, que de certo hao de ter 
rendas sobejas para poderem tentar quaesquer 
emprezas desta natureza. Aos Jesuítas foi em 
outro tempo permitido darem-se á muitos generos 
de industria, e até á especulaçoens commerciaes 
a titulo da civilisaçao dos índios e Gentios; e 
nesta parte mostraram que a qualidade de reli¬ 
giosos os nao inhabilitava de serem excedentes 
mestres de todas as artes necessárias para a vida 

Vol, xxi. Q 

§ 
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social: e porque será agora prohibido aos Regu¬ 
lares actuaes darem-se a empregos semilhantes 
para melhor Conservarem a prosperidade e a 
civilisaçaó dos Christaons ? 1 

Neste mesmo Artigo—Reino do Brazil, noti¬ 
ciamos a morte dò Exm° Joaõ Paulo Bezerra, 
Presidente do Real Erário do Rio de Janeiro, 
copeando o artigo da Gazeta da Corte que a 
mencionava. O seo ministério foi bem curto, 
porque apenas durou 5 mezes e 6 dias : todavia 
ò Reino de Portugal abençoará sempre a sua 
memória, porque apenas entrou no ministério 
logo se lembrou de sua antiga patria, e pelo 
menos mostrou que tinha bons dezejos de íàzer 
alguma couza por ella. Oxa-la que seo suc- 
cessor herde delle taõ bons sentimentos a favor 
do velho e desamparado Portugal 1 

t- fl .5 n ■' , ' • ■ -. _ 
* -*■ '■ • • • . ^ : : ... ■ 

ESTADOS UNIDOS d’aMERICA. 
i / ■ 3 ' • - s* t-■ » > 

(O ' ■ 
Neste Artigo, pag. 74, acabamos de copiar a 

Mensagem do Presidente dos Estados Unidos 
da America, documento, que deve ser concide- 
rado como uma nova prova do progressivo 
adiantamento da quella naçaÕ. As suas rendas 
publicas, o thermometro político mais fiel da 
prosperidade de um povo, e do seo bom governo, 

formaÕ um contraste bem extraordinário com as 
dòs outros paizes civilisados do mundo, e devem 
ser apontadas como exemplo único na historia 
actual das naçoens. No anno passado feitas 
todas as despezas ordinárias e extraordinárias e 
extinguindo ainda da divida publica mais de 
18:000,000 de dollars, devia achar-se o Erário 
no principio do presente anno, 1818, com 
6:000,000 de dollars, de sobras. A renda do 
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corrente anno calculou-se em 24:500,000 clollars, 
e a despeza, em 21:800,000; de sorte que, 
excluindo o balanço que ficou do anno passado, 
haverá ainda um excesso annual de reuda, equi¬ 
valente a 2:700,000 dollars. i 

Pelos últimos mappas da Repartiçaõ da guerra, 
as forças de milícias do$ dittérentes Estados, 
compostas de infantaria, cavallaria, e artilharia, 
calculavaorse em 800,000 homens; e já uma 
grande parte desta força estava armada. 

Ainda aqui naÕ está tudo : o fim da Mensagem 
deve dar bem que reflectir aos homens de Estado 
e aos Economistas. Vejamos o que diz o Presi¬ 
dente :—“ Provando-se de maneira cabal que 
“ as rendas resultantes dos direitos de importação 
“ e tonelagem, e da venda das terras publicas 
“ serão .plenamente adequadas para a manutenção 
“ do Governo civil, e dos prezentes estabeleci- 
“ mentos militar .e naval, incluindo o augmento 
“ annual deste ultimo na extensão que está 
“ providenciada; para o pagamento das juros da 
“ divida publica ; e extincçaÕ d’ella nos períodos 
“ auctorisados, tudo isto sem o auxilio de taxas 
“ internas; considero ser do meo dever recomen- 
“ dar ao Congresso a sua aboliçaõ. Impor tri— 
“ butos, quando as exigências publicas o reque¬ 
brem, hé uma obrigaçaÕ do mais sagrado 
“ caracter, especialmente para com um povo 
“ livre. . . Dispensar as taxas, quando isto se 
“ pode fazer com perfeita segurança, hé igúal- 
“ mente um dever de seos representantes.” 

Isto prova logo que tal hé a riqueza dos 
Estados Unidos, e mais que tudo, que taõ boa 
hé a sua administração,' que para as despezas 
publicas já nao hé necessário impor tributos 
alg-uns internos ao povo. E qual hé a naçaõ do 
mundo que tem feito, ou pode agora- fazer o 
mesmo ? Mas se estas circunstancias devem sçr 
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profundamente meditadas por todos os governos, 
com mais razao convem que o sejao mui seria¬ 
mente pelo Governo do Brazil, que está no 
mesmo hemispherio. Hé o Brazil menos rico? 
Certamente nao. Mas pode já nao diremos, 
tirai os tributos internos, porem satisfazer as 
suas ordinárias despezas com os muitos que já 
tem, e com todos os seos direitos de alfândega? 
Julgámos que^ nao; pelo menos nao o tem 
podido fazer até agora. Donde nasce pois esta 
faltar ívao pode ter outra origem senão na má 
administiaçao de fazenda nas suas diversas 
repai tiçoens, f sera com isto Kl Rey mais 
feliz, ou seos ministros mais respeitados ? De 
certo, também nao: logo porque se haÕ de 
deixar enormemente engordar todos esses admi¬ 
nistradores subalternos, que cortao todas as 
fontes da riqueza publica para as desviarem para 
as suas algibeiras, e esmagaÕ constantemente 
o poYoj)ara conservarem o Krario sempre vazio ? 
PezaráÕ por ventura na balança civil todos esses 
maos administradores ainda mais que a honra, 
e a reputaçao d’El Rey, a prosperidade do seo 
governo, e todo o bem do seo povo? Talvez na5 
hajao certamente alfandegas ta5 ricas como as 
do Brazil, e apezar disso, talvez que também nao 
haja proporcionalmente Erário mais pobre. O 
mal hé bem fácil de remediar, e todo o remedio 
se reduz ao seguinte ter menos compaivaõ pelos 
poucos do que pelos muitos, e punir severamente os 
primeiros a benejicio dos segundos. 

Para se fazer alguma idea de quanto rendem 
as Capitanias do Brazil bastará lembrar que só a 
inspecçao do algodao no Maranhao rende 
50:000,000 de reis cada mez. Acrescente-se- 
lhe agora todos os direitos de importação, ainda 
que pequenos, e todos os tributos internos, como 
dízimos, &c. : que soma nao deverá produzir 

T«- " 
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esta só capitania ? Aplique-se depois um calculo 
medio proporcional a todas as mais capitanias : 
que immensas somas naÕ deviao entrar no Erário 
do Rio de Janeiro ? E quaes saõ as que entraor 
Pergunte-se ao seo Thesoureiro-mor ; mas jul- 
oâmos que hé uma couza que nunca até agora 
officialmente se lhe perguntou. 

Se as rendas sao sempre sobejas nos Estados 
Unidos, aonde nao há dizimos, nem outros 
tributos territoriaes, hé logo muito de crer que a 
sua administraçao e arrecadaçao hé muito melhor 
que a nossa, porque, tendo muito menores tri¬ 
butos que nos temos, suas rendas sempre sobraõ, 
as nossas sempre faltao. Mas que hade ser, se 
entre nós, onde sempre severamente se castigao 
crimes de opinião, que quasi sempre nao passao 
de meras palavras, nunca se castigao os grandes 
crimes de facto, taes como os de roubo e dela- 
pidaçao da fazenda publica? Este mal róe as 
forças vitaes de toda a monarquia ; e quer seja 
no Brazil, em Portugal, ou em África ou Azia 
cada um faz o que quer e o que pode neste cazo. 
Quando há algum castigo, apenas consiste em 
remover o delapidador ou o consentidor do 
lugar que ocupa; e as vezes até hé logo empre¬ 
gado em outro lugar para se na5 dizer que 
perdeu seo emprego por erros de officio. Hé 
isto tal e qual o que agora nos consta succede 
em Lisboa, Gritou-se altamente contra os 
roubos de uma das alfandegas, procedeu-se com 
grande aparato á uma devassa ; e que rezultou 
afinal? Tirou-se delia um notável empregado 
publico, mas foi logo nomeado para Conservador 
do Tabaco, e Deputado da Caza do Infantado 
para que seo nome nem levemente ficasse macu¬ 
lado. A este ponto voltaremos ainda, quando 
melhor informados. 

Concluzao final; sem boa administraçao, que 
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naÕ hé outra couza senão recolher bem, e cas¬ 
tigar melhor os que recolhem mal, naõ há 
riqueza, nem prosperidade publica, nem decoro 

_ ’ ^ i -se para os Estados Unidos; e 
quem quizer ser o que elles saÕ faça o que elles 
fazem. 

A occupaçao da Ilha Amélia, a que allude o 
Presidente na sua Mensagem, já se realizou, e 
foi officialmente communicada ao Congresso 
por outra Mensagem com os papeis que formão 
a correspondência do General Aury, ultimo 
Commandante da ilha. A occupaçao de Galves- 
ton devia logo seguir-se, e até há quem diga 
que a das Floridas, 

INGLATERRA. 

Neste artigo publicámos a Convenção Addi- 
cional ao Tratado de 22 de Janeiro de 181-5, 
assignada em Londres aos 2$ de Julho de 1817; 
o Formulário de Passaportes; as Imtrucçoens 
para os navios Portuguezes e Inglezes, encar¬ 
regados de impedir o commercio illicito de 
escravos ; e o Regulamento para as Commissoens 
Mixtas que devem sentencear as prêzas; os 
quaes documentos 1'oraÕ mandados imprimir 
pelo Governo Britannico, e se aprezentaram a 
ambas as Cazas do Parlamento por ordem de 
S. A. R. o Príncipe Regente. Depois de já 
impressos vimos porem, que na traducçaõ Por- 
tugueza faltava um artigo addicional, que sê 

acha no texto Inglez : assim para darmos com¬ 
pletas todas estas convençoens addicionaes ao 
Tratado de 1815, passámos a traduzir o dito 
artigo omitido, que deverá servir de cumple- 
mento final aos outros documentos que •ficaÕ 
trànscriptos em o nosso artigo Inglaterra, 
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Artigo Separado. 

“ Assim que para os vassallos da Coroa de 
“ Portugal íicar de todo abolido o commercio de 
« escravatura, as duas Altas Partes Contractantes, 
“ por este artigo, mutuamente concordao em 
“ apropriar a aquelle estado de circunstancias as 
“ Estipulaçoens concluídas em Londres no dia 
“28 de Julho passado: todavia, se taes altera- 
“ çoens sey nao fizerem, a Convenção addi- 
“ cional daquella data se conservará em vigor 
“ por espaço de 15 annos, contados desde o dia 
“ em que o Governo Portuguez abolir geralmente 
“ o commercio de escravatura. 

“ O presente Artigo separado terá a mesma 
“ força e validade como se estivesse inserido, 
“ palavra por palavra, na sobredita Convenção 
“ addicional. Elle será ratificado, e suas ratifi- 
“ caçoens trocadas o mais breve que for pos- 

“ sivel. 
ct Em fé do que os respectivos Plenipoten- 
ciarios o assignaram e seliaram com o sello das 

“ suas armas. 
“Feito em Londres a U de Setembro, do 

“ Anno de N. S. 1817. 
fcAssignados) (L. S.) Conde de Palmella. 

(L. S.) Castlereagh. 

O Correio Braúlieme de Janeiro pertendeu 
reforçar a sua resposta ao Investigador Nq. 77, 
pag. 121, com a publicação de uma sentença da 
Corte do Almirantado de Londres no cazo da 
tomadia de um navio Francez, feita por um 
Corsário Inglez, com o pretexto de commercio 
de escravatura, O Investigador de Março fun- 
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dará agora toda a sua resposta ao Correio Bra- 
ziliense em outro Documento nao menos respei¬ 
tável.—A Convenção addicional ao Tratado de 

de Janeiio de 1815. Mas antes de entrar no 
assumpto, sera bom elucidar a questão com 

-alguns preliminares. 

O Com cio Braziliense díz que o Investigador 
nao pode ter opinião clara e franca, e ao mesmo 
tempo he clle mesmo quem dá a prova mais 
authentica cte nenhuma franqueza. Escreveu 
a pagvyq, que no Investigador se defende S. E. 
contra o que havia dito o C. B. desaprovando a 
Commissaò núxta, 6çc, Ora neste ponto certa- 
mente nao hé franco o Correio Braziliense. O 
Investigador, no lugar citado, nunca teve em 
vista defender S. Exa mas sim unicamente cen¬ 
surar a equivocaçaõ voluntária ou involuntária 
do Correio Braziliense á cerca da CommissaÕ 
mixta, cujo emprego elle absolutamente alterou 
e confundiu. Logo nao hé franqueza dizer, que 
o Investigador tinha em vista defender S. Ex* 
contra o que disse o C. B. Mas este, que o que 
escreve nunca borra,, antes quiz passar por esta 
falta de franqueza, que nota nos outros, do que 
desdizer-se da sua eqtiivocaçao. Mais boa fé 
mostrou nesta parte o Portuguez que logo se 
retractou; e se elle assim o fez, com mais razao 
ainda o devia fazer o C. B, que nao só peccou 
mas inãuzio outros aopeccado. Mas entremos na 
questão. 

Pergunta o Correio Braziliense porque motivo 
admitiu o Ministro Portuguez que Inglaterra 
tivesse algum direito para tomar os navios 
Portuguezes, empregados no commercio de 
escravatura? O Correio Braziliense suppoem 
um principio falso, e que nunca existiu se naÕ 
em sua imaginaçRo. O Ministro Portuguez 
nao admitiu aquelle direito no Tratado de 22 de 
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Janeiro de 1815* por que por elle foi o Governo 
Britânico obrigado a pagar 300,000 libras aos 
Portuguezes em resarcimento das perdas e 
dainnos destes últimos. Logo nem o Ministro 
Portuguez admitiu o principio, porque impoz 
pena e exigiu compensação, nem tam pouco foi 
igualmente admitido pelo Governo Britannico, 
porque sofreu a pena, e pagou. 

NaÕ admitiu também o principio na Convenção 
addicional, relativamente aos navios tomados 
desde o 1 de Junho de 1814 até o presente, 
porque a Commissao mixta, que se hade esta¬ 
belecer em Londres, fica com direito de senten- 
cear e liquidar todas as perdas e damnos que os 
Portuguezes tenhao sofrido ; e o Governo Inglez 
em satisfaçao aos atentados, cometidos por seos 
Cruzadores, se obriga também a satisfazer as 
perdas e damnos que houverem. Logo nem o 
Ministro Portuguez nem o Governo Britannico 
reconheceram ainda nesta parte o principio que 
o Correio Braziliense dá por admitido. 

Diz porem o C. B.—“ a Corte do Almirantado 
a Inglez decidiu que Inglaterra nao tem direito 
“ algum a tomar os navios estrangeiros, que se 
“ empregao no commércio de escravatura/’ 
Que novidade com effeito nos vem agora dar a 
Corte do Almirantado ? Nao tinha já confessado 
isto mesmo o Governo Britannico no Tratado 
de 22 de Janeiro de 1815, em virtude da qual 
confissão pagou 300,000 Libras? Logo quanto 
diz a Corteja para nós nao hé novo. Mas ella, 
assim mesmo, apezar de nao admitir o direito de 
tomadia nos cruzadores Inglezes, ainda se julga 
auctorisada para sentencear as prezas. Porque 
as sentenceia ainda ? Se os Cruzadores naÕ 
podiao tomar os navios, também ella os nao 
pode sentencear. Todavia o cazo deve ser con¬ 
siderado debaixo do seo verdadeiro ponto de 

Coe, xxt R 
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vista. Navios Portuguezes tem sido tomados. 
Quem há de decidir se elles foraõ justa ou in¬ 
justamente aprezados, ou se faziaÕ ou naõ o 
contrabando de escravos? Os tribunaes Inglezes. 
apezar de decidirem que Inglaterra naÕ tem este 
diieito de tomadia, ainda assim mesmo se julgaÕ 
juizes competentes para sentencear as prezas : 
nao lie logo uma vantagem, e um grande ganho 
de cauza tirar este direito exclusivo aos tribunaes 
Inglezes, e da-lo a uma Commissaõ mixta de 
Portuguezes e Inglezes? NaÕ hé um meio 
termo bem racionavel para terminar proroga- 
tivas a que - ambas as partes se julgaÕ com 
direito? Nós cremos, seja qual for a verdadeira 
opiniaõ do Corre/o Braziliense, que este meio, a 
que se recorreu hé o mais amigavel, e até o mais 
decorozo a que ambos os governos podiaõ re¬ 
correr em circunstancias taõ melindrozas. 

Nós já dicemos que o Ministro Portuguez nao 
tinha admitido o direito de tomadia dos navios 
Portuguezes de escravatura, relativamente aos 
navios tomados desde o l de Junho, 1814; ad¬ 
mitiu-o porem na Convenção addicional, felativa- 
mente aos navios que depois da sua ratificaçaõ 
forem de hoje em diante tomados. Isto parece 
ter escandalizado gravemente o Correio JBrazi- 
liense, porque diz que tal ajuste hé taõ impolitico 
c derogatorio da Soberania de El Rey e digni- 
dads nacional, que por isso merecia o Ministro 
muito mais reproches do que pelo estabelecimento 
da sua Commissaõ mixta. Mas dirá o Correio 
Braziliense ainda o mesmo depois de ler o Artigo 
V. da Convenção addicional, em que se estipula 
que os navios mercantes Inglezes também podem 
ser visitados pelos vazos de guerra Portuguezes, 
e por consequência apresados por elles se fizerem 
o contrabando de escravos? Inglaterra, a pri¬ 
meira naçaõ marítima do mundo, naõ tem por 
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impolitico e derogatorio da Soberania do seo 
Rey e da sua dignidade nacional, consentir 
nestas vizitas e até nestas tomadias, e o terá 
como tal o Reino Unido Portuguez? El Rey 
naÕ podia dar uma prova mais authentica da 
sinceridade com que dezeja hir gradualmente 
abolindo este trafico do que permitindo este 
direito de revista e tomadia; e nao podia dar 
esta permissavo com mais honra e dignidade da 
sua Coroa do que obrigando a primeira naçao 
maritima do mundo a reconhecer o direito que 
os Portuguezes também tem de visitar os navios 
mercantes Inglezes, e até toma-los no cazo de 
serem contrabandistas. Deve pois ser de grande 
gloria para o Ministro Portuguez haver elle 
sido modernamente o primeiro que fez assignar 
a um Ministro Eritannico o direito de visita 
sobre seos proprios navios. O cazo hé tanto 
mais honrozo, porque parece ser unico ; e isto 
mesmo confessou Lord Castlereagh na Sessão da 
Caza dos Communs do dia 9 de Fevreiro, 
quando, por occaziao do Tratado de Hespanha 
disse: — Pela primeira vez, creio eu, mostra a 
historia diplomática os Estados da Europa mutua¬ 
mente consentindo no direito de visita sobre seos 
navios mercantes, com vistas de efficasmente pro¬ 
moverem este louvável objecto—(o commercio de 
escravatura.) Na Sessão dos Communs do dia 
11 de Fevreiro, aprezentou o mesmo Lord á 
Camera a nossa ConvençaS addicional com os 
mais documentos que a acompanhaÕ. 

Isto nos parece bastante para responder ao 
artigo do C. B. de Janeiro, 1818; e só acres¬ 
centaremos poucas palavras a cerca de um inci¬ 
dente que no mesmo artigo se acha. O Correio 
Braziliense nunca se esquece de ornar as suas 
razoens com taes os quaes dicterios allusivos ao 
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Investigador; porem parece com isto desconfiar 
bem da força de seos argumentos, quando 
recorre a meios tao vulgares. Uma das provas 
que agora deu de que o Investigador nao podia 
tei opinião clara tjranca> he que elle hé um Jor¬ 
nal da Embaxada, e como assim nao pode dizer 
senão aquillo que se lhe manda escrever como 
conveniente aos fins dos proprietários. Fallando 
assim, de certo crê que enterra a espada até 
os copos no que tem por seo inimigo; mas ape- 
zar de que o Investigador Portuguez, nem por 
educaçaõ nem caracter, hé inclinado a tomar 
satisíaçoens por couzas desta natureza, com 
tudo, uma vez por todas, e para que seja notorio 
ao^ Correio Braziliense, e a todos os mais que tao 
briozamente lhe fazem segunda, sempre hoje 
dirá que:—no que toca ás suas opinioens, nada 
tem a Embaxada Portugueza com o Investiga- 

y lo r com a Embaxada Por¬ 
tugueza. Ora qui está uma opinião bem franca 
e bem clara : talvez que o Correio Braziliense 
em^pontos analogos, que elle e nós bem sabemos, 
nao a desse taÕ franca e tao clara. Mas nem 
nós lha requeremos, antes folgámos que, sem ser 
perturbado, desfruete em boa paz e boa saude 
os bens de que goza. O Investigador naõ hé 
ciozo. 

O Correio Braziliense no mesmo No. de Ja¬ 
neiro, pag, 99, artigo—Discussão entre Portugal 
e Hespanha, disse “ Dizem outros que o Conde 
“ (de Palmella) voltára, porque a negociação 
“ achou obstáculos invencíveis; e entre outros, 
cí que os Inglezes propuzeram tomar posse de 
£í Monte Video, até que se decida a questão entre 
“ Hespanha e suas colonias; e que esta proposiçaÕ 
íc irritou o negociador Hespanhol, excitou a sus- 
“ peita dos Mediadores, e poz toda a negociação 
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“ em confusão interminável.” Estamos auctori- 
sados para desmentir esta asserçao, e declarar 
que os Inglezes nunca fizeram tal proposta. 

Em o N° seguinte publicaremos o rl ratado 
entre Inglaterra e Hespanhar relativo ao com- 

- inercio de escravatura, e do qual já fizemos 
menção em o nosso N° de Fevreiro, pag. 550. 
No em tanto sempre relataremos uma^anecdota, 
que a este respeito se passou na sessaS da Caza 
dos Communs do dia 9 de Fevreiro, quando nella 
o Tratado foi discutido. Foi apresentada á 
Camera uma petição em nome de um Procurador 
de certos negociantes da Havana, em que pedia, 
que nao tendo sido julgados boa preza muitos 
navios de escravatura, tomados aos seos consti¬ 
tuintes, se deduzisse já da soma das 400,000 
libras, destinadas para o Governo de Plespanha, 
aquella parte que lhes competia para sua indem- 
nisaçao, Este Agente dos negociantes Fles- 
panhoes, e provavelmente elles mesmos tem, com 
effeito, receio de que uma vez que as 400,000 
libras caiaõ nos cofres de Madrid, delles nao saia 
um chavo para os indemnizar, principalmente 
agora que Hespanha tanto preciza de dinheiro 
para preparar a sua formidável expedição contra 
as colonias. Deos sabe se elles tem ou nao 
motivo para temer. De semelhante receio 
devem, com tudo, estar livres os negociantes 
Portuguezes, porque podem estar certos, que das 
300,000 libras, destinadas para resarcir seos 
damnos até 1814, á cada um se há de pagar, até 
o ultimo real, tudo quanto pelos meios legaes se 
mostrar lhe hé devido. 

O Bill proposto para abrogar o Acto, que sus¬ 
pendeu o Habeas Corpus, de que já fizemos 
menção em o N° antecedente, pag. 253, passou 
immediatamente em Parlamento, e teve a sanc- 
Çao do Príncipe Regente, que foi communicada 

t 
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a Caza dos dos Lords na Sessão do dia 31 de Ja¬ 
neiro. Depois disto, forao também mandados 
por ordem do Príncipe Regente, ás duas Cazas 
muitos papeis fechados e sellados, relativos ao 
estaco do paiz, e a tudo o que aconteceu durante 
a suspensão do Acto. O fim directo desta Men¬ 
sagem foi para mostrar que o Governo naÕ tinha 
abuzado dos poderes extraordinários, que se lhe 
concederam, durante a sua Dictadura. Os 
papeis forao entregues á Commissoens particu¬ 
lares para os examinarem, e fazerem depois o seo 
relatono as Cameras ; mas isto foi so um preli¬ 
minar para depois se pedir a favor dos Ministros 
um JjiH chamado de Indemnidade. Ainda que 
os Ministros pelo Acto da Suspensão estavaõ 
auctorisados para prender os indivíduos que lhes 
paiecesse, nem por isso estes perdiaõ o direito de 
acuzar depois os Ministros per ante os tribunaes, 
no^caso de se julgarem agravados por elles, e de* 
nao haverem sido legal mente convencidos de 
perturbadores ou conspiradores. Muitas accu- 
saçoens desta natureza já se tem feito per ante 
<is Cameias contra os Ministros ; e assim estes, 
paia se tirarem da dificuldade em que estaõ, por 
isso recorrem ao Bill de Indemnidade; isto hé, 
pedem que se ponha pedra em cima de quanto se 
passou ; contentes de terem mostrado ás Cameras 
que nao abusaram de seos poderes. A Commis- 
sao particular cia v_aza dos Lords já fez o seo 
relatorio, e como se esperava a favor dos Minis¬ 
tros: por conseguinte o Duque cie Montrose 
propoz immediatamente na mesma caza, na Ses¬ 
são de 25 de Fevreiro, o Bill de Indemnidade a 
favor dos Ministros, que logo foi lido pela pri¬ 
meira vez, e pela segunda no dia 27. A Com- 
missaõ da Caza dos Communs tem sido mais 
moroza, e ainda naÕ fez o seo relatorio; mas 
nao há duvida que tarnbem será a favor dos 
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Ministros; e que ali como nos Lords serão pro¬ 
tegidos com a sua saia de malha política, o Bill de 
Indemnidade. Ao menos neste paiz ainda se tem 
respeito pela liberdade individual dos homens, 
pois que para corar o quebrantamento momen¬ 
tâneo dessa liberdade ainda também hé precizo 
recorrer a tantas formas legaes. Hé, com 
effeito, um grande tributo de respeito que ainda 
aqui se paga â dignidade do homem. Em outros 
paizes, em todos os tempos, e em todas as occa- 
sioens, o cidadao pode ser lançado em masmor¬ 
ras, nao só pelos ministros dEstado, mas por 
meros Juizes do crime, e Esbirros de policia; 
pode ali apodrecer annos e annos ; e hé réo de 
crime capital se requerer vingança e justiça 
contra estes enormes abuzos de auctoridade. 
Oh ! que baixo valor tem o homem em seme¬ 
lhantes paizes! 

Morte de El Rey de Suécia. 

Nos princípios de Fevreiro, 1818, morreu o 
Rey Carlos XIII., e lhe succedeu immediata- 
mente o Príncipe da Coroa (Bernardote) com o 
titulo de Carlos Joao. Isto consta officialmente 
por uma Proclamaçao do novo Rey, datada de 
5 de Fevreiro. No dia 7 seguinte recebeu elle 
na Salla dos Estados ou da Dieta o uzual jura¬ 
mento de fidelidade.—Em o N° seguinte publi¬ 
caremos um novo Tratado entre a Suécia e a 
Rússia, como Acto additional ao Tratado de Paz 
de Fredrieshamn. 
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Erratas mais notáveis do No. LXXg. 

p?£- 
465 naõ couzas, lea-se, nas couzas, 
466 se companha, /. se compunha, 
471 retens, l. refens. 
544 perguica, l. perguiça» 
544 vei ser? l. vai ser. 
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INVESTIGADOR PORTUGUEZ 
% , 

EM INGLATERRA, 

ou 

JORNAL LITERÁRIO, POLÍTICO, 

, / 

ABRIL, 1818. 

Condo et compono, qua mox depromere possim—hok. 

LITERATURA PORTUGUEZA 

E ESTRANGEIRA. 

Ode do Pe Francisco Manoel, composta em 23 de 
t Dezembro, 1817. 

Sic mihi tarda fluunt ingrata que têmpora. 
Horat. L. 1. Epist. 1. 

No quarto anno do lustro sexto-decimo 
Entrei. Quem sabe se eu finda-lo obtenha ? 
Naõ mo dá a crer ruin melancolia, 

Que em solidão me rála. 

Paris para Filinto hé ermo insípido, 
Se dos Lusos, que vem, Lusos já vindos,* 
Lhe falta a aliviosa Companhia, 

Que elle unica appetece. 

* Moradores mais antig©s; que assistiram já em Paris, 
Vol, XXI. - S 
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Da Fatria o amor, que na alma eterno lhe arde. 
Lhe influe amar os seos, os ter em preço : 
Os que. ao nascer, em braços o tomaram 

Lhe ouçaó o adeos eterno.* 

“ La efa (™e dlgaõ) a Opera, a Comedia.” 
Qae vale a Opera á um surdo? Ao muito céva 
Lm gesto, em rico traje, em bastidores 

A vista, com desleixo. 

A musica, que amei com prazer summo, 
A' quem dei com fervor juvenis annos,. 
Lm vaÕ devolve amavel melodia ; 

No ouvido os sons se baldaõ. 

Nos si tios j f em que brilha a formosura, 
A graça, a polidez, que assento cabe 
Ao decepado velho, se lá intenta 

Intermeiar-se inútil? 

Onde estaes Mathevon, Araújo, Alfeno ? 
Cortou-vos immaturos crua fouce; 
Coitou minha alegria, e o laço estreito 

De constante amisade. 

Tive um amigo perspicaz, bom crítico. 
Bondadozo por genio :—haje amuado 
8umiu falia, sumiu papel e pluma 

Com emperrado arrufo. 

l enho o meo Verdier, o meo Constancio ;± 
Mas terrenha a perguiça mos malogra : 
86 \ iana $ se doe do triste velho, 

Tal qual vez, traz-lhe alivio.|| 

Se qual eu amo os Lusos, tal me amassem ! . . . 
Tempo houve em que a pousada de Filinto 
Ondas de amigos acolhia.—Bm que hoje 

As hei desmerecido ? 

. * Esse foi sempre o dezejo de Filinto com Portuguezes 
viver, e morrer com Portuguezes. 

t Passeios, Tertúlias, &c. 
t Outros amigos tenho e muito bons; mas naõ vivendo 

tiles em Paris, privado sou de sua estimável conversação. 
§ Bento Luiz Viana, mancebo studiozo e honrado, 
l! Visitando-o. 

v 
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ODE A ALFENO. 

(Nunca até agora imprensa.) 

Rornae, principis urbium 
Dignatur soboles inter amabiles 

Vatum ponere te choros., 
Et jam dente minus morderia invido. 

Horat. L. iv. Od. 3. 

Salve, Laureado Vate : Apollo e as Muzas, 
Que dar querem teo nome, e a Lusa gloria 
As estranhas naçoens, aos Polos ambos, 

Hoje a aclamar-te descem.* 

Hoje aos thronos de Pindaro e de Horacio 
Te sobem ledas, daõ assento entre ambos; 
Olha como sinceros te abrem praça, 

Merecida a teus Hymnos. 

Apollo manda ás Musas que recitem 
Ante juizes taes teu metro egregio, 
Certo, que em teu favor se incline facil 

A palma ao teu ingenho. 
\ 

Calliope, que mais que as irmans, te ama, • 
Que te embalou com musicas do Pindo, 
Que imberbe te levou no colo a Phebo, 

Entoa assim teu Canto. 

u Antes que o Gama o tormentorio Cabof 
;í Dobrasse affbuto, muitos já surcaram 
(í Esses Virginios campos de Neptuno 

“ C’o voador arado. 

“ Mas a todos opprime immensa noite, 
Porque o Fado lhes nega santos Vates, 

“ Que a luz tragaõ seos nomes, talvez dignos 
<c Do nosso grato pranto.” 

Naõ acabava; eis Clio, que donosa 
bempre de Alfeno lhe adestrou na Lyra 
A dextra a palpar as aureas cordas, 

Rompe em Cantata á Noite.J 

* Tinha Alfeno composto a sublime Ode a Vénus phyüca. 
T Ode de Alfeno contra os detracíores da Poezia, Nestas 

strophes imita as da Ode 10, do L. 4< de Horacio. 
t Phebo de purpureas roxas luzes, 
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De Venus physica alça a sublime Ode, 
E do Vario * Protheo o Vaticínio,f 
Do Dithyrambo a Amphrysa os ébrios rasgos 

Da Grega escola oriundos. 

61 Sonho ?. . . Ou estou desperto ?—Eis me arrebato, 
€C Sobre as pennas do vento, ao ar sublime . . . 
“ La surge o sol radiozo, asseteando 

u As trevas trepidantes. 

e( Como submerge em pélago de luzes 
i( As palidas estrellas ! Os Ethontes 
Cí Ruem J aos pulos . . . nas inchadas ventas 

“ Revolvendo igneo fumo.’’ 

Davaò-se pressa Eráto mais Thalia, 
Uma a cantar amores delicados 
De Alfeno a Nize, outra a entoar risíveis 

Dislates da Farofia.§ 

Pindaro e Horacio as Musas interrompem. 
<e Assaz, oh Musas, he patente o Ingenho, 
“ (Dom vosso, dom de Phebo) ; e o vosso Alumno 

“ Da que bebeu doctrina 

“ Em vosso Coro, imagens dá tam vivas, 
“ Que as nao tem de negar por suas Phebo: 
(í Phebo lhe cinja o Croa de Hera e Louro; 

“ Vate inclito o proclame.” 
Filinto Elysio. 

CONGRESSO DE VIENNA. 

(Continuada da pag. 26 do No. antecedente.) 

Capitulo xxvl—Estado duplo da Europa. 

Depois de haver tratado particularmente de 
todos os Estados da Europa ficaria o quadro 

• » 

\ ■» 

* Vario, porque em varias formas se transmuda, 
f Na Aclamaçao da Rainha Snra. D. Maria, mae do Snr, 

D. Joaõ VI. 
í- Ttuit intempesta nox. 

^ § Vid. Epistola de Alfeno a Filinto :—Em quanto na alta 
Elysia, meu Filinto, Ac 

ma • —w. I I 
i Si ' «nrv r * u ■ 
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incompleto se eu deixasse de notar uma singu¬ 
laridade que pela primeira vez se vê nella desde 
a ereaçao do mundo. Tudo hé duplo na Europa, 
e parece que política, civil e religiosamente há 
de facto duas Europas. 

Na abertura do Congresso esta dupla exis¬ 
tência ainda era mais palpavel do que agora. 
Algumas decisoens do Congresso, a empreza de 
Napoleao, e certos arranjos particulares entre 
alguns Principes destruiram muitos exemplos 
desta singular posição. Attenda-se pois para a 
exposição que vou fazer. 

A Suécia tem um Rey reconhecido, e um Rey. 
reclamante. 

Ainda há bem poucos dias que ao throno de 
Nápoles aspiravao dois competidores. 

Também nao há inda muito tempo que se 
ajustaram as contas entre Carlos IV e Fernando 
VIL* ' • 

Muitos homens ainda vivos já reinaram, e 
outros reinao agora em seo lugar. 

A Suécia e a Norwega, a Hollanda e a Bél¬ 
gica, a Rússia e a Polonia, a Prússia e a Saxonia, 
a Áustria e a Italia, o Piemonte e Gênova, apre- 
zentao reunioens e incorporacoens totaes ou 
parciaes, feitas quer á titulo de igualdade, quer 
ainda a titulo de superioridade. Alguns destes 
Estados devem ter leis particulares: assim a 
Norwega tem a sua Dieta; e as divisoens da 
Polonia, incorporadas na Rússia, Prússia, e 
Áustria, devem também ter, em virtude do 
Tratado de Vienna, uma Representação e insti- 
tuiçoens nacionaes. A Italia nao há de ser 
governada pelas leis da Áustria e da Hongria; 
e até a ilha dElba contou a ymdempo um pos¬ 
suidor e um aspirante. 

* Veja-se o Tratado entre o Páe e o filho. 
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Se da Europa passámos ás Colonias, acharemos 
que a bandeira branca e a bandeira neo-ra dis- 
putaoa posse de S. Domingos; que o°antigo 
Senhor branco requer do novo senhor negro que 
lhe restitua seos ferteis campos, e os cultive de 
novo para elle. Veremos a immensa America 
em grande agitaçaÕ, e coberta de sangue derra- 
mado a favor e contra Hêspanha, quer a titulo 
da liberdade do novo mundo, em opposiçaõ á 
dependencia em que o pertende conservar o 
antigo ; quer a titulo da superioridade e domi¬ 
nação dos Europeos, em opposiçaS á igualdade e 
emancipaçao que os filhos da America reclámaõ. 

Portugal e o Brazil estaõ por hora ainda só 
unidos de nome, e em uma posiçaõ inversa da que 
estavao antes da passagem do Príncipe Rebente 
para a America. Hé impossível que possaõ manter 
seos laços antigos em posiçaõ taõ nova e contraria a 
€m que antes estavao. 

Certamente nunca debaixo do sol vimos couza 
semelhante. Se voltamos os olhos para a ordem 
ci\ i temos o mesmo espetáculo: em quantos 
paizes naÕ vemcs a mesma propriedade recla¬ 
mada por dois proprietários? E qual hé a digni- 
c ade que nao tenha tido muitos titulares, que 
çstao expostos a encontrar-se todos os dias ? 

Parece que um duplo espirito anima todos os 
homens, e se tem apoderado delles. As palavras 
tem duas significaçoens, e as acçoens duas me¬ 
didas ; e até para que jis balanças seja5 menos 
exactas todas ellas sao sempre balanças de par¬ 
tido. • 1 

O dogma já nao hé objecto de discussão, e por 
Gsta parte conçola—ver que todo o mundo já o 
considera corno objecto de respeito. Mas já 
nao acontece o mesmo, relativamente ao modo 
de olhar a religião pelo lado social: uns querem 
mantê-la por meio da practica rigoroza das 
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observâncias legaes; outros, sem destruir estas, 
querem que particularmente se olhe para a moral, 
como defensora da sociedade. 

Muitos factos particulares, que hé escusado 
apontar, tem patenteado está linha de demar- 
caçao; mas ellas devem fazer conhecer aos 
imprudentes, que um tal sistema nao pode agra¬ 
dar a todo o mundo.' 

Ficaremos finalmente aqui com estas combi- 
naçoens que mui facil nos seria acrescentar. 
Para cumprir nosso intento basta mostrar, que 
será preciso muito discernimento e prudência 
para fazer com que tantos elementos de divisão 
se nao convertao em principios de discórdia, e 
que estes nao tornem a acender grandes incên¬ 
dios. 

Capitulo xxvji.—Esquecimentos do Congresso. 
Religião, Colo?tia$: Commercio. 

Nao ficou unicamente a ordem política da 
Europa abalada pelos choques da revolução; 
nao sofreram somente os territórios e os governos 
em virtude das subversoens que intentou reme¬ 
diar o Congresso; a totalidade da ordem social 
padeceu tanto como a ordem política ; e o mundo 
moral foi tao perturbado como o mundo político. 
Esta observação hé particularmente aplicavel a 
tres artigos;—o estado do culto catholico, as 
colonias, e o commercio. As grandes desgraças 
tem ao menos feito concordar os homens, ainda 
os mais divididos em opinioens, em um principio 
commum e universal, isto hey—que a religião hé 
a baze das sociedades. Este principio está já 
hoje reconhecido por todos, e naÕ terá mais 
opponentès. Mas a consequência deste prin¬ 
cipio hé, que o estado civil do culto também 
naõ pode ser incerto e precário» A religião 
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Catholica hé a religião da maior parte dos habi^ 
tantes da Europa, e esta parte do mundo conta 
quazi cem milhoens de Catholicos. Com tudo 
seo estado civil absolutamente mudou com a 
revolução. 

O Clero Catholico estava elevado em toda a 
Europa á um alto gráo de honras e riquezas. 
Um grande numero de seos membros, assim 
como muitas corporaçoens ecclesiasticas, toma- 
vao lugar entre os Soberanos. Em todos os 
Corpos políticos o primeiro assento era destinado 
para o Clero; tal era a lei geral da Europa, e tal 
hé ainda a de Inglaterra a respeito dos seos Pares. 
Mas, ^quazi em toda a parte, o Clero perdeu sua 
distincçao, e suas riquezas ; em França, na Ale¬ 
manha, e na Polonia foi riscado do corpo polí¬ 
tico, e ficou reduzido as únicas funcçoens do seo 
ministério. Esta mesma exclusão acabamos nós 
de ver em um paiz que sempre se mostrou mui 
afteiçoado a religião Catholica e a seos ministros; 
a lei fundamental dos Paizes Baixos, que dá 
distincçoens á nobreza nenhuma dá ao Clero em 
a nova organisaçao política do Estado* O Clero 
está, por conseguinte, hoje mui distante dos 
tempos em que os Suger, os Amboise, os Wolsey, 
os Grandvelle, os Richelieu, os Mazarino, e os 
Fleury prezidiao com tanta dignidade como 
força ou sabedoria aos destinos dos maiores 
estados da Europa. 

O Clero, destinado para guiar os povos, deve 
ser instruído: hé precizo sempre que os que 
devem ensinar os outros saibao mais do que 
elles. Hé precizo mais, que os que devem 

* Em França as çouzas neste ponto ainda vaõ mais a 
diante. Nos dois últimos Collegios electoraes naõ houve um 
só Ecclesiastico nomeado por elles. Hé este provavelmente 
um exemplo unico na historia dos povos modernos que 
vivem na crença da religião Christam. 
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regular e corrigir os outros, nao dependao delles : 
a nao ser assim, o ministério naÕ he livre, nem 
hé sufficienteinente respeitado. As luzes e a 
independencia sao conseguintemente os atributos 
distinctos e essenciaes da existência do Clero; 
mas em seo estado actual el!e hé atacado nestes 
dois princípios vitaes da sua extencia. 

I. Pela mesma natureza dos elementos que 
contribuem para a sua renovaçao. Considere¬ 
mos por tanto na constituição do estado eccle- 
siastico. 

A educacao ecclesiastica hé longa e cará. O 
Sacerdote Catholico, por seo estado, na5 pode 
aspirar ás occupaçoens lucrativas das outras pro- 
fissoens, e nao pode accumular nem variar suas 
occupaçoens : tem uma só, e essa por toda a 
vida. Debaixo deste ponto de vista acha-se 
elle logo colocado em uma condição inferior á 
das outras classes da sociedade. Já nao existem 
os degráos numerozos e variados que compunhao 
a antiga Jerarquia ecclesiastica; e o numero dos 
empregos hé tao uniforme e tao curto, que com 
stitue bem pouca differença entre um Bispo 
pobre e um Parocho ainda mais pobre. Os meios 
de emprego e de emulaçao faltao portanto ambos 
a um tempo ao Clero. Por conseguinte, as 
classes que em outro tempo olhavaÕ para este 
estado como um meio seguro e honrozo de exis¬ 
tência, já nao serão atrahidas para elle em virtude 
desde atractivo; e os páes, que se considerao 
mais particularmente incumbidos da fortuna de 
seos filhos do que de sua vocacao, já também 
nao mostraráo tanto dezejo de os fazer entrar 
em um estado que nao pode dar lucros propor¬ 
cionados aos sacrifícios necessários para obte-lo. 
A ordem ecllesiastica ha de sofrer pois necessa¬ 
riamente com esta mudança, e o seu modo de 

Vol, xxi. T 

í 
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existir naõ poderá ser o mesmo. As suas vir¬ 
tudes seraÕ as mesmas, porque sempre as houve 
e as haverá ainda sempre no Clero Catholico’ 
porem recrutando-se das classes menos instruídas’ 
e ocupando-se de objectos menos nobres nunca 
chegai a ao mesmo gráo de elevaçaõ a que che¬ 
garam seos predecessores. 

II. Os meios de subsistência do Clero tiraõ-se 
dos tributos pagos pelos povos. Joze II foi 
quem deu este grande exemplo, derogando as 
leis e os costumes que depois de muitos séculos 
seguia a Europa a respeito da sustentaçaõ do 

eí°. O culto Catholico hé hoje pago como 
qualquei outro serviço publico; porem hé pre- 
cizo observar:—]. que nos momentos de crize 
o Clero esta sempre exposto a ser mal pago, e 
sempre pela grande razao de o supporem o mais 
paciente. Eisaqui já duas vezes, no periodo de 
dois annos, que as pensoens dos ecclesiasticos de 
1 rança tem sido demoradas por um modo que 
deve ser bem penozo para os membros do Clero. 
2. Que o Clero, sendo geralmente composto de 
hlhos segundos de famílias pobres, com quem 
poi suas occupaçoens nao pode viver, e naõ lhe 
sendo permitido ter outro emprego ao mesmo 
tempo, nem mudar o que tem, hé por conse¬ 
quência, muno mais dependente no seo modo de 
vida do que todas as outras classes que naõ estaõ 
sugeitas á iguaes obrigaçoens. Os homens assim 
empregados piecisao de maior certeza de subsis¬ 
tência do que os outros que na5 vivem debaixo 
de disciplina tao severa. E apezar disso, tudo 
pelo Contrario vemos agora practicado com o 
Clero, 

Esta exposição parece sufficiente para mostrar 
ns más circunstancias do estado actual do Clero 
Catholico, e como ellas devem merecer a attençaõ 
dos governos. A religião, e tudo o que lhe diz 
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respeito sao objectos de tanta importância que 
nao merecem ser desprezados em ponto algum 
dos que contribuem para a sua conservação. 
Na5 se trata de elevar o Clero á dignidade dos 
Soberanos, nem de lhe tornar a dar posse das 
riquezas que legitimamente adquiriu, e de que 
corajozamente se despiu, mas trata-se de lhe 
segurar uma subsistência fixa, independente, e 
tao distante da sua antiga opulência como da 
sua actual indigência. Depois de haver sido 
objecto de inveja, nao convem que seja hoje 
objecto de eompaixao. O Clero nao deve viver 
inquieto sobre o seo sustento diário, e deve ser 
independente no exercício de suasfuneçoens, que 
em todos os cazos hé precizo conservem sua 
liberdade e dignidade. Por um momento hou¬ 
veram esperanças de que este grande artigo das 
garantias sociaes da Europa merecesse um lugar 
entre as muitas occupaçoens do Congresso. 
O estado da igreja da Alemanha lhe foi devol¬ 
vido, e era a iniciativa desta importante questão ; 
porem logo todas as reclamaçoens se limitaram 
aos grandes Cabidos das igrejas daquelle paiz. 
Como elles nao sa5 com tudo os mais solidos 
apoios da religião, as suas reclamaçoens nao 
tiveram efifeito. 

A' estas consideraçoens geraes sobre o estado 
do Clero Catholico acrescentaremos ainda duas 
mais. 

A Ia hé relativa ao exercicio da auctoridade 
do Papa. 

A IIa ao novo espirito que deve animar o 
Clero. 

Todo o mundo tem visto com magoa as vio¬ 
lências que sofreram os dois últimos Soberanos 
Pontiíices. Estes procedimentos eraÕ tao con¬ 
trários aos hábitos de respeito que protegiao o 
páe de todos os Christaons, e lhe substituiaõ a 
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força de Soberania que lhe falta, que nao houve 
pessoa que nao se eseandalisasse com as afrontas 
que sofreram. As offensas pessoaes acresceu 
ainda a espoliação dos Estados Pontifícios. Sao 
estes, por assim dizer, uma propriedade commum 
de todo o mundo Christao, que quer ver o seo 
Chefe condecorado com os atributos mais res¬ 
peitados entre os homens, eque, depois de lautos 
séculos de grandeza, sentiria uma grande dor de 
já os nao poder ver em um estado tao differente 
daquelle com que os séculos honraram tamanha 
dignidade. O Papa deve pois ser em Roma 
Soberano inviolável de todos os seos Estados; e 
totalmente estranho a todas as contendas e 
debates politicos, viver debaixo da protecção da 
moralidade do mundo Christao : eisaqui toda a 
sua guarda e todo o seo exercito. 

Mas hé precizo também que o Papa, da sua 
parte, se lembre que só está destinado para paci¬ 
ficar toda a Cbristandade, e nao para domina-la; 
e que acabe por uma vez com todas essas perten- 
çoens antigas, de que já nem há vestígios, nem 
mesmo nomes para as designar: a ancianidade 
nem sempre hé antiguidade. Sem pertender- 
mos correr mais do que o tempo,, nem apressar- 
lhe a marcha, naÕ o contrariemos também, mas 
vamos seguindo-o; e fíxem se os verdadeiros 
limites entre os dois interesses temporaes e espi- 
rituaes, de tal forma que nao possaõ tornar a ser 
confundidos. Com efíeito, no tempo em que 
vivemos já nao hé de esperar que os homens, á 
titulo de religião, se liguem a um principio em 
virtude do qual suas igrejas podem ficar, sem 
pastores todas as vezes que por interesses tempo¬ 
raes seos Soberanos e o Papa tiverem quaesquer 
desavenças. Os homens já nao podem crer que 
o espiritual deva ser sustentado pelo temporal, e 
o temporal vingado pelo espiritual; e que a reli- 
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giao haja de consagrar este transtorno manifesto 
da natureza das couzas. Exigir tal seria a maior 
offensa que se pode fazer á religião. Alem disto, 
muito menos já se pode fazer crer aos homens 
deste século, que os actos mais necessários para 
o governo da igreja, taes como a instituição 
canônica dos primeiros pastores, sejao uma mera 
e simples graça do Papa. 

A corte de Roma nao sahirá pois dos seos ver¬ 
dadeiros limites, porque semelhante transgressaÕ 
traria comsigo mui graves inconvenientes. Nem 
pertenderá aproveitar-se de sua victoria (victoria 
muito grande) de forma que a acusem também 
de ambiçao e de espirito de conquistas ; nestes 
últimos tempos temos visto, por meras ordens de 
Roma, mudanças em Bispados, que nao se deve- 
riao ter feito senão em consequeneia de formali¬ 
dades aprovadas pela igreja e pelo Estado. 
Estas invasoens tem dado cauza a muitas recla- 
maçoens, o que era bem de esperar; e de certo 
ellas devem ser bastantes para mostrar á Corte 
de Roma quanto lhe convem abster-se de semel¬ 
hantes emprezas, e o muito que deve cuidar em 
que ellas na5 mais se renovem.# 

Esta Corte está boje em circunstancias que a 
hao de obrigar a modificar as suas practicas 
ordinárias; e estas circunstancias procedem das 
mudanças que tem havido em uma parte da 
Christandade. A Polonia Catholica está hoje 
dividida entre dois Soberanos que o nao sao. Ás 
aequisiçoens da Prússia nas margens do Rheno 
dao-lhe por vassallos alguns Elleitores, ou Prín¬ 
cipes Ecclesiasticos. A Bélgica hé governada 
por um príncipe que nao tem a religião dos 
antigos Soberanos do paiz; todavia as necessi- 

* Veja-se o que se passou em 1814 relativamente aos 
Bispados de Constância e Bazilea. 
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dades espirituaes destas províncias, e as relaçoens 
que delias resultao, nao podem mudar corno o 
novo governo, nem com elle ; e será precizo 
recorrer sempre a Roma. Haverao logo entre o 
Papa e estes novos Soberanos correspondências 
mui difterentes das que haviao em outro tempo. 
i.lRey de Prússia já nao será considerado em 
Koma esmo um simples Marquezde Brandeburgo; 
a Holanda nao continuará a estar sugeita ao 
regímen das Missoens; e o poderozo Soberano 
da Rússia, contando entre os seos vassallos da 
Polonia, antigos e modernos, muitos milhoens 
de Catholicos, já nao pode ser olhado pelo Papa 
como um simples Chefe da Igreja Grega Russiana. 
O mesmo se pode dizer dos Catholicos da Irlanda: 
elies saÕ mui numerozos, mui inquietos, e muito 
protegidos por uma parte da mesma Inglaterra, 
e em tal cazo devem necessariamente obter uma 
existência que dará lugar ao Governo Inglez de 
tratar muitas vezes com Roma, EIRey de Wu r- 
temberg erige bispados e funda Universidades 
em beneficio dos Catholicos : O Gran-Duque de 
Bade adquire paizes Catholicos ; e por tudo isto 
se vê, que as relaçoens da corte de Roma com 
muitos Soberanos sao hoje mui diversas das que 
tinha antes desta epoclia. Esta passagem para 
um novo estado de couzas hé por conseguinte 
mui digna de observação, e pede que a Corte de 
Roma tenha grande cuidado em nao se mal¬ 
quistar com Principes educados com ideas bem 
differentes das suas, e que por isso hé natural 
nao deem grande valor a couzas, a que talvez 
por habito, Roma ainda dá demasiada impor¬ 
tância. 

Uma parte do Clero da Europa tem passado 
por grandes trabalhos durante quinze annos, e 
delles sahiu coberta de gloria, e gloria tanto 
mais pura, por lhe ser inteiramente pessoal; 
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porque todo este tempo passou sem Chefes, sem 
esperança, sem patria, e sem bens, nao tendo outros 
laços senão os do seo dever, que sempre exem¬ 
plarmente cumpriu. 

Em todos os paizes tem mostrado o Clero 
muita adhesaÕ aos governos sob cujas leis estava 
habituado a viver. Na polonia, e na Bélgica, 
em Veneza, Hespanha, e em França o Clero tem 
sido constantemente fiel. No México he só o 
Clero quem sustenta a cauza de Hespanha: por 
consequência, os governos devem contar sempre 
muito com elle, a quem hao de também achar 
sempre religiozo observador das obrigaçoens que 
contrahiu. Mas se o Clero tem por sua parte 
tantos titulos de gloria, bom hé que entre bem, 
ao mesmo tempo, no espirito do tempo em que 
elle está exercitando tao augustas funccoens. 
Para lhes dar mais efficacia, hé precizo pois que 
as faça respeitar mais como fontes de uma feli¬ 
cidade religioza e social do que como manda¬ 
mentos rigorozos: tal respeito deve proceder 
sempre antes da convicção do que da força cie 
uma necessária obrigaçao. Isto conseguirá o 
Clero, continuando a ser tao esclarecido como 
liossuet, e taÕ humano e caritativo como Fenelon; 
para o que deve desterrar de si todo o espirito 
de contenção, e todas as maximas de divisão ou 
de intolerância. Nao podendo já ser, como 
outr’ ora foi, a emanaçao de todas as luzes, pro¬ 
cure ao menos ser o centro delias ; mas cuidando 
sempre em que estas luzes so alumiem e nao 
queimem; em que se dirijao sempre para o 
prezente e para o futuro, e se esqueçao para 
sempre do passado. Nao desviando os olho§ das 
grandes mudaijças que se tem operado em torno 
de si, e em virtude das quaes occupa hoje um 
lugar absolutamente novo no espirito dos homens, 
aprenderá a respeitar os talentos e virtudes do 
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século, e por meio deste respeito conseguirá a 
estimaçao do mesmo século.# 

(A parte das Colonias e commercio fica para o Numero 
seguinte.) 

o s 

Paralldo entre a guerra Pérsica, ou Medica, e a 
guerra Franceza Republicana. 

(Continuado da pag. 35, do No. antecedente.) 

Mupa dos Povos combinados contra a Grécia 
na Guerra Medica. 

Potências Continentaes. Batalhas, Pazes, Conquistas, 
Paz geral. 

Pérsia, ou Estados proprios 
do Rey dos Persas. 

Pérsia. 
Media. 
Babilônia. 

Satrapias da Pérsia. 

Lydia. 
Armênia. 
Pamphyllia, &c. 

Alliados. 

Diversos povos Árabes. 

A. I. C. Annos. 
Os Gregos assolaõ a Ly- 

dia, e saó repelidos... 504 
Batalha de Marathonia, 

29 de Setemb. 490 
Combinaçaõ geral . 485 

e annos seguintes. 
Invasaõ dos Persas. 4S0 
Combate das Thermopy- 

las, em Agosto . 480 
Batalha de Salamina, 20 

de Outubro. 480 
Carthago faz a paz no 

mesmo anno... 
Batalhas de Plaiea e 

Mycale, 19 de Setemb. 479 
A Beócia saqueada pelos 

* Hé com grande magoa que se vem visto o clero da 
Bélgica fomentar, com o seo exemplo, as grandes opposiçoens 
que se tem feito á Lei fundamental, proposta pelo Rey. O 
pretexto que tomou naõ tem fundamento algum, e poem-no 
em risco de perder quanta consideração ainda tinha na opiniaõ 
da Europa. Assim tudo o que Clero está practicando em 
Italia, em Hespanha, na Bélgica, e na Irlanda, merece bem 
a attençaõ mui seria dos governos, e de todos os homens de 
quem pode depender a opiniaõ publica. 

■ *** 4 ‘fc <4 ■» • «Mà - 
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Diversos Reys da Thracia. 
Macedonia. 

Potências marítimas. 

Carthago. 
Tyro. 
Egypto. 
lonia. 

Provindas revoltadas. 

Beócia. 
Argolida. 
Muitas ilhas do mar Egeo. 

Gregos emigrados» 
Hippias, Principe d’Athenas. 

Naçoens neutras. 
Scythas. 
Povos de Italia. 
Thessalios. 
Cretenses, e outros. 

Os Gregos naÕ tiveraõ al- 
liados no principio da guerra. 

Gregos no mesmo 
anno. * 

A Macedonia, e diversas 
ilhas do mar Egeo 
concluem a paz com 
os Gregos. 479 

e annos seguintes. 
Conquistas, depredaço- 

ens, tirania dos Gregos 
no mesmo anno . .— 

A Lycia, e a Caria for¬ 
çadas por elles a de- 
clarar-se contra os Per¬ 
sas.   470 

A Thracia foi subjugada 
em . 469 

e annos seguintes. 
Xnvasao do Egypto pelos 
Gregos.. 462 

Morreram ali quazi todos 462 

e annos seguintes. 
Paz geral.  449 

Quanto se pode ajuizar 
pela conta das diversas ba¬ 
talhas, morreram nesta guerra 
dos Persas e Gregos mui 
perto de 10 milhoens de ho¬ 
mens. 

Mapa ãos Povos combinados contra a França, na 
guerra Republicana. 

Potências Continentaes. Batalhas, Pazes, conquistas 
diversas. 

Alemanha,—Estados proprios 
do Imperador. Annos da nossa Era. 

Os Francezes tentaõ a 
Hungria. invasaõ do Brabant, 
Boêmia. e sao repelidos, 29 

Vol XXI. U 



Literatura Portugueza e Estrangeira. 

Áustria. 
Brabante. 
Lombardia, &c. 

Cireidos do Império» 

Baviera. 
Saxonia. 
EUeictorados deTreveris, Ha- 

nover, &c. 

Alliados* 

Rússia. 
Príncipes de Italía. 
Hespanha. 
Prússia. 

Potências Marítimas. 

Inglaterra. 
Hollanda. 

Provindas revoltadas. 

La Vendée. 
Le Morbihan. 
O Lionez. 
A Provença, e outras De¬ 

partamentos. 

Emigrados Francezes. 

Os Bourbons, &c. 

Naçoens neutras. 

Suissa. 
Dinamarca. 
Suécia. 
Cidades Anseaticas. 
Estados Unidos d’America. 

Os Francezes naõ tiveraõ 
alliados no principio da guerra. 

d* Abril . 1792 

Batalha de Gemrnappe, 
17 de Novemb.. 

Combinaçaõ geral, 
Fevr. e Març. 1793 

Invasaõ dos Austriacos, 
Ahríl 

L^IIl «M IM Ml M«#t# >BK-m 

Batalha de Mabeuge, 
17 de Outubr. —— 

La Vendée assolada pe¬ 
los Francezes, Ou¬ 
tubr.  - 

Batalha de Fleurus, 29 
de Junho . 1794 

Conquistas, depreda- 
çoens. . 

Tir i?nia dos Francezes, 
Setembr. e Outubr.., - 

El Rey de Prússia faz 
a paz, 5 de Abril ... 1795 

Os Reys de Hespanha 
e Sardenha obrigados 
a negociar, 28 de 
Junho, &c... ■' • 

O primeiro, um anno 
depois da pacificaçaÕ, 
forçado a declarar-se 
contra os alliados ... 1796 

Invasaõ da Italia pelos 
Francezes .. 1796 

Invasaõ d* Alemanha, 
Junho. . 

Os Francezes saõ ali 
derrotados, em Se¬ 
tembro . . 

Primeira negociaçaõ de 
Paz geral em Dezem- 

Nas fronteiras, em La Ven¬ 
dée, e outras partes morre¬ 
ram nesta guerra 1,000,000 

de homens, pouco mais ou 
menos. Este calculo, que 
naõ deixa de ser moderado, 
hé feito á vista da conta dos 
mortos nas diversas batalhas, 
e das Memórias á cerca de la 
Vendée, pelo General Tureau. 
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Estando tudo assim disposto para a invasao 
premeditada, Xerxes levantou seo campo, e 
marchou para a Attica, seguido de inumeráveis 
cohortes.#—O Príncipe de Coburgo, generalís¬ 
simo das forças combinadas, marchou pela 
mesma forma para a França. Nos exercitos 
brilhantes da Pérsia e da Áustria haviao igual¬ 
mente muitos príncipes. Os Alexandre, as 
Artemisa, os Reys de Cilicia, de Tyro e de 
Sidon Os York, Os Orange, e os Saxe. Bem 
differentes erao porem as tropas oppostas. Ci- 
dadaons obscuros, cujos nomes até ali haviao 
sido desconhecidos, commandavao outros cida- 
daons pobres e seos iguaes. Eu nao farei os 
retratos de Temistocle e de Aristide que entaõ 
salvaram a Grécia. Se eu tivesse nomeo século 
homens com quem os podesse comparar* nao 
teria escripto este Ensaio. 

Tudo cedeu á primeira impulsão das forças 
combinadas. As Thermopyles, Thebas, Platea, 
e Thespies cahiram em poder dos Persas.—Va- 
lenciennes, Condé, Le Quesnoi cahiram na 
mao dos Austríacos. Aos primeiros so faltava 
entrar na Attica;—aos segundos, no interior da 
França. 

A perturbação, a consternação, e desesperação* 
que nessas epoehas haviao tanto em Athenas 
como em Paris, nao podem descrever-se. As 
fronteiras já estavao forçadas, os estrangeiros 
proximos a penetrar no coraçao do Estado, e 
haviao insurreiçoens em muitas províncias : tudo 
parecia inevitavelmente perdido. Para remate 
de infelicidade, uma fatal divisão de opinioens 
entre os patriotas extinguia até o ultimo raio de 

* Elle passou o Hellesponto no principio da primavera 
do anno 480 antes de J. C. Demorou-se pouco mais de um 
mez em Doriscus. Assim principiou provavelmente a sua 
marcha ijos fins de Maio. 
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esperança. A morte de Hippias em Marathonia, 
—e a tomada de Valenciennes em nome do Im¬ 
perador tiravaÕ já toda a duvida aos Realistas 
da Grécia e de 1 rança á cerca das intençoens 
das potências combinadas. Todos os cidadaons 
concordavao na defeza, porem nem um só con¬ 
cordava com outro no modo de a fazer. Os 
Lacedemonios eraÕ de opinião que se encer¬ 
rassem dentro do Peloponeso; um partido em 
Athenas queria que se defendesse a cidade • 
outro, que se empregassem todas as forças na 
marinha. A ambicao dos particulares transtor¬ 
nava também tudo. Homens sem talentos per- 
tendiao empregos que até os maiores talentos 
dificilmente poderiao preencher. Temistocle 
arreda seos rivaes, determina os cidadaons a 
procurar refugio em suas galeras, e por este 
modo salva a patria.—Em Erança as opinioens 
ainda erao mais incertas. Cada cabeça creava 
um projecto, e queria que os outros o adoptas- 
sem. Uns so viao salvaçao dentro das forta¬ 
lezas, outros queriao que se retirassem todos 
para o interior do paiz. O maior numero foi 
de parecer que a Republica se precipitasse em 
massa sobre os Alliados. Este ultimo plano 
pareceu o melhor, e a sua adopçao restituiu as 
victorias. 

Mas nos exercitos conquistadores a mesma 
diversidade de opinioens, tao fatal á sua cauza, 
produzia muita imbecilidade e fraqueza. 
Xerxes, espantado com o combate das Thermo- 
pyles, nao sabia que partido tomasse. Dizia-se- 
lhe que uma parte da Grécia estava tranquila¬ 
mente sentada a ver os Jogos Olympicos,* em 

* Assim como os Francezes a ver as festas da Capital, em 
quanto o Príncipe de Coburgo tomava Valenciennes. Isto 
naõ destróe o que eu já disse, e hé fundado sobre a verdade 
da historia. Tal era o caracter dos Gregos, assim como hé 
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quanto elle assolava suas províncias, e á vista 
disto sua indecisão e espanto cresciao. Entre 
os que compunbao seo conselho, o Rey de Sidon 
votava que se atacassem immediatamente as ga¬ 
leras Athenienses; Artemisa, pelo contrario, dizia 
que se a guerra se prolongasse, os inimigos ficariao 
infalivelmente perdidos. Entre os Austríacos e 
seos alliados, também muitos opinavaõ que era 
precizo tomar as fortalezas da fronteira, mas o 
Duque de York sustentava que o melhor par¬ 
tido era marchar immediatamente para Paris. 
Os pareceres da Rainha de Halicarnasso e do 
Príncipe Inglez forao regeitados, e adoptaram- 
se por conseguinte os votos contrários. Assim, 
por esse destino que dispõem dos Impérios, isto 
hé, as boas ou más medidas que adoptao, os 
Gregos e Francezes tomaram as que melhor lhes 
convinhao, e os Persas e Austríacos, aqueltas 
que os deviao arruinar. 

Passado isto, Xerxes se preparou para a cele¬ 
bre batalha de Salamina ;~e o Príncipe de Co- 
burgo, dividindo suas forças, foi sitiar Mau- 
beuge, e ordenou aos Tnglezas que atacassem 
Dunkerque. Na Esquadra combinada dos 
Gregos passava5-se entaÕ algumas dessas grandes 
couzas que pintao o caracter dos séculos, e que 
só mui raras vezes se encontrão na historia. 
Entre os generaes havia uma total desinteli¬ 
gência. Os Spartanos, sempre obstinados em 
suas ideas, queriao abandonar o estreito de Sala- 
rnina, e retirar-se para as costas do Peloponeso. 
Á' este plano, que teria seguramente perdido a 
patria, oppoz-se Temistocle com todas as suas 

v forças Mas o General Spartano se encoleriza, 
e levanta o bastao contra o General Atheniense. 

» 

o dos traucezes. De manham envolvidos em grandes 
barulhos, vaÕ a noite mui tranquilamente para a comedia, e 
sabem d’aHi já desesperados por novas comoçoens. 
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Então este, sem se perturbar, tranquilamente lhe 
responde:—Dà, porem, ouve-me* E esta magna¬ 
nimidade do grande homem Temistocle chama 
á razao o Spartano Eurybiade, que prontamente 
adopta a opinião do seo contrario. 

Isto se passava na vespera da batalha de 
Salamina. A noite estava mui escura, e os cora- 
Çoens dos que compuqhao a pequena frota dos 
Gregos, agitados por tudo o que o homem mais 
préza no mundo—a liberdade, o amor, a amisade 
e a patria—palpitavao opressos com grande pezo 
de inquietaçoens, dezejos, temores, e esperanças. 
Nimguem poz olho nessa noite critica, e cada 
um olhava em silencio para as luzes que alu- 
miavao as galeras inimigas. De repente ouve-se 
o sussuro de um navio que lentamente marchava 
no silencio das trevas. Aborda em Salamina, e 
delle desembarca um homem que, aprezentando- 
se a Temistocle, diz-lhe :—íc Sabeis vós que 
estaes envolvido pelos Persas, que estes estão 
rodeando a ilha, e que intentao cortar-vos toda 
a passagem?" Bem o sei, respondeu o General 
Atheniense; tudo isso se faz por minha ordem.* 
Aristide admirou Temistocle: este também 
reconheceu no primeiro o mais justo dos Gregos. 

A vespera do ataque de Jourdan sobre o 
campo Austríaco, de fronte de Maubeuge, foi 
um dia de anciedade e temor. Até então os 
Alliados Victoriozos nao tinhao encontrado 
obstáculo; e as tropas Francezas desanimadas 
quazi nao ouzavao combater: com tudo a sal- 

* Temistocle, vendo que os Gregos estavaÒ proximos a 
retirar-se, avizou disto á Xerxes, que mandou logo bloquear 
as passagens por onde a frota inimiga poderia escapar-se 
Assim os Gregos viram-se na necessidade de combater neste 
lugar favoravel que lhes deu a victoria. Aristide, passando 
por Salamina, viu esta manobra das galeras Persanas para 
envolverem as de Eurybiade, e ignorando o estratagema de 
Temistocle, veio-lhe dar parte do perigo que havia. 

1 

* 
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vaçao da França dependia da firmeza da praça 
sitiada. Se fosse tomada arrastaria com sigo a 
perda de outras muitas; e os alliados, reunindo 
suas forças, que imprudentemente tinhao divi¬ 
dido, penetrariao sem opposicaÕ no interior do 
paiz. Era precizo, por tanto, aproveitar a occa- 
siao, e fazer o ultimo esforço para arrancar a 
patria da maÕ dos estrangeiros, ou morrer com 
ella debaixo de suas ruinas. 

Jourdan, o general Francez encarregado desta 
importante expedição, hé um militar de grande 
sangue frio, e de talentos mais solidos que 
brilhantes, que apezar disso nunca forao coroados 
pela fortuna senão nesta importante batalha e na 
de Fleurus. Havendo disposto tudo para o 
ataque, os soldados passaram a noite debaixo 
das armas, á espera, com mais terror do que 
esperança, dos resultados deste grande dia. 

Por parte dos Alliados, tudo era alegria e cer¬ 
teza.—Xerxes, sentado sobre um throno elevado 
para contemplar a sua gloria, fez postar tropas 
em todas as ilhas adjacentes, afim de que nem 
um só Grego podesse escapar á sua vingança.— 
Entre as naçoens combinadas contra a França 
tanto se contava com a victoria, que a cada 
instante se annunciava a tomada de Dunkerque 
e de Maubeuge. 

Entre a Costa oriental da ilha de Salamina,* 
e a Costa Occidental da Attica forma-se um 
estreito de figura spiral, que tem 40 Stadios de 
Jongo,f e 8 de largo.J A extremidade do 
estreito está quasi fechado pelo Promontorio 
Trophéo, da^ ilha, o qual se prolonga pelo mar, 
tazendo a figura de uma lança. A primeira 

sivel ^ ^ar*as ou Mappas hé neste lugar mui sen* 

t Quasi duas legoas. 
; Lm pouco mais de um terço de legoa. 
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linha das galeras Gregas estendia-se desde esta 
ponta até o porto Phoron, que lhe corresponde 
na costa do continente opposto. A segunda 
linha, parallela á primeira, seguia-se logo imme- 
diatamente a traz da primeira, e assim succes- 
sivamente as outras, subindo para o interior do 
estreito. 

A primeira linha das galeras Persanas, fazendo 
face ás galeras Gregas, estava formada em meia 
lua, desde a mesma ponta Trophea até o porto 
Phoron ; e as outras estavao todas postadas a 
traz por fora do estreito. Por esta disposição 
naÕ sómente os Persas perdiao a vantagem do 
numero, mas ainda a sua ordem de batalha ficava 
cortada pela pequena ilha Psyttalia, que está 
situada um pouco abaixo e dentro da emboca¬ 
dura do canal. 

Na ala direita das forças navaes dos Persas 
estavao postados os Phenicios, que tinhaó em 
frente os Athenienses; e na esquerda, os Ionios, 
que deviao combater contra os Lacedemonios, 
os Megarenses, e Eginetas. Ariabignes* era*o 
Com mandante em chefe das galeras Medicas : 
Eurybiades commandava os navios Gregos. 

Os Austríacos, depois de haverem tornado 
Valenciennes, avançaram para Maubeuge, a que 
logo pozeram cerco. O Príncipe de Coburgo, 
com nm exercito de observação, cobria as tropas 
que se preparavao para o sitio da fortaleza. 

Xerxes deu o sinal da batalha, e immediata¬ 
mente os Athenienses atacaram com impetuosi¬ 
dade os Phenicios que tinhao em frente. O 
combate foi desesperado, e por muito tempo 
mantido por ambas as partes com igual galhardia. 
Mas emfim o Almirante Persano, Ariabignes, 

* Segundo Herodoto e Diodoro paicce que a fiotü ! t i¬ 
sana naõ tinha Almirante em Chefe : com tudo Ariabignes, 
irmaõ de Xerxes, tinha ar de ser o Commandante principal. 

* * 
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que tinha saltado sobre uma galera inimiga, foi 
ali morto. Então se tornou geral a confuzao 
entre os Medos, particularmente cauzada pela 
multidão dos navios que pela sua posição local 
naÕ podiao manobrar. Tudo fugiu de ante dos 
Gregos victoriozos; e a frota inumerável do 
Grande Itey, que um instante antes cobria os 
mares, desapareceu como o fumo de ante do 
genio de um povo livre. 

Em Maubeuge recobraram os Erancezes esse 
brilhante valor que tinhao perdido depois da 
jornada de Gemmappe. Precipitaram-se sobre as 
linhas inimigas com toda essa rapidez que dis¬ 
tingue sempre seos primeiros ataques dos de 
outros povos. Fossos, artilharia, baionetas, 
montanhas, rios e pantanos naÕ os retardao, e 
a um tempo apparecem em mil lugares differentes, 
multiplicando-se como os soldados nascidos da 
terra. Sobem, salta5, correm; e agora na pla¬ 
nície, um instante depois já estão sobre as 
muralhas de uma praça levada de assalto. 

Os Austríacos sostiveram o ataque com a sua 
bizarria costumada; e estes valentes soldados, 
que nenhum revez desanima, e que vinte vezes 
successivas podem ser vencidos, sempre tao intré¬ 
pidos na primeira como na vigessima, repeliram 
por toda a parte seos numerozos inimigos. Mas 
o Pirncipe de Coburgo, tendo por inútil uma 
mais longa resistência, abandonou sua posição, e 
Maubeuge foi salva. Logo depois umacolumna, 
commandada por Houchard, forçou os Inglezes 
a levantar o cerco de Dunkerque; e todas as 
esperanças de conquistas desappareceram por 
este anno. 

Por este modo a frota Persana, composta de 
diversas naçoens—-e o exercito Austríaco, igual¬ 
mente composto de povos diversos, em uma 
palavra, toda esta massa indigesta de alliados, 

Vol. xxi. X 
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uns traidores, outros pusilânimes, e muitos 
ciozos da gloria' deste ou daquelle General e 
desta ou daquella naçaÕ, foi destruida em Sala- 
mina e Maubeuge. O grande Rey tornou a 
passai em um pequeno barco, como fugitivo 
esse mesmo mar ao qual tinha lançado algemas- 
o 1 rincipe de Coburgo foi tomar quartéis de 
inverno; e ambos os partidos, esperançados 
ainda nos successos futuros de uma nova cam¬ 
panha, ficai um com tempo de sobejo para meditar 
àübie a inconstância da fortuna, e para deplorar 
suas loucuras. 

Mas nem por isso o perigo da Grécia e—de 
França astava já de todo acabado. Xerxes 
deixou á poz si um exercito de 300,000 homens 
escolhidos, e com elles fez melhor á sua cauza do 
que com 3 milhoens de escravos que tinha tra¬ 
zido com sigo.—O revez que os alliados tinhao 
sofrido de ante das preças sitiadas era também 
mui ligeiro, e até lhes poderia ter sido proveitozo 
%c o tomassem como uma util liçao. Assim só 
se esperava pela chegada do novo anno para de 
ambas as partes se renovarem as hostilidades. 
Mas antes de entrar nas particularidades desta 
campanha, diremos alguma couza a cerca dos 
chefes que neila figuraram. 

Mardonius, commandantedas tropas Persanas, 
que haviao ficado na Grécia, era um Satrapa de 
grande distincçao, e ainda parente da familia 
dos seos Reys. Sua ambiçao, immensamente 
superior a seos talentos, formava deile um ente 
desproporcionado, eque só parecia grande porque 
era disforme. Vaidozo, impaciente, e orgulhozo 
só tinha a ouzadia brutal de um granadeiro, que 
mata sem piedade assim como morre sem medo. 

As tropas alliadas da Áustria erao comman* 
dadas pelo Príncipe de Coburgo, de nascimento 
ainda mais illustre do que Mardonius, e que 
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ainda lhe era superior nas qualidades pessoaes. 
Ao mesmo tempo valoroso e prudente reunia 
todos os talentos e virtudes militares—a arte do 
general, e a lealdade do soldado. 

Pausanias, da família Real de Lacedemonia, 
generalíssimo dos exerci tos combinados da 
Grécia, era um homem jactanciozo, e que talava 
sempre com palavras magnificas, Estava sempre 
pronto para alardear seos grandes serviços e ao 
mesmo tempo para trahir a suapatria: assim 
vimos que a salvou em Platêa, e a vendeu alguns 
mezes depois ao tirano de Suza * 

Pichegru, cujo nome plebeo, humilde fortuna, 
e modéstia faziaõ maravilhozo contraste com sua 
fama brilhante, era o homem que conduzia os 
Francezes aos combates. Este homem extraor¬ 
dinário, filho da revolução, soube elevar se da 
obscuridade de uma classe inferior até o lugar 
mais brilhante da sua patria, e depois descer 
com a mesma grandeza até a sombra cia primeira 
condição, para ali morrer victima de lealdade 
para com seo Rey. 

Ernfirn no exercito dos Persas fazia-se notável 
um homem, chamado Alexandre, Rev de Mace- 
donia, que, traidor a ambos os partidos que mui 
bem sabia enganar, vendi a sempre sua honra e 
consciência ao mais rico ou ao mais forte. Antes 
do combate das Thennopylas, avisou os Gregos 
do perigo de sua posição no vale de d empe, e 

Depois marchou com Xerxes para Sala mina 
de ver vencido o monarca do Oriente, deu-se por 
amigo dos Athenienses, e os convidou, por 
humanidade, a sobmeter-se ao tirano da Asia. 
Nos campos de Píatea, acompanhou Mardonius, 

* Foi condemnacto a morte em Sparta, e para evita-la foi 
refugiar-se dentro de um templo. Mas fecharam-lhe as 
portas com pedra e cal; e o Rey Lacedemonio morreu 
dentro delle. 
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e o trahiu, para ter um recurso em eazo de revez; 
e ocultamente deu azivo a Pausanias de como 
seria atacado no dia seguinte pelos Medos. Os 
Gregos, apezar do odio que tinhao aos Reys, res¬ 
peitaram Alexandre, por desprezo. Fizeram 
cazo do boneco venal, em quanto elle Ibes podia 
servir de algum proveito. 

Eu nao direi uma só palavra a cerca de Fre¬ 
derico Guilherme II. 

Taes erao os Generaes que commandavao nas 
Campanhas memoráveis de que estamos escre¬ 
vendo a historia. Ao apontar da estaçao favo¬ 
rável para as armas, os Persas e Austríacos 
entraram em campanha com novo vigor. Mar- 
donius assolou segunda vez a Attica;—por outra 
parte, o Príncipe de Coburgo tomou Landrecies, 
e ganhou outras muitas vantagens. Mas a for¬ 
tuna bem de pressa lhes voltou a cara. Pausa- 
nias, evitando sempre o combate nas planícies, 
atrahiu emfim os inimigos para um terreno que 
lhes era desfavorável.—Pichegru, com a invasao 
da Flandres marítima, forçou os alliados a aban¬ 
donar suas conquistas. Depois de marchas e 
acçoens multiplicadas, os grandes exercitos 
Gregos e Persanos,—Francezes e Austríacos se 
encontraram no lugar marcado pelo destino. 

A cauza ordinaria das guerras hé tao despre¬ 
zível, que a narraçao de uma batalha, em que 
vinte mil animaes ferozes se fazem em postas 
|)elas paixoens de um só homem, hé sempre 
íastidioza e incommoda. Mas nao hé assim 
quando muitos mil cidadaons se poem em acçaÕ 
de atacar phalanges de conquistadores : por um 
lado estão os ferros, ou o aniquilamento político, 
e por outro a liberdade e a patria; e se há espec¬ 
táculo grande que mereça a attençaÕ dos homens 
de certo este hé um delles. Tal o encontramos 
nós em Platea e Fleurus, porem com gráos de 
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interesse bem diferentes. Os Francezes, tendo 
perdido seos bons costumes, e marcando sua re¬ 
volução com crimes enormíssimos, nao offerecem 
esse quadro interessante dos Gregos inocentes 
e pobres, e alem disso, ainda mais em perigo do 
que os primeiros. Athenas já nao existia; um 
campo sagrado continha dentro de si o que 
ainda restava dos filhos, dos páes, e dos deozes 
dapatria: esterilizada pelo bafo pestilente da 
servidão, essa terra independente já nao podia 
dar subsistência em cazo de desgraça. Mas os 
heroes de Platea nenhum cazo faziao do iuturo: 
prontos para fazer o ultimo sacrifício ^de seo 
sangue a Júpiter Libertador, precisavaõ eiies 
deliberar se a manham poderiao viver escravos 
quando estavao certos de morrer hoje livres? 

Para a parte do meio dia da cidade de Thebas, 
na Beócia, alonga-se uma grande planície, cortada 
na sua extremidade meridional pelo Asopus, cuja 
corrente hé do occidente para o Oriente, com 
declinação de um gráo para o norte. Do outro 
lado do rio continua a planície, e vai terminar 
ao pé do monte Citheron ; formando assim, 
entre o rio e a montanha, uma longa tira de 
terra de quazi 12 stadios* na sua maior largura. 

Os Persas, ocupando a margem esquerda do 
Asopus com 350 mil homens, desenvolviao a sua 
numeroza cavallaria por toda a planície ; cobriao 
sua frente com intrincheiramentos, e apoiavao 
sua retaguarda em Thebas, e em um paiz livre, 
Astropas combinadas dos Lacedemonios, Athe- 
nienses, e outros alliados, consistindo em 110 mil 
homens de infantaria, estavao acampadas no de- 
clivio do monte Citheron. Quazi na mesma 
linha devisavao-se ao Ouest as ruinas da pe¬ 
quena cidade de Platea, e entre esta cidade e o 

* Quazi 1,100 toezas, 
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campo dos Gregos estava, a meio caminho, a 
fonte Gargaphia: de sorte que o Asopus sepa¬ 
rava os dois exercitos inimigos. 

FizeraÕ-se dois movimentos antes da acçao 
geral.. 1 ausanias, sentindo falta dagoa no seo 
piimeiro acampamento, fez desíiiar as suas 
tiopas pela longa tira de terra que já mencioná¬ 
mos, e toi tomar nova posiça5 nas vesinhanças 
da fonte Gargaphia. Os Persas fizeram um 
movimento paraiíello na margem opposta do rio. 
O General Lacedemonio, inquietado pelo ini- 
migo,^ levantou segunda vez seo campo, com 
tenção de apoderar se de uma iiha formada ao 
Gccidente por dois braços do Asopus ; po^em 
apenas tinha chegado a Platea, Mardonius, que 
tinha passado o rio, catiiu sobre elle com toda a 
sua cavallaria. Foi precizo formar-se á pressa 
em batalha ; e os Lacedemonios, que compunhao 
a ala direita, acharam-se em frente dos Persas e 
dos Saces. Os Athenienses, que formavaõ a ala 
esquerda, tinhao em frente os Gregos alliados 
de Xerxes. O centro do exercito, cortado por 
algumas colinas, nao tinha podido desenvolvrer-se. 

'-Charléroi acabava de ser tomada pelos 
Francezes, e ainda se na5 sabia esta noticia no 
campo Austríaco. O Príncipe de Co burgo, de¬ 
terminado a socorrer aquella praça, e havendo 
recebido na véspera um reforço de 20,000 Prus¬ 
sianos, avançou em 16 de Junho (8 Messidor) ás 
3 horas da manham para as margens do Sambra. 
Seo.exercito chegava á 100,000 homens. A 
direita era commandada pelo Príncipe de 
Orange; a esquerda, composta de Hollandezes 
e emigrados, por Peaulieu. O Príncipe Lam- 
besc commandava toda a cavaliaria. O exercito 
Francez compunha-se da reunião dos exercitos 
de la Moselle, das Ardennas e do Norte. Jour- 
dan eia nesse dia o Commandante em Chefe. 
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Emfim, o dia 3 de Boédromion,# no anno 
segundo da 75 Olympiada, e o dia 12 Messidor, 
do anno 3 da Republica, f amanheceram ; dias 
destinados poraquelle que dispõem dos Impérios, 
para destruir os projectos da ambiçao, e mara¬ 
vilhar os homens. 

Os combates silenciozos dos antigos, onde por 
intervalos so se ouviao longos rugidos no meio 
do silencio da morte, erao talves tao formidáveis 
como nossas estrondozas batalhas no meio do 
rouco som da artilharia. O paizano do Cithe- 
ron, e o das margens do Sambra tiverao occasiao 
de contemplar estes horrores, e de se darem por 
felizes de viverem em humildes choupanas. 
Piatea e Fleurus brilharam nesses dias com toda 
a casta de virtudes militares. Acolá um Pessa, 
exposto debaixo de trageis armas defensivas aos 
fortes golpes dos Lacedemonios, quebra com as 
próprias rnaons e com a valor mais intrépido o 
dardo que o atravessou.—Aqui o granadeiro 
Húngaro arremete com a coronha da sua espin¬ 
garda contra nuvens de Francezes que o rodeao. j: 
Alem disto, os Athenienses apenas podem sus¬ 
tentar o choque de seos compatriotas que com¬ 
batem nas fileiras inimigas.—Os Emigrados 
oppoem igualmente aos soldados de Robespierre 
um valor invencível. Mas emfira a fortuna 
declara-se. Mardonius cahe morto a frente de 
suas phalanges; e suas tropas recúao, saÕ for- 

* 13 de Setembro, 479 A. J. C. 
. t 20 de Junho, 1794. Sirvo-me das formulas revoluciona¬ 

rias para conservar a verdade histórica. 
t Este rasgo de valor na batalha de Fleurus, que me foi 

contado por muitos ofíiciaes que nella estiveram, renovou-se 
muitas vezes ha guerra Republicana, e entre outras na de 
uemmapp.-, aonde os grandeiros Húngaros, depois de terem 
exhaurido seos cartuchos, atiravaõ-se raivozos com as 
coronhas das espingardas sobre os Francezes que já inunda- 
vao os entrincheiramentos. 

í 
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Çadas; perseguidas na planície, e feitas em 
postas. — O Príncipe de Coburgo, reforçando 
seos batalhoens debaixo do fogo inimigo, dis¬ 
punha-se já a fazer um novo ataque, quando 
recebe a noticia de que Charleroi capitulara, e 
manda tocar a retirada. Morreram em Platea 
200,000 Persas.*—Immenso numero de Aus¬ 
tríacos e Francezes em Fleurus. E os Gregos e 
Francezes perderam suas virtudes nos mesmos 
campos da victoria. 

Desde esta occasiaÕ, a ambicaS de conquistas 
e a sêde de oiro substituiram o enthusiasmo da 
liberdade. Os Gregos, commandados por outros 
generaes nao menos celebres que os primeiros,f 
invadiram as costas da Asia, da África e da 
Europa, queimando, roubando, destruindo quanto 
encontravaÕ, impondo contribuiçoens forçadas, 
e fazendo viver seos exercitos a discrição entre 
as naçoens vencidas. Hé escusado agora referir 
o incêndio da Italia, as requisiçoens, e espolia- 
çoens dos templos; — e a desolaçao cauzada 
pelos Francezes no Brabante, na Alemanha, na 
Hollanda, &c. A Grécia pagou as consequên¬ 
cias de tal procedimento. O povo de Athenas 
inconstante e cruel, e que mais que todos se 
havia distinguido por seos abomináveis exceasos, 
atrahiu logo contra si a guerra dos alliados, e 
acabou por ver-se vencido na guerra do Felo- 

poneso. 

* Artabaze escapou com 40,000 homens. Dos 50,000 
Gregos auxiliares, que bem pouco resistiram, a excepçao dos 
Beocios, suponho que escapariaõ 40,000: todo o resto do 
exercito, a excepçao de 3,000 seldados, morreu, segundo 
dizem os historiadores. Ora este exercito compunha-se de 
350,000 homens, ou de 600,000, se dermos credito a Dio- 
doro. Assim o meo calculo hé moderado. He bem claro 
que as batalhas, antes da invenção da polvora, erao muito 

mais mortíferas. . , , ^ ^ 
f Foraõ Cimon, que conquistou a península da lhracia, e 

Mvronides, que tomou a Phocida, a Beócia, &c. 

# 
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Desde a batalha de Platea até a paz geral 
correram 30 annos ; mas neste intervallo os 
diversos povos combinados trataram parcial¬ 
mente com o vencedor. Os Carthagínezes forao 
os primeiros,* logo apoz elles seguio-se a Ma- 
cedonia, e depois f as ilhas vesinhas, e os dilfe- 
rentes Estados. Uns regataram-se a força de 
dinheiro, t outros forao forcados a declarar-se 

' T “I 

contra os Persas. §— Isto nos traz a memória a 
Prússia, a Hespanha, e os pequenos príncipes de 
Italia e da Alemanha. Artaxerxes, || fatigado 
com uma guerra inútil, aviltou-se a pedir a paz 
em ar de suplicante. As condiçoens, que lhe 
imposeram, foraÕ :—Ia, que suas galeras armadas 
náo pudessem navegar nos mares da Grécia : 2a, 
que suas tropas nunca se avesinhariaÕ mais de 
tres dias de marcha das costas da Asia Menor : 
3% em Hm, que as cidades Ionicas seriao decla¬ 
radas independentes. Uma vez que os Persas 
haviaõ tido a loucura de emprehender a guerra., 
deviaõ sustenta-la nobremente, ainda que nao 
fosse se nao para obter condiçoens menos ver- 
gonhozas. Este tratado de Artaxerxes foi o. 
goIpe mortal que entregou o Império de Cyro á 
Alexandre. Aconteceu ao grande Rey o mesmo 
que a muitos Soberanos da Europa moderna: 
concluiu, de cançado, uma paz ignominiosa no 
momento em que podia dictar outra como ven¬ 
cedor. Os Gregos já nao erao os mesmos 
Gregos de Platea. Já se nao falava em Athenas 
mais do que nas conquistas do Egypto, de Car- 
thago, e da Sicilia: augmentar o território da 

■. •. 
* 480 A. J. C. 
+ Provavelmente depois da batalha de Platea, e derrota 

completa dos Persa*, 479 A. J. C. 
X Thasos, Scyros, &c. 
§ As cidades* de Caria e Lycia* 
jf Tinha succedido a Xerxes, que foi assassinado. 

Vol. XXI. Y 
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Republica, e algemar e calcar aos pés todas a& 
potências era a idea dominante que ocupava 
todas as cabeças.—Assim em nossos dias vimos 
os Francezes já sem saberem aonde poriao os 
limites do seo Império. Houve tempo em que 
o limite do Rheno já lhes parecia mui curto,. 
Assim que á Athenas se meteu em cabeça o 
conquistar o mundo, logo os destinos lhe mar¬ 
caram o dia em que ella havia de ser conquista¬ 
da por Lysandro. 

Assim passou esse flagello terrível, que tinha 
nascido da revolução Republicana da Grécia. 
Desde a primeira invasao dos Persas no reinado 
de Darius,* * o anno 490 antes da nossa Era, até 
a epocha do Tratado de Paz do reinado de 
Artaxerxes, o anno 449 da mesma chronologia, 
há um periodo de 41 annos, que foi todo de de¬ 
solação. Nunca houve guerra (assim como o da 
Revolução Franceza) que começasse com mais 
lisongeiras esperanças de boa fortuna, e acabasse 
com maiores revezes. 

Quadros dà Vida» 

A Dor. 

(Continuação do No. antecedente, pag. 49.) 

A dor, como indice d’alma, hé bellay quando 
pura na sua fonte e na sua essencia, guarda 
equilibrio com os outros movimentos, que per¬ 
tencem ao nosso ser humano. Elle o hé em 
supremo grau, quando á estes corresponde har- 

* Dou o nome de primeira invasao a que na realidade foi 
a segunda; porque Mardonius, já antes de Datis, havia ten¬ 
tado uma que naõ teve efteito. 
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monica em silenciosa unidade de espirito, e 
forma o modello d’alma sobre relaçoens impor¬ 
tantes, e quando a força, ou a resignação a sua- 
visa. Ella hé torpe, quando resulta de paixoens 
desordenadas ou da violaçao de todos os deveres 
pela fereza do coraçao; quando renunciando á 
sua natureza, se entrega ao furor, ao dezalento, 
a indignação e azedume hostil, e exerce tal 
poder nalma, que nada pode resistir-lhe. Hé 
por isso torpe a dor da ambiçaS, e da riqueza : a 
dor do crime, essa dor murmurante, furiosa, e 
arrebatada,—e nao menos a dor do proprio des¬ 
prezo. 

Sao igualmente attendiveis, á este respeito, os 
signaes que a dor deixa impressos no semblante. 
Elles sao odiosos e revoltantes, quando a dor 
nasce da tortura d^alma; quando sem limite no 
interno, deixa ver no semblante a destruiçaS da 
nobreza humana; quando vem acompanhada 
por outras viciozas affecçoens do animo, e toma 
delias a desagradavel figura.—Deste genero sao, 
as sombrias feiçoens do crime; as da ruina pes¬ 
soal, e da paixao progressiva; as luctuosas fei¬ 
çoens do ser oppresso e arrastado pelo vicio ; as 
relaxadas feiçoens da dor impotente; do agro- 
doce riso, que muitas mulheres manifestao na 
dor de seos vaons e amorosos malogramentos ; 
as rigidas feiçoens do coraçao penalizado pela 
tribulação e penúria; as dolorosas feiçoens do 
desgosto e dos cuidados; as denegridas feiçoens 
do concentrado pesar, as bravias feiçoens da ros- 
nadora inveja, e da secreta amargura. 

Repulsiva, e odioza apparece também a dor 
no semblante do homem ordinário e grosseiro* 
em que pela grossaria de seos orgaons nao pode 
expressar senão rudes gestos, e distorçoens 
aborreciveis. 

A dor bella, pelo contrario, tem feiçoens, que 
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todo o mundo pode achar interessantes. O que 
se pode reconhecer nas feiçoens que, animadas 
pela serena tranquillidade, ou pelo toque de 
bellas einoçoens d alma, se perdem também por 
uma suave dor, que sobre ellas alastrou um 
brando e macio véo; como se vê naquelles, cuja 
disposição á jovialidade se patentea mesmo no 
desenvolvimento da dor, e mostra nelles o quer 
que hé de inalterável.—Nas feiçoens da branda 
tristeza, que permanece n’alma, como resaibo de 
algum desastre, partecipa de todas as suas sen- 
saçoens, e tinge mesmo os seos prazeres da cor 
de uma doce e mavioza seriedade —Nas feiçoens 
igualmente da resignação, virilmente sustentada 
por uma bella alma feminina—Nas jeiçoe?is9 

onde os traços da dor se misturao coma bondade, 
com o contentamento, como mérito ou com a 
coragem.—Nas jeiçoens em que a paciência das 
almas pias, ou a elevaçao das grandes almas ex¬ 
prime a sua lucta com a dor.-—Sobretudo porem 
naquellas, que no conflicto de todos os males, e 
nas desolaçoens perennes do soffrimento paten- 
teaõ magestosamente a victoria do hcmem in¬ 
terno. 

Tem um ar sublime e tocante as feiçoens pro¬ 
fundamente gravadas, que mostrao a acçao da 
grande e diuturna dor, que ponde murchar no 
semblante os encantos da figura, mas nao a 
estampa dos sentimentos nobres; e por isso 
mesmo se tornao mais bellas. 

Nota-se ás vezes em homens alias joviaes uma 
sombria feiçaõ de dor, vinda de repenje, que 
quasi parece a feiçaÕ de um crime occulto, e 
que de ordinário se mistura nos mais agradaveis 
momentos; mas também logo desaparece, posto 
que o attento observador descubra ainda ligeiros 
traços d’ella no mais sereno aspecto. Ella he a 
consequência de impressoens mui vivas e mui 
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repetidas, durante a mocidade, cujas tristes lem¬ 
branças se levantao num sentimento sombrio, t 
pela natural disposição rapidamente se evaporao. 

A expressão da presente dor tem mais ou 
menos belleza, segundo a dor hé mais ou menos 
bella—mas tanto, quanto ella se enclina para a 
tristeza, 

Exemplos desta sorte se encontrão particular¬ 
mente no sexo femenino. O brando, o suave da, 
bella dor depende inteiramente das qualidades, 
pelas quaes a mulher agrada a maior parte das 
vezes. Na sua mistura com o verdadeiro tom 
feminil parece ella apresentar o quer que hé de 
sublime ideal—o brilho de uma sancta sereni¬ 
dade sobre o semblante da mulher. Parece-nos 
reconhecer nVlie o caracter de um ente sobre¬ 
humano. 

A graça feminil nunca hé tam tocante, nunca 
desenvolve os attractivos da sua cultura e deli¬ 
cadeza, como na dor A animaçao que pertence 
á belleza, fornece á dor uma figura própria, e 
própria expressão, que correspondem á natureza 
de seos toques sensitivos. Também cada parti¬ 
cular dor se exprimie de um modo particular no 
movimento das partes ou feicoens do gesto. Em 
todas ellas se descobre, com pasmoso encanto o 
doce, o suave, o gracioso, e profundo d’alma. 

As mulheres ordinárias se afeao na dor, assim 
como nos desordenados movimentos vitaes. 
Ellas nao sao capazes de a sentir sem paixao; 
assim nao a manifestao senão com o apparato de 
movimentos convulsivos e gestos do tormento. 

Há na verdade rostos feminiz muito interes¬ 
santes, que a dor nao sombrea, por serem forma¬ 
dos para a expressão d alegria, que lhes hé natu¬ 
ral, e que o contraste só serve de realçar. O 
caracter cândido da mulher sobre-sahe na facü 
disposição para- a jovialidade. O caracter docç 

s 
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cunha-se mais depressa por uma constante magoa.' 
As mulheres espirituosas agradao mais no brilho 
animador dalegria.—As sensíveis mais no brando 
claraS de tristeza. 

Bellezas regulares ganhao raras vezes na dor; 
por quanto pouca ou nenhuma expressão deixaõ 
aperceber. Nisto saÕ ellas excedidas por mul¬ 
heres pao bellas, a quem a glorificação da dor in- 
demnisou largamente da injustiça da natureza. 

Hé precizo ver nas lagrimas muitas mulheres 
e nao formozas, para fazer-se idea do mais alto 
encanto da belleza espiritual. 

A' proporçaÕ que se ligao socego d’alma, e a 
intimidade do amor patentea a dor seu aformo- 
seante influxo. 

A dor aformosea igualmente o homem, se ella 
está no seo verdadeiro lugar; se alma se con¬ 
serva recta debaixo delia; se a dor se liga com a 
grandeza do sentimento, e lucta da fortaleza; 
se ella diz respeito particularmente a algum in¬ 
superável estorvo : á dezejos que se nao podem 
cumprir e ao exito desastrozo das mais nobres e 
asperas fadigas. Então se descobre o assigna- 
lado mérito do homem, como a graça da mulher, 
posto que menos rica, e muito variada; por 
quanto o homem foi designado nao para o sofri¬ 
mento, mas para o trabalho. 

Quem nao conhece o aspecto da magoa, em 
que lida a mente, e se excita com força o senti¬ 
mento ? Quem nao conhece as lagrimas, que 
honrao a humanidade, e afiançao a sua nobreza ? 
Quem se nao tem curvado perante a nobre dor, 
impressa no gesto humano—e até mesmo, 
perante as obras, que tem a celebridade dos sé¬ 
culos ! 

Na dor, que particularmente se dissolve em 
tristeza, hé que se encontra a maior alma. Ella 
abstrahe de si os pequenos interesses da vida, 
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recopila tudo o que ajunta das dispersas iinpres- 
soens dos sentidos, e recebe um sentimento da 
sua essencia, que lhe era extranho; desperta em 
si muitas faculdades adormecidas; e vive entre 
mui dignas representacoens. 

Nós julgámos aperceber o quer que hé de 
sagrado, e sobre humano na dor, e daqui nasce 
o respeito, e veneraçao, com que olhamos para 
os signaes de uma dor profunda no sem¬ 
blante humano. Pertence também ao ca¬ 
racter de uma dòr pura um firme socego. A 
dor ajusta por uma vez as nossas contas com o 
mundo e remove a communicaçao, que nos 
enchç de dezejos, e aversoens, de esperanças e 
temores, e nos excita a muitas querellas e com¬ 
bates. Na dor pois emmudecem todas as 
paixoens, que rebellavaõ nosso interior; n ella 
todo o animo se levanta acima do presente estado 
e suas dependencias. Os movimentos, que a dor 
occasiona nao operao como inimigos; debaixo 
deiles se pode estabelecer a tranquillidade do 
coraçao, fixar a unidade superior da vida, que 
liga em doce cadea todas as diversidades, que 
nella se encontrão. Na dor pertencemos mais a 
nós mesmos, porque recebem-se as impressoens 
mais puramente, tem-se vistas rnais naturaes, 
avalia-se tudo mais conformemente ás verdadeiras 
precisoens do homem, sente-se o bello e o bom 
melhor que no destempero, inseparável dos cui¬ 
dados, das amofinaçoens, e fadigas diarias. 

Tocante e respeitável parece sempre a dor no 
trato da vida. A dor, que de certo modo deixa 
o animo livre, dá ao espirito uma tal segurança, 
que se distingue em tudo o que sahe d’elle. 

A elevaçao da dor dispõem para os sacrifícios, 
e acçoens de magnanimidade; a resignaçaS da 
dor facilita o desinteresse; a seriedade da dor 

. 
* 

■ 
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nos ensina a manter principios, e a ser seve¬ 
ros comnosco; a doçura da dor fortalece as 
sympathias, e nos harmonisa com os outros pela 
inansidao, pela tolerância, e pela paciência 

Mais puro, mais escrupuloso, e mais suave hé 
na dor o preenchimento de nossos deveres. 
Inquire-se en tão menos por vantagens ou perdas ; 
Cuida-se menos nos perigos; conclue-se tudo 
com mais tranquillidade, e executa-se com mais 
segurança. 

Hâ um apoio sublime nos effeitos da dor. 
Ainda os mais ordinários devem classificar-se 
acima do commum. Um espirito solemne de 
piedade parece refundir-se nelles, e esse mesmo 
espirito solemniza, por assim dizer, os nossos 
sentimentos. 

Nada excia tanto a nossa admiraçao, como a 
dor livremente escolhida, que no alcance labo- 
riozo do seu digno objecto, empresta suas cores 
a todas as suas fadigas ainda as mais distantes. 
Assim hé a dor, que para o complemento da sua 
obra, se entrega ainda á maiores dores; Assim 
hé a dor da consciência, que para reconciliar seu 
caracter, se impõem severas expiaçoens;—assim 
hé a dor pura do amor, que nunca se cança nem 
desanima e que ainda em ponto pequeno exprime 
a nobreza do seu ser;—e assim finalmente a dor 
para alcançar o melhor e o optimo, a* qual, na 
vida do homem sempre grava um sentimento 
profundo, e dá a todas as suas acçoens a refe¬ 
rencia do infinito. 

Deve também a dor operar benignamente 
sobre o animo, quando por este hé dignamente 
soffrida, e bem contrabalançada. 

A dor primeiro que tudo poem o animo numa 
variada exaltaçaÕ, e acorda nelle pensamentos 
sensaçoens, actividade, disposiçoens, que sem 
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ella adormecem.—Nelle descobre feiçoens, que 
sem ella nunca seriao visiveis. Muito do que 
hé bello no homem, só pode apparecer durante 
a dor. O seu influxo hé indispensável, para 
ampliar em todas as direcçoens o nosso ser 
interno, e formar tudo o que nelle se encerra. 
A parte mais importante de quanto forma a 
riqueza de nosso espirito, e de nosso coraçao, e 
que mais contribue, quer por meio de recorda- 
Çoens quer de remanescentes vestígios, para a 

.nossa felicidade, pertence a dor. 
Quanto nao sao importantes ainda as expe¬ 

riências, as explicaçoens sobre o mundo, sobre a 
vida, e sobre nós mesmos, de que lhe somos deve¬ 
dores ; as consideraçoens, que nos occasiona, os 
avizos, que presta á nossa meditaçao, e as vistas 
imparciaes que nos faz lançar sobre muitos 
negocios, que de ordinário só se veem com olhos 
aflictos ? 

A sabedoria recebe na dor toda a madureza, e a 
sua confirmação; e pouco entendiria da vida 
quem nada tivesse aprendido da dor; a qual nao 
só se arreiga no caracter da vida, mas nos adquire 
relaçoens com tudo quanto nos cerca de excel- 
lente e de bom, e segura a nossa capacidade de 
aperfeiçoamento e melhoria. 

Que seria o prazer, se a dor o nao preparasse, 
desenvolvesse, moderasse, prendesse, e até distri¬ 
buísse, á medida que o precisar Nao há por 
ventura prazeres, que só na dor se podem sentir? 
Se muitos se tornaõ peiores com a dor, e deitao a 
perder tudo o que possuem de vigor e dignidade 
moral, devem somente queixar-se da sua pre¬ 
guiça, do seu rude, e irascivel caracter, e do seu 
p ro p ri o d e s m azei 1 o. Os homens, que seriamente 
procurao melhorar-se, que velao cuidadosos sobre 
si mesmos, em ordem a dominar suas paixoens ; 
c que sabem manejar com circunspecção, o que 
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achao dentro e fora de si, nao podem deixar de 
promover a sua moralidade, e augmentar o vigor 
do seu espirito. A dor abre ao coraçaÕ uma 
infinidade de bellas impressoens, que nao exis- 
tiriao sem eila, coincide com as ideas, donde se 
deriva toda a cultura moral, e dá uma certa con¬ 
sistência que, coma reflexão sobre nos mesmos, e 
por meio de nossas necessidades, desperta a sus¬ 
ceptibilidade de bons princípios, e poem em acçao 
as forças da vontade. Ella folga com as repre- 
sentaçoens, de que tira o seu melhor nutrimento, 
e communica á vida oppressa e luctuosa o mais 
potente impulso, para buscar em elementos 
moraes a liberdade, e a paz do coraçaÕ. 

Tanto a diminuição, como a energia da dor 
sao meios para melhorar o coraçaÕ. 

.{ O influxo da dor faz, que o bem se encadêe 
com as nossas inclinaçoens, e rfialma domine 
como a virtude.—A paciência, a mansidaõ, 
a magnanimidade, a modéstia, e a confiança 
podem só crear-se, nutrir-se, e sasonar-se na dor. 
Tudo aquillo mesmo, que nós havemos adquirido 
mais excellente, ganha com a dor o seu ultimo 
aperfeiçoamento. Na dor se completaõ a energia 
e a docilidade; e entre as provas da dor recebe 
o mérito interno a confirmaçaõ da sufficiencia, e 
a virtude se amolda a um puro, abençoado sen¬ 
timento do Ceo. 

O amor e a religiosidade experimentaõ com 
muita particularidade o effeito salutar da dor.— 
O amor, prazer na suaessencia, recebe em si a dor, 
para enriquecer-se de novos prazeres, e animar 
o sentimento da sua fruição, e ditosa entidade. 
Na dor adquire elle a sua pureza e a sua 
força, e medra tanto numa como noutra. 
Na dor penetra elle até ao mais fundo do 
coraçaÕ, e forma ali indestructiveis cadeas, por 
meio da communicacao e consolo. A dor o liga 

§ 
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com todas as hellas sensaçoens e movimentos do 
animo ; elhe dà occaziao á muitas provas intcics- 
santes. A lingoagem do amor, assim como as 
suas obras, nunca saõ mais interessantes do que 
na dor. Certo está elle do sec] triumpho, quando 
a prova da dor o confirma e quando a dor o tem 
consagrado. Os seos mais animados, e espiri¬ 
tuosos momentos saõ devidos á dor. 

O animo, que em si sofre a dor pura, se apossa 
com ardor fervoroso da crença do infinito, e de 
bom grado se entrega ás suas impressoens. tile 
se regosija internamente com esta crença, caiece 
do seu com for to, da sua exaltaçao, e abasteci¬ 
mentos. 

A dor pura hé o presentimento do infinito* 
a disposição para o infinito, e a capacidade de 
sentir todas as relaçoens do infinito. A' uma 
alma expoliada, empobrecida, e sotfrente nada 
máis resta, que voltar-se para elle, e ligar-se 
indissoluvelmente só com o que hé imutável, e 
como que lhe hé sempre fiel; com estes senti¬ 
mentos tudo hé tacil, tudo hé suave. A dor tem 
por confidente a oraçao; e nas suas horas medi*» 
íativas prova refrigérios, que excedem todos os 
prazeres do mundo. 

Há magnificas revelaçoens de religião, que 
senão podem obter senaõ pelo meio da dor. Há 
toques de crença de amor, e de esperança; 
expressoens de adoraçaõ, de confiança, dr resig¬ 
nação, e de espirito religioso, que só a dor nos 
faz aperceber. Assim achámos nó^ a mais sin¬ 
cera religião só naquelles, que tem gramleinente 
soffrido. Toda a dor (nua pode prestar á 
religião novos modellos, e uma força vigoroza. 

A vida firme e contemplativa da crença reli¬ 
giosa hé fructo da dor. O amor e a piedade 
exercem também sobre a dor uma acçaõ mui 
activa: o amor suavisa a dor? a piedade dá 
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força a alma para a sofífrer, e ambos lhe seguraS 
a sua pureza, a sua dignidade, e seo nobre 
influxo. 

Entre os suaves movimentos do amor se adoça 
tudo o que antes enchia o coraçaõ de tumul¬ 
tuosa vehemencia. O amor mistura seos doces 
sentimentos na amargura da dor, e a converte 
em mágoa. A dor cessa de o ser, quando hé 
também soflfrida pelo objecto amado. O amor 
hé a alma dos gostosos sacrifícios; seu indul¬ 
gente melindre amacia e tranquillisa a dor. 

O amor porem carece de ser animado por 
alguma cousa superior, e sublime. Nao há 
verdadeiro amor sem um profundo sentimento 
religioso; Como refrigerante da dor, elle cria 
n*alma o vigor necessário para dignos soffri- 
rnentos; vigor, que só pode ser produzido pela 
crença de alguma couza mais alta—de um amor 
eterno, e omnipotente, de uma lei de amor, a 
que tudo está sugeito, de uma obra infinita de 
amor, em que se eomprehendem todas as forças 
da natureza, e todos os sentimentos do coraçaS 
humano. No animo verdadeiramente pio, hé a 
dor o presentimento do prazer. 

Só quando o coraçaõ está penetrado de amor 
e piedade hé que o homem pode achar doçuras e 
prazeres na dor. 
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SCIENCIAS. 

Progresso que fizeraõ as Sciencias Physicas no 
Anno de 1816\ 

(Continuado da pag. 58 do Numero antecedente.) 

Mineralogia. 

Esta Sciencia consta de dois grandes ramos* 
a saber, Oryctognosia, e Geognosia; e para que 
mais claramente possamos expor os progressos, 
que em cada um delles respectivamente se 
fizeraõ, passaremos em primeiro lugar (como o 
havemos feito das mais vezes), a occuparnos da 
Oryctognosia, e faremos depois menção do 
adiantamento, que recebéra a Geognosia. 

1. Oryctognosia. 

Este ramo de minerologia, na parte concernen te 
a analise de mineraes, hé sem duvida mais deve¬ 
dora aos trabalhos do Professor Berzelio, do que 
á outro qualquer philosopbo dos nossos dias. 
Antes porem, de expormos estas analizes, parece- 
nos acertado dar aos nossos leitores alguma idea 
de um celebre papel escrito por Berzelio, no qual 
elle se esfoiça por estabelecer um systema de 
Mineralogia puramente chimico. Depois de 
fazer observaçoens sobre os mais modernos 
systemas, como os de Werner, Haussman e 
Haiiy, e de mostrar os seos deífeitos, e incon¬ 
sistências, passa a descrever o seo arranjo do 
reino mineral.—Como seria impossível (sem 
occupar um mui grande espaço), o entrar com 
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individuação em todas estas particularidades do 
predito papel, julgamos* suííiciente o dar só 
alguma idea dos princípios da sua classifiçao, por 
quanto aquelles, que desejarem inteirar-se da 
matei ia, deverão consultar o proprio original.— 
Hé porem necessário, antes de expormos a classi- 
ficaçaõ, explicar os signaes que lierzelio adopta 
para indicar a composição das substancias mine¬ 
ralógicas —O signa! cimnico de cada substancia 
elementar hé a letra inicial do nome dessa sub¬ 
stancia em Latim : mas como varias substancias 
tem a mesma letra inicial, cilas sao distinguidas 
pela maneira seguinte:—1. Na ciasse chamada 
metalloides se emprega somente a letra inicial 
mesmo quando esta letra hé comrnum tanto ao 
metalloide, como á algum metal. 2. Na classe 
dos metaes, se usao das duas primeiras letras da 
palavra, quando algum metal tem as mesmas 
iniciaes que outro metal ou metalloide. 3. Se 
houverem as primeiras duas letras em differentes 
metaes ; em tal caso accrescenta-se á letra inicial 
a consonante que so existir em um delles : por 
exemplo, S, Sulphur-—Si, Silicium—St, Stibium 
—Sn, Staunum—C, carbonicum—Co, Cobaltum, 
—Cu, Cuprum—O, Oxygenium—Os, Osmium, 
&c. O signal chimico indica sempre um só 
volume da substancia; e se for necessário indicar 
vários volumes, isto faz se accrescentando o 
numero dos volumes: por exemplo o oxidum 
cuprosum (a protoxide de cobre) consta de um 
volume de oxygenio e um volume de metal, o 
seo signal por conseguinte hé Cu + 0:0 oxi¬ 
dum cupricum (a peroxide de cobre) hé com¬ 
posto cie um volume de metal e dois de oxygenio, 
por tanto o seo signal hé Cu + 2 O. Debaixo 
deste mesmo principio, o signai característico 
para acido sulphurico hé S + 3 O ; para acido 
caibonico, C + 2 O: para agua c2 H + O, &c. 
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Quando se quer symbolizar uni volume com¬ 
posto de primeira ordem omitte-se a+, e poem- 
se o numero dos volumes por cima da letra ; por 
exemplo para indicar sulphato de cobre, usa-se 
de CuO +S O3; e persulphato de cobre, Cu O* 
4* 2 S O3. Quanto aos volumes da segunda 
ordem, sao indicados uzando-se de parenthesis, 
como-se faz nas formulas algebraicas, por exem¬ 
plo a pedra luime hé composta de 3 volumes de 
sulphato de alumina e 1 volume de sulphato de 
potassa. O seo symbolo hé 3 (A 10~ + 2 S O3) 
+ (Pos + 2 S O3).—Há também outro modo de 
indicar a porçaõ de oxygenio que existe em 
qualquer corpo, qual hé, pôr sobre a letra inicial 
dessa substancia tantos pontos, quanto sao os 
volumes de oxygenio. — Feita esta explicação 
preliminar, resta-nos agora transcrever a classifi- 
caçaõ de Berzelio-— 

Classe L 

Esta consta de substancias formadas segundo 
os principios da natureza inorgânica, istohé, em 
que os corpos compostos da primeira ordem con¬ 
tem so dois elementos. 

A. Oxygenio 

Oxygenio.. O 
♦ 

B. Corpos Combustíveis. 

Ordem I.—Metalloides. 

Família Primeira: Enxofre ou Sulphur, s 

Comrrmm. Enxofre .. S 
Oxides......... Acido Sulpburico ...... S*° 

Acido Sulphurico ...... S*** 

Família Segunda : Muriatico. 

Oxides...... .. Acido Muriatico ...... M- 
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s 

Familia Terceira: Nitrico 

Suboxide. Azote ««.•.....••••• MIMI N"* 

Familia Quarta: Boron 

Oxide. Acido Boracico .. B*4 

Familia Quinta : Carboneo. 

Commum. Diamante .. C 
Amhracite 

Oxide .. Acido Carbonico ...... O 

Sulphurete 
Carburete 
Oxide...... 

Familia Sexta : Hydrogenio. 

... Hydrogenio Sulphurizado... 

... Do. Carborizado ... 
• • • Agua 

2 H + S 
2H + C 
2H4-0 

Ordem II.—Metaes Elcctro-tiegalivos. 

Esta comprehende aquelles metaes, cujas 
oxides quando estão combinadas com outras 
substancias fazem antes as vezes dacidos, do que 
de bases.— 

Familia Primeira : Arsênico. 

Nativo. Arsênico Nativo.. As 
Sulphuretes... Rosalgar 

Ouropimente 
Oxide.. Flores d’Arsenico .. As**** 

Familia Segunda : Chromio. 

Oxide Chromocre •*.......Ch*** 

Familia Terceira: Molybdeno. 

Sulphurete... Molybdena.*. Mo*f2 S. 
Oxide  . Ochre de Molybdeno ... Mo*** 

Familia Quarta : Antimonio. 

Nativo.... Antimonio Nativo . Sb 
Sulphuretes... Sulphurete . Sb -f 3 S 

Vea de antimonio vermelha Sb*4* -f. 2 Sb S 3 
Oxides ...... Oxidedeantimonio radiado Sb*-4 

Ochre de Antimonio. Sb::: 

Familia Quinta: Titania» 

Oxides Anatase ou Oisanite 
Ruthil ou Rutile 
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Família Sexta: Silicct. 

Oxide 1. Puro Cristal de Rocha... Si4,# 
Quartzo 
Calcedonia 

1. Cornelina mixta 
Agatha 
Jaspe 
Pederneira, &c. 

Ordem III.—Metaes Electro-positivos. 

Metaes, cujas oxides fazem antes as vezes de 
bases, do que d ácidos. 

Divisão Ia.—Metaes, cujas oxides, misturadas 
com o carvao de lenha em po, ou sem elle, ficao 
reduzidas ao seo estado metallico sendo aque¬ 
cidas, e formão o mesmo tempo o principio 
radical das substancias antiçamente denomina¬ 
das oxides metallicas. 

Familia Primeira: Iridio. 

Osmiete. Iridio Nativo . I + 

Familia Segunda: Platina. 

Nativa  .. Area de Platina.. Pt 
Platina negra 

Familia Terceira : Ouro. 

Nativo . Ouro Nativo ... Au 
Tellurete ...... Vea Graphica...... Ag" +3 Au T 6 

Yea Amarella .. AgT2 +2 Pb T* + 
8 Au T 3 

Familia Quarta: Mercúrio. 

Nativo .. Mercúrio Nativo. Hg 
Sulphurete ... Cinnabrio . Hg S 2 

Vea Hespatica 
Stinkzinobre 

Muriatos Vea mercurial Córnea... Hg** + ^ 
Calomelanos Nativo ... Hg,# 4- M* 

Familia Quinta: Palladio. 

Nativo llt i»a ii« Palladio Nativo .. Pa 
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Família Sexta: Prata. 

Nativa . Prata Nativa . 
Sulphuretes ... Vea de prata Vitrea. 

Vea de prata vitrea que¬ 
bradiça 

Vea de prata vermelha.. 
i 

* 

Stibietes... Vea antimonial da prata 
Vea de prata antimonial 

Auretes. Electro. 
Prata Aurífera . 

Ilydrargizete... Amalgama solido ...... 
Amalgama liquido ...... 

Muriato. Vea de prata córnea ... 
Carbonato. Vea de prata cinzenta.,. 

Ag S 2 

Sb-+2 Sb SS+G 
Ag S* 

Ag2 Sb 
Ag3 Sb 
Ag Au2 
Ag2 Au 
Ag Hg2 
Ag Hg3 
Ag» M2 ■ 
Ag» C2 

Sb»» 
-f Ag- 

Família Sétima: Bismutho, 

Nativo ......... Bismutho Nativo 
Sulphuretes ... Vea de Bismutho vitrea 

Subsulphurete 
Vea aciforme . Pb S2 -f- 2 Cu S-f 

2 Bi S2 
Oxide . Ochre de Bismutho ... Bi» 

Família Oitava: Estanho, 

Sulphurete ... Pryrites de estanho ... Sn S -|- 2 Cu S 
Oxide .. Pedra de estanho . Sn»» 

Vea de estanho chamada 
lignosa 

Família Nona: Chumbo. 

Nativo . Chumbo nativo . Pb 
Sulphuretes ... Galena.». Pb S2 

Que contem prata 
Que contem cabalto, &c. 
Vea de Chumbo antimo¬ 

nial . Pb S2 4-2 Cu S 4- 
Sb S3 \ / 

Vea de Chumbo e prata 
—esbranquiçada ... Sb S3 -f-Ag S2 4-5 

Pb S2 
Vea de Chumbo e prata 

—^escura.......,» Ag S~ -f- 4 Sb S° 4— 
5 Pb S2 

* 
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Tellurete ... 

Oxides ...... 

Galena compacta 
Vea de chumbo, bismu- 

tho e prata......... Ag S2 4’^ Pb S2 4 
3 Bi S2 

Vea de tellurio negra... Au Te3 4* Pb Te2 
-f. 2 Pb S2 

Oxide amarella . Pb** 
Minio nativo . Pb*** 

Sulphato . Sulphato de chumbo ... Pb** S2*** 
Murio-Carbonato Vea chamada córnea.. Pb** JVP**-j~Pb** C 
Phosphato. Vea de chumbo verde... Pb** P2 *• 

Phosphato fibroso e con- 
choidal 

Carbonato. Vea de chumbo branca Pb** C2 ** 
Y7ea de chumbo negra 
Vea de chumbo vermelho Pb** Ch::: 
Vea de chumbo amarella Pb** Mo2*** 

Chromato.. 
Molvbdato 

Familia Decima: Cobre, 

Nativo . 
Sulphuretes 

. Cobre nativo .. Cu 
, Vea de cobre cinzenta ... Cu S 

Da. de Dudolstadt. Fe S2 4* 4* Cu S 
Da. deWestanfors Eriks- 
grufva.. Fe S2 -)- 4 Cu S 

Da. de Hittedal. Fe S2 4” S Cu S 
Vea de cobre negra 
Schwarzgultigers 
Tahlore de chumbo ... (Pb Sb)4- 2 Cu S 

+ 2 Fe S2 
Pyrites de estanho. Sn S2 4- 2 Cu S 
Vea de bismutho e cobre Bi S2 -p 2 Cu S 

Oxides .. Vea de cobre vermelho Cu* 
Cobre negro .. Cu** 

Sulphato . Sulphato de cobre . Cu** S2—4-10 HaO 
Schlag verde de vea.de 

cobre cinzento . Cu**S—4*3H20 
Submuriato. Area de cobre . Cu** 4 M-+8 H2 O 
Subphosphato... Phosphato de cobre... Cu** P- 
Carbonato .. Malachite . Cu** C- + H2 O 
Hydro-Carbonato Vea de cobre azul ... Cu** 4- 2 H2 O 4 2 

Cu- C" 
Cobre verde 

Arseniato. Vea trihedal cor de 
azeitona. Cu- As::: 

Arseniato de cobre. Cu- \\ As::: 4- 3 
H2 O 

Subarseniato,,» Arseniato de Bournon 
(2a 3a e 5a variedade) Cu** 3 As::: 4* 12 

II2 O 



i 88 Sciencias, 

Vea de cobre lenticular Ca** 6 As— 4. 35 
H2 O 

Siliciatos . Dioptase 

Vea de cobre siliciosa... Ca- H S2-• 4. 6 
H2 O 

Familia Undécima : Niccolo. 

Arseniete ...... Kupfer—niccolo . Ni As 
^x*c^e . Vea negra de niçcolo... Ni- 
Arseniato Niccolo vermelho 
Siliciato .. Pimelite .. Ni- S—4-J-20 H20 

Familia Duodécima : Cobalto. 

Sulphurete ... Pryrites de cobalto ... Te S4 4.4 Cu S 4 
12 Co S3 

Arsinietes. Cobalto vitreo.... Co As 
Vea de cobalto cinzento Co As 4. Fe As 
Vea de cobalto branco Fe As* -j_3 Co As2 

^ .. (+2FeS4) 
Oxide . Vea de cobalto negra... Co— 
Sulphato . Sulphato de cobalto 
Arseniatos ... Cobalto cor de roza ... Co- li As::: 4, 6 

H 2 O' 1 
Ochre de cobalto 

Familia Decima Terceira: Urânio. 

Oxides ......... Pechblende.... U- 
Mica verde. U • 4- 2 U— 
Ochre uranitica . U— 

Familia Decima Quarta: Zinco. 

Sulphurete ... Blende. Zi S2 
Oxide .. Oche de zinco. Zi- 
Sulphato . Vitriolo branco . Zi- S2— -J-IO H2 O 
Carbonatos ... Calamina spatoza . Zi- C2** 

Calamina terrea. Zi** C** 4. 2 H: O 
Siliciato ...... Calamina Siliciosa . Zi- II Si— 
Aluminado ... Gahnite . Zi- Al4 — 

Familia Decima Quinta : Ferro. 

Nativo .... 

Sulphurete 

... Ferro fóssil ............... Fe 
Meteorico 

... Pyrites magnética . Fe S4 4- 6 Fe Si2 
Pyrites magnética leve Fe S4 4. 2 Fe Si2 
Pyrites ferrea Fe S4 
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Carbureto. 
Arsenite .. 

Tellurete. 
Oxides ......... 

Sulphatos 

Phospbato...... 

Carbonato. 
Arsemato. 

Chromite ...... 

Titaniatos. 

Siliciato........ 
Hy drato ... . 

Grapliite. Fe 
Mispickel misturado com 
pyrites. Fe As2 -(- Fe S4 

Tellurio nativo .. Fe Te10 
Hematite. Fe***' 
Vea de ferro magnética Fe** -f- 2 Fe*** 
Ter oligiste 
Vitriolo verde.. Fe- S2 —4-14H2 O . 
Vitriolo vermelho . Fe- li S2—-f.3Fe— 

S2***-f36H20 
Atramentstein.. Fe2— S—-j~ 6 H2 O 
Vea de ferro semelhante 

a pez . Fe*— S—-{-12 H2 O 
Terra de ferro verde... J Fe„ p2>. , 4 H, Q 
Azul prussiano nativo y * 
Vea de ferro spatoza ... Fe- C2- 
Vea cubica 
Strahlenerz.. Cu3- As::: -f* 2 

Fe2-* As::: -|- 6 
H2 O 

Flockenerz... PI- As::: -{-2 
Fe2— As::: -{- 12 
H2 O 

Chromato de ferro ... .. Al— Ch—-{- 2 Fe- 
Ch- 

Menachan 
Nigrin 
Pedra de ferro magné¬ 

tica compacta 
Hedenbergite. Fe- Si2—~j- 4 H2 O 
Limonite 
Moozerze 

Familia Decima sexta : Manganese. 

Sulphurete ... Sulphurete de manganese 
Superoxide ... Manganese cinzenta... 

Manganese negra. 
Wad ... 
Manganese argenteada 

Phosphato. Phospbato de manganese 
Carbonato. Manganese vermelha 

compacta. Mg- C2--f-2 H2 O 
Tungstato. Wolfram . Mg- W::: 3 

Fe- W::: 
Tantalato. Tantalite.. Mg- Ta--[-Fe-Ta- 
Siciliato. Mangankisel negra ... Mg-lf Si—4-3H20 

Mangankisel vermelha Mg- lj Si2— 
Pyrosmalite 

/ 
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Família Decima settima : Cerio. 

Siliciato......... Cerite., Ce** 1-| Si*** 

( Continua}'- se-ha.) 

POLÍTICA E VARIEDADES. 

REINO UNIDO PORTUGUEZ. —BKAZIL. 

JDccreto. 

Tendo determinado pelas Cartas Regias da 
data deste, dirigidas aos Governadores, e Capi- 
taens Generaes das Capitanias de S. Pedro do 
Rio Grande, e de S. Paulo, o Estabelecimento de 
hum Correio regular entre estas duas Provindas : 
Sou Servido Nomear para Administrador Geral 
do mesmo Correio a José Pedro Cezar por tempo 
de dez annos, e o mais que decorrer, em quanto 
Eu nao Mandar o contrario. E pelo referido 
tempo esta Administração comprehenderá os 
dois districtos desde o Rio Pardo até a Cidade de 
S. Paulo; findos os quaes, ficarão sendo duas di¬ 
versas Administraçoens, cada uma no districto 
da Província respectiva. E o mesmo José Pedro 
Cezar fará o sobredito Estabelecimento á sua 
custa ; para o que, pelo ditoúempo lhe pertem- 
cerá o rendimento das passagens, que nao estão 
contratadas, na forma que Houve por bem Deter¬ 
minar nas mesmas Cartas Regias ; e observará o 
Pvegulamento Provisional, que com ellas baixa 
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assignado por Joao Paulo Bezerra, do Meu Con¬ 
selho, Ministro e Secretario de Estado dos Negó¬ 
cios da Fazenda, Presidente do Real Erário, e 
nelle Meu Lugar Tenente. O Conselho da 
Fazenda o tenha assim entendido para o executar 
pela parte que lhe toca. Palacio do Rio de 
Janeiro em vinte e quatro de Setembro de mil 
oitocentos e desesete. 

Com a Rubrica de El rei nosso Sen mor. 

Conde de Palma, Governador e Capitao 
General da Capitania de S. Paulo: Amigo: Eu 
EL REY vos Envio muito saudar, como aquelle 
que Amo. Sendo muito conveniente o Estabele¬ 
cimento de um Correio regular entre esta Corte 
e a Villa de Porto Alegre, a fim de se facilitarem 
as reciprocas communicaçoes, e relações de humas 
com outras' Terras; e verificando-se na Minha 
Real Presença a possibilidade deste Estabeleci¬ 
mento pelos exames, e observações, que a este 
respeito fez José Pedro Cesar, seguindo o Correio 
ao longo da costa: Sou Servido Ordenar, que 
sem perda de tempo se haja de proceder á este 
estabelecimento entre a Cidade de S. Paulo e a 
\ illade Porto Alegre. E porque Me foi presente 
o offerecimento, que fez o dito José Pedro Cesar 
de estabelecer a sua custa este Correio, partindo 
duas vezes em cada hum mez das Vi 11 as do Rio 
Pardo, Porto Alegre, e Rio Grande, sendo-lhe 
concedidos por tempo de dez annos os rendi¬ 
mentos de todas as passagens dos rios, e enseadas, 
que se comprehenderem nos districtos por onde 
passar o mesmo Correio desde a Villa do Rio 
Pardo até os Cubatões de Santos; ficando porém 
obrigado a entregar nas respectivas Juntas da 
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Fazenda a importância das passagens, que pre- 
sentemente estiverem arrematadas pelas mesmas 
Juntas, a fornece-las de boas canoas, e barcas, e 
a entregar no fim dos dez annos, nao só as mes¬ 
mas passagens, como também todo o Estabeleci¬ 
mento do Correio da maneira que elle deve ficar. 
Por esperar do seu zelo, e actividade o bom 
desempenho desta commissao: Fui Servido, por 
Decreto da data desta, Nomeallo Administrador 
Geral do Correio entre a Cidade de S. Paulo e a 
Villa de Porto Alegre pelo tempo dos ditos dez 
annos, e o mais que decorrer, em quanto Eu nao 
Mandar o contrario : E pelos referidos dez annos 
lhe ficará pertencendo o rendimento de todas as 
passagens dos rios, e enseadas, que se encon¬ 
trarem no caminho do dito Correio, á excepçao 
da passagem de Santos aos Cubatoes, e das que 
se achao contratadas; porém, findos os Contratos, 
lhe ficaráo pertencendo os rendimentos que taes 
passagens produzirem alem do preço dos Con¬ 
tratos actuaes; com os quaes preços elle ficará 
entrando nas respectivas Juntas da Fazenda 
pelos sobreditos dez annos, com reserva sómente 
da passagem de Santos aos CubatÕes, que em 
nenhum caso lhe pertencerá, ainda depois de 
findar o actual Contrato, e sendo feita á sua custa 
toda a despeza com os conductores das malas do 
Correio, e com as canoas, e barcas que forem 
necessárias; devendo tudo entregar no fim dos 
dez annos para a Minha Real Fazenda, se Eu 
nao For Servido Renovar-lhe esta Graça em todo, 
ou em parte, em attençaÓ ao bom Serviço que 
elle Me tiver feito, e ao exacto cumprimento do 
Regulamento Provisional, que vai assignado por 
Joao Paulo Bezerra, do Meu Conselho, Ministro 
e Secretario de Estado dos Negocios da fazenda, 
Presidente do Real Erário, e nelle Meu Lugar 
Tenente. E no fim dos sobreditos dez annos 
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ficarão sendo duas Administrações ; hum a pelo 
cue pertence ao limite da Província de S. 1 edio 
do Rio Grande, e outra para o districto da Pro¬ 
víncia de S. Paulo; assim como as passagens 
ficaráÕ pertencendo as respectivas Províncias. 
O que Me pareceo participar-vos, para que no 
vosso districto, e na Junta da Fazenda dessa 
Província, assim se fique entendendo, e o fareis 
executar; prestando-se todo o auxilio que for 
necessário, e dando-se os Despachos, e ordens 
necessárias para se effectuar este util estabeleci¬ 
mento. Escrita no Palacio do Rio de Janeiro 
em vinte e quatro de Setembro de mil oitocentos 
e desesete.—REI—Para o Conde de Palma. 

N. B. Expedio-se também ao Marquez de 
Alegrete, Governador e Capitao General da 
Capitania do Rio Grande de S. Pedro do Sul 
outra Carta Regia do mesmo theor, para o 
sobredito fim. 

\ 

regulamento provisional Para o Estabeleci- 
mento do Correio entre a Cidade de S. Paulo 
e a Villa de Porto Alegre da Capitania de S. 
Pedro do Rio Grande do SuL 

I. —As Juntas de Fazenda das Capitanias de S. 
Paulo, e de S. Pedro do Rio Grande do Sul, e a 
do Governo de Santa Catharina darao todas as 
providencias, que forem necessárias para o 
prompto Estabelecimento do Correio entre a 
Cidade de S. Paulo e a Villa de Porto Alegre, de 
acordo com José Pedro Cesar, que se acha no¬ 
meado Administrador Geral deste Correio. 

II. —Marcar-se hao, e se faraó públicos por 
Editaes, os dias da chegada, e partida do Correio 
entre S. Paulo e Porto Alegre, com escala por 

Vol. xxi, 2 B 
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Santa Gatharina; e se combinarão as marchas de 
modo, que a chegada do Correio de S. Paulo 
seja, ao mais tardar, no dia antecedente ao da 
partida do Correio, que já se acha estabelecido 
cn ie . ] aulo^ e esta Corte do Rio de Janeiro, 
para que sigaÕ por elle as Cartas sem a menor 

emora em S. Paulo, sendo para isto necessário 
que haja de partir de Porto Alegre de dez em dez 
dias um Correio, para chegar a S. Paulo na ante¬ 
véspera, ou, o mais tardar, na vespera da partida 
do Corieio para esta Corte, gastando vinte dias 
no caminho desde Porto Alegre até S. Paulo, e 
vice versa de S. Paulo para Porto Alegre. 

III.—Para a correspondência das ^Povoaçoes 
mais notáveis, e que ficao fora do caminho do 
Coneio ^escolhido pelo Administrador Geral, 
como sao as V i3las de Santos, Iguape, Cananéa, 
Paranaguá, Rio Cirande, e Rio Pardo, o Adminis¬ 
trador Geral será obrigado a fazer transportar 
em dias assignalados as Cartas da correspondência 
destas Povoaçoes em malas separadas, para 
sei em. entregues ao Conductor da mala do 
Coneio principal nos lugares mais proximos por 
onde passar. 

IV*—Nestas Povoaçoes em Santa Catharina, 
e Porto Alegre, deverão haver Administradores 
nomeados pelas Juntas de Fazenda, pagos á custa 
da Real Fazenda, para receberem as malas do 
Correio, distribuírem as Cartas, cobrarem os por¬ 
tes segundo a labella que lhe for dada, e entre¬ 
garem as malas com as Cartas que houverem aos 
Conduetores estabelecidos, e pagos á custa do 
Administrador Geral; fazendo-se todo este expe¬ 
diente com a maior regularidade, e exactidao, 
sem que por modo algum se demore a entregada 
niala na prefixa hora marcada pelo Administrador 
Geral. 

^ . A fórma das malas, e sua qualidade serão 
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àa escolha do Administrador Geral, á quem com¬ 
petirá também fazer esta despeza, sendo às malas 
seguras com cadeados, cujas chaves estejao nas 
rnaos dos Administradores do Correio nos lugares 
a que sao dirigidas. 

VI,—Os concertos dos caminhos por terra, 
que o Administrador Geral exigir, serão promp- 
tamente feitos á custa da Real Fazenda do res¬ 
pectivo districto; e bem assim será promptamente 
feita a estrada de S. Paulo para a Conceição, que 
passa por Santo Amaro, para se evitar a grande 
volta do Correio por Santos. 

VIL—Os Governadores respectivos darao as 
mais terminantes ordens para o concerto dos 
caminhos, de modo que possao ser transitáveis 
de dia e de noite, sem risco, ou embaraço algum, 
e para que no caso de algum incidente impre¬ 
visto, e que naÕ possa ser remediado pelo Ad¬ 
ministrador Geral, ou seus delegados, nao haja 
de parar a conducçao das inalas; sendo estas 
enviadas pelos Cominandantes dos districtos ao 
lugar do seu destino, e pagando o Administrador 
Geral a despeza que se fizer nesta interina con¬ 
ducçao. 

VIII.—As Canoas, e Barcas para as Passagens 
dos rios, bahias, e enseadas, seraÕ feitas, e man¬ 
tidas á custa do Administrador Geral, á quem 
será livre o dar passagem aos que lha requererem, 
nao sendo pessoas suspeitas por falta dos com¬ 
petentes passaportes : exigindo pela passagem 
o preço em que se convencionarem, podendo 
este ser fixado pela Junta respectiva, no caso de 
abuso da parte do Administrador Geral, ou de 
seus delegados, em prejuízo do commercio, e da 
facilidade das communicaçoes. Pelo que per¬ 
tence porém ás Canoas, e Barcas de passagens 
de rios, e enseadas, que se achao ja estabelecidas, 
e arrematadas, ou administradas pela Real Fa- 
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zenda, continuará a exigir-se o preço, que está 
estabelecido sem alteraçao alguma, ainda depois 
de findar o tempo dos C ontratos, que estiverem 
feitos, e tomar delias entrega o Administrador 
Geral. 

íX.-Os Gonductores das inalas do Correio 
teraõ prompta e livre passagem nas Canoas, e 
Barcas, que actualmente estiverem arrematadas, 
sem que por motivo algum sejao demorados: e 
delias tomará posse o Administrador Geral do 
Correio, logo que findar o tempo dos actuaes 
Contratos ; devendo de então por diante entrar 
no lugar dos Contratadores que acabarem para 
lhe pertencer o seu rendimento, ficando obrigado 
sómente a entrar no Cofre das respectivas Juntas 
de fazenda com a quantia das antecedentes 
arrematações, bem como faziao os arrematantes 
antecedentes até findar o tempo desta Admi¬ 
nistração. 

X. —No fim de dez annos concedidos ao Ad¬ 
ministrador Geral, receberá a Real Fazenda este 
Estabelecimento no pé em que se achar, sem se 
exigir indemnisaçao alguma pelas Canoas, e 
Barcas, e quaesquer obras, que lhe forem rela¬ 
tivas, no caso de nao ter sido prorogado o tempo 
da presente Administração Geral. 

XI. —Os Portes das Cartas serão arrecadados 
pelos Administradores nomeados pelas Juntas de 
Fazenda respectivas: por uma Carta de quatro 
oitavas de peso entre S. Paulo e S. Catharina 
cobrar-se-há cento e cincoenta réis : por uma de 
seis oitavas de peso cobrar-se-há duzentos e vinte 
e cinco réis; e assim por diante augmeiitando-se 
setenta e sinço réis por cada duas oitavas que 
crescer em peso, e fazendo-se a conta corres¬ 
pondente aos pesos intermédios. Pelas Cartas 
porém entre S. Catharina e Porto Alegre cobrar- 
se há o mesmo que actualmente se cobra pelas 
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Cartas entre esta Corte e a Cidade de S. Paulo, 
que vem a ser cem réis por cada Carta oe cjuatio 
oitavas de peso, augmentando-se cincoenta réis 
em cada duas oitavas que de mais tiver ; por 
consequência entre esta Corte e Porto Alegre 
pagar-se-há por cada Carta, que tiver de peso 
quatro oitavas, trezentos e cincoenta réis; por 
uma de seis oitavas de peso quinhentos e vinte 
€ cinco réis, crescendo cento setenta e cinco réis 
por cada duas oitavas, que crescer no peso. 

XII.—As Juntas de Fazendas respectivas 
regularão os portes que devem pagar as Cartas 
das Villas, e povoações, dos districtos da sua 
jurisdição, segundo as distancias em que se 
acharem, participando-se reciprocamente aos Ad¬ 
ministradores dos Correios estabelecidos pelas 
Juntas esse regulamento para sua devida obser¬ 
vância ; daraõo methodo claro, e seguro para esta 
escrituração, de modo que conste qual tenhavido 
o rendimento de cada uma das Administrações. 

XIII—O producto dos Portes das Cartas, 
que se arrecadarem pelas Juntas da Fazenda das 
Capitanias de S. Paulo, e S. Pedro do Rio Grande 
do Sul, e da Ilha de S. Catharina, será destinado 
ao pagamento das despezas que a Real Fazenda 
fizer com este Estabelecimento, e que se achao 
declaradas, supprindo-se, no caso de falta, com 
quaesquer outros rendimentos das respectivas 
Capitanias; e no caso de sobra, pertencera esta 
ao Administrador Geral do Correio durante o 
tempo da sua Administração: bem entendido, 
que somente terá direito a requerer o que sobrar 
da totalidade do rendimento dos Portes de 
Cartas, que se arrecadarem nas Capitanias de S. 
Paulo, e S. Pedro do Rio Grande do Sul, e no 
districto do Governo da Ilha de Santa Catharina, 
depois de feitas todas as despezas incumbidas á 
Real Fazenda, supprindo-se reciprocamente os 
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Cofres do Rendimento do Correio destas tres 
Capitanias, e sendo comprehendida nesta despeza 
a que actualmente faz a Junta da Fazenda da 
Capitania de S. Paulo com o Correio para esta 
Corte, que se deve reputar fazendo parte deste 
Estabelecimento. 

X1\C Depois do Estabelecimento deste Cor¬ 
reio nao será permittido o mandar Cartas sem 
ter pela mala do Correio, com a pena do paga¬ 
mento do dobro do porte estabelecido, pela 
primeira vez ; pela segunda, com a pena do 
quadiuplo do porte; e assim por diante : aqueiles 
porém, que quizerem conduzir Cartas, o poderão 
fazer pagando em qualquer das Administrações 
o porte estabelecido, pondo-se verba deste paga¬ 
mento na mesma Carta para naÕ ser appre- 
hendida. 

XV.—Achando-se actualmente arrematada 
pela Junta Fazenda da Capitania de S. Paulo a 
conducçao da mala do Correio entre S Paulo e 
esta Corte,, logo que findar o tempo deste Con¬ 
trato, deverá preferir o Administrador Geral, 
querendo tomar a si esta incumbência ; por ser 
conveniente que a marcha dos Conductores das 
malas do Correio entre Porto Alegre e esta 
Corte seja a mais exacta, e regular, e por se 
dever esperar que isto se consiga sendo toda ella 
dirigida pelo Administrador Geral. 

Palacio do Rio de Janeiro em vinte e quatro 
de Setembro de mil oitocentos e dezesete. 

J o ao Paulo Bezerra. 

Rio Grande do Sul. 

A Capitania do Rio Grande merece particular 
áttençaõ pelas provas; que tem dado, constante- 
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mente, do seu valor e fidelidade. Contando 
pouco mais de um século desde o seu estabele¬ 
cimento e povoaçaõ sustentava em 1801 apenas 
60,000 habitantes, e já sobresahia em distintas 
acções, e na mais firme adhesao aos seus deveres. 

A fertilidade do terreno, a doçura do governo, 
o genio dos moradores, as forças de que a natu¬ 
reza os dotou, tudo concorreu ao seu augmento 
prodigioso. As qualidades moraes sustentarão 
inalteravelmente a sua bem merecida reputaçaõ, 
e em nossos dias os vimos em S. Borja, Carumbé, 
Catalao, e em outros muitos lugares, ao lado de 
seus valentes companheiros de armas, já tao 
avezados as victorias, repellir um inimigo injusto, 
e attrevido. Por noticias particulares temos 
sabido os dois factos seguintes, que merecem 
transmittir-se á posteridade, como um argumento 
do animo inabalavel e do valor desta porção de 
Portiiguezes. 

Um anciao, por nome Jerenimo de Almeida, 
que tinha cinco filhos, offereceu todos ao serviço 
do Soberano ; teve noticia que um delles ficara 
morto no campo da batalha, outro alejado, eo ter¬ 
ceiro ferido gravemente; suffocou a natureza, e 
foi elle mesmo offerecer-se para o lugar daquelles. 

Outro, de nome Manuel José Pires da Silveira 
Cazado, vendo que nao tinha filho algum capaz 
de pegar em armas, por serem menores, apronta 
9 soldados e um furriel, farda-os, da-lhes cavallos, 
e obriga-se a pagar-lhes os soldos que vencerem 
em todo o tempo que durar a campanha; dá 
mais 70 cavallos para remonta da cavallaria do 
exercito, e a este 100 bois para municiarnento, 
300,000 réis em dinheiro, e nao satisfeito com 
estas contribuições voluntárias appresenta-se 
também nas fronteiras. 

O que porem dá uma idea mais brilhante do 
amor, que professao ao iNosso Augusto Soberano^ 



200 Política e Variedades. 

hé aprontidaS e brio com que se prestarao a 
ofFerecer uma porção de seus bens, logo que o 
Illusírissimo e Exceilentissimo Marqucz de Ale¬ 
grete, Governador, e Capitao General daquella 
Capitania, recorreu a elles para supprir a Divisão 
dos Voluntários Reaes de El-Rei. Este generoso 
procedimento exige que se transcrevaÕ os seus 
nomes, e donativos. 

O Alferes Jose Ignaeio da Silveira. 
O Guarda Mor Antonio Jose de Oliveira Guima¬ 

raens . 
Manoel Jose de Freitas Travassos . 
Manoel Vieira da Cunha. 
Antonio Jose da Silva Flores ... 
Antonio Cândido Ferreira .. 
Joa5 Ignaeio Teixeira. 
Jose da Costa Santos . 
O Capitao Mor Jose Francisco da Silveira Cazado 
O Coronel Jose Antonio da Silveira Cazado. 
Manoel Vicente Vieira Ramos. 
O Capitaõ Estacio Borges Bitancurt do Canto... 
O Sargento Mor Manoel Jose Pires da Silveira 

Cazado ... 
Domingos Francisco dos Santos. 
Jose Liai de Azevedo .... 
Jose Narcizo Monteiro. 
Domingos Gonçalves de Amorim .. 
Joaõ Luiz Teixeira .;... • 
Manoel Alves dos Reis Louzada. 
Boaventura da Costa Torres . 
Manoel Joaquim de Souza ... 
O Padre Domingos Francisco Pereira de Sá.. 
Mathias Fernandes .................................... 
Bernardo Jose Rodrigues... 
O Alferes Luiz Theodosio Machado .. 
O Capitao Jose Antonio de Azevedo. 
Antonio Alves Guimaraens. 
O Alferes Domingos de Almeida Lemos Peixoto 
O Alferes Antonio Jose Victorino. 
Joaõ Antonio da Silveira. 
Joaõ Jose de Oliveira Guimaraens. 
Antonio Borges de Almeida Leans .. 
Thomaz Pereira de Carvalho ... 
O Padre Joaõ Baptista Leite de Oliveira Salgado 
Antonio Jose de Faria ,,. 

800,000 

400,000 
400,000 
100,000 
50,000 

100,000 
400,000 
200,000 
300,000 
300,000 
200,000 
300,000 

300,000 
3(0,000 
200,000 
100,000 
100,000 
200,000 
200,000 
50,000 
50,000 

200,000 
200,000 

50,000 
150,000 
400,000 
100,000 
100,000 
50,000 

100,000 
100,000 
100,000 
150,000 
200,000 
100,000 

. 

• 
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Martinho Jose Affonço. 50,000 
Domingos Jose Affonço Alves.... 300,000 
Antonio Pereira do Couto . 100,000 
Joao Jose de Carvalho e Freitas. 100,000 
D. Anna Clara Barboza .. 200 000 
Joaõ Estacio de Lima Brandaõ .” 50^000 
Joao Antunes da Cunha . qqO 
Francisco Vieira Cordeiro .153,600 
Antonio Ferreira Alvares do Rego. 100,000 
O Sargento Mor Alexandre Manoel da Cunha e 
Souza..   200,000 

O Alferes Jose Moreira Maia. 50,000 
JoaÕ Marinho de Freitas.... 100 000 
Bento Jose Rodrigues . 40o!ôOO 
Deájderio Jose Pereira.  250,000 
Joaõ Alvares Rodrigues .  232^000 
Joaõ Ferreira da Silva Moço . 150,000 
Maurício Antonio Fernandes ... 200 000 
Felisberto Ferreira Ramos .200,000 
Jose Correia de Mira Palheta. 250,000 
Agostinho Teixeira de Sou2a. 12,800 
Antonio Coelho de Oliveira. 300,000 
Antonio da Cunha Pacheco. 400 000 
Antonio Barboza da Silva .   200,000 
Manoel de Souza Machado.,. 30,000 
Francisco da Silva Ferraõ. . . 50 000 
Jose Gomes Rocha .50,000 
Miguel Jose de Freitas.... . 50 000 
Domingos da Silva Barboza........ 387*000 
Francisco Pinto Porto.400 000 
Jose Manoel de Leám ** crmnn 
Salvador Jose de Leam . 50,000 
Jose Joaquim da Silva Maia . 50,000 

Rs. 12:215,400 

( Gazeta do Rio de Janeiro de 20 de Dezembro, 1817. J 

RelaçaÕ das Pessoas que entregaraõ no Real Erário 
Donativos gratuitos. 

(Continuada da pagina 71 do No. antecedente.) 

Jose Ribeiro Falcaõ *an&porte. 182:881,985 

Francisco Ribeiro Falcaõ 
VoL. XXI. gC 
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Jose Pires Marinho  .. ]£ gqq 
Joaquim Jose Francisco da Cruz... 25*600 
Joao Monteiro Teixeira ... 12 800 
Francisco Pereira Lima Gramacho. 25*600 
Antonio Luiz Sarmento .. 50 000 
Francisco Pacheco .. 50 qqq 
Manoel Pereira de S. Paio .... 12,800 
Antonio Jose Pinto de Souza Avilheno .. 12,000 
Jose Pereira de Azevedo... 50,000 
Antonio Francisco d’Almeida Rainho. 100,000 
Joao da Silva Leite ... 50,000 
Domingos Gomes Barrozo . 100,000 
Joao Bernardo d’Andrade Almada. 12^800 
Francisca Maria das Neves. 12,800 
Anna Maria de Jesuz . \2 800 
Vicente Ferreira Alves de Barcellos .. 4o|o00 
Joaquim Mendes da Silva . 20,000 
Antonio Luiz de Souza Vianna . 25,600 
Francisco Gomes de Almeida.   25,600 
Domingos Monteiro.   12,800 
Antonio Jose da Silva ... 12,800 
Joaquim Antonio Barboza Gomes .. 6,400 
Jose Machado da Silva. 6,400 
Theodoro Gonçalves Maduro. 6,400 
Jose Rodrigues Guapo. 6,400 
Joaquim Rodrigues da Fonceca Busca . 6,400 
Jose Soares Leite........ 4 000 
Joa5 Antonio Filgueiras . 6^400 
Antonio Gonçalves de Carvalho. 16,000 
Lourenço Jose de Araújo .. 25,600 
Antonio Moreira da Silva . 12,800 
Rita Francisca da Silveira .  12,800 
Manoel de Almeida Rebello Soares .. 8,000 
Francisco Antonio Rebello.   6,400 
Manoel Barboza ..   6,400 
Bernardino Antonio de Oliveira.  12,800 
Clemente Jose de Carvalho. 6,400 
Jose Rodrigues Caldeira.   6,400 
Joaquim de Azevedo Seabra ... 50,000 
Manoel Jose Pereira . 20,000 
Anna de Jesuz... 100,000 
Miguel Joao de Fontes .   38,400 
Joaquim Fernandes de Castro. 32,000 
Vicente Fernandes Ramos .   25,600 
Manoel Caetano Coelho . 20,000 
Felis Alves Barreto . 80,000 
Antonio Jose de Souza. 25,600 
Manoel Gomes Crespo.    51,200 

■ 
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Manoel da Costa Souto .. .. 50,000 
Antonio Jose Pereira Braga.. 12,800 
Antonio dos Santos Rocha . 12,800 
Joaõ Manoel Pereira de Lima .. 12,800 
Thomaz Pereira Lima . 25 600 
Francisco Pereira da Carvalho..."!".."!"";"”” 25,600 
Manoel da Silva Rodrigues. 50,000 
Joao Coelho de Azevedo .... 25,600 
Sebastiaõ Soares Freire .... 6,400 
Antonio Jose de Almeida Rainho . 25^600 
Joaõ Gonçalves Servo ... 80*000 
Jose Pinto da Silva e Ca ... 50 000 
Manoel Jose de Sales ... 25,600 
Antonio Jose de Mattos .... 6,400 
Francisco de Almeida Rebello... 20*000 
Joaõ d’Almeida Rebello .. 12 800 
Jorge Jose de Bitancourt....W’! 12,800 
Ursula das Virgens . 32,000 
Antonio Ribeiro de Mendonça . 12,800 
Mana Antunes da Veiga. 40,000 
Manoel Jose Pinto ..... 20000 
Jose da Costa Vicente ... 6 400 
Francisco de Mello .32 000 
Pedro Alves de Oliveira ... 6*400 
Jose Antonio da Costa .. . 
Joao Baptista de Souza .... 25,600 
Joaõ Francisco Nunes.... 25*600 
Antonio Jose Vieira .... 12*800 
Antonio Ribeiro de Rarros ..... 32 000 
Francisco Rodrigues Nunes.... 16*000 
Manoel Joaquim Teixeira ... 12*800 
Leonardo Antonio de Jesus ..... 12*800 

^ -p. » . ... 12*800 
Manoel Francisco dos Santos... 25 600 
Bernardo Pinte Neto da Silva ... ok &c\c\ 
Joaquim Jose Gomes da Silva ~ iq ann 
Jose rrancisco Martins . oz ann 
liOurenço Caetano de Azevedo .. , 25 600 
Jose Bernardino de Souza . • • • »• •• > 
Manoel Maria de Jesus . . 
Vicente de Oliveira Silva .- 9n nnn 
Jose Bernandes Ribeiro da Costa 25 fícrn 
Jose Fernandes Pereira 25 600 
Jose Antonio Pimenta Bueno ... 9o ooo 

Fra^nt0nT° d°i £antos... . 12,800 
invATCc iJo-e da Sllva Guimaraens  .'•••••> 50,000 
Jose da Silveira Alraancio •.12 800 

Vicente de Oliveira Castro „....í,v.!v4 s’ooÒ 
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Francisco Jose de Freitas... 
Manoel Rodrigues Pereira ... 
Maria de Jesus da Enearnaçaò ....... 
Joaõ Pires Marinho .. 
Benedictn Galvaõ Fieire. 
Jose Gomes Sobral ..... 
Domingos Ramos dos Santos. 
Manoel Pereira da Motta ... 
Sebastiaõ Pereira de Azevedo... 
Domingos Jose de Oliveira Braga . 
Vicente de Torres Homem .... 
Eusebio Jose da Fonceca.............................. 
Anna Ignaria de Moraes.. 
Jose Joaquim da Silva .. 
Francisco Jose da Costa Guimaraens .. 
Agostinho Jose Coelho d A.lmeida .................. 
Joao Francisco Bellas de Faria .................... 
Joaquim Pinto Ferraz ................................. 
Sebastiaõ í^eiieira Cromes ».»«»»»».«»».*•»•*»»•»»».»• 
Jose Manoel de Almeida... 
Francisco Manoel Machado ... 
Salvador Ferreira Dias... 
Francisco Nunes Coutinho .... 
Antonio Gonçalves de Oliveira .. 
Paulmo Jose 'Vianna*................ 
Eleuterio Carlos da Silva Gusmão.... 
Jose Marinho Lopes Picado 
Jose de Souza Leal ... 
Antonio de Carvalho Pessanha ..................... 
Marm Antunes da Silva . 
Miguel Pedrozo Barreto 
"V icente Fpi reira Crespo 
Manoel Pinto Neto Cruz... 
Domiciano Jose tia Costa.........•..•••»*••••••••••••• 
Manoel Baptista Pereira ... 
Antonio de ^)liveira Bastos 
Francisco da Silva Tavares ..... 
Joao Do mingues Carneiro  .••«»»•».»»•♦ 
Antonio Jose do "Vabo 
Antonio Correia Aram.... 
Joao Pinto Ribeiro 
A Viuva de Luiz Pereira S. Paio 
Jose Gomes Ciespo 
Manoel Antonio Barrozo.. 
D. Marianna Francisca de Almeida Raynho. 
Antonio de Almeida Rebello ..*.* 
Joaqmrn da Silva Santos «.•»•»*•»»»•»••••••►*♦•»••*••• 
Antonio Barreto de Alvarenga 

20,000 
20,000 
25,600 
25,600 

6,400 
50,000 
25,600 
20,000 
51,200 

6,400 
40,000 
20,000 
80,000 
25,600 
6,400 
6,400 

12,800 
6,400 

12,800 
25,600 
30,000 
20,000 
6,400 
6,400 

12,800 
6,400 

100,000 
25,600 
51,200 
25,600 
25,600 
12,800 

200,000 
20,000 
50,000 
51,200 
25,600 
50,000 
25,600 
6,400 

51,200 
25 >600 
6,400 

40,000 
32,000 
20,000 
25,600 
12,800 
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Francisco Jose de Azevedo........... 12,800 
Manoel da Silva Riscado. 30,000 
Jose Ribeiro dos Santos .. 6,400 
Jose de Souza Cruimaiaens ........................... 6,400 
Xuiz da Silva 4'avaies .........*..........11...o0,000 
Jose da Silva TTavares 50,000 
Simaõ Coelho Tavares. 25,600 
Joaõ de Souza Tavares .... 20,000 
Manoel Monteiro de Souza .. 20,000 
Jose R-ibeiro de Bairos,12,800 
Caetano IVÍanoel da IVlotta 20,000 
Amaro Gesteira Passos . 6,400 
Jose Vianna .   12,800 
Sebastiaõ de Souza Nogueira.   6,400 
Luiz Ferreira dos Santos. 6,400 
Francisco Antonio de Azevedo . 6,400 
Jose Cardozo Pereira Lobo..  6,400 
Maria Theresa de Jesus . 12,800 
Geraldo Jose Correia .    12,800 
Manoel Ribeiro, Moço .  50,000 
Alexandre Jose Pereira Codeço. 25,600 
Jose Luiz-Gomes.    6,400 

Soma total 187:123,185 

(Continuar-se-há em 0 No. seguinte.) 

PROVÍNCIAS UNIDAS DA AMERICA 
MERIDIONAL. 

Exposição dos Procedimentos do Governo Supremo 
das Provincias Unidas da America Meridional, 
durante a presente Administração. 

Os males, que tinhao successivamente occasio- 
nado as nossas calamidades, desde o anno de 
1810, e retardado o progresso de nossa cauza 
sagrada, pareciam ter todos conspirado para nos 
assaltar ao mesmo tempo, ameaçando reduzira 
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nossa existência politica á sua ultima agonia nos 
fins cie 1815. As poucas forças que nos restavaó, 
e que tínhamos salvado do enfeliz campo de 
Sepesepe, parecia que estavaó ao ponto de disso¬ 
lução. O exercito que tinha sido organizado na 
província de Cuyo, para o fim de marchar contra 
Chili, se vio sem segurança ainda mesmo dentro 
de seus entrincheiramentos. O inimigo orgul¬ 
hoso de suas victorias tinha ja feito os seus planos 
para apanhar os habitantes daquelles districtos, 
que se achavaó desunidos por conselhos oppostos, 
e que nao se atreviao a entreter a esperança de 
que por nossos meios pudessem escudar-se contra 
o iminente perigo. O thesouro nacional naó 
somente era inadequado a Satisfacçao do que se 
exigia delle, mas ate nao podia occurrer ás mais 
urgentes necessidades. O espirito publico nas 
differentes províncias tinha perdido de vista o 

/perigo commum, e se occupava exclusivamente 
com projectos visionários de procurar a liberdade 
na dissolução de todos os vinculos. A discórdia 
tinha tomado posse de todos os coraçoens, expul¬ 
sando todos os sentimentos generosos e honrados. 
Os cidadaos da mesma terra tinhao despresado o 
seo valor, somente para a mutua destruição e 
confiança; assaltando os seus melhores amigos e 
bemfeitores, ea subordinação entre os militares 
era desattendida pelos mais baixos subalternos. 
As authoridades publicas erao sómente respeitadas, 
em quanto davao azas ao crime* ao erro, e a 
licenciosidade. Dóe-me, concidadãos, o ter de 
dizello; porem devo ser fiel á verdade, quando 
emprehendo traçar a pintura desgostosa, que o 
nosso paiz então apresentava á contemplaçaS do 
mundo: o reconhecimento de nossos erros nao no$ 
pode servir de desdouro, quando o fazemos com a 
virtuosa resolução de os corrigir: nem sou eu o 
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primeiro amigo de sua patria que tem deplorado 
publicamente a triste situaçao passada; perdoai- 
me por tanto se procedo. 

A calumnia, com todo seu destructor séquito, 
tinha tomado entre nos o seo assento espalhando 
o sco veneno pelos espíritos dos nossos mais res¬ 
peitáveis concidadãos.—A Capital do Estado, que, 
no meio das mais apertadas difficuldades, tinha 
preservado uma certa dignidade de character, 
pareceo agora ser o foco de todas as paixoens, 
que dilaceravao todas as partes dopaiz. Encon- 
travao-se aqui fracçoens de todos os partidos na 
ultima exaspèraçao, ao mesmo tempo que a imi¬ 
nência do perigo publico so servia de pretexto 
para o exercício de mutuas vinganças,'accusando- 
se uns aos outros de serem origem da miséria 
geral, e respirando mutuamente as mais pernici¬ 
osas suspeitas. 

O magnanimo povo de Buenos-Ayres, a quem 
se nao pode negar o louvor de se haveT empobre¬ 
cido em ajudar os seus irmãos, empenhados na 
mesma gloriosa cauza estava ao ponto de experi¬ 
mentar uma reacçao cujas consequências teriaÕ 
sido radicalmente destructoras do character e 
existência de La Plata. Em uma palavra, a 
anarchia tinha acendido uma conflagraçaS uni¬ 
versal. Nem isto he tudo: quando se poderia 
suppor que estava então cheia a medida de nossas 
afflicçoerís, apparecerám as tropas de Portugal 
nas margens Septentrionaes deste rio, aprovei¬ 
tando-se de nossas discórdias; por que estas, 
sem que nós o soubéssemos, tinhao apoiado de* 
masiadamente bem os interesses da Corte 
vizinha. Aqui se apresentaram novos perigos, 
novas occasioens de semear discórdias, e se deo 
novo impulso a torrente de inimizades pessoaes 
fazendo suspeitosa até a mesma lealdade. NaÕ 
he facil tarefa, meus concidadãos, o lavrara justa 
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pintura cie nossas desventuras, ou enumerar 
os perigos, sobre que tem felizmente trium- 
phado a nossa firmeza. Todos vos lembraes dos 
inales que nos assaltaram, e que começaram a 
diminuir ao momento em que nos entregavamos 
a desesperação. () supremo Congresso, em cujas 
maos o povo tinha confiado a sua segurança, foi 
então enaugurado em Tucumau. Os que forao 
chamados para serem legisladores da sua patria 
e fixarem o seu destino pela sabedoria de seus 
conselhos, forao obrigados mais de uma vez a 
exercitar a sua coragem, e a arrostrar com intre¬ 
pidez os perigos, que ameaçavao profanar este 
ultimo azylo, que restava nas suas desgraças, ea 
prudência, a integridade, a fortaleza deste augusto 
corpo, apresentou ás províncias o delicioso es¬ 
pectáculo de uma authoridade que captivou a 
sua submissão nao menos pelo justo titulo de 
sua elevada origem do que pelo animado zelo, e 
vigorosa energia que mostrou nos primeiros 
passos de sua illustre marcha. As mais denodadas 
pai xoens forao obrigadas a renunciar seos extra¬ 
vagantes designios; e se em alguns districtos 
tiverao a temeridade de tentar novos excessos, a 
celeridade com que forao supprimidos apenas 
deo tempo a seus authores para pedir misericórdia. 
Nao obstante isto, os sediciosos ainda fomentavao 
designios de adormecera vigilância, em ordem a 
poder aproveitar-se da ópportunklade de insultar 
tudo quanto era mais respeitável. Foi nesta 
crise que a Representação Suprema foi servida 
revestir-me com a honrosa mas terrivel distincçao 
de Supremo Director do Estado. Nao foi esta a 
primeira vez que eu tinha sido revestido da 
authoridade: e era mui bem sabido, que eu 
tinha já experimentada a amarga mortificação, 
que a acompanha, para nao se olhar como sacri¬ 
fício a minha aceitaçao. A este tempo, membro 
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do Corpo Supremo, sabia eu mui bem a massa 
dos males que pezavaS sobre mim ; porem estes 
mesmos no meio da anxiedade e do temor, insti¬ 
garam a minha submissão á vontade Suprema. 
< Eu nao tinha direito a esperar, que a minha 
eleváçao acharia a approvaçao de todos : e as 
calamidades dos tempos me faziao temer, que a 
minha eleição desse origem a novos distúrbios. 
O resultado nao desmentio as minhas anticipa- 
coens. Vi-me obrigado a sugeitar os coraçoens 
de meos inimigos pessoaes ; porem considerei-me 
então exclusiyamente dedicado á causa publica. 
Revestido da magistratura suprema, sahi do seio 
do Supremo Congresso para a província de Salta, 
e tive a boa fortuna de accommodar as altas dis- 
sençoens, que traziao em discórdia os soldados e 
os cidadaos; e tendo preparado os elementos, que 
ao depois obtiveram aos Saltanianos a sua bem 
ganhada fama, parti para o exercito, examinei a 
sua situaçaÕ, fiz a revista das fortifiçacoens, edei 
aquellas ordens que a occasiaS requeria : voltei 
para Tucuman onde tive a orgulhosa satisfaeçao 
de accelerar, por minha influencia, o memorável 
acto e solemne declaraçao de nossa independencia. 
Continuei a minha viagem para a capital de 
Cordova, onde, na conformidade dos arranja- 
mentos prévios, me esperava o General S. Martin, 
em ordem a concertar os planos para libertar o 
Chili do poder dos Hespanhoes, De Cordova 
extendi as minhas vistas, com penosa inquie¬ 
tação, para a agitada populaçaode Buenos Ayres. 
Appellopara vós, concidadãos, como testemunhas 
das bem fundadas cauzas de meos temores; e 
permitti-me passar pelos perigos do meo transito,, 
para fixar a vossa attençao no primeiro dia da 
minha chegada á esta capital, Que violência 
depaixoens? Que contrariedade de interesses ? 
A minha resolução estava tomada. Apressei-me 

Vou xxi, 2 D 

* 
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a preencher as obrigaçoens do meo juramente. 
Annunciei. ao povo que se esqueceria o passado; 
e que seriaÕ remunerados os benemeritos da 
patria. 

Concidadãos, nao tenho faltado ás minhas 
promessas, nem terei nunca razaÕ de me arre¬ 
pender de meu comportamento. A esta linha de 
conducta e ás vossas virtudes se deve o terem as 
authoridades constituídas sido apoyadas, apezar 
das mais denodadas inovaçoens ; a isto se deve 
attribuir a reconciliação daquelles, que se jul- 
gavao com razao para serem meus inimigos 
isto, para dizer tudo em uma palavra he devido, 
que a obediência ás authoridades legitimas e o 
amor da ordem, constituem presentemente o 
temperamento predominante das províncias sobre 
cujo destino tenho a honra de presidir, como 
chefe magistrado. Seria uma presumpçuosa 
loucura o asseverar, que isto se achava estabe¬ 
lecido sobre bases tao solidas, que pudessem 
resistir a toda a tentativa; a presente idade 
offerecia demasiados exemplos de quam falíveis 
sao, a este respeito, todas as instituiçoens polí¬ 
ticas; porem, quam vergonhoso naÕ devemos 
nós considerar o temperamento daquelles, que 
ineditaó a repetiçaÕ destas tristes scenas na nossa 
patria? He proprio esperar para o futuro, que 
estes espíritos inquietos serão mais facilmente 
reprimidos, do que nos princípios da presente 
administraçao. Foi enta© que a extinção da 
anarchia exigio a nossa primeira attençao; e 
com tudo, bem longe estivemos de nao sermos 
assaltados por outros inimigos, contra quem foi 
necessário oppôr os nossos maiores esforços. O 
interior das províncias estava ameaçado com a 
próxima chegada do inimigo, em forças mais 
numerosas e effectivas, do que até entaó tinha 
trazido a campo; era impossível concentrar as 
nossas, pela falta de meios de transportadas a 

MM 

* 
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centos de léguas; e porque estavao já occupando 
postos d’onde se nao podiaÕ dispensar. Alem- 
disto, experimentei os mais penosos embaraços 
de espirito, sendo obrigado a escolher entre dois 
extremos igualmente perigosos : isto he, aban¬ 
donar os districtos do interior, e o exercito, que 
os cubria, ao ultimo risco; ou desistir da tenta¬ 
tiva de reconquistar o Chili, expondo a província 
de Cuyo a ser subjugada.—Adoptei por fim a 
carreira, que inspirava a coragem, frustrando os 
planos dos Generaes inimigos La Serna e Marco. 
O Exercito Patriota contra quem o de Lima era 
destinado a obrar, foi rapidamente reforçado ; e 
em breve tempo se restituio á disciplina e subor¬ 
dinação, que tinha perdido, durante o periodo de 
nossas desventuras. A sua presente força, res¬ 
peitabilidade e efficacia, vos sao bem conhecidas, 
em commum com o resto de vossos concidadãos; 
e terieis visto ainda mais, se o inimigo, que foge 
agora diante de nos, batido e humilhado, naõ 
encontrasse uma muralha de valor e lealdade na 
província de Salta. 

O exercito de Cuyo, longe de ceder ao do 
Peru, manteve o seu terreno até que da capital 
marcharam os regimentos em seu auxilio: crearam- 
se novos regimentos com uma rapidez quasi 
incrivel, pela nobre devoção e generosa liberali¬ 
dade daquella provincia, em ordem a accelerar 
as preparaçoens finaes para pór em peo estupendo 
desígnio, que se tinha formado, de escalar os 
Andes: cujo exito bem succedido dara as outras 
naçoens alguns meios de apreciar a respeitabili¬ 
dade de nosso poder, assim como tem enchido 
de terror o espirito de nossos inimigos, inflam- 
mado a gratidaõ nos coraçoens de nossos irmaons 
no Chili, e erigido o mais esplendido monumento 
de poder e gloria de nossa patria, 

O exercito desta capital foi organizado ao 
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mesmo tempo que o dos Andes, e o do interior ; 
a força regular tem sido quasi dobrada: a milícia 
tem feito grandes progressos na disciplina 
militar ; a nossa populaçao escrava se tem 
formado em batalhoens e aprendido a arte 
militar em tanto quanto hé consistente com a 
sua condição. A capital nao recea que um 
exercito de 10,000 homens possa abalar as suas 
liberdades, e se os Peninsulares mandarem contra 
nós o. triplo d*aquelie.numero, tem-se feito amplos 
preparativos paia os receber. 

. A. nossa marinha tem sido fomentada em 
todos os seus ramos; a falta de meios, em que 

. nos achavamos até agora, nao nos impèdio 
ainda assim de emprehenrieimos operaçoens 
consideráveis, a respeito dos navios nacionaesí 
todos eiles tem sido concertados* tem-se com¬ 
prado, e armado outros, para a defeza de nossas 
costas e rios ; e se tem providenciado, se a neces¬ 
sidade o requerer, para o armamento de muitos 
mais ; de maneira que o inimigo se naõ achará 
seguro contra as nossas represálias nem mesmo 
no oceano ! 

, A nossa forca militar, em todos os pontos que 
oeciipa, parece estar animada do mesmo espirito; 

as suas tacticas sao uniformes, e tem tido rápido 
melhoramento, pela sciencia e experieneia, que 
tem adquirido de naçoens guerreiras, üs nossos 
arsenaes se tem enchido de armas; e se tem pro¬ 
videnciado sufficiente quantidade de ar ti 1 heria 
e muniçoens para manter a contenda por muitos 
attnos; e isto depois de ter supprido artigos de 
toda a descripçao para aquelles districtos, que 
ainda na5 tinhao entrado na união, porem cuja 
connexao com nosco havia sido interceptada, 
unicamente çm razao de nossas passadas des¬ 
graças. As nossas legioens recebem diariamente 
consideráveis augmentos; tem-se feito todos os 
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nossos preparativos como se tivéssemos de entrar 
de novo em contenda* Até agora a vastidao dc 
nossos recursos nos era desconhecida ; e os nossos 
inimigos podem contemplar com profunda mor¬ 
tificação e desesperaçaÕ, o actual estado florente 
destas províncias, depois de tantas devastaçoens. 

Itestabeleceo-se o officio de Major-General, 
para o fim de dar uma direcção uniforme á nossos 
exercitos, em ordem a fomentar a milícia em 
todos os seus detalhes, e regular o systema da 
economia militar. Os officiaes generaes e os de 
graduaçao inferior, occupados naquelle serviço, 
aliviaraó os trabalhos do Governo, fazendo ao 
mesmo tempo mais practicaveis os progressos e 
melhoramento, de que hé susceptível a força 
militar, formando assim gradualmente um corpo 
de experiente soldadesca, que ao mesmo tempo 
servirão de honra á sua patria, e serão os seus 
mais firmes pilares em tempos perigosos. 

Em qnanto assim occupados em providenciar 
a nossa segurança interna, e preparar-nos para 
os ataques do exterior, nao se negligenciaram 
outros objectos de solido interesse, e que até 
aqui se suppunha serem oppostos por obstáculos 
invencíveis. 

O nosso systema de finanças tinha até aqui 
sido inadequado ás nossas necessidades; e muito 
mais a liquidação da immensa divida, que se 
tinha contraindo nos annos passados. A assidua 
applicaçaõ á este objecto me habilitou para crear 
meios de satisfazer aos Credores do Estado, os 
quaes tinhaojá abandonado as suas dividas como 
perdidas; assim como imaginei um modo fixo, 
pelo qual se pode fazer com que as taxas recaiao 
igual e indirectamente sobre toda a massa da 
nossa populaçao: nao hé o menor merecimento 
desta operaçao, o ter sido effeituada á despeito 
dos escriptos por que foi attacada, os quaes 

r 
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fazem bem pouco credito á intelligencia e boas 
intejiçoens de seus authores. O resultado foi 
que circula agora nas maos dos Capitalistas uma 
som ma equivalente ao valor de um milhão de 
pezos, que faltava antes da adopçao das medidas, 
por que foi produzida. As mesmas medidas 
devemos o ter recebido £68,000 pezos, no the- 
souro da alfandega, no breve tempo, que tem 
decorrido, desde o meu decreto de £9 de Março. 
Em nenhum outro periodo se tem supprido tao 
punctualmente as exigências publicas, nem se 
tem emprehendido obras mais importantes. 

Alem disso o povo tem sido alliviado de 
muitos encargos, que sendo parciaes, ou limi¬ 
tados á classes particulares, tinhao occasionado 
vexames e desgosto. Gradualmente serão 
também supprimidos outros vexames apenas 
menos gravosos; evitando quanto possivel for 
o recurso dos empréstimos, que tem trazido 
comsigo aos Estados as mais fataes consequências. 
E com tudo se formos obrigados a recorrer á 
taes expedientes, os credores se nao verão no 
perigo de perderem o que houverem emprestado. 
O mostrar estes resultados práticos hé dar a 
melhor resposta possivel ás censuras : se a inten¬ 
ção hé fazer justiça ao zelo, e intelligencia dos 
ófficiaes públicos, devem pezar-se os inconve¬ 
nientes e difiiculdades com o bem que se tem 
effeituado. E hé louca vaidade o buscar per¬ 
feição nos trabalhos dos homens. Um dos males 
na administraçao do thesouro nacional, era a 
despeza de muitos ófficiaes supérfluos; quanto a 
isto tem-se feito reformas convenientes; espe¬ 
cialmente no que respeita os arsenaes de arma¬ 
mentos e obras publicas A attençao do Governo 
èstá continuadamente á lerta neste ramo de seus 
deveres e nao deixa de ter esperanças de tornar 
a ver restabelecida a abemdancia, ainda no meio 
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da incessante attençao, que a guerra requer, e 
das muitas coizas, que se tem emprehendido 
para o adiantamento da prosperidade geral. 

Tal fci a extensão de nossa fronteira septen- 
trional sobre planícies e desertos, adaptados a 
forniaçao de ricos estabelecimentos : formou-se 
sobre isto um projecto ; mas a sua execuçaÕ foi 
sempre alem do alcance dos Governos passados, 
a pezar das tentativas, que se fizerao para supe¬ 
rar os obstáculos que se lhe oppunhao : a presente 
administraçaõ teve a boa fortuna de os vencer. 
Os infelizes habitantes de nossas planícies nao 
sómente receberam terras convenientes, que lhes 
forao d adas gratuitamente, para nellas fixarem 
as suas habitacoens, porem até se lhes subminis- 
traram os meios de as cultivar com vantagem. 

Tal foi o reestabelecimento do Collegio até aqui 
chamado de S, Carlos; mas que daqui em diante 
se chamará a união do Sul, como ponto destinado 
para a diffusao das sciencias pela mocidade de 
todas as partes do estado, na maior extensaS 
possível: para obter este objecto se acha o 
Governo presentamente occupado em pôr em 
practica toda a diligencia possível. Nao se 
passará muito tempo antes que estes seminários 
floreçam; aqui se cultivarão as sciencias exactas. 
e liberaes, formando-se nellas os coraçoens dos 
mancebos, que S40 destinados a servir algum dia 
de novo esplendor á nossa patria. 

Tal foi o estabelecimento de um deposito 
militar na nossa fronteira com os seus extensos 
armazéns; medida necessária para nos guardar 
contra futuros perigos; obra que faz tanto mais 
houra á providencia de nossa patria; por ter 
sido emprehendida, no momento de sua prospera 
fortuna: medida, que deve dar mais occasiaÕ á 
reflexão de nossos inimigos, do que elles podem 
impor-nos com suas gabaçoens. 

j,rÚr W* 

% 

* 
' ■aft 

■í\ 
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Esta exposição na5 hé feita com as vistas de 
exaltar o valor dáquelles serviços, que nossa 
patria tem direito a exigir como divida; mas 
sim para offerccer ao povo uma prova irrefragave! 
de que a prudência e circumspecçao sa5 as 
virtudes, que se requerem para segurar os fructos 
de seus heroicos esforços. 

Quanto ao resto, os espiritos que reflectem, 
calculando os trabalhos do Governo, pela im- 
mensa disparidade entre o presente estado de 
nossos negocios, e os que elles erao há quinze 
mezes antes, faraõ justiça ao zelo, que effectuou 
medidas tao importantes. Elles nos darao nao 
menos credito por muitos outros actos de tal natu¬ 
reza, que por si mesmo se manifestao plenamente 
ao publico. Já mencionei as difficuldades, que 
me embaraçavaõ, .a respeito das relacoens 
externas : e se eu tivesse opposto menos firmeza, 
na resistência á violência de um partido, a 
ruptura com uma naçao vizinha teria sido a sua 
inevitável consequência. A carneira, que segui, 
neste particular, deixa intacto o nosso direito ao 
território invadido; convencido de que medias 
pacificas, em quanto a honra do paiz nao requer 
outras, produzirão mais saudaveis effeitos do que 
o recurso á violência, sem necessidade. 

Lembrar-vos-hei, concidadãos, de que houve um 
periodo em que estas províncias foraõ ameaçadas 
com a submersão da nascente ordem e tranquili¬ 
dade, debaixo do pretexto das mais perniciosas 
suspeitas, contra as authoridades. Eoi aquelle 
periodo que occasionou mais trabalhos ao meu 
espirito, do que nenhum outro, durante a minha 
administraçaÕ. Renunciarei de boa vontade as 
minhas pertençoens a gratidao publica, pelas 
minhas vigílias passadas, em cuidar de sua segu¬ 
rança, se o publico apreciar o sacrificio que tenho 
feito, e a pena que tem dado a meu coracao o ter 
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sido obrigado a recorrer ás medidas rudes e 
violentas, que naquella crise salvaram da ruina o 
estado. Porem a necessidade e justiça de meus 
procedimentos, e as felises consequências, que 
delles resultaram, naÕ me dao lugar a arrepen¬ 
dimento. 

Nestas mesmas circunstancias o meu com¬ 
portamento sera sempre o mesmo. Extinguirei 
todos os sentimentos naturaes do meu coraçao, 
antes do que consentir na repetiça5 de scenas, 
que enfraquecem o nosso poder, e abatem a nossa 
gloria nacional ao mais baixo ponto de graduaçao. 

Concidadaons; devemos os nossos infelizes 
revezes e calamidades ao depravado systema de 
nossa antiga metropole, que condemnando-nos 
á obscuridade, e opprobrio do mais humilhante 
destino, semeou de espinhos o caminho, que nos 
conduzia á liberdade. Dizei áquella metropole, 
que ella se pode ainda assim gloriar em vossas 
obras! Já tendes alimpado todos os escolhos, 
escapado de todo o perigo, e conduzido estas 
provindas a florecente condição, em que as 
vedes agora. Contemplem os inimigos de vosso 
nome, com desesperação, a energia de vossas 
virtudes; e reconhecao as naçoens, que vós já 
pertenceis a sua illustre graduaçao. Demo-nos 
os parabéns pelas bençaons que temos já recebido; 
e mostremos ao mundo, que temos aprendido 
a aproveitarmo-nos da experiencia de nossas 
desgraças passadas. 

(Assignado) J. Martin de Pueyredon. 

Buenos-Ayres 21, de Julho, 181? 
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SUÉCIA. 

Ac to addicional ao Tratado de Paz de Fredrieshamn. 
entre S. M. El Rey de Suécia e da Noruega, 
e S. M. Imperador de todas as Russias, feito 
e concluído em S. Petersburgo aos 10 de Se- 
tembro—(29 de Agosto de 1817^, e ratificado 
em Stockolmo a 19 de Outubro, e em Moscow 
a 20 de Novembro—(2 de TOezembro) do 
mesmo anno. 

Em nome da Sanctissima e Indivisivel Trin¬ 
dade 

S. M. El Rey de Suécia e da Noruega e S. M. 
Imperador de Todas as Russias, igualmente ani¬ 
mados do dezejo de manter e consolidar as rela- 
Çoens de boa vesinhança que felizmente existem 
entre os dois Estados, e querendo dar ao Artigo 
XVII. do Tratado de Fredrieshamn toda a apli- 
caçao própria para facilitar o commercio de seos 
respectivos vassallos, convieram em estipular 
mais particularmente, per um Acto addicional 
ao Tratado de Fredrieshamn, os arranjos necessá¬ 
rios para obter um tal fim. Para esse effeito, 
SS. MM. nomearam para seos Plenipotenciários, 
a saber :—S. M. El Rey de Suécia e da Noruega, 
o Senhor Carlos Axel, Conde de Lowenhielm, 
seo primeiro gentil-homem da Camara, Tenente 
general nos seos exercitos, seo Inviado extraordi¬ 
nário e Ministro Plenipotenciário junto de S. M. 
Imperador de Todas as Russias, Chefe da 8a Bri¬ 
gada de infantaria, Sob-Chanceler das Ordens 
da Suécia, Commendador da Ordem da Estrela 
Polar e Cavalleiro da Espada, Cavalleiro das 
Ordens da Rússia de Sta. Anna da Ia e de S. 
George da 4a classe, Cavalleiro da Ordem da 



Política e Variedades. 219 

A guia Vermelha da Prússia da Ia classe, e Com- 
mendador ,da Ordem de S. Joao de Jerusalem ; 
—e S. M. imperador de Todas as Russias, o 
Senhor Carlos Roberto, Conde de Nesselrode, 
seo Conselheiro privado, Secretario de Estado 
no Ministério dos Negocios estrangeiros, Cama¬ 
rista actual e Cavalleiro das ordens de Sto. 
Alexandre Newsky, Grand-Cruz da de S. Wladi- 
miro da 2a classe, de Sto. Estevão da Áustria da 
Ia classe, da Aguia Vermelha da Prússia da V 
classe, da Annunciada de Sardenha, Commen- 
dador da Estrela Polar da Suécia, e Cavalleiro 
da Aguia d’()iro de Wurtemberg, e da Fideli¬ 
dade de Bade: os quaes, depois de trocarem seos 
plenos poderes, que se acharam em boa e devida 
forma, convieram nos Artigos seguintes: 

Art. I. Os navios de commercio Suecos e 
Noruegianos, assim como os navios Russianos e 
Finlandezes poderão importar para a Finlandia 
toda a sorte de objectos de manufactura, agri¬ 
cultura e producçoens Suecas e Norwegianas, 
que sao producto do terreno ou da industria da 
Suécia e Noruega, e cuja entrada hé geralmente 
permitida, pagando só a metade dos direitos que 
estes mesmos objectos pagariaõ se viessem de 
outros paizes em navios nacionaes. A mesma 
vantagem hé concedida na Suécia á todas as 
qualidades de mercadorias, productos de agricul¬ 
tura, e mais producçoens Finlandezas que sahirem 
directamente deste paiz, e forem importadas em 
navios Suecos ou Finlandezes. 

Art. II. Todas as producçoens do terreno 
ou industria Sueca e Noruegiana, cuja entrada 
hé geralmente prohibida na Finlandia, poderáo 
com tudo ser admitidas quando vierem da Suécia 
e Noruega, sem que fiquem sugeitas a direitos 
mais fortes, ou outros mais que 10 por cento 
sobre o valor das mercadorias» 
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Os productos de agricultura e manufacturas 
Finlandezas, vindo directamente da Finlandia, 
gozaráo das mesmas vantagens na Suécia. 

A agoa ardente e o salitre ficao, com tudo ex- 
ceptuados desta permissão geral de importação; 
e estes dois artigos nao poderão ser importados 
nem da Suécia para a Finlandia nem da Fin¬ 
landia para a Suécia. 

Art. III. As embarcaçoens Suecas cobertas 
ou descobertas poderão frequentar todos os 
portos da Finlandia sem pagar outros direitos de 
porto, ou de embarcaçaõ mais do que aquelles 
que já existiao quando a Finlandia estava reu¬ 
nida á Suécia. 

Haverá a este respeito uma perfeita reciproci¬ 
dade na Suécia para com as embarcaçoens Fin¬ 
landezas cobertas ou descobertas ; e estas em¬ 
barcaçoens poderáo exportar de um porto da 
Suécia para importar em um porto da Finlandia, 
sal, vinho, e as especiarias e mercadorias colo- 
niaes, cuja importação hé em geral permitida na 
Finlandia, sem que pelos ditos artigos e merca¬ 
dorias se paguem, quer na sua sahida da Suécia, 
quer na sua entrada na Finlandia, direitos de 
alfandega mais fortes ou outros mais do que 
pagariao os mesmos artigos se viessem em navios 
nacionaes directamente do mesmo lugar de sua 

producçaÕ. 
Fica expressamente entendido que as embar¬ 

caçoens abertas ou descobertas, antes de dis¬ 
porem de- suas cargas, deveraÕ aprezentar-se a 
uma alfandega maritima para ahi pagarem os 
direitos de alfandega ; e que nao haverá difte- 
rença, no que toca a estes direitos, entre embar¬ 
caçoens cobertas ou descobertas. 

O breu e o pez vindos 'da Finlandia poderão 
ser importados na Suecía e re-exportados sem 
pagaram direito algum de alfandega* 
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No que respeita aos direitos de pilotagem e de 
faróes, serão elles pagos, segundo os regula¬ 
mentos particulares que hora estão ou para ao 
deante estiverem em vigor nos dois paizes. 

Akt. IV. Os proprietários das Forjas da Fin¬ 
lândia poderaS comprar e exportar annualmente 
da Suécia as mesmas quantidades de ferro bruto 
e ferro fundido que até agora podiao exportar, 
observando sempre os usos até aqui estabeleci¬ 
dos quer no que respeita ao registo na exporta- 
Çao, quer no que hé relativo á escolha e qualidade 
das matérias primeiras, isto hé;—nao sendo 
nunca permitida a exportação annual de ferro 
fundido alem da quantidade de 9,946J skeppund 
de Suécia, os proprietários das Forjas, ficao tam¬ 
bém obrigados a limitar-se ás qualidades desig¬ 
nadas nos seos privilégios, que neste ponto 
observaráS: quanto á exportação do ferro bruto 
ou nativo, nunca esta excederá a quantidade de 
23,767 skeppund por armo, e será feita dos 
lugares e destrictos donde até agora se fazia, a 
saber,—das minas de Surdemania, 19,556 skep¬ 
pund, e das de Roslagen, 4,211 skeppund, bem 
como até aqui se tem praticado. 

Se acontecer que os proprietários das Forjas 
Finlandezas nao julguem conveniente servir-se 
annualmente, darante o prezente Tratado, da 
faculdade que a cima lhes, hé concedida, no que 
diz respeito á plena execução das quantidades 
estipuladas, e que, por conseguinte, exportem 
menos ferro fundido ou ferro bruto do 
que fica indicado; nao poderão por isso aug- 
mentar no anno seguinte a exportação destas 
matérias primeiras em favor da Finlandia, mas 
se conformaráÕ sempre cada anno com as quan¬ 
tidades acima declaradas. 

Art. V. A importação de lenha para quei¬ 
mar da Finlandia na Suécia fica permitida, e os 
direitos de entrada e sahida, quer seja na ex- 
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portaçaõ da Finlandia quer na importaçaõ na 
Suécia, nunca excederáõ um Rixcloler do Banco 
de Suécia por uma corda de lenha de álamo, e 
32 schellings por uma corda de lenha de pinho e 
de abeto. 

Aut* VI. Os navios e embarcaçoens de com- 
mercio, pertencentes aos vassallos de cada unia 
das duas Altas Partes contractantes poderáo im¬ 
portar sal ^em todos os portos dos domínios da 
outra, naÇa5, pagando os mesmos direitos que 
pagao os nacionaes. As embarcaçoens de com- 
mercio Suecas e Noruegianas terão, alem disto, 
o drieito de poderem depositar esta mercadoria 
no porto de S. Petersburgo, e nos da Livonia e 
Curlandia, sem por isso serem obrigadas a pagar 
direito algum particular. 

Art.^VII. Os direitos de entrada pela im¬ 
portação na Suécia do linho, do Canamo, e dos 
panos da Rússia, serão regulados segundo os 
mesmos princípios que se adoptarem na Rússia 
a respeito da importação do sal vindo da Suécia. 

Art. VIII. O Harenque e bacalháo seco, a 
pedra hume e vermelhão arteficial poderáo ser 
importados na Suécia e Noruega, e nos portos 
Russianos do Báltico, pagando só a metade dos 
direitos determinados na Pauta das AJfandegas 
Russianas para as ditas mercadorias. 

A mesma diminuição de direitos se concede 
na Suécia pela entrada das velas do sebo, pa¬ 
gando um direito como for ainda determinado 
na Pauta. 

Art. IX. S. M. El Rey de Suécia e da 
Noruega terá direito de mandar exportar annual- 
mente dos portos do golpho de Finlandia ou do 
mar Báltico, pertencentes aos domínios de S. M. 
Imperador de Todas as Russias, até a quantidade 
de 200,000 Tschetverts de trigo, livres de todo d# c 

ireito de sahida, sem que jamais haja restric- 
çao alguma ou excepçao nos annos em que 
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a dita exportação for geralmente prohibida. 
As pessoas encarregadas desta exportação devem 
ser munidas como até agora dos documentos 
necessários para justificarem que as compras sao 
feitas por conta de S. M. Sueca, e em virtude 
das suas ordens. 

Acontecendo que no fim do anno nao esteja 
ainda exportada a quantidade a cima estipulada, 
naÕ poderá isto servir de razao para augmentar 
a exportação do trigo no anno seguinte em 
favor da Suécia. 

Art. X. O commercio Russiano terá o di¬ 
reito de entreposto ou deposito em Stockholmo, 
Christiana, e Hammerfest, alem daquelle que, 
conjunctamente com as outras naçoens, e de¬ 
baixo das mesmas condiçoens, deve ter em Cari- 
shamn, Gothembourgo, eLanscrona. Em com- 
pensaçaÕ disto, o commercio Sueco e Norue- 
giano gozará do mesmo direito de deposito em 
S. Petersburgo, Riga, Revel, Abo e Helsingfors. 

Art. XL As razoens de proximidade e de 
ligaçoens antigas, que existem entre á Suécia e 
a Finlandia, tornando necessária, como fica esti¬ 
pulado, quer seja a entrada de diversas merca¬ 
dorias, que aliás sao prohibidas, quer uma 
diminuição de direitos em outras, quando forem 
de origem Finlandeza, ou vierem da Suécia ou 
da Finlandia ; os governos respectivos de ambos 
os paizes se rezervao o estabeleber ainda o modo 
de averiguaçaõ, e a qualidade de justificaçoens 
necessárias para prevenir abuzos, e authenticar a 
origem das mercadorias que devem gozar dos 
privilégios estipulados. 

Art. XII. A Noruega poderá exportar dos 
portos do Mar Branco até a quantia de 25,000 
Tschetverts de trigo, deixando em Archangel 
uma 5a parte a cima do que tiver exportado, e 
exigindo, á vista, das facturas, o embolço das 
despezas de compra e de transporte. 
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Art. XIII. Os navios Russianos que, vindos- 
do Mar Branco, entrarem nos portos da Laponia, 
poderão vender suas mercadorias á bordo 
durante 4 semanas, nas cidades, nao só aos 
paizanos mas também as embarcaçoens Norue. 
gianas; e nos outros mais portos da Laponia, ás 
embarcaçoens Noruegianas, durante quinze dias. 

Art. XIV. As embarcaçoens de commercio 
Russiano do Mar Branco poderáo depositar suas 
fazendas em Hammerfest na Noruega sem pagar 
direito algum de alfandega por entrada, e pa¬ 
gando só 2 por cent. ad wlorem por sabida. 

Art. XV. O azeite de balêa, importado da 
Noruega nos portos do Império Russiano, nao 
pagará senão a metade dos direitos determinados 
na Pauta Russiana. 

Art. XVI. As duas Altas PartesjContrac- 
tantes convieram em limitar a duraçao do pre¬ 
sente Regulamento commercial ao periodo de 8 
annos, que deve datar do principio do proximo 
anno de 1818. 

Art. XVII. As ratificaçoens do presente 
regulamento de commercio serão trocadas em 
Moscou no espaço de dois mezes, ou antes, se 
for possível. 

Em fé do que Nós os abaixo assignados, em 
virtude de nossos plenos poderes, assignámos o 
presente Acto addicional ao Tratado de Fre- 
drieshamn, e o sellámos com o sello de nossas 
armas. Feito em S. Petersburgo aos 10 de Se¬ 
tembro— (29 d Agosto) do anno da Graça 1817. 

. (L.S .) Carlos Axel, Conde de Lowen- 

hielm. 
(L. S.) O Conde de Nesselrode. 

• \ ' i / x _ V 

Ratificado por S. M. Sueca em Stockliolmo 
aos 19 de Outubro de 1817, e assignado 

(L. S.) “ Carlos.” 
LoURENÇO d’ENGESTROSX. 
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Ratificado por S. M. Imperador de Todas as 
Russias em Moscou aos 20 de Novembro—(2 de 
Dezembro) de 1817, anno 17 do seo Reinado, e 
assignado 

(L. S.) Alexandre, 

O Secretario de Estado Conde de Nesselrode, 

HESPANHA 

Tratado entre S. M. Britamica e S. M. Catholica 
para prevenir que seus súbditos se occupem 
em algum Trafico illicito de Escravos. 
Em nome da Santíssima Trinidade. 

Tendo sido estabelecido no segundo artigo 
addicional do tractado assignado em Madrid 
aos 5 de Julho do anno de 1814, entre S« M. El- 
Rey do Reyno Unido da Gram Bretanha e 
Irlanda, e S. M, El-Rey de Hespanha e das índias, 
que S. M. concorre da maneira mais plena nos 
sentimentos de S. M. Britannica pelo que respeita 
a injustiça e inhumanidade do trafico em escravos, 
e promette tomar em consideração, com a delibe¬ 
ração que exige o estado de suas possessoens na 
America, os meios de obrar em conformidade 
com estes sentimentos; a continuação do com- 
mercio da escravatura para o fim de supprir 
algumas ilhas ou possessoens excepto as que 
pertencem a Hespanha; e prevenir por medidas 
e regulamentos eliicazes, que se dê a protecção 
da bandeira Hespanhola a estrangeiros, que se 

qC M^p1* nest.e trafico> quer sejao súbditos de 
o. M. Britannica, quer de outro qualquer estado 
ou potência. 

VoL. XXI. 2 F 
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E nao tendo S. M. Catholica, na conformidade 
do espirito deste artigo, e dos princípios de 
humanidade por que hé animado, perdido jamais 
de vista um objecto que lhe hé tao interressante; 
e desejando apressar o momento do seo alcance, 
resolveo cooperar com S. M. Britannica, na 
cauza da humanidade adoptando, de concerto 
com sua dieta Magestade meios efficazes para 
conseguir a aboliçao do commercio de escra¬ 
vatura, para supprimir efficasmente o trafico 
illieito em escravos, da parte de seus respectivos 
súbditos, e para prevenir que os navios Hes- 
panhoes que commerceaS em escravos conforme 
as leys e o tractado, sejao molestados ou sugeitos 
á percas, pelos corsários Britannicos. As duas 
altas partes contractantes tem consequentemente 
nomeado como seus plenipotenciários, a saber :— 
S. M. El-Rey do Reyno Unido da Gram Bre¬ 
tanha e Irlanda, o Right Honourable Sir Henrique 
Wellesley, Membro do Conselho Privado de 
S. M. Cavalleiro Grao Crus da Ordem do 
Banho, e Embaixador Extraordinário e Plenipo¬ 
tenciário de S. M. juncto á S. M. Catholica. 

E S. M. El-Rey de Hespanha e das índias, a 
D. Jozé Garcia de Leon y Pizarro, Cavalleiro 

Gram Cruz da Real e distincta Ordem Hespan- 
hola de Carlos III; e da de S. Fernando, do 
Merecimento de Nápoles ; e das de S. Alexandre 
Nevvsky e Sancta Anna de Rússia; e da Aguia 
Vermelha da Prússia; Conselheiro d’Estado, e 
Primeiro Secretario dEstado e do Despacho 
Geral; os quaes tendo trocado os seus respectivos 
plenos poderes, e achado-se em boa e devida 
forma, concordaram nos seguintes artigos:— 

Art. 1.— S. M. Catholica se obriga a *que o 
commercio da escravatura seja abolido na totali¬ 
dade dos domínios de Hespanha no dia 30 de 
Maio de 1820, e que desde e depois daquelle 
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período nao sera licito a algum dos súbditos da 
coroa de Hespanha o comprar escravos, ou exerci» 
tar ocommercio de escravatura, em qualquer parte 
das costas d^frica, por qualquer pretexto ou de 
qualquer maneira de seja : com tanto porem que 
se concedera o termo de cinco mezes, desde a 
dieta data de 30 de Maio 1820, para completar 
as viagens dos vasos que se tiverem legitima¬ 
mente despachado, antes do dicto dia 30 de 

Maio; 
■ 2.—He por este concordado, que desde e 
depois de troca das ratificaçoens do presente 
tractado, naÕ sera licito â nenhum dos súbditos 
da Coroa de Hespanha o comprar escravos, e 
exercitar o commercio de escravatura, em parte 
alguma da costa d’Africa ao Norte do Equador, 
debaixo de qualquer pretexto ou de qualquer 
maneira que seja: com tanto, porem, que se 
concederá um termo de seis mezes, desde a 
data da troca das ratificaçoens deste tractado 
para completar as viagens dos vasos, que se 
tiverem despachado dos portos Hcspanhoes para 
a dieta Costa, antes da troca das dietas ratifi^ 
caçoens. 

3. —S. M. Britannica se obriga a pagar em 
Londres aos £0 de Fevreiro 1818 a soma de 
400,000 libras esterlinas aquellas pessoas, que 
S. M. Catholica nomear para as receber. 

4. —A dieta somma de 400,000 libras ester¬ 
linas hé considerada como plena compensação 
por todas as percas soffridas pelos súbditos de 
S. M. Catholica occupados neste trafico, em 
consequência dos vasos capturados antes da 
troca das ratificaçoens do presente tratado assim 
como também pelas percas, que sao consequência 
necessária da aboliçaÕ do dicto trafico. 

5. —Sendo um dos objectos deste tractado da 
parte dos dous governos, o prevenir mutuamente 
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os seus respectivos súbditos de fazerem o illicito 
trafico da escravatura. 

As duas altas partes contractantes declarao, 
que considerao como illicito qualquer trafico 
em escravos, exercitado nas seguintes circun¬ 
stancias :—• 

Primeira.—Ou em navios Britannicos, ou 
debaixo da Bandeira Britannica, ou por conta de 
súbditos Britannicos, em qualquer vaso, ou 
debaixo de qualquer bandeira. 

Segunda.—Em navios Hespanhoes, em qual¬ 
quer parte da costa d’Africa, ao Norte do 
Equador, depois da troca das ratificaçoens do 
presente tractado : com tanto porem que se con- 
cedao seis mezes para completar as viagens dos 
navios conforme o theor do segundo artigo deste 
tractado. 

Terceira.—Ou por navios Hespanhoes ou 
debaixo da bandeira Hespanhola, depois de 30 
de Maio 1820, quando o trafico em escravos da 
parte de Hespanha hade cessar inteiramente; 
com tanto porem que se concedao sinco mezes 
para completar as viagens, começadas em devido 
tempo conforme o primeiro artigo deste tratado. 

Quarta —Debaixo da bandeira Britannica ou 
Hespanhola por conta dos súbditos de qualquer 
outro governo. 

Quinta.—Em navios Hespanhoes destinados 
para qualquer porto, que nao seja nos dominios 
de S. M. Catholica. 

6. —S. M. Catholica adoptará, em conformi¬ 
dade do espirito deste tratado, as medidas que 
forem mais bem calculadas, para dar pleno e 
completo efíeito aos louváveis objectos, que as 
altas partes contractantes tem em vista. 

7. —Todo o vaso Hespanhol, que se destinar 
ao eommercio da escravatura em qualquer parte 
da costa d’Africa, onde este trafiço ainda con- 
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tinua a ser legal, deve ser munido de um passa¬ 
porte real, conforme ao modelo annexo ao 
presente tratado; o qual modelo forma uma 
parte integral do mesmo. Este passaporte deve 
ser escrito na lingua, tendo annexa uma tra- 
ducçao Ingleza authentica : e deve ser assignado 
por S. M. Catholica, e contrasignado pelo 
Ministro da Marinha, e também pela principal 
authoridade naval do districto, estaçao ou porto, 
donde o vaso se despachar seja nas possessoens 
coloniaes de S. M. Catholica seja na Europa. 

8.—Deve entender-se que este passaporte, para 
fazer legaes as viagens dos navios de escravos, 
hé sómente requerido para a continuação do 
trafico ao Sul da linha; aquelles passaportes 
que se achaÕ agora expedidos, assignados pelo 
primeiro Secretario d’Estado de S. M. Catholica. 
e na forma prescripta pela ordem de 16 de 
Dezembro 1816, permaneceraÕ em plena força, 
para todos os vasos que se tiverem despachado 
para a Costa de África tanto ao Norte como ao 
Sul da linha, antes da troca das ratificaçoens do 
presente tractado. 

9--~-As duas altas partes contractantes para 
• mais completo alcance do objecto de prevenir 

todo o trafico illicito em escravos da parte de 
seus respectivos súbditos, consentem mutua¬ 
mente, que os navios de guerra das suas Reaes 
Esquadras, que forem munidos de instrucçoens 
especiaes para este fim., como ao depois se men¬ 
cionará, possao visitar aquelles vasos mercantes 
das duas náçoens, que suspeitarem com racionáveis 
fundamentos, de terem escravos a bordo adqui¬ 
ridos por trafico illicito; e no caso sómente de 
acharem escravos a bordo, poderão deter, e 
trazer taes vasos, a fim de que possaQ ser pro¬ 
cessados ante os tribunaes estabelecidos para 
este fim, como aqui a diante se especificará. 
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- Com tanto porem que os commandantes dos 
navios de guerra, que forem empregados neste 
serviço, se conformarão estrictamente com o 
extracto teor das instrucçoens, que receberão 
para este fim. 

Como este artigo hé enteiramente reciproco, 
as duas altas partes contractantes se obrigam 
mutuamente a fazer boas, quaesquer percas, em 
que os seus respectivos súbditos possao incorrer 
injustamente, pela detençaÕ arbitraria e illegal 
de seus vasos. 

Sendo entendido que esta indemnização sera 
invariavelmente satisfeita pelo governo, cujo 
corsário tiver sido culpado da detenção arbitraria, 
com tanto porem que a visita e detenção dos 
navios de escravatura, especificada neste artigo, 
sera sómente efifectuada por aquelles vasos Britan- 
nicos ou Hespanhoes, que sao munidas de instruc¬ 
çoens especiaes, annexas ao presente tractado. 

10.—Nenhum Corsário Britannico ou Hes- 
panhol deterá algum navio de escravatura, que 
nao tenha actualmente escravos a bordo : e a 
fim de fazer ligitima a detenção de qualquer 
navio, seja Britannico seja Hespanhol, os 
escravos achados a bordo de tal vaso deverão ter 
sido tirados d’aquella parte da Costa d Aírica, 
aonde o commercio da escravatura hé prohibido, 
conforme a theor do presente tratado. 

D,—Todos os navios de guerra de ambas as 
naçoens, que daqui em diante forem destinados 
a prevenir o trafico illicito em escravos, serão 
munidos pelos seus governos de uma copia das 
instrucçoens annexas ao presente tractado, e que 
serão consideradas como parte integral delle, 

Estas instrucçoens serão escriptas em Hes¬ 
panhol e em Inglez, e assignadas para os vasos 
de cada uma das duas potências, pelo Ministro 
das suas respectivas Marinhas. 

/ 
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As duas altas partes contractantes se reservao 

a faculdade de alterar as dietas instrueçoens, no 
todo ou em parte, segundo as circunstancias; 

• sendo porem bem entendido que as dietas alte- 
raçoens nao poderão ter lugar, senão pelo com- 
nuim accordo, e pelo consentimento das duas 
partes contractantes. 

12. Em ordem a trazer para adjudicaçao, com 
a menor demora e inconveniência possível, os 
vasos que forem detidos.por se haverem oceu- 
pado no illicito trafico em escravos, estabelecer- 
se hao, no espaço de um anno ao mais tardar, 
desde a troca das ratificacoens do presente tra¬ 
tado, duas commissoens mixtas, formadas do 
jgual numero de indivíduos das duas naçoens, 
nomeados para este fim pelos seus respectivos 
soberanos. 

Estas commissoens residirão, uma em uma 
possessão pertencente a S. M. Britannica; e 
outra dentro dos territórios de S. M. Catholica; 
e os dous Governos, ao periodo da troca das 
ratificaçoens do presente tractado, declararaÕ 
cada um pelos seus respectivos domínios, em 
que lugares as commissoens respectivamente 
residirão. Reservando cada uma das duas altas 
partes contractantes, para si, o direito de mudar, 
como lhe aprouver, o lugar da residência da 
commissao estabelecida em seus dominios ; com 
tanto porem, que uma das duas commissoens 
sera sempre estabelecida na costa d’Africa, e a 
outra em uma das possessoens coloniaes de S. 
M. Catholica. 

Estas Commissoens julgarao as causas que lhe 
forem submettidas, sem appellaça5 e na con¬ 
formidade do regimento e instrueçoens annexas 
ao presente tractado do qual ellas serão conside¬ 
radas como parte integral. 

13. Os actos ou instrumentos annexos a este 
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tractado e que formão parte integral delle, sao 
os seguintes 

N° 1. Forma dos Passaportes para os Navios 
Mercantes Hespanhoes, destinados ao trafico 
legal de escravatura. 

N 2. Instrucçoens para os navios de guerra 
de ambas as naçoens, destinados a prevenir o 
trafico illicito de escravatura. 

N° 3. Regimento para as commissoens mixtas 
que tem de fazer aá suas sessoens na costa 
d’Africa, e em uma das possessocns coloniaes de 
S. M. Catholica. 

14. O presente tractado, constando de 14 
artigos, sera ratificado, e as ratificaçoens tro¬ 
cadas em Madrid, dentro do espaço de dous 
mezes desta data, au antes se for possível. 

Em testemunho do que os respectivos pleni¬ 
potenciários assignaram o mesmo, e lbeaffixaram 
o sello de suas armas. 

Dado em Madrid aos 23 dias de Septembro do 
anno do nosso Senhor, mil oitocentos e dezesete. 
(Assignado) Henrique Wellesley. (L. S.) 

(Assignado) Joze Pizarro. (L. S.) 

REINO UNIDO PORTUGUEZ.'—Portuga t , 
..*• r . .. — . ' ' . . .. 

Avizo. 

111“° e Exmo Snr.—Convindo tratar com a 
corte Imperial de Áustria de uina Convenção 
pela qual se hajao de regular as futuras relaçoens 
cornmerciaes entre os Estados e Vassallos das 
duas coroas Portugueza e Austríaca; e devendo- 
se neste cazo ter muito em vista quaes sejaÕ os 
nossos verdadeiros interesses, tanto pelo que 
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respeita ao Reino do Brazil como ao de Portugal 
e mais Dominios de S. M.: Foi o mesmo Senhor 
servido de ordenar a este governo, em Officio 
do Presidente do Real Erário, Joao Paulo 
Bezerra, Encarregado interinamente da Secre¬ 
taria de Estado dos Negocios Estrangeiros e da 
Guerra, datado de 14 de Agosto proximo pas¬ 
sado, de encarregar á Real Juntado Commercio, 
Agricultura, Fabricas e NavegaçaÕ desta Capital, 
de propor, depois de conveniente exame, e com 
a brevidade possível, os princípios em que se 
devem fundar as nossas Estipulaçoens no que 
for relativo á este Reino de Portugal e Algarves 
e Ilhas. O que V. E. fará presente na dita 
Junta, para que ficando nesta inteligência assim 
o haja de executar. Deos Guarde a V. E.— 
Palacio do Governo, em 14 de Novembro de 
1817.—D. Miguel Pereira Forjaz.—Snr. Cypriano 
Ribeiro Freire. 

Portaria. 

Lisboa, 22 de Janeiro. 
Estando proximo a ultimar-se o Empréstimo 

de mil e seiscentos contos de reis aberto no Real 
Erário em virtude da Portaria de 8 de Julho do 
anno passado, e com as condiçoens nella decla¬ 
radas : E Querendo Sua Magestade fazer certas 
aos Mutuantes as épocas em que baõ de receber os 
juros de suas Acçoens, e a porção destinada para 
amortisaçao progressiva do Capital, a fim de 
poderem as mesmas Acçoens girar no Commercio 
com perfeito conhecimento do valor em que 
successivamente se acharem : Hé o mesmo 
Senhor Servido Mandar declarar, que pelos 
fundos consignados fia mencionada Portaria 

Vol xxi. g G 
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para solução do mesmo Empréstimo, ou por 
outros se necessário for, há de entrar impreteri¬ 
velmente em cada semestre no Cofre estabele¬ 
cido para este pagamento na Junta dos Juros 
dos Reaes empréstimos a somma de cem contos 
de reis, da qual se satisfaraS os juros, applicando- 
se ao pagamento do Capital por um rateio o 
resto da dita quantia, até a final extincçao de 
toda a divida. O Marquez de Borba, um dos 
Governadores destes Reinos, Administrador 
Geral do Erário Regio o-tenha assim entendido 
e faça executar.—Palaeio do Governo em 20 de 
Janeiro de 1818.—Com as Rubricas dos Gover¬ 
nadores destes Reinos. 

Lisboa 26 de Janeiro. 
Aos Contratadores do Contrato Geral do 

Tabaco e Saboarias destes Reinos se participou 
o seguinte :— 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor;— 
Sendo presente a El Rei Nosso Senhor o Reque¬ 
rimento dos novos Contratadores do Contrato 
Geral do Tabaco e Saboarias,, em que pedem se 
lhes restituao os Privilégios, que forao revogados 
pelo Alvará de 21 de Fevreiro de 1816, e que 
formão uma das Condiçoens seu Contrato, de 
serem isemptos do Recrutamento para a Tropa 
os Estanqueiros, um Filho, ou Creado, assim 
como a Prerogativa de nao ter lugar o Privilegio 
do Foro militar para se declinar do Juizo da 
Conservatória do mesmo Contrato nos casos de 
Contrabando, ou descaminho de Tabaco, ou 
Sabao: E tomando o mesmo Senhor em consi¬ 
deração o ter sido arrematado este Contrato 
antes da publicação daquelle Alvará, e o mais 
que os Governadores do Reino ponderárao a este 
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respeito; Foi servido Determinar que se observem 
os Privilégios, e * Prerogativa; entendendo-se a 
disposição do Alvará, e tendo similhante execu¬ 
ção, quando houver abuso, ou fraude desses 
Privilégios: O que V. Exa fará presente na 
Junta da Administração do Tabaco para sua 
intelligencia, e para que nesta conformidade se 
haja de executar.—Deos guarde a V. Ex\— 
Palacio do Governo em 8 de Janeiro de 1818.— 
Joao Antonio Salter de Mendoça.—Senhor 
Conde de Peniche. 

Edital. 

íC Constando na Real Junta do Commercio, 
Agricultura, Fabricas e NavegaçaÕ destes Reinos 
por Qfficio do Cônsul Geral Portuguez em 
Hamburgo, e pela Gazeta d'Estado dos Paizes 
Baixos, publicada em 18 de Dezembro do anno 
proximo passado, que, por nova Lei do Soberano 
dos mesmos Paizes, se acha abolida a Companhia 
ou Sociedade, que nelles era privativa para o 
Commercio do Chá da China, ficando livre este 
Ramo de Negocio a qualquer que o queira em- 
prehender para aquelles Portos; assim o manda 
a mesma Real Junta fazer publico, e na sua secre¬ 
taria se podem instruir dos artigos da sobredita 
Lei relativos ao mesmo Commercio, e Direitos 
que lhe sao estabelecidos.—Lisboa, 27 de Janeiro 
de 1818*—Jose Accursio das Neves/" 
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INGLATERRA. 

Carta dirigida ao Edictor do Times, e publicada 
na Gazeta de 21 de Fevreiro passado, á cerca 
da Occupaçaõ de Monte-Video. 

€C Senhor;—A chegada do Conde de Pal- 
mella a Paris, que diariamente se espera, olha-se 
anciosamente como um acontecimento político 
da maior importância, sendo bem sabido, que as 
discussoens entre Hcspanhae Portugal, relativas 
a occupaçaõ do território de Monte-Video, estão 
a ponto de ser decididas. Diz o rumor, que o 
Gabinete do Brazil naõ está disposto a prestar a 
devida attençaõ ás reclamáçoens de Hespanha 
neste ponto nem ás pacificas recomendaçoens 
das Potências medeadoras. Represetita-se a 
Corte do Brazil como tendo intençoens, e os 
projectos gigantescos de estabelecer um vasto im- 

* perio em o novo mundo ; c por conseguinte estar 
resolvida a desattender tanto o que pertende 
Hespanha como o que tem decididoos Soberanos 
Alliados. Se o facto hé assim como se diz, El 
Rei de Hespanha naturaimente sustentara a sua 
dignidade e a inviolabilidade de seo território; 
e os M onarcas alliados seraõ igual mente obriga¬ 
dos a adoptar medidas rigorosas e energicas, cor¬ 
respondentes ao firme e varonil tom que tomaram 
no principio da discussão ; e assim as sementes 
da guerra tornarão a produzir males bem lamen¬ 
táveis, pela injusta ambiçao de Portugal. 
Aquelle paiz seria provavelmente o theatro de 
uma nova guerra, que, por isso que tocaria nos 
princípios do actual sistema politico do mundo, 
nao deixaria de produzir as mais fataes conse- 

:V-. - 
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quencias; e em taes circunstancias o Brazil 
também podia ser invadido,, ou submergido cm 
uma sanguinaria revolução pelos auctores da 
ultima comoção em Pernambuco que, indubi¬ 
tavelmente, ainda meditao hostilidades contra a 
Caza de Bragança, e a sua exterminação. Novas 
combinaçoens politicas excitariao o calor e os 
odios dos partidos, e assim hé facil de perceber 
que a injustificável invasao de Monte-Video re¬ 
produziria aquelles resultados que se devem 
esperar da injustiça, isto hé—a destruição de um 

throno* e a miséria de uma naçaô. 
Permittime perguntar, quaes serão as con¬ 

sequências de uma guerra^ainda mesmo que se 
limite a Portugal ? Poderáo os Monarcas alliados 
deixar de tomar parte na contenda? Podem elles 
auxiliar a cauza de Portugal/ Elles já pronun¬ 
ciaram a sua opinião, e nao podem arredar-se 
delia nem com honra nem justiça: sim, ja se 
tem empenhado em nao abandonar Hespanha, 
em nao permitir que os dous beüigerantes se 
destruam, e em nao sanccionar o triurnpho da 
naçao victoriosa. Os direitos da Europa, a 
cauza da honra, e os princípios da equidade 
armariam os soberanos alliados contra Portugal; 
e assim parece totalmente impossível que a dis¬ 
cussão pendente naÕ involva os interesses e 
tranquillidade de todos os Soberanos da Europa. 
Se a Corte do Brazil presistir em um plano de 
usurpaçao e conquista, hé inevitável uma nova 
e sanguinaria guerra, pela qual se porão em 

* Se o Governo Portuguez, que nao hé taõ ambiciozo 
como o de Hespanha, e tem mais moralidade do que aquelle 
que assignou o Tratado de Fontainebleau, quizesse fazer 
marchar 50,000 homens para as fronteiras da Hespanha, e 
com elles mandasse uma Proclamaçaõ para a convocaçaõ das 
Cortes e restabelecimento da constituição Hespanhola, qual 
seria o throno que Jicaria destruído —Nota dos Redao . 
TOHES. 
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grande perigo a segurança dos thronos, a esta¬ 
bilidade dos governos agora estabelecidos, e a 
felicidade das naçoens. Nao pode haver duvida 
de que os Soberanos da Europa empregarão toda 
a sua energia em prevenir uma ruptura entre 
Hespanha e Portugal, insistindo na restauraçaÕ 
de Monte-Video ao Soberano de Hespanha.* 
Por este modo se desviarao de muitas naçoens os 
innumeraveis males da guerra. 

í<: O cônde de Palmella tem caracter apropriado 
para o arranjo deste negocio. He um Estadista 
illuminado, e nao pode deixar de olhar para a 
tremenda situaçao em que o seo paiz se acharia 
envolvido por uma guerra com Hespanha. Nao 
hé seguramente de recear que elle queira chamar 
contra si e contra o seo paiz o odio que a injusti¬ 
ficável ambiçaõ de seo predecessor indubitavel¬ 
mente excitou, recomendando e executando a 
injusta e impolitica invasao de Monte-Video. 
O mundo sentiria ver a alta e respeitada reputa¬ 
ção do Conde de Palmella agora manchada por 
querer persistir em uma medida naÕ só indigna 
de uma naçao civilisada, mas provavelmente 
tendente a pôr em perigo a segurança e digni¬ 
dade de seo Soberano. Nenhum negociador tem 
estado em situaçao mais responsável do que elle. 
Os olhos do mundo olhariaô com indignação 
para o indivíduo que tornasse a acender os 
fachos da guerra. O Conde está plenamente 
auctorisado para terminar difinitivamente este 
importante negocio. O seo associado, o Embax- 
ador Hespanhol, hé dotado de uma disposição 
Conciliatória; e os bem conhecidos dezejos do 
Duque, Fernan Nunez, de preservar a paz do 

* Certamente, em compensação da generosidade porque 
Hespanha ainda nos occupa Olivença, taõ briosa e lealmente 
ganhada pelo Governo fíespanhol!-Nota dos Redac- 
tores. 
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mundo e a honra da naçao Hespanhola, dao as 
melhores esperanças de que uni arranjo íeliz e 
honroso será assim produzido, para dissipar todos 
os sustos e apparencias de uma ruptura. 

“ Este objecto hé igualmente interessante 
para todas as Potências Europeas : tenho, por 
tanto, chamado a Vossa attençaÕ para elle, e 
sou,—Senhor, vosso obediente criado 

“ Philo Justiti^:. 

“ Paris, 14 de Fevreiro, 1818.^ 

Resposta à Carta antecedente, dirigida ao mesmo 
Edictor do Times, e publicada na folha de 14 
de Março, 1818. 

“ Senhor,—Permiti-me fazer algumas observa- 
çoens Sobre a Carta inserida na Vossa folha de 
21 de Fevreiro, e assignada Philo Justitice, a 
qual trata das negociaçoens que vaÕ ter lugar 
entre Portugal e Hespanha a respeito da ques¬ 
tão do Rio da Prata. 

“ Diz o escriptor da Carta f’—Os Monarcas 
“ alíiados já manifestaram a sua opinião, e nao 
“ se podem desdizer com honra ou justiça: pro- 
(‘ meteram nao abandonar Hespanha nao, permitir 
“ que as duas partes belligerantes se destruam, e 
<c nao sanccionar o triumpho da naçao victo- 

riosa/’ 
^ “ Mas, Senhor, os Monarcas alíiados, na sua 

Nota de Medeaçao, nao prometeram sustentar 
Hespanha sem ouvirem Portugal; prometeram 
couzas mais positivas e importantes, isto hé:— 
Que elles na sua medeaçao seriaõ sempre guiados 
pelos princípios de justiça e imparcialidade ; que 
estavaõ na firme resolução de conservar, quanto 
podessem} a paz do mundo; assim como tinhaõ in- 
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tenção de terminar este negocio pelo modo mais 
jãsto, e mais comjorme ao sco dezejo de manter a 
tranquilidade geral. 

“ Taes sao as bazes eo objecto principal da 
medeaçao; e hé evidente que o Governo Portu- 
guez eos Medeadores nao podem consentir em 
arranjo algum, sobre este negocio, que ponha no 
menor perigo a segurança do Brazil. Os Me¬ 
deadores conhecem melhor, do que até aqui tem 
conhecido o gabinete Hespanhol, que o objecto 
da questão, mais importante para a Hespanha e 
para toda a Europa, he, que a revolução nao se 
generalise em todo o território Americano ; pois 
que todas asPotencias, ainda mesmo as que nao 
tem iPaquelle continente possessoens que perder, 
tem com tudo os maiores motivos para temer que 
o Contagio revolucionário, senhoreando-se da 
America, ganhe ali novas forças, e venha comu¬ 
nicar-se á Península, e de pois á toda a Europa, 
aonde a mania de novas Constituiçoens, eo pyr- 
ronismo dos princípios políticos e religiosos, 
com que tem sido educada a presente geraçao, 
fornecem matéria combustível bastante para se 
atear nella umageral conflagraçao revolucionaria. 
Os Maçadores conhecem igualmente que uma 
guerra entre Portugal e Hespanha, acumulando 
males insuportáveis sobre os mujtos que já os dois 
Reinos estão sofrendo pelas calamidades passa¬ 
das, poderia cauzar a subversão dos dois thronos 
da Península. Nao hé, portanto, possível que 
os Monarcas alliados permitaô tal guerra, tendo 
o direito e poder de a impedir. 

íC He pois indubitável, que, sendo a mediaçao 
das Potências solicitada por Hespanha, se esta se 
obstinar em pertençoens que ponhao no menor 
risco a paz do mundo e a tranquilidade geral, os 
Medeadores, nao so por direito mas por dever, 
hao de obrar cohe.ren temente com os princípios 



Politkae Variedades« 

enunciados na sua Nota de mediaçao, c íaliar u 
Hespanha com o mesmo tom eucrgico com qnc 
fallaram na dita Nota á Corte do Brazil. E com 
muito mais fundamento o devem fazer agora que 
ouvem as razoens das duas partes interessadas na 
questão : o que nao succedeu quando as falsas 
informaçoens de Cevallos extorquiram da boa fé 
dos Medeadores aquella Nota de mediaçao. As 
Potências Mediadoras tem dados bastantes paia 
conhecerem que a política iníqua c absuida do 
Ministro, a cima indicado, no seo ultimo Minis¬ 
tério, foi um seguimento da qiie elle já tinha 
praticado antes de baixo da direcção de Godoy, 
e cuja consequência foi a destruição dos dois 
thronos da Península em I8O7 e 1808.^ Ante¬ 
riormente á esta fatal epocha, o Ministério destes 
malvados Ministros foi todo empregado em 
auxiliar os governos revolucionários Francezes 
para a destruição dos thronos legítimos, assim 
como em uma perpetua hostilidade contra Por¬ 
tugal, procurando sempre apoderar-se delle, e 
fazer-lhe todo o prejuízo possiveh Os tratados 
de Basic, Badajos, Fontainebleau, e duasinvasoens 
em Portugal, auxiliando as tropas Francesas, sao 
documentos authenticos destas asserçoens. 

“ No seo Segundo Ministério teve Cevallos a 
temeridade de recusar aos dezejos de toda a 
Europa, proclamados no'Tratado de Vienna, a 
restituição de Olivença ; sem attender que a 
liberaçao da Hespanha fora devida, em mui 
grande parte, ao exercito Anglo-Lusitano, e que 
o Tratado de Badajoz, sendo effeito de uma 
guerra de agressao compulsiva e injusta, he tao 
nullo como todos os Tratados da mesma natureza 
que a Corte de Hespanha foi compelida a assig- 
nar com a França em Madrid, e Baionna, e que 
as Potências nao duvidaram reconhecer por 
nullos. 

Vol. xxi. 2 II 
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u Nao contente Ceva lios de impedir por esc 
modo a reconciliação e boa armonia entre as duas 
naçoens peninsulares, ousou ainda tentar em 
alguns gabinetes fazer reviver o infame Tratado 
cie Fontamebleau para Portugal servir de in* 
demnisaçao pela Toscana e Parma! Mas vendo 
regeitada com desprezo esta proposta atroz, re¬ 
correu logo a intriga que tramou sobre a expedi¬ 
ção Portugueza para o Rio da Prata, desfigurando 
nos gabinetes dos Alliados os factos relativos a 
essa expedição, e oceultando todas as conimunR 
caçoens Officiaes que a haviao precedido, com o 
ilin de conseguir que elles consentissem na in- 
vasao de Portugal por elle projectada. 

£í Eisaqui, Senhor, factos incontestáveis, e 
consideraçoens de muito maior importância para 
as Potências Europeas que todas essas Jeremiadas 
a cerca da ambiçao da Corte do Brazil, repetidas 
na Carta Philo-Jastitice; e outras ainda mais 
fortes se poderiao enumerar se fosse necessário. 
A Corte do Brazil sempre reconheceu o direito 
de Senhorio de S. M. Catholica nas Províncias 
occupadas pelas tropas Portuguesas, apesar de 
as ter tomado a Artigas, que estava de posse 
delias, e nao aos Hespanhoes, que ali nao tinhao 
commando algum. 

“ As Potências medeadoras sa5 muito justas e 
imparciaes para nao convirem no principio, que 
a segurança do Brazil nao pode ser garantida se 
nao pelas forças Portuguezas; por uma estricta 
neutralidade do Governo Portuguez a respeito 
de Buenos Ayres; e pela muito necessária me¬ 
diação, inteiramente pacifica, dos Alliados para a 
reconciliação das possessoens Hespanholas, li¬ 
mítrofes do Brazil, com a Metropole. Uma 
expedição Hespanhola, conjunctamente com a 
niediaçao, destruiria todo o bom effeito que esta 
pode produzir nos ânimos dos principaes parti- 
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distas de Buenos-Ayres. Elles bem sabem que 
promessas e garantias,, que se perlendem impor 
pela força, podem ser facilmente anuladas; c 
uma mecliaçao com tal apparato guerreiro os 
faria desconfiar da sinceridade dos Medeadorcs, 
que por este modo romperiao a neutralidade que 
tem conservado na disputa entre Hespanha c 
suas Colonias. He também claro, que se a Ex¬ 
pedição Hespanhola tivesse, como hé provável, a 
mesma sorte do exercito de Elio, aquellas posses- 
soens, comprehendido Monte-Video, ficariao 
para sempre perdidas para a Ilespanha; e o 
Brazil ficaria também exposto a um perigo im- 
liiinente, 

ft Os Medeaclores naõ podem deixar de con¬ 
vencer-se da força destas razoens. e ver, que para 
o fim que se propoem, isto hé, o conservar a paz 
do mundo ea tranquilidade geral, o primeiro passo 
que se deve dar na questão que se vai tratar hé a 
perfeita reconciliação das duas Monarquias 
Peninsulares, fazendo immediatamente desapa¬ 
recer todos os motivos de contestação que existem 
entre ellas ; que a perfeita reconciliação, e a 
boa inteligência, que isto deve produzir entre as 
duas Cortes e naçoens> podem contribuir muito 
para o bom êxito da mediaçao pacifica nas pro¬ 
víncias do Rio da Prata, que se deve immediata¬ 
mente pôr em practica; e finalmente, que a 
consolidação das duas Monarquias Peninsulares 
em Potências Europeo-Americanas, de baixo de 
um sistema liberal e vantajozo aos dois conti¬ 
nentes em geral, fará uma nova Era no mundo 
político e Commercial:—Conservará a America 
unida á Europa por laços de verdadeiro interesse 
reciproco, muito mais naturaes e duráveis que os 
vínculos forçados dodecrepito sistema Colonial: 

estabelecerá um novo e mais perfeito equilíbrio 
eie poder em cada uma das duas partes do 
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mundo, e de ambas entre si:—fará cessar nellas 
o contagio revolucionário e Democrático :— 
manterá a paz e tranquilidade geral de que o 
mundo tanto precisa. Eisaqui os grandes e 
saudaveis objectos a que os gabinetes de Hes- 
])anha e do Erazil devem unidamente dirigir 
toda a sua attençao e esforços, pondo de parte 
a chicana e todos os motivos de dissensaÕ entre 
si, que podem produzir damnos incalculáveis nas 
duas Monarquias. 

“ M. Pizzarro hé, segundo dizem um bom 
Hespanhol, e um Estadista illustrado ; e posto 
que ao entrar no Ministério nao podesse apartar- 
se logo da politica errada com que seo antecessor 
tinha conduzido o negocio do Rio da Prata, 
nao pode com tudo já hoje deixar de conhecer, 
que a politica, fundada em pequenas concidera- 
çoens de amor proprio ou em vistas ambiciosas e 
solapadas, na5 he digna de uma grande Monar¬ 
quia ; e que a pronta e perfeita reconciliação 
entre Portugal e Hespanha he o objecto de maior 
interesse para as duas Monarquias, e de muita 
importância para toda a Europa no actual estado 
do mundo/' 

Eu sou, Senhor, Vosso &c. 
Vjsritas* 
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REFLEXO ENS SOBRE ALGUNS ARTIGOS 
DESTE NUMERO. 

' C< Vitam impendere vero, et reipublicae patrias.” 

«< Empregaremos a vida em defender a verdade, nosso Rey, e 
r ° nossa patria”) 

EEíKO DO ElíAZIL. 

Principiamos este Artigo, copeanclo um De¬ 
creto, uma Carta Regia, e o Regulamento provi- 
sional para o estabelecimento do Correio entre 
a Cidade de S. Paulo e a Villa de Porto Alegre 
da Capitania de S. Pedro do Rio Grande do Sul. 
Primeiro que tudo notaremos que neste Regu~ 
lamento ainda se acha o nome saudoso de um 
Ministro, Joaõ Paulo Bezerra, que parece que a 
Providencia tinha destinado para giandes couzas 
a bem da sua patria, mas que aproveitado já 
muito tarde apenas pôde deliniar algumas, e por 
ellas mostrar o que sena capaz de fazer se mais 
cedo tiv7esse sido empregado, ou se mais taidc 
passasse á eternidade. Mas em fim elle em 
breve periodo deixou grandes exemplos á seos 
successores; e oxa-lá que elles o imitem, e que 
seo patriotismo seja conservado como herança 
por quem lhe ocupar os empregos. Assim vol¬ 
temos ao nosso assumpto. 

A creaçao de um Correio regular entre duas 
Capitanias do Brazil mui importantes hé uma 
nova prova do augmento progressivo de civili- 
saçao e commodidades que vai tendo aquella 
extensa parte da Monarquia Portugueza; he 
um novo testemunho do muito que tem ganhado 
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os Brazileiros com aelevaçaõdo throno dentro de 
seos territórios; e hé um penhor de mais para 
que elies abençoem o Reinado e o Monarca de 
quern tem recebido e vaõ recebeado tamanhos 
donsi e tao proveitoros benefícios. A communi- 
caçao interna por meio de Correios regulares de 
certo he um delles, e bem grande, por que nao 
so ja produz um bem immediato, mas excita a 
produzir outros semelhantes entre as mais pro¬ 
víncias entre si, e entre todas e a Corte ou a 
í>ede do governo. Hé verdade que esta operaçaÕ 
nunca pôde ser mui rapida, por que para haver 
regulai Ktade de correios he preciso haver regu¬ 
laridade de estradas, e estas nao se abrem e 
poem transitáveis se naõ com muita despeza 
e muito tempo. Será sutfíciente com tudo, 
que isto ao menos se principie, e que naõ se des¬ 
continue ; por que andando-se sempre, a jornada, 
ou mais cedo ou mais tarde, em fim acaba : todo o 
caso está em andar sempre, e nunca deitar a 
dormir a sono solto. 

Em o nosso N°. 71 de Maio, JSI7, já nos 
lembramos a pag. 413, um plano que pode no 
em tanto remedear muito a falta cie estradas, 
próprias para Correios regulares; e este plano 
foi a ereaçao de Postas ou CorrYÀos de índios, 
destribuidos entre as diversas Capitanias, de 
maneira que de povoaçao a povoaçao fossem 
regularmente transmitindo as málas sem inter¬ 
rupção. Somos ainda de parecer,' que se esta 
idea se executasse com aquelia circunspecção 
que elia merece, produziria em pouco tempo 
vantagens, que só dentro de muitos annos, e 
colí* actividade nunca interrompida poderá5 
finalmente conseguir-se. Adopte-se porem 
qualquer projecto que seja, hé uma verdade que 
sem comnmnicaçoens internas mui regulares e 
mm laceis nao há corpo político; e só apenas 

§ 
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podem haver membros dispersos e truncados, 
(juasi estranhos ao centro commum para cuja 
vitalidade esta5 fisicamente impossibilitados de 
concorrer. Assim, mui proveitoso he já o estabe¬ 
lecimento de que temos tratado; e de grande 
exemplo para estabelecer todos os mais que 
faltaÕ deve servir o nome e actividade do cui¬ 
dadoso Ministro, que em taÕ curto espaço de 
tempo íao boas a proveitosas couzas concebeu 
a bem de seo Rey e de sua patria. 

No mesmo Artigo Brazil copeámos da Gazeta 
do Rio de Janeiro noticias mui interessantes do 
Rio Grande do Sul. Quando as lemos confes¬ 
samos que nos pareceu estar lendo um retalho 
de historia Grega ou Romana. Com effeito, 
que patriotismo mais nobre e mais heroico pode 
haver do que o desse Venerando anciao, Jeronimo 
de Almeida, que depois de perder tres filhos dos 
cinco, que Votara ao serviço da patria, vai elle 
mesmo em pessoa substitui-los nos Campos da 
honrai Taes^ exemplos, depois dos de Sparta e 
de Roma, sao bem raros. Mas nao menos nobre, 
nem menos heroico, he também o comportamento 
desse outro generoso cidadao,—Manoel José 
Pires da Silva Cazado, que, nao tendo filhos para 
offerecer ao Rey e a Patria, tem sempre prontos 
em campanha 10 soldados, dá 70 cavallos para 
remonta da cavallaria, com 100 bois e 300,000 
réis para sustento do exercito, e por fim ellc 
mesmo pega nas armas, e corre á fronteira para 
se oppor ao inimigo! Taes nomes, assim como 
os de todos os mais indivíduos, que tao generosa¬ 
mente tem contribuído naquella província para 
o sustento dos Voluntários Reaes, nao merecem 
ser esquecidos; e por isso com grande prazer os 
quizemos mencionar em nosso Jornal. 

Mas agora uma reflexão naturalmente nos 
occorre á vista destes prodígios de lealdade e amor 
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da patria. Que nao merece tal povo e tal gente 
da parte de seo Rey e dos que governao em seo 
nome? De certo, merecem muito. Merecem 
bem ser tratados de hoje em diante como nobres 
filhos e esteios do throno e da patria, e ser gover¬ 
nados com aquella doçura, reçtidao, e justiça a 
que tem direito todo o homem de bem, e todo 
o honrado cidadaõ, Na5 hé assim todavia que 
até agora tem sido governadas, fallando geral- 
mente, as Capitanias ou províncias do Brazil; 
porque, hé preciso confessa-lo, hem poucas in¬ 
justiças e atrocidades haverao que naõ tenhao 
sido cometidas contra o povo por muitos dos 
Governadores generaes, Justiças e Auctoridades 
locaes, que sem nenhuma responsabilidade, e 
por consequência sem nenhum temor de Deos 
e dos homens, tem zombado impunemente de 
todas as leis divinas e humanas. 

Porem que se há de fazer, dirá muita gente? 
Nem EbRey nem o governo aprovap taes injus¬ 
tiças.—Hé verdade ; com tudo ellas existem c 
tem existido de facto. Todo o mal vem por 
conseguinte da nao execução das leis, que arbi¬ 
trariamente sao violadas por todos os poderosos, 
e pela maior parte dos empregados públicos. 
Estes, que unicamente deviaõ ser executores das 
leis, arvorao-se em Legisladores; e como nimguem 
lhes toma contas, ou quem lhas toma tem tao 
pouca responsabilidade como elles, tudo a final 
acaba em negocio de compadres, e as couzas vao 
de mal a peor. Lendo há poucos dias o Jorna! 
Inglez—the Quarterly Reviezv, No. 35, publicado 
em Fevereiro de 1818, achamos na paite em que 
elle faz a analyse de 2o Vol. da Historia do 
Brazil, ultimamente publicado por Mr. Southey, 
uma sentença que nos parece resolve completa¬ 
mente o problema que acabámos de propor. 
Mr. Southey, mencionando qual era o grau dc 
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liberdade de que gozava o povo Portuguez 
quando depois da Revolução de 1640 batia os 
Hespanhoes na Europa eos Hollandezes no 
Brazil, conclue com a maxima seguinte, que 
resolve, como já dissemos, o nosso problema.— 
Portugal eo Brazil, para obterem alivio das suas 
enfermidades políticas, só precisam tirar do pó e 
do entulho, por assim dizer, dos abuzos as suas 
sabias leis, e antigas liberdades, que debaixo delles 
se achaõ sufocadas. 

O Jornalista Inglez, depois de haver citado 
este texto, fez-lhe ainda o comento seguinte :— 
“ He com tudo uma desgraça que o limpar e 
ct concertar uma maquina enferrujada seja uma 
“ obra geralmente mais difícil do que destrui-la 
“ çom o pretexto de fazer outra nova. Contra 
“ esta operacao há duas classes de indivíduos 
“ que sempre gritao com todas as suas forças. 
“ A Ia. hé daquelles que vivem e engordaõ a 
“ custa destes abuzos, abrigados no centro das 
u minas, que elles cauzao : a 2a. hé dos nova- 
“ dores, que nunca gostao de remendos, e só de 
“ obra nova; de certo, só com a esperança de 
<e fazerem descer alguém para elles subirem e 
“ occuparem seo lugar. Todavia muito e muçto 
“ poderia fazer El-Rey do Reino Unido Portu- 
“ guez, ou o seo Ministério, á bem do seo povo, 
<c se restabelecesse e confirmasse o seo antigo 
“ poder legislativo, renovando-lhe simplesmente 
€t as antigas formas, e destruindo todos os 
e< modernos, e bem modernos, abuzos. Mas se 
Ci El-Rey ou o seo Ministério seraÕ capazes de 
< ve.r seos vefdadeiros interesses, e quando o 
“ sejao, se teraõ igualmente constância para pôr 

ein pratica estas ideas, hé na verdade um 
*c grande problema. Com tudo a maior das 
((desgraças que podem ter Portugal ou o 
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“ Brazii hé a renovaçao de outras revoluçoens, 
“ corno as ultimamente principiadas: a prudência 
u humana está toda em evita-las, aplicando-lhe 
“ com tempo os remedios necessários.’* 

As ideas desse Jornalista nao devem parecer 
suspeitas, porque elle figura em Inglaterra no 
partido que se chama Ministerial, ou Ultra- 
Realista. Mas há verdades tao luminosas, que 
na5 saõ exclusivas deste ou daquelle partido, 
porem entrao na crença geral de todos os homens, 
que veem e medi tao sériamente nos aconteci¬ 
mentos humanos. Nós já temos dito algumas 
vezes, que as instituiçoens humanas envelhecem 
como os edifícios, e por conseguinte, que ellas se 
devem de quando em quando concertar como 
estes, para nao cahirem em ruina total. Merecem 
nossas instituiçoens ser concertadas? Certamente 
que sim, porque muitoonecessitao; e só poderão 
negar esta verdade esses homens que folgaÕ de 
manejar um poder arbitrário para com elle pros¬ 
perarem á custa da miséria e servidão publica, 
ou esses ainda, que vendem sua consciência ao 
poder e á grandeza. Então neste cazo, se nossas 
instituiçoens merecem reforma, nao destruâmos 
o edifício, mas reforme-mo-lo pelo modello antigo, 
sim esse modello, com que nasceu a Monarquia, 
com que foi o terror dAfrica e d’Asia, e se eman¬ 
cipou de sessenta annos de dura escravidaÕ 
Hespanhola ! Pouco emportao geralmente aos 
homens as abstractas ideas políticas, quando elles 
gozaS de uma racionavel liberdade civil, isto hé, 
de uma plena segurança de pessoas e bens. Mas 
esta segurança hé necessária, particularmente no 
século presente, em que todo o mundo já sabe 
que nenhum homem tem direito sobre outro 
homem senão em virtude de uma lei ou de uma 
Convenção. E quem nos dará esta segurança ? 
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Nossas antigas leis, como bem o ponderou Mr. 
Southey, e o seo comentador o Quarterly Revkw. 

PROVÍNCIAS UNIDAS DO SUL D^VMEUICA.—■ 

BUENOS AYRES. 

Transcrevemos neste Artigo a Exposição que 
fez o Chefe supremo destas Províncias á cerca 
do seo estado presente nao só porque hé um 
Documento politico de summa importância, 
escripto, alem disso, com muita moderaçaS e 
juizo, mas porque hé relativo aos negocios de 
um povo, que naturalmente virá a formar uma 
nova naçao vesinha do Brazil. Nestas circun¬ 
stancias bom hé patentear tudo o que diz res¬ 
peito a este novo corpo politico; e por este rnodo 
o Governo Portuguez poderá bem ajuizar do 
vesinho que tem ao pé da porta, e tomar em 
consequência as medidas mais convenientes para 
nunca se comprometer com elle sem mui justifi¬ 
cados motivos. Debaixo deste ponto de vista 
nos parece também muito a proposito dar uma 
idea mais ampla do que tem sido e hé a revo¬ 
lução das Américas Hespanholas, questaS de 
grande interesse para a Europa, e muito mais 
para o Brazil, que por sua localidade está exposto 
a sentir-lhe as influencias. No mesmo Quarterly 
Review, de que já a cima fizemos menção, se 
publicou em o No. 34, do mez de Novembro, 
1817, um excellente artigo a este respeito; e 
como o julgamos interessante daremos d’elle 
uma parte neste nosso No., e o continuaremos 
nos seguintes. A' este artigo dera5 occaziao as 
tres obras seguintes, escriptas sobre o mesmo 
assumpto:— 

I. Das Colonias e da America, Por M. de 
Pradt, â vols. Paris, 1816, 
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II. Dos ires últimos Meze& d'America. Por 
M. de Pradt, antigo Arcebispo de Malines, 
&c. &c. Paris, 1817. 

III. Esboço da Revolução da America Hes- 
panhola. Por um Americano do Sul. Londres, 
1817. “ 

E ao mesmo Artigo deram também os Jor¬ 
nalistas o titulo seguinte :—- 

Hespanha e suas Colonias. 

u A atlençao de Inglaterra, durante estes 
últimos vinte annos, esteve occupada com 
objectos de tamanho interesse proprio, e tao 
rápidos em sua successao, que mal podia ter por 
importantes todos os que se passavao ao longe. 
Todas as mudanças politicas, que immediata- 
mente nao influiaÕ nos successos que se passavao 
na Europa, pareciao insignificantes incidentes 
do grande drama, cuja catastrophe estava ainda 
indecisa O pouco cazo que até agora se tem 
feito dos acontecimentos passados nas colonias 
Hespanholas da America hé uma grande prova 
do que acabamos de dizer. 

“ Desde o tempo de Montaigne até o de 
Montesquieu, uma revolução no Sul da America 
tem sido a especulação dos successivos filosofos, 
a predilecta visaõ dos enthusiastas, e a esperança 
e objecto até dos políticos practicos. Todo o 
valor e importância deste acontecimento pode 
medir-se pela necessária influencia que elle 
vai ter sobre a condição e felicidade de uma 
grande porção de homens, e ainda mais, se olhar¬ 
mos para as suas remotas consequências, sobre a 
conecçao immediata dos destinos da America 
com os da Europa, e particularmente com os 
de Inglaterra. Nao hé pois de maravilhar que 



Reflexo em, &c. 253 

tal acontecimento tenha produzido, depois da 
paz, tamanho interesse tanto em Inglaterra 

como nos outros paizes. 
€C A publicaçaõ das obras, que a cima men¬ 

cionámos, dao-nos agora occasiao de nao só 
contribuir com nossos fracos talentos para 
illustrar a natureza de uma revolução, taõ 
interessante por seo caracter, como complicada 
cm suas operaçoens ; mas de analisar-mos qual 
seja o melhor comportamento politico que se 
deve ter com ella, e que mais se conforme com 
o caracter e bem entendidos interesses de Ingla¬ 

terra. u 
66 Hé evidentissimo que esta revolução nao ne 

effeito de intriga parcial, nem de temporário ou 
casual motivo de descontentamento; mas que, 
procedendo de cauzas, por sua natureza radicaes 
e certas, ainda que graduaes na sua operaçao, se 
tem extendido per si mesma, sem prévias com- 
binaçoens, sobre todo aquelle vasto continente; 
tem sobrevivido á todas as desgraças e dissen- 
soens civis; e por todas as probabilidades 
humanas só pode terminar em um dos dois 
seguintes resultados:—Ou na independência das 
Coloniasou em uma alteraçaô no sistema do 
Governo Hespanhol, por via daqiial el/as possaÕ 
eonsentir em reconhecer para o futuro a primazia 
da Alai patria. Que a sua absoluta e incondi¬ 
cional sugeiçao esteja fora do alcance das forças 
de Hespanha nimguem poderá duvidar que por 
um pouco reflectir na actual situaçaÕ daquelle 
paiz, e comparar a força, recursos, e comporta¬ 
mento das partes contendoras. Todavia, qual¬ 
quer que seja o mais provável dos dois resultados 
que temos apontado, hé inquestionável que 
Inglaterra deve adoptar e seguir uma firmç polí¬ 
tica, compatível com a honra nacional, e que 
nem seja influída por vistas sórdidas de interesse 

■> , - ;. " .^5 
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nem por vagas ideas de uma filantropia inde¬ 
finida. 

A simples enumeração dos nomes das 
diversas colonias fíespanholas na America, a 
vasta extensão de suas montanhas, seos rios e 
bosques, e suas reaes e fabulosas riquesas tem em 
todas as idades captivado as imaginaçoens dos 
homens, e inflamado o espirito das emprezas e 
aventuras. Esta impressão se tem tornado 
ainda mais forte com a consideração de que sendo 
tao ferteis e tao ricas estas regioens pelas pro- 
ducçoens de todos os climas, e possuindo todas 
as facilidades naturaes para um immenso com- 
mercio, tanto interno como externo, tem sido 
constantemente oprimidas por um sistema de 
govemo tao mao para os governados como para 
os governantes. Inglaterra daria certamente 
muito ma idea de si se nao se tivesse mostrado 
interessada em uma questão que involve taman¬ 
hos sentimentos, eaté profundos prejuízos, e nao 
patenteasse uma decidida inclinaçaõ em favor 
dos Americanos Hespanhoes. Mas, por outra 
parte, quando consideramos quam propenso está 
hoje o genio do século para as innovaçoens, e 
quam horrorosas devem ser as mudanças políticas 
operadas em um immenso e desconhecido terri¬ 
tório, que abrange dentro de si milhoens de indi¬ 
víduos de todas as classes, hábitos, cores, e con- 
diçoens, envolvidos em uma sanguinolenta, 
devastadora, e apparentemente interminável 
lucta; devemos regosijar-nos de que o governo 
Inglez nao se influa tanto nesta questão como o 
publico, nem fomente um incêndio de tal natu¬ 
reza, ajudando-o ou animando-o. Aconselhando 
porem as vantagens de umaestricta neutralidade 
bem hé que protestemos contra quaesquer impu- 
taçoens que se nos possao fazer ou de ser-mos os 
inimigos da cauza da verdadeira liberdade, ou 

* ■ 
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os amigos do despotismo e da Inquisição. Nós 
nao somos nem os panegyristas da chamada 
legitima auctoridade em todos os tempos, cir- 
cunstancias e situaçoens, sem excepçao, nem tao 
pouco os advogados de qualquer revolução em 
abstracto. Certamente muito sentiriamos que os 
Americanos Hespanhoes fossem sobjugados sem 
primeiro terem obtido uma mudança de sistema, 
—a admissao dos descendentes dos Hespanhoes, 
naturaes d’America, em todos os officios do 
Estado e judicatura ;—e o aniquilamento com¬ 
pleto de todas essas absurdas e opressivas res- 
tricçoens que oprimiaÕ sua industria, seo com¬ 
ine rcio, e suas particulares commodidades. Se 
estas concessoens lhes fossem feitas á tempo e a 
horas pela Mai patria, no principio da guerra, e 
Inglaterra as tivesse garantido, mui provavel¬ 
mente teriao reconciliado as colonias, achando-se 
então exhauridas pelas severas, e até ali nunca 
vistas, misérias da guerra, e desgostozas e des¬ 
animadas com o mau comportamento de seos 
chefes. Ainda quando estas concessoens' tives¬ 
sem sido extorquidas á Hespanha, como em 
paga da submissão das colonias, ellas teriaÕ sido 
tanto ou mais proveitozas para a Mai Patria 
como para as mesmas colonias. 

c( Mas esta bella occasiao vai passando, e se a 
Hespanha a deixa, com effeito, passar de todo, 
então poderá resolver o problema proposto por 
muitos dos seos sábios,—Qual seria mais van- 
tajozo para a Monarquia Hespanhola ter ou nao 
ter colonias no grande continente Americano. 
O querer hoje a Hespanha governar as colonias 
pelas maximas do século XVI, hé como se o 
Papa, hoje no século XIX, pertendesse dar por 
nieio de uma Bulia alguns gráos do Mar pacifico 
á Republica de S. Marino. Um tal sistema já 
hoje nao poderia manter-se contra a opinião 
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publica, ainda quando o throno de Hespanha 
fosse actualmente occupado por um Carlos V 
ou os exercitos Hespanhoes fossem commandados 
por um Pizarro ou um Duque d’Alva Con¬ 
servar, por tanto, as colonias por meio da força, 
sem auxillio de alguém, hé em preza superior aos 
recursos de Hespanha, e até chega a ser verda¬ 
deira infatuaçao. Esperar pelo socorro de algum 
alliado em tal cauza, seria suppor, nocazo de que 
Inglaterra fosse o alliado, que ella estava absolu¬ 
tamente esquecida de seos immediatos interesses 
e deveres. Muito melhor faria Hespanha, se em 
vez de pedir auxillio aos estranhos, aproveitasse 
as liçoens da própria experiencia, e empregasse, 
ainda que já muito tarde, em lugar dos meios 
porque Inglaterra perdeu as suas colonias, me¬ 
didas de suavidade e conciliação, as únicas que 
lhe podem conservar suas antigas possessoens 
Americanas. 

iC He todavia necessário confessar, que talvez 
nao hajá problema poli tico mais difficil do que o 
decidir, como se devem tratar quaesquer colo- 
nias.*—Vigia-las e educa-las na infancia; con¬ 
hecer bem a epocha em que chegao a idade 
viril; saber entaÕ quando convem trata-las 
com aspereza ou doçura;—e rduma palavra, 
quando delias se pode exigir illimitada obediên¬ 
cia, ou hé necessário acceder a seos requerimen¬ 
tos—Ut premere, ut laxas sciret darejussus habe- 
nas—sao, com effeito, as questoens mais difficeis 
que tem que resolver a sabedoria legislativa. 
Apezar disso, bem poucos legisladores tem pro¬ 
curado aproveitar-se das expériencias alheas.” 

(Este artigo, com o mesmo titulo de—Hespanha e sua 
Colonias, será continuado em os Numeros seguintes.) 
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Suécia. 

Neste artigo publicamos o Acto addicional 
entre a Suécia e a Rússia, que hé uma especiede 
Tratado de Commercio entre as duas naçoens. Este 
Acto, ainda que seja verdadeiramente local, e a 
sua influencia se limite só ás duas partes contrac- 
tantes, mostra, todavia, um espirito de mui illu- 
minada politica da partè da Rússia para melhor 
segurar a pacifica posse da Finlandia. Esta pro¬ 
víncia, costumada a viver ligada a Suécia, e 
tendo contraindo com ella hábitos de commercio 
e de interesses recíprocos, naturalmente deveria 
sentir a quebra destes hábitos por eíFeito da sua 
desmembraçaõ; e até hé provável também 
sentisse saudades por já naÕ ser Scandinava ou 
Sueca. O governo illuminado da Rússia, certa- 
mente para lhe diminuir estas saudades, e dar-lhe 
ainda uma apparencia de Provinda Sueca, assig- 
nou este novo Tratado, por via do qual a Finlan¬ 
dia continua ainda a manter os seos antigos 
iiabitos commerciaes com seos antigos irmaons 
os Suecos. Quanto naÕ depende da sabedoria 
dos governos o socego e tranquilidade dos povos? 
Certamente depende tudo. Assim a Rússia 
trabalha, quanto pode, para fundir em um só 
povo Sarmato-Moscovita todos os povos que vai 
unindo a seo vasto Império. A politica, que 
emprega para contentar os Finlandezes, começa 
também a ser aplicada aos Palacos. Em quanto 
muitos povos do Norte ainda andaS as bulhas 
com seos Monarcas para obterem Constituiçoens 
políticas que elles lhes prometeram, e ainda 
lhes nao deram, o Imperador Alexandre cumpre 
com a palavra que deu aos Polacos. Por um 
Decreto, datado de Moscou a 5(17) de Fevereiro 
passado, foi já convocada a Representação nacio- 

Vou xxr, 2 K 
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nal, dividida em duas Cameras ; e a Dieta se 
abriu em Varsóvia a 15 (27) de Março. As suas 
sessoens devem durar até 15 (27) de Abril. 

Esta grande concessão política, feita aos 
Polacos pelo Imperador Alexandre, parece nas¬ 
cer-lhe do coraçao, e pelo menos hé conforme a 
uma anecdota que se conta d’elle. Estando 
conversando com Madama de Stael em 1812, 
dice-lhe Alexandre :—Eu devo respeitar tanto as 
leis como se nós tivéssemos uma Constituição, que 
infelizmente nao temos. Aoque respondeu 
Madama de StaelSenhor, 0 caracter de V. M. 
equivale á uma Constituição. A' isto porem re¬ 
plicou immediatamente o Imperador :—Eisahi 
pois a razaô porque eu mais me compadeço do meo 
paiz: eu sou um desses acazos felizes, que nem sem¬ 
pre se encontrão. Quem sabe se depois de mim se 
tornara a renovar outro semelhante ? 

Voltemos porem á Suécia, que faz 0 principal 
objecto deste artigo. Em o nosso N° passado, 
pag. 135, noticiámos a morte de Carlos XIII, 
Rey de Suécia, e a exaltaçao ao throno do Prín¬ 
cipe da Coroa (Bernadotte) com o nome de Carlos 
JoaÔ. Mas como saÕ impenetráveis e extraordi¬ 
nários os destinos dos homens? Na vespera 
d*esse mesmo dia (5 de Fevereiro de 1818) em 
que morreu o velho Monarcha, e lhe succedeu 
no throno o filho mimoso da Fortuna, naturali- 
sava-se membro de uma Republica o antigo e 
expulso Monarca Sueco, Gustavo Adolpho! 
Este acontecimento notável acha-se mencionado 

no artigo seguinte 

Basilea, 5 de Fevereiro, 1818. 
“ Hontem, na sessão do Gran Conselho do 

Cantao, o Coronel Sueco, Gustavo Adolpho 
Gustavson, que foi Rey de Suécia, foi selemne 
e unanimente admitido cidadao de Basilea. 
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Quando foi introduzido no salao, e informado de 
sua admissão, disse :=—Nascido e creado no seio de 
uma naçaõ livre e independente, sei avaliar, Hon- 
radissimo Burgomestre, e Sonhores do Gran 
Conselho, tf />r<wtf de confiança que me acabais de 
dar, concedendo-me o direito de cidadaõ entre 

f vos. 

H ESPANHA. 

Neste artigo publicámos o Tratado entre 
Hespanha e Inglaterra a cerca do Commercio de 
Escravatura, o qual tratado hé feito sobre as 
mesmas bazes do nosso, a excepçao de prometer 
a Hespanha a quasi immediata aboliçao deste 
trafico no periodo certo de 30 de Maio de 1820„ 
Esta clausula pode ter sido eflfeito de duas razoens 
mui poderosas : Ia a pouca esperança que já tem 
Hespanha de recobrar suas colonias, ainda que a 
maior parte dos escravos eraÕ destinados para 
ilha de Cuba; 2a e talvez a mais forte, querer 
por este modo o governo de Hespanha agradar 
aos Inglezes para ver se elles lhe d ao algum 
auxilio para a restauraçao das colonias, ou pelo 
menos se ficao exactamente neutraes até o fim 
da contenda. 

El Rey de Hespanha mandou publicar um 
Decreto com data de 15 de Fevereiro de 1818, 
que tem por titulo—Decreto de Amnistia. Todavia, 
nos vemos neste mais um Decreto de proscripçao 
do que de amnistia. Hé bem notável que o 
Ministério de Hespanha nem se quer saiba fazer 
uma graça com boa cara: se o decreto hé de 
amnistia, para que se haviaS de inserir nelle 
listas de proscripçao? Estas destroem todo 
o bom effeito que podia produzir a chamada 
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Amnistia: porem nem todos tem a arte de 
ajuntar aos benefícios que fazem esse ar de boa 
vontade e contentamento que vale mais que os 
mesmos benefícios, 

O que porem achámos ainda mais extraordi¬ 
nário em todos estes decretos |de proscripçao ou 
de amnistia, publicados em Hespanha, hé ver 
que elles todos seaplicaÕ a indivíduos que obede¬ 
ceram ás leis do mesmo homem, em cujas maons 
S. M. Catholica abdicou solemnemente o throno 
Hespanhol! Se El Rey nao se considera culpado 
por obedecer a aquelle homem, porque se ha5 
de considerar culpados os mais indivíduos Hes- 
panhoes? Alem disto, depois da abdicaçao de 
El Rey, nenhum acto posterior dos seos antigos 
vassallos já o podia injuriar, porque estes natu¬ 
ralmente passavao, por effeito daquella abdicaçao, 
a ser vassallos de outro Monarca. 

Em nossa opinião seria talvez muito melhor, 
que em lugar de taes decretos, aconselhados a 
El Rey, antes seos Ministros lhe dicessem:— 
“ Senhor, peccavimus (todos nós peccámos); e 
neste cazo nao cometâmos o crime de Cham* 
levantando o véo que cobre já com o tempo os 
dias infelizes da patria. Esquecimento do 
passado, e emenda para o futuro sejao os novos 
laços que prendao de hoje em diante o tlirono e 
o povo, o povo e o throno.Isto, quanto a nós, 
faria muito mais effeito do que todos os decretos 
de proscripçao ou de amnistia. Quanto mais, 
que hé o que disse Jesus Christo aos accusadores 
da mulher adultera? O que se julgar innocente 
atire a primeira pedrada. 

Outro acontecimento importante em Hes¬ 
panha hé a deliberação que tomou o governo de 

* Um dos filhos de Noé, que, vendo seo pai embriagado, 
e a dormir, lhe levantou temerariamente oS vestidos para 
mostrar o que se nao devia ver. 
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estabelecer quatro portos francos,—Cadiz, Sau~ 
tander, Corunha e Alicante. Esta noticia c ie- 
gou a Londres por cartas de Madrid de 18, e de 
Cadiz, de 6 de Fevreiro passado. Agora por 
estas providencias se vê, que a Hespanha neces¬ 
sitada acordou já desse lethargo que suas abun¬ 
dantes minas em melhores tempos occasionaram, 
e que reconhece a final, que na liberdade de 
commercio e exercício de sua industria pode 
achar minas mais perenes do que as do Potosi e 

Zacatecas. 
Nao hé porem nosso intento destinar este 

artigo ao elogio desnecessário de semelhantes 
medidas, que, pela experiencia se tem visto, 
produziram o explendor de Veneza, Gênova, 
Liorne, Marselha, Dunkerque, &c.; mas sim 
a fazer algumas reflexoens sobre o prejuizo que 
necessariamente eílas devem cauzar ao commer¬ 
cio de Lisboa e Porto. Considerada a identi¬ 
dade dos productos das Hespanhas Europêa e 
Americana com os do Reino Unido Po ringue 2 

na Europa e Brazil, e a localidade de Cadiz e da 
Corunha; lié evidente que a liberdade daquelles 
portos muito há de prejudicar o commercio dos 
nossos, se a nao contrabalançar-mos com dispo- 
siçoens efficazes : porque se as naçoens ao norte 
do Cabo Finisterrce encontrarem na Corunha ou 
Santander os Couros, assucares, &c. mais bara¬ 
tos, nao os hirao, de certo, buscar a Portugal, 
assim como também deixaráo de os hir buscar as 
do Mediterrâneo, podendo-os achar em Cadiz ou 
Alicante. Esta medida, por tanto, diminuindo 
o nosso commercio estrangeiro, cauza-nos dois 
grandes males, Io—pela réducçao dos preços dos 
nossos generos, que, para poderem ser exporta¬ 
dos, devem tentar 0 estrangeiro com algum be¬ 
neficio correspondente aos riscos e despezas de 
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uma maior viagem; 2o—pelo augmento do 
preço dos generos estrangeiros, occasionado pela 
menor concurrencia em nossos portos, ou por 
ter-mos cie os hir buscar aos portos francos 
vesinhos. Portugal deve conseguintemente naõ 
so reputar findos esses interesses que tirava das 
desavenças cie Hespanha com suas colonias, pelo 
commercio que com ella fazia, mas deve julgar 
como infallivel, que seo commercio estrangeiro 
vai ser essencialmente abalado. ° 

Naõ se diga porem que, porque temos, por 
exemplo, 200,000 consumidores em Lisboa, ou 
ainda 3,000,000 em Portugal, os estrangeiros, 
por dar sahida a seos generos, os conduzirão ali: 
e que por tanto conservaremos o mesmo com- 
mercio. Elles conduzirão sim a Lisboa e Porto 
os seos generos, mas nao tomaráo em retorno os 
nossos, podendo-os achar em outra parte mais 
baratos; do que resultará, que hao de levar o 
liquido producto de suas importaçoens em prata 
ou oiro; e desta sorte, a continuação de tal 
commercio só servirá para accelerar a ruina de 
Portugal, ja por outras cauzas começada. 

Convem pois adoptar taes medidas que, sem 
desanimar a cultura do assucar, café, &c. no Brazil, 
façaocom que possamos oflérecernossos productos 
aos estrangeiros nos mercados de Portugal pelo 
mesmo preço ou mais baratos ainda do que lhos 
bajao de dar os Hespanhoes. Alem disso, para 
melhor tentar os estrangeiros, devem-se remover 
todas e quaesquer medidas de policia de portos 
que, sem motivo justificado, e as mais das vezes 
só para proveitos particulares, embaraçao o livre 
trato e commercio. Parece, que attendidas 
todas as circunstancias, hé agora de imperiosa 
necessidade crear-mos também alguns Portos 
Francos em Portugal, a nao serem todos, Nós 
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]á em o nosso Nc 79, de Janeiro passado, a pag. 
402, fallando de algumas ideas do nosso grande 
político D. Luiz da Cunha, inculcámos como 
uteis estes estabelecimentos: em o No. se¬ 
guinte diremos ainda sobre a matéria alguma 
O 

couza. 

INGLATERRA. 

Memorandum. 

’ \ 

Em o nosso N° passado, pag. 92, houve uma 
notável omissão typographica em a primeira 
parte do Artigo IX. da Convenção addicional 
ao Tratado de 22 de Janeiro, 1815, o qual artigo, 
como já dissemos, se acha transcripto a pag. 92. 
Elle deve ler-se como se segue, e as letras Itá¬ 
licas marcaráÕ a omissão 

Art. IX. S. M. Britannica, em conformidade 
ao que foi estipulado no Tratado de 22 de Ja¬ 
neiro de 1815, se obriga a conceder, pelo modo 
abaixo explicado, Indemnidades sufficientes a 
todos os donos de navios Portuguezes, e suas 
cargas, apresadas pelos Cruzadores Britannicos 
desde a epocha do primeiro de Junho de 1814 ata 
a epocha em que as duas Commissoens indicadas 
no Art. 8o da prezente Convenção se acharem 
reunidas nos seos lugares respectivos. 

Para melhor intelligencia da questão política, 
que agora se discute entre Portugal e Hes- 
panha, copeámos as duas cartas que appare- 
cerarn no Times, uma das quaes hé contra o 
governo Portuguez, e a outra hé a seo favor* 
Pela primeira se verá como a Hespanha» esque¬ 
cida das obrigaçoens que deve a Portugal, que 
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tanto sangue derramou pela sua restauraçao e 
comprometendo a estreita alliança que agora une 
as duas naçoens procura excitar odios e rivali¬ 
dades antigas, e até parece ainda nutrir essa idea 
petulante de dominar Portugal, idea que, para 
ser ín.ame nos tempos prezentes, bastaria lera- 
Drar tora consagrada no monstruoso Tratado de 
Containebleau, Mas felizmente houve quem 
desse mui positiva e ampla resposta a esse ex¬ 
traordinário Manifesto, em tempo de paz, contra 
o governo Portuguez; e esta resposta hé o 
assumpto da segunda carta que a cima men¬ 
cionamos. Ella deve ser considerada, ainda 
alem disso, como um mui interessante doeu- 
mento político, porque expõem em grande luz 
as ingratidoens e oífensas que Portugal tem re- 

^ Hespanha. Hé provável que o Senhor 
■t*hilo-JiistiticE nao replique \ e pelo menos, 
somos de opinião que nao o deveria tentar, sem 
pumeiro fazer esquecer á Europa as famosas in- 
vasoens de Hespanha contra Portugal nos me¬ 
moráveis annos de 1811, e 1807. 

Em o nesso No. antecedente, fallando dos 
debates Parlamentares, fizemos menção á pag. 
lo4, de um Bill chamado de Indemnidade, pro¬ 
posto na Caza dos Lords na sessaÕ do dia 25 
de Fevreiro. Este Bill passou na mesma Caza 
na SessaÕ do dia 3 de Março, e foi dali remetido 
para a Caza dos Communs, aonde também, 
depois dos debates de costume, passou na Sessaõ 
do dia 13 do dito mez de Março. Na Caza dos 
Lords houveram alguns Membros, que fizeraõ 
contra elle um protesto solemne. Seos nomes 
saõ os seguintes:—King; Auckland; Vassal 
Holland ; Lansdovvn ; Rosslyn; Erskine ; Car- 
narvon; Grosvenor; Lauderdale; Montford. 

Alem deste debate de grande interesse pub¬ 
lico, houve ainda outro na Sessão da Caza dos 
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Communs do dia 3 de Março, em consequência 
de uma proposta de Mr. Philips contra o sistema 
de empregar delatores e espioens. Sentimos naÕ 
poder dar por inteiro os discursos, que produzio 
esta interessante questão, ou pelo menos fazer 
delles algum extracto; porque este assumpto 
interessa todos os homens e todos os governos. 
Nós já em alguma parte dicemos, tratando do 
mesmo objecto, que este emprego infame nas- 
cêra em Roma nos tempos mais corruptos da sua 
historia; e com effeito ellesempre indica, quando 
reduzido a sistema permanente, uma grande 
immoralidade social e política. Quem poderia 
acreditar, escreveu, segundo nos parece, Champ- 
fort, que antes da revolução, ao ver um caval- 
leiro de S. Luiz, se suspeitasse estar vendo um 
espiaõ de policia? Pois quando òs governos 
perdem sua moralidade até o ponto de confe¬ 
rirem os prêmios do valor, da probidade, e da 
honra, a vileza, á corrupção, e á infamia; com 
que estabilidade podem contar esses mesmos 
governos ? 

As noticias mais interessantes, alem das que 
já ficao transcriptas nas paginas antecedentes 
deste No., sao:—que se falia outra vez em um 
Congresso dos Soberanos, o qual deve ter lugar 
em Dusseldorf, como appendice ao Congresso de 
Vienna. 

Por cartas de Buenos Ayres, com data de 22 
de Dezembro, proximo passado, consta que as 
tropas Portuguezas na margem oriental do Rio 
da Prata, tomaram posse da Colonia do Sacra- 
Wento no dia 20 do dito mez. Artigas occupava 
aquelle ponto, como estaçao marítima, donde 
tinha feito sahir alguns corsários contra o 
Bandeira Portugueza. 

Os Independentes do México, em vingança 
Vol xxi. 2 L 
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da morte, que se deu ao General Mina,* que 
foi feito prisioneiro, mataram 120 Hespanhoes, 
dos quaes 8 eraõ officiaes. Em quanto os odios 
e as vinganças levarem este caminho na America 
Hespanhola, bem poucas esperanças podem 
haver de reconciliação e tranquilidade. 

CORRESPONDÊNCIA. 

Snrs. Redactoues do Investigador ; 

Achando-me um dia destes na Praça de 
Londres ouvi que haviao letras do Governo do 
Brazil, pela soma de 15,000 libras, sacadas sohre 
a AdministraçaÕ Portugueza nesta Cidade. 
Mas ao mesmo tempo que reflexoens e que 
comentos ouvi tembem fazer á cerca desta 
notável transacçao mercantil ? O cambio de 
todas as letras para esta Praça foi na mesma 
occasiao a 70, e o das letras do Governo do 
Brazil a 73 ! Ouvi ainda mais, que alem desta 
vergonhosa perda do cambio de 3 pence por 
1,000 reis, o corretor das letras no Rio tinha 
recebido 2 £ por cento de corretagem; e que, 
contra todas as leis do commercio, tinha sido 
o corretor, e depois as tomára'para si com esta 
escandaloza usura; sim escandaloza, porque 
em Londres a corretagem, &c. de letras 
andará por § por cento! Por este modo perdeu 

* Sobrinho do famozo Mina, que tanto figurou em Hes- 
panha contra os Francezes. 
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o Governo do Rio nesta miserável transacçao 
perto de 4 contos de Reis; e se assim for 
continuando, bçm justo será que ao Snr. 
Thesoureiro-mor do Erário se d<^ a coroa 
civica por sua bella administraçao! Porque 
naÕ aceitaria antes o mesmo Thesoureiro-mor 
dinheiro á 1 f por cento ao mez do Snr. Samuel 
Philips, que dizem costuma fazer estes favores 
ao Erário do Rio de Janeiro, e que agora 
foi o corretor, e tomou para si estas letras 
do governo? Era melhor pagar esta enor- 
missima usura do que expor á vergonha e aos 
dicterios, na maior Praça do Commercio do 
mundo, o credito do Erário do Brazil, e atd a 
honra de El Rey. 

Ainda isto naÕ hé tudo, Senhores Redaclores 
Cartas de Cazas de Commercio mui respeitaveii 
do Rio de Janeiro dizem, que a mesma operaçaõ 
havia de continuar nos Paquetes seguintes, e que 
o primeiro saque seria de 20,000 libras, a fim de 
engolirem, como querem, até as 300,000 libras, 
que esperaõ sejaõ brevemente pagas pelo go¬ 
verno Inglez, como indemnisaçaõ das prezas de 
escravatura. Ora Vmces. diceraõ no seo N0 81 
deste presente mez, a pag. 133, que da dita 
quantia se havia de pagar até o ultimo real o que 
á cada um se devesse; mas se ellas cahem nas 
maons do bom administrador o Thesoureiro-mor 
do Erário do Rio, ou do seo generoso Agente, 
ádeos indemnisaçoens pela perda dos navios de 
escravatura! — Naõ enfado mais a Vmces. de 
quem sou, &c. &c. &c. 

Um Portuguez, que chora as desgraças 
da patria, 

21 de Mar^ 1818. 
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Snrs. Redactores do Investigador • 

s _ Londres, 30 de Março, 1818. 

. A razao e as cauzas dos factos acontecidos, 
justamente, se chatnao a filosofia da historia e por 
isso me pareceu, á primeira vista, mui interes- 
sante a reflexão do Correio Braziliense quando 
no seo N° de Fevreiro diz a pag. 294 que o 
Ministro Bezerra se havia combinado com a Con¬ 
dessa de Linhares para empregar nos últimos 
despachos diplomáticos a todos que tinhao con- 
nexao com o partido dos Roevides. Reflectindo 
porem no cazo mais de vagar, achei—Io, mquali- 
íicaçao de pessoas; 2o, um anachronismo espan¬ 
toso. r 

Há inqualificaçao de pessoas, por que olhando 
miudamente para a lista dos despachados, muitos 
delles poderia eu apontar, se fosse taõ histórica- 

jdosopho como o Correio Braziliense, que nem 
por sombras se podem chamar do partido dos 
Roevides, mas antes .... E há um anachro- 
liisino espantozo, porque o Condessa de Linhares 
nao esteve nunca no Rio de Janeiro durante o 
vuuo periodo do Ministério do Secretario de 
Estado, Bezerra, liste entrou no Ministério nos 
fins de Junho de 1817^ os despachos forno pub¬ 
licados no principio de Setembro do mesmo 
anno; e a Condessa de Linhares entrou no Rio 
de Janeiro em 23 de Outubro de 1817, na Fra¬ 
gata o Príncipe D. Pedro, com 70 dias de via¬ 
gem í Como se combinaria pois a Condessa de 
Linhares com o Ministro Bezerra? Certamente 
por alguma inspiração, de que o Correio Brazi- 
liense nos dará ainda conta ! Bem razao tinha 
■ oltaire, quando rindo dos Correios Brazilienses 
do seo tempo, frequentemente dizia,-—Voilà 

justement comme on écrit thistoire! 
íé Imparcial*” 
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Resposta a Correspondentes. * 

Snr. Joao Pedro de Freitas Pereira Drumondo, 
—Recebemos no dia 9 de Março a sua Memória, 
intitulada—Noticias 'Mineralógicasy 8$c. da Ilha 
da Madeira. Será publicada sem falta em o 
proximo de Maio. 





Erratas mais notáveis do No. LXXXL 

Pag. 
8 Entra, lea-se, entre. 

28 fomentado, l. fomentando. 
43 peniciosos, l. perniciosos. 
49 assar, l. assaz. 
51 semelhantes, l. semelhante. 

100 illegalidada, L illegalidade. 
120 beneficiaõ, l. beneficio. 
— acomado, l. acomodado. 

131 taes os quaes, 1. taes, ou quaes. 





INVESTIGADOR PORTUGUEZ 

EM INGLATERRA 

oú 

JORNAL LITERÁRIO, POLÍTICO, $ó. 

■ MAIO, 1818. 

Condo et compono, qua mox depromere possim—uou. 

LITERATURA PORTUGUEZA 

E ESTRANGEIRA. 

Noticias Mineralógicas, Sçc. da Ilha de Madeira. 

Senhores Redactores do Investi- 
gador;— 

No mez de Março de 1814 Pedro Corel, Con- 
su* Geral da Rússia, então residente nesta Ilha 
da Madeira, e o meo amigo o Major Joaquim 
Redro Cardozo me pediram quizesse arranjar 
alguas notieias mineralógicas deste paiz, porque 
de o. Petersburgo se pediao^ao primeiro memó¬ 
rias sobre este objeçto. 

Depois de me excusar, por naÕ ter conheci- 
V OL. xxi. - g m 
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mentos regulares deste quesito, com tudo cedi ás 
suas instancias, e organizei este pequeno Tratado 
que lhes dei então, e agora remeto a Vmces. 

Nunca soppuz que elle podesse fazer-se pub¬ 
lico pela Imprensa, muito principalmente de¬ 
pois de ver as scientificas descripçoens da Ilha 
de S. Miguel publicadas em Abril e Maio de 
1815 a pag. 178 e 317 do Vol. XII. do Perió¬ 
dico de Vmces., pois que então eu até podia 
parecer plagiario daquellas Memórias. 

Como porem me noticiao que este meo Opús¬ 
culo fora traduzido e publicado, naÕ sei se no 
idioma Francez ou Russiano, e talvez com o meo 
nome, pois o assignei; e pela traducçao podesse 
ser alterado; por isso tomo a liberdade de pedir 
a Vmces. que se acharem que esta copia pode 
ser digna da Impressão, queirao ter a paciência 
de a fazer publicar quando lhes for agradavel. 

Tenho por fim de afirmar em minha honra, que 
hé tal qual o escrevi e dei naquelle tempo aos 
meos amigos; e pode assim esta carta servir de 
Introducçao para a Imprensa.—Funchal, 30 de 
Novembro de 1817. 

Sou de Vmces. 
Sincero Venerador, 

Jqao Pedro de Freitas Pereira 

Duumondo. 

Naõ me consta, que algum estrangeiro intel- 
ligente até agora se occupasse seriamente na 
descripçao mineralógica, vegetal, ou animal da 
Ilha da Madeira. Por outra parte parece, nao 
tem havido algum indígena com conhecimentos, 
ou vontade bastantes para estes trabalhos. 

Fu sim frequentei em Coimbra a 34 annos 
por algum tempo a aulla de historia natural, mas 



Literatura Portugueza e Estrangeira. 275 

íiu nella remisso, quando se tratou esta matéria 
do reino insensível, que hé a mais arida. 

Ao mesmo passo naÕ tenho princípios de chy- 
nnca, nem conhecimentos sistemáticos de fizica. 
iiii consequência ainda, que os dezejos de ser 
util á minha patria excitassem a minha curiosi¬ 
dade sobre estas matérias, e tivesse delias alo-uãs 
ideas, com tudo vendo quanto me eraÕ extran- 
has, e que naÕ podia utilmente profundalas ; me 
inclinei para outros ramos da historia da Ilha, 
que caem de baixo das minhas luzes. 

Com tudo pois que os meos amigos me pedem 
lhes communique os juizos, que sobre este as¬ 
sumpto posso ter formado; eu lhos exponho 
com boa fé, e singeleza; certo de que os erros, e 
mesmo a ignorância dos termos técnicos, da de¬ 
dução methodica, e da natureza dos productos, 
que me nao atrevi a classeficar, haS de ser des¬ 
culpados em obséquio do meo bom dezejo, e em 
attençaõ a que prezentemente nao tenho livros 
desta natureza, e que a minha memória hé só a 
quem recorro. 

A Madeira hé sem duvida uma das montanhas 
pnmetivas do universo. Todo o seo centro 
mostra nao ter sido revolvido por alguma erup¬ 
ção voicanica, ou outra catástrofe da natureza 
immediata a sua baze; mas sim dislaçerado por 
torça de subyerçoens de outras terras, ou contí¬ 
guas, ou vezinhas, ou de repercuçoens cauzadas 
das erupçoens de volcoens immediatos, que tal- 
vez romperão seos fogos de baixo das mesmas 
ondas do mar. 

Ainda que seja assás apoiada em analogias, e 
íazoens plauziveis a antigua tradiçaõ da des¬ 
graçada Atalantida, e que queiramos suppor 
que a nossa Ilha fizesse parte delia; custa-me o 
accommodar-me ao que sobre isto se tem ade- 
yrnhado, e escripto; porque na Madeira se naõ 
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achou um só vestigio de que fosse habitada 
outra hora. Por outra parte a subverçao de um 
continente, que desde os Assores pella Madeira, 
e Canarias, talves chegasse ás Ilhas de Cabo 
Verde, repugna á ordem da façe do globo, e ao 
seo maciço, e solides necessária; alem de 
outras razoens, que omito, por brevidade. 

Porem, se esta grande revolução existio, sera 
assas plauzivel o explicar por ella em parte a 
origem de alguns dos vastos areais de África, e 
Azfa ; a razao, porque em altas, e diversas partes 
do mundo se achao fosseis, e producçoens de 
origem maritima; e a causa do rompimento 
.supposto do estreito de Gibraltar ; porque um 
continente, talvez de mil legoas^ quadradas, 
sepultando-se em abismos insondáveis, e incorn- 
prehensiveis, daria occasiao, para ser restituído 
o equilíbrio das agoas, que estas deixassem des¬ 
cobertas muitas partes, que antes lhes serviao 
de fundo, e que da li ficarao sobranceiras. 

O Mediterrâneo, pela mesma razao, ficando 
como um prodigiozo tanque sobre o nivel das 
outras agoas do globo romperia com o seo pezo 
um dique, que na quelle estreito seria mais 
fraco, e formaria com a sua correntes aquelle 
canal para se vir equelibrar no receptacolo com- 

mum. 
De facto estou persuadido, que entre nos, e 

os continentes de Hespanha, e Barbaria ha de- 
* baixo das ondas algum grande fóco de volca- 

msmo i que nas suas irrupçoens cauza os tene 
motos, que aqui se fazem sentir; pois as suas 
direcçoens, segundo a minha experiencia, e 
alguas tradiçoens sao sempre de leste paia o 
oeste : ou dos rumos que se lhes aproximao, e 
isto se prova dos logares mais atacados no 
tremor de terra do primeiro de Novembro de 
1755, e das oscilaçoens extraordinárias de m- 
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chente, e vazante, que então se sentirão, e em 
tais occasioens se experimentaÕ neste nosso 
oceano. 

Seja porem como for, a Madeira em torno hé 
quaze toda limitada por altíssimos rochedos, na 
rnayor parte talhados a pique, dos quaes muitos 
saÕ immediatamente sobre o mar, principal¬ 
mente nas pontas, ou cabos. As vezes entre 
elles, e o mesmo mar se achao pequenos espaços, 
ou praias groseiras, reziduos das quebradas, que 
tem depois caido, aonde dificilmente chegaÕ os 
bateis, e que sao um pouco mais benignas nas 
confluências das ribeiras, que desses mesmos 
rochedos saem por voragens, ou talhas pro¬ 
fundas. 

Se estes espaços sao mais largos, e permitem 
cultura, sao chamadose ás vezes tem po- 
voaçoens mesmo extenças: taes sao as fajans dos 
Padres, do Lugar debaixo, do Paul na parte do 
Sul, e no norte as fajans do Porto do Monis, do 
Seixal, de Sao Vicente, da Ponta delgada, do 
Arco de SaÕ Jorge, e outras. 

Estes rochedos eminentes sobre as fajans, 
calhaós, ou mar em muitas partes tem milhares 
de pés de altura; como o Cabo GiraÕ, a Ponta 
do Pargo, a Ponta de TristaÕ, a Ribeira do In¬ 
ferno, o Passo da Area, a Introza, o Cortado de 
Santa Anna, a Penha da guia, o Larano, e outras: 

Comessa esta costa bravia desde a Pedreira, 
legoa e meia ao oeste do Funchal, e continua 
com pouca interrupção até o fim da Ilha; vol¬ 
tando por toda a costa do norte até Maxico, e 
torna a apparecer no Caniço, legoa e meia a 
leste do Funchal até os suburbios desta cidade 
na ribeira de Gonsalo Ayres. 

As ribeiras maiores geralmente correm por 
fragas, ou corgos de uma profundura pasmoza 
em leitos largos de cem, e mas passos ás vezes; 
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e entre paredes altissimas, que para o centro da 
Ilha sao de alguns milhares de péz de altura 
muitas a prumo, em que pela maior parte os 
ângulos salientes, e reintrantes, e os bancos de 
rochas, e terras, que aparecem de uma, e outra 
parte se correspondem ; mostrando assim, que 
no xoque, que sofreo a Ilha, por se abaterem as 
suas abas, também se raxou o centro em diversos 
sitios; deixando abertos aquelles horrorosos 
abismos, de que naturalmente se apoderarao as 
agoas, para formar as suas torrentes. 

SaÕ assim as ribeiras dos Socorridos, a Brava, 
a da Janella, a da. Boa Ventura, a de Sao Jorge, 
as do Fayal, a do Porto Novo, e outras mais ; 
pois hé impossível, que ellas com tao pouco 
cabedal, e limitado curso podessem mesmo em 
uma eternidade cavar tao largos, e profundos 
hiatus só pela fricção da sua própria corrente 
contra taes massas de rochedos. 

Desde aquella ponta de Sao Lourenço até 
Camera de Lobos, por oito legoas da parte do 
Sul com pouca interrupção, sao as costas menos 
levantadas; há algumas prayas de seixos mais 
miúdos; sendo quasi tudo volcanizado, e em 
dezordem; o que faz evidente, que desta parte 
rebentarão mayores, e mais vezinhos fogos, dos 
quaes ainda se conservaõ os estigmas em fre¬ 
quentes restos de crateras parciaes; porque as 
principaes, ou se sepultarão com os restos da 
Ilha, ou arrebentarao no mesmo mar; e hé de 
advertir, que nao só neste espasso, mas em 
outros muitos rochedos lituidais, e partes da 
ilha aparecem a miudo os objectos volcanicos. 

O silex de um grao fino, e contextura omo- 
genia, de uma cor azullada, um pouco fuzilante, 
e que se divide em lascas palmares, e semiplanas 
a força de marreta, disposto hora em bancos, de 
diversas grossuras, hora fazendo uma massa 
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enorme, e talvez continuando os fundamentos 
da Ilha, forma o grande espinhasso primitivo da 
mesma, o que se mostra nas talhas das costas, e 
das ribeiras, e nas cristas, que nas altas serras as 
agoas tem deixado a descoberto. 

A miudadamente se encontrão betas perpen 
diculares de bazaltos originários, que interme¬ 
diando o silex, formão paredes de diversas lar- 
guias, mas que nunca vi terem mais de cem péz 
de groçura. Estas no contacto athomosferico 
se dividem em ta boas de quadrados, ou de para¬ 
lelogramos de todas as grandezas, até as miuutis- 
simas. Estes rochedos cahindo frequentemente 
desde os mais altos serros, a cada passo ameaçao, 
e ofendem os que viajao, ou se ocupao nos lugares 
que ficao inferiores. 

Ha outras mczas de silex secundarias a que 
geralmente serve de assento a argila em leitos 
assas. soiidos, e que desde a côr sanguínea 
supeiioi vai graaualmente pelas côres^ roxa, 
flava, e parda degenerar inferiormente na escura, 
ou cinzenta; pois, que os barros brancos nunca 
estão abaixo do silex. 

Aos barros, ou ao silex as vezes servem de 
baze camadas de pequenos seixos, incravados 
em terra friável, que parece ser de sua própria 
decomposição, e que talvez sejaÕ squistos, posto 
que nao conheço este genero aqui em folhas 
agregadas. 

Há outros lastros, que sao mais fundos, a que 
chamao serro, e também pissarra. Hé este um 
amalgama de cór parda composto de pedras 
suiciozas, e daquelles seixos tenasmente incra- 
va os em argila oxidada, e massa da mesma 
natureza dos supostos squistos decompostos, mas 

xado por alteraçoens, e agentes, que eu descon¬ 
heço e naS sei analizar. 

Ha grandes montanhas sem estes alternados 
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taboleiros, mas só formados de pedras siliciozasy 
arredondadas com diâmetros de mais de dez péz 
até pequenos caróssos; izoladas, e involvidas 
cada uma em diversas cascas consentricas de 
argila ferruginosa; sendo as mais internas roxas, 
tenazes, e bem conservadas, e as mais excêntricas 
menos coradas, e mais friáveis mas com tal 
adherencia, que na5 sao estas montanhas as que 
mais frequentemente se desprendem, e precí- 

✓ pitaÕ. 
Se na natureza se conhecessem agentes, que 

decompozessem o silex, pareceria que estas 
cascas, que assim involvem estes carossos eraÕ 
dissoloçoens do mesmo silex, que alguns dissol¬ 
ventes tinhao transtornado, pulverizado, e con¬ 
fundido com o barro, que originariamente os 
continha e sustentava. 

Das pedras roladas, que as agoas desprendem 
destas montanhas, e das que quebrao, e cahem 
dos rochedos, e das que as mesmas agoas arrancaÕ 
dos serros, em que correm, se formão os alveos 
das ribeiras. 

Daquellas pedras, e dos bazaltos, que quebraÕ 
das lavas, ou as irrupçoens expellirao, e tudo as 
vagas arredondarao, se formão as prayas, e suas 
abras, sendo as areas da mesma natureza, ou 
nativas, ou exmiussadas pela fricção do mar. 

Estas areas, que só frequentao as prayas mais 
brandas, hora aparecem por algum tempo sobre 
os seixos, hora se escondem deixando-os nus, 
segundo os diversos reboiços do mar; sendo só 
mais sedentárias na Praya formosa; e constantes 
nas ensiadas de Maxico, e de Camefa de Lobos. 

As mesmas prayas sao de calháos irregolar- 
mente arrolados, de seis a vinte polegadas, e mais 
de diâmetro, e por isso difíceis de abordar, e 
perigozas, naÕ sendo o mar amansado. Algumas 
poucas, que há menos asperas, sao de pçdras de 
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seis polegadas de diâmetro para baixo, quaes 
apenas se encontrão em Maxico, Santa Cruz, 
Porto Novo, Funchal, Praya Formoza, e ribeira 
de Camera de Lobos, porque as da Ribeira brava, 
Ponta do Sol, Magdalena, Calheta, e Paul, já 
saõ mais grosseiras, e as restantes quaze inhos- 
pitas. 

Entre estas pedras litorais raras vezes se 
achaÕ algunas marmorias, brancas como ala¬ 
bastro, ou jaspe, outras coradas, e talvez graní¬ 
ticas, mas sim muitas de sacso, ou pederneira, 
naturalmente expelidas pelos volcoens; pois, 
que só na freguezia de Saõ Vicente da parte do 
norte da Ilha me lembro ver alguns rochedos, de 
grandes, e firmes massas, e pedras roladas na 
ribeira com veyos de cor sanguinia escura, e outras 
cores opacas, as quaes me pareceraÕ mármores, 
o que tem analogia com outras pedras calcarias* 
que se diz haver naquella mesma freguezia 
somente. 

Hé pois o esqueleto da Ilha formado do silex, 
e os montes secundários da argila pela mayor 
parte combinada com ferro, e talvez de alguns 
seixos squistozos, de que rezultaõ, hora as mon¬ 
tanhas, hora o serro, hora as rochas; e como 
aquellas duas primeiras, e gerais matérias saõ 
es tereis, seria a Ilha infructifera, se as escorias 
e cinzas vulcânicas, a terra vegetal, e as quellas 
parciaes decompoziçoens a nao fertilizassem, e 
lhe dessem a força vegetativa. 

Sobre esta parte mais solida da Ilha pois, apa- 
recçm os barreiros, ou brancos, e em natura, ou 
pardos, e quaze negros; e estes impregnados de 
scorles de ferro, geralmente exaedros, com face- 
as izas, e ^brilhantes, vistas ao microscopio 

a que chamaÕ area de tinteiro ; ou diversamente 
corados, segundo as matérias heterogenias ou 
oxides de que hé composto, e abunda, 

Vol. xxr. 2 N 
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Sobre o barro branco, a que chamo puro, geral¬ 
mente se segue, uma crôsta volumoza, e tenaz 
que denominao saibro; primeiro brancassa, 
depois amarelenta, derroxida, e por fim vermelha, 
e sanguinia, a que dao o nome de salao, e com 
estes barros assim corados raras vezes se acha em 
contacto o barro pardo, ou escuro. 

Hé claro a meo ver que a argila branca nao 
contem algum ferro; que a parda, e escura só o 
contem em scorles pouco alterado, e que os 
oxides diversamente combinados modificao as 
outras coradas, ou porque se volatilizaraÕ, dezem* 
parando inteiramente o reziduo branco, ou porque 
se precipitarão; mas nao tem ainda descido até 
essa mesma argila em natura, e esbranquiçada. 

O saibro depois de cortado á inchada com 
trabalho em breves tempos se pulveriza pelo 
contacto do"ar athomosferico, e o mesmo succede 
ao salao, que hé mais friável, que o saibro. Estes 
dois argilacios occupao na altura media da Ilha 
largas superfiçes a sima das erupçoens, e ejec- 
coens vulcânicas, quando com ellas, e com a 
terra vegetal na5 estão de mistura. 

As cinzas sa5 os sedimentos das que em 
diversas épocas arrojarao as volcoens vesinhos, 
Algunas camadas sao soltas, e porozas, e outras 
assas consolidas. Nestes bancos mais tenazes 
se achao pequenos corpos rolados trabalhados do 
fogo, em dissoluçaS parcial, duros nos centros 
ainda intactos, os quaes desconheço. Se alguns 
se continhao nas cinzas mais soltas, certamente 
se dissolverão. 

Pouca terra vegetal esta pura nas suas camadas; 
e só em vales mais fundos, ou em planos sobre 
os outeiros ainda alguma se acha izolada. A que 
havia nos altos ou foi lavada das chuvas, ou 
intranhada nas cinzas e barreiras, já pelas 
revoluçoens da natureza e já pela lavoira, 
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c outros trabalhos da agricultura. Tenho 
visto camadas de cinzas sobre camadas de terra 
nativa, e pelo contrario ; sepultando assim as 
cinzas ás vezes as plantas, e tornando estas a 
sobre-sahir com nova vegetaçao na diuturnidade 
da duracao das couzas. 

O massapés hé uma terra denegrida muito 
levigavel, e adherente, parece-me uma compo- 
ziçao de terra vegetal, e barro, sem outras mis¬ 
turas : sendo molhada hé muito esponjoza, e 
espansiva. O sol secando-a facilmente, a faz 
dividir em gretas irregulares amiudadas, pro¬ 
fundas, e de uma duas, ou tres polegadas de 
largura. 

Em quazi todo o meio mais alto da Ilha 
por grande estençao há uma terra brancassa, 
poenta, fina, poroza, e escorregadia, sendo 
humedicida; a qual suponho ser o reziduo da 
argila, e cinzas com alguma terra vegetal muito 
humedecida, mas que as agoas Javarao dos saes 
íichos, e oxides, que faziao a sua adherencia, e 
talvez a sua fertilidade ; pois, que aonde nao sao 
cobertas de arvoredos, sem as cinzas das esmoi- 
tadas, sao pouco frutíferas. 

A freguezia de SaÕ Vicente aprezenta uma 
configuração notável, e de nova ordem, e natu¬ 
reza. He um plano pouco inclinado de pequenos 
outeiros desde as altas montanhas, que o circum- 
scievem, muitas quaze a pique, e de immensas 
alturas. rerá uma legoa da serra ao mar, e 
meia de largo. Da parte da costa hé também 
cercado^ dos. mesmos rochedos, que apenas 
deixao a ribeira uma boca, que terá cem passos 
de largura. 

. provável, que este espasso se abatesse 
jnteriormente na Ilha, e nesta dezordem deixasse 
ver aquelles mármores, e cal, que suponho ahi 

.•ex es tirem, e estarem sepultados no centro da 



~ô4 Literatura P oriugueza e Estrangeira. 

voragem, e que talvez existao igualmente no 
resto dos aíiceres da mesma Ilha. 

Parte da freguezia do Arco da Calheta apre- 
zenta também um abaixamento de terras em 
meio circulo, que será a terça parte do espaço 
mencionado. Este nao profundou tanto na sua 
descida, e ainda boje em partes correm daquelles 
sitios sensivelmente as terras para o mar. 

Haverao dozentos annos, que parte da fre¬ 
guezia do Arco de Sao Jorge também desceo, e 
se entranhou um quarto de legoa pelo mar 
dentro levando as cazas, e arvores sem as dezar- 
ranjar quaze nada. A menos annos o lugar de^* 
baixo sofreo igual sorte, posto, que em menos 
espasso sem muita alteraçaÕ da sua superfície : 
porem estas duas deslocaçoens nao se oríginaraÕ 
de terremotus, ou volcanistno sabidos. 

Naõ tenho visto na Ilha outra cal alguma: 
nao me consta hajao matérias micaçias, turbozas,, 
margozas, cretaçias, nem graniticas a nao esta¬ 
rem amalgamadas nas lavas. Se há squistos só 
o sa5 as piquenas pedras roladas. Nao sei, que 
haja algum fóssil de origem animal, ou vegetal 
a excepçao do azeviche. Desconheço outro 
qualquer metal alem do ferro em oxides, em 
scorles, ou fundido, e em escorias. Há mesmo 
algumas agoas levemente acidulas, e que 
depozitando pequenas quantidades de* ocra daó 
provas de serem ferreas. 

Sa5 raros os produtos transparentes. Só em 
alguma cavidade central de bazaltos menos 
compactos se achao algunas vezes cristalizaçoens 
provavelmente calcarias. Na ribeira da May ata 
do Porto da Cruz se tem visto alguns cristais 
de roca. Também já ouvi, que se incontrao em 
alguma parte da Ilha pedaços de carvao de 
pedra, eu nao os vi, e duvido: porque nao 
apareçem jnaterias sulhtreas, ou bituminozas, se 
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nao em fuzao, e combinação com os productos 
volcanicos. 

Tudo isto diz respeito á parte, que cosidero 
como primeva, ou secundaria, e nao alterada da 
Ilha. Nas partes porem, que se aproximaÕ ao 
mar; e muito principalmente desde a ponte de 
Sao Lourenço até Camera de Lobos, por onde os 
fogos volcanicos fizerao os seos mais terríveis, 
e espantozos effeitos, hé inteiramente diversa a 
ordem, e outra a natureza da mineralogia. 

As camadas originais de silex, de barro, de 
pissarra, ou serro, estão rotas, desorizontadas, 
confundidas. Sobre ellas, e de mistura com 
ellas aparecem bancos, e interstiçios de lavas, 
e projecçoens volcanicas; como bazaltos, pozo~ 
lanas, escorias, pedra pomes, lodos, e cinzas, que 
forao arrojados dos volcoens mayores, que 
dezapareceráo, ou correrão das crateras parciais 
da mesma Ilha; repetindosse uma sobre outras 
em diversos, e longissimos tempos. 

Nos rochedos sobre o mar, e nos ilheos, que 
em partes restarao a poucos espassos da costa ; e 
talvês nas ilhas desertas, que desconheço, se 
observao ainda restos de muralhas de crateras 
destroidas, e enormes massas arremessadas, e que 
sendo tocadas das agoas, ou do ar na sua pro- 
jecçaÕ, ficarao fixadas em pirâmides, e figuras 
extraordinárias, e mesmo imcompreensiveis. 

Destes productos volcanicos pois os mais 
abundantes sao primeiro os bazaltos, depois as 
pozolanas. Dos bazaltos, huns pouco diferem 
na cor, e dureza do silex primitivo : outros tem 
a cor da ardoeza, ou cinza, e só se destinguem 

.. do mesmo silex por conterem muitos poros, e 
cavidades; huns aparentes, e outros micros¬ 
cópicos, mais, ou menos regulares. 

Os que sao de lava corrente, e estão em con^ 
tacto com o ar formão columnas a prumo, ou 
quaze; concêntricas, irregulares, mas qnazi 

mms 
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todas pentagonas, que hora ficao inteiras, hora 
se subdividem em troncos de um, ou dois péz 
de altura, e hora em taboas de uma a seis pole¬ 
gadas de grossura a que chamao lageas. 

Estes bazaltos tem por fundamento o silex, 
onde se involvem muitas partículas microscópicas 
de feldespato, mica, pirites, ou piroxenes negros. 
O espato geralmente tem perdido seos angolos, 
e facetas, e muitos sao arredondados, corados, 
pouco transparentes, como as granadas. Outros 
que padecerao mayor fuzáÕ estão como ramifi¬ 
cados, e fazem o bazalto mais, ou menos esbran¬ 
quiçado. Outros bazaltos contêm perites, 
scorles, ou piroxenes alterados ou de mayores 
particulas, e então sao elles mais escuros. 

Destes bazaltos com as fímbrias escoriadas 
se formão os restos das paredes das crateras, e 
expulsoens perpendicularmente fixadas, e outras 
muitas lavas correntes, ou de explosão. 

Desta lava bazaltica emescida com argila se 
formão porcoens de bancos duríssimos, negros, 
assas pezados, ou muitos pedassos soltos diversa¬ 
mente configurados, e torcidos. Se porém 
incluem alguma matéria ferraginoza, então 
formão biscoitos escoriados, de mais grave pezo 
(v dureza, e todas estas lavas saÕ fuzilantes. 

Há outra lava silicioza, mais omogenia, que 
nao forma bazaltos; posto, que lhes seja muito 
analoga na contextura. He porém mais poroza, 
e esbranquiçada. Chama-se cantaria rija, e hé 
geral nas nossas construcçoens. 

Estas cantarias, que certamente sa5 produc- 
çoens do fogo, aprezentao no Cabo girao, na 
ponta do Garaja5, e noutras partes um fenomeno 
inexplicável. SaÕ umas betas como fitas de 
silex, ou bazalto de outra natureza, quaze per¬ 
pendiculares, da largura sempre igual, de uma, 
ou duas braças em linhas paralelas. 

As do Cabo Girao em sima na altura de 
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muitos mil pés se terminao em cristas, aprezen- 
tando á vista só um lado, por ser o outro para o 
interior das terras. A da ponta do Garajao 
corta diametralmente o cabo, mostrando-se da 
parte do Leste, e da parte do Oeste, e formando 
sobre elle uma crista de algumas braças; em 
outros rochedos da Ilha as tenho também 
observado. 

Há outras lavas de escorias de diversos com* 
postos, cheios de pequenas cavidades irregulares, 
menos adherentes, e coradas de diversas ma¬ 
neiras. Da que hé pardoescura, e da vermelha 
se tira a outra cantaria chamada molle, a qual na- 
quella contextura aspera, e irregular ás vezes 
contêm maiores pedassos de feldespato, ou 
outros corpos cristalizados um pouco diafanos, 
de diversas cores, irregularmente esfericos; e 
neste amalgama há grandes pedassos de pozo- 
lana. 

As vitrificaçoens sao raras; geralmente espu- 
mozas, e impuras, todas escoriadas, pezadas, 
fozilantes, e confundidas com outras matérias, 
que nao sofrerão fuzao. Estas escorias de vidro, 
de bazalto, e ferro se achao a cada passo, e se 
chamao vulgarmente biscoitos. Parece-me, que 
na5 sofrem alteraçao por agentes extranhos. 
As vezes de todas estas matérias se formaS 
bancos confuzos, e continuados. 

Ha outros leitos de lavas assim projectis, cujo 
fundo constitutivo hé a argila cozida, e com os 
oxides corada de pardo, roxo, e vermelho, soltos 
em biscoitos de mui extravagantes configura- 
çoens, e que formaÕ bancos ás vezes extensos. 

Há taboleiros de lava lodoza, onde também 
se. achaÕ involvidos carbonatos, e pequenos 
seixos, e outros muitos copos alterados do fogo, 
e em decompoziçao: estes agregados, e outros 
objetos extranhes, geralmente desconheço, 
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Sobre estes bancos de lodo se assenta a pedra 
pomes. 

Esta nos seos leitos comessa em pequenos 
pedassos de uma polegada quadrada ao muito; 
irregulares, de summa leveza, internamente fila- 
mentozos, brilhantes, alvíssimos. Uma lava 
lodoza pardo-amarela enche os seos intersticios. 
A estes fragmentos brancos se vao seguindo no 
mesmo plano pedassos mais pezados, amare¬ 
lentos, e tenasmente ligados; até que acaba 
em um corpo assas consistente, composto de 
iguaes fragmentos, mais pardos, e pezados, dos 
quaes se fazem os fornos, e alguns tabiques, ou 
inchamezes. 

A pozolana, ainda que as vezes se acha em 
camadas sotopostas a outras matérias voleanicas, 
com tudo mais geralmente aparece nas super- 
fices em enormes grossuras; até formando 
grandes outeiros, que hora se levantao esferica- 
mente sobre planos; hora se incostaÕ a outros 
montes mais altos, e de outra natureza, tendo 
muitos destes outeiros cem, e mais passos de 
diâmetro, que pareceriao verdadeiros pequenos 
volcoens se nas suas simas se observassem 
algumas crateras, e nao acabassem ovoida, e 
regularmente; e sao chamados picos. 

A esta pozolana, quando hé solta chamaõ 
terra queimada; quando hé mais fina, area da 
terra; e se hé massissa olho de Sapo, e também 
pissarra. Geralmente a solta nas partes, em 
que se aproxima aos dissolventes atomosfericos, 
hé pardassa, ou cinzenta, alterada, esfriavel; 
mas á proporção, que se consentra, se torna mais 
parda, roxa, vermelha, e preta; e na mesma 
proporção se vai fazendo mais dura, em pedassos 
maiores, menos solta, até que a roxa, e a yer- 
melha, e no seo principio a preta se consolidao 
em rocha massissa, continuada, e assas consis- 
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tente : porem a preta no fim degenera em area 
escabroza, que vem a ser a baze de tudo. 

A pozolana inassissa, roxa, e vermelha nao sò 
he central, mas muitas vezes existe superficial-* 
mente, e em massa continua com pouca 
alteraçao. - Os Lavradores destas pozolanas, 
roxas, e vermelhas fazem columnas alhe de dez 
palmos de comprido, quadrados, e de dois a tres 
palmos de face, com que sustentao em partes 
seos corredores. Outras vezes fazem delias seos 
muros, e as paredes de suas cazas; porem com 
o tempo se destroem, e tem uma duraçao media 
de cincoenta annos. 

Só uma pequena cratera vulcanica conheço 
perfeitamente conservada. Chama-se o fojo, e 
fica ao lado da ponta da Cruz, meia legoa ao 
Oeste do Funchal: na5 a tenho medido, nem 
prezentemente o posso fazer; porem por esti¬ 
mação penso, que terá mais de cem péz de 
diâmetro no seo simo, e trinta a quarenta de 
profundidade thé o canal, que foi respiradoiro. 
Hé de figura cônica voltada; do fundo desçe 
este respiradoiro, ou hyato, que terá déz péz de 
diâmetro, quaze como paralelogramo. As 

paredes deste hyato saÕ bazalticas: o va5 da 
mesma cratera contêm cinzas, pozolana, e esco¬ 
rias. O mar flue, e reflue no fundo do respira¬ 
doiro, communicando-se por um canal oculto 
com uma meia abobeda, que há sobre o mar toda 
de bazalto, a que chamao a adega, huns vinte 
passos distante. 

Barrow se inganou certamente, quando diz, 
que achou ao oriente da Ilha uma cratera de 
trezentas varas, ou vergas de diâmetro; porque 
devendo ser isto a alagoa de Santo Antonio da 
serra,héella uma natural profundidade cauzadada 
circumvalaçaodealgunas montanhas originarias, 
sem que por ali se incontrem restos volcanicos." 

Vou xxu % O 
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Também naÕ tenho noticia hajaõ o alvaiade. 
e nestes contornos a cal, que Forrester lembra: 
e menos o estanho nativo achado por um Rathke 
mencionados pelo mesmo J3arrozv, que á tempos 
li, e agora me foi lembrado. 

De resto o Porto Santo cheio deareas brancas, 
amaiellas, e de outras côres, pela maior parte 
quartuozas, tendo muitas massas calcarias, em 
muitas dás quaes se achao incrostados fragmen¬ 
tos de testacios, e outras producçoens marinhas, 
tendo muitas gredas, e ocras, e uma contextura 
inteiramente diversa da Madeira, a meo vêr, 
ou^ appareceo sobre as agoas, se estas se abaixa- 
raÕ na subversão da Atalantida; ou foi effeito 
de algum rompimento de fogo central, que a fez 
subir a sima das ondas, como tem apparecido 
outras Ilhas. 

Um professor de historia natural, e quimica, 
que entre nos se demorasse, e fizesse curiozas, e 
scientiíicas indagaçoens, seria por certo bem in¬ 
demnizado do seo trabalho pelo muito, que 
observaria raro, ou novo. 

Joao Pedro de Freitas Pereira 

Dr U MONDO. 

Funchal, 20 de Abril de 1814. 

CONGRESSO DE VIENNA. 

Capitülo xxvii.—Colonias Commercio. 

(Continuado da pag. 152 do Numero antecedente.) 

As colonias deram a Europa fontes de riquezas 
com que mudou absolutamente de figura; o que 
hé bem facil de ver, meditando no que ella era 
ao século 16': mas estas fontes de riquezas forao 
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atacadas nos seos dois braços principaes,— S, 
Domingos, e a America Hespanhola. Ilé um 
principio elementar na theoria das colonias, que 
aquilo que pertence a um interessa a todos, pois 
que das colonias recebe a Europa a sua principal 
riqueza, que se subdivide por todos, e nutre 
assim a fecundidade no centro da mesma Eu¬ 
ropa. A colonias sao com eífeito o Nilo da 
Europa; mas em que estado se achaoellas agora 
em consequência das agitaçoens em que andao 
há vinte cinco annos? 

S. Domingos ameaça com vir ainda a ser o 
Argel das Antilhas. Os chefes que a dominao 
sao mui capazes, sendo atacados, de a reduzir a 
um montão de cinzas ensopadas em sangue. 
Na exterminação e destruição consistirá toda a 
tactica da sua defeza, porque de taes chefes nao 
se podem esperar abdicaçoens, ou esses arranjos 
que as vezes terminaõ amigavelmente muitos 
negocios na Europa. Em S, Domingos tudo 
será devastado; e se assim pode ella so ser re¬ 
cobrada, vale então melhor deixa-la estar como 
está : porque em fim, por mais deplorável que 
seja a ordem de couzas que a rege, sempre mi¬ 
nistra communicaçoens commerciaes, único fim 
de toda a colonia. Ao menos pode-se comprar 
e vender em S. Domingos, e pode-se entreter 
com ella esse duplo movimento das metropolis 
com as colonias e das colonias com as metropo- 

is. 1 or isso nao podemos ser da opinião dessa 
gente que antes quizera ver S. Domingos engo¬ 
lida pelas ondas do mar, do que possuída por 
uma povoaçao negratal opinião assemelha-se 
muito a maxima—antespereçaõ as colonias do que 
os princípios. No cazo de S. Domingos ser ata¬ 
cada á força armada, os negros ou serão todos 
destruídos, ou obrigados a fugir para as suuís 

montanhas, e neste ultimo resultado será preciso 
manter ali numerosos corpos de tropas para im- 
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pedir que elles sáiao de seos escondrijos arma¬ 
dos de ferro e de fogo: mas que proveito tirará 
então a França desta colonia? Se forem destruí¬ 
dos os negros, será necessário comprar outros ; e 
por que preço, e em que numero? Os novos 
vindos d’Afriea, assim que desembarcassem na- 
quella terra de insurreição, provavelmente nutri- 
riao logo a idea dessa mesma independencia que 
fez rebellar seos irmaons; e com taes recrutas 
so se augmentariao os soldados de ChristovaS 
ou dos partidistas da sua cauza. A questaÕ de 
S. Domingos hé realmente um circulo vicioso 
de crimes já cometidos e de outros que ainda se 
podem cometer; e hé um labirinto de dificul¬ 
dades disposto para produzir ainda outras 
maiores. Os laços com que Laocoonte cahiu 
suffocado naÕ erao ta5 indissolúveis, nem a ca- 
beça das fúrias da fabula, apinhada de serpentes, 
podia assustar mais com sua monstruosa appa- 
rencia. 

Em nome da independencia também o vasto 
continente d’America se vai inundando de 
sangue. Desde o estreito de Magalhens até a 
Califórnia dao-se batalhas, e os homens se c!e- 
golao : hé a mais vasta guerra civil que tem 
afligido a humanidade. O Hespanhoí na 
America hé o mesmo que sempre tem sido na 
Europa,“Constante e feroz, algunas vezes ge¬ 
neroso, inflexível em sua opinião, invariável no 
partido que tomou, e tao teimozo como inexo¬ 
rável. Ao Hespanhoí pouco emportaõ o sangue 
easruinas; com tanto que triumfe o seo par¬ 
tido, vai sempre contente. Em razao disto, nas 
províncias de Caraccas e de Venezuela, as 
mesmas cidades tem sido uma duzia de vezes 
tomadas, retomadas, e saqueadas: Monte-Video 
resistiu até o ultimo dia; e Buenos Ayres tem-se 
mostrado sempre infatigável na causa da sua 
independencia. Este caracter Hespanhoí, 
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sempre o mesmo em todos os climas e ern todas 
as circunstancias, hé com effeito bem notável. 

A America, separada da Hespanha, assemelha- 
se a um navio esgarrado no meio de um mar 
tempestuozo, dentro do qual a equipagem mu¬ 
tuamente se degola. Quando NapoleaS invadiu 
a Hespanha cortou a amarra que prendia este 
navio na praia. Mas em quanto Hespanha 
combatia para repelir o jugo da França, a Ame¬ 
rica tombem de sua parte se armava para repelir 
o de Hespanha ; e hé evidente que tudo isto 
assim devia succeder. As ideas de indepen¬ 
dência, que havia muito tempo fermentavao no 
coraçao da America, nao podiao deixar de fazer 
explosão ao raiar de primeira luz da liberdade : 
a occasiao era a mais favoravel, e assim foi avi¬ 
damente aproveitada. 

Porem em quanto tantos combates se dao, e 
tantas vidas se perdem na America, quem hé 
que cultiva seos campos? quem hé que compra 
as mercadorias da Europa? e quem hé que tra¬ 
balha as minas que produziao os metaes com que 
tudo se pagava na Europa, e até em todo o uni¬ 
verso? A guerra do México faz soffrer dores a 
Europa.* Este mal deve conseguintemente ser 

* Em tempos ordinários o México enviava annualmente 
para a Europa 

Em metaes cunhados .. dollars, 32,000,000. 
Em 1814 apenas se cunharam no México ... 7,000,000. 
E em 1813 já se havia recorrido ao expedi¬ 

ente de cunhar em cobre .... 6,000,000. 
Foi a primeira vez, depois da conquista, que naquelle 

paiz se cunhou moeda de cobre. 
A diminuição das importaçoens deve também ser mui 

considerável. Em 1788, o México recebia annualmente o 
valor de mais de 100,000,000 em mercadorias da Europa; e 
exportava outras que também valiaÕ grandes somas. Todo 
este movimento parou, e com que perda para ambos os paizes ? 
—Veja-se também o que as Gazetas Americanas tem publi¬ 
cado a cerca da escacez de numerário nos Estados Unidos. 
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remediado; e quem melhor que o Congresso o 
poderia ter remediado? Quem melhor do que 
elle poderia ter demonstrado que neste conflicto 
nao era somente interessada a Hespanha, mas a 
Europa inteira, visivelmente prejudicada com 
estas comocoens? Nesta mesma ordem de 
ideas geraes se descobria um meio de prevenir a 
mina de S. Domingos. Esta colonia resistirá, 
porque sabe que sq tem que resistir á França : 
tnas talvez tomaria outra resolução se visse que 
todas as potências coloniaes se declaravao contra 
ella, e se união para declarar a seos chefes, que 
nenhum soccorro podiao esperar delias em 
quanto nao tornassem a boa ordem, assim como 
para garantir-lhe as vantagens que justamente 
se lhe concedessem. 

As couzas tem chegado a tal ponto, que a 
America já nao pertence á Hespanha: directa- 
mente ella lhe pertencia, e indirectamente á 
ioda a Europa. Assim deve couzar grande pena 
ver como a Hespanha ainda se occupa em formar 
expediçoens que acabaõ de arruinada, e que só 
tem por fim exterminar seos irmaons Americanos 
que aspirao á liberdade, por meio daquelles 
mesmos soldados que conquistaram a liberdade 
de Hespanha. Que pertenderá esta fazer com 
alguns batalhoens que vai lançando sobre aquelle 
ímmenso continente para combater contra toda 
sua povoaçao, que de necessidade se deve juntar 
em corpo para resistir-lhes? Os conselhos de 
Hespanha, preocupados com a importância dos 
tributos do México e do Peru, que suppoem só 
podem suprir o que falta a mai Patria, e até os 
erros de sua administraçao, tem estado absoluta- 
mente cegos no que toca ao estado de ambos os 
paizes. Pensaráõ elles que os actuaes Ameri¬ 
canos sa5 ainda esses mesmos índios que nao 
poderam resistir a um punhado de aventureiros, 

* 
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commandados por cortez, Almagro, e Pizarro? 
Esses Americanos contra quem hoje se vai com¬ 
bater, naÕ saÕ os descendentes desses mesmos 
intrepridos conquistadores? O Gabinete de 
Madrid devia saber, que essas armas e esses ani- 
maes, que^outrora tanto aterraram os índios 
e os faziao ajoelhar deante de seos invasores* 
saõ hoje taõ communs na America como em 
Hespanha. No mesmo erro cahiria hoje também 
aquelle^que fosse atacar os Russos, suppondo 
que naõ lhes acharia outras armas se naÕ as 
frechas de que usavaõ seos avós. Se fosse pos¬ 
sível entregar a sentimentos diversos daquelles 
que inspiraÕ sempre as grandes calamidades, 
causadas pelos falsos cálculos dos governos, com 
minta razao nos cauzana rizo o ver a confiança 
que os auctores de taes planos poem em suas 
expediçoens, e como de longe traçaÕ marchas 
tiiumfantes a um punhado de homens apenas 
.sufliciente para guardar o terreno que piza! 
Parece-nos estar vendo um carreiro de formioas 
occupado em escalar uma montanha. Assim 
que tem succedido? Essa expedição de Morillo* 
taõ longa e custosamente preparada, e conduzida 
por um chefe, taõ arrogantemente exaltado em 
Cadiz, teve o fim que sempre costumaÕ ter 
todas as expediçoens mandadas ao longe, e par- 
ticularmente quando saõ emprehendidas por 
xiespanhoes. Seos vagares, sua incúria, e seo 
mao regímen, no tocante á saude das tropas, 
sao os pnncipaes inimigos do bom exito de suas 
expediçoens. Quando esta ultima la chegou, 
ja uma parte das tropas tinha morrido por effeito 
ce doenças, outra consumio-se por effeito de 
falta de disciplina, couza mui cornmum entre 
xiespanhoes, e o resto se vai extinguindo nessas 
ardentes regioens, sempre a espera de reforços 
que nao podem ter melhor sorte. Assim que 
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desembarcao sao logo destruídas, porque achao 
em frente nao só forças superiores, porem mais 
costumadas a um formidável genero de guerra 
defensiva.* Esse mesmo famozo chefe, que 
antes de partir da Europa já na sua idea devorava 
toda a America, e a figurava tremendo e sub¬ 
missa deante deile,f está hoje reduzido a poder 
apenas manter-se dentro delia. Todas as expe- 
dicoens de Hespanha contra a America terão a 
mesma sorte que teve sua imencwd Armada 
contra outro inimigo. A mesma Inglaterra, 
apezar de poderoza e grande que hé, tendo a 
vantagem da superioridade de sua marinha, 
circunstancia tao necessária nesta casta de expe- 
diçoens, na5 seria capaz de effeituar tudo quanto 
hé necessário para conquistar todo o continente 
Americano. E que fara então a vagaroza e 
emprobecida Hespanha ?J TaÕ longe estão as 
expediçoens armadas de restituir á Hespanha as 
suas colonias, que antes lhas faraó irrevogavel- 
mente perder : todos os Americanos se levan- 
tarao contra ella como já fizerao quando Morillo 
appareceu.§ Alem disto, aquelles povos estimu¬ 
lados pelos ataques, pelas ameaças e comporta¬ 
mento da metropoli, animados com o bom 
successo da sua resistência, e confiados em suas 
próprias forças, romperão a final de todo com a 

• * 

* Os Hespanhoes da America fazem contra os Hespan- 
hoes da Europa a mesma guerra que estes fizeraõ contra os 
Francezes. As mesmas cauzas devem produzir os mesmos 
eífeitos. 

-J- Veja-se a Proclamaçaõ de Morillo datada de Cadiz, 
quando a expedição deu á vela. 

f O que os Inglezes naõ poderam fazer com 16,000,000 
de habitantes, e as tropas Alemans a seo soldo contra 
2 : 500,000 Americanos poderá ser executado por 10,000,000 
de Hespanhoes contra toda a povoaçaõ da America ? 

§ Veja-se a Proclamaçaõ de Buenos-Ayers, e do Con¬ 
gresso Mexicano. 
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Hespanha, e até a expulsarão de seos mercados, 
aonde ella pela unidade do sangue, e pela con¬ 
formidade de costumes, de lingoagem e de 
hábitos podia achar sempre uma lucrativa pret 
ferencia : unica couza de que a Hespanha precisa. 

A America Hespanhola está pois já separada 
para sempre da Hespanha; e podendo ficar 
sómente separada acabará por ficar também 
perdida para ella. SaÕ estas duas couzas bem 
differentes, como hé facil-de ver, e que a Hes¬ 
panha mui claramente devia distinguir.* 

Tem-se dito muitas vezes que a conquista da 
America despovoou e arruinou Hespanha: o 
que agora se pode acrescentar hé—-que a tenta¬ 
tiva de uma nova conquista acabará infalivel¬ 
mente a obra da primeira. Muito era para 
dezejar que o Congresso tivesse cuidado em 
terminar esta sanguinolenta agonia. Por este só 
acto seria aclamado bemfeitor do universo.^ 

Muitas consideraçoens o poderiao ter deter¬ 
minado a emprehender este negocio. 

* Depois que isto foi escripto annunciõu-se que o General 
Morillo tinha formado o sitio de Carthagcna. Todo o 
mundo sabe a sorte que teve a tentativa feita contra esta 
cidade pelo Almirante Vernon. O fim desta empreza hé 
dar a Hespanha pontos de apoio para as tropas que haja de 
inviar contra a America. Mas qualquer que seja o resultado 
de algunas acçoens parciaes, resultado que sempre bè des¬ 
truído por outros no curso de uma longa guerra, o resultado 
final será sempre o mesmo. As desgraças da America e da 
Hespanha podem prolongar-se, mas nem por isso seos com- 
muns destinos seraõ alterados. 

Na guerra dos Estados Unidos, os Generaes Howe, 
Gage, Ciinton, Burgoyne, e Cornwallis preludiaram por 
grandes vantagens: a final, os dois últimos acabaram por 
ficar prisioneiros de guerra com seos exercitos. 

Regra geral: toda a guerra de uma metropoli distante 
contra uma colonia vasta e povoada, deve acabar em pre¬ 
juízo da metropoli. 

+ Veja-se o que se passou no Rio do Prata quando se 
annunciou a expedição de Morillo. 

Vol, XXI, 2 P 
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Ia Por que, ainda quando a Europa, por um 
mal entendido respeito pelos direitos possessivos 
fias naçoens, naÕ quizesse intrometer-se nestas 
dissensoens entre a metropoli e suas colonias, 
eila naÕ o pode fazer, porque vai ver-se na 
mesma posição em que se vio na epocha em que 
os Estados Lenidos se separaram de Inglaterra. 
Eisaqui, em menos de quarenta annos, o mesmo 
cazo acontecido duas vezes. Na primeira, os 
agentes da America espallmram-se por toda a 
Luiopa j a mesma Hespanha osreceheu, e pouco 
tempo depois os auxiliou com todas as suas 
forças. A Europa vio immediatamente que 
novos eanaes se abriaõ para estender o seo com¬ 
mercio. Agora, na segunda, os enviados do 
México, de Lima, e Buenos-Áyres naÕ devem 
tardar em appareeer.* Os Americanos do Norte 
auxiliao j)or muitos modos seos irmaons que os 
imitaõ. A insurreição triumfante de necessidade 
há de soccorrer a insurreição militante. Por 
outra parte, muitos Europeos formaõ todos os 
dias estabelecimentos e laços fixos ou tempo¬ 
rários com o continente Americano,-)' os quaes 
saõ a cada instante transtornados pelas tenta¬ 
tivas de Hespanha, que naõ conhece outro regi- 
íiJêii senão o seo exclusivo. E em tal cazo nao 
tomarao parte 03 governos na cauza de seos súb¬ 
ditos ? O commercio das Américas Hespanholas 
he tao vantajoso, que por mais que façao os 
governos nunca poderão impedir que seos súb¬ 
ditos entrem nelle. A intervenção dos governos 
1)6 logo indispensável, e hé facil conjecturar o 
partido que tomaráo. 

3a. Hé provável que os ataques reiterados da 
Hespanha contra a America, irritando o espirito 

* Os Deputados de Buenos- Ayres já chegaram a Londres. 
1 Vejao-se as pontas publicadas sobre o commercio da 

America Hespanhola durante os annos de 1812 e 1813. 



Literatura Portuguezã e Estrangeira. CQ9 

dos habitantes, os induzao a regeitar o governo 
monárquico, e a acloptar uniforinemente o regí¬ 
men republicano, de que elles tem ao pé da 
porta um exemplo bem tentador. Se hé mais 
que verdade haverem os princípios e exemplo da 
revolução dos Estados Unidos determinado em 
°rande parte a revolução de França, que effeito 
na5 produzirá sobre a Europa o espetáculo da 
America inteira (a excepçao do Brazil) gover¬ 
nada como republica, particularmente agora que 
o governo representativo vai a ser quasi geral 
na Europa? E pontos de vistataõ novos, perigos 
tao grandes, e vantagens tao importantes nao 
eraÕ assumpto assas digno da attençao do Con¬ 
gresso ? O momento de cuidar nesta grande 
questão das colonias parece pois estar chegado. 
A Europa se acharia mui bem se podesse fazer 
também agora o que já fez Inglaterra depois das 
suas guerras civis, quando mandou para as suas 
colonias ainda selvagens muitos homens inquie¬ 
tos por temperamento e por habito, os quaes, 
meio século depois, já lhe tinhao aberto novos 
canaes de prosperidade e riqueza nesses paizes 
fecundados pelos mesmos braços que haviao 
dilacerado a sua patria. A Europa precisa hoje 
o mesmo, e aproveitaria muito com uma nova 
ordem de couzas que convidasse paraas colonias 
todos esses homens que, durante a revolução, 
tem perdido os hábitos de socego e segurança 
que as sociedades Europeas hoje requerem, e de 
que elles mesmos necessitao. Os Estados do 
norte da Europa, e particularmente Inglaterra, 
tem o maior interesse na solução desta questão.# 
A mesma Hespanha, que por espirito de rotina 
se mostra assustada com o que ella chama perda 
das Américas, e que pertendendo reconquista-las 

* Vejaó-se as Tres Ido des das Colonias, 
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faz tantas despezas para as perder mais de pressa, 
nao hé menos interessada na indépendencia im- 
mediata das colonias. Io. Porque hé assas evi¬ 
dente que ja nao pode dominar aquelles paizes, 
que lhe fugiram para sempre das maons: £a. 
1 orque a prosperidade da America, frueto inse- 
peravel de sua emancipaçaÕ, sera em proveito da 
Hespanha assim como das outras partes da Eu¬ 
ropa. Quanto mais prosperarem as colonias, 
mais prosperará a Hespanha: a America enri¬ 
quecerá sua antiga metropoli, sem esta já gastar 
nada com aquella, bem como os Estados Unidos 
tem enriquecido Inglaterra desde que ella felis- 
mente os perdeu. Inglaterra fez entaÕ exacta- 
mente o mesmo que hoje está fazendo a Hes¬ 
panha. Inspirada por um dos seos maiores 
ministros, Lord Chatham, fez a guerra durante 
6 annos, e despendeu dois milhares por fugir da 
fortuna que a procurava: tanto poder tem 
sempre as ideas habituaes no espirito dos homens 
ainda os mais illuminados. 

Temos profundado esta questaS, porque tem 
sido o objecto dos pensamentos de toda a nossa 
vida; e quanto mais temos comparado os ele¬ 
mentos com os factos, mais nos temos persuadido, 
que dentro de alguns annos depois da emanci- 
paça5 da America, a Europa nao terá nem braços 
nem manufacturas nem matérias primeiras com 
que possa suprir cabal mente os mercados da 
America. Hé preciso, portanto, acudir-lhe de 
pressa. Cada homem que a guerra mata na 
America hé um consumidor perdido para a 
Europa; e no estado de despovoaçao em que 
estáaquelle paiz, hé certamente uma perda irre¬ 
parável para a Europa. A Europa pois nao deve 
dezejar mais do que ver a America livre, e que 
seos portos, como os do Brazil, se abrao sem ex- 
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-eepçao e sem preferencia á todas as bandeiras 
Europeas, 

A Europa, que era toda militar, passou a ser 
commerciante. Se nos últimos tempos se des¬ 
viou desta direcção, agora já tornou a toma-la, 
e se conservará nella, ainda quando nao fosse 
senão para recuperar as perdas enormes que 
sofreu paia reconquistar sua liberdade. De hoje 
em diante já nao está no poder humano obriga- 
la a desviar-se desta direccaü, Um escriptor 
tao judicioso como elegante demonstrou bem 
evidentemente esta verdade.* Hé facil de pre¬ 
ver para o futuro que o objecto das guerras será 
só o commercio. Até agora davao-se batalhas 
para ganhar território, porque as riquezas vinhaÕ 
d’elle, mas de hoje em diante as novas batalhas 
serão para ter mais commercio, porque se há de 
ver que as riquezas procedem mais delle do que 
dos territórios, e que todo o valor destes de¬ 
pende daqueile. As naçoens se encontraráo 
sempre neste campo de batalha, e oxalá que elle 
nunca seja ensanguentado. Limitem-se antes 
seos pacíficos combates a uma luetade industria, 
tao própria para o desenvolvimento dos talentos 
como para o augmento das riquezas. Todavia, 
esta tendencia commercial da Europa deve ser 
auxiliada por muitos motivos e por muitos meios. 
O commercio deve empregar-se no augmento da 
civilisaçao, e esta também deve servir para o 
augmento do commercio, e, por meio delle, da 
riqueza geral. Expliquemo-nos. 

A Europa tem hoje uma povoaçao commer¬ 
ciante que excede muito as precisoens do com- 
xnercio: há mais negociantes do que commer¬ 
cio. | Todas as classes intermediarias da socie- 

* Mr. Benjamin de Constant. 
f O mesmo succede em todas as mais occupaçoens, e pela 

mesma razao. 



302 Literatura Portugueza e Estrangeira. 

dade se tem dado a este ramo, bem differente- 
mente dos tempos antigos em que estava 
depositado em um pequeno numero de indiví¬ 
duos» Esta mudança procede da propagaçao 
das luzes. Desde que as classes medias ou 
inferiores começaram a ser educadas como as 
primeiras, o augmento das luzes gerou o de- 

^ zejo de um augmento de riqueza. Nimguem 
gasta o seo cabedal em uma boa educaçao para 
nao tirar delia algum proveito ; e este proveito 
bé a riqueza e a consideração social. Nao se 
podem porem multiplicar os Escriptorios assim 
como se multipliçao as luzes adquiridas pela 
educaçao. Hé preciso, por tanto, procurar em 
outra parte o que se nao encontra na ordem 
social, e esta outra parte hé o commercio. Os 
elementos^ a lmgoagem, e as relaçoens do com¬ 
mercio sao hoje uma sciencia commum, e em 
consequência disto os homens, de que temos 
falado, acharam neste novo genero de occupaçao 
os meios de fortuna que a sociedade lhes nega 
em qualquer outra occupaçao. Em razao disto, 
em todas as cidades há uma multidão de indiví¬ 
duos que se destinaÕ ao commercio, mas como 
este nao cresce na mesma proporção nao dá con¬ 
seguintemente que fazer a todos que querem 
nelle empregar-se. Hé preciso pois dar ao com¬ 
mercio toda a extensaS que lhe falta. Mas 
onde estão os meios para isto ? Em uma melhor 
ordem colonial, e nos esforços que deve fazer a 
Europa para diffundir civilisaçaÕ nos lugares 
aonde ainda a nao há, excitando particularmente 
o gosto pelos productos do território e industria 
da Europa. Todo o paiz que naÕ compra nem 
consome couza alguma da Europa hé como se 
para ella nao existisse : tanto mais um paiz 
compra e recebe tanto mais se torna Europeo. 
Qualquer gosto Europeo que se dá a uma terra 
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equivale á uma nova descoberta dessa mesma 
terra. Eisaqui está pois o sentido em que toma¬ 
mos as relaçoens mutuas do commercio e da civi¬ 
lisaçaÕ, eo apoio que mutuamente se devem dar. 

Petersbourgo nasce, e civilisa-se: o commercio 
da Europa corre logo para lá, e Petersburgo 
nasce para a Europa. A civilisiçao atrahe o 
commercio, e este lambem, por suas riquezas e 
seos accessorios, propaga e sustenta a civilisaçaÕ. 
A America septentrional era selvagem,, inculta e 
deserta há lóOannos; ejáem 1810 tinha 12,000 
navios de commercio, e suas praias apresentavao 
as mais bellas cidades do universo. E nao hé 
isto simplesmente o producto combinado da 
civilisaçaÕ e do commercio? 

Quando o Egypto foi occupado pelos Fran- 
cezes qual devia ser o Europeo que se nao rego- 
sijasse por ver passar para as maons da Europa 
uma terra que lhe hé absolutamente estranha ; e 
ver nella transplantados os gostos da Europa 
com os novos habitantes e novos costumes que 
naquelle paiz hiao dominar ? Que importava 
que este ou aquelle povo dominasse o Egypto, 
com tanto que elle fosse Europeo, e com tanto 
que os gostos, a industria, as necessidades e 
actividade da Europa ali se introduzissem, e 
fossem substituir a moleza, a ignorancía, a 
pobreza e aviltamento de espirito e de fortuna 
em que estaõ envolvidos os povos que elevaram 
as Pyramides, e crearam as maravilhas de que 
tanto se gaba a patria dos Sesostris e dos Ptolo- 
meos ? O mesmo se pode aplicar ás Colonias. 
Quando insistimos em a necessidade de accelerar 
a sua separaçao das metropolis, qual hé em 
^iltimo resultado o nosso pensamento ? Hé dar- 
lhes por meio da civilisaçaÕ, que necessariamente 
ha de resultar de um governo local, e semelhante 
aos da Europa, gostos Europeos, os quaes todos 
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hao de servir para o augmento das riquezas da 
mesma Europa, por que hé ella quem as hade 
suprir de todo o necessário. Por conseguinte, 
todos os passos que der a civilisaçao nesses paizes 
ainda virgens, serão em proveito da Europa. 
Por exemplo, lá está já transplantado e estabele¬ 
cido o Soberano do Brazil; e que augmento de 
bens de toda a qualidade nao há de ali produzir 
a sua presença? Dentro de20 armos já nimguem 
conhecerá o Brazil, que progressivamente cres¬ 
cerá. Mas quem se há de aproveitar de seos 
progressos ? A Europa. E porque ? Porque hé 
ella, que durante séculos há de prover o Brazil: 
quanto mais elle prosperar, tanto mais lhe há de 
pedir. Quando o Príncipe do Brazil sahiu de 
Lisboa, nesse mesmo dia se encomendaram na 
Europa., em Londres, Paris e Leao, os trastes 
para o seo novo palacio, e para os de todos os 
grandes que o acompanharam. Imaginem-se 
pois agora no México, em Lima, e Buenos-Ayres 
governos independentes como o do Brazil, que 
grandes resultados nao darao a Europa? Que 
movimento novo, que riquezas novas, que novas 
fruiçoens e novas luzes nao ganhará a Europa 
com a cultura dessas terras desconhecidas, e com 
as innumeraveis descobertas que hao de ter lugar 
nestes paizes inteiramente novos? Dentro de 
um bem curto intervallo de tempo nimguem já 
os poderá conhecer. 

Já antes mostrámos o dezejo que tinha-mos 
de ver incorporadas na Áustria a Servia e a 
Bosnia. A mesma satisfacçaõ leriamos ainda se 
visse-mos a Valaquia e a Moldavia também incor¬ 
poradas em qualquer outro governo Europeo. E 
qual será a razao? será porque dezejàtnos ver 
mais poderoso este ou aquelle governo? Certa- 
mente naÕ: hé só porque quizeramos ver incor¬ 
porados na Europa paizes que, estando dentro 
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delia, por assim dizer nao lhe pertencem. Assim 
quando alguns políticos de vista mui curta fol- 
gavaõ de ver o Egypto tomado aos Francezes, e 
a Moldavia aos Russos, o seo regosijo consistia 
todo em ver desherdada a Europa de paizes que 
Liaõ a ser civilisados em consequência de uma 
dominaçao Europea. A falta de civiiisaçao e dos 
gostos Europeos hé quem priva a Europa destes 
paizes ; e por consequência, remediada esta falta, 
elles lhe seriao restituídos. Dai-lhes pois os 
gostos da Europa e sua civiiisaçao, de certo lhe 
fareis um grande prezente. A Europa nao pre¬ 
cisa dominar, mas unicamente fazer com que se 
goste das suas producçoens: o mais virá com o 
tempo. O erro em que se tem estado há muito 
tempo hé cuidar que se nao pode possuir um paiz 
e tirar delle partido sem o dominar. O contrario 
disto está já bem demonstrado particularmente 
no cazo das Colonias, cujo commercio e nao a 
propriedade emporta ás metropolis. 

Passaram-se cincoenta annos a pedir-se sempre 
a expulsão dos Turcos da Europa. Isto nao era 
tao facil como se julgava, porque os Turcos se 
haviaÕ de defender como os Hespanhoes com 
quem tem perfeita semelhança. Ter-se-hia feito, 
e provavelmente sem successo, uma horrível 
mutilaçao na humanidade. Mas quando as 
couzas succedessem como se dezejava, quando 
todo os Turcos fossem degolados, ou fossem for¬ 
çados a andar errantes, e suas cidades e campos 
ficassem estereis como as areias do dezerto, de 
que proveito seria a Turquia para a Europa? 
Que fructos tiraria elIa deste seo barbaro pro¬ 
jecto r Fer-se hia cometido um erro tao absurdo 
como cruel. Na5 era da conquista territorial 
mas da conquista moral da Turquia que a Europa 
se devia ocupar. Convinha lhe atacar só a sua 
miserável civiiisaçao, e para isto nao devia em« 

Vol. xxi, % Q 
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pregar suas armas, porem seos costumes e seos 
modos de viver, fazendo com que fossem adop- 
tados: era preciso, por assim dizer, minar o 
edifício de barbaridade que assombra e esteriliza 
áquelle desgraçado paiz, e que o torna quazi 
inútil para a Europa. O infeliz Selim começava 
a abrir esta passagem para os costumes Europeos, 
e o maior interesse da Europa seria ver renovado 
este ensaio. 

Fica logo demonstrado, que o commercio e a 
civilisaçao, operando mutuamente entre si, 
devem ser a primeira e geral occupaçao da 
Europa; e que no seo estado actual tem ella o 
maior interesse no mutuo augmento destes dois 
grandes objectos de prosperidade social.* * 

(Continuarse-há em o Numero seguinte.) 

Revoluçoens Antigas e Modernas. 

Differença que há entre o nosso Século e aquelle 
cm que se operou a Revolução republicana da 
Grécia. 

Os corpos políticos saÕ como os corpos 
celestes: eiles tem acçao e re-aeçao uns sobre os 
outros na razao de suas distancias e sua gravi¬ 
dade. Se um mui pequeno accidente desarran¬ 
jasse o mais pequeno satellite, a harmonia se 
destruiria, os corpos celestes se precipitariao uns 
sobre outros, e o cahos cobriria o universo, até 

* Lê-se nas Tres Idades das Colonias o seguinte a pag. 
357: “ Se he bem sabido que os negocios da Europa nao sc 
(t podem arranjar se noõ em um Congresso, naõ he menos 
ct que os das Colonias precisão ainda de um remedio mais 
44 pronto ; porque lie necessário tratar naõ so as questoens 
44 relativas aos Estados Europeos, mas ainda outras que indU 
ífc vidualmente lhes dizem respeito. 1801. 
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que essas massas, depois de mil embates e mil 
destruiçoens, tornassem a descrever movimentos 
regulares em um novo sistema. 

Na Grécia, uma pequena cidade expulsa um 
tirano, e logo a commoçao se sente nas extremi¬ 
dades da Europa e da Asia: mil povos quebraS 
seos ferros, ou ficaS escravos; o throno dos 
Cyros sente-se abalado; e o germen de todos os 
successos e revotuçoens futuras se desenvolve. 
Cada revolução hé sempre consequência e 
principio de outra revolução ; de sorte que rigo¬ 
rosamente bem se pode dizer que a primeira 
revolução do mundo produzio a revolução de 
França que nós presenceámos. 

Suponha-se por um instante que as couzas, 
por algum incidente bem pequeno, nao tivessem 
acontecido em Athenas como na verdade acon¬ 
teceram ; que ali tivesse existido um homem de 
menos, ou que esse homem naÕ tivesse occupado 
o mesmo emprego, e que, por exemplo, Epycides 
tivesse levado a melhor de Temistocles : que 
teria resultado desta pequena circunstancia? 
Xerxes teria reduzido a Grécia á servidão; naÕ 
haveriao Sócrates, Platon, e Aristóteles ; o man¬ 
hoso Fillippe envelheceria desconhecido; seo 
filho Alexandre teria a mesma sorte, ou morreria 
como salteador estendido em uma cruz; mil 
novas circunstancias se desenvolveriao; novos 
estados appareceriao no mundo; os Romanos 
encontrariao outros obstáculos ; e numa palavra, 
teria havido outro mundo poli tico. 

Se olhamos para o estado dos homens na 
epocha em que se formaram os governos popu¬ 
lares de Sparta e de Athenas, e se o comparar¬ 
mos com o estado dos povos na epocha da aboliçao 
do reinado em Franca, acharemos uma bem nota- 
vel differença. Na epocha cia revolução da Grécia 
quasi todos os governos eraÕ republicanos, e nada 
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revoluçãoFranceza, quasi todos erao monárquicos. 
No primeiro cazo, governos populares lutaram 
contia outios governos populares; no segundo 
uma constituição republicana atacou eonstitui- 
çoens monárquicas. Ora, quando os corpos, 
que estão em contacto, sao de matéria hetero- 
genia, nelies a inrlamacao he mais rapida ; e por 
^fso. (is movimentos revolucionários da França 
deviao exceder infinitarnente em velocidade os 
movimentos revolucionários da Grécia. 

Aonde pois se sentiram mais fortemente os 
deste ultimo paiz? naPersia. E porque? porque 
la os princípios políticos erao mais oppostos. 
Mas nisto mesmo achamos nós ainda outra dis¬ 
paridade. jO escravo Persano cahiu no dominio 
do cidadao da Grécia. Como subsistiao com 
effeito as republicas antigas ? Com escravos. E 
como viveram livres nossos páes ? Também com 
escravos. Admira-me^ que os Francezes, imita¬ 
dores dos antigos, nao se lembrassem também 
de reduzir a servidão os povos conquistados. 

Há pois duas differenças fundamentaes nas 
duas epochas, antiga e moderna: a primeira 
consiste na forma dos governos, a segunda na 
qualidade dos costumes. A maior parte dos 
Estados contemporâneos de Athenas e de Sparta 
nao tinhao communicaçao alguma com aquellas 
duas naçoens celebres. Os Gregos cuidavao 
pouco em communiear as suas luzes pela razao 
geral que fallando os povos diversos dialectos, e 
nao havendo estradas publicas, correios de posta, 
nem imprensa, as naçoens erao obrigadas a viver 
sobre si * o que naÕ acontece nos tempos mo¬ 
dernos. Nossos correios, nossas grandes estra¬ 
das, e particulannente a imprensa tem feito com 
que todos os Europeos se conciderem como 
cidadaons do mesmo paiz. 

Assim a influencia immediata da revolução 



Literatura Portugueza e Estrangeira. 309 

republicana dos Gregos foi retardada, 1. porque 
operava quasi toda sobre elementos homogêneos, 
isto hé, republicanos; 2. porque na5 tinha os, 
meios que hoje há para se poder rapidamente 
propagar. A revolução Franceza, livre, pdr 
conseguinte de todos estes obstáculos, lavrou 
com uma velocidade incrível, porque tinha a seo 
favor a opinião, e todos os meios de se cornmu- 
nicar. Quando os abuzos civis e políticos saÕ 
geraes, e pezao fortemente sobre os povos, aquelle 
ou aquelles, que se dizem ser seos libertadores, 
podem estar sempre seguros de ser bem recebidos. 
Eisaqui está pois a razaõ porque a revolução 
republicana da Attica operou com mais energia 
na Pérsia do que nos outros Estados, como a 

cima dicemos: o Persa era escravo, e só o nome 
da liberdade era bastante para o por em agitaçao; 
nos outros paizes, aonde este nome era conhe¬ 
cido, a revolução estrangeira nao produzio o 
mesmo effeito. A summa escravidão ou o surnmo 
accumulamento dos abuzos hé pois uma larga 
porta sempre aberta para receber revoluçoens. 

Qual foi porem o fructo que produziu na 
Pérsia a revolução dos Gregos ? Fez revolucionar 
aquelle povo, e o meteu em uma guerra funesta 
que castou a vida á milhoens de homens sem 
que por isso os que escaparam fossem mais 
felizes ou mais livres: este foi o seo effeito 
immediato; o remoto foi a conquista da Asia 
pelas armas de Alexandre. A mesma revolução, 
como já dicemos, estendeo-se igualrnente, a final, 
á todas as naçoens contemporâneas que forao.—» 
O Egypto, Carthago, a Ibéria, os Celtas, a ítalia, 
a Grande Grécia, a Sicilia, a Scythia, a Tracia, 
e Tyro. Com tudo reflectindo bem no que se 
passou em todos estes paizes achamos por ultimo 
resultado uma bem triste verdade, isto hé, que 
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esta revolução, feita em nome da virtude e da 
verdadeira liberdade, nao produzio, excepto em 
Roma e na Grande Grécia, se nao calamidades 
e males. Mas desta mesma mui triste verdade 
ainda uma boa lição se pode tirar, que bem hé 
naÕ esqueça aos que governao os povos. Ou 
por um motivo ou por outro as revoluçoens pa¬ 
recem inevitáveis, porque ellas sempre nascem 

/ da velhice das Instituiçoens civis e políticas; e 
neste cazo a prudência, a sagacidade e até o 
dever dos governos estão em prevenidas, fazendo 
elles mesmos a tempo as revoluçoens ou mudan¬ 
ças necessárias, a fim de que os povos as naÕ 
façao, pois que* feitas por elles produzem quazi 
sempre maior mal do que bem. 

Como porem dicemos que as revoluçoens pa¬ 
recem inevitáveis, quaes serão com effeito as 
suas cauzas verdadeiras? Há um nao sei que 
escondido, nao sei aonde, que parece ser a 
razao suflficiente de todas as revoluçoens. E 
este principio desconhecido nao nascerá tal¬ 
vez dessa indeterminada inquietação do nosso 
espirito, que nos desgosta tanto do mal 
como do bem, e que por isso nos precipitará 
sempre de revolução em revolução até os fins 
dçs séculos ? Mas qual será a origem desta in¬ 
quietação, que observamos tanto no selvagem 
como no homem social ? Nao sabemos. O certo 
hé que ella se augmenta pela dissolução fisica á 
que estão sugeitas todas as couzas humanas, e 
pela dissolução moral, ou os máos costumes, que 
destroem todos os impérios. 

Eu acho uma prova bem luminoza na Revo¬ 
lução Franceza. As suas cauzas diíferem total¬ 
mente das que produziram as dissensoens 
politicas da Grécia no Sçculo de Solon. Nao 
vemos que os Athenienses fossem ou mui infe- 



Literatura Portuguesa e Estrangeira, 311 

lizes ou mui corrompidos então. Mas que 
éramos nós como corpo moral no annode 1 /89- 
Podíamos por ventura esperar que houvéssemos 
de escapar a uma terrível destruição? Eu naõ 
faltarei do governo : notarei somente, que em 
toda a parte aonde um pequeno numero de homens 
concentra em si por longos annos o poder e as 
riquezas, qualquer que seja a origem dos gover¬ 
nantes, plebeia ou patrícia, ou qualquer que seja 
o manto com que se cubraõ, republicano ou 
monárquico, elles devem necessariamente cor¬ 
romper-se á proporção que se desviao do primeiro 
termo de suas instituiçoens. Cada homem tem 
entaÕ na5 só os seos vicios porem os daquelles 
que os tem precedido. A Côrte de Franca já 
tinha 1,300 annos de antiguidade. 

Um monarca fraco e amante do seo povo era 
facilmente enganado por ministros incapazes ou 
mãos. A intriga fazia e desfazia todos os dias 
homens de Estado;-e esses ministrosephemeros, 
que traziaÕ para o governo sua própria inépcia e 
seos proprios costumes, vinhaÕ já carregados 
com o odio dos que os tinhaÕ precedido. Disto 
procedia a mudança continuada de sistemas, 
projectos e ideas. Estes mesmos anoens políti¬ 
cos andavaõ acompanhados de uma faminta 
chusma de subalternos, de lacaios, delisongeiros, 
de comediantes, e de amigas; cuidavaÕ só em 
chupar o sangue do miserável; e depois se abis- 
roavao deante de outra geraçao de insectos, taÕ 
fugitiva e devoradora como a primeira. 

Em quanto as extravagancias e imbecilidade 
do governo exasperavaõ o espirito do povo, as 

* Naõ se esqueça o leitor que a pessoa que aqui falia hé 
um Fráncez: nós copiamos literalmente as suas palavras. 
Tudo isto hé extraindo da obra de M. Chateaubriand sobre 
as Revoluçoens antigas e modernas, de que já temos dado exJ 
trayctos e os daremos ainda.—Nota dos JJedacíokes» 
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desordens na ordem moral chegavao a seo termo 
e já começavao a atacar a ordem social por um 
modo horrível. Os celibatários tinhao crescido 
em desmadida proporção, e erao já assas com- 
muns até entre as classes inferiores. Estes 
homens desligados dos primeiros laços sociaes, e 
por consequência egoistas, procuravaõ encher o 
\acuo de suas vidas, perturbando a paz das famí¬ 
lias alheias. Muito mal vai o Estado em que os 
cidadaons buscao sua felicidade fora da ordem 
moral, e dos mais doces sentimentos da natu¬ 
reza ! Se por um lado os celibatários se multi- 
plicavao, por outro a gente cazada tinha adoptado 
ideas igualmente destruidoras da sociedade. 
A maxima de que convinha ter poucos jilhos era 
quazi geralmente adoptada nas cidades de 
trança; entre uns por mizeria, entre o maior 
numero por eííeito de máos costumes. Os páes 
e as ma es nao queriao sacrificar os prazeres mal 
entendidos da vida á educaçao de uma numerosa 
familia, e córavao este egoísmo com as apparen- 
cias de filosofia. Para que havemos de crear 
infelizes, diziaS uns ; e para que havemos de 
augmentar o numero dos pobres, diziao outros? 
Eu lanço agora um véo sobre os outros motivos 
occultos desta clepravaçao. Nada direi á cerca 
das mulheres: melhores do que nós, só tem a 
fraqueza de serem o que nós queremos que ellas 
sejao : toda a falta hé nossa. 

Se estes costumes influiao na sociedade em 
geral, influiao ainda mais em cada um dos indi¬ 
víduos. Para complemento de nossos males,* 
depois de termos perdido a felicidade deste 

* Quando a corrupção das Instituiçoens sociaes chega a 
este ponto, noõ admira que ate se desconfie que haja uma 
Providencia. Assim também naò admira que hajaõ filosofos 
que inculquem taes maximas. Olhem para isto os govçrnos* 
—Nota dos Repacxorejs. 
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mundo, certos philosophos, verdadeiros algozes, 
até nos haviaÕ roubado as esperanças de uma 
melhor vida. Nesta situaçao achando-se, por 
assim dizer, quazi sos os Francezes no meio do 
universo, e devorando um coraçaÕ vazio e soli¬ 
tário, que muito hé que estivessem prontos para 
abraçar o primeiro fantasma que lhes mostrasse 
um novo universo? 

Muita gente diz que hé absurdo querer figurar 
o povo Francez como desligado dos laços sociaes, 
e infeliz; e que era mui numerozo, estava flores¬ 
cente, &c. Quanto á povoaçao que parece des¬ 
mentir o que acabo de dizer, a prova em meo 
favor hé, que a povoaçao nao era real senão nos 
campos, porque ainda ali haviao costumes; 
alem disso, todo o mundo sabe que os paizanos 
naÕ sao os que fizerao a revolução. Quanto á 
segunda parte, convem advertir, que uma naçao 
nao se pode nem deve avaliar pelo que ella 
parece, mas pelo que ella hé na realidade. 
Aquelles que so julgao de um Estado pelas 
carruagens, grandes cidades, tropas, pompa e 
barulho, podem mui bem dizer que a França 
era feliz. A quelles porem que estão persua¬ 
didos que a verdadeira felicidade hé a que 
mais se avesinha ao estado da natureza, que 
quanto mais o homem se desvia delia mais infeliz 
hé; e que pouco emporta mostrar um surrizo 
em publico, quando o coraçao, apezar dos pra¬ 
zeres factícios, anda agitado, triste e occulta- 
mente devorado ; esses nao podem negar que o 
descontentamento geral de si mesmo, e este 
sentimento que cada um tem de nao viver com 
satisfaçao, quando se tornao geraes em ura povo, 
sao o estado mais proprio para fazer rebentar 
uma revolução. 

Foi pois exactamente na epocha em que o 
corpo politico, maculado com todas as nodoas 

voL. xxi. 2 R 
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da corrupção, hia cahindo em geral dissolução, 
que certos homens se ergueram repentinamente 
em França, e no fogo de sua vertigem fizeram 
resoar a hora que já tiveram Sparta e Athenas. 
No mesmo instante se ouvio o formidável grito 
da liberdade; o velho Júpiter, que jazia dor¬ 
mindo, havia, 1,500 annos, debaixo da poeira 
Olympica, acorda e pasma de se ver dentro da 
igreja de S. Genoveva; e a Revolução co¬ 
meça . 

Memórias de M. Maubreuil. 

(Artigo extrahido do British Monitor de 29 de Mârç®. 
1818.) 

O nome de familia deste indivíduo hé Mau¬ 
breuil, Marquez d’Or-vault, uma das mais anti¬ 
gas famílias da Bretanha. Seo pai era cunhado 
do celebre La Roche Jacquelin. Seo avô morreu 
na guerra de la Vendée em 1793, pelejando pela 
cauza dos Bourbons. Seo pai morreu também 
em la Yendée, quando Buonaparte voltou da 
Ilha de Elba, pelejando ao lado de seo brioso e 
leal cunhado La Roche Jaquelin. O auctor 
destas Memórias servia no exercito, e quando 
Jeronimo Buonaparte foi nomeado Rey de VVest- 
phalia, deo-se-lhe um emprego na quella nova 
corte. Ao tempo da chegada das tropas alha¬ 
das ás portas de Paris em 1814, M. Maubreuil, 
que então estava na capital, mostrou-se um 
decidido partidista da Cauza Real. 

Poucos dias depois da primeira abdicaçaÕ de 
Buonaparte, Talleyrand, então Prezidente do 
Governo Provisional, mandou chamar Maubrueil 
as 8 horas da noite, e depois de poucas palavras 
declarou-se com elle em presença de Laborie, 
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dizendo, que o Governo Provisional queria in¬ 
cumbi-lo da execuçaÕ de um negocio de que 
dependia a tranquilidade da Europa, e a consoli¬ 
dação do throno dos Bourbons, o qual negocio 
era o assassínio de Buonaparte. Talleyrand per¬ 
guntou-lhe se poderia achar 100 amigos fieis 
que fossem afeiçoados á cauza dos Bourbons; e 
elle lhe replicou que seria uma couza bem diffi- 
cil. — Poisbem, respondeu Talleyrand, procurai 
os que poderdes, e em quem possais ter con¬ 
fiança.— 

Quando sahiu de caza de Talleyrand, foi ter 
com M. Vanteaux, negociante e seo particular 
amigo, em cuja caza se juntava um club de 
alguns Realistas, entre os quaes erao membros 
do dito club os dois Condes de Polignac, e 
Semallé, e alguns mais. Maubrueil declarou 
immediatamente á M. Vanteaux a conferencia 
que havia tido com Talleyrand, e lhe rogou que 
procurasse alguns homens de valor e resoluça5, 
Offereceram-se logo para auxilliar Maubreuil 
um certo indivíduo chamado Boisgny, um antigo 
chefe dos Chouans, Montbadon, o Marquez de 
Brosse, d’Asies, e alguns outros, de quem se 
aceitaram as offertas : todavia, elles nao sabiao 
qual era o objecto da expedição de Maubreuil, 
Talleyrand disse que era preciso que este ultimo 
se aprontasse immediatamente, e no dia 16 de 
Abril recebeu elle as instrucçoens verbáes de Tal¬ 
leyrand, em presença de Laborie, para hir assassi¬ 
nar Buonaparte, seos irmaons, seojilho, e numa pa¬ 
lavra, toda afamília. A fim de bem executar esta 
commissaÕ, a força militar e civil de França, 
assim como as forças Prussianas e Eussianas, em 
qualquer parte que estivessem, e todas as postas 
de cavallos ficaram á sua disposição. 
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Secretaria da Polida Geral. 

“ Por esta se ordena á todas as Auctoridades, 
encancgadas da Policia geral em França, assim 
corno a todos os comrnissarios geraes e especiaes, 
de obedecerem ás ordens de M. de Maubreuil, 

ii Zfl e executar immediatamente quanto 
elle lhes mandar, porque está incumbido de uma 
occulta Missaõ da maior importância.” 

(Assignado) “ Angles.” 

Paris, 16 de Abril, 1814. 
- ; ! . ; 1 ' .••/'•' ' ( ■■ C ff- 

(As ordens do General Dupont e Bourienne 
sao concebidas quazi no mesmo theor, e tem a 
mesma data.) 

Ordem dada pelo General Sacken. 

u Achando-se o General Maubreuil encarre¬ 
gado de uma alta e importante commissao, para 
cujo cumprimento está auctorisado a requerer o 
auxillio das tropas de S, M. I. Russiana; o Ge¬ 
neral em Chefe da Infantaria Russiana, Barao 
de Sacken, ordena o todos e a cada um dos com- 
mandantes das ditas tropas de as terem prontas 
para a execução da dita Commissao no cazo de 
lhe serem requeridas/' 

“ O General em Chefe da Infantaria Russiana, 
Governador de Paris. 

(Assignado) í( Barao Sacken.5’ 

Paris, 17 de Abril, 1814. 

Ordem dada pelo General Brokenhausen, 

(i Achaudo-se auctorisado o General Mau¬ 
breuil para viajar em França por negocios da 
maior importância, e para executar uma mui 
alta «ommissão, para cujo cumprimento lhe pode 
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ser necessário o*auxillio das tropas das Altas 
Poiencias: em conformidade e em consequência 
da Ordem do General em Chefe, Baraõ Sacken, 
os commandantes das tropas Alliadas ficao obri¬ 
gados a auxilia-lo com todos os homens que elle 
requerer para a execução da sua importante 
com missão.” 

(Assig7icido) u Barao de Brokenhaüsex, 

General do Estado-Maior/1 

M. Maubreuil, e o seo associado M. Db^sies, 
escoltados por um destacamento de 35 homens 
forao para Nemours do outro lado de Fontain- 
bleau, em razaS de se lhe haver ordenado que 
assassinasse o Imperador no bosque; mas naõ 
querendo (como elle diz) manchar a França com 
um baixo assassinato, deixou passar o Imperador 
sem lhe fazer mal, assim como o joven Napoleao, 
que passou dois dias depois. Marchando com o 
seo destacamento por uma estrada transversal, 
encontrou por acazo a Rainha de Westphalia; e 
então se recordou que o Barao de Vitrolles (Se¬ 
cretario do Governo Provisional depois da che¬ 
gada de Monskur a Paris) e outros lhe tinhao 
dito, que se lembrasse delíes em quanto andasse 
occupado na sua com missão, e que trabalhasse 
por mandar-lhes as joias e tezouros da familia 
de Buonaparte para com elles [repararem suas 
antigas perdas. Em consequência disto, M, 
DAsies atacou a carruagem da Rainha, e lhe 
tomou onze caixas de joias e ouro que forao 
mandadas para Paris, e depositadas em poder de 
MM. Vanteaux, Laborie, Barao de Vitrolles, e 
Semalie, os quaes diceram a M. de Maubreuil 
que estavao auctorisados por Monsleur para 
tomar posse daquella propriedade. 

Quatro dias depois da chegada se M. Mau¬ 
breuil a Paris, foi prezo, e conservado em rigo- 

'•/ ... : - • ;.1S: v" " ■. 
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roza prizaõ até poucos dias antes da partida de 
Luis XVIir. de Paris para Gante, em que foi 
solto. Quando Buonaparte entrou em Paris, 
Mau breu il foi prezo em S. Germain (Buonaparte 
alludiu á com missão de Maubreuil em uma das 
suas Proclamaçoens quando desembarcou em 
Fiança, vindo da ilha d’EIba) e conservado em 
ferros n uma horrorosa prisão, aonde o pozeram 
a tormento para revelar os nomes das pessoas 
que lhe tinhao ordenado de assassinar NapoleaÕ. 
File nada confessou, e pouco tempo depois 
poude escapar se, e foi para Gante. Ali foi no¬ 
vamente prezo por ordem de Blacas, mas, recla¬ 
mado por El Rey dos Paizes Baixos, foi solto. 
Ápezar disto, tornou a ser prezo em Louvaina, e 
foi entregue aos Prussianos: mas poude fugir 
ainda, e entrou em França, depois da batalha de 
Waterloo, aonde esteve onze mezes sem nim- 
guem entender com elle. Passado este tempo 
foi novamente prezo em consequência do que se 
havia passado com á Rainha de Westphalia, e 
nao menos que 33 sentenças de diversos tribunaes 
declaram nao serem estes competentes para julga- 
lo. Havera 6 mezes foi ultimamente remetido 
para Douay, afim de ser ali sentenciado; e desta 
ultima prizao fugio em Janeiro proximopassado, 
depois de haver estado quatro annos prezo em 
diversas prisoens. 

As ordens acima transcriptas^ e outras de que 
se faz menção, sao assignadas peio General Du- 
pont, Ministro da Guerra,—Bourienne, Director 
Geral das Postas,—Angles, Director Provisional 
da Policia,—General Sacken, Commandante das 
Forças Russianas, e então Governador de Paris, 
—General Brockenhausen, Chefe do Estado 
Maior Prussiano em Paris. Ordens semelhantes 
se deram também por cautella á M. DAsies; e 
os originaes de todas ellas forao depositados nos 
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diversos tribunaes de França, que tomaram con¬ 
hecimento do cazo de Maubreuil. Nao se ve 
porem, pela leitura destas Memórias, que algum 
Agente Inglez ou Austríaco tivesse parte neste 
famozo negocio. 

M. Maubreuil está actualmente em Londres, 
cuidadosamente occupado em escrever toda a 
historia desta sua notável commissaõ, obra, que 
hade fazer bem interessantes algumas paginas 
da historia geral do nosso século. 

Quadros da Vida. 

O Prazer. 

A dor, como vimos, contêm belezas e preciosi* 
dades, quando está ligada com outras disposiçoens 
d’alma; e só entaÕ hé que aprezenta um quadro 
interessante da vida, quer seja pela reanimaçao 
que dá no meio da paciência, quer pelas forças 
que excita, quer pelas excedentes propriedades 
que seo influxo desenvolve. Considerada em 
si mesma, hé a dor certamente um mal; mas 
naturezas nobres nao se deixao oprimir por ella, 
pois que a fraqueza e perturbação que ella anun¬ 
cia argúem sentimentos de uma vida exhausta e 
mesquinha. 

O prazer tem igualmente belezas e preciosi¬ 
dades nas suas relaçoens geraes com o espirito, 
e nos seos eífeitos ; e tem belezas e preciosidades 
em si mesmo. Devemos considerar o prazer 
como um esforço que a natureza faz para um fim, 
em quanto ella emprega a dor socomo um meio; 
porque nao poderiamos justificar o plano da na¬ 
tureza em crear a dor, se esta nao fosse neces- 

i 
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saria para produzir o prazer, ou servir-lhe de 
realce como contraste. A dor hé pois necessária 
para nos reconciliar-mos com ella e associar-lhe 
o prazer, de que sempre precisa para mitigar-se* 
se -o prazer porem exclue a dor hé uma conse¬ 
quência de nossa limitada entidade. 

Uma existência sempre -doloroza, sem um só 
prazer, nao podia subsistir. Nao podemos porem 
admitir se nao como verdade ideal uma existen- 
cia sem doi, e sempie acompanhada de prazeres. 

. piazer he por isso a meta de todo o ente 
vivo; e assim nao hé outra couza mais do que 
o sentimento de uma vida progressiva, e de uma 
concorde actividade de sua forças. Mas este 
sentimento de vida progressiva e de concorde 
acti\idade de suas forças he só deleite, e ainda 
nao hé prazer: só o vem a ser quando, no 
encontro simultâneo de outras mais impressoens, 
o espiiito o produz por meio de uma acçao intima 
e constante. 

O deleite pode nascer de tudo o que hé grato 
aos^sentidos, e do que hé bom e bello; mas se 
nao se misturar com outras impressoens nunca 
sera prazer. Este sente-se mais profundamente 
do que o deleite, porque mais uniformemente 
se diífunde por todas as faculdades do espirito. 
O prazer anima-nos mais viva e extensamente, 
e suas propriedades sao um gráo mais certo de 
ventura e uma maior dilataçao do coraçao, as 
quaes propriedades sempre de despertaõ, segundo 
o progresso das impressoens e interesses d’alma. 
* Aquilo que hé simplesmente grato só excita 
recreio, o que hé simplesmente bello só excita 
gosto, o que hé simplesmente bom só excita 
attençao. Assim, o gosto, o recreio, e attençao, 
para se converterem em prazer, precisão conti¬ 
nuação, e ter nascido de diversas origens, assim 
como de ser fortificados por diversas sensaçoens 
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Nada porem mostra melhor o verdadeiro 
caracter do prazer do que a sua natureza es¬ 
piritual. NaÕ há prazer só gerado pelos sen¬ 
tidos: carece sempre da força do pensamento, 
do poder da phantasia, da reflexão e meditação. 
Tudo quanto se goza na sensaçaÕ naose glorifica 
em prazer sem primeiro ser objecto da meditaçao* 

O entendimento collige as impressoens que 
os sentidos recebem, recolhe-as, e reflecte logo 
sobre ellas para certificar-se do nexo que tem 
entre si, e da relaçao que tem com outras sensa- 
Çoens, necessidades, dezejos, intuitos, e em fim 
com o total estado do homem: a poz isto vem 
a imaginaçao, que as liga em quadros risonhos, 
com agradaveis expectaçoens. 

Quanto maior e mais durável hé o influxo do 
espirito sobre o deleite, mais com elle se refina 
o caracter do prazer. 

Toda a, nobreza do prazer consiste em fazer 
sobre-sahir muito a vida espiritual, e até em 
elevar a vida sensitiva. No prazer descobre-se 
mui distincto o ser humano; e o mesmo senti¬ 
mento animal se torna racional, quando o pensa¬ 
mento o cultiva para o converter em prazer. 

A susceptibilidade do prazer, e particular¬ 
mente seo emprego espiritual sao as verdadeiras 
escolas de todo o desenvolvimento humano. 
Na. sua mais alta espiritualisaçao o prazer forma 
o vinculo que prende o homem á divindade. 

Os prazeres podem dividir-se em prazeres 
dos sentidos, prazeres do espirito, e prazeres do 
coraçao. 

O gosto do bello e attençao que se dá ao que 
he bom podem per si mesmos ser prazeres, pois 
c ue só carecem de ampliaçaõ, de companhia, e 
de enterlaçamento de sensaçoens: por sua 
natureza espiritual saÕ já capazes de aperfeiçoa¬ 
mento espiritual. NaÕ hé assim o gozo sensual* 

voL, xxi. 2 S 
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que vive só de impressoens externas, e com elías 
se encadea: ainda quando presente ao espirita 
nao pode reduzir-se a verdadeiro prazer se nao 
por meio da reflexão. 

O agradavel só mostra o prazer ao longe, 
quando entrevemos melhoramento em nosso 
estado, e ao entendimento se representaS os 
motivos que o devem occasionar. No momento 
crn que qualquer violenta dor corporal se 
mitiga, sente-se um gosto extremo, que todavia 
nao passa ao estado de prazer, se nao quando 
toda a idea do mal se remove, e a do bem, que 
já se sente, entra a ligar-se com o sentimento 
prezente. O gozo corporal nunca hé prazer, e 
só o pode vir a ser por meio da reflexão, e da 
meditaçao interna, pelas quaes se excita o 
animo, poem-se em acçao a phantasia, anima-se 
e oceupa-se o espirito, e desta arte se procuraÕ 
novas sensaçoens. Então, por assim dizer, a 
sua racionalidade o eleva a jerarquia de prazer, 
ainda mesmo quando seo caracter sensual ainda 
predomina. 

O gozo sensual pode todavia, per si mesmo e 
sem mistura, converter-se em prazer, mas isso 
féó acontece quando se perde a idea de que elle 
hé um toque dos sentidos, e nos parece ser obra 
da phantasia e do entendimento, que por sua 

»acçaÕ o converteu em mero ideal. 
Podemos achar prazer no agradavel que temos 

prezente se nelle descobrimos traços de outro 
que já sentimos ou de outro que esperámos. 
Neste cazo a parte sensitiva toma os trages da 
espiritualidade, sem com tudo perder sua própria 
natureza. Taes sao os prazeres da esperança. 
Nunca há esperança sem prazer, e nella se mani¬ 
festa o caracter mais puro deste ultimo. Nenhum 
prazer existe em que nao tenha havido esperança, 
ou pelo menos em que o coraçao nao a anteveja. 

.. i 
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Há finalmente prazer em tudo o que nos 
promete couzas agradaveis, pois que deste se goza 
no espirito, ainda que originariamente tenha 
procedido de gozos sensuaes, e por isso se deva 
referir aos sentidos. Assim nos alegrámos pelos 
acontecimentos que lisongea5 nossas esperanças, 
prometem o cumplemento de nossos dezejos, o 
melhoramento de nossa situaçaõ, a nossa pros¬ 
peridade e consideração: por meio de tudo isto 
se anima o escuro presentimento de futuros ou 
possíveis gozos. 

Ojarazer dos sentidos hé sempre interesseiro, 
e naõ raras vezes immoral. Bem como todo o 
gozo, que tem a mesma origem, naÕ olha se naõ 
para o proprio interesse, naõ hé communicativo 
se naõ quando pode promover suas vantagens, e 
sempre se mostra inimigo de tudo que julga 
pode limita-lo ou estorva-lo : até a injustiça e&a 
indignidade nem sempre vedaÕ que elle se 
desenfreie. Hé verdade que também pode 
penetrar nos coraçoens nobres, mas nelles perde 
todo o tumulto que o embaraça, adquire mais 
sublimes disposiçoens, e pela religiosidade e o 
amor, que só combatem seo egoismo, chega a 
ponto de assumir o desinteresse das almas 
nobres. 

O seo desinteresse cresce na proporção que se 
liga com as affecçoens espirituaes. Hé por isso 
o piazer do gozo menos egoistico do que elle, 
que so tem por objecto o interesse : aquelle facil 
e intensamente se diffunde por todas as forcas 
da vida com muita igualdade; este, acanhando 
o animo sem regresso, encadea tudo com o 
miserável interesse e o egoismo. NaÕ hé pos¬ 
sível que o coraçaÕ, dominado por este ultimo, 
( eixe de ser egoista, e seja capaz de qualquer 
esforço nobre. 11 

Em qualquer cazo porem sempre o prazer 
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descabe para grosseiro deleite, quando se escora 
no império dos sentidos, e quando a espirituali¬ 
dade, que o nutria, se dissipa ou se dissolve na 
sensibilidade animal. 

Os prazeres do espirito brotaÕ da vivificante 
e harmónica actividade de nossas forças espiri- 
tuaes, particularmente da imaginaçao e do en¬ 
tendimento, com as quaes estas ultimas facul¬ 
dades para esse fim se entrelaçao. 

Mas nem toda a actividade uniforme e progres¬ 
siva hé capaz de produzir o prazer: requer-se 
particularmente que esta actividade seja exempta 
de todo o interesse; seja livre; e a nada refira 
se naõ a si mesma, o cumplemento de seos 
esforços. Entre tanto, ella já hé gozo, e será 
prazer logo que penetre no sanctuario da vida 
espiritual, e nelle se eleve e se apure. 

A esta classe pertencem os prazeres da medi 
taçao e da analyse, os de uma grande perspicácia 
na descoberta da verdade, os de uma firme con¬ 
vicção, e todos aquelles que sentimos em tudo o 
que acrescenta novas luzes ao nosso sistema 
pensante, que fornece á nossas ideas novos e 
grandes encadeamentos, e nos abre um novo e 
interessante prospecto dentro do incognito reino 
da sabedoria. 

Destes prazeres porem só hé susceptível o 
grave pensador que vive dentro da actividade de 
seo espirito, que avalia e goza seos fructos, e que 
por tanto pode recolher-se todo dentro delia, e 
nenhum obstáculo encontra no alcance de seo 
interesse. Um bem aventurado prazer dilata 
seo eoraçao, eleva seo ser, e brilha em seos olhos, 
quando seo espirito, facil e livremente movido 
em seo lúcido elemento, descobre a verdade, e 
marcha ao clarao de sua tocha. 

Entre os prazeres do espirito devemos contar 
aquelle que a belleza pura desperta. O deleite, 
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que resulta do bello, eleva-se a um gráÕ com¬ 
pleto de prazer quando a belleza nos descobre 
todos seos encantos, penetra em nossa alma com 
toda a sua força animadora, affecta todas as suas 
sensaçoens e actividade, e nos abre dentro e 
fora de nós um mundo cheio de mocidade, flo¬ 
rente vida, e dias brilhantes. 

Hé só n’um momento que o bello exerce sobre 
nós este poder, mas este só momento vale mais 
de que uma vida. Nelle se resume tudo quanto 
há de mais illustre, e que está ao alcance do 
espirito humano. 

(Continuar-se-ká em o No. seguinte.) 
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SCÍENCIAS. 

Progresso que Jizeraõ as Scíencias Physicas no 
Anno de 1816. 

(Continuado da pag. 190 do No. antecedente.) 

Divisão 2a.—Metaes, que naÕ podem ser re¬ 
duzidos ao seo estado primitivo por meio do 
carvao de lenha em po ;—e cujas oxides formão 
as substancias denominadas terras, e alcalis— 

Familia Primeira ; Zirconio. 
Siliciato ...... Zircon ou Jacinto ...... Z S 

Familia Segunda : Alumínio. 

Sulphato ...... Pedra hume nativa 
Flu^to Uavellite 
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Fluo-Siliciato 

Siliciato ••«• t • 

Hydratos, 

Pyenite..... 
Topázio. 
Safira 
Rubi 
Corundo 
Esmeril 
Coltyrite . 
Nepheline. 
Disthene . 
Pedra Pez. 
Steinbeilite 
Hisingrite. 
Pinite 
Staurolite 
Almandine 
Granada de Fahlun 
Rothoffite. 
Pederneira de manganese 

vinda de Spessart 
Diaspore 
Turqueza Oriental 
Uavellite Terrea 

Terrasaluminosas Kaolin 
Lithomarge 
Sabaõ mineral 
Bolo 
Terra lemnica 
Greda 
Cemolite 
Barro 
Barro azul 
Piçarra Barrenta 
Betume aluminozo 

A Fl-f3 A S 
A2 Fl-j-3 A 55 

A3 S+5 Aq 
A S 
A S 
A S6 + Aq 

A S+f S+3 FS 

MgS-f F2 S+4AS 

Familia Terceira : Yttrlo. 

Tantalato. Yttrotantalo.,. Y2 Ta 
Do. que contem temgsten 
Do. que contem urânio 

Siliciato . Gadolimite . F2 S-4-ce2 S-f8 YS 

Familia Quarta: Glucino. 

Siliciatos Esmeralda... G S4+2 A S2 
que contem chromio 
que contem tantalo 
que contem estanho 

Euciase... MMMMUMMMM GSH2AS+X 
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Família Quinta : Magnésio• 

Sulphato. Sal (1’Epsom . Mn-S2—4- 10 H2 O 
Carbonato .. Magnesite. Mn- C2** 

Picrolite 
Borato. Boracite ... Mn- B 4- 
Siliciatos ...... Stealite . M S3 

Meerschaum.. M S3 f-5 Aq 
Serpentina preciosa.. M S2 4- Aq 
Serpentina 
Chlorite 
Pedra saponacea. M Ss+ A S24-2 Aq 
Nephrite 
Tahlunite dura. M S* + 2 A S 
Hyperstene .. M S2 + 3 T S2 
Bronzite . F S2 -f 3 M S2 
Olivine.. T S 4- 4 M S 
Pargazite 
Lazulite 

Alumtnatos .. Espinella . MA4 
Pleacasto 

Família Sexta : Cálcio. 

Sulphatos ... Gesso Anhydroso. Ca** S2*** 
do. que contem agua ... Ca** S2 ••• -(-.2 H2 O 

Phosphato ... Apatite .. ... Ca- P2 — 
Fluato. Spato fluorico . Ca** F- 

Yttrocerite 
Carbonato ... Spato calcareo .. Ca** C2 •• 

Spato amargoso . Ca-C2**4-Mn-C2** 
Gurofian ... Mn- C2 •* 4- 3 Ca- 

C2 •• 
Spato amargoso de Fran- 
kenhainer. Ca-C2**4-3Mn*C2- 

Arroganite 
Borosilicato... Datolite... 2 C Bo4 4 2 C S4 

+ H2G 
Botryolite.. .. 2 C Bo2 + 2 C S4 

4- H2 O 
Arseniato. Pharmacolite *. Ca- As:::-f6 H2 O 
Tungstalo ... Tungsten .. Ca- W::: 
Silício titaniato Sphene. C 
Siliciato . Siliciato Tríplice de Edel - 

fors C S6 
Spato sabular • •««celMMI 3 C S2 + Aq 
Lomonite.. CS2 -f A S2 -f 6Aq 
Zeolite farinaceo C S3 4 A S3 44Aq 
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Siliciato., • • Suibitc C Sa»+A S2 + 8 Ari 
Scapolite beryl schorloso C S+3 A S 
Zeolite de Borkhalt. C S2 + 3 A S 
Acilythe . C S3 + 5 A S+3 Aq 
Prelinite folhuda . F S+3C S+9 A S+ 

Aq 
Da. radiada . F S-f 6 C S-f 1.5 A S 

-f 2 Aq 
Koupholite . F S-f 5 C S-f 9 A S 
Chrisobeiil **»•«.»«•»••••.*) . 
Malacolite .V C S2 + M S2 
Grammatite.j 
Asbestos . C S3 4- M S2 
Actynolite. C S2 f f S2 -f 3 M S2 
Coçeolite . Mg S2 -f 2 f S2 -f 6 M 

S2 + 12 C S2 
Byssolite ... C S2 + M S2 +Mg S2 

+ f S2 
Yenite .... C S + 4 f S 
Granada preta. f S + 3 F Sf 3 C S 
Melanite . f S+3 F S+2A S+6 

Granada Thuringiana ... 
Aplome.. 
Grossularia . 

1^âljOXt.^^.4............... 

Colophonite. 

Granada Dannetnora ... 

Pyropo .. 

Allochroite . 

Vesuviana... 
Idocrase . 

Axinite .| 

Formalina Braziliense ... 
Epidote. 
^coiza ..................... 
Zoisite . 
Autophyllite...... 
Smaragdite 
Augite 
SchiJtèrljte 

C S 
C S+F S 
C S+F S+2 A S 
f S+3 F S+4 A S + 

12 C S 
M S+2 T S+12 A S 
+ 15 CS 

(Mg S+2 TS) MS 
+ 3 A S+4 C S 

Mg S+F S+C S+2 
A S 

C S+4 M S+6 F S+ 
15 A S 

Mg S+f S+6 F S+ 
A S+6 C S 

F C+4 C S+5 A S 
FS+5 A S+6 C S 
C S2+ FS+5 A S 
C S* +F S+2 A S 
C S+2 f S+1S A S 
C S+F S+3 A S 
C S2 +3 f S+3 A S 
T S+5 C S+10 A S 
F S+2 C S+4 AS 
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Hòrnblende 
Allanite 

Familia Septima : Strontioi 

Sulphato... Schutzite. Sr**S2** 
Carbonato Strontianite . Sr** C2 •• 

Familia Oitava : Barytio. 

Sulphato... Spato Pezado Ba-S2 — 
Hepatite 

Carbonato Uitherite .. Ba** C2 •• 
Siliciato... Harmotome de Andreas- 

berg .. B S4 +4 A S2 -f-7 Aq 
Oberstein. BS2 -f-6 A S2 +7 Aq 

Familia Nona : Sodio, 

Sulphato... Sal de Glauber . Na-S2 —-{-20 H2 O 
Glauberito .. Na-S2 —-f-Ca-S2 — 

Muriato... Sal de Rocha.. Na-M2 - 
Borato ... Tincal . Na-B8--f36 H2 O 
Fluato ... Kryolite . N Fl+A F1 
Siliciato... Sodalite.. N S-f-2 A S 

Lazurstein. NS+3 AS 
Mezopite ou Natrolite... N S3 + 3 A S+9 Aqj 
Schorl Eléctrico . N S-f 9 A S 
Scolezite .. N S3 + 2 C S3 + 9 A 

S 4* 9 Aq - 
Cubizite ...... .. CS344NS3+18A 

S2 + 12 Aq 
Sarcolite ..... CS3+NS3+9A S* 

1S Aq 
Wernerite.. C S-4-N S+24 A S+ 

7 Aq 
Ekebergite ... N S2 -f-3 C S2 +9 A S 
Scapolite .. N SM- 3 M S2 + 4 C 

S> + 6AS! 
Rubellite cor de violeta 

da™. MgS+2NS+12AS 
üa. cor de violeta escura Mg S+N S+6 A S 
Sausaunte. N S2 +M S2 +2 C S= 

+ F S+9 A S 
Pedra Labradore ......... N S3 + f S3 + 3 C S* 

+9 A S 
Basalto 

* % 

Familia Decima: Potássio. 

Sulphato... Pedra Hurae . K- S2 - + 2 Al- S*~ 
Tr +48 H* O 
Voi. XXI. 2 T 
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Nitrato ... 
Siliciatos 

Salitre ... 
Feldspar 
Leucite .. 
Elceolite 
Lepidolite 

itMimiiiiMim 

Pedra Branca 
Spodumene .. 
Andaluzite 
Tourmalina . 
Ichthyophthalme.. 
Chabasite .....i. 

Mica 

K— N2::: 
K S3 4- 3 A S2 
K S2 + 3 A S2 
K S3 + 4 A S2 
K S3 46AS34Aq 
K S5 4 6 A S6 
K S34- 12 A S2 
KS418AS 
K S 4* 4 f S + 15 A S 
KS3 4-8 CS3 4-I6 Aq 
K S3 4- N S3 4- C S3 

4-9 A S4-18 Aq 

—— argentea . K S2 4- 2 F S4-4 A S 
-de lascas grandes... KS34FS+12AS 
-negra . KS3-f F S4-3 A S4 

2 M S 
Falcp 
Agalmatolíte 
Terra verde 
Pomez 
Jaspe de porcelana 
Obsidian 

Classe 2a. 

Esta comprebende os corpos, que sao forma¬ 
dos, segundo os princípios da natureza organica; 
isto hé, aquelles em que os compostos de pri¬ 
meira ordem contem mais de dois elementos. 

Ordem Ia.—-Corpos orgânicos que soffrem fer¬ 
mentação putrefactiva—Humus-Leiva—Carvao 
pardo. 

Ordem 2a.—Corpos resinosos—Ambre—Reti- 
nasphalto—Caoutchouc, ou Goma elastica, Mi¬ 
neral. 

Ordem 3a.-—Liquidos—Naptita—Petroleo. 
Ordem 4a.—-Corpos que abundaõ de pez— 

Maltha, Asphalto. 
Ordem 5a.—Carvões mineraes — Branderz^— 

Carvao de pedra. 
Ordem 6a.—Saes—Sulphato de ammonia, Sal- 

ammoniaco—Mellite. 
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Tal hé o arranjo de mineraes, que Berzelio 
publicou; porem para se fazer o devido apreço 
da classificaçaõ do author, seria preciso consultar 
o original; pois que ahi se acharao desenvol¬ 
vidas particularidades, que esclarecem muito a 
matéria, mas que nao poderiao ser por nós trans- 
criptas, sem occupar um espaço incompatível 
com os limites que destinamos para esta repar¬ 
tição do nosso Jornal.—Resta-nos agora trans¬ 
crever os resultados das analizes feitas com 
difterentes mineraes—o que fica reservado para 
o Numero seguinte. 

política e variedades. 

REINO DO BRAZIL.—ruo de janeiro 

Edital relativo aos Direitos sobre 0 Assacar e 
Algodão, que se embarcaÕ para E.xportuçaõ. 

El Rey Nosso Senhor foi servido, por sua 
immediata e Real Resolução de vinte e tres de 
Outubro deste anno, tomada em Consulta do 
Tribunal da Real Junta do Commercio, Agricul¬ 
tura, Fabricas,, e NavegaçaÓ deste Reino do 
Brazil, e Domínios Ultramarinos, de Ordenar 
em declaraçao do Alvará de quinze de Julho do 
anno de mil oitocentos e nove, que, ou se faça a 
exportação do Assucar em Caixas, Fechos, ou 
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em Barricas, Saccos, ou de qualquer outro modo 
acondicionado, se paguem sempre as Contribui 
çoens conforme o mesmo Alvará, quanto dos 
Fechos, e Caixas á sahida dos Trapiches, e quanto 
das Barricas, e Saccos, que a elles nao vao, se 
paguem ao acto de se embarcarem, sendo desti¬ 
nado o Assucar para a exportação ; regulando-se 
até vinta arrobas, como Fechos, e de vinte arro¬ 
bas para cima até quarenta, como Caixas : Bem 
assim que cada Volume de Algodão em rama, 
que se embarcar para o fim de se exportar, ou seja 
cuberto com broacas de coiro, ou saccas, ou corn 
qualquer outro envoltorio, pague os cem réis 
estabelecidos no dito Alvará de quinze de Julho 
de mil oitocentos e nove. 

E para que chegue á noticia de todos hé 
affixado o presente de Ordem do Tribunal, e 
enviado ás Capitanias ao mesmo fim.—Rio de 
Janeiro vinte e nove de Novembro de mil oito¬ 
centos e dezesete. 

Manoel Moreira de Figueiredo. 

Edital, que nomea as Pessoas destinadas para 
arbitrarem as Contas dos Navios de Escrava¬ 
tura, tomados pelos Cruzadores Britânicos. 

El Rey N. S, por sua immediata e Real Reso- 
luçaÕ de 2 do corrente mez de Janeiro, tomada 
em Consulta do Tribunal da R. Junta do com- 
mercio, agricultura, fabricas e navegacao deste 
Reino do Brazil e Dominios Ultramarinos, e que 
a elle baixou em 13 do dito mez, foi servido, 
conformando-se com o parecer do mesmo Tri¬ 
bunal, de ordenar, que na respectiva Contadoria 
se arbitrem pelo primeiro e segundo Contador 
Joze Antonio da Mira, e Francisco Dias das 
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Chagas, entrando para desempatar o escripturario 
Joaõ Theodoro Ferreira, as contas de todos os 
Actos quer vindos de Inglaterra, quer pendentes, 
ou que penderem, e nos quaes os proprietários e 
mais interessados nos navios empregados no 
commercio de escravatura, e capturados pelas 
forças navaes Britannicas, tenhaÕ pertençoens a 
^erein indemnisados pelas 300,000 libras ster- 
linas, estipuladas na Convenção e Tratado assig- 
nado em Vienna aos 21 e 22 de Janeiro, de 1815* 
E foi outro sim servido de ordenar que, subindo 
ao Tribunal o arbitramento, e sendo por elle 
examinado a face dos Autos, e approvado por 
sentença, segundo esta se espeçaÕ em continente 
as letras dos Capitáes, sem mais se admitirem 
quaesquer opposiçoens ou embargos que algum 
interessado disculo queira intentar para impedir 
a execução da dita sentença, que declarar a soma 
liquida porque se devem passar taes letras, 
reservando o conhecimento dessas opposiçoens e 
embargos, sem suspensão de expedição das ditas 
letras conforme a sentença, para se proceder a 
elle depois, e antes do final rateio ; esportulando 
o Tribunal a favor dos ditos officiaes da Conta¬ 
doria, como hé dos Estatutos e pratica com os 
demais árbitros, aquillo que for justa recompensa 
do trabalho que deyem ter a beneficio de partes, 
e que por isso nao hé obrigaçaÕ restricta aos 
seos empregos, ficando em tudo o mais em inteiro 
vigor a immediata e Real Resolução difinitiva de 
22 de Setembro do anno passado, tomada em 
Consulta da mesma R. Junta de 20 de Agosto 
do dito anno; e que para resguardar do direito 
dos mais interessados em seguros, letras de risco, 
e soldadas, jurem os proprietários ao acto de 
receberem as letras dos Capitaes, que nenhuma 
responsibilidade tem para com estas pessoas, 
tomado por termo o referido juramento perante 
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o Deputado Inspector da Contadoria. £ para 
que chegue á noticia de todos, hé annunciado 
na Gazeta, e também affixado o prezente de 
ordem do mesmo Tribunal.—Rio de Janeiro 14 
de Janeiro de J 818. 

Manoel Moreika de Figueiredo. 

Re/açaÕ das pessoas, que entregaram no Real Erário 
donativos gratuitos. 

(Continuada da pagina 205 do No. antecedente.) 

Transporte 187:123,185. 
O P® Joze Rodrigues Barboza, por si e por sua 

Mai Francisca Maria de S. José. 12,800 
Francisco Borges dos Santos . 50,000 
O Padre José d’Almeida Rio. 20 Ó00 
Felippe de Mesquita e Souza.. 50,Wo 
JoaÒ Ignacio Botelho .    51*200 
Agostinho de Almeida Queiroz . 60*000 
Jose Joaquim da Gama . 12 800 
Leandro de Souza Tavares .... v 32 000 
Domingos, e Antonio da Costa Pimenta ......... 25,600 
Manoel da Silva Leite. 12,800 
José Ribeiro de Oliveira .... 10*000 
André Pereira da Terra .t 12 800 
Manoel Ignacio Barboza. g 000 
O P. Luiz Rodrigues de Novaes e Silva . 12*800 
Scbastiaõ de Souza Leal... 25,600 
Jeronimo Pinto Velasco .  40,000 
José Cláudio de Oliveira .. 12,800 
José Antonio Munhos .. ,. -12,800 
Francisco José Rangel.   40,000 
Antonio da Silva Cordeiro . 51 *,200 
Vicente Gomes Rangel Peçanha. 20,000 
Caetano José de Oliveira...... 25,600 
José dos Santos Pinto. 100,000 
D. Angela Maria Romaõ. 40,000 
O Vigário Manoel Gomes de Azevedo ... 32,000 
Manòel dos Santos Souza .  16,000 
José dos Santos Souza.   40,000 
Francisco Rodrigues GrandaÕ. 12,800 
Domingos Gomes de Azevedo ... 100,000 
O Padre Belchior Alves Rangel.. 2.5,600 
José Alves Rangel ...... 100,000 
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Domingos Alves de Barcellos.*. 64,000 
Francisco Alves da Silva. 12,800 
Miguel Antunes Moreira. 25,600 
Manoel Manhas Barreto.  50,000 
0 Capitao Manoel Pereira de Barcellos . 12,800 
Salvador Franco da Motta .. 30,000 
Francisco Simoens . 12,800 
Joaõ Pereira dos Santos . 12,800 
José Caetano de Oliveira. 8,000 
Joaquim Thomaz de Faria. 25,600 
Manoel Nunes Vieira ... 12,800 
Maria Fernandes do Rozario. 16,000 
Anna Coutinho de Jesus.... 20,000 
Nicolaõ de Souza Vieira.  12,800 
Roza Maria do Espirito Santo. 8,000 
Manoel Gomes de Azevedo .. 8,000 
Joa5 Jorge da Silva.. . 51,200 
Joaõ da Silva Barreto .* 8,000 
Manoel de Oliveira Mattos Gosjato .«.... 16,000 
Joaõ Martins da Motta . 12,800 
Joaquim de Souza Freitas . 12,800 
Manoel Pereira de Ataide . 12,800 
Manoel da Cruz Costa . 8,000 
Antonio Rodrigues Moreira ... 8,000 
José Freire Vital .,. 51,200 
Joaõ Manhás Barreto...... 100,000 
D. Marianna Francisca da Assumpção . 70,000 
Domingos Alves Vianna.   12,800 
O P. Antonio Francisco de Magalhaens. 12,800 
Antonia de Mello de Azevedo . 40,000 
Manoel Furtado de Mendonça .... 12,800 
Marianna de Souza. 20,000 
Rodrigo de Freitas Guimaraens . 25,600 
Antonio Rangel de Azeredo . 12,800 
D. Ignacia Maria do Nascimento . 40,000 
Joaquim Antonio Rodrigues ..... 20,000 
Joaquim Domingues da Cruz. 40,000 
Gregorio Gomes Rangel.   20,000 
Alexandre Teixeira Mello .25,600 
Joaquim Pereira de Carvalho. 6,400 
Antonio Manoel de Souza... 51,200 
Manoel Joaquim do Amaral .  12,800 
Jeronimo Martins Ferreira.  100,000 
Manoel da Silva Dias . 50,000 
Francisco Manhás Barreto. 50,000 
O Padre Francisco das Chagas Pinto... 40,000 
O Padre José Antonio da Silva. 20,000 
Manoel José Ribeiro de Azevedo .. 20,000 
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Manoel Rodrigues Peixoto...„.. 38/Í0O 
Antonio Rodrigues Pereira... 6,4-00 
Manoel Antonio Pessanha .... 12 800 
Joaquim Fernandes de Souza..... 6,400 
O Padre José Joaquim de Araújo . 12,800 
Joaõ Coelho da Silva Riscado...... 50,000 
Antonio Ribeiro de Barros... 32,000 
José Coelho Salgado .... 50,000 
Domingos Ribeiro Guimaraes Peixoto. 50,000 
O Brig. Ambrozio de Souza Coutinho .. 100,000 
O Conselheiro Francisco de Lemos de Faria 

Pereira Coutinho ..   200,000 
D. Maria Dulce de Castro Duque Estrada . 100,000 
José Paulo Duque Estrada Furtado ... 100,000 
Manoel Antunes Suzano..'.. 100,000 
Joa5 Baptista Pinto de Almeida. 20,000 
Antonio José de Magalhaens e Freitas. 50,000 
Joaõ Teixeira Coimbra .'.. 20,000 
Antonio Ribeiro ...... 50,000 
Antonio Machado de Carvalho ... 40,000 
José Antonio da Motta Guimaraes.. 12,800 
Grego rio José Affonso Lima. 12,800 
Francisco Luiz Machado, por si, e outros nego¬ 

ciantes de Fabricas de arroz . 105,600 

Terceiro Regimento de Milícias. 
O Coronel Fernando José de Almeida um anno 

de soldo, principiado em Abril do corrente, 
inclusive até Abril do anno proximo futuro, de 
1818, a 26,000 réis por mez .. 312,000 

Gran.—Capitaõ Sebastiaõ Luiz Vianna... 100,000 
Tenente—Luiz Gomes Pereira .... 60,000 
Alferes—Bernardo José de Azevedo.. 25,600 
Dito Aggregado—Joaõ Antonio Airoza . 100,000 
Io Sargento—Sotéro Caio Monteiro .. 32,000 
2" Dito—Alexandre José da Rocha . 32,000 
Furriel—Antonio José de Paiva. 50,000 
Dito Gr.—Francisco José Pereira Guimaraens... 25,600 
Porta Bandeira—Manoel Gomes .. 25,600 
Soldados—Belchior Soares da Silva . 50,000 

v Francisco José Gonçalves.. 32,000 
Manoel de Almeida Lima. 12,800 
Manoel Pinto Marques.......  12,800 

■ > Antonio Jose da Silva .................. 13,800 
v t* Bento da Fonceca ..  25,600 

Luiz Jose Guterres .  12,800 
Antonio José de Azevedo Cirne 12,800 
Manoel de Andrade 12^800 
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Soldados—Antonio José Ferreira Pacheco . 

Manoel Marques da Silva. 
Caç. Capitaõ—Joaõ Lopes da Silva Couto . 
Ten.—Francisco Pereira dos Santos Castro. 
Alf.—Antonio dos Santos Souza Machado . 
2o Sargento.—Victorino de Queiroz . 
Furriel—Joao IManoel Ribeiro 
Cabos—Antonio Calisto Antunes . 

Manoel dos Santos Simoens. 
Soldados—José de Oliveira Coutinho . 

Lourenço Justiniano Pereira Cazimiro 
Fernando José de Souza .. 

1* Comp. S. M. Gr.—Manoel Gomes Pereira ... 
Capitaõ Quartel Mestre—Domingos José Ferreira 

Braga ........ 
Tenente—Domingos José da Fonceca ... 
2® Sargento—Mathias José Alves . 
Porta Bandeira—Felippe Neri . 
Dito Graduado—Manoel de Andrade . 
Soldados—Antonio Pinto Gomes .. 

Joaõ Antonio de Castro . 
José Joaquim de Oliveira.......... 
Joaõ de Almeida Airoza .. 
Manoel José Dantas .. 

2* Comp. Capitaõ—José Alves da Costa Basto 
Portugal .. 

Alferes—Felipe Luiz de Oliveira ... 
2o Sargento—Manoel da Silva Pereira .. 
P. B. Francisco da Silva Nepomuceno ............ 
Furriel—Francisco de Paula Coutinho . 
Soldados—Luiz José do Amaral... 

Manoel Domingues de Azevedo. 
José Joaquim Pereira Rabello. 
Antonio Francisco Esteves da Fonceca 
José da Cruz Moura.... 
Antonio Fernandes Maldonado . 
Francisco José Monteiro Lima.. 
Sebastiao José V37 
Joao da Silva Castro. 
Luiz Antonio da Costa... 

3. Comp. Tenente—Domingss Vieira Pinto ...... 
P Sargento—Manoel José Pereira . 
2o Dito—Ignacio Pires Pena ... 
Cabos—José Victor......... 

Francisco Custodio .... 
Soldados—Joaquim José da Silva e Abreu ••.... 

Joaõ Alves da Silva... 
Míanoel Esteves........ ..... 

VOL. XXL 3 U 

12,800 
12,800 

100,000 
50,000 
50,000 
30,000 
30,000 
30,000 
40,000 
20,000 
20,000 
12,800 
64,000 

100,000 
50,000 
20,000 
30,000 
25,600 
20,000 
25,600 
12,800 
12,800 
12,800 

132,000 
100,000 
20,000 
20,000 
12,800 
20,000 
12,800 
12,800 

102,400 
12,800 
16,000 
12,800 
15,000 
12,800 
12,800 

100,000 
20,000 
25,600 
19,200 
12,800 
12,800 
12,800 
16,000 
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4* Comp. Alferes—José Domingues ..,. 
Furriel—Francisco José de Oliveira. 
5a Comp. Alf.—Manoel José Rabello Cortes ... 
Io Sargento—José Ferreira de Macedo . 
Furriel—Casimiro José da Silva .. 
Soldados—Francisco José de Almeida .. 

José Joaquim de Andrade.. 
6a. Comp. Capitaõ—Francisco Antonio Machado 

Coelho .'. 
Alferes—Manoel José da Fonceca. 
Io Sargento—Antonio Dias Peixoto . 
2o Dito—Felix José Vianna .. 
Furriel—Manoel José da Costa.. 
Cabos—Joaquim Francisco da Costa.. 

Joaquim Francisco Ramos... 
Soldado—Antonio José dos Passos . 
7* Comp. Tenente—Joaquim Luiz da Silva 

Souto .. 
Alferes—José Antonio de Sampaio . 
Dito aggregado—Luiz José Alves.. 
Io Sargento—José de Souza Valle . 
Furriel—Joaquim José Duarte ... 
Cabo—Manoel Antonio Pereira.... 
Soldados—-Anastacio José de Souza.. 

Antonio Lopes de Azevedo . 
Antonio Joaquim de Moraes . 

8a Comp. Tenente—José Ribeiro Monteiro . 
Io Sargento—Patrício Ricardo . 
Furriel—José Gonçalves Moita .. 
Cabos—José Custodio de Araújo .... 

Joaquim José de Santa Anna ............ 
Antonio Gonçalves de Souza 

50,000 
20,000 
50,000 
12,800. 
19,200 
12,800 
12,800 

60,000 
30,000 
30,000 
20,000 
12,800 
12,800 
12,800 
12,800 

50,000 
50,000 
30,000 
30,000 
12,000 
16,000 
12,800 
12,800 
20,000 
64,000 
20,000 
50,000 
20,000 
12,800 
20,000 

Sonja total 193:926,585 

> 

\ 
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HEINO D’ANGOLA.—Loanda, 
•><*“ r 

Dia Memorável, 7 de Abril de 1817, da A cela- 
maçaô de Sua Magestade El Rey Nosso 
Senhor, o Senhor D. Joaõ VI. 

* 

Ordem do Dia: 

Corpos Militares da Guarniçao da Cidade dc 
Sao Paulo de Assumpção de Loanda: Chegou 
finalmente a dezejada e feliz Epoca da Accla- 
maçaS do Nosso* Soberano, já por mim anun¬ 
ciada, com antecipaçaÕ, aos Povos deste Reino, 
em observância das Reaes Ordens do Mesmo 
Augusto Senhor. 

Militares; Vos tendes prezenciado, que apezar 
da ingratidaó do Clima, eu nao tenho poupado 
a minha pessoa, e que antes sim, tenho procurado 
todos os meios possíveis para conseguir que as 
nossas acçoens conrespondao nesta occasiaS aos 
ardentes dezejos que temos manifestado de 
Applaudirmos dignamente aquella precioza, e 
immortal Epoca; e eu vos declaro que o meu 
Coraçao penetrado sempre dos mais ardentes 
Sentimentos de gratidao para com Sua Mages- 
tade, nao conhece limites no fervor de solem- 
nizar altamente ao Soberano ; por tanto julgando 
pouco tudo que temos feito em Seu Applauzo, e 
convencido de que nao podíamos fazer mais 
ficame só o prazer de conhecer os nossos bons 
dezejos, ao mesmo tempo que dolorozamente 
observo, que de pouco servem á vista da impos¬ 
sibilidade que existe, pois que o Assumpto hé 
muito Superior a todos os nossos esforços re¬ 
unidos para podermos satisfazer com a devida 
Grandeza, a um Acto tam Augusto, 
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O Vosso General, Soldados, tem a ventura de 
conhecer á longo tempo as Sublimes Virtudes de 
Sua Magestade; e elle julga que ellas vôs naõ 
devem ser desconhecidas; mas se há alguns 
entre vos taõ desgraçados que as naÕ tenhaõ 
marcadas na sua viva imaginaçaÕ olhai attentos 
para os grandes acontecimentos do Dia da hoje; 
e admirai o Soberano cobrindo com o Véo da 

ua Clemencia o Mizeravel desgraçado, que 
tendo transgredido as Dispoziçoens da Lei, a 
tem offendido, fazendo-se merecedor do mais 
severo castigo, applicado segundo a intelligencia 
genuína da mesma Lei, decretada por Sua IVíages- 
tade para bem dos^Seus Fieies Vassallos. 

Soldados, se naõ existisse aquella Alta Cle¬ 
mência de que dignamente hé revestido o Nosso 
Augusto Soberano, ficariaõ ainda hoje em arduas 
e criticas circunstancias os Vossos. Camaradas 
desgraçados Réos, que se achaõ prêzos, e que 
pertencem ao Regimento de Linha, ao Esqua¬ 
drão de Cavallaria, e ao Corpo de Artilharia, 
constantes da Relaçao junta por mim assignada; 
sim elles ficariaõ soflfrendo todos os rigores da 
prizao por terem faltado a fiel execução das 
-Leys, tanto Civis, como Militares; mas se huns 
taes Indivíduos se podem chamar venturozos, 
elles o sao mesmo no momento das suas afliçoens: 

Soldados; Os Crimes dos ditos Réos, nao 
sendo triviaes, e antes sim conhecidos pela pub- 
^ráa^de, estavao a ser julgados ; e sem remedio, 
seriao logo punidos em consequência de justas 
Sentenças proferidas nos competentes Conselhos 
de Guerra, aonde seriao discutidas as suas culpas; . 
Hé pois nesta crizi a mais fatal, e infeliz para 
elles, que o estrondo da nossa Artilharia, o som 
dos bellicos Instrumentos, e o alvoroço geral dos 
Povos, mostrao o momento feliz da Acclamaçao 
o Mais Benigno de todos os Sobejanos; e então 

lí * 
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os Réos sao logo tirados do precipício em que 
a sua indiscripçao e reprovada Conducta os tinha 
metido; elles sao salvos sendo perdoados çm 
Nome de Sua Magestade, pelo Governador, e 
CapitaS General deste Reino, e suas Conquistas, 
que Superiormente convencido da Grandeza do 
Dia, e da inata Clemencia de El Rey Nosso 
Senhor, toma sobre si esta Deliberação; e espera 
que as Tropas trazendo á sua lembrança a Ordem 
do Dia de 15 de Agosto do anno passado, obser¬ 
vem com a maior evidencia que o seu General 
lhe fallou com franqueza, quando referio na 
mesma Ordem, que estava disposto a fazer aos 
Soldados todo o bem possível. 

Nestas circunstancias, espero que os Réos 
hoje absolvidos marquem neste Memorável Dia 
a Epoca da sua fiel emenda; e que detestando 
para sempre os seus Crimes se lembrem que fcó 
poderiao ser salvos dos justos Castigos que mere- 
ciao por effeitos da Grande Piedade de Sua 
Magestade; e conto que de hoje em diante 
cuklarao muito em se fazerem dignos de servi¬ 
rem de exemplo aos Seus Camaradas, cuja con¬ 
ducta achando-se já muito melhorada espero que 
em breve tempo passará á perfeição dezejada; e 
os Oiíiciaes Inferiores, e Soldados, devem em 
geral persuadir-se que me nao podem dar maior 
desgosto, do que quando me pôem em circun¬ 
stancias de os dever castigar. 

A vista destes meus sentimentos para com as 
Tropas, devo^declarar-lhe para que senão illudao : 
Que o perdão das Culpas dos mencionados Réos 
he um acto puramente Magestatico, occasionado 
pelas Augustas circunstancias; e nestes termos 
só deve lambrar aos Militares para estimulo da 
sua gratidao aos benefícios que acabao de receber 
de Sua Magestade, e para seguirem uma saa, 
firme, e boa Conducta, e nunca jamais para 
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abuzarem de um tam generoso beneficio, que hé 
natural se^nao torne a verificar nelles, pois a 
AcclamaçaÕ de um Soberano apparece uma vez 
na vida do homem; e a de um Soberano, como 
hé o nosso, que reune em si todas as virtudes, 
vem de séculos a séculos. 

Soldados; Náo parao aqui os effeitos da 
Grandeza, e Clemencia de Sua Magestade; e 
por este motivo sao hoje dimittidos do Seu Real 
Serviço os Soldados constantes da RelaçaÕ junta, 
por mim assignada, attendendose assim aos seus 
longos Serviços e ás suas circunstancias; e por 
effeitos daquella mesma Real Clemencia, forao 
postos hoje em liberdade todos os Réos prezos 
de Justiça que foi possível soltar, sem arriscar a 
segurança individual, e sem' offender o direito 
das propriedades particulares. 

Soldados; Estou satisfeito com o Serviço que 
tendes prestado com gosto em beneficio da 
construcçao da grande Praça do Palacio do 
Governo. Particularmente dou os meus agra¬ 
decimentos ao Senhor Brigadeiro, Commandante 
do Regimento de Linha, pela efficacia, e prazer 
que mostrou em applicaraTropaá aquella grande 
faina; também agradeço aos seus Officiaes, aos 
Commandantes dos outros Corpos, e sua Offi- 
cialidade, a sua assiduidade na execução daquelle 
laboriozo Serviço; e louvo o Senhor Coronel de 
Milícias por vir assistir á faina, nao sendo cha¬ 
mado o seu Regimento; e finalmente envio os 
meus mais sinceros agradecimentos a todos os 
Habitantes desta Cidade que concorreraS volun¬ 
tariamente com os seus Escravos para accelerar 
a Concluzaõ da mencionada Obra projectada, 
em Applauso de El Rey Nosso Senhor. 

Brilhem sempre as Armas de Sua Magestade 
Fidelíssima ; e tremulem com o maior explendor 
e Gloria as Suas Reaes Bandeiras, em toda a parte 
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do Mundo, onde marcharem os Seus Exércitos, 
em defeza do Mesmo Augusto Senhor, e dos 
seus Reaes Direitos. 

Quartel General de Loanda, 7 de Abril de 
1817. 

Luiz da Motta Feo. 

Viva El Rey: Viva toda a Sua Real Família. 

N. B. Os Soldados perdoados e os que forao 
dimittidos do Real Serviço, com os outros prezos 
que forao soltos, fazem o numero de 104 pessoas. 

HESPANHA, 
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Decreto para a CreaçaÕ dos Portos Francos em 
I Hespanha. 

u El Rey considerando o que lhe exposeram 
os Deputados das Juntas do Commercio e da 
Fazenda, e querendo dar ao commercio nova 
actividade, e todas as possíveis facilidades ás 
operaçoens mercantis, por meio da abertura de 
novos cánáes, que nao só desviem toda a demora, 
e accumuiaçoens de despezas, mas alimentem as 
províncias da Península e os portos da America: 
tendo em vista procurar para os habitantes de 
ambos os paizes todas as vantagens possíveis, 
S. M. houve por bem ordenar,—que por agora 
Santander, Cor unha, Cadiz, e Alicante sejao de¬ 
clarados Portos francos, debaixo das condiçoens 
que os Directores da Junta da Fazenda tem pro¬ 
posto na sua consulta de 20 de Novembro pas 
sado; e por conseguinte ficao elles encarregados 
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de organisar os necessários Regulamentos e In- 
strucçoens, cuidando mui particularmente em 
que se evitem todos os abuzos, que, á coberto 
desta concessão, possao prejudicar as rendas ou 
as manufacturas nacionaes.” 

Por ordem de S. M. 
^ (Assignado) Garay, 
Madrid\ 27 de Janeiro, 1818. 

REINO DE PORTUGAL, 

Lisboay 10 de Março. 

Tendo os Negociantes Portuguezes, na Praça 
de Gibraltar, Antonio Cerqueira de Carvalho, e 
Manoel de Andrade e Silva, offerecido ao Com- 
mandante da Esquadra, Portugueza no Estreito 
de Gibraltar um Chaveco que comprárao, armá- 
rao, eequipáraõ á sua própria custa, para auxilio 
do cruzeiro em que actualmente se emprega a 
mesma Esquadra: foi Sua Magestade Servido 
approvar a acceitaçaÕ que o mesmo Comman- 
dante fez de tao generosa offerta, e mandou ex¬ 
pedir aos referidos Negociantes, pela Secretaria 
d’Estado dos Negocios da Marinha e Domínios 
Ultramarinos o Aviso que abaixo temos a satis- 
facçao de transcrever, pelo qual lhes mandou 
louvar esta prova do seu zelo, e patriotismo: 

Para Antonio Cerqueira Carval/io, e Manoel de 
Andrade e Silva, Negociantes de Praça de 
Gibraltar. 

u Pelo Officio de 2 corrente mez, que o Com- 
mandante das forças navaes de Sua Magestade 
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HO cruzeiro de Gibraltar, me dirigia, foi presente 
aos Governadores do Reino o louvável, e dis- 
tincto patriotismo com que Vmces. offerecêráo 
para o serviço, e auxilio das mesmas Forças, um 
Chaveco armado, e prompto á sua custa, para ser 
empregado como convier, sem que fique por 
conta do Estado qualquer datnno ou prejuizo 
que possa experimentar, e correndo o seu risco 
inteiramente por conta de Vmces.: os Governa¬ 
dores do Reino approvando a acceitaçaÕ feita 
pelo sobredito Commandante desta generosa, e 
interessante offerta, assim como o apropriado 
nome de Bom Portuguez que o mesmo Com¬ 
mandante jbe de o, pela analogia que tem com a 
nobre acçaÕ que Vmces. praticáraÕ, me ordenaõ 
de agradecer a Vmces. em nome do Sua Mages- 
tade, a cujo Real Conhecimento a vaÕ fazer 
subir, esta clara, e importante prova de seu zelo 
e interesse pelo bem do Serviço do seu Soberano, 
e da sua naçaõ. 

“ Deos guarde a Vmces.—Palacio do Governo 
em 21 de Fevreiro de 1818. 

“ D. Miguel Pereira Forjaz.” 

Lisboa, 2 de Abril. 

De Suécia se manda fazer a seguinte partici¬ 
pação official: 

j ™ara serv*r advertência aos navios desti¬ 
nados para o Archi pélago de Gothemburgo, e 
para o porto de quarentena de Kanso, se lhes 
noticia que acaba de construir-se na Ilha de 
Stora Kanso uma Torre redonda da altura de 15 
aúnas, ou varas, em plataforma, sendo a parte 
superior feita de tijollo, e a beira pintada de 
branco. Esta Torre que, pela grande elevaçao 
do sitio em que está, se deve avistar de igua! 
distancia que o Farol de Winga, fica situada em 

Vol. xxi. 2 X 
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71° E. de Winga e N. 20° O. de Yttra-Tistlarne, 
e S 71° E. na Agulha de Buskarsarm.—Para 
entrar nestas paragens deve-se observar que 
quando um navio tem passado ao Sul de Winga, 
dirige-se em direitura á Torre de Ivanso, até à 
embarcaçao ter chegado ao Norte de Ivanso 
Fjarskar, situada a O. de Kanso e Vargo, e o 
porto de Vargo-hala, ao Sul da Torre, e ao N. 
desta pode dirigir-se sem estorvo e em direitura 
até ao porto de quarentena de Kianso, nave¬ 
gando ao longo das Costas do Norte e do Nor¬ 
oeste de Kanso.” 

INGLATERRA. 

Discussão política entre Portugal e Hespanha, 
para servir de continuaçaõ ás duas cartas que 
já publicámos desde pag. 236 atépag. 244 do 
No. antecedente. 

Carta III. publicada no Times de 4 de Abril, 1818. 

Senhor, — O artigo que daqui vos enviei, e 
que tivestes a bondade de publicar na vossa esti¬ 
mável Gazeta, excitou a attençao do escriptor 
que toma o nome de Peritas. 

Permiti-me de offerecer-vos ainda estas poucas 
observaçoens á cerca das cartas da quelle escrip¬ 
tor que foraÕ publicadas no Times de 14 e ig do 
corrente.* 

* A carta de 19 de Março nao hê assignada—Veritas, 
mas— Um Portuguez independente. Foi enviada ao Times 
com as Reflexoens que fez o Correio BrazUienze de Fevreiro, 
a pag. 207.—Os Redactores. 
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Eu nunca asseverei que os alliados nao deviao 

attender para os argumentos do Governo Poitu- 
guez, relativos a occupaçao e retenção de Monte- 
Video; pelo contrario dezejo e espero que 
tomem em consideração tudo o que o Ministro do 
.Brazil tiver que dizer a esse respeito; porque disso 
hao de inquestionavelmente deduzir, que a polí¬ 
tica Portugueza tende directamente a introduzir 
e a estabelecer um novo sistema de direito pub¬ 
lico, destruidor dos princípios de equidade que 
existem entre as naçoens policiadas. Vertias 
parece dezejar que os alliados, anciosos por 
manter a tranquillidade do mundo, antes auxil- 
liem a usurpaçao de Monte-Video do que admi- 
tao as justas pertençoens da Coroa de Hespanha; 
e disso podemos concluir que a maxima, que 
taes políticos intentao introduzir no codigo 
diplomático, hé—“ Que os oprimidos ou bao de 
consentir na usurpaçao de outro governo, ou in¬ 
correr na indignação dos alliados.55 Se a usur¬ 
paçao nao justifica uma declaraçao de guerra, e 
a vingança de um povo insultado, que hé o que 
pode dar direito de a fazer? Seria, com effeito, 
mui simples, porem bem iníquo o methodo de 
manter paz solida e durável no mundo, se aos 

fortes se permitisse a usurpaçao, e os fracos fossem 
forçados a sofre-la caladamente. Hespanha nao 
dezeja comprometer a segurança do Brazil. Este 
argumento hé um arteficiozo pretexto para sane- 
cionar a injusta usurpaça5 do território Hes- 
panhol. Os Mediadores hao de perceber clara¬ 
mente este estratagema político, e hao de pezar 
o assumpto desta disputa, segundo os amplos e 
generosos principios da equidade e da honra na¬ 
cional ; e nem a obstinação nem a illiberalidade 
em sustentar uma injusta pertençao haõ de in¬ 
fluir na sentença, ou decisão dos alliados. Tudo 
quanto Vertias asseverou a respeito de Qlivença 
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hé inapplicavel para o cazo. O Governo do 
Brazil pertende mostrar que a posse da parte 
oriental do Rio da Prata seria uma compensação 
pela perda de Olivença, mas tal compensação 
nem goveino algum pode pedir, nem governo 
algum pode aprovar. Exponhamos francamente 
o facto. 

Olivença^ foi conquistada em guerra aberta,— 
foi cedida á Hespanha pelo tratado de Badajos, 
c a sua cessão foi finalmente sanccionada pelo 
Congresso de Amiens. Hé um facto que Hes¬ 
panha cedeu a Ilha da Trindade á Gran Bre¬ 
tanha com a condição de conservar Olivença de 
baixo da sancçao das grandes potências da 
Europa^ Deverá então a Hespanha pedir a res- 
tauraçao da Ilha da Trindade, quando se exicre 
delia que entregue Olivença ao governo do 
Brazil? Isto quereria Veritas para ver excitadas 
desagradaveis questoens entre Hespanha e a 
Gran Bretanha. Felizmente para o mundo, o 
gabinete de S. James mostra em seo comporta- 
mento político um sincero e nobre dezejo de 
manter uma intima e amigavel união com uma 
naçao, que muito contribuiu para a independên¬ 
cia da Península, e actual paz do mundo. Hes- 
panna conhece que Inglaterra hé sua generosa 
alhada, e igualmente estima sua amisade, e ad¬ 
mira seo valor. 

Todos os argumentos de Ventas sao fúteis, 
quando bem examinados: todos elles se fundaÕ 
em um espirito egoisticode ambiçaõ e de avareza. 
Veritas afirma que o governo do Brazil recon¬ 
hece o direito que tem ElRey de Hespanha sobre 
Monte-Video; apezar disso dezeja ver conser¬ 
vada a posse daquelle território; que nelle se 
arvorem as bandeiras de Portugal, e se introduzaÕ 
as cores nacionaes Portuguezas ; que nas Igrejas 
hC façaÕ preces por S. M. Fidelíssima ; e numa 
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palavra, que todo o paiz se torne coinpletamente 
Portuguez. Nestes termos, o vao reconheci¬ 
mento de tal soberania nada hé mais do que um 
insulto e uma indignidade cometida contra a 
naçao Hespanhola. Requerendo de Hespanha 
condiçoens que hé impossível cumprir, o go¬ 
verno Portuguez patenteia a injustiça edeshonra 
com que trata uma naçao com a qual pertende 
estar em paz. 

Nao há argumento mais absurdo do que dizer, 
para j ustificaçaõ dos Portuguezes, que Monte- 
Video fôra conquistado á Artigas, um rebelde. 
Pelos mesmos princípios podia Inglaterra insistir 
sobre a occupaçaÕ de Portugal, pois que o res¬ 
gatou do poder Francez com as armas Britanni- 
cas. Mil outros exemplos se poderiao trazer 
para provar a incongruência de qualquer argu¬ 
mento em justificação de tao baixas pertençoens. 
Se a conspiração do General Freire em Lisboa 
tivesse produzido o efifeito intentado pelos con¬ 
spiradores, teria El Rey de Hespanha razao 
justificada para tomar e conservar Portugal com 
pretexto ou da perigoza vesinhança de alguns 
rebeldes, ou de El Rey do Erazil na5 poder 
mandar 100,000 homens do Rio de Janeiro para 
acabar com todas as sementes de rebeliaÕ no seo 
reino r Seria por ventura honroso ou justo que 
S. M. C, se aproveitasse da ausência de S. M. F. 
e da probabilidade de na5 querer voltar para a 
Europa, para por este motivo invadir um paiz 
vesinho, e conserva-lo, debaixo do pretexto de 
parecer abandonado para sempre, e de ser peri¬ 
goza sua vesinhança para a Coroa e governo de 
Hespanha r O egoismo, e o amor proprio 
cobrem sempre muito mal todos os máos actos 
de injustiça e usurpaçao; e se tal doutrina, como 
a que o governo do Brazil adopta, se tornasse 
universal, certaraente as revoluçoens seriao apra- 
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sivcl objccto para todos os governos ambiciosos, 
porque lhes dariao ligitimo pretexto para as 
usurpaçoens mais atrozes. Taes princípios nao 
sao proprios para ganhar admiradores no sé¬ 
culo XIX. 

Veritas com muita sagacidade abertamente 
insinua, que a Corte de Hespanha deve desistir 
de suas operaçoens contra os rebeldes do Sul da 
America, porque o objecto da mediaçao tem 
gerado desconfiança no coraçao dos Insurgentes ! 
Poderemos por ventura esperar que haja pacifi- 
caçao por influencia dos Ministros do Rio de 
Janeiro? Erros palpaveis só produzem absurdos. 
A usurpaçao do território de Monte-Video meteu 
o Governo Portuguez em um terrível dilema, 
do qual só poderá sahir pela franca, honroza, e 
benemerita resignação de um paiz que nao tem 
direito de occupar. O Manifesto do usurpado 
governo de Buenos-Ayres sufficientemente prova 
os sentimentos dos rebeldes para com os Portu- 
guezes, e o tempo mostrará que a Corte do 
Brazil errou em sua política. As Potências me- 
deadoras dezejao concluir uma reconciliação; 
Hespanha igualmente a dezeja; só Portugal a 
impede pela sem razaõ das pertençoens da Corte 
do Brazil. 

Ainda que Monte-Video foi invadido pelos 
Portuguezes sem aprovaçao ou vontade de Hes¬ 
panha, o Governo do Brazil exige agora indem¬ 
nidades pelo trabalho e despezas de uma couza 
em que desagradou á Corte de Hespanha! Se o 
Governo do Brazil extendesse á mais as suas 
conquistas poderia por esse principio pôr tao 
alto preço ás suas reclamaçoens, que seria ainda 
pouca toda a soberania da America Hespanhola 
devolvida nas maons do Monarca do Brazil, no 
cazo de taes princípios poderem ser reconhecidos 
como justos pelas mui sabias Potências da 

ir 
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Europa. O Governo Portuguez há de vir a 
conhecer que se Hespanha deixou até aqui de 
operar contra Buenos-Ayres foi por mui boa 
política e na5 pela fraqueza que se lhe imputa. 
O Governo do Braizil pode conhecer que suas 
vistas e seo comportamento tem tido alguma 
influencia nas decisoens e medidas da Corte de 
Madrid. Na5 tardará muito que se dê publici¬ 
dade a todos os factos conexos com este 
objecto importante, e que os conselheiros de taõ 
irracionaveis e injustas medidas venhao a ser 
as primeiras victimas desta viciosa e insusten¬ 
tável política. Um procedimento honroso da 
parte de Portugal só pode evitar as misérias e os 
horrores da guerra. Hespanha obrará segundo 
o natural e justo dezejo de manter a inviolabili¬ 
dade de seo território e a dignidade da sua 
Coroa. O mundo aplaudirá sua energia, e 
todos os homens de bem exultaraÕ vendo-a 
triumfar de paizes que perfidamente se aprovei¬ 
taram de seos embaraços para lhe desmembrar 
suas Colonias; e se ella procurar indemnisar-se 
das suas perdas na America com a posse da 
Soberania de Portugal, todo o homem iusto se 
alegrará com o seo despique. J 

í?ou, Senhor, servo vosso mui obrigado. 

tj ■ i Philo-Justiti*. 
Paris, <26 de Março, 1818. 

Lar la IP, em resposta á Carta antecedente, publi¬ 
cada no Times de 6 de Abril. 

ç Londres, 4 de Abril, 1818. 
Senhor;—Ao ler a vossa Gazeta de hoje nao 

pude deixar de admirar-me, como vós mesmo vos 
admirastes, da asserçaõ atrevida e impolitica que 
2 tulo-Juslitiçe fez na sua segunda carta que vos 
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transmitiu de Paris, e que vós tivestes a bondade 
de publicar. A asserçao, a que alludo, hé a 
seguinte“ Hé um facto que Hespanha cedeu 
a liba da Trindade a Gran Bretanha para, em 
compensação, ficar de posse de Olivença, debaixo 
da sancçao das grandes Potências da Europa.” 
Deixando ao cuidado do Governo Britannico o 
contradizer esta asserçao, e a Veritas, o replicar 
aos mui fracos ataques que contra seos trium- 
fantes argumentos fez Philo Justitice, limitar- 
me-hei, em defeza da verdade, á fiel copia do 
artigo 105 do Acto do Congresso de Vienna, 
datado a 9 de Junho, 18 J5 :™ 

As Potências reconhecem a justiça das 
reclamaçoens feitas por S. A. R. o Príncipe 

íe Regente de Portugal e Brazil a cerca da Vil la 
de Olivença e mais territórios cedidos á Hes- 

“ panha pelo Tratado de Badajos em 1801 ; e 
u considerando que a restituição destes territo- 

rios hé um dos meios proprios para manter 
entre os dois reinos da Península essa com- 
pleta e boa armonia, cuja conservação, em 
todas as partes da Europa, tem sido o con- 
stante fim de suas deciçoens; ellas formal- 

(e mente se obrigao de fazer, por meio de conci- 
u liacao, os mais eíficazes esforços para que se 
(i realize a restauraçao dos ditos territórios a 
u Portugal: E as Potências declaram, segundo 
“ depender de cada uma delias, que este arranjo 
u se concluirá o mais de pressa possível.” 

Por este Artigo agora vedes, Senhor, que o 
facto, produzido por Philo-Justiticey nao hé 
provável, pois que hé certo que as grandes 
Potências o nao sanccionaram. 

Deixando a Veritas o cuidado de expor se 
elle afirmou ou nao, como Philo-Justitice per- 
tende, que o Governo do Brazil está inclinado 
a conservar o território de Monte-Video, a 



arvorar nelle a bandeira Portugueza, assim como 
a introduzir ali o laço e cores nacionaes, e a 
mandar fazer preces nas Igrejas por S. M. F.; 
eu só agora direi, que se tal tenção houvesse de 
fazer aquelle território complctamentc Portuguez, 
já lá se teria abolido a Inquisição, e se teria 
permitido, o commercio livre com todas as 
naçoens. 

Eu Sou, &e. 
Um Portuguez independente. 

Carta V. em resposta â antecedente, publicada no 
Times de 7 de ÂbriL 

Senhor,—A fim de prevenir que a Correcta 
asserçao do meo ausente amigo Philo-Justiticr, 
relativa á cessão de Olivença feita ao Monarca 
Hespanhol, e á saneçao que o Congresso de 
Amiens deo a aquella medida em 1802, possa 
parecer maliciosa ou falsa, em consequência do 
modo por que a sua ultima carta hé tratada na 
vossa gazeta de hoje, peço licença para antecipar 
a candida e satisíactoria resposta, que o meo 
amigo facilmente teria dado á carta do Portuguez 
independente á cerca dçste importante objecto. 

Tereis a bondade de recordar-vos que as 
Potências reguladoras e preponderantes daquella 
epocha quando houve o Congresso pacifico de 
Amiens para restabelecer a tranquilidade do 
inundo, erao a naçaõ Franceza, governada por 
Napoleao Buonaparte, com seos alliados, e o 
Remo da Grfm Bretanha, com seos alliados. 
Para melhor se entender este ponto* deverá o 
leitor lembrar-se que debaixo da influencia de 
França e de Inglaterra estava enta5 todo o mais 
resto do mundo. A Gran Bretanha era amiga 
de Portugal; a França podia considerar-se como 

Vol, xxi, ^ 2 Y 
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alliada de Hespanha. Apezar de quanto isso 
pareça reprehensivel em moral, todavia nao 
deixa de ser mui commum e natural na pratica 
política exigir sacrifícios dos mais fracos para 
contentar os mais fortes. A França e Ingla¬ 
terra tinhao interesse em conseguir a paz. Se 
os outros negociadores tivessem estabelecido 
como condição sine qua non a restituição de todos 
os territórios conquistados, nao pode haver 
duvida de que o gabinete Britannico antes teria 
continuado a guerra em quazi todas as circun¬ 
stancias do que entregar as ilhas de Ce>lao e da 
Trindade. Para remover esses obstáculos que a 
Hespanha podia pôr contra os sacrifícios que se 
requeriao delia á bem da paz geral, parece in¬ 
questionavelmente haver sido a determinação 
dos negociadores, dar Olivença ao Soberano de 
Hespanha pela mesma razao com que se per¬ 
mitia a Gran Bretanha reter as ilhas já men¬ 
cionadas. 

O Tratado de Badajos, em 1801, hé como se 
segue “ Todavia S. M. C. guardará como 
“ conquista, e unirá a seos domínios a Praça de 
íC Olivença* com seo território e lugares situados 
í<r na margem do Guadiana, de maneira que 
“ este rio seja por este lado a fronteira dos dois 
“ reinos.” O artigo 7 do Tratado de Amiens, 
de 25 e 27 de Março de 1802, diz também o 
seguinte:—u Os arranjos que se fizeram entre 
ÍÉ as Cortes de Madrid e Lisboa, para regular as 

suas fronteiras na Europa, serão ainda assim 
ft executados, em comformidade das estipula- 
“ Çoens do Tratado de Badajos.” 

Vê~se logo que Olivença foi firmemente dada 
a Coroa de Hespanha pelo Tratado de Amiens 
bem como a Trindade ao Reino da Gran Bre¬ 
tanha : e na5 hé preciso ter grande sagacidade 
politiea para descobrir que o negociador do 
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gabinete de S. James antes quiz ceder aos dezejos 
de Hespanha, auxiliados pela influencia í ranceza, 
do que restituir á Corte de Madrid a soberania 
da Trindade, que aquella Corte tinha legitimo 
direito de exigir, e sobre o qual lie provável 
insistiria se nao se lhe desse alguma indemni¬ 
dade. Como Portugal nao teve parte em a 
negociação de Amiens, hé bem natural e justo 
supor, que as outras Potências contractantes nao 
teriao interferido, directa ou indirectamente, na 
disposição de seo território, se desta interferencia 
nao resultasse algum grande e permanente bem ; 
e este bem foi, sem duvida, nem mais nem menos, 
o prevenir que Hespanha reclamasse a ilha da 
Trindadey confirmando-se-lhe a soberania de Oli- 
vença* A Corte da Gran Bretanha obrou neste 
cazo como procurador da Corte de Portugal, 
seo alliado; e assim, para reter a Trindade, Oli- 
vença foi dada a Corte de Hespanha. Nada 
pode haver mais claro do que isto : por conse¬ 
guinte, nao precisava o Congresso de Amiens 
de patentear ao mundo os motivos ou as razoens 
porque Hespanha cedia a Gran Bretanha e uma 
tao rica e importante ilha. Basta ter senso 
commum para descobrir os motivos verdadeiros 
porque no Tratado de Amiens se introduziu a 
estipulação relativa aos limites entre Hespanha 
e Portugal. 

O post factum Acto do Congresso de Vienna 
em 1815 nao pode obliterar o acto de 1802. Se 
a Hespanha tivesse reclamado a Trindade em 
1815, naÕ se lhe teria respondido, que pelo 
Tratado de Amiens a soberania daquella ilha 
tinha sido garantida a Gran Bretanha? Se as 
intrigas ou os talentos do Ministro Portuguèz 
forao sufficientes para influir que o grande 
Conselho de Vienna recomendasse a restanraçao 
de Olivença, pelo mesmo principio de justiça 
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para com a Hespanha nao deveria haver a mesma 
interferencia para se lhe restituir a Trindade ? 
Há muito tempo que Portugal hé considerado 
como^debaixo da tutela de Inglaterra; e como a 
cessão de Olivença foi completamente ratificada 
pelo seo fiel tutor em Amiens, Portugal hé im¬ 
prudente e ingrato quando se queixa de um acto 
que elle fez em 1801, o que seo protector e 
alliado reconheceu e confirmou em 1802. Pela 
sua appellaçao ao Congresso de Vienna, e pela 
decisão que teve daquella grande Assembleia 
política em approvar—“ as reclamaçoens feitas 
porS. A. R. o Principe Regente de Portugal e 
do JBrazil a respeito da villa de Olivença/’ na5 
deu a Corte de Portugal igual direito ás recla- 
maçoens de Hespanha, França e Hollanda a 
jespeito da restauraçao de CeylaÔ, da Trindade, do 
Cabo da Boa Esperança, e da Ilha de França ? Se 
El Rey de Hespanha tivesse declarado também 
aos membros do Congresso de Vienna que S. M. 
cedeu a ilha da Trindade a Inglaterra com grande 
sentimento e reluctancia, unicamente para res¬ 
taurar a tranquilidade da Europa; e que atten- 
dendo ã estipulação do Tratado de Amiens, em 
virtude do qual a villa e território de Olivença 
joraò anexos a seos domínios. S. M. estava agora 



Política e Variedades. 357 

que um acto offensivo para Hespanha poderia 
acelerar o objecto que tinha em vista, e sem 
attender que actos offensivos raras vezes intimkiao. 
Disto podereis ver que Hespanha muito mais 
inclinada estaria então a condescender com os 
dezejos de Portugal relativos a Olivença, do que 
agora o deve estar depois daoccupaçao de Monte 
Video. Alem disto, vereis igualmente com 
toda a clareza, que a Gran-Bretanha hé forçada 
a defender as pertençoens de Hespanha sobre o 
território de Olivença por todos os princípios da 
política ; pois que todos os argumentos, de que 
se pode servir Portugal em favor daquella resti¬ 
tuição, podem ser com igual força e validade 
aplicados para a restituiçaÕ da Trindade, e de 
outras importantes colonias occupadas pelos 
Inglezes. 

Lord Cornwallis, Joze Buonaparte, D. Joze 
Nicoláo de Azara, Roger John Schimmelpenninck 
estavao sem duvida plenamente convencidos de 
que Hespanha cedia a Trindade á Gran-Bretanha 
em consideração da Villa e território de Olivença. 
Ainda que o Congresso de Vienna, em 1815, 
considerasse o tratado de Amiens, de 1802, como 
injusto para Portugal, de facto nao se negou 
que as ilhas de Hespanha e de Hollanda tivessem 
sido sacrificadas para conciliar a Gran-Bretanha, 
e que uma especie de remuneração se tivesse 
dado a Hespanha, confirmando S. M. na posse 
de Olivença. 

Se os ministros, empregados em negociaçoens 
políticas, nao fazem sempre bons contractos a 
favor dos governos que servem; e se em certos 
cazos deitaÕ a perder os interesses da sua naçao, 
incorrem por isso sempre na censura e indignação 
publica. O nosso plenipotenciário em Amiens 
fez quanto pôde a favor dos interesses commer- 
ciaes de Inglaterra, e para conseguir o seo fim 
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exigio delia o penhor de auxiliar as pertençoens 
de Hespanha sobre o território de Olivença: tal 
foi o fim e qualidade do Tratado de Amiens, 

- apezar das magras e insidiosas declaraçoens de 
Ventas ou do Portuguez independente. 

O mundo nunca aprovará as impoliticas e 
injustas medidas do governo Portuguez, vendo 
que tomou um mào pretexto para invadir, e outro 
ainda muito peior para conservar Monte Video. 

Ainda que a maioria do Congresso de Vienna 
considerasse a occupaçaS de Olivença, como 
uma injustiça feita a Portugal, nao se segue que 
o Ministro Britannico a olhasse como tal. Se o 
Congresso houvesse dado a mesma decisão a res¬ 
peito de Gibraltar, Malta, e os mais territórios 
já nomeados, vejo mui bem que a vossa briosa 
naçao antes se poria em campo contra todos do 
que entregar, só porseo merodicio, as possessoens 
que honrosamente ganhou, e de que está de 
posse em virtude de um solemne e formal tratado 
de Cessão. 

Eu nao crimino os Ministros ou negoceadores 
da Gran-Bretanha por haverem enriquecido seo 
reino com addiçoens de territórios. O mundo 
lambem os nao crimina : hé pois igualmente 
justo, que a honroza # conquista de Olivença, e 
o solemne tratado de Badajos nao pareçao mais 
reprehensiveis do que as acçoens do Governo 
Inglçz. 

A Corte do Brazil obraria mais prudentemente 
se fundasse suas esperanças de accomodaçao com 
a corte de Hespanha na base de acçoens hon¬ 
rosas, generosas e amigaveis. Suas ameaças, ou 
a occupaçao Sobrrepticia, e injusta detenção de 

* Honroza, a conquista de Olivença! Este epitheto so 
podia lembrar a um indivíduo dessa mesma naçaõ, que já 
teve um governo que assignou o Tratado ainda mais honfozo 
de FoiUainbleau !—-Os Eedactores. 
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uma Colonia Hespanhola, só podem produzir 
máos efleitos no comportamento de Hespanha; 
e de necessidade devem expor a naçao 1 ortu- 
gueza a censura e reprehensoens dos homens. 
Toda a guerra generosa hé honrada,—toda a 
amisade pérfida hé infame. O Conde de Pal- 
mella comporta-se leal, vigorosa, e nobremente, 
e as desavenças se hao de compor sem derramar 
sangue. Por sua co-operaçao os dois reinos 
ainda podem ser unidos por uma mais política 
e benelica amisade. A prudência e luzes daquelle 
Ministro ainda estão a tempo de servir o seo 
paiz e a cauza geral da monarquia, por meio da 
conciliação, e dessa superioridade de vigor que 
sempre despreza o receio de se lhe imputar medo. 

Sou, Senhor, vosso mui obediente servo, 
Averuuncüs, 

6 de Abril, 1818. 

Carta VI, em resposta a antecedente, publicada no 
Times de 9 de Abril. 

Senhor; Philo-Justitice asseverou como facto, 
em que ainda persiste, que Hespanha cedeu a 
ilha de Trindade a Gran-Bretanha em conse¬ 
quência de ficar com a posse de Olivença, sane- 
cionada pelas grandes Potências da Europa. Ainda 
que para provar que Inglaterra nao adquirio a 
Trindade em consequência da cessão forçada 
que Portugal fez ã Hespanha do território e Villa 
de Olivença, bastasse unicamente citar a data e 
os artigos dos Preliminares de Londres, pelos 
quaes foi cedida a Trindade, e se garantiu o 
território de Portugal como existia antes da 
guerra; todavia, eu naÕ pertendo apertar com 
este argumento. Deixando a quem compete a 
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explanaça5 das cauzas da differença que se 
observa entre os Preliminares de Londres e o 
Tratado de Amiens, em que Portugal nao foi 
ouvido; limitar-me-hei á exposição das princb 
paes circunstancias que precederam e se seguiram 
d cessão da VilJa e território de Olivença, as 
quaes, espero, provaráo que Hespanha perdeu 
esse direito que funda no Tratado de Badajos; 
o que foi reconhecido e publicado nao só pelas 
Potências que assignaram aquelle Tratado, mas 
até pela mesma Hespanha que, sem protestar 
contra o Artigo 105 daquelle Acto, accedeu a 
elle logo que se estipulou a reversaS dos Ducados 
de Parrna e Placencia, 

Na guerra de 1793 e 1794 entre a Hespanha 
e a 1 rança, Portugal forneceu á primeira um 
corpo auxiliar de tropas, cuja co-operaçao, 
durante as duas campanhas sobreditas, foi de 
tal utilidade ao exercito Hespanhol, que nim- 
guein o tem posto em duvida até o presente. 
Ainda que esse soccorro fosse concedido a 
requerimento de Hespanha, e em conformidade 
de um ajuste feito com* ella, com tudo aquella 
potência, forçada pelos acontecimentos da guerra 
a encetar negociaçoens com a Republica Fran- 
eeza, concluiu pouco depois a paz de Bazilea 
sem comprehemkr neste tratado o seo alliado 
Portugal, e até sem lhe dar parte da negociação, 
que foi manejada até o fim debaixo do véo do 
mais profundo mistério. 

Foi então, principalmente pelo- facto do 
socorro prestado á Hespanha, que a França se 
considerou em estado de guerra com Portugal. 
Desde então até 1801 fez a corte de Portugal 
varias tentativas infruetuosas para concluir paz 
com a França; e se o território Portuguez na5 
foi desde aquella epocha atacado pelos exercitos 
republicanos, deveo isso á sua posição geogra- 
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píiíca, que nao dava ponto algum de contacto 
entre os dois Estados. 

Entre tanto, em 1801, o Ministro que dirigia 
o gabinete de Madrid, forçado pelas instigaçoens 
do Primeiro Cônsul de França, invadiu com um 
exercito Hespanhol as fronteiras de Portugal 
sem nenhum motivo fundado nem apparencias 
de justiça, e sómente para o obrigar a seguir o 
seo sistema na guerra ruinoza que então" fazia 
contra Inglaterra. A paz de Arniens e o Tra¬ 
tado de Badajos, que tiverao lugar quasi simul¬ 
taneamente, pozeram fim por aquelle momento 
a esta lucta desigual; mas o Príncipe da Paz, 
que commandava os exerci tos de Uespanha, 
teria recusado acceder a aquella paz se nao lhe 
tivessem consentido ficar com alguns tropheos 
de suas imaginarias victorias; e por isso foi 
necessário assignar a cessão de Olivença. 

Seria inútil lembrar aqui quantos sacrifícios 
icz Portugal desde 1801 até 1807 para manter 
essa paz precaria—uma paz perpetuamente 
ameaçada pela insaciável cubica do governo 
de Buonaparte, e pela necessidade em que se 
achava flespanha de se prestar a suas vistas am¬ 
biciosas. Todos sabem que em 1807, o gabinete 
de Madrid, ainda entaÕ dirigido pelo mesmo 
ministio, e estando em profunda paz com Por* 
tngal, concluiu secretamente com Buonaparte o 
1 ratado de Fontainbleau, pelo qual Portugal 
devia ser dividido em tres porçoens, e a Família de 
Lragança desthronada. 

Esta segunda guerra, sem provocação, e de 
que nao há outro exemplo na historia, na5 tinha 
outro pretexto apparente se nao o curnplemento 
do systema continental. Foi entaÕ Portugal 

nivadiclo Pe^os exercitos combinados de França 
e de Hespanha. Felizmente a resolução, que 
tomou o Soberano de Portugal de transferir 
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momentaneamente a Séde da Monarquia para a 
America, salvou a Península, acordou o Povo 
Hespanhol, e foi talvez o primeiro signal de 
todos os grandes acontecimentos que se pas¬ 
saram depois. 

Âpezar de tudo isto, assim que a scena de 
traiçoens, que se passou em Bayonna, poz o go¬ 
verno de Hespanha fora de estado de poder 
obrar, e a naçao Hespanliola, por um nobre e 
unanime movimento, mostrou a sua resolução 
de resistir ao jugo que se lhe queria impor; os 
Fortuguezes uniram immediatamente seos esfor¬ 
ços e suas armas as de Hespanha ; e sem a e.vis- 
tencia até o dia de hoje de Tratado algum de paz 
ou alliança, passaram de um legitimo e verdadeiro 
estado de guerra para a união mais cordeal e a 
mais intima. 

Toda a naçao Hespanliola hé testemunha dos 
felizes resultados que tirou a Hespanha da co¬ 
operação do povo Portuguez e seos exercitos 
nesta ultima guerra; e nada se poderá dizer á 
este respeito que nao seja inferior a simples 
enunciação dos factos. Nao houve uma só 
batalha, ganhada pelo illustre e immortal Duque 
de Wellington, em que nao corresse sangue 
Portuguez. As praças mais fortes de Hespanha 
forao tomadas de assalto por tropas Portuguezas 
unidas ás Britannicas. Por ellas forao os Pyri- 
neos defendidos e corridos. A mesma Olivença 

'S 

duas rezes foi ganhada por ellas aos Francezes; 
e assim mesmo nem o governo Portuguez julgou 
conveniente ficar de posse delia! Tal comporta¬ 
mento só pode ser atribuido a um excesso de 
boa fé, e ao dezejo que tinha Portugal de receber 
Olivença das próprias maons de Hespanha, como 
penhor da alliança e amisade que haviao entre 
os dois reinos. 

O Tratado de Badajos, unico titulo de que 
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Hespanha se vale para conservar a posse de Oli¬ 
vença, foi, portanto, violado, como acabo de 
mostrar, pelo Tratado de Fontainbleau, e pela 
agressaS cometida contra Portugal em 1817. 
Elle pois já nao existe, segundo todos os princí¬ 
pios reconhecidos do direito publico ; e consi¬ 
deradas todas as circunstancias, que o precederam 
e se lhe seguiram, Portugal tem um direito in¬ 
disputável a re-entrar na posse de um território, 
que em virtude de tal Tratado foi desmembrado 
da Monarquia. Este direito foi reconhecido e 
proclamado pelo Congresso de Vienna; e as 
Potências, que o assignaram, bem abertamente 
declararam, que a restituição de Olivença, feita 
por Hespanha á Portugal, era uma medida ne¬ 
cessária para manter entre as duas Cortes a 
duraçaÕ daquella boa armonia que ellas ardente¬ 
mente dezejavao manter em toda a Europa. 

Sou, &c. 
Um Portuguez independente,, 

7 de Abril, 1818. 

Carla VII, em resposta a antecedente, publicada 
no Times de 13 cie AbriL 

Senhor;—O Portuguez independente renovou 
o assumpto da disputa relativa ao território de 
Olivença, sem produzir um só argumento que 
deetrua a asserçao de Philo-Justitice, quando diz 
4 “ que Olivença fora formalmente dadaá naçao 
Hespanhola pelo Tratado de Badajoz, de 1801, 
e a final confirmada á aquelle Reino pela 
solemne estipulação de Amiens, em 1802, como 
uma bem conhecida especie de remuneração pela 
cessão da Trindade ao Reino da Gran-Bretanha 
$endo a paz, como hé facil de ver, o grande ol> 
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jecto, e o ancioso dezejo que então tinhao as 
Potências negociadoras, e Inglaterra, o declarado 
amigo de Portugal. 

Ò Tratados a que se allude sao ambos bem; 
conhecidos, e por consequência hé ociosidade 
appelar para os preliminares de Londres, como 
se podessem invalidar os reaes e claros termos 
de um tratado ratificado. 

Quaesquer que lenhao sido os dezejos do gabi¬ 
nete Britannico a respeito de Portugal, hé assas 
obvio que só as estipulaçoens do Tratado podem 
ter força. Quanto seja immoral sacrificar os in¬ 
teresses de um alliado aos seos proprios, a Corte 
do Brazil o poderia bem julgar pelo seo mesmo 
procedimento, pois que o Regente de Portugal 
nao hesitou em ordenar a tomadia das proprie¬ 
dades dos seos alliados Inglezes, e de lhes prohibir 
a entrada de seos navios nos portos Portuguezes, 
desistindo só destes actos de hostilidade quando vio 
que nenhumas concessoens eraõ bastantes para re¬ 
tardar a marcha dos Francezes / A. D. 1807. 

O vosso Correspondente, com muito arteficio, 
ou ante mui insidiozamente, elogiou o heroísmo 
dos Portuguezes, sobre o qual presume fundar 
mal arresoadas esperanças de respeito e conside¬ 
ração em favor dos dezejos da Corte de Portugal 
Com muita parcialidade e illiberalidade fallou 
elle do comportamento dos dois reinos vezinhos, 
cuidando que o taõ gabado valor e esforços dos 
Portuguezes induziriao os políticos da vossa 
naçao a inclinar-se para a opinião de que a Gran- 
Bretanha deve aaxilliar as pertençoens de um 
alliado que tanto parece merecer a sua amisade ! 
Estou certo que nada disto hade escapar a Philo- 
Justitice; e os vigorozos e injustos esforços do 
Portuguez independente para defender as perten¬ 
çoens de Portugal nunca convencerão o mundo 
de que o Congresso de Vienna tinha menos direito 
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ou razaõ para recommendar a restituição da Trin¬ 
dade e outros territórios cedidos do que para acon¬ 
selhar a restituição de Olivença. 

Este hé pois, Senhor, o unico ponto em que 
dezejo insistir; e este meo dezejo deve parecer 
indisputável a todo o homem que pensa com ver¬ 
dade e justiça.—Sou, Senhor, vosso mui obe¬ 
diente servo, 

Averruncus. 

Carta VIII, em resposta à Carta III, escripta 
por Philo-Justitice, publicada no Times de 24 
de Abril, 1818. 

Ao Editor do Times. 

Senhor ;—Sendo eu um Subscriptor da vossa 
excellente folha, achei na de 4 de Abril uma 
resposta de Philo-Justitice á Carta de Veritas: 
permiti-me portanto que vos appresente algumas 
observaçoens sobre aquella resposta.* 

Philo-Justitice evita refutar adquadamente 
cada um dos factos e argumentos incontestáveis, 
referidos na Carta de Veritas; e se esforça 
somente em combater com termos vagos e so- 
phismas palpaveis asserçoens que nunca exis¬ 
tiram naquella Carta. 

A questão entre as Cortes de Hespanha e do 
Brazil, proposta com ingenuidade, hé bem sim¬ 
ples e intelligivel. 

O General Elio fez um armistício intempestivo 
com os insurgentes de Buenos-Ayres, e sem con¬ 
templar nelle o exercito Portuguez que chamára 
em seo socorro, estipulou que este exercito eva- 
cuaria o território Hespanhol; e quando recu¬ 
sasse faze-lo, que as forças Hespanholas se 
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uniriao ás de Buenos-Ayres para o obrigarem a 
evacuar ! IJ Creio que artigo mais escandalozo 
e atroz nao se acha na historia dos Tratados. 

Artigas veio depois apoderar-se de Monte- 
Video e da margem oriental do Rio : cometeu 
continuas hostilidades contra o Brazil, e inten¬ 
tava fazer soblevar os negros e índios para re- 
voluccionar aquelle reino. 

A Corte do Brazil representou á de Madrid os 
perigos a que se achava exposto o seo território, 
e que para própria defeza se via obrigada a fazer 
marchar tropas para as fronteiras, e transportar 
ao Brazil parte do exercito de Portugal. A 
Hespanha nao fez objecçao alguma á estas dis- 
posiçoens, antes prometeu mandar a expedição 
do General Morillo ao Rio da Prata para debel- 
lar Artigas, e pacificar o território que elle occu- 
pava. O exercito de Morillo, contra o pro¬ 
metido, teve outro destino ; e Artigas engrossava 
cada dia mais as suas partidas, e infestava por 
todos os modos o território Portuguez. Nao 
restava pois á Corte do Brazil outro meio se nao 
valer-se das próprias forças, e tomar as medidas 
que julgasse necessárias para segurar a defeza 
dos seos Estados ; e este dever lhe era prescripto 
pelo primário e mais sagrado direito dasnaçoens, 
que hé o da própria defeza e segurança; e assim 
também pela pratica que todas as Potências tem 
sempre adoptado em simelhantes cazos. Hé 
portanto evidente, que o Brazil, exposto ao im- 
mediato perigo de incursoens inimigas, e revo- 
luçoens que delias se podem seguir, hé a parte 
mais lezada nos acontecimentos do Rio da 
Prata, e nao a Hespanha, como pertende Philo~ 
Justitice. 

Hé, por tanto ainda, inexacto dizer aquelle 
escriptor que Veritas quer estabelecer em prin- 
cipio, qm os oprimidos ou haõ dç consentir na 



3G? PoHtica e Variedades 

üsurpaçaõ de outro governo, ou incorrer na indig¬ 
nação dos alliaâos, E como ousa elle tratar de 
usurpaçao um procedimento tao regular e ne¬ 
cessário da Corte do Brazil, fundado no mais 
indisputável direito, particularmente quando 
aquella Corte sempre' protestou reconhecer a 
soberania de S. M. C. naquelle território, e 
restitui-lo nos devidos termos, logo que a segu¬ 
rança do Brazil nao seja de modo algum com¬ 
prometida por tal acto ? Este ponto de direito 
e de equidade hé tao evidente e de tal impor¬ 
tância para toda a Europa, que até Philo-Justi- 
ti(E o reconhece, quando diz:—que Hespanha 
nao dezeja comprometer a segurança do Brazil. 
Mas se este escriptor está de acordo com Veritas 
sobre este ponto mais essencial, para que amon¬ 
toa nas suas cartas tanta matéria estranha á 
principal questão, que toda se reduz a descobrir, 
qual hé o modo de effeituar a segurança do 
Brazil ? 

Creio nimguem duvidará que esta segurança 
na5 se pode garantir com um exercito Hes- 
panhol, que teria provavelmente a mesma sorte 
que o de Elio, agora que as forças de Buenos- 
Ayres sao muito superiores ás daquelle tempo, 
e há de mais o exercito de Artigas para debellar. 
Por tanto, eu nao descubro outro meio de ga¬ 
rantir a segurança do Brazil, durante as dissen- 
soens^de Buenos-Ayres com a metropoli, se nao 
a ljnha militar que as tropas Portuguezas occu- 
pao: e se Philo-Justitice acha outro meio, que 
equivalha a este, será o meu magnus Appolo, e 
deverá sugeri-lo ao Gabinete Hespanhol, na 
certeza de que a Corte do Brazil, desejosa de ter¬ 
minar esta desgostoza contestação, acolherá toda 
a proposta que for compativel com a completa 
segurança e tranquilidade de seos Estados, e 
com a estreita neutralidade que, á exemplo das, 
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mais Potências, está resolvida a conservar na 
contenda entre Hespanha e as suas Colonias. 

Philo-Justitice descobriu muito as suas vistas, 
mencionando a conspiração de Lisboa na sua 
Carta, e coneluindo*a com ameaços de que a 
Hespanha se apoderará de Portugal. Teria esta 
conspiração talvez alguma reíaço com a viagem 
misteriosa á Lisboa de um certo Official Hes- 
panhol, que se sabe tivera comunicaçoens com 
algum dos conspiradores? O tempo descobrirá 
este enigma. Mas os acontecimentos de Lisboa 
e Pernambuco provao bem que a naçao Portu- 
gueza nao quer conspiraçoens dentro de si; e 
muito menos sofrerá dominio estrangeiro, como 
o tem feito ver em todos os tempos. Desen¬ 
ganem-se pois os sequazes da política pérfida 
de Godoy e Cevallos, que os Portuguezes e as 
Potências medeadores conhecem já que a intriga, 
urdida por aquelle ultimo ministro contra a 
Corte do Brazil nos diversos gabinetes, tinha só 
por objecto obter o auxilio dos medeadores para. 
a usurpaçao de Portugal : pois quanto á recu¬ 
peração das Províncias do Rio da Prata, o gabi¬ 
nete Hespanhol sabe que difficilmente terá lugar 
sem a intervenção das grandes Potências ; parti¬ 
cularmente depois dos acontecimentos de Amélia 
e Galvestown, e outras transacçoens ainda mais 
fataes para a Hespanha e para toda a Europa, 
que infelizmente se podem esperar da parte dos 
Estados Unidos; tudo devido a obstinação cega 
do gabinete Hespanhol de nao pôr em actividade 
a medeaçao pacifica que as grandes Potências 
generosamente lhe tem offerecido em diversos 
tempos. 

Os obstáculos desarresoados que o gabinete 
de Madrid tem posto por este modo á pacificaça5 
geral da America, que tanto deve influir na 
conservação da paz da Europa, sao um motivo 
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para o$ medeadores manterem energicamente os 
principios proclamados na sua Nota de Mediaçaõ, 
de terminarem a contenda entre as Cortes de 
Hespanha e do Brazil pelo modo o mais justo e o 
mais conforme aos dezejos que elles tem de manter 
a tranquilidade geral: e por conseguinte, nao 
haÕ de consentir em transacçaõ alguma que 
comprometa a segurança e tranquilidade dos 
Estados de S. M. F. 

Hé inteiramente falsa a asserçao de Philo- 
Justitice}—que o governo do Brazil dezeja mostrar 
que a posse da margem oriental cia Prata seria 
uma compensaçaõ pela perda de Olivença. Sempre 
o governo do Brazil declarou officialmente, que 
as quesloens do Rio da Prata e de Olivença erao 
distinctas, e independentes uma da outra. 
Porem deixo este ponto para ser objecto de 
outra carta em que responderei ao que sobre elle 
diz Philo-Justiiice, e ao sophistico commentario 
do seo amigo Averruncus> inserido na vossa folha 
de 7 de Abril. 

Concluo esta Carta, Senhor, protestando, que 
eujiada dezejo tanto como a perfeita reconcilia¬ 
ção e cordeal união das duas naçoens Peninsu-' 
lares, de que lhes podem provir immensas van¬ 
tagens, e a toda a Europa; que formo a melhor 
idea dos sentimentos do Monarca Hespanhol, do 
seo actual Ministério, e daquella naçao reflexiva 
e generosa; e só declaro a guerra aos sequazes 
da insensatn politica de Godoy e Cevallos, fun¬ 
dada na desunião perpetua de duas naçoens que 
o propiio interesse deve ter unidas com vínculos 
da mais perfeita amisade;—politica, que causou 
o suicídio da Monarquia Hespanhola em 1808, 
e que o renovará mais efficasmente agora se 
continua a ser adoptada. Porque nao falia 
Prnlo-Justiticz esta lingoagem? Porque nao tra- 
balha em estabelecer aquella desejada união 
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declarando também guerra á uma politícá tao 
abominável r 

Eu sou, Senhor, &c. &c. &c. 
Veritas. 

V 

■— t 

P. S. Depois de haver escripto esta Carta 
recebi ã vossa Gazeta de 13 do corrente Abril, 
em que vejo outra Carta de Averruncus. Como 
o Portuguez independente já lhe respondeu a res¬ 
peito da questão de Olivença, e os factos incon¬ 
testáveis que elle aponta nao tem sido até agora 
refutados, só me limitarei á outra parte da carta 
em que Averruncus insidiozamente diz, que 
S. M. Fidelíssima ordenou o sequestro das pro¬ 
priedades dos Inglezes seos a llia d os, e fechou 
os portos à seos navios. O facto hé como se 
segue:—Os vassallos de S. M. Britannica, 
em consequência do avizo que tiveram, e das 
ordens que o governo Portuguez deu á todas as 
Alfândegas do Reino, embarcaram todos os seos 
bens, sem por elles pagarem direitos ou emolu¬ 
mentos alguns : e em prova da verdade do meo 
ditto appello para todos os indivíduos Inglezes, 
que se acharam nessas circunstancias. E posso, 
alem disso acrescentar, que aquella medida foi 
enteiramente forçada, e que só foi uma dessas 
fataes consequências que resultaram do infame 
Tratado de Eontainbleau, e da pérfida política 
de Godoy e seos coadjuvadores. 
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EEFLEXOENS SOBRE ALGUNS ARTIGOS 
PESTE NUMERO* 

4i Vitam impendere vero, et reipublicae patriae.3’ 

(<4 Empregaremos a vida em defender a verdade, nosso Rey, „e 
nossa Patria.”) 

POLÍTICA e variedades. 

Rio de Janeiro. 

Neste artigo publicámos o Edital em que se 
partecipa ao publico como se haÕ de arbitrar as 
contas, relativas aos navios de escravatura 
tomados pelos cruzadores Inglezes. Por elle se 
vê como o governo está disposto a satisfazer 
prontamente as perdas que os negociantes Por- 
tuguezes tem sofrido naquelle trafico, e como 
estas perdas lhes vao ser indemnisadas pelas 
300,000 libras pagas pelo governo Britannico. 
Assim, estimamos ter jã partecipado em o nosso 
No. 81 de Março passado, a pag. 133,—que os 
negociantes Portuguezes podiaõ estar certos que 
daquella soma, destinada para resarcir seos damnosy 
se havia de pagar ã cada um, até o ultimo realy 
quanto pelos meios legaes mostrassem lhes era 
devido. 

A noticia mais interessante, chegada no ultimo 
Paquete do Brazil, hé a Acclamaçao do Senhor 
D. Joao VI, Rey do Reino Unido de Portugal, 
Brazil, e Algarves, no dia 6 de Eevreiro de 1818. 
Deste novo Reinado, o primeiro Reinado Eu- 
ropeo que vê o novo mundo, devem datar acon¬ 
tecimentos que estavao mui longe dc prever-se 
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antes de 1807: assim este acontecimento ex¬ 
traordinário marca uma nova epocha na historia 
da Europa e da America. Com elle esta5 liga¬ 
dos os grandes destinos da vasta e antiga Mo¬ 
narquia Portugueza. Deos a conserve ligada e 
unida, como hoje indica o seo novo titulo; e 
Deos illumine seo novo Monarca e seos consel¬ 
heiros, para que esta união se firme nos coraçoens 
dos Portuguezes de ambos os mundos com os 
vínculos, que nunca morrem, do interesse reci¬ 
proco e bem entendido ; unica baze da eterna dura 
ça5 de todas as famílias políticas. 

Para dar-mos idea á nossos leitores do appa- 
rato e solemnidarle desta Augusta cerimonia po¬ 
lítica, passámos a copear literalmente o Artigo 
que a Gazeta do Rio de Janeiro publicou no dia 
10 de Fevreiro de 1818. 

AcclamaçaÕ do Senhor D. Joaõ VI, Rey de Por¬ 
tugal, Brazil, e Algarves. 

(Extracto da Gazeta extraordinária do Rio de Janeiro de 10 
de Fevreiro de 1818.) 

“ O glorioso Acto da AcclamaçaÕ do Senhor 
Dom JoaÕ Sexto, Nosso Augusto Soberano e Mo¬ 
delo dos Monarcas do Universo, annunciado na 
Gazeta precedente, vai hoje fixar as mais serias 
attençoens dos nossos leitores, e ser o objecto 
da nossa narraçaõ ingénua e singela; desejando 
e rogando que a imperfeição do estilo supprao 
aquelles generosos sentimentos, que tao bri¬ 
lhantemente se ostentárao no dia 6 do corrente. 

No dia precedente havia já o Senado da Ca- 
mara annunciado ao povo que Sua Magestade 
marcara este feliz dia para formar uma nova 
epoca nos fastos de Portugal. Demorar-nos 
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hemos um momento em descrever o apparato 
com que se fez aquella publicação. Rompia o 

- cortejo uma guarda a cavallo do Real Corpo da 
Policia. Seguia uma banda militar de musica, 
e logo os officiaes de justiça, os almotaces, e 
os Senadores com o seo Presidente, todos rica¬ 
mente adornados com capas de seda preta com 
bandas brancas bordadas com primor. Accom- 
panhava o numeroso estado de cavallo das Reaes 
Cavalherices soberbamente ajaezados, e guiados 
por criados da Caza Real em grande uniforme, 
seguindo-se o vistoso estado dos Senadores, 
Fechava este apparatoso acompanhamento um 
grosso destacamento de cavallaria, e outra banda 
de musica. 

Nesta ordem se dirigirão ao Real Paço da Boa 
Vista, onde estava S. M. e AA. RR. Ali se leu 
pela primeira vez o bando, e depois de alegres 
vivas alternados com o Hymno nacional, retro- 
gradárao e vierao ao Palacio da Corte, onde se 
achava a Rainha Nossa Senhora e Suas Augustas 
Filhas. Passárao então ás praças e ruas princi- 
paes da cidade, encontrando por toda a parte o 
maior enthusiasmo, e o mais vivo prazer em um 
povo que tanto ama Seu Augusto Monarca.—- 
Raiou finalmente o dia 6 taõ anciosamente dese¬ 
jado e que devia ser testemunha do mais com¬ 
pleto prazer ; e a sua primeira luz foi festejada 
pelas fortalezas e pelos navios de guerra surtos 
neste porto. 

Devendo celebrar-se, segundo o costume, a 
Missa Votiva do Espirito Santo, e concorrendo 
neste dia a festividade das Chagas de Christo, 
que o Senhor D. Affonso Henriques recebera no 
campo de Ourique, como signal e garantia da 
protecção, com que o Omnipotente ampararia a 
Portugal; El Rey Nosso Senhor em demonstra¬ 
ção da Sua Devoção, fez cantar a Missa compe- 
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tente, elevando porem aquella festividade á pri¬ 
meira classe, celebrando em consequência o 
Illustrissimo Deao, e fazendo-se commemoraçao 
do Espirito Santo. Orou ao Evangelho o R. P. 
M. Fr. Joze de N. S. do Monserrate, da Provin¬ 
da da Arrabida, e Deputado da Junta da Bulia 
da Cruzada, que com muita habilidade e elo¬ 
quência conciliou a festividade da Igreja com a 
da naçao. S. M. assistio na Sua Tribuna, vestido 
de grande gala, e accompanhado da Sua Real 
Familia. 

Para se celebrar a Gloriosa Acclamaçao estava 
destinado o largo do Paço, onde se erigira uma 
sumptuoza varanda, delineada pelo Arquitecto 
Joaoda Silva Moniz, e dirigida pelo Illustrissimo 
Barao do Rio Seco, hoje Visconde do mesm# 
titulo. Occupava ella toda a face do Real Paço, 
contígua á Capella; compunha-se de 18 arcos 
elegantes, e no principio do seu dilatado plano 
se fabricou um corpo de vistosa arquitectura, 
em que havia uma escada, que servia para subir 
a nobreza e pessoas distinctas, que deviao con¬ 
correr aquella solemnissima acçao. No meio da 
dilatada frontaria se notava um elevado portico, 
que avançava para a praça, sustentado por 
columnas; entre os pedestaes das quaes e das 
outras, que compunhaÕ a varanda, corria uma 
artificiosa balaustrada. No remate do balcao 
estavao pintadas as Armas Reaes, e por cima 
destas a figura da fama. A parte interior era 
guarnecida de veludo e damasco carmezim com 
franjas e galoens de outro. Entre as columnas 
que adornavao os corpos lateraes, pendiao vários 
gênios sustentando as Reaes Insígnias. O titulo 
era adornado de novos painéis, que perfeitamente 
representavao as figuras allusivas ao mesmo 
Acto, a saber :—Magnanimidade, Liberalidade, 
Sabedoria, Authoridade, Munificência, Piedade, 
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Religiaoy Prêmio, Amor da Virtude, apontando- 
se por modelos alguns dos nossos excellentes 
Monarcas. O pavimento se dividio em tabo- 
lei,ros, que por elevaçao formavao pequenos de¬ 
graus, elevando-se sobre o ultimo o Throno 
Regio. O espaldar e o docel erao ornados com 
recamo de ouro sobre assento carmezim : as 
sanefas erao de veludo com cachos de ouro : por 
cima das sanefas se viao dois Gênios sustentando 
a Coroa Imperial de talha dourada, adornada de 
trofeos e insígnias militares. Pouco desviada 
do espaldar se collocou uma cadeira de talha 
sobre dourada, sustendo dois gênios, a Coroa 
posta na summidade do postergai. As almo¬ 
fadas do espaldar e assento erao da mesma tela 
do docel e similhantemente bordadas. Nao nos 
demoramos mais com esta descripçao, porque 
objectos mais importantes chamaõ a nossa at- 
tençaÕ. 

As 3 horas se achavao no largo do Paço duas 
Brigadas a primeira composta do Io Regimento 
de Infantaria do exercito, dos Batalhoens N. 
11 e 15, e da Infantaria da Policia, e comman- 
dada pelo Brigadeiro de Cavallaria Luiz Paulino 
de Oliveira Pinto da França; e a segunda com¬ 
posta de Cavallaria de Milícias, de £ Batalhoens 
de Caçadores e Granadeiros da expediçaÕ de 
Pernambuco, e com mandada pelo Brigadeiro Vi¬ 
ris si mo Antonio Cardozo, e alem disto um parque 
de artilharia montada de 8 peças. Commandava 
em Chefe, no impedimento do Excellentissimo 
Tenente General, Encarregado do Governo das 
Armas, o Tenente General Luiz Ignacio Xavier 
Palmeirim, Inspector de Infantaria de Linha e 
Milícias, accompanhado do Seu Estado Maior. 
Havia alem disto duas guardas de honra, uma 
próxima á Varanda, outra á Real Capella. Tam¬ 
bém havia no largo do Rocio um corpo de re- 
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serva, composto de Cavallaria de Policia, de 
Infantaria de Linha, e de um parque de artil¬ 
haria, commandada pelo Brigadeiro Joze Maria 
Rebello de Andrade e Vasconcellos, Comman- 
dante da Guarda Real da Policia. 

Pelas 4 horas da tarde sahio El Rei N. S. do 
Seu apozento para baixar á varanda, acompan¬ 
hado dos Grandes Titulos Seculares e Ecclesias- 
ticos, e dos officiaes da Sua Real Caza. O 
accompanhamento era ordenado na forma se¬ 
guinte.—HiaÕ adiante os Porteiros da Cana, os • 
primeiros com canas nas maos, e os seguintes 
com maças de prata nos hombros. Seguiaõ-se 
os Reis cfArmas, Arautos, ePassavantes, vestidos 
com as suas cotas de armas. Logo hiaõ os 
Moços da Camara, e Moços Fidalgos: e apoz 
estes os Grandes da Corte e Titulos todos tlescu- 
bertos, os Bispos e os officiaes da Caza com suas 
insígnias, hindo estes últimos no meio das alas. 
Suguia-se o Excellentissimo Thomaz Antonio 
de V^illa Nova Portugal, Ministro e Secretario 
de Estado; e depois deste o Excellentissimo 
Conde de Vianna, servindo de Meirinho Mór 
com vara branca, e junto a elle o Excellentissimo 
e Reverendíssimo Bispo Capellao Mór. Immediato 
ao Meirinho Mór hia o Excellentissimo Conde 
de Barbacena, fazendo o Officio de Alferes Mór 
com a Bandeira Real enrolada; e depois delle o 
CapitaÕ da Guarda Real, o Excellentissimo Mar- 
quez de Bellas. Seguia-se logo o Sereníssimo 
Senhor Infante D. Miguel descoberto, com o 
estoque desembainhado na mao, como Condes- 
tavel. O Sereníssimo Senhor Prineipe Real hia 
junto a Sua Magestade. 

Então enchia a todos de alegria a Augusta 
Presença de Sua Magestade, com a magnifico 
Manto Real, todo recamado de ouro semeados 
em competentes distancias muitos castellos com 
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as Reaes Quinas, e seguro por duas riquíssimas 
presilhas de brilhantes. A cauda do Manto 
Real era sustentada pelo Excellentissimo 
Conde de Parati, que servia de Camareiro Mor. 
Para que o povo tivesse a satisfacçaÕ de ver a 
Sua Magestade se retiráraõ para a parte da 
parede as pessoas, que estavao junto á grade. 

Apenas El-Rei, Nosso Senhor, chegou a 
Varanda, tangerao os Ministreis, Charamellas, 
Trombetas e Atabales. Logo que Sua Magestade 
chegou ao Estrado pequeno subio o Excellen¬ 
tissimo Marquez de Castello Melhor, como 
Reposteiro Mor, e descobrio a Cadeira em que 
Sua Magestade havia de assentar-se. Immedia- 
tamente o Excellentissimo Conde de Parati 
Gentil Homem da Camara deo á Sua Magestade 
um magnifico Sceptro de ouro, que lhe entregou 
em uma rica salva o Illustrissimo Visconde do 
Rio Seco. 

Havendo-se sentado El-Rei Nosso Senhor, o 
Sereníssimo Senhor Jntante D. IVTiguel em pe, e 
descoberto, e com o estoque desembainhado e 
levantado, na maõ, occupou o extremo do pe¬ 
queno estrado á direita do mesmo; e do mesmo 
lado e proximo á Sua Magestade ficou S. A. R. 

- o Príncipe Real. 
AssistiaÕ a S. M. e A. A. R. R. os Excellen- 

tissimos Gentis Homens da Camara, Conde de 
Parati, D. Nuno Jozé de Souza Manoel, e Mar¬ 
quez de íorres Novas. 

Seguiaõ-se do mesmo lado, no estrado grande 
o Excellentissimo Bispo [Capellao Mór, e mais 
Bispos, ficando todavia o primeiro mais proximo 
ao degráo do Throno.— 

o mesmo estrado, porem da parte esquerda 
estayaõ o Excellentissimo Marquez de Angeja, 
servindo de Mordomo Mor, e depois o Excellen- 
tisgjpo Ministro e Secretario de Estado dos 
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Negocios do Reino, seguindo-se o Meirinho Mor? 
e depois em ala os Marquezes, e proximos a 
estes os Condes, Viscondes, e Barões e Officiaes 
da Caza. 

O Alferes Mór se poz com a Bandeira Real 
enrolada na ponta do ultimo degráo superior do 
estrado grande da mesma parte esquerda. 

No segundo degráo do estrado estavao os 
Ministros do Senado em Corpo de Camera. 
Para baixo destes a meza do Desembargo do 
Paço e da Consciência e Ordens, o Conselho da 
Fazenda, a Caza da SupplicaçaÕ, o Conselho 
Supremo Militar, a Real Junta do Commercio, 
a Real Junta dos Arsenaes do Exercito, a Junta 
da Bulia, o Real Erário, e os Deputados da Uni¬ 
versidade de Coimbra. 

Nos mesmos degráos ficarao os Prelados 
Maiores das Ordens Religiosas.— 

No pavimento antes de chegar ao primeiro 
degráo do estrado grande estavao os Reis d’Armas, 
Arautos, e Passavantes, Porteiros da Cana e da 
Maça. 

Seguiao-se os Fidalgos e pessoas distintas— 
Dirigia esta disposição o Excellentissimo Vis¬ 
conde d'Asseca, como Mestre Salta.— 

Porem um espectáculo interessantíssimo se 
offerecia na primeira das tribunas, que olhavao 
para a varanda, ricamente ornadas de veludo e 
ouro. Sua Magestade a Rainha Nossa Senhora, 
as Sereníssimas Senhoras Princeza Real, Princeza 
D. Maria Theresa e Infantas, com as respectivas 
Camareiras Mores, assistirão dalli a Esta 
Augusta Ceremonia; e tomarao a melhor parte 
no regozijo. Na próxima Tribuna estavao as 
Damas; na terceira as Açafatas; na quarta 
Titulares e Fidalgas naÕ empregadas, e na 
ultima o Corpo Diplomático e suas Senhoras, 
precedendo o competente convite. 
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Chegando Sua Magestade ao Throno depois 
de Saudar a Rainha Nossa Senhora, e a S. S. 
A. A. R, R. occupou a cadeira, que lhe estava 

^ Logo o Excellentissimo Secretario de Estado 
fez signal ao Rei d’Armas Portugal para dar 
recado ao Illustrissimo Desembargador do Paço 
Luiz José de Carvalho e Mello, para subir, e 
fazer a practica á Sua Magestade. Subindo 
o mencionado Desembargador ao estrado grande 
da parte esquerda, disse o Rei d’Armas Portugal 
™Ouvide, ouvide, ouvide, estai attentos. Então o 
dito Desembargador, feita a devida reverencia a 
S. M., recitou uma eloquente eenergica pratica: 
finda a qual, e feita a reverencia, se retirou para 
o seu lugar. * . . 

Prontamente subio o Excellentissimo Marquez 
de Castello Melhor ao estrado pequeno, e pôz 
diante de Sua Magestade uma cadeira raza com 
um panno de brocado de ouro, e sobre ella uma 
almofada da mesma tela com borlas e guarni- 
çoens de ouro: aos Pés do mesmo Senhor pôz 
outra similhante cadeira para ajoelhar. Então 
o Excellentissimo e Reverendíssimo Bispo 
Capellao Mor. recebendo dos Mestres de Cere- 
monias da Real Capella o Missal rico abei to, e 
sobre elle o Crucifixo de prata dourada, o collo- 
cou sobre a almofada sobreposta a cadeira, e 
ficando junto á mesma, ajoelhou defronte de 
S. M., e o mesmo fizerao os dois Excellentissimos 
Bispos, o de Azoto, Prelado de Goyazes, e o de 
Leontopoli, Prelado de Moçambique e Rios de 
Sena, como testemunhas do Real Juramento. 
Chegou-se ao mesmo tempo o Excellentissimo 
Ministro e Secretario de Estado á Cadeira de 
S. M., e lhe deu recado para fazer o juramento. 
S. M. ajoelhou sobre a almofada, que estava a 
Seus Pês, mudou o Sceptro para a mao esquerda, 
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e pondo a maÕ direita sobre a Cruz e Missal fe~ 
o juramento que lhe foi lendo o Ministre e 

d“i.rfStad”' ***** * j°dh“ j»»- a 

r3pi!° °Juran]iento» s- M- tornou a sentar-se na 
Cadeira e se levantarao o Excellentissirno e 
Reverendíssimo Bispo CapellaÕ Mór e mais 

ispos que voltaraô para os seus lugares, e o 
xeelleiitissímo Ministro e Secretario d\Estado. 

dellí ÍSCCU °g° estrado 8rande' e «o meio 
delle leu em voz alta a formula do juramento, 
prerto e homenagem, que se devia prestar a 

n V Lln° ?•qua ’ subira5 ao estrado pequeno 
o Excellentissirno e Reverendíssimo Bispo 
Capei,a° Mor, o Excellentissirno Reposteío 
Moi, e affastarao para o lado da parte esquerda 

Cade™a!lr0 “ ^ 6 ° MÍSSa,> e ° seSu»d° * 

Logo e Sereníssimo Senhor Príncipe Real se 
c íegou a fazer o juramento, lendo lhe as 
palavras o Ministro e Secretario d’Estado tam- 
bem de joelhos : passando depois S. A. R. a 
beijar a Mao a El-Rei Nosso Senhor. Seguio-se 
o Sereníssimo Senhor Infante D. Miguel, que 
ajoelhando, mudando o estoque para a esquerda 
tez o juramento, e passou a beijar a Mao de S. M.’ 
,, esenrolou entaÕ o Excellentissirno Alferes 

or a Bandeira Real, eo Rei de Armas Portugal 
convidou os Grandes Titulos, Nobreza &c. a 
prestar o juramento na precedencia; e assim o 
hzerao os Titulos Seculares e Ecclesiasticos, 
Ministros dos Tribunaes, Fidalgos e mais pessoas 
da Nobreza. 

Findo este aeto, o Excellentissirno Ministro 
Secretario de Estado se chegou á Cadeira de Sua 
Magestade, que acceitou a juramento, e assim o 
publicou o mesmo Ministro. 

Logo o Excellentissirno Alferes Mór, desenro- 
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lada a bandeira Real, disse em alta voz—Real 
Real, Real, Pelo Muito Alto, e Muito Poderoso 
Senhor Rei D. Joaõ VI Nosso Senhor. O que 
oi repetido pelo Reis d’Ármas, e pessoas da 
aranda, tangendo os Ministreis e mais instru¬ 

mentos mencionados. 
Feita reverencia a Sua Magestade, desceu o 

Excellentissimo Alteres Mór com a Real JJan* 
deira, acompanhando-o os Porteiros da Cana e 
Maça, Reis d Armas, Arautos e Passavantes e 
chegando ao meio da Varanda, onde havia úm 
balcao e um estrado pequeno de tres degráos, 
subio a elle, e juntamente os Rei d’ArmasPor¬ 
tugal; e voltando se ambos para o Povo fez 

AfíLmZmã advertTÍa’ e ° Excellentissimo 
Alfeies Mor em voz alta acclamou outra vez a 

dadesíageStat e’ segu,ndo'se as mesmas formali- 

• n?!;!a5 staIvara5 as fortalezas e os navios de 
focSl deU ?-fí nCSte porto> e se elevara5 muitos 

&os dc aitificios, que arremedavao um reo-ular 

neftVaff" 6 C°T Pert° de dois md tiros." Foi 
?,7r!n ,ff°r Unado momento que o immenso con- 

e que atidhlv’ ^ Cm f''ente da Varai1^, que atulhava^as ruas contíguas, rompeu em 

trava5 da ° interromPidos ™7as, que mos¬ 
trai ao ca maneira a mais evidente o prazer que 

caava5-séara r"° , C°raÇa° de todos- • Multipü- 
trados nelas v'™ °a 6 °S Sei!S ecdlos eraõ encon- 
as ianelhs e 77^ ° °S espectadores’ que ornavaõ 
TJZ7 : :rCCTVad 03 telhados- as torres 
na5 Dodendn f os os lugares eminentes, donde 

ao podendo presenciar a Augusta Cerimonia 
pioveitavao soífregamente o momento de desa¬ 

fogar oS SeUS sentimentos, pospondo o perigo á 
que se arriscavao aos sagrados deveres q"e a 
ealdade inspira. Viá5-se"ondear os lenços Ls * 

iioo lugares proximos, mas em grandes dis- 
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tancias, ouvindo-se distinctamente as vozes que 
acompânhavaõ estes movimentos. Nao hé pos- 
sivei que as nossas expressoens retratem fielmente 
esta scena, cuja recordação sómente alvoioça os 
coraçoens. Pulando de jubilo parece que estes 
queriaõ supprir o que faltava aos sons ja can- 
cados, dando uma muda mas energica demon¬ 
stração da sua fidelidade. Quando porem parecia 
que o enthusiasmo chegara ao cumulo, veio um 
novo espectáculo redobrar ainda, senão a anecto, 
as demonstraçoens. Apressemo-nos. _ Finda a 
segunda AcclamaçaÕ, notificou o Rei d Armas 
Portugal a Ordem de Sua Magestade que o 
accompanhassem so as pessoas, que haviao ti o 
j»uai honra ao entrar na Varanda. Seguio 
entaÕ a accompanhamento ao som dos instru¬ 
mentos referidos, e vimos com prazer inexphcavel 
o Nosso Augusto Soberano com a aftabilidacie, 
o riso, e alegria eni Seu Real semblante, receber 
benigno os applausos, que taõ justamente se lhe 
tributavao, e tirando o chapeo nos differentes 
arcos, parar no portico algum tempo, lepe nu o 
o mesmo honrozissimo obséquio, e recebendo 
em troca novos votos, tao sinceros como em 

merecidos. Nao p 
quanto sentimos, confeçamos todavia que a 
interessante vista nao podemos deixar c e r 
dar, e repetir os versos do nosso Gamoens: 

“ De um Rei potente somos ta5 amado, 
“ Tao querido de todos e bem quisto, 
“ Que nao no largo mar com leda fronte,^ 
« Mas no lago entraremos de Acheronte. 

. Proseguio Sua Magestade para a ^al Capei la 
á porta da qual o estava esperando o ExceUen 

■ tissimo e Reverendíssimo Bispo Capellao Moi, 
revestido em Pontifical, e acompanhado do seu 
Cabido também ricamente paramentado co 

v^iirinin do Santo Lenho nas maos, a preciosa relíquia ou 
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debaixo de um rico pallio: e chegando Sua 
Magestade, ajoelhou sobre uma almofada, e o 
Excellcntissimo Bispo lhe deu a beijar a Sagrada 
Relíquia, notável pela sua grandeza, e adornada 
de preciosissimas pedras. Feita depois a aspersao, 
seguio processionalmente para a Capella Mór, 
accompanliado Sua AXagestade ate o sitiai, aonde 
ajoelhou, e fez Oraçao. Adiante de Sua Mages¬ 
tade ficou S. A. R. o Principe Real; adiante e 
immediato a Este o Sereníssimo Senhor Infante 
D. Miguel com o estoque na mao levantado, e 
um pouco mais adiante o Alferez Mór com a 
Bandeira. 
^ O Excellcntissimo Capellao Mór poz no 

Ihroneto cercado de immensas luzes a sagrada 
Relíquia, e subinado ao Solio, entoou o Te lJeum9 
que cantarap os músicos da Real Camara e Ca¬ 
pella, dirigidos pelo celebre Marcos Portugal, 
Mestre de SS. ÁA. RR., Compositor daquella 
excelíente Musica. 

Apezar da sua grande extensão, a Piedade de 
Sua Magestade superou todos os obstáculos, que 
oppunha o incommodo que soffre há tanto. 
Assistindo em pé quasi todo o tempo, que durou 
o Hywjio: findo o qual, o Excelleutissimo 
CapellaS Mor recitou um verso e duas Oraçoens, 
analogas ao.objecto, e chegando ao meio do 
altar, deu com a Cruz a triplicada Benção Pon¬ 
tifical, abatendo o Serenissimo Senhor Infante o 
estoque e o Excellentissimo Senhor Conde Alferes 
Mor a Real Bandeira. 

Reposta no fhroneto a Cruz desceu o Excel- 
Jentissimo Capellao Mór, saudou a S. M,, e se 
letirou. Sua Magestade com todo o seu acom¬ 
panhamento passou á Varanda, e dali ao Real 

Por falta de espaço reservamos para outro 
Jngar as outras demonstraçoens de prazer neste 

f 
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dia e nos seguintes, a fim de darmos successiva- 
mente a RelaçaÕ dos muitos Despachos, que por 
aquelia occasiao se publicarão. 

Antes porem daremos os dois Decretos publi¬ 
cados no mesmo dia. 

I. Para instituir a Ordem Militar da Conceição. 

u Tendo-se celabrado o actosolemne da minha 
AcclamaçaÕ na successao da Coroa destes Reinos, 
e reconhecendo ser Graça de Deos Omnipotente, 
e uma poderosa protecção da Providencia, que 
depois de tantos perigos tem salvado a Monar¬ 
quia, e querendo que fique perpetuada a memória 
de tao extraordinários successos, e da devoção 
que consagro a Nossa Senhora da ConceicaS, 
invocada por Padroeira destes Reinos pelo Senhor 
Rei D. Joao Quarto, Meu Predecessor e Avô: 
Tenho determinado instituir uma Ordem Militar 
da Conceição, de que ficara sendo Cabeça da 
Ordem a Capella Real de Nossa Senhora da 
Conceição de Villa Viçosa, na Provincia do 
Alemtejo, e terá as differentes Ordens de Gram 
Cruzes, Commendadores, Cavalleiros e Serventes, 
em numero prefixo, como se exporá nos Esta¬ 
tutos que lhe hei de dar, sendo as Gram Cruzes 
destinadas para os Titulos, as Commendas para 
os que tiverem Filhamento de Fidalgos na Minha 
Real Caza, e semelhantemente as mais Condeco- 
racoens. A Meza da Consciência e Ordens o 
tenha assim entendido, e formalizando os Esta¬ 
tutos e mais providencias precisas para a sua 
execução, os faça subir em consulta a Minha 
Real Presença. Palacio do Rio de Janeiro em 
seis de Fevreiro de mil oitocentos e dezoito. 
Com a Rubrica de Sua Magestade. 
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II. Em que se concedem privilégios aos habitantes 
do Rio de Janeiro. 

cc Querendo dar ao Povo da Cidade do Rio 
de Janeiro uma demonstração da Minha Real 
Benevolencia pela occasiao da minha Coroaçao 
nesta Cidade: Hei por bem que todos os seus 
habitantes fiquem gozando d*ora em diante do 
privilegio de aposentadoria passiva, e aquelles 
que tiverem servido ou servirem na Camera e 
mais Cargos de Governança da mesma Cidade 
ficarao gozando dos privilégios concedidos pela 
Ordenaçao do Reino, Livro segundo, titulo cin- 
coenta e oito para os Fidalgos e seus Cazeiros e 
Lavradores. A Meza do Dezembargo do Paço 
o tenha assim entendido, e execute pela parte 
que lhe toca, Palacio do Rio de Janeiro em 6 
de Fevreiro de mil oitocento e dezoito.” 

Hespanha. 

Neste artigo, pag. 343, publicámos o Decreto 
para a creaçao dos quatro portos francos em 
Hespanha; e como commentario ao dito Decreto 
continuaremos agora com as reflexoens que sobre 
este assumpto interrompemos a pag 263 do No. 
antecedente. 

Quando no lugar mencionado tratámos dos 
prejuízos que deverá5cauzar ao nosso commercio 
os quatro Portos Francos ultimamente creados 
em Hespanha, mencionámos a nossa opiniaS 
quanto ao modo de diminuir aquelles prejuízos; 
e julgámos que nossos leitores estarao, como nós* 
persuadidos de que o mais efficaz meio deve ser 

Vol. XXT, 3 C 
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o de franquear também os nossos portos, para 
que os estrangeiros achem nelles taõ bons ou 
melhores mercados do que nos Hespanhoes; e 

nossos nacionaes possao competir com elles nos 
mercados estrangeiros. 

Alem da creaçaõ dos portos francos Hespan¬ 
hoes, que imperiosamente exige a creaçao de 
iguaes estabelecimentos em Portugal, há ainda 
mais um poderoso motivo de interesse e de jus¬ 
tiça que os faz indispensáveis. Pelo artigo 21 
do Tratado de 19 de Fevreiro de 1810 deter- 
minou-se o seguinte : — 

u Que todos os portos dos Domínios Portu- 
“ guezes, aonde hajao ou possao haver Alfân¬ 

degas, sejao Portos Francos para a recepção e 
admissao de todos os artigos quaesquer de 
producçao ou manufactura dos Domínios Bri- 

' u tannicos.” 
Oi a nao deve suppor-se, sem fazer injustiça 

ao governo, que tal determinação tivesse por 
objecto favorecer os estrangeiros com preferencia 
aos nacionaes; porque o mesmo artigo mostra 
que ficava ainda pendente de subsequentes 
arranjos, nos quaes necessariamente se havia de 
attender aos interesses Portuguezes. Todavia, 
esta vantagem, assim como outras que se deviao 
ter tirado daquelie Tratado, nao chegou a reali¬ 
zar-se ou porque morresse o negoceador, que 
tinha concebido a idea, ou por ser isto uma 
natural consequência do nosso modo habitual de 
proceder nas couzas de economia política, em que 
tudo se faz com um desleixo tamanho, e tamanha 
falta de responsabilidade publica, que hé certa- 
mente um grande milagre politico existir-mos 
ainda como naça5* Se em virtude pois daquelie 
artigo os portos Portuguezes sao portos francos 
para os productos e manufacturas Inglçzas, os 

A 
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portos do Reino de Portugal devem sei portos 
francos para os productos e manufactuias cm 

Reino do Brazil, e vice versa. 
O celebre D. Luis da Cunha disse com razaa, 

que as Franquias naõ erao sufficientes para con¬ 
ciliar os interesses do commercio; e se vivesse 
hoje diria ainda com nosco que apezar de quanto 
o governo tern legislado a favor do commercio, 
este naõ tem derivado nem das franquias 
nem das baldeaçoens as vantagens que só se 
podem esperar do estabelecimento dos Portos 
francos. Estes estabelecimentos porem devem 
afastar-se muito da pratica Portugueza, que naõ 
conhece se nao sistemas horrivelmente dispendiosos 
e complicados. Se podesse-mos adoptar em nossos 
portos o sistema dos Drawbacks, á que se allude 
no artigo 5o do mesmo Tratado de Commercio, 
seria elle com effeito mui vantajozo; mas recea¬ 
mos que este sistema, tao uti! em Inglaterra e 
nos Estados Unidos, nao possa vingar em Por¬ 
tugal pela desconfiança dos estrangeiros, e mil 
outras cauzas que, por vergonha, calamos. 

Conviria, por tanto, ampliar o sistema das 
Baldeaçoens, mudando-lhe até o nome, que já no 
estado actual lhe nao quadra bem, e substi¬ 
tuindo-lhe o de Porto Franco. Fazendo-se isto 
assim, todos os Regulamentos deviao ser púb¬ 
licos, e se déviao fazer circular em diversas 
lingoas em todos os portos estrangeiros por via 
dos nossos Cônsules. 

Quando pareça porem arriscado conceder 
muita liberdade aos portos ou Alfândegas pe¬ 
quenas pela idea, certamente falsa, de que menos 
zellao os interesses do Estado, somos de opinião, 
que ao menos um Porto Franco em Portugal se 
devia estabelecer; e sobre este ponto conti¬ 
nuaremos ainda nossas observaçoens em o No, 

■seguinte. 
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i>'À- II'. 

Cie Sr 

Hespanha e suas Colonias. 

(Artigo continuado da pag. 256 do No. antecedente.) 

He preciso confessar que na5 ha dois cazos na 

Se0srsuoqeUrefiÍiOSemelhanteS pare?a5 aos o!^rva- 
pacoens Pda<s A^ CQ,m° ?S destas dlias emanci- 
com h.rln ^mer,lcas do norte e do sul. Há 
differenra íT°S de semelhan?a assim como de 
cóm s L nírea C0ntenda que teve Inglaterra 
com suas colonias e a actual em que está hoie 
também a Hespanha com as suas; os quaeí 
ainda que nao destruaõ a força indicativa dó 
xemplo, todavia nao devem induzir-nos a 

;l?r|tU?la aPressada consequência relativa ao 
esultado final desta ultima. Em ambos os 
azos ve se a mai patria combatendo com suas 

colonias, e em ambos os cazos estaõ as colonias 
situadas na America. Por conseguinte as diffi- 
culdades geraes de uma empreza distante, e de 
commumcaçoens incertas, as de transportes de 
exeicitos, e de recrutamentos, que devem passar 
a travez do oceano, se em ambos os cazos saÕ 
íguaes em natureza, ou em qualidade, na5 o sao 
em quantidade: todavia, os princípios geraes de 
justiça e moderaçaÕ, de caridade christam, e de 
mutuas e laciouaveis concessoens, saõ ou devem 
sei as mesmas em ambos os cazos, e ainda em 
todos os possíveis. Havendo pois assim admi¬ 
tido as semelhanças geraes, também já temos 
apontado quasi todos os pontos em que há uma 
particular e verdadeira semelhança. O resto de 
todas os mais feiçoens características he tal que 
sem dificuldade se podem distinguir. Mas, se 
algumas destas differenças saõ mais favoráveis á 
cauza das colonias, e outras, á cauza da mai 
patria, todas ellas constituem o cazo presente 
muito mais difficil e mais complicado do que o 
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antecedente que se traz para exemplo. Hes¬ 
panha, por exemplo, tem agora muito maiores 
inconvenientes militares do que teve Inglaterra 
na contenda com suas colonias., e sao elles ;—-a 
grande distancia em que estão as suas mais im¬ 
portantes colonias ;—sua própria comparativa 
fraqueza ;—e os originaes e inveterados pecados 
de seo sistema colonial. A questão, que ella tem / 
que decidir hé, politicamente considerada, uma 
das mais difficultosas. Os Anglo-Americanos, 
activos e instruídos, animados pelo espirito e 
luzes da mai patria, combateram com enthu- 
âiasmo e constância por um direito civil, o qual, 
se á tempo lhes tivesse sido concedido, teria 
restabelecido sua tranquillidade, e conservado 
sua união. Os Americanos do sul, combatem 
por uma separaçaõ abstlufa; por que nao discor¬ 
do da mai patria e um só e desligado ponto, 
contrario a seos privilégios, e que se possa ajus¬ 
tar, ficando todas as mais relaçoens ern pé, mas 
discordao em tudo, e no sistema total de suas 
antigas relaçoens. Conseguintemente, por uma 
parte, Hespanha hé menos forte para obrigar por 
violência, e por outra, hé natural que esteja 
menos disposta a conceder tudo o que se exige 
delia. Dizemos que hé natural, nao porque ' 
aprovemos o oppressivo e impolitico sistema de 
commercio e de^ governo que empregava a Hes¬ 
panha na direção de suas colonias;---nao porque 
queirâmos escurecer o abundante espirito de in- 
telhgencia e de conhecimentos, que anima hoje 
nao so as coiomas, mas todo o mundo, e que 
torna o obsoleto sistema colonial de Hespanha 
inapplicavel ao prezente estado das couzas:—-e 
naõ porque pertendâmos exagerar o exemplo 
gos Lstados Unidos para desanimara Hespanha : 
queremos somente dizer, que hé natural á toda 
ã naçao nao ceder sem combates, em quanto os 
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pode dar, antigos e ricos domínios, nem largar 
agradaveis prejuízos, ligados com muitas recor- 
daçoens de poder e gloria nacional. E fallâmos 
assim para exprimir na5 o que a Hespanha devia 
sentir, mas o que hé natural ella sinta; nao para 
lhe louvar-mos uma indefinida e teimosa perse¬ 
verança ; mas para mostrar-mos toda a difficul- 
dade practica que ella há de ter em fazer illimi- 
tadas concessoens, o que nao aconteceu em 
outro tempo com Inglaterra e suas colonias. Se 
á Inglaterra levou tanto tempo o resolver-se a 
tirai um tributo, que admiraçao pode haver em 
que ilespanha hesite ainda mais em largar um 
Império? Nao hé também para admirar que a 
revolta das Américas seja nacional em Hespanha 
assim como a guerra Americana, em sua origem 
e principio, já foi populai em Inglaterra. 

Independentemente da rná influencia do sis¬ 
tema colonial Hespanhol, e da tendencia geral 
de todas as colonias para sacudir a sugeiçao, 
houve uma cauza mui particular e immediata, 
capaz de produzir desunião entre quaesquer 
outras colonias e a mSi patria, a qual foi—o 
acontecimento da guerra da Peninsula, e o 
modo porque os interesses da America forao tra¬ 
tados pelos temporários governos da quelle 
reino. A auctoridade de Hespanha achava-se 
tao enfraquecida, e as communicaçoens forao tao 
raras nos primeiros annos da guerra, que as co¬ 
lonias tinhao passado a um estado de virtual 
independencia ainda antes de haverem tomado 
tal resolução. Nao tinhao noticias da Europa 
se nao por via de vagas informaçoens de alguns 
timidos ou traidores refugiados • dizia-se-lhes 
que a Hespanha estava conquistada e arruinada 
pelos exércitos Francezes ; e ao mesmo tempo 
viao-se perplexas reflectindo nas pertencoens, e 
discórdias das diversas Juntas rivaes. A final 

/ 
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juntaram-se as Cortes de Hespanha, e illudiram 
os Americanos com esperanças de attençao e 
alivio. Mas quando em vez de algumas verda¬ 
deiras reformas, só ouviram longos sermoens 
sobre os Direitos do homem, e sobre a dignidade da 
especie humana;—quando em vez de uma parte 
proporcionada na representação nacional, viram 
que o numero de seos deputados era tao pequeno 
e mal escolhido, e que seos interesses nao mere- 
cia5 a mais pequena consideração a uma nume¬ 
rosa e parcial assemblea;—e quando finalmente, 
para cumulo de agravos, Cadiz, o centro do mo- 
nopolio, e a cidade que devia toda a sua prospe¬ 
ridade a opressão das colonias, passou a ser a 
residência da assemblea, e seos negociantes se 
arvoraram em conselheiros e dictadores tanto 
das Cortes como do governo; os mesmos mais 
ardentes defensores da Soberania da mai patria 
elevem francamente confessar que tal tratamento 
justifica o proceder das colonias. Nem as deve 
por tanto acusar se ellas postergaram toda essa 
sua superstitiosa lealdade, com que sempre 
uniram suas justas queixas á obediência de Fer¬ 
nando VII, todo aquelle que se lembrar do pezo 
de suas antigas oppressoens, do desalento em 
que ficaram, vendo todas as suas novas e justas 
esperanças frustradas, e receando de virem ainda 
a ser, contra sua própria vontade, uma depen- 
dencia do Império Francez. 

O nosso objecto nao hé tanto considerar os 
motivos como os factos, e pelo que temos ex¬ 
posto se ve, que aalienacao das colonias se tornou 
tao completa decisiva, que bem poucas espe¬ 
ranças ficam á Hespanha de as poder recon¬ 
quistar. 

Mas se todas estas circunstancias augmenta5 
as dificuldades da mai patria para que haja de • 
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esperar urna incondicional submissão da parte das 
colonias, também estas nao se podem considerar 
em posição tao favoravel para ganhar uma inde¬ 
pendência absoluta, como aquella em que estavao 
seos irmaons os Americanos do norte. As nossas 
razoens estão fundadas na mui essencial desse¬ 
melhança da historia, hábitos, e organisaçao 
social de ambos os paizes. 

(Continuar~se~hã em o No. seguinte.) 
» 

REINO DE PORTUGAL, 

Mencionámos neste artigo o patriótico offere- 
cimento, que os dois negociantes Portuguezes 
estabelecidos em Gibraltar, Antonio Ccrqueira de 
Carvalho, e Manoel de Andrade e Silva, fizer ao 
ao Commandante da Esquadra Portugueza no 
Estreito. Vemos por este rasgo de generosidade 
e amor da patria, que os Portuguezes, em qual¬ 
quer parte do mundo que estejaÕ, sempre sao os 
mesmos, isto hé, briozos, leaes, e zelladores da 
gloria nacional. Se com tal gente nao somos o 
que deviamos ser, alguém tem a culpa, porque 
nossos elementos de grandeza nao podem ser 
melhores. As naçoens sao nas maons dos que 
as governao como o barro na mao do Oleiro : 
segundo a habilidade do artífice, ou sahe um 
rico e primorozo vazo, ou uma panella de 
cozinha. 

Por occaziao de fallar-mos em Gibraltar, 
daremos aqui um resumo dasEmbarcaçoens Por- 
tuguezas que deram entrada e sahida no consu¬ 
lado Portuguez daquelle porto, em 1S17> com o 
total de suas toneladas, e seos fretes, segundo 
um Mapa dado pelo Cônsul Agostinho Parral 
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Numero das embarcaçoens que de¬ 
ram estrada . . . . 153 

Total de suas tonelades . . . 4,803 
Total dos fretes . . . Duros 101,253 

Numero das embarcaçoens que de- 
^am sabida • 151 

Tofaf de suas toneladas . . . 4,796 
Total dos fretes . . , Duros 12,803 

INGLATERRA. 

Neste artigo, a pag. 346, demos a continuação 
da Correspondência politica, que tem apparecido 
no Ti mes, a respeito das nossas actuaes desa¬ 
venças com Hespanha. Eila já forma oito 
Cartas, e poderá ainda produzir outras muitas, 
em que veremos aclarados alguns pontos inte¬ 
ressantes da historia do nosso tempo; porque 
ellas parecem ser escriptas, de parte á parte, 
por pessoas que estão bem ao alcance de quanto 
se tem passado até agora entre os dois gabinetes. 
Esta questão, como nossos leitores terão visto 
pela primeira Carta publicada em o nosso No. 
antecedente, pag 237, foi excitada por parte de 
Hespanha, debaixo de nome de Philo-Justitice, 
e a .c^a se respondeu da parte de Portugal, 
debaixo de nome de Veritas: mas os dois con¬ 
tendores parecem querer pelejar segundo todas 
as formas da antiga e briosa cavallaria; porque 
para nada faltar, até cada um também tem sço 
segundo dentro da estacada, que em falta dos 
primeiros medem as armas. Os seos nomes sao, 
da parte de Hespanha,—Averruncus ; da parte 
de Portugal,—Um Portuguez independente, Tem 
havido igualmente outros combates irregulares, 

Vol. xxi. s D 
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e um clelles he o que appareceu no Morning 
Chronicle cie £0 de Abril, por meio de uma Carta, 
datada de Paris a 9 de Abril, por Um Portuguez 
amante de seo Rey e da Patria. Mas como quazi 
todas as razoens se reduzem as que se achao 
expostas na correspondência regular, e só há 
differença de formas, nós, naÕ só porque nao 
temos agora lugar, porem até para nao se perder 
o interesse da contenda principal, á ella só 
estamos resolvidos limitar nos ; certos, de que 
nella se adiarão todas as razoens que de parte á 
parte se possao allegar. 

Pondo de parte o amor proprio de Portuguezes, 
devemos confessar que nao achamos nos cavai- 
leiros politicos de Hespanha a mesma lealdade, 
lizura, e bizarria que vemos em os nossos Portu¬ 
guezes. Particularmente Averruncus tem fal¬ 
tado a todas as leis da boa cavallaria, sahindo-se 
á campo com proposiçoens insidiozas, que, 
longe de poderem gerar reconciliação, só podem 
exacerbar odios, e estimular mutuas vinganças. 
Admira que tomando elle o nome de uma Divin¬ 
dade Romana secundaria, (como se, faltando a 
intervenção de um deus, o enredo deste Drama 
político nao podesse desatar-se) contradiga por 
suas obras os atributos da divindade, cujo nome 
assumiu. O . deus Averruncus Romano era 
invocado para affastar calamidades ; e que veio 
agora cá fazer o novo Averruncus Hispânico ? 
Chama-las: porque nao só pertende infamar o 
gabinete Portuguez por actos de immoralidade 
e má fé, mas de envolta vai temerariamente 
comprometer-se com o gabinete Britannico, 
excitando couzas, que devia esconder, no cazo 
de Olivença e Tratado de Amiens. 

A questão que hoje se discute hé mui clara, e 
reduz-se a dois pontos mui distinctos, que tam¬ 
bém distinctamente se deviao tratar; masque 
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os defensores de Hespanha mui de pioposito 
enlaçao um com outro para terem mais campo 
para esgrimir. Elles sao—a occupaçao de 
Monte-Video pelas tropas Portuguezas; e a 
posse de Olivença, retida por Hespanha. Quanto 
á justiça do primeiro, hé ella inegável pelas 
poderozas razoens que dá Ventas na sua ultima 
carta, publicada a pag. 365. A Corte do Brazil 
manda tropas para auxiliar o General Elio, e 
este intempestivamente, e sem fazer cazo do 
exercito Portuguez que chamara em seo soccorro, 
faz nao só um armesticio com os insurgentes de 
Buenos-Ayres, mas até promete juntar-se com 
elles para fazer retirar as nossas tropas! O Gene¬ 
ral Elio, por esta infamia, imitou aqui mui bem 
seos amos de Madrid no que semelhantemente 
já nos tinhao feito no Tratado de Bazilea. Vem 
depois Artigas, toma posse da margem oriental 
do Rio da Prata, e comete nao só hostilidades, 
nao provocadas, mas intenta sublevar os negros 
e os índios. Queixa-se disto a Corte do Brazil, 
e declara á de Madrid que se vê obrigada a 
fazer marchar tropas para aquellas fronteiras. 
Esta ultima Corte nao só nao se oppoem á esta 
medida, porem ainda promete auxilia-la com a 
expedição de Morillo. A final falta á sua 
palavra, e manda a expedição para outra parte. 
Que devia pois fazer Portugal neste cazo? Nao 
se fiar mais em Hespanha, como se nao fiou; e 
per si só cuidar seriamente na sua segurança. 
Agora clama Hespanha que o Brazil lhe invadiu 
seo território, e que deve restituir-lho ! Aonde 
estava já esse dominio? Nao o tinha ella deixado 
cahir das maons inertes ? Com effeito ella era 
tao senhora da margem oriental da Prata, quando 
os Portuguezes lá entraram, como hé hoje senhor 
de Jerusalem certo potentado Europeo, que se 
intitula Rey daquella parte da Palestina Se 

'! 
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Hespanha hé com effeito tao cioza de seos 
direitos, porque nao entra também a gritar já 
contra os Estados Unidos por lhe haverem 
occupado os seos domínios de Amtlia c Galves- 
town? Como el!a he tao insofrida, esperamos 
vê-la brevementéem guerra declarada contra os 
Estados Unidos* ç por esta fehz circunstancia, 
deixará por agora de ameaçar Portugal com 
suas armas invencíveis! 

Tanta justiça ha no primeiro ponto dc que 
temos tratado quanta hé a injustiça do secundo 
—a posse de Olivença Avcrruncus esforça-se 
por estabelecera justiça desta posse nos Tratados 
de Padajos e Amiens; e sem pro\eito algum 
para a cauza que defende, vai inconsiderada- 
mente indisporse com Inglaterra, lançando sar¬ 
casmos sobre o comportamento que esta entaõ 
teve com Portugal. Concedamos-lhe porem que 
os J iatados de liadajos e Amiens sejaò os mais 
solemncs, os mais justos, e os mais sagrados que 
se tem assignado no mundo. Psses sanctissimos 
Tratados nao fbraÕ todavia anediados depois pelo 
atroz e barbaro Tratado de Fontambleau,* e 
pela escandaloza e desleal invasao de 1807? E 
quengos anullou? Nao foi a Hespanha? Logo, 
já nao tem direito de appelar para eiles. 

Na honroza partiíha que se fez de Portugal 
em virtude daquelle honr&zo Tratado, hé mui 
provável que Olivença, com o resto de Alem- 
tejo, e os Aigarves, fosse destinada para o Prín¬ 
cipe da Paz : e assim ainda poderemos também 
ver aquella illustre personagem appelar para o 
Sancto Tratado de Fontainbíeau como o Senhor 
Averruncus ainda agora appela para os mui 

justos Tratados de Badajos e Amiens. 

* Este Tratado hé tao famozo, que para refrescar a me* 
r/,<Tla-,de nossos leitores pertendemos brevetnente publica-lo. 
— Os Redàctoííes. 

* 
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Annulados estes dois Tratados pelo de Fon- 
tainbleau, e depois ainda este ultimo pelo suicídio 
(corno bem o denomina Ventas) da Monarquia 
Hespanhola, seguiraõ-se os tempos heroicos de 
Portugal e Mespanha. Durando elles, foi Oli- 
vença arrancada por duas vezes das maons dos 
Francezes pelo valor das tropas Portuguezas : á 
quem, em taes circunstancias, pertencia pois 
Olivença? A Hespanha, que ingratamente a 
conquistou sobre Portugal em 1801, e depois 
disso a entregou * com toda a Monarquia Hes¬ 
panhola á Buonaparte em 3 808; ou á Portugal, 
que briosamente a reconquistou, ao passo que 
também ajudava os Hespanhoes a reconquistar- 
lhe apatria? Apezar uisto, o governo Portu- 
guez foi tao nobre e leai em seo comportamento, 
que naõ quiz tomar posse por suas maons desse 
seo território, que tao briosamente tinha recon 
quistado. Quiz dar occasiaÕ á Hespanha de 
razer um acto publico de justiça, gratidao, e 
reconhecimento: enganou-se porem, na alta idea 
que ainda fazia do caracter Hespanhol; e nestes 
termos appeiou para a Europa, congregada no 
Con gresso de Vienna. 

Averruncus, todavia, nao quer reconhecer os 
direitos do Congresso de Vienna, ao mesmo 
passo que presta obediência mui sincera a todos 
os actos do Congresso de Amiens : será por ven- 

tuiaporqueo ultimo de Vienna nao foi prezidido 
poi Psapoleaõ buonaparte corno foi o primeiro de 

iniensr Nos naõ pode-mos descobrir-lhe outro 
motivo. Mas se o Congresso de Vienna naõ 
tinha auctoridade para reconhecer e proclamar os 
direitos de Portugal sobre Olivença, porque a 

ent*rePC.irlLraív° n Bay°na de 5 Maio* 1808> assignado entre Cailos IV e Buonaparte; e o Tratado de 10 de Maio 
do mesmo anno, assignado em Bayona entre Fernando VII 
e Buonaparte.—Os Kedactores. vu 
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havia de ler para anular as estipulaçoens prece¬ 
dentes, e restituir á uma Familia de Hespanha 
os Ducados de Panna e Placencia? Averruncus 
tem a boa fé certamente de lha reconhecer 
neste ponto; e porque nao lha reconhecerá igual- 
mente no Cazo de Olivença? 

Hespanha reconheceu tanto a auctoridade do 
Congresso de Vienna, que ella mesma teve lá 
um Ministro, e reluctou por algum tempo em 
assignar o Tratado difinitivo, porque o Congresso 
nao accedia ás suas vistas sobre Parma e Placen¬ 
cia. Protestou por conseguinte contra este 
acto do Congresso; e porque nao protestou 
lambem contra o Artigo 105, relativo á Oli- 
vença? Logo, calando-se, reconheceu a auctori¬ 
dade do Congresso. Se este por aquelle artigo 
105 annulava o artigo 7 do Congresso de 
Amiens. e Hespanha accedeu á elle, pois que nao 
reclamou, como fez á proposito de Parma e Pla¬ 
cencia ; legitimamente se segue, que reconheceu 
formalmente a nullidade do Congresso de 
Amiens no cazo de Olivença. Logo nem Aver¬ 
runcus nem Hespanhol algum pode, sem cahir e 
uma miserável inconsequência, appelar ainda 
para elle. A* final o gabinete Hespanhol acce¬ 
deu formalmente ao Acto difinitivo do Con¬ 
gresso de Vienna, sem restricçab alguma; e 
nesse acto difinitivo comprehende-se o Artigo 
105, relativo á restricçao de Olivença : logo, 
por esta sua approvaçao solemne e absoluta, 
annulou elle mesmo o Artigo 7 do Congresso de 
Amiens, para o qual Averruncus ainda olha com 
saudade como o bom Musulmano ainda olha 
para o templo do Profeta, já na sua volta da 

Méca. 
Conclue finalmente Averruncus a sua pequena, 

mas famosa Carta, publicada no Times de 13 de 
Abril, com a phrase seguinte:—“ e os vigorosos 
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4Í e injustos esforços do Portuguez independente 
4> para defender as pertençoens de Portugal 
“ nunca convencerão o mundo de que o Con- 
44 gresso de Vienna tinha menos direito ou razao 
“ para reconnnendar a restituição da Trindade* 
“ e outros territórios cedidos, do que para acon- 
“ selhar a restituição cie Olivença.*’ Mas quem 
nega este direito ao Congresso de Vienna? E 
porque na5 lhe requereram também os Hes- 
panhoes que recommendasse a restituição da 
Trindade? E se lha requereram, e o Congresso 
nao attendeu seo requerimento; porque nao 
protestaram contra esta desattençao, como fize¬ 
ram no cazo de Parma e Placencia? Bem era 
que Hespanha fosse mais moderada, mais judi¬ 
ciosa, e até mais brioza; e se envergonhasse de 
reter os bens de um fiel Alliado e de um parente, 
—bens que recebeu por influencia desse homem 
que pertendeu devorar-lhe a Monarquia. Esta 
idea só bastava para que Hespanha, sem hesitar, 
largasse a posse de Oiivença. 

A impolitica asserçao de Averruncus de que 
Oiivença fora dada á Hespanha em compensaçaõ 
da Trindade, pareceu tao mal ao publico ínglez, 
que ate o Morning Chronicle, que nem sempre 
defende os actos do Ministério Britannico, nem 
he grande defensor dos Portuguezes, lhe fez 
algumas mui justas observaçoens na sua Gazeta 
de 8 de Abril, de que damos o resumo se¬ 
guinte:— 

Em que parte do Protocolo das negociaçoens 
de Amierts se estabeleceu o principio de que 
Oiivença era uma indemnidade pela Trindade? 
E consentiu Portugal neste arranjo ? De mais, 
nao deu a Republica Franceza a ilha da Trindade 
sem o consentimento de Hespanha, e nao recusou 
o Cavalleiro cFAzara assignar o Tratado sem 
primeiro receber ordens positivas para isso cia 
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sua corte? D. Joze Nicoláo de Azara e o Mar- 
quez Cornwallis já ambos estaõ mortos para 
poderem responder neste cazo ; e em matérias 
de tamanha importância, como esta, naõ bastaõ 
dittos, saõ precisas provas. Nós folgaríamos 
muito de fazer as seguintes questoens a A ver- 
Tuncus.—-Nao se limitou o Tratado de Amiens 
unicamente áGram bretanha, França, Hespanha 
e Hollanda, que só a 1 i tiveraÕ representantes? E 
poderá chamar-se um Congresso geral esse que a 
Republica Franceza permitiu em Amiens? Nao 
foi antes um Tratado parcial do que geral? Que 
estipulaçoens se fizeraõ pois nelle, relativas á 
Áustria, Prússia, &c ? Pelo contrario, o T ratado 
de Vienna nao hé a obra de um Congresso geral 
Europeo? E nao foraÕ nelle discutidos, emen¬ 
dados, ou ratificados os antecedentes de Amiens, 
Luneville, &c. &c &c. ? E as estipulaçoens do 
Tratado particular de Amiens, relativas á Oli- 
vença, náÕ foiao igualmente ammladas no 
seguinte e geral Tiatado, o unico que agora 
rege toda a Europa, quando o de Amiens so regeu 
certas e determinadas potências? Se na epocha 
do Congresso de Vienna já esta negociação se 
tratava entre as Cortes de Flespanha e Portugal, 
como se vê pela interferencia do Congresso, e 
sua final decisão sobre este ponto; porque na5 
allegou eníaÕ Hespanha suas razoens ou suas 
provas á respeito do negocio da Trindade r” 

Taes sao, resumidamente, as observaçoens do 
Morning Chronicle. Nem á estas nem ás outras, 
que já temos apontado, poderá dar Averruncus 
uma resposta cabal, apezar de toda a influencia 
celeste da Divindade, cujo nome modestamente 
assumiu. 
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Cazamento da Princeza Isabel com o Príncipe de 
Hesse Homburgo. 

No dia 7 de Abril á noite solemnisou-se o 
cazamento de S. A. R. a Princeza Isabel com 
S. A. S. Philippe Augusto, Príncipe Hereditário 
de Hesse Homburgo, no Palacio da Rainha, com 
toda a pompa e apparato, proprio da alta jerar¬ 
quia das duas Personagens, ü Arcebispo de 
Cantuaria officiou nesta cerimonia, e teve por 
assistente o Bispo de Londres, como Prelado da 
Diocese, e Deaõ da Capella Real. 

Na sessão da Caza dos Communs do dia 13 de 
Abril, Lord Castlereagh communicou á Camera 
uma Mensagem de S. A. R. o Príncipe Regente, 
em que a informava de se estarem tratando os* 
cazamentos de S. A. R. o Duque de Clarence 
com a Princeza de Saxe Meiningen, a filha mais 
velha do ultimo Duque reinante de Saxe Mei- 
uengen: e de S. A. R. o Duque de Cambridge 
com a Princeza de Hesse, a filha mais nova do 
Landgrave Frederico, e sobrinha do Eleitor de 
Hesse. Pedia, em consequência, á Camera dos 
Communs o dinheiro necessário para executar 
estes arranjos. 

No dia 15 de Abril se discutiu a Mensagem, 
e Lord Castlereagh pediu um augmento de renda 
para o Duque de Clarence de 10,000/. annuaes. 
iqdavia, a Caza dos Communs na5 adoptou 
inteiramente a proposta, e so concedeu 6,000/. 
annuaes. Os Ministros tiveraÕ neste cazo contra 
si uma maioria de 9 votos. 

Nasessaõ do dia 16 se propoz outro augmento 
da renda de 6,000/. para o Duque de Cambridge 
e foi approvada pela maioria da Camera. ’ 

Lord Castlereagh propoz ainda no mesmo dia 
outro augmento de renda annual de 6,000/, para 

voj. xxr. 3 E 1 ^ 
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o Duque cie Cumberland, mas a proposta foi 
receitada, e os Ministros perderam ainda esta 
cauza, sua e da Coroa, por uma maioria de 7 
votos. Hé a segunda vez que o Duque de Cum¬ 
berland tem o desgosto de ver que os Communs 
lhe negaõ um augmento da renda. 

Ratificaçaõ da Convenção addicional ao Tratado de 
22 de Janeiro de 1815, e do Artigo separado 
da mesma Convenção. 

A ratificaçaõ da Convenção fez-se no Rio de 
Janeiro, no dia 8 de Novembro de 1817; e a 
do Artigo separado no dia 9 de Dezembro do 
mesmo anno, 1817. 

Statistica Historico-Geographica do Reino de Por¬ 
tugal, dedicada ao Illmo e Exmo. Snr. Tenente 
General Florencio Corrêa de Mello, Gover¬ 
nador e Capitaõ General do Estado da JMa- 
deira. Pelo Major Joaquim Pedro Car- 

dozoGiraldes, natural da Cidade do Porto. 

Em o nosso No. 79 ile Janeiro passado, a pag- 
419, já annunciamos o Grande Mappa Geohy- 
drographico, Historico, e Mercantil da Europa 
pelo mesmo Auctor, e entaÕ fizemos menção 
deste novo Mappa de Portugal. Agora pode¬ 
mos ainda annunciar que elle já esta em Londres 
e que todos os amigos da propagaçao das luzes 
em nossa patria, e os animadores dos talentos, 
que as procuraÕ espalhar, o poderão haver cio 
Livreiro Mr. Th. Boosey, 4, Old Broad Street 
pelo moderado preço de um gmneo. Esta Sta¬ 
tistica consta de 4 folhas, e hé obra de mui o 
trabalho, indagaçaÕ, e utilidade, como sao todas 
as obras do mesmo genero, até agora publicadas 
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pelo seo activo e industriozo Auctor. Os Redac- 
tores lhe dao seos agradecimentos pela Copia que 
teve a bondade de lhes enviar. 

CORRESPONDÊNCIA. 

Londres, 20 de Abril, 1818. 

Senhores Redactores do Investigador; 

Ainda mais um Documento publicado pelo 
Correio Braziliense para a filosofia da historia de 
nossos dias. Aquelle Jornal em o No. 118 de 
Março, proximo passado, a pag. 309, fallando da 
traducçao do Tratado para a aboliçao do com- 
mercio de escravatura, publicou o paragrapho 
seguinte 

“ Esta traducçao Portugueza contem varias 
differenças do original Inglez, e diversas expre- 
Çoens e usanças bem pouco Portuguezas. Como 
ainda se acha nesta Embaixada o Secretario que 
escreveu o tractado de commercio de 1810, aonde 
notámos tanto erros de traducçao, quantos erao 

. os paragraphos, talvez devamos aquelle mesmo 
Senhor os que nesta traducçao agora encontra¬ 
mos/' 

Ora o Secretario mais antigo que ainda se acha 
nesta Embaixada de Portugal chegou a Londres 
em Janeiro de 1810, e o Tratado de Commercio 
foi assignado no Rio de Janeiro em 19 de Fev- 
reiro do mesmo anno. Como poderia elle pois 
escrever aquelle Tratado ? Por eífeito certamente 
de um milagre, semilhante a aquelle porque a 
Condessa de Linhares se combinou com o Minis¬ 
tro Bezerra para os despachos publicados em 
Setembro do anno passado! !! 

- " • 1 
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Alem disto, se a alguém competia fallar em 
mas traducçoens, e em expressoens e vsanca? 
bem pouco Portuguezas, naÕ era seguramente ao 
G°rrao Braziheme. Olhe elle para ás suas 
e para nao *hir mau longe, olhe'para essa dá 
Exposição do Prezidente de Buenos-Ayres 

moXstiatíe r !°UtraS ma,S ’’ 6 Cllta5 verá <l“e a 
virtude , aráSe neStC P0nt° na5 só hé uma 

tude’ mas um dever. Porem, viola jmtement 
comme on écrit P/us torre! junemem 

C( 
Imparcial,” 

Londres, 28 de Abril, 1818. 

Snrs. Redactores do Investigador 

PoííTUGUEZ \- 

No mez de Janeiro deste presente anno 
escrevi a \ mees. remetendo-lhes uma lon«-a e 
verídica exposição á respeito do que se temrns- 
sado em Lisboa na cauza agora pendente entre 
os Administradores da caza falida de Moreira, 
Vieira, Machado e os Credores de Londres, em 
°. numero dos quaes^eu entro, como parte prin- 
cipa . ^ mees. então nao julgaram a proposito 
nnpnrmr a minha Exposição, e responderam no 
se° i2°' cIe Eevreiro, pag. 548,—“ que nao juL 
gavao acertado publica-la por ora, nao só porque 
a questão ainda estava pendente, mas porque 
lues parecia que os Juizes seriaS justos, e sua 
sentença daria resposta cabal aos receios que 
tem os Inglezes da jurisprudência Portugueza.” 

Apezar das suas boas razoens, tomo a liber¬ 
dade de incommoda-los ainda para dizer-lhes, 
que independentemente da inaudita demora 
daquella cauza, que já devia estar decidida, por 
versar particularmente sobre fazendas/?; transito 

* y 
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e que quazi todas chegaram * a Lisboa já depois 
da ausência do fallido Moreira, tenho ainda no¬ 
ticias frescas de que no Tribunal, aonde se trata 
esta questaÕ, ba uma decidida e descoberta par- 
ciaudade contra os credores Inglezes1 Por 
exemplo em ura certo ponto da cauza deu 
aquelle Tribunai vista aos Administradores do 
fal hdo sem lha pedirem, e a negou a meos procu¬ 
radores, pedmdo-a! Mostra isto que os Juizes 
serap justos, como Vmces. me responderam em 
revreiro passado ? Pois que Ymces. naõ julffaõ 
a proposito publicar os papeis que lhe mandei, 
estou determinado a mandalos publicar nas prin- 
cipaes Gazetas Inglezas, para conhecimento 
do publico: ja que eu, e meos companheiros 
provavelmente perderemos nossas propriedades 
pelo menos quero por este modo instruir meos 
compatriotas, a fim de que vejaÕ como fazem 
seos contractos futuros com cazas Portuguezas. 

bou com todo o respeito, 
&c. &c. &c. 

“ U>n Credor de Moreira, Vieira 
Machado*’’ ? 

Resposta a Carta antecedente. 

Snr Correspondente;—As suas razoens saõ 

Svia?ua/dede P0IKlera?a5’ mas P^rece-nos 
todos os Tribiuvip esPerar a’nda um pouco. Em 
saõ i„iiJ h" 00 Inundo> aonde °s homens 
sao juizes ha um ou outro defeito proprio da 
natuijza humana : todavia, no Tribunal de Lis- 
boa, aonde se trata a sua cauza, bá um luiz — 

™ reC‘ida5 a°s 
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ceber á final, recorra aos meios que aponta. 
EntaÕ nós também o auxiliaremos como dezeja. 
_Os Redactores. 

Resposta ã um Snr. Correspondente. 

A sua Memória, intitulada—Consideraçoens 
sobre a Sede da Monarquia Portugueza, será 
publicada no proximo No. de Junho. 
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Erratas mais notáveis do No. LXXXII. 

Pag• 
162 Preças, lea-se, praças. 
165 Pessa, Z. Persa. 
166 exceasos, l. excessos. 
182 Consonante, l. consoante. 
185 Hespatica, l. Heppatica. 
186 Hydrargizete, l. hydrargirete. 
— Pryntes, l. Pyrites. 
189 Arsenato, L Arseniato. 
2?4 annos de 1811, e 1807, l. 1801, e 1807. 





INVESTIGADOR PORTUGUEZ 

EM INGLATERRA, 
/ 

OU 

JORNAL LITERÁRIO, POUTICO, Çc. 

JUNHO, 1818. 

Condo d compono, qua mox ãepromerepossim—hob. 

LITERATURA PORTUGUEZA 
E ESTRANGEIRA. 

Consideraçoms sobre a Sède da Monarchia 
Purtugueza. 

Lors donc que les conjectures, que je presente, nÜauraient que 
Veffet d1 exercer Vattention sur un sujet important, elles ne seraient 
pas sans merite. 

<c Ainda quando as conjecturas, que offereço, naõ fizessem mais 
do que chamar a attençao á um assumpto importante, de todo naõ 
íicariaõ perdidas.” 

VcTlney, Consideraiions sur la guerra des Turks en 1788, in¬ 
serias no fim do tomo II. da viagen a Syria, edição do anuo 8 
da (defunta) Republica & anceza. 

Deve Sua Majestade El Rey nosso Senhor resti~ 
tuir-se com sua Corte à antiga residência de Seus 

Vol, xxr. • 3 F 
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Augustos Maiores, estabelecida na Europa ?* Deve 
Sua Magestade El Rey nosso Senhor jixar a Me¬ 
trópole do Império no seu vasto, e novo Reino do 
Brazil? Eis duas questoens com numerorissimos' 
Sectários ! Sua maior importância, influindo no 
geral da Monarchia, transcende a interessar 
lodos os indivíduos; de sorte, que o espirito 
Portuguez, em toda a extensão, se acha dividido, 
como em dois bandos, cada um, por uma cla- 
quellas opinioens. Logo, como tratar seu ob- 
jecto, faltando á imparcialidade requerida á 

^ Çao da verdade r—Guiado pela razaS, 
nao tendo outro lume mais que o dezejo de acer¬ 
tar, e haver conhecimento do verdadeiro, e do 
que hé justo, tentarei alcançar conhecimento dos 
princípios, que formão, e sao argumento ás duas 
questoens. 

Mas parece-me ser arguido, se acazo sou Mi¬ 
nistro, homem publico ou de conselho, para me 
intrometter, e tratar objectos politicos ? Digao 
o que disserem ; sou um desconhecido, que apre¬ 
cia tao feliz circunstancia; e que muito avalia 
o doce sentimento de se querer occupar dos 
interresses cio 'seu Soberano e Patria; que, d’en- 
voita, com os votos pelo bom acerto de um, e 
assim, pela prosperidade de ambos, se recreia, 
imaginando o que pode servir á publica ventura. 
Ai daquelle povo, cujos indivíduos sacodem a 
cabeça quando se trata da commum felicidade, 
e olhaÕ perdidas as ideas do bem geral! . . . . 
Esse povo hé morto !—falta-lhe, apenas a disso¬ 
lução. 

o 

Julgo necessária advertir previamente, nao ser 
este escripto destinado a mostrar que El Rey 
nosso Senhor se restitua á Portugal; pois isso 

* Estabelecida por uma Lei, que determina, que a Corte 
seja na cidade de Lisboa. 
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seria levantar-me Profeta contra os dictames do 
Evangelho: ainda menos tem por objecto de¬ 
clarar que o Soberano assim o deve fazer; porque 
nem discussão ou escrita isso pedia. A Decla- 
raçao, que Sua Magestade fez quando se auzen- 
tou para o Brazil ; a resposta, que depois se 
dignou dar ás humildes rogativas dos seus povos 
de Portugal, que supplicárao que assim o reali¬ 
zasse; o que pede de Sua Magnanima Generosi¬ 
dade o Amor, Lealdade, e Intrepidez, que sem 
quebra, no meio de tantos vaivéns, transtornos, 
e perigos, constantes mostrárao á Sua Real 
Pessoa^ o que se acha estabelecido em lei 
antiga, e pelo reconhecimento dictada ; o que 
Lé devido, e compete á successaõ na5 interrom¬ 
pida, e nunca desmerecida, de foros, graças, 
franquezas, e mercês: argumentos sao á con¬ 
vencer, e de modo nenhum permittem a menor 
hesitaçao, ou duvida. Nao hê porem este o meu 
intento ; mas o exame imparcial das razoens, 
que fundão, e estabelecem as duas proposiçoens 
em argumento.—Tal minha tarefa, de que me 
dou por pago, com uzura, na consolação de ter 
sido unicamente chamado á sua empreza pelo 
amor, que tenho ao meu Soberano, e Patria.— 
Rey ! nao vos escandalize dizer, que tendes de¬ 
veres: todo o Monarca os tem; e da publica 
felicidade sao derivados.—Cortezaons, e homens 
ignorantes, ou antes perversos, hao tornado 
semelhante termo, applicado ao Soberano, como 
desattento ; fizeráo mais ; constituirão no crime! 
..... Servidores, senão infiéis, pelo menos 
muito máos, pensai bem o que fazeis com isso ! 
A lei, que em Portugal hé a expressão do querer 
do Legislador, commina e estabelece penas ao 
que encobre a verdade a El Rey. Ah ! recordai 
43ste mandamento pelo vosso proprio Monarcha 
«imposto; recordai este mandamento; ouvi, estai 
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attentos, vos todos que cercais Sua Augusta 
Pessoa ! 

Desde que a Europa abrio olhos aos conheci¬ 
mentos políticos, a idea das aaçoens tem sido em 
opposiçaÒ manifesta da applieaçao que se lhe 
dava. Aquella era deduzida do pacto, ou con¬ 
vénio social; esta, por ignorância, ou maliciozo 
interesse, constituía o Soberano, segundo o define 
Voltaire. Erro tao grave trazia consequências 
ainda mais graves. As relaçoens, que os povos 
formavao entre si, e com que elles redobravao as 
que mantinhàÕ para com o Soberano, forao rotas. 
—A força com que o Soberano havia de gover¬ 
nar vassallos fieis, obedientes, como interessadas 
no bem commum, foi destruída abatendo-se a 
estes a energia de súbditos, para lhe substituir 
promptidao -amolecida, e própria de escravos. 
Os estados, em vez de corpos conjunctos, e ma- 
cissos, ficárao huns aggregados d’homens imbecis, 
sem união; a quem as relaçoens para com o So¬ 
berano cessárao, existindo apenas as do Soberano 
para com.elles : e estas, unicamente mantidas 
por um querer, cuja execução obrigava a tre¬ 
menda, e ainda que detestável, obedecivel força. 
O hornem sem propriedade hé bandoleiro; e uma 
naçao sem patria hé preza do mais forte. 

Se estes princípios dos Soberanos para com os 
povos sao errados, e máos, elles ficárao sendo 
péssimos, e perniciosissimos, quando se tratava 
das mutuas relaçoens de Estado á Estado. 
Mais: nao foraõ estes independentes, e socega- 
dos, senão em quanto os vizinhos nao haviao 
forças para sustentar sua invasao. A fim de re¬ 
sistir uns aos outros, recorreo-se á força de exér¬ 
citos mercenários ; e nao sendo esta senaõ uma 
força artificial, porque, da nao existência da 
patria, e do que fica dito, faltava a natural, e a 
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«mis decisiva, deo-se todo o cuidado por adquerir 
aquella. Commercio, industria, e agricultura, 
verdade bé que a promoviao ; mas por solidos 
que seq/s recursos fossem*, conciderados em si, a 
segurança do Estado dependia sempre da sua 
extensão, que difficultava mais a prompta, e 
immediata conquista; e mesmo, aquelles ger- 
mens de riqueza andavao como em razao directa 
da extensão dos domínios de qualquer Estado. 
Digo domínios, para sanar duvidas na applicaçao 
desta doutrina. Daqui a necessidade de manter 
exércitos para obstar ás invazoens, tornada em 
precisão de fazer invazoens para manter exerci tos. 
Estes^ sendo o apuro, e produeto da força da 
naçaõ, a extenuavao, e perdiao; e assim instava 
maior grandeza, por onde o onus militar fosse 
repartido, e mais acompassado. Deste modo 
mutua aggressaõ foi o estado das naçoens entre 
si em todas ellas a marcha do governo foi 
uniforme, consumida, e perdida a originalidade, 
que as distinguia; e se as naçoens nao vierao a 

tl Í3*C,11 r-se, e amalgamar-se inteiramente, per- 
mitta-se a expressão, foi pela ineficácia dos 
homens em destruir as leis, que a natureza esta» 
beleceo em harmonia do seu composto. 

Tal, depois de tres séculos, há sido o systenia 
da decantada política Europea; systema de 
guerra viva, e aberta, apenas interrompida no 
repouzo de tregoas passageiras. O equilíbrio 
da Europa nab era mais do que um dique a suster 
a piompta dissolução da independencia das 
naçoens, que toda .hia despenhar-se na servidão. 

* Quem nao quizer tomar o incommodo de haver na leitura 
da historia moderna provas ao que fica expendido, veia a 
obra de Goldsmith —» Os Crimes dos Gabinetes. O nosso 
celebre D. Luis da Cunha nao deixou também de notar em 
grosòo o animo hostil, que os príncipes, e naçoens simulavaõ 
enhe si. Vejaõ-se as instrueçoens, ou conselhos, que escre- 
/eo â Marcos Antonio de Azevedo. 
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ou união cias Potências melhor favorecidas, por 
isso mais poderozas ; se nao hé que este equilí¬ 
brio era uma pura chimera, que mascarava simu¬ 
ladas aggressoens, que nao obstante os pactos, 
e allianças, sempre forao comettidas, e de conti¬ 
nuo praticadas.*' Quando a iIluminação do 
Século I90; quando o exemplo da injusta prepo¬ 
tência do maior tyranno, quando a necessidade 
de buscar na primeva força, digo na essencia das 
naçoens, meios para combater aquelle tyranno, e 
salvar a Europa a seu jugo ; finalmente, quando 
tantos filosofos, e escritores sábios, á pregáo em 
grito, mostrárao, se nao a injustiça, ao menos o 
inconveniente de tomar em princípios tao erra¬ 
dos a organizaçao dos Estados; então hé (nin¬ 
guém ouzaria espera-lo), cjue á face de Deos, e 
dos homens, Ministros dos Soberanos, reunidos, 
declárao nao o desconhecimento, mas, o que hé 
mais, a violência, e ultrage aos verdadeiros prin- 
cipios, que formão a justiça das naçoens : hé 
e 11 tao, que juntos, como que confessavaÕ, em 
mutuo vitupério: — sou aggressor violento, 
quero, e tentarei romper as barreiras a teus Esta¬ 
dos ; procuro despojar-te delles, e reinar em teu 
throno ; por isso reforço minhas fronteiras, quero 
mais esta Província, e possuir aquella Praça: he 
por isso, e porque nutro os mesmos, e fataes 
princípios; porque também sou quebrantador da 
Paz, violador do independencia das naçoens, 
que se me deve dar este território : aquelle Es¬ 
tado deve existir, pois sua acquisiçao fortifica o 

* Veja-se a obra intitulada—- profecia Podtica ~x>ei ificada no 
que está succedendo aos Portuguezes pela sua cega ajfeiçaõ aos 
Inclezes : impressa no anno de 1762, debaixo da declaraçao 
de Madrid; e a outra intitulada—Vaniagens que Portugal 
pode tirar da sua desgraça, composta por occasiaõ de Verre- 
moto de 1755, impressa na Hollanda: obra que se attribue 

ao celebre Portuguez, conhecido pelo nome de Cavalheiro 

Oliveira. 
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meu, e dá facilidade, e ansa ás invasoens, que 
premedito: porque as fareis, precizo taobem de 
praças fortes, e todos os meios á isso conve¬ 
nientes. E estas, e outras semelhantes confes- 
soens, manifestadas pela conducta de violaçao 
recentemente praticada, parece ter sido o unico 
espirito, que presidio ás deliberaçoens do Con¬ 
gresso de Vienna ; do Congresso de Vienncí, donde 
a Europa haverá fontes á seu direito publico; e 
mais, o socego, e estabelidade da Paz!. 
Mas este Congresso .teve um apologista pelas 
aggressoens que commetteo, e validou, bem como 
um declamador pelas que nao levou avante.* 
Hé este um ecritor tao celebre, como sábio, e 
eloquente, que, tratando do Congresso, nisso foi 
coherente com a política transtornadora desse 
homem tao celebre, ainda, que ainda estremece 
o inundo. 

? Disse, depois de tres séculos; porque antes 
♦ desta epoca, isto hé, antes de reinar Carlos V, 
o espirito da Europa era assaz differente,—o de 
successao; quero dizer, o que julgava, e fazia as 
naçoens morgados, que seguiaõ a sorte dos indi- 
nduos de cei tas familias. Se este svstema, filho 
cio tianstorno da original justiça, que formara as 
naçoens, proprio só das ideas do feudalismo, 
acendeo guerras, e dissensoens, accumulando 
muitos Estados em um sceptro: esta aggregaçao 
nao foi permanente senão depois daquella época: 
poique vemos muitas vezes, Estados reunidos em 
um so Monarcha, por esse messo Monarcha divi¬ 
didos entre seus filhos, guardando aquelles 
sempre a integridade, leis, e foros privativos. 
Porem, se isto produzio guerras, todavia na5 
rorao perpetuas : existindo por outro lado a in- 

de Yienna"e ^ D ^‘}^aí'c c'e 1 raát, sobre o Congresso 
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fluência Papal, que impedia, e coarctava a pre¬ 
ponderância d*um Estado na injusta acquisrçaÕ 
de outro. A determinação do Pontífice mais 
d’uma vez, restituio usurpadas províncias, e 
trouxe á concordia Príncipes desavidos, e em viva 
guerra:* hé certo, que houve abuzo, e muito, 
nesta influencia ; e que estendendo-se corn lar¬ 
gueza, que nao convinha, e era altamente crimi- 
noza á todos os olhos, a intervenção dos Papas 
na temporalidade dos Estados, em muitas occa- 
sioens foi molesta aos Reis, e contraria á quieta- 
Çao dos povos: seria porem tentado de dizer, 
que este abuzo era bem compensado no embate 
que dava á corrida marcha de ambiciozas, e des¬ 
póticas deliberaçoens.—Tudo quanto tende a 
prender o livre exercício á tyrannia, hé sem du¬ 

vida um beneficio, f 

Portugal foi comprehendido tristemente no 
systerna de que tenho dito o damno, e prejuizo. 
Desde muitos annos, que seus negocios foi ao 
conduzidos por Ministros a quem, aos maiores, e 
muitos conhecimentos, faltava o da natureza, 
íeicaõ, e interesses do Paiz natal, que mutua, e 
necessária base devia ser para aquelles. Ds cos¬ 
tumes nacionaes, que a indole, determinada pela 
naturalidade própria, dava ao Portuguez, defenao 
dos observados no estrangeiro ; e sendo por isso 
considerados exoticos, senão inciviz, julgou-se 
que sua reforma, que abastardava a naçao,^ eia, 
o primeiro passo do seu esplendor. A mesma 
desenvoluçao do caracter Portuguez, no domes- 

* a mesma Historia Portugueza disto offerece exemplos. 

f Confira-se a Doutrina de Montesquieu á este respeito. 

i A respeito do perigo, e impolitica de alterar os cos¬ 
tumes á qualquer nacaõ hé para ver o citado Montesquieu. 
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tico, foi coarctada; carecendo-se, alem disso, de 
um centro commum, onde houvesse desenvolvi¬ 
mento,^ que imprimisse um Publico de Naçaõ: 
faltarao essas lestas de concurso geral, em que 
o povo vendo, e jogando com o seu Rey, sem 
saber como, aprendia a considerai Io feito, e 
destinado ao seu melhor bem : em que o consi¬ 
derava, carregando com os trabalhos da Naçao 
para a conduzir a prosperidade, socego, e ven¬ 
tura . festas, d onde nascia essa devoção, e amor 
sagrado ás coizas da Patria, que, lá dos recantos 
do mundo, faz voltar, aos que delia se vêem 
arrancados, olhos de saudozo patriotismo: festas 
em fim, donde a Patria, por uma especie de 
magica, pouco explicável, abre o senhorio á ima- 
ginaçao, tanto maispoderozo ao eoraçao humano 
quanto o império daquella hé mais izento e 
livre da decomposição, e exame operado pelos 
sentidos; que ficando assim integro, seconstitue 
apto para extremos tao incríveis, como a im- 
rnensiclade por onde a imaginaçao labora, e se ' 
dilata: império queproduz os Decios, que digo? 
Os Menezes, os Pachecos, e tantos outros Heroes 
que honraram Portugal, e que espantaram o 
O mundo com seus feitos gloriozos!!_Fez-se 
ainda mms de que isso:—Leis organisadas para 

?ectm dC md* COStumes> e fé contraria: pro- 

fo-norava°oCebldcS em gabinete Por quem até 
ignorava o que fossem suas terras; projectos de 
que assim se nao sabia nem a pratica, nem o 
effeito. costumes avêssos, e de encontro aos da 
naçao, a mesma linguagem abundando em 
idioma estrangeiro; e tudo, como que remecheo 
nossos propositos, e vocaçoens. Dabi essa Le- 
eislaçao immensa, e Sem effeito; dabi todos as 

existe e01238 Cm Principi°’ e na coafuzaõ que existe, e que por si mesma falia. O Portueiz 

"Vo! xxrSeU S°beran<f e ^tiladanSS V ÜL, XXI. 3 Q 
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procurou-se que o temesse; debalde porem.^ 
O Portuguez só amor pode ter a seus Príncipes; 
e este hé quem faz e gera os sacrifícios, e prodí¬ 
gios: o temor, apenas dá remissa, e illusoria 
obediência. O Soberano desappareceo aos 
olhos do vassallo que só o ficou encontrando 
em seu coraçaõ para lhe render extremos de 
maior fineza.f Ao doce prazer, e augusto 

* Isto já se havia dado a sentir no tempo do nosso 
Camoens, que naõ deixou de conhecer seu damno, quando 
aconselhando ao Senhor Rey D. Sebastiaõ o bom Regimento 
que pediaõ os seus Portuguezes, assim cantou— 

Favorecei-os logo, e alegrayos 
Com a presença, e leda humanidade ; 
De rigorozas Leis aliviayos 
Que assi se abre o caminho á Santidade. 

Canto X. citava 149. 

f Mas Senhor melhor o temos 
Sendo vós o que mandais: 
Todos nos revolveremos, 
Os que tanto nao podemos, 
E aquelles que podem mais. 

Quem por amor se encadeia 
Nao hé nome errado, ou novo 
Se por livre se nomeia: 
Na5 tem tanto amor de Povo 
liei em quanto o mar rodeia. 

Naõ assoberbaõ soldados 
Aqui, nem soa o tambor, 
Os outros Reis seus Estados 
Guardaõ d’armas rodeados, 
Vós rodeado d’amor 

Achar-nos-haõ as divinas 
No meio dos coraçoens 
Esculpidas vossas Quinas; 
Estas saõ as guaraiçoens 
De vós, e dos vossos dinas. 
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caracter que nossos Monarcas haviao, bem como 
os antigos Patriarcas, de grandes Pais de Família* 
rodeados, por seus filhos, em razaõ de mal enten¬ 
didas economias, proprio da ignorância do que 
era Portugal, proprio, acrescento, da intriga, e 
venalidade,f substabeleceo-se o explendor do 
throno, e grandeza da Magestade castelhana.t 
O Rey Portuguez, com tudo, sô foi grande, e 
poderoso, quando familiarmente descia a entreter* 
se com o vassatlo, por humilde que fosse.§ A 
falta da frequência deste bem se naõ destruio 
o gaz nacional, produzio ao menos o quebranta- 

Que se pode ir mais ávante, 
C’os olhos, nem c’o sentido i 
Sem ferro e fogo que espante, 
Com duas canas diante 
Hir amado e hir temido, 

Huns sobre os outros corremos, 
A*morrer por vós com gosto ; 
Grandes testemunhas temos 
Com que maons, e com que rosto 
For Deos, e por vós morremos ! 

Francisco de Sá de Miranda, 

€ãria á EURey Z>. Joaõ J/J., na primeira edição de 1595. 

Os Reis de Portugal sempre taes foraõ considerados: 
çondra-se o que diz Duarte Nunes de Leaõ no cap. 86 da 
Descripçaõ de Portugal. Joaò I Rei de Castella, quando 
ouvia alguém admirar-se d’elle ter sido vencido na Batalha 
de Aljubarróta por taõ poucos Portuguezes, sendo o seu 
exercito taõ grande, costumava dizer :—Pues yo no me 
admiro: porque por impossible tengo que ningun poder pudiesse 
alcançar victoria de un padre con seis, ou siete mil hijos al 
lado, Faria e Souza Europa Portugueza Tom. S° pag. 408* 

f Veja-se a este respeito o que excellentemente observa, 
e diz Duarte Nunes de Leaõ na citada obra—Descripçaõ de 
Portugal, cap. 86• 

t Veja-se a este respeito o que diz D. Luiz da Cunha na 
carta de Conselho ao Senhor Rei D. Joze, sendo Príncipe, 
nos § § 28, 29, e 30, que saÕ para serem lidos. 

§ Veja-se o mesmo D. Luiz da Cunha no lugar citado 
onde produz exemplos do Snr Rey D. Joaõ IV. de veneranda, 
€ agradecida lembrança. 

i 
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mento da saudade * Todo o Portuguez esperava 
a volta do Soborano, o Pai de Familia para 
encher o mundo de gritos de filhos ternos, e 
agradecidos. Sim, o Portuguez esperava que 
seu Soberano viesse a Portugal, para desenvolver 
entaÕ quanto hé grande, e proprio deste nome.| 
No entanto certo desgosto, desleixo, (e de que 
se na5 faz cazo !) se apoderou'do publico: Por¬ 
tugal foi sem futuro; o dia de hoje só se aprovei¬ 
tou no que importava ao particular de cada um. 

* Quando os Príncipes sahiao 
Dias Santos, cavalgavaõ; 
Todos seus povos os viaõ, 
Elles viaõ, e ouviaÕ 
Todos quantos lhe fallavaõ. 
Ninguém pode ser querido 
De quem nao hé conhecido; 
Que os olhos haÕ de olhar, 
Para o coraçaÕ amar, 
O que tem visto, e sabido. 
* * * * 

* * # # _ 

Era Portugal o cume, 
Agora por máo costume 
Se perdeo em poucos annos. 

G Afiei a de Resende, na Miscellanea, 

que vem no fim da Chronica d’El-Rey D. Joaõ II. 

* f Ninguém conheceo isto como o Senhor Rei D. Joaõ II. 
quando tomou por sua deviza um pelicano ferindo o peito 
para alimentar seus pintos, com esta letra—Pela Ixi, e pela 
grey. Este Soberano, esperto observador da naçaõ, pro¬ 
curou dar ihe todo o desenvolvimento possivel; a sua 
Chronica por Garcia de Resende disto nos offerece as 
maiores provas.—A Historia da minha Patria me há occu- 
pado desde os meus primeiros annos: eu lhe tenho dado 
estudos, que sempre restaráõ no escuro.— Suscita-me porem 
agora a Jembrança uma anecdota que naõ deixarei de 
referir, pois hé própria para illuctrar este lugar, como 
característica de qual seja o genio da naçaõ. 

Pela acclamaçaÕ do Senhor Rei D. Joaõ IV. o Portuguez 
íoi como despertado do letharuo da escravidaõ para a vida 
da liberdade, e independencia: esperava volver aos dias 
passados! Logo depois de taõ feliz acontecimento, atraves¬ 
sava a Serra da Estrella D. Gastaõ Coutinho, e outro 
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Fieis ao que dispunha um tao desavantajoso 
systema, Ministros, e Homens de Estado, medi¬ 
arão os inconvenientes de nossa situaçaÕ: o 
brado do valor Portuguez : o mundo cheio de 
suas proezas, e nobres feitos, forao nu lios : nao 
lhes merecêrao uma vista dblhos, que tanto 
moderaria seu voto,-e desalento. O cantor da 
naçao debalde celebrou suas gentes; nao foi 
escutado, nem o podia ser.# 

A grandeza de Castella, a pequenes de Por¬ 
tugal, como abafado nos Estados de um vizinho 
taõ poderoso, foi o que unicamente virão—A 
existência da naçao considerada, assim precaria, 
nao cuidárao em consolida-la e estabelece-la* 
alias a expozerao, e trouxerao mais de cedo á 
desconjuntar-se, e perder-se. 

Diz-se, que ao Snr. Rey D. Sebastiao se an- 
nunciára, e propozera a mudança da Corte para 
a terra de Santa Cruz, ou Brazil, onde estabele¬ 
ceria império, grande como suas ideas dezejavaÕ.t 
Se eu nao duvido de ter havido um tal Conselho, 
porque em fim, os peores saõ os que peio corn- 
mum se ofterecem aos Soberanos ; de boamente 
com tudo, nao acredito que o grande Pe Antonio 

flcag0: um pastor cabido em annos desafogava os affectos 
seu veroadei.ro Patriotismo, fazendo retumbar os cobêllos 

dníc 6rra com1vlvas 30 Senhor Rei D. Joaò IV.—Aquelles 

f9nprTPierad0reS da Publica ventura, á um semelhante 
■vJlhr eStremec6ln enternecidos: páraõ e dizem ao 

] * lrilí ^ue 0 bave*s defender ? O velho encara- 
os ; larga o cajado, e seguro, e mui inteiro lhes toma :—Com 
que* Senhores ? Com estes braços, <? com este Peito Portuguez ! 

Nao roí assim o actual Soberano quando fes tirar des 
Luziadas do grande Camoens letra, e deviza com que pre¬ 
miou os corpos do^seu exercito, que tiverao a fortuna de 
a cançarem occasiaÕ de mais se poderem distinguir na ultima 
guerra. Esta lembrança do nosso Soberano hé um novo 

au;e/I- en^eba a urna das cinzas do Immortal Camoenr. 
t veja-se a Restauraçaõ Portugal Prodigiosa do Dr 

urregono d Almeida, aliás o P. Manoel de Escobar, 
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Vieira fosse também cie um semelhante voto ao 
Senhor Rey D. Joao IV. No que naÕ pode 
porem haver duvida hé que o Senhor D. Anto¬ 
nio, Prior do Crato, foi aconselhado por D. Pedro 
da Cunha, Bisavô do celebre D. Luis deste 
appellido, a tomar refugio, e fundar Reino no 
Brazil * Ora para que este Conselho naÕ mereça 
os gabos, e louvores que D. Luis da Cunha lhe 
dá; para que se conheça que nao podia ser 
senaõ igualmente nocivo ao Senhor D. Antonio, 
basta haver idea do que entaõ era o Brazil: 
basta recorrer á sua historia, bem como á do 
tempo, e observar ahi a falsa posiçaõ, em que hé 
considerado o Brazil, e Feiippe Prudente de Hes- 
panha, antagonista de Prior do Crato. 

Toda via D. Luis da Cunha foi de opinião e 
parecer semelhante,! chegando a dizer exagera- 
tivamente, que El-Iíty de Portugal jamais 
poderá dormir descançado e seguro, porque sempre 
correra o risco de os Cartelhanos invadirem seus 
Estados} cuja conquista, (avança), he negocio de 
uma campanha 

Este nosso Ministro Diplomático, bem celebre 
pela sua dexteridade, e de quem se pode dizer, 
pela maior pratica, e Conselho que teve nas 
negociaçoens, ser e Mentor dos Embaixadores e 
Enviados daquelle tempo, constituindo-se por 
isso, como Oráculo do Governo de Portugal nos 
dictames, e conselhos, que deixou escritos, veio, 
com a authoridade de seu nome, a consolidar, e 

* Veja-se no volume Io do Investigador, No. 2, pag. 399, 
a carta de D. Luis da Cunha a Marco Antonio de Azevedo, 
Secretario d’Estado. 

f Em dois papeis differentes de D. Luis da Cunha há 
semelhante voto; na carta acima citada, e na outra de 
Instrucçaõ geral que escreveo para o dito Marco Antonio 
d’Azevedo, mas que depois mandou a seu Sobrinho, também 
chamado D. Luiz da Cunha, que foi Secretario d’Estado. 

t Veja-se o Investigador Portuguez, vol. Io, pag. 400. 
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estabelecer aquella opinião.—As maximas de 
D. Luis da Cunha tendo servido de norma aos 
Secretários de Estado que vierao depois, delias 
se formou, pela mudança da Corte para o Brazil, 
a unica razao, e fundamento da estabilidade da 
Monarchia Portugueza : tanto assim, que o Snr. 
Rey D. Joze, na guerra de sessenta e dois escol¬ 
hia os Estados do Brazil para refugio, quando 
estes nao podiao defender-se, a resistir á invasao 
Castelhana ; pois conquistada a colonia do Sa¬ 
cramento, entrada a Capitania do Rio Grande 
de S. Pedro, erao taladas as terras de S. Paulo, 
nao obstante o valor indomito de seus naturaes.* 
De tal rnodo se achava arraigada, e prevalecia 
aquella opinião do gabinete Portuguez, de que as 
consequências ainda forao mais desgraçadas:— 
Portugal foi prédio de que se litigava a posse, e 
de que o uso fructo, temporariamente, só era per- 
mittido : nada de avanços pela melhoria, e res¬ 
tituição ao natural esplendor.—As riquezas que 
produzia o trafico feito em seus portos com os 
productos do Brazil; a interposição, que dava 
ao contrabando com os da America Hespanhola, 
erao mais promptas, e baratas; enchiao mais as 
medidas: a Agricultura, Pesca, Navegaçao, 
Comrnercio, e Artes, davao trabalho; haviao 
mister estudo, para terem, e se julgarem ren- 
dozas, e de lucro. Nao se advertia porem que 
as outras riquezas com o mesmo Brazil, sua 
defeza vinhaõ a ser dependidas; e que das 
rendas próprias do Reino hé que o Reino se 
mantinha.f Pelas mercadorias Americanas 

* Ainda doze annos depois succedeo isto mesmo, quando 
foi tomada a colonia, Ilha de Sta. Catharina, invadidas as 
terras do Rio Pardo, &c.: isto foi em 1774 por diante. 

f Ommittimos aqui maior discussão em prova deste 
argumento; pois isso quebraria o íío ao discurso, que bem 
despensa semelhantes particularidades. 
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vindas á nossos Portos, dávamos homens, que 
em actividade, e trabalho sao o verdadeiro, ou 
antes, unico valor, e riqueza dos Estados Deste 
modo Reino precisando colonias para sua 
povoaçao, abatia a mesma povoaçaS por cauza 
das colonias. Os Céos tivessem, nao duvida- 
mos dize-lo, os Céos tivessem permittido, que 
lia Acclamaçao do Senhor Rey D. Joao IV, o 
Lrazil, ou tivesse restado por Castella, ou tivesse 
sido Conquista da Hollanda, ou corrido outra 
foi tuna! Sim Portugal teria, de necessidade, 
na sua gloiioza Restauraçao, vindo á energia dos 
brilhantes, e heroicos dias do Senhor Rey D. 
joao I./ Portugal teria voltado á grandeza, que 
lhe pode competir em razao de sua situaçao, e 
que seus naturacs lhe procurariao com uma 
patria, e tendo .... tanto por onde se esten¬ 
derem. 

Vejamos sempre porem, qual hé o pezo que 
merece quanto diz D. Luis da Cunha.—Se 
examinasse qual fosse a authoridade que compete 
a este Ministro, diria que individamante e sem a 
menor reflexão, foi abraçado, e acolhido seu voto, 
ao qual se na5 poz limite ou restricçao. Verdade 
hé que D. Luis fora urn atilado, e esperto Nego¬ 
ciador ; mas nao hé isto o que constitue a essencia 
e mérito de um consumado Político: assim hé 
que um bom Negociador muito deve saber de 
Política, e Statistica; mas, estas sciencias nao 
fazem a sua, que mais se reduz a dexteridade, 
subtileza, e marcha no tratar de qualquer ne¬ 
gocio, para que recebe instrueçoens competentes, 
do que aos conhecimentos esclarecidos da força, 
circunstancias, e natureza dos Estados, e suas 
particularidades todas, que hé o que forma o 
saber, e sciencia do Stadista, ou verdadeiro Poli- 
fico. Para se mostrar que D. Luis da Cunha 
nao estava verdadeiramente no primeiro caso, 



Literatura Portugueza e Estrangeira. r 425 

bastaria recorrer á seus escritos, onde se vê o 
desconhecimento, e falsas ideas que tinha de 
nossas coizas. Então, como um homem que sô 
podia dar voto sobre o modo de seguir tal e tal 
negocio, ou transacçaS, tratar com esta ou aquella 
Corte, conferenciar com um ou outro Ministro, 
que fora seu estudo e pratica ; como esse homem 
poderia dar voto pelos interesses, e estabilidade 
da Monarquia cujos interesses, ao todo,^ nem 
combinava, nem houvera meditado r Se nao fora 
o respeito que lhe hé devido, como um dos nossos 
melhores Negociadores, trouxera á dia provas 
dèste arrazoado, e seriao tomadas do mesmo 
parecer ou Conselho, que D. Luis da Gunna 
dera pela mudança da Corte para o Brazil; e 
então mostraria, talvez, ser quanto ali escreveo, 
nao visionário, mas propino, e effeito natural da 
velhice* Deixando assim o exame, e refutaçaõ 
do tal parecer no todo, e particular, passarei a 
fallar, ainda que mui brevemente de seus princi- 
paes fundamentos. 

Diz D. Luis da Cunha í€ Apezar de todo o 
(< cuidado que Sua Magestade queira pôr em esten- 
u der os limites do seu Reino, em fazer crescer 
u os seus Povos, em multiplicar as suas rendas 
“ em augmentar as suas tropas, em fortificar as 
u suas fronteiras, em construir navios de guerra, 
i( como tenho indicado, jamais poderá dormir 
a com descanço, e segurança; porque sempre 
“ está no risco de que os Castelhanos ouzem 
“ invadir os seus Estados com forças a que na5 
“ poderá resistir, e se V. S. quizer tomar o tra- 
“ balho, como pode, e deve, de se informar do 
K< numero dos regimentos assim d’infantaria, 

* “ como de cavallaria, e dos Navios que El Rey 
<c catholico sustenta; concluirá que El Rey 

* Veja-se o Investigador já citado—pag. 408, 
f Veja-se o mencionado Investigador* 

Vol. XXI. H 
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^osso Senhor precariamente possue a &ua 
<£ coroa; porque a conquista deste Reino hé o 
; ne|0C1° de uma campanha, se os Castelhanos 

a fizerem como podem, ao menos, que naõ 
,c reÇorra^as Allianças, que hé outro genero de 
„ suJe,?ao equivoca bastantemente ; porque tudo 
„ . Pende das circunstancias do tempo e dos 
u 3n*;eFesses, que com ellas cada dia tomaÕ uma 

nova forma. E continuando depois com uma 
longa galamathia narra como seu Bisavó D 
Pedro da Cunha aconselhara ao Senhor D. An- 
tonio se voltasse ao Brazil, quando vio de má 
face os negocios, e affeiçaÕ do Reino; conselho 
de que elle diz ter-se também lembrado por 
muitas vezes ; e fazendo resumido bosquejo dos 
princípios políticos, quedeterminavaõ semelhante 
partido, conclue perguntando“ qual residência 
para um Principe será mais vantajoza, aquella 
cm que hade viver precariamente, e esperando, 
ou temendo que cada dia o queirao despojar do 
seu diadema, ou aquella em que pode dormir a 
seu somno descançado, e sem algum receio de 
que o venhao a inquietar ?’\ . . “ O Principe 
^ continua, achara no Rrazil os meios necessários 

Para poder conservar Portugal, e de nen¬ 
huma maneira em Portugal os que saÕ precizos 

u para poder sustentar o Brazih* Deduzindo-se 
finalmente de todo o seu dizer; Primo que o • 
Reino de Portugal nao pode ter forças para 
resistir á Castella pela maior força e grandeza do 
seu poder em comparaçao de Portugal. Segundo 
que o Brazil pela vasta extensão, e riqueza de 
seu território, offerecenuo estabilidade, força e 
segurança, hé para ahi, que se deve transferir a 
residência da Corte, e cabeça de todo o Império. 

Quando Buonaparte disse, que toda a NaçaS 
que queria defender-se, e ser independente, era 

* Veja-se o Investigador. 
j 
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inconquistavel, disse uma verdade taõ velha 
como saõ as guerras, e a existência das Naçoens: 
ao menos Vegecio que nao hé muito moderno, 
havia já dito, que nao havia naçao tao limitada, 
que .unida se nao defendesse, ainda que fosse 
accommettida de muito maior poder. Nulla 
quamvis minima Natio potest ab adversariis deleri, 
nisi propriis simultatibus se ipsam consumpserit* 
Repare-se porem que elle diz uma Naçao. E hé 
assim; porque se a defeza de qualquer Estado 
consistir na força de seu exercito, só resistirá 
em quanto este fizer cara ao contrario, o que 
andará na razao das forças opponentes, na orga- 
nisaçao, pericia, e disciplina, sendo os povos 
daquella espectadores indifferentes ás alterna¬ 
tivas da guerra; como no theatro onde a scena 
tem prescripta duraçao, assim viriao as mutaçoens 
e vicissitudes das pelejas á concluir, e fechar-se 
com o aniquillamento .cTum dos exercitos com- 
batentes.t 

Fallando primeiro deste erro da Política mo¬ 
derna ;j; adiantarei, que Portugal, isso nao obstante 
com seu Monarcha constituiria sempre uma naçao 
de sentimento, triunfando da errada política, 
e desleixamento occorrido ; seria capaz sempre 
de se mostrar digna de si, própria aos maiores ex¬ 
tremos :§ sua historia em todas asidades, e tempos, 

* Vegetius, L. 3, cap. 10. 
\ A epoca moderna, nas ultimas campanhas, disto nos dá 

taõ grandes exemplos, que naõ há mister referi-los, ou 
apontados. 

t Este erro cedo se conhecerá; mas será entaõ tempo de 
haver remedio o mal que tenha produzido ? 

§ * * * * * * * 

Olhay que sois, e vede as outras gentes, 
Senhor só de vassallos excellentes. 

Olhay que ledos vaõ por varias vias, 
Quaes rompentes leoens, e bravos Touros 
Dando os corpos a fomes, e vigias, 
A'ferro, e fogo, e setas, e pelouros ; 
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e os últimos, e recentes acontecimentos bem o 
ComprovaÕ.* Ora sendo a força que Portugal 
oíFerecer á seu contrario a força da própria naçao, 
segue-se que para a subjugar devem ser trazidas’ 
duplas ou triplas jis que resistirem, que ainda 
mesmo naÕ bastai áo; porque a situaçaõ, e natural 
defesa do terreno, a energia, e audacia que assiste 
a quem defende o justo, sobre aquelle que hé 
violador, a lembrança dos males que Castella tem 
feito á Portugal, o duro captiveiro de sessenta 
annos, e o odio nacional, que jamais se extin¬ 
guirá, tornariaõ o duplo ou triplo de forças naõ 

* * * 

A7 quentes regioens, a plagas frias, 
A' golpes de idolatras, e de Mouros; * 
A' perigos inconitos do mundo 
A' naufrágios, á peixes, ao profundo, 

o 

Por vos servir a tudo aparelhados 
De vós ta5 longe sempre obedientes, 
A7 quaesquer vossos ásperos mandados, , 
Sem dar resposta promptos, e contentes: 
Só com saber que sao de vós olhados, 
Demonios infernaes, negros, e ardentes, 
Cometeráõ com vosco, e naõ duvido, 
Que vencedor vos façaÕ, naõ vencido. 

Camoens, Canto X, oitava 146—147—148. 

* Que assumpto para a eloquência, e para a verdade hé o 
corrente período da nossa Historia! Ah! naõ hé esse valor 
indomito com que arrancámos constantes a victoria aos pre- 
dilectos filhos da fortuna guerreira ; naõ hé o br/o, firmeza, 
denôdo, e quanto fizemos defendendo a Patria, e conquistando 
a liberdade do mundo, que mais interessa o presente quadro 
da nossa era ! Sim essa lealdade, fineza, e amor ao Soberano; 
esse espetáculo, talvez unico, de um povo grande, esquecido 
de si, chorar saudozo, soffrer, e sentir, os perigos, que o 
Monarchsf hia correr na viagem em que o deixava ! NaÕ o 
intimida a praga de males que desfechava para consumi-lo, e 
apouqueota-lo; só cuida na prosperidade do seu Rei, que 
dezeja vá a salvo, livre do mínimo incommodo! Saõ esses 
suspiros arrancados do fundo d’alma, quando se substabelece 
um Estandarte estranho ao Nacional; saõ esses vivas com 
que se jura lealdade eterna; hé quanto se há padecido no 
publico, e no particular; na praça e no domestico, no moral, 
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sufficiente.* E tendo Portugal tres milhoens 
de habitantes (podendo facilmente ter cinco), 
segue se que seria necessário arrastar outro tanto 
para a sua conquista; o que naÕ hé possível. A 
guerra de exterminação nao podia tao pouco 
executar-se, visto nao haver forças, e povoaçao 
no contrario para a sustentar; e porque, levaria 
muito tempo, que nao deixaria de trazer as mu¬ 
danças, e alteraçoens próprias, e naturaes ao seu 
andamento, e revolução; e até chamaria a sym- 
pathia a coadjuvar nossa heroica empreza, e 
constância; constância, e empreza a mais bene- 
merita, e sublime, que se ofierece aos olhos do 
Universo.—Repare se quenaÕ fallei nas Alliança, 
nem nos grandes recursos, que deveremos esperar 
sempre, de naÕ fazer conta á Europa que Portugal 
um dia venha engrossar terrivelmente seus vizin¬ 
hos ; o que será indubitável, e constantemente 
do maior auxilio na defeza da nossa Indepen¬ 
dência j' 

e no físico, na honra, e na fazenda, na vida, e na morte !— 
Sim hé aqui onde melhor se conhecerá o caracter Portuguez, 
onde se poderá achar razaõ ao que avancei.— Ah ! que maõ 
lançai ã traços tao sublimes ! Que ventura poder desempenhar 
dignamente tao nobre empreza : mostrar Portugal benemerito 
do seu nome, e exemplar da lealdade, do valor, da honra, e 
da constância! 

* Persuadindo um Conselheiro á Rainha D, Izabel Catho- 
aca, estando desavida com El Rei D. «Joao II de Portugal, 
que ihe fizesse guerra, até lhe tomar o Reino, perguntou-lhe 
a Rainha—quantos de cavallo (que era então o forte da 
^lilicia) tinha ella em seus Reinos* e quantos tinha El Rei 
de Portugal ? (Sabia ella mui bem quantos tinha cada um;) 
e dizendo-lhe o Conselheiro, que ella tinha dezeseis mil de 
cavallo, e El Rei de Portugal naõ mais de sete ou oito mi); 
respondeodhe que faremos com isso, se os seus saõ filhos, e 
os nossos saõ vassallos? Nao estava esta Rainha tao avizada, 
como sabia, da nossa opinião ? Carlos V, o Político Carlos V,' 
sen tio o mesmo, quando o persuadiraÕ a um igual passo. 

f Veja-se a obra intitulada:—Lettres écrites de Portugal 
sur l etat ancien, et ctctual de ce Iloyaume, traduites deVAnglois 
&c. A Londres, 1780; onde na ultima carta se ventila, e 
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Se eu tratasse este objecto expressamente, 
muito mais estenderia o discurso, provando talvez 
com evidencia o que de passagem apenas deixo 
apontado ; e assim destruiria e temeraria propo- 
siçaÕ, que foz a conquista de Portugal obra de uma 
campanha. 

Authores há que bastante desenvolvem semel¬ 
hante assumpto pela parte militar, e topogra- 
phica:* um mui respeitável alguma coiza diz 
pelo que pertence á força moral com que aquellas 
podiao ser poderosamente auxiliadas ; força que 
segundo nós mostra a historia, as mais das vezes, 
triunfou da força fizica.f A ultima defeza que 
fizemos ao poder da França, nao obstante os 

áfr / 

bem, este objecto. Vejao-se igualmente os diversos Dis¬ 
cursos Políticos, que se publicáraõ por occasiaÕ da feliz 
Acclamaçaõ do Senhor Rei D. Joa5 IV, algum vem inserto 
nas obras de Duarte Ribeiro de Macedo. O Discurso com 
que Mr. Carming advogou a necessidade de Inglaterra de¬ 
fender Portugal também hê terminante. Naõ o tenho pre- 
zente, por isso nao cito suas palavras assas próprias para se 
repetirem; mas o sentido segundo minha lembrança era;— 
Que a defeza de Portugal estavá taÕ conjuncta, e ligada com 
a defena da Inglaterra, que só no perigo de comprometter a 
defeza desta, he que se devia desauxiliar aquelle! E quando 
dizia isto ? Quando a luta nada menos era do que a da Europa 
toda, subjugada por Napoleaõ, vindo de encontro ao pequeno 
escolho de Portugal. 

* Veja5-se os diversos Tratados que há defeza da Portugal, 
como o de Dumouriez. O que Pedagache disse, á este res¬ 
peito na versaõ da Arte da Guerra de Frederico Rei de 
Prússia; o Ensaio da Organizaçaò do Exercito Portuguez 
por Gomes Freire d*Andrade ; a TraducçaÒ do Ensaio para 
o Estado Maior d’um Exercito em campanha por Joze de 
Saldanha, impresso em Londres em 1812; e assim outros 
muitos, devendo-se também ler o que a semelhante respeito 
escrevera o Sabio Manoel de de Severin e Faria nas Noticias 
de Portugal; e as reflexoens do Conde de Fuensaldanha a 
D. Luiz d’Aro, referidas por Duarte Ribeiro de Macedo nas 
suas obras, e vem insertas no Tomo I, cap. 62. 

f Francisco de Borja Garçao Stockler na obra que intitu¬ 
lou :—Cartas ao Auctor da Historia geral da invasao dos 
Fraincczcs em Portugal. 
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enganos havidos (como seus authores diraÕ, se 
algum dia publicarem memórias sinceras), offerece 
a ravor decisivos argumentos.—Demais, se Por- 

uaa se defendia uma Campanha, isto hé, utn 
anno, que duvida em restar abi a Corte até esse 

e abandonar então o Paiz conquistado: 
pois sendo corno sempre deve ser, de Portugal 
o domínio do mar, esta porta !be ficava para hir 
buscar outro assento, A limitada Republica de 

erf slt^Tada seg«ndo os termos do nosso 
errmirfn ri t,NaÇ°ens poderozas a cercavaS; o 
snf Pnn o SeT.a,lia> que corno a encaldeirava; 
sua Constituição, e governo ; situaçaõ marítima 
e forte de sua principal Cidade; os recursos dó 
saber, industria, e actividade de seus povos por 

<me encontP° * dos Pacatos 1 e encontrava de parte das naçoens colossaes 

caonsUCCTS,Va!íiente düminála5 08 Pa<zes cornar- 

alia na»/»'" '? 1 pOVOS- 
Ilias n tln 1 r^ro n,andando colo- • 
n gmquos, e vastos territórios, naõ 
pensou nunca em sanar os inconvenientes da 

SemaiZor1° aonde hoí 'iesse maior largura, e extensão. 

Pelo que toca á grandeza do Brazil sem 

f“riéoa q“'Ae -7 .paiz «rdadeiramente vasto, 
Estado n ^ le a vast|daõ, e riqueza de um 

que cónstku°PdlZer,cUaS minas> e fertilidade, o 

dos Tartaros na X A°s?aa' 0°l C'?,Ka" 
motapá em África üo Mon°- 

de Barbaria, a Anádolia, ou Tilnmil 'asiS'''1 
certo que Estados saõ vastíssimos, e ricos em 
producçoens; e todavia saõ, por ven „r Z 
S verfa o''05?' NTelle caz°a Russia^Asiatica 
terra eSleCCr t EuroPa: » Ca»ada á iS 
er a, cada um destes Estados deveria cuidar 

y 
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em transferir suas capitaes para onde houvesse 

deste modo maior extensão. 

Hé verdade que o Brazil tem diamantes, 

minas d’oiro, e d’outros metaes, e productos de 

toda a especie: mas em uma extensão pouco 

menor talvez que a Europa toda, apenas conta 

quatro milhoens de habitantes. Para extrahir o 

oiro, cultivar o terreno preciza que o Africano, 

havido com os productos Europeos, ahi aporte : 

logo, onde a decantada, e sua maior grandeza?— 

O terreno de Esparta era pequeno, e esteril; o 

governo de Esparta tornou seus naturaes va¬ 

lentes, e fez abalar o rico, e poderoso Império da 

Pérsia. Athenas era uma só cidade, rodeada de 

mui limitado terreno; e pela energia de seus 

filhos, e sabedoria do seu governo, deu leis á 

Grécia, e por isso ao mundo. O que era Roma, 

eo que foi o Império Romano? Portugal hé 

pequeno; mas Portugal hé que fez conhecido o 

mundo ! Portugal foi absoluto Senhor de toda a 

Navegaçao e Commercio nas tres partes do 

universo ; e o mundo está cheio de sua fama, e 

sente ainda o seo nome ! 
Em quanto á Povaçao do Brazil he a que temos 

dito : a de Portugal anela por alguma coiza 

menos de tres milhoens em consequência dos 

transtornos que vem de lhe succeder: verdade 
héque pede conter mais do dobro desta Povoçao ; 

e que assim naó deixa de ser deshabitado . mas 

cmardadas as devidas proporçoens, Poi tuga, 

sem comparacao hé muito mais bem favorecido 

que o Brazilf, e pode melhor dispor de qualquer 

* Quem se der á pena de investigar este ponto achara 
nrovas de ciue iá conteve esse dobro de gente. 
' f Sendo a extensão do Brazil, comprehend.do,o Pa.z das 

Amazonas, e territórios ao Norte es ® \ habitantes 
legoas quadradas; e tendo o Brazil 4:000,000 de tabrtantes 
(veja-se o Ensaio político sobre o Remo da l o c 

# 
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força do que elle : uma corda de igual consis¬ 
tência com uma braça de comprido, será forte o 
quíntuplo da mesma corda levada a cinco braças. 
A Povoaçao de Brazil está derramada na extensa5 
de mil e quinhentas legoas de costa sobre oito 
centas de certao, onde pouca, ou nenhuma 
Povoaçao há. Tribus Selvagens vagueiao seus 
territórios izentos, e livres do nosso dominio ? 
Ora, assim como nao bastaó homens para forma¬ 
rem as familias, mas hé necessário vínculos que 
as unao, e lhes sirvao da enlace; e como nao 
basta haver cazas para existirem Povoaçoens, 
pois hé necessário que as cazas estejaS juntas 
para assim formarem Povoaçoens; do mesmo 
modo, nao basta existirem algumas Povoaçoens 
para se formar um Reino, e um Império, e para 
que este tenha força e poder. Por quanto 

- necessita-se que as Cidades, Villas, e Povoaçoens 
tenhaÕ mutua relaçao; pois sem esta, existirá 
embora^ o convênio intimado pela obediência, 
mas nao a força necessária á reciproca garantia. 
O qjue passou em Pernambuco hé prova de quaes 
sejao as relaçoens mutuas das Capitanias do 
Brazil, onde os argumentos acima, se nao sa5 
applicaveis no todo, ao menos o sao na maior 
parte.—Se taes argumentos, no meu modo de 
pensar provao que Portugal, dadas, como sao, 
aquellas circunstancias, deve ser julgado inais 
consistente do que o Brazil,* outro mais ainda 

por Humboldt, Fom 5o, pag. 142, onde vem uma nota, ou 
oupplemento do nosso Sábio Abbade Corrêa) ; teremos, 
desprezada a fracçaõ, 26 habitantes por legoa quadrada: 
quando Portugal, tendo d’área 3,600 legoas quadradas, e 
3:000,000 d^iabitantes, pouco mais ou menos, tem por legoa 
quadrada 833 habitantes, desprezada a fracçaõ! E com 
quanta facilidade podia Portugal ter em tao curta área, em 
lugar de^tres, cinco ou seis milhoens de habitantes ! 

' ^a? se P°áe com tudo negar a vantagem que logra 
o Brazil de se achar distante da velha, e corrompida 
Europa. ç 

VüL, XXI, 3 1 

I 
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se offerece. Da povoaçao cio Brazil, dois terços, 
e talvez mais, saõ escravos negros; do restante 
uma parte sao negros forros, outra gente de côr, 
e o ultimo, e pequeno resto hé que será de gente 
branca, nobre, como sua boa origem Portu¬ 
gueza.* A totalidade porem da Povoaçao fica 
assim inferior á de Portugal, onde toda hé uma, 
e selecta. Os corpos saõ fortes e compactos, 
segundo as suas partes saõ homogéneas, e naÕ 
heterogeneas. Logo parece que a cabeca do 
Império deve ser situada onde hoje mais força 
reunida e disponível, cpaz de acodir onde reque¬ 
rer a necessidade do Estado.—Que Portugal, 
segundo estas razoens, deva preferir, julgo ser 
manifesto, e mui claro. Alem disso, até agora 
tenho considerado taõ importante objecto mui 
erradamente; eu o vi, segundo o vulgar modo 
de pensar, que taz a Monarchia Portug ueza 
composta só de Portugal, e Brazil, quando elia 
se compoem de muitas, e importantíssimas Ilhas 
no mar oceano, as melhores, se nao únicas esta¬ 
lagens para sua navegaçao ; de extensissimos' 
domínios em Guine, nas’duas Costas dAfrica, 
superiores em grandeza, e povoaçao ao Brazil; 
e final mente de grandes cidades, e fortalezas na 
Asia: e debaixo desta idea, a capital e cabeça 
de um semelhante império deve ser, nao tanto no 
lugar de mais extenso terreno, mas sim no que 
guarde, e sirva ao melhor governo, e direcção de 
todas as suas partes, situadas e dispersas" pelas 
quatro partes do mundo.f Nao hé do tronco, 

*' Naõ ponho em linha de conta os índios; porque taõ 
longe estaõ estes de formarem (segundo o estado prezente) 
povoaçao no Brazil, que pelo contrario saõ nocivos, e dam- 
n°zos á mesma povoaçaõ. 
{í I “ E hé ciza clara, que os sitios da terra, á respeito 
' d,liS Partes «o mundo, e de si mesmo, saõ huns mais aptos 
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ou dos braços, onde reside a maior força do 
lomem, que elle deriva norma, e regimen para 

suas acçoens; sim da cabeça, onde todos os 
membros prendem, e donde derivao o movi¬ 
mento, e a vida. 

Que Lisboa deva pois ser escolhida para Séde 
da Monarchia Portugueza hé para mim coiza 
mui clara; e bastará (alem do que fica exposto") 
citar 0 nosso escritor Luiz Mendes de Vascon- 
cellos, de quem transcreverei as palavras, ainda 
que extensas.-—Diz elle Considerando a 
u f‘e L]Sboa a respeito das partes dô 

mundo nenhuma das referidas (cidades da 
<c antlguidade avantejadas pela sua situacao, e 
u Srandeza d5 que antes fallára) lhe faz vanta- 
u geni e nao errara quem affirmar, que a todas 
.« ®xc®dej porque ella está situada no mais oeci- 
„ dental da Europa, tendo diante de si o grande 

oceano, o qual entrando pela terra faz uma 

„ do *lue out!ios> para nelies estar a cabeça do imnerin : 

“ fariUdade a dlverÍas°paries crànd^6 P°de-!' mandar com 

fLerr,’ 
« a f rrf j C ? S1 mesmo> a saude do clima, e dos ares’ 

•• n.jí,'1 í, t.^r.víssa,lí.*is.f",e'. • PGrmip a ~ ^^ueniaçao do commercio, 

" caidí cheaí “pc?°' e 00“? n*5 P°d« “ma 
u sustentar c<fpiosissimo &iandeza> sem ser necessário 
“ as commodidades para i’s° o°’íf!"n)erao sltl0> 1ue naG tiver 

“ £poL'ça5ndosqhomensa aftaí’ 86 faUar 

:: Lteta1nauLestta 
« necessário «A 1 •.•te"^p0: para 0 clue também lhe hé 
Mendes de Vacioncelío. f°J% -f",, na,‘“7*“’ e arte.”—Luiz 
de 1786.' once..os, lo Sitio de Lisboa, pag. 9, da ediçaõ 

ptliraIfíiSe 3 pao‘ ^ da sua obra—‘-Sitio de Lhhnn 
edif«o feita nesta cidade no anno de 1786. ’ 
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(c larga enseada que terminando no cabo de 
(C Finisterrae pela parte do Norte, e pela do meio 
« dia no de S. Vicente, ficao estes dois Pro- 
ie montorios como duas Balizas da sua grandeza, 
“ mostrando com larga porta que abrem ao mar, 
í{ que toda a abundancia do mundo deve entrar 
fC por ella, No meio desta enseada acaba o Tejo 
tc seu curso, e duas legoas da foz delle está 
“ Lisboa, da qual sahindo para o meio dia se 
ci pode correr com muita facilidade toda a costa 
cc da África, que banha o mar Athlantico, e embo- 
iC cando pelo Estreito Mediterrâneo, todo aquelle 
ei mar; eda parte do Norte, em brevíssimo tempo 
t€ se navega toda a costa de França, Bretanha, 
a Flandes, Alemanha, e as mais Ilhas deste mar; 
*£ e defronte delia está a terra novamente desco- 
í£ berta, tao rica, como o mundo todo sabe ; e 
<e alargando a navegaçao, que mar, que portos, 
«£ que costa há em toda a África, e Asia, que 
(C naÕ naveguem os navios de Lisboa, tendo aos 

mais delles chegado as nossas Armadas com 
ct prosperos successos? E ajuntando a esta faci- 
cc lidade de navegaçao o seguro, e capacissimo 
cc porto, e a innumeravel gente, que nesta Cidade 
“ habita, e a muita, que concorre a ella de todas 
€i as partes, hé tao frequentada dos mercadores, 
€e que por seus commodos e proveitos navegao 
11 de umas partes em outras, quenao sei nenhuma 
u de tanto commercio, e trato. E se quizer 
<c mandar exercito por terra a alguma das provim* 
“ cias vizinhas, á qual delias o mandará, aonde 
íe com a armada do mar o nao possa seguir r 
u Que hé uma grande segurança, e a maior 
(í commodidade, que pode ter um exercito de 

terra ser favorecido das commodidades do mar. 
Vejamos agora se alguma das terras, que os 

“ antigos considerava5 capazes do império, tem, 
iC ou teve esta facilidade de navegar para 
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Ci todas ás partes do mundo, e tanto com- 
“ mercio.” 

E passando este escriptor a uma tal revizao, 
com que esclarece as duas como theses, que esta¬ 
belecera e de que se propozêra a demonstração,* 
isto hé—que de dois modos se considerao os 
sitios capazes da grandeza de império, ou a res¬ 
peito do mundo, ou de si mesmo; conclue que 
Lisboa tem mais commodidades, que nenhuma 
outra Cidade para ter o commercio de mais 
naçoens, para ser mais rica, e para mandar as 
suas Armadas, e exercitos a todas as partes do 
mundo: e a respeito de si, que hê a mais sâ, e 
habitada de homens de melhor natureza, mais 
provida das couzas necessárias à vida, e mais apta 
a se defender, sendo-lhe necessário.—Este Author 
trata expressamente do sitio de Lisboa, e na 
prezente questão nao posso senão aconselhar sua 
leitura, onde muito se encontrará de bem poder 
aproveitar-se. 

Mas faltando a cabeça, ou rezidencia da Corte 
no Brazil, emancipar-se há este, fazendo-se inde¬ 
pendente, e a Monarchia perderá uma das mel¬ 
hores fontes da sua prosperidade, e grandeza.—v. 
A pertendida desinquietaçao, que se quer notar 
no espirito publico do Brazil, o que se passa na 
America Hespanhola, e o exemplo da America 
ingleza, tornao, nao sei com que negrura, este 
phantasrna assustador : examinemo-lo.*—Assim 
como qualquer indivíduo para se poder dirigir, 
e pòr-se sobre si, livre da obediência, e sujeição 
dos indivíduos a quem se acha ligado, carece ter 
chegado á idade maior, e de força, em que a 
razao ache appoio para seu desenvolvimento, e 
capacidade para sustentar a direcção, que lhe 
apraz bem de tomar; alem disso, há também 

mister, que os interesses desse tal indivíduo 

* A pag. 10, da já citada obra. 
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venhao a estar em opposiçao com os dos itulivi- 
i duos com quem vivia em commum ; a fim de que 

assim expellido do centro que o prendia, venha 
como a constituir-se um outro centro, e a formar 
Familia difiíerente.^ Da mesma forma, qualquer 
paiz, piimeiro que possa vir a ser Soberano, 
Independente, necessita, que seu Estado Folitico, 
íorca de povoaçao, luzes, e o mais, tenhao 
chegado á maturidade própria, e necessária ao 
desempenho dos encargos, que a independencia 
traz comsigo: necessita de mais ainda, que seus 
interesses, e prosperidades estejaÕ em opposiçao 
com o centro do Estado a que se acha ligado, e 
com quem corria a mesma rotaçaõ; e que sendo 
compellido a saltar daquella que o volvia, venha 
a formar uma, que singularmente lhe pertença :f 
necessita, que as perdas, e males prezentes sejaõ 
taõ consideráveis, quaõ grandes, e certos 

* O que o Escritura nos conta do discurso que Abrahaõ 
teve com seu sobrinho Lot, persuadtndom a que separasse 

delje, hé uma bom exemplo do que digo. Veja-se o Genesis 
cap, Xíil. 

f Todo e qualquer Estado, cuja grandeza for mui despro¬ 
porcionada, sendo composta de possessoens de encontrados 
interesses, e natureza, com o maior adiantamento da sua 
íorça, povoaçaõ, e prosperidade necessariamente suscitará, 
e trará semelhante metamorphose. Hé por isso que os con¬ 
quistadores de grandes impérios haõ sempre sido verdugos, 
assolando cruelmente as Províncias subjugadas : reinar em 
dezertos hé facil. Os Estados Unidos da America Septen- 
trional á passo despedido vaõ arruinar sua federaçaõ, e 
perder o aspecto, que hoje offerecem: a maior força que 
adquirem traz comsigo o antídoto de promover sua descon- 
juncçaõ. A Europa por isso deve soeegar algum tanto os 
ciúmes, que lhe cauza a prosperidade, que hoje muito vè 
alli crescer. Ou consideremos os índios do interior e livres 
da dominaçaõ dos Estados Unidos, tomando consistência, e 
fazendo um povo capaz de dar pezo e de merecer conside¬ 
ração; quer consideremos a disconcordancia dos Estados do 
Norte com os do meio dia; parece-me indubitável que os 
Estados Unidos vaõ, a largos passos, arruinar sua federaçaõ. 
Na ultima guerra se manifestou isto bastante; e que sei, se 
a guerra continuasse, naõ veriamos isso decisivamente mani- 
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os ^1CÍ0S futuros, com que assim fique sal- 
í ada, e resarciila a tentativa, e empreza de ad¬ 

quirir a independencia: necessita-se, que os 
]*ovos estejaõ em circunstancias de apuro e 
desespero; em que tudo esteja perdido, e tudo 
se devar tentar: semelhante estado só se pode 
üar com um governo dormitante, e inútil - pois 
seu interesse e^dever, lié prevenir mui dantemaS 

a accumulaçao de semelhantes circunstancias: 
e isso he tacd. Quando os Estados Unidos da 

America Septentnonal se separáraÕ da Inglaterra 
foi justamente, porque os interesses d’uns come- 
çavao a estar em opposiçaõ com os da outra * 

Íe!o0g^oVel^ricaa^SSs1rvfr F"**? *? 8mWci^ 
seu governo. Talvezm,™ J ■ T ^ lonSas vistas do 

á geral confedera^! em Tpoca de ™d*S 
os elementos do noder np^ 5 e lao ãccumulado 

vistas particulares, izoiadas, e egoísticas * ““ 

com o governo o destino dos mais Estados mm en ^ 
Talvez que essa Pensacola boie nroxima á ™ commum. 
domínio se consiitue caníff.1 * ° m,a ,d erurar no seu 

e que essa Cidade‘dn ”9“5 differente> 

se forme Cidade naõ mui JlisLnte d» froT-"11™ g0Vern°> 
naçoens opnonentes n„» „ ■ " , íl0lUeira entre duas 
S. tr,r" equilibrio. e apoio 

p“'óaõ hó ~ 

formar um só Estado -0,1 nl n ’ grandeza, para 

mente na Ilha de Santal?ZÍ Bu<TP,art,e disse ultima- 
política nunca consentir niip^ r ^U<?i ^e.c arara’ e fôra sua 
tinopla, pelo perjg0 ? ® °P.z%r dominasse em Constan- 

No dia em que a RuI^ít \ lia a Europa, disse bem. 

mano, será aquelle em que d'ró ° Caflta.1 cio império Otto- 

de ser o que hé. O Soberano de s"pClro Passo Para deixar 
ser o de Constantinopla como iá S‘i Peft.ersburg°» «aõ pode 

no fim do século passado Disio í Um bom Meritor 
monstraçaõ, se os limites de „ a®0la completa de- 

tnesmo que dig0 dos Estados TTnM "° P 0 Term,nissem : isso 
á melhor ellucidapao UlBldos he ProSra™ offerecido 

dAmenca Septentrionat, Londres"l77 
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Quando o Império Romano se dividio em dois, 
foi justamente porque os interesses do Oceidente 
nao podiao correr conjunctos com os do Oriente; 
volvidos no mesmo centro cada um carecia ter 
um centro que lhe fosse proprio. Com Hollanda 
e Hespanha foi o mesmo, e mais antigamente 
com Tyro e Carthago, e tantos outros exemplos, 
quantos nao hé a proposito referir aqui. Quando 
os Estados chegao a este ponto, forças nao há 
que dobrem, e conservem sua união; e assim 
também quando esta maturidade naÕ tem che¬ 
gado, debalde se esforçao espíritos turbulentos 
em suscitar revoltas, e separaçoens; taes mon¬ 
stros só trazem a seus paizes desordens, e males 
de toda a especie, ficando permanecente a sujei¬ 
ção, até chegar a vez de acabar pelo império das 
circunstancias, ou destinos dos povos.* Estas 
ideas serão erradas ; mas eu julgo ainda muito 
afastada a epoca em que o Brazil haja de tentar 
sua emancipaçao : alguma coiza fica já dita, que 
abona isto mesmo. O que se passa nas Ame- 

rencia aos primeiros. Mortimer combateo sua opinião nos 
seus elementos de Commercio, Política, e Finanças, Art. Colô¬ 
nias ; mas seus raciocínios pouco vaiem quando vemos 
Inglaterra nao poder subjugar cinco milhoens (pouco mais 
ou menos), e poder dominar cincòenta milhoens na Azia: 
isto nao hé pela fraqueza dos Asiáticos, sim pelo acordo que 
guardaõ as possessoens Indianas com Inglaterra. Daln nasce 
a sujeição, alias, a união. Outra obra para ver, e meditar a 
respeito da opposiça5, que existia entre Inglatena, e suas 
colonias da America hé a que se publicou com o titulo 
Histoire de la Fondation des Colonies des anciennes Repub¬ 
liques, que foi traduzida do Inglez, e impressa em Ltrec - 

* Isto devera bem attender, e advertir o General Hespan- 
hol Miranda; e nao com todas as incertezas meter os Paizes 
da America Hespanhola na cruel experiencia de tentarem a 
independência á custa de sangue taõ innocente, e tao prodi¬ 
gamente derramado; sacrifício vao, rendido ao ilooc' a 
illusaõ, e desgraça dos Povos; elle devera advertir este ma 
e naõ dizer com Homero.—Tal foi a vontade de Deos &c* 
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ricas Hespanholas nada prova contra as minhas 
asserçoens; antes prova o contrario: aquelles 
povos, por tantas maneiras desditozos, tanto naÕ 
tinhao ainda chegado á idade própria da sua 
emancipaçaõ, queapezar da fraqueza, mesquinhas 
medidas, e erradíssima politica da Mãi Patria, 
debaixo dos seus diversos governos, ainda na5 
podéraÕ conquistar a sua independencia; e hé 
mais que provável, que voltem á obediência de 
Fernando VII, se este quizer adoptar o que a 
razaõ, a justiça, a humanidade, e a sã politica 
estão dictando. 

Assim, os interesses do Brazil continuarão a ir 
d’acordo com os de Portugal; e naÕ obstante a 
sofreguidão do Estrangeiro em demandar, e 
correr aos portos do Brazil, os de Portugal seraÕ 
o natural deposito, e vazaõ dos generos daquelle. 
Eu conheço que isto naÕ só permittia, mas pedia 
a desenvoluçaõ que naÕ hé opportuno dar-lhe 
agora aqui. Hé com tudo certo, que, ao pre- 
zente, as transacçoens commerciaes entre os dois 
paizes, haÕ diminuido, e afracado; mas ellas 
recuperarão sua integridade, por si; e muito 
mais depressa, recebendo qualquer favor da parte 
do legislador. E quanto direito, quantos titulos 
tem os povos Portuguezes de o esperar do Seu 
Soberano! 

Logo que as perturbaçoens da America Hes- 
panhola por qualquer modo soceguem, os generos 
coloniaes abundaraÕ em demasia; e junto aos 
que vao produzindo as diversas possessoens das 
naçoens da Europa na África e na Asia, semel¬ 
hantes generos accumulando-se muito, oao 
haverá a maior diligencia por elles, como hoje 
há ; naÕ será prudente especular directamente 
do Brazil para a Europa ; e os generos Ikazilicos, 
ou coloniaes necessitarão de um deposito, ou 
interposto, donde possaõ correras remessasdelíes, 

Vol. xxi. 3 K 
r 
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e formar as negociaçoens, segundo o estado, o 
noticias correntes nos differentes mercados, 
Lisboa hé sem duvida talhada para um tal fim; 
e assim, virá a ser até garante de opinioens, e 
passos desatilados, e extravagantes.* Demais 
ainda; Lisboa está em muito mais directa, e 
determinada relacao com os differentes portos do 
Brazil, do que o Rio de Janeiro, ou outra qual¬ 
quer cidade (dado o presente estado) do Brazil: 
e ainda mesmo, muitas sao as dificuldades que 
vencer e tornar corredias para se procurar ali um 
local para cabeça de Império, que esteja em reci¬ 
proca analogia, e enlace com seus diversos terri¬ 
tórios : só a diuturnidade do tempo lhe pode 
sobre isto prestar auxilio: sem aquelles mutuos 
enlaces, embora exista o corpo de acordo e obe¬ 
diência com a cabeça; sempre estará exposto ao 
perigo de padecer separaçoens, sendo-lhe suas 
Províncias, ou partes integrantes, desmembradas 
ou arrebatadas. Por isso, Lisboa hé a capital 
mais própria, e natural do Brazil, do que o Rio 
de Janeiro, Bahia, ou outra alguma de suas 
cidades. 

Em quanto ter-se manifestado no Brazil espí¬ 
ritos mal intencionados, e que de certo ahi 
existao; nao formão estes o todo, mas sim resu- 
midissima parte; e deve haver consideração, e 
advertir-se, que semelhante espirito nao hé esper¬ 
tado, e sustido pelo dezejo da Independencia 
Brazileira, sim mais depressa pela d^narchia 

* Veja-se o cap. 3, da parte segunda daexcellente Obra- 
Ensaio sobre o Cornmercio de Portugal pelo Exmo Joze Joa¬ 
quim da Cunha d’Azeredo Coutinho, hoje Bispo da Se 
a*Elvas. 

f Observe-se e o que succedeo em Pernambuco, procla¬ 
mando-se igualdade de Direitos, onde há escravidaõ, e he 
esta que faz o total da riqueza e prosperidade Publica: de¬ 
clarando-se os Direitos do Homem, onde o Homem deve 

em o nsp ser, paru ser homem, e viver, &c. 
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elíe hé mais o resultado da revolução, e ainda das 
ideas facciozas do século, e o resultado da perda 
do equilibrio da sociedade em geral (perda que 
só os Governos haÕ consentido, e tanto afervo¬ 
rado), do que do sincero dezejo de formar, e 
adquirir os lucros e prosperidades da indepen¬ 
dência. O que succedeo em Pernambuco, rezi- 
dindo Sua Magestade no Brazil hé decisivo; e 
serve de bom theorema á minha proposição.'— 
O exemplo da America Hespanhola, que se allega, 
antes hé para fazer desistir da tentativa de expe¬ 
riências taes; e naõ sei, se este exemplo cedo 
será mais terminante para desvanecer semel¬ 
hantes ideas.* Desenganem-se todos quer 
d’uma parte, quer doutra : as revoluçoens suc- 
cedem, nao se fazem. E ainda que o motu que 
hé proprio, >e inherente á todas as coizas, natu¬ 
ralmente encaminhe os Estados, bem como tudo 
mais a uma desenvoluçaõ; este andamento hé 
tardio, e por extremo lento; e só pode ser acce- 
lerado seu movimento por quem tiver as redeas 
do Governo. E se ao Governo naõ hé permit- 
tido destruir, ou embaraçar as alternativas, neces¬ 
sariamente occasionadas pelas vicissitudes dos 
tempos, ao menos, de certo, em sua maÕ está 
imprimir-lhe direcção; e quando isto naõ seja, 
divergir inteiramente o fito a que vai a natural 
desenvoluçaõ, para outro que seja escolhido 
segundo a mente de suas intençoens : o governo 

^ Nao me posso conformar com a opiniaõ geral que faz 
estabelecida para sempre a ac.tual pertendida Xndependencia 
ila America Hespanhola, mormente vendo que, ha perto de 
nove annos, ali se mata gente; e que naõ hindo de Hes- 
panha senaõ huns poucos de Soldados, a força da guerra 
recaia sobre gente do Paiz : entaõ observo na America dois 
lartidos (pelo^menos) que combatem; e vejo que o da In¬ 
dependência naõ hé geral: logo pois que este tiver d^ncontro 
torças^cla Europa um pouco respeitáveis, naõ succumbiria ? 
fee a Hespanha tivesse conduzido, como podia, este negocio, 
hoje n America talvez se naõ desse já um tiro. 
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pode sem duvida demorar sua progressão, e 
trazêlla por muito tempo revolvida num mesmo 
vórtice, sem adiantamento, nem progresso mani¬ 
festo. As naçoens, repito, só pelos seus proprios 
governos se revolucionao. Esta verdade, taÕ 
manifesta, que até nem precisa demonstração, 
itao hé attendida; e toda a Europa caminha a 
unia desesperada mudança, e total metamorphose. 
O exemplo da França era um bom corollario, 
porem, estimou-se antes attribuir sua revolução á 
Facciozos, illuminados, e a tudo o mais, de que 
se repetem os nomes, para haver a satisfacçao de 
haver dito alguma coiza, do que reconhecer igno¬ 
rância, e falta de consideração a respeito dos 
princípios tao manifestos, que a originaraõ.—O 
saber e os conhecimentos verdadeiros das coizas, 
estando tantas vezes ao alcance do homem, este 
antes prefere reconhecer agentes superiores, e 
estranhos influindo nas coizas que o cercão, do 
que declarar, que ignora quaes sejao os cauzas, 
que produzirão os acontecimentos: digo ainda— 
estima isso mais do que dar-se ao trabalho de 
indagar, e estudar as cauzas moventes dos acon¬ 
tecimentos. Esta hé a marcha ordinaria do 
espirito humano ! 

Pelo que pertence á perda que a separaça5 do 
Brazil traria ao geral da Monarchia, hé de lem¬ 
brar o que succedeo á Inglaterra pela separaçao 
da sua America; cuja perda levou-lhe mais de 
cinco milhoens de habitantes, isto hé mais d^un 
terço da sua povoaçao total; e foi depois desta 
perda que Inglaterra sahio com o explendor e 
força, que o Mundo acaba de admirar.* Successo 
xiao há, por desastrado que seja, de que a política 

* Os Estados carecem muitas vezes como decotarem-se 
«os seus Domínios, afim de conservarem energia, c força no 
tronco: parece necessitarem do beneficio que o agricultor 
faz ás arvores, decepando-lhe os ramos seccos, e inúteis. 
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naõ possa tirar algum partido favoravel. Con¬ 
tinuando meu proposito accrescento, que Por> 
tugal tem domínios, e muitas proporçoens para 
suprir, e melhorar semelhante perda, quando esta 
viesse a succeder. Muito me alargaria a este 
respeito, senaS receasse comprometter o bem do 
Estado manifestando os recursos que elle tem, e 
de que naõ cuida ; e que estaõ por isso ao alcance 
de ser por outrem desviados, e havidos. 

Se a restituiçaÕ da Corte a Portugal nao influe, 
como fica expendido, nem directa, nem indirec- 
tamente na baixa, e perda do Brazil; nao hé 
isso assim a respeito de Portugal, cazo de que a 
Corte continue a restar no Brazil. O Reino de 
Portugal hé limitado; sua maior força consiste 
nos seus habitantes.* A corte no Brazil ahi 
chamaria naturalmente a muitos, e seriao os 
melhores; os que ficassem seriao sem energia, 
pois considerariaõ filha de desamor a situaçao 
em que se achavao infelizmente colocados: a 
falta da presença, e vista do Soberano afifou xaria 
seus animos^aguerridos, e fortes : o desengano, e 
desesperação de mais naõ lograrem o objecto do 
seu amor, e a convicção de mais nao serem inde¬ 
pendentes, seriao mortaes : julgariao a Patria 
perdida, e por isso de facto ella o seria f Semel¬ 
hante desalento pela fraqueza já produzido, senaõ 
levasse Portugal a ser preza dalguma ambiciosa 
potência, faria sempre com que fosse nullo, senão 
pezado onus á coroa sua mantensa. O soberano 

.* Portugal, mas todo qualquer outro Estado. Este 
principio ja expendido por alguém necessita ser tanto mais 
attendido dos Ministros, como ainda melhor delucidado. 

t A maior emigraçaÕ, que Portugal soffreo foi pela domi¬ 
nação dos Felippes: como a patria naõ era livre, fugiaõ 
deila. Veja-se a este respeito Manoel de Severim e Faria— 
frotmcis de 1 ortugal .-—o Abbade Raynal na sua Historia 

fndarfcfh Est,abelecimentos dos Europeos nas duas metias; diz também alguma coiza. 
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sem ter accrescentado em forças seu vasto Reino 
do Brazil, pois que mais meio milhaÕcThabitantes 
que ao todo, por muito exagerar, ali podesse 
attrahir, nao bastavao para influir decisivamente 
no seu poder, e seria gota deitada em grande 
lago, tanta hé a extensão do Brazil! com esse 
nenhum augmento de mais perderia o melhor; a 
unica força consistente da sua vasta Monarchia: 
pois apezar da Povoaçao diminuta de Portugal, 
elle hé a parte mais povoada do Reino Unido de 
Portugal, e por isso a mais forte; de modo, que 
perderia o unico apoio capaz de firmar a estabili¬ 
dade de todos os seus Estados, fosse contra 
aggressores estranhos, fosse para conter intes¬ 
tinas, e desacordadas commoçoens.* 

Ainda que a conservação de Portugal, e o que 
mais hé, a estabilidade da Monarchia, pedindo, 
como fica dito, a restituição da Corte á antiga 
Metropole de Portugal, assim aconselha, e 
admoesta a seu Soberano, que em desempenho e 
cumprimento de suas benignas intençoens pela 
geral prosperidade dos seus bons, e leaes vassallos, 
se digne, quanto antes, felicita-los com aquelle 
passo, de que pende a sorte, e ventura do seu 
Império; o que, para o futuro succederá ao 
Brazil, merece igualmente alguma consideração. 

A Política nao tem o presente por objecto, 
senão como unico vehiculo de determinar o 
futuro, que mais que tudo lhe importa. No 
mundo politico, como no mais nao há pheno- 
menos, sim encadeamentos, e successoens : a 

* 

* Ultimamente bem claro se manifestou isso. Portugal 
sofíreo uma considerável emigraçaÒ; perdeo infinita gente 
pela invasaõ do inimigo até as linhas de Lisboa; sustentou 
com gloria sete annos, uma guerra viva, gastando-lhe a cam¬ 
panha setenta, e tantos mil homens; sustentou grande exer¬ 
cito; e no entanto apromptQU uma expedição de 600 homens 
para Cabo verde; uma de perto de sete mil para o Rio Grande 
e agora a que ultimamente partio para o Brazil. 

4 
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successiva progressão hé a que traz os aconte 
cnnentos. A íaIta. desta obscrvaçaõ tem dado 
o nome de phenomenos e revoluçoens ao 
que hé puramente filho do andamento das 
coizas. Como pois conciliar o inconveniente 
da separaçaõ do Brazil? Este inconveniente da 
separaçao e independencia das colonias da Ame¬ 
rica, he tanto mais certo, quanto advertido naÕ 
pelos actuaes, mas por outros antigos, e mui 
graves escritores. Um se expressa de modo a 
dar bem pouco alento ao velho Mundo pelo que 
toca a sua independencia própria.* Sem me 
tomar dos seus medos, transcreverei segundo 
uma versaoque tenho, o que á semelhante rlspeitó 
diz Mirabeam que hé de feiçaõ a servir aqui. 
Diz elle :f De certo o Novo Mundo sacodirá o 
((jugo do Antigo; e segundo as apparencias as 

mais fortes e favorecidas colonias daraS o 
principio, e logo que uma der este passo, faraõ 

£i 0 I;,es™° as outras. Debalde os nossos curtos 

« p" .inÍmentos, Jant0 * Londres, como de 
« setnplHtnt*rrai-a° Cm e*Pecu]aÇoens para impedir 

« de a imnedir °,Za ; U‘d° (luanto julgarem capaz 
de a impedir, e prevenir, accelerará o seu exito 

„ t,leSmtü como espero, mais do q °ê 

Próicc ru? r"1'"’líC eu cons'ono esta 
riotecia, da qual seguramente naõ tenho eu a 

nolS V Parte, ™le Lezionidi Eco- 
sujueiçaõ ás colonias da A U t™°’ °'UC 110s amea9a com a 
polos ; em prova do nue 1 que Passaria5 a ser Metro- 
(le muitas colonias, que denn^' °S exemPl0?tla antiguidade, 
deraõ leis á Metrópoles O- p ?e constituirão Senhoras e 
seguido esta doutrina au” de °-Sias u t,mamente tem 
os adegados exemnlos TlV \° f° Restabelecida com 

c*. fni,ere:rs;^v,°síí ■ "m c™ - w*- 

TraiU d, 
meio do século vZJIa P S' , ’ M,,'abea“ escreveo no 

(C 
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“ preferencia em dizella ; com tudo eu olho para 
“ este acontecimento com outras vistas differentes 
« com que os homens d’estado prezentemente 
“ olhaõ para elle : e assim tenho para mim, que 
“ a NaçaÕ que primeiro sentir ou experimentar este 
<• golpe'será a mais feliz, se se comportar segundo 
“ as circunstancias. Assim poupará muitos cui- 
“ dados, e despezas, e ganhara irmaons poderosos 
“ g sempre promptos a ajuda-la, em lugar de sub- 
“ ditos, de ordinário pezados.” 

Logo pois, respito, como sanar, e vencer uma 
tal difficuldade? Um arbítrio unico se offerece, 
e ouzarei indica-lo com aquelle respeito de quem 
só dezeja o melhor ao seu Rey e Patria; e hé : 
Nosso Soberano tem dois Filhos; e que duvida 
pode haver ern que se renove o exemplo de ser o 
seu Império dividido por ambos, bem como o 
Romano o foi pelos de Constantino? Talvez 
haja quem julgue como pouco acertada uma idea, 
que, como divide e parte os domínios da monar- 
chia, cuja integridade intacta cumpre ser tians- 
mittida ao futuro. Mas pode-se ir certo, que 
nenhum Portuguez veria semelhante arbítrio 
senão como filho do saber, e política a mais 
avizada, e esclarecida.—O Portuguez do Remo 
de Portugal veria de bom grado ser agora sepa¬ 
rado da coroa o que a coroa poderá perder em 
epoca mais ou menos remota. E conciliados 
deste modo os interesses geraes, e vindouros dos 
Estados da Monarchia Portugueza, o Príncipe poi 
quem ficasse o Brazil, theatro proporcionado teria 
ao desenvolvimento, e dexteridadede caracter de 
um Pedro Grande ; e guiando-se pela> erda * 
política lançaria fundamentos a uma Monarohg 
que pelo andar de tempo seria das primeiras ao 
Globo.—O outro Príncipe a qaeue' ^“Jesseh 
Berço da Monarchia, ficando com Portugal, ilhas 
adjacentes, e domínios <1 África, e d Asia, teria 
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em sorte este paiz celebre, cujos habitantes há 
quatro mil annos, isto hé desde que começa a 
haver historia, sempre, sem variedade, ou mu¬ 
dança, tem sido os mesmos, fieis, valentes, des¬ 
temidos, e benemeritos de toda a consideração : 
habitantes cujo caracter sendo, como cumpre, 
desenvolvido, cometeráo as maiores coizas; pro- 
porçoens se lhe oflFerecem ; ellesfariao os últimos 
extremos; tornariao real o que diz a antiguidade ; 
pois nenhum povo existe (attenda-se, e estude-se) 
nenhum povo existe, que pela sua constituição, 
indole, e sentimentos mais capaz seja do grande 
e maravilhozo; sua historia o mostra.* Um 
príncipe dizendo-se, e fazendo-se deste povo, 
desafiaria o mundo, e diria sem resaibo de 
basofia ;— 

Ah! veja-se qual hé mais excedente, 
Se ser do Mundo Rey, se de tal Genteo^ 

Eis o fim do resumo de quanto a semelhante 
respeito me dictou o amor á Patria: e se este 
amor me nao preserva de cavilozas interpreta- 
Çoens, ao menos me compensará de seus damnos: 
sofifrer pela patria nao hé soflfrer. Se as ideas 
aqui expendidas forem novas merecerão por isso 
ser absolutamente reprovadas? Melhor será que 
se examinem. Sim, o que ellas demandao hé 
vim exame ; eu o dezejo; e rogo ser lido, antes 
de julgado. 

* Veja-se o que diz o moderno Simonde de Sismondi no 
lomo 4, da Literatura do Meio Dia da Europa : he um escritor 
estranho, e por isso nao suspeito. 

VOL. XXI. 
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CONGRESSO DE VIENNA. 

(Continuado da pag. 306 do. No. antecedente.) 

Capitulo xxviii.—Estado infeliz dos Europeos. 
Perigos d'este estado. 

A revolução augmentou consideravelmente as 
luzes e os meios de as adquirir; e apezar de 
quanto a este respeito se possa dizer, segundo os 
diversos pontos de vista em que se pode consi¬ 
derar a questão, e as diflferentes opinioens que se 
espalhao, o facto nao deixa de ser menos verda¬ 
deiro. As luzes, por tanto, existem, sejao quaes 
forem sua natureza e bons ou máos effeitos que 
se lhe atribuao, matéria que nao discutimos ; 
porque basta sô olhar para a especie de homens 
que hoje vivem, e logo se verá se elles se asse- 
melhao ou nao com, seos antepassados. Certa- 
mente seria muita simplicidade ou cegueira 
acreditar que, depois de tantas scenas, tantas 
discuçoens, tantos combates, tantos livros, e 
tantos empregos exercidos por tantos e diversos 
indivíduos, os homens naÕ houvessem arredado 
pé do ponto moral em que estavao há vinte cinco 
annos. 

Que os homens já nao sao hoje os mesmos 
hé pois indubitável. Ganharam porem elles com 
a mudança? Isso hé outra questão. Se as luzes 
sao maiores e mais geraes, haverá maior felici¬ 
dade, e esta chegará á maior numero de indiví¬ 
duos ? Ou, pelo contrario, nao offerece a Europa 
o espetáculo de uma sociedade mais aperfeiçoada 
porem mais infeliz? Nós julgámos que sim. E 
as quatro cauzas seguintes nos parecem as 
principaes dc todas as que produzem essa sua 
infelicidade. 
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1. O estado militar de todos os governos; 
2. A opressão sempre progressiva dos tri¬ 

butos; & 

3. O pezo dos governos sobre os vassallos; 
4. A desigualdade entre a riqueza e as luzes 

do maior numero dos Europeos. * 

Estado militar de todos os governos, 

A Europa converteu-se toda em Quartéis 
militares, e estes Quartéis, bem pobremente 
trastejados, arruinao a Europa. 

A Europa, nao fallando dos Turcos, tem quasi 
150 milhoens de habitantes; e esta povoaçao 
fornece quasi 3 milhoens de soldados de terra e 
de mar. 

Assim a actuai povoaçao fornece um homem 
por cada 50, isto hé, o duplo que, segundo todos 
°?j 1°1ns cálculos, apropriados ao estado da huma¬ 
nidade, devia fornecer. 

,®r®_a(lu^ ternos 147 milhoens de homens que 
cnao filhos, trabalhao, e suao todo o anno para 
pagar sustentar, vestir e alojar miseravelmente 
o milhoens. Seria mui curioso saber quanto 
custa o sustento de cada homem de guerra em 

paz : esta incla- 
gaçao daria um resultado ou uma differenca 
monstruoza; e todavia um destróe, e outro 
eaifica e fecunda.* 

Espirito das Leis, Liv. 13, cap. 17. 
“ Um a nova doença grassa em toda a Europa, que tem 

atacado nossos príncipes, e lhes faz ter em armas^um des- 

mento?10”310 "Um?m de troPas- E*ta doença tem cresci¬ 
mentos, e necessariamente passa a ser contagiosa ; porque 

rfnafeoUm Estad0 au8menta o que elle chama as suas 
tropas, os outros ímmediatamente augmentaõ as suas de 
maneira que por esta1 forma nada se &ganha se naõ /uiía 
gerai.... Assim a Europa se tem por tal modo arruinado 
que qualquer particular, que ge achasse na situaçaõ em quê 

rmt• W- 
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Que todos os Estados tenhao tropas necessá¬ 
rias para manter sua segurança interior e exterior 
hé couza muito justa; mas que o numero destas 
tropas nao tenha outros limites senão as facul¬ 
dades dos vassailos, ou o exemplo dos vesinhos, 
hé, com effeitp, couza bem dura e quazi incom- 
prehensivel: todavia, istodesgraçadamente assim 

acontece. 
Luiz XIV zomba de toda a Europa, confisca, 

e agarra quanto lhe cahe nas maons, quer reinar 
em Bruxeilas, e Madrid, e lembra-se de mandar 
os Hollandezes para a Batavia. Inimigo de todo 
o mundo, arma-se elle so contra todo o mundo, 
e todo o mundo se arma também contre elle. A 
final a Europa cahe-lhe em cima com todas as 
suas forças, e elle se defende com todo o seo 
povo. Lê-cle a historia, e vereis que com 18 
milhoens de Francezes manteve exercitos,* com¬ 
parativamente mais numerosos do que os que 
teve Napoleao com 42 milhoens de vassailos. 
Esta despeza durou muitos annos, e o Monarca, 
estando já a expirar, julgou ter expiado todas as 
desgraças, que precipitou sobre a França despo¬ 

se achao as tres maiores potências desta parte do mundo, já 
nao teria que comer. Estâmos pobres com as nquezas e 
commercio de todo o universo ; e bem de pressa a roiça e 
termos soldados, nao teremos sena5 soldados,^ e seremos 
como Tartaros.—A consequência desta situaçao he o aug- 
mento perpetuo de tributos; eo que impede toda a cura 
para o futuro he que já nimguem conta com suas rendas, 
mas já todos fazem a guerra com os seos capitaes.... 

A nronhecia realisou -se. . 
* Desde 1689 ate 1695, Luiz XIV manteve um exercito 

de 400,000 homens de infantaria, e 60,000 de cavallaria. Ao 
mesmo tempo suas esquadras compunhao-se^de mais de 100 
navios de alto bordo, muitos dos quaes erao de 100 peças. 

Foi a grande epocha da Marinha Franceza. 
No mesmo intervalio de tempo gastaram-se mais de 4/0 

milhoens em despezas extraordinanas, contando o marco de 
prata por 32 francos. Duvide agora quem quizei se ev 1 
haver—uma banca rota de LaX0) e unia Revolução íranct~a> 

tf *■ 



voada e cançada, com dizer á seo successor :—Eu 
amei demasiadamente a guerra. Parece que estas 
palavras bem pouco effeito produziram, pois que 
vemos que elle manteve um exercito de 400,000 
homens na guerra a favor de Maria Thereza ; 
porque estas duas guerras so for ao a passagem de 
um partido para outro. Luiz XV morreu indi- 
vidado, fazendo uma banca rôta de uma soma 
que passaria hoje de quatro milhares! E apezar 
disso, seos negocios naÕ ficaram em melhor 
estado do que os do seo antecessor. 

Em todo o tempo da ultima guerra que aca* 
bou, o numero dos soldados foi levado a tal 
ponto de excesso que faz tremer: a Éurôpa 
converteu-se em um verdadeiro campo militar. 
A mesma Inglaterra, que nunca tivera grandes 
exercitos, organisou um mui numerozo.* Sua 
marinha teve um acréscimo immenso ; e vio-se 
um paiz, que naÕ tem mais de 17 mílhoens de 
habitantes, destinar para o seo estado militar 
mais de 400,000 homens de terra e de mar; e 
despender com elle (quem poderia crê-lo !) um 
milhar e 100 milhoens. Debaixo do sol nunca 
se tinha visto couza semelhante. 

Tem acontecido com as tropas o mesmo que 
acontece com o luxo: a mesma emulaçaose tem 
visto em ambos os objectos. Porque um tem 
tantas tropas outro também quer ter as mesmas; 
e da qui nascem as conscripçoens, (esse trafico 
de Europeos) os tributos, e tudo o mais que se 

* Extracto do Moniteur de 5 de Maio, 1815. 

Secretaria do Ajudante Commandante do General em Chefe} 
S. A. R, o Duque de York, * 

Exercito Inglez, em 25 de Dezembro, 1814. 

1814 ..... 324,971 
* Reduzido, pelo estado de paz, á ...... 91,185 
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Em 1814; Milícias .••MMinitlItlMMI.). 63,755 
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lhes segue, que esmagaõ os povos. A força real 
dos exercitos naõ está no seo numero. Quando 
se lhe poclern oppor outros iguaes, de que vale o 
numero? Os maiores interesses'podem bem de¬ 
cidir -se tanto por pequenos como grandes exer¬ 
citos : o numero nada faz ao cazo. 

Um exercito de 22,000 homens deu a Cezar 
o império do mundo nos campos de Pharsalia. 

Um exercito de 10,000 homens deu a Hen¬ 
rique IV o trono da França nos campos d’Ivry. 
O numero dos soldados nao influe pois couza 
alguma na decisão dos negocios; e se os Prín¬ 
cipes os tem tao numerozos hé sem verdadeira 
necessidade. 

Tinha-se lisongeado a Europa com a esperança 
de uma mutua e combinada reducçao em todos 
os Estados. Era esta uma idea mui proveitoza 
e humana, que muito teria honrado as delibera- 
çoens do Congresso : mas eisque lemos, que a 
Áustria reduz seos exercitos a 300,000 homens; 
a Prússia, a 200,000; de maneira que por este 
andar a Europa inteira estará em pouco tempo 
toda em armas. 

Parece. que nisto, assim como em outras 
couzas mais, nao se attende para o que realmente 
podem os povos, mas só para o que podem os 
governos. 

(Continuar-se-hâ em o Numero seguinte.) 

Revolüçoens Antigas e Modernas. 

Revolução de Philipe e de Alexandre. 
Por esta Revolução passaram as Republicas 

Gregas para a monarquia. Todas as scenas 
nuidao agora, e da semelhança dos successos 
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passamos a ver a semelhança dos homens. 
Até aqui os retratos pareciao-se uns com os 
outros pela semelhança das cores que formavao 
o fundo dos painéis, quando as figuras era o 
quazi sempre dessemelhantes: agora, pelo con¬ 
trario, as semelhanças estarao todas nas figuras, 
e as opposiçoens nos fundos dos painéis. Quanto 
inais formos entrando nos tempos da corrupça5 
das luzes, e do despotismo, mais claros retratos 
veremos de nossos tempos e costumes. Muitas 
vezes imaginaremos que estamos em as nossas 
companhias, sentados no meio de mulheres 
grandes, e de homens pequenos, entre filosofos, 
c tiranos. Parecer-nos-ha que ouvimos indivi- 
ciuos em minen tem ente viciosos prégar altas 
Jiçoens de virtude, e que lemos os belos livros 
escriptos sobre a sciencia da liberdade, mas que 
so conduzem os povos á escravidaÕ. Em uma 
palavra, vamos achar-nos entre dois terços e 
meio de patetas, e um meio terço de velhacos, 
especie de gente de que nos vemos constante¬ 
mente cercados. 

Peiicles havia tomado o verdadeiro caminho 

como C!l)Sar 3 feIlCÍdade- Atando o mundo 
como elie merecia, quando- se via obrio-ado a 
apparecer em publico, so manifestava ideí mut 

T C0-Ç- de gelo. Mas, á noute 
am: m Aspasia e um pgqueno numero jg 

occultos6^!1^055 entaS lhes reve,ava seos mais 
£„ íf f!ent05- e mostrava um coracaõ de 
ellf;s ?S fatetaS Vlera5 P°rem a P^eber q»e 
taoln <• ? a’ P°rque 08 Patétas tem um 
con o I A" ”eSte P0nt0’ e nada ta«toos zanga 
zaram no' lffe/enÇa °U ° desprezo •’ elles accu- 
este anfn 0 te?a amÍS'a de Pericles, que 

suas raarimasP0UT ? * C°m a de as ia0nmas. Todavia quem mais do oue ello 
era merecedor da gratidao de seos concidadaons? 
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Contava porem mui pouco com ella, porque con- 
hecia bem os homens. 

A gratidao hé nulla nos homens mui necessi¬ 
tados, porque o sentimento das primeiras neces¬ 
sidades absorve todos os outros ; existe algumas 
vezes como virtude no artífice pobre mas nao 
indigente; converte-se ern odio no individuo 
que occupa o lugar logo abaixo daquelle em que 
está o seo bemfeitor ; hé pezada para com os íilo- 
sofos; e hé sempre esquecida pelos cortezaons. 
De tudo isto se segue: que hé precizo fazer 
bem ao baixo povo por dever: e ao artífice, por 
satisfaeçaõ do coraçao : que as classes medias so 
se devem tratar com extrema civilidade; que 
aos homens de letras so se deve emprestar o que 
elles exactamente podem restituir; e que aos 
grandes nao se deve dar se nao o que se conta 
lançar pela janela fora. 

Com estas pequenas caricaturas das nossas 
sociedades veremos misturadas nossas grandes 
scenas tragicasa tirania, as proscripçoens, os 
Reys julgados e assassinados pelos povos, e 
outros precipitados do throno, e reduzidos a 
ranhar seo sustento com o trabalho c e suas 
maons: em fim, nossas hidiondas revoluçoens, 
escoltadas com todo o cortejo de nossos vícios. 

Hé impossível seguir agora literalmente toda 
a marcha da historia, ou gastar tempo com 
grandes miudezas. A pintura que faiemos os 
Gregos se reduzirá só á epocha desde a paz com 
os Persas até os reinados de Philipe e de Alex¬ 
andre, em que Athenas e Lacedemonia perd - 
ram sua liberdade nao de nome mas de tacto 

Neste periodo, isto he, desde a paz cornos 
Persas até á batalha de Choronea ha um espaço 
de cento e onze annos; e nelle so escolhemmos 
tres factos mui característicos, a es iu ç 
constituição e governo dos Trinta Tnanos 
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Aihenas;—a quéda do joven Dinys de Siracusa ; 
—e a condemnaçao dAgis em Spárta. Veremos 
também a idade da corrupção nas três principaes 
cidades Gregas do mundo antigo. Apenas, 
todavia indicaremos a revoluçaS de Philipe, 
porque nao he directámente interessante para 
este assumpto : e só daremos grande extensão ás 
couzas do século de Alexandre por ter mui par¬ 
ticulares semelhanças com o nosso, quando con¬ 
sideradas debaixo de um ponto de vista philo- 
sophico. 

1 ** ' • ‘ 1 ’■ * * * ' * f k * 1 • v A f 

( Continuarse-ha.) 

.-i 

Quadros da Vida. 

O Pr 'azer. 
' í-il í • . . 4 i . 

(Continuados da pag. 325 do No. antecedente 

Gs prazeies do coraçaÕ tem sua origãm «a 
moral e sociável natureza do homem, na satisfec- 
çao de nossas nobres inclinaçoens, no preenchi¬ 
mento de nossos nobres sentimentos, e boas dis- 
posiçoens, e na amplitude e elevaçaÕ de nossa 

Sí?* Puramente humana,—A' esta classe 
P Cei? °S Prazeres óa simpatia e dó amor, os 

• erCS omestl5os e os da amisade, e todos os 
mais que resultaõ do bem. 

Sentimos jnazer quando o percebemos nos 
utros ajjaoser que o egoismo e as.paixoéns 

nos tenhao corrompido o coraçaÕ. Neste cazo 

vemodsn Cra n°S ,Pmta 3 bdla siU,a?a5 dos #e 
sentimeiifZeS’ e deSperta em nós correspondentes 
-inacaõ mni QuaUt° maÍS ,VÍVa llé nossa hm- 
& Çao, maior e mais terna l:é nossa sensibili- 

v°D. XXI. 3 M 
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dade, e mais facilmente repartimos com nosco as 
alegrias dos outros. 

Ao amor pertencem essencialmente os prazeres 
do coraçao, prazeres communicados por outro 
ente que nos atrahe por suas boas qualidades, e 
nos felicita com seos thesouros; finalmente pra¬ 
zeres, sempre seguidos de outros prazeres, como 
sao—os de dar e receber; os que exaltaÕ e infla- 
maõ o espirito, e os que nos libertao dos gri- 
Ihoens do egoísmo. O amor inunda de prazeres 
todo o nosso ser, alcatifa com flores todos os 
passos da vida, em quanto amamos e somos ama¬ 
dos, e hé inexhaurivel e sempre novo nos cora- 
çoens, que pura e lealmente o sentem. 

Qualquer que seja o modo porque o amor 
domine o coraçao, sempre anda acompanhado do 
prazer. Todo o amor patenteia o coraçao, e o 
Conserva sempre aberto para o objecto que ama ; 
e todo elle se consagra ao esquecimento de si, 
para unicamente se lembrar do objecto adorado. 
As mesmas penas alimentaõ o prazer que hé filho 
do amor. 

O amor em si mesmo hé já um prazer ; mas 
este se torna mais intimo e energiço quando 
toma raizes no coraçao pelo o amor que consa¬ 
gramos a nossa especie em geral, á nossos páes, 
filhos, parentes, e amigos. £ hé por isso que 
a vida domestica, e os vínculos da amisade sao 
tao ricos em prazeres do coraçao. 

A estreita e mutua convivência, os ternos dis- 
vejlos que delia resultao, sua nobre reciprocidade 
e doce delicadeza, o fervido dezejo de agradar, e 
a segura consciência do amor, sao no circulo da 
vida domestica fonte inexhaurivel de prazeres. 
Aquillo mesmo, que hé trivial, e para os outros 
indifferente, hé de siitnmo interesse no recinto 
do amor, e cria prazeres do coraçao. Os mais 
pequenos incidentes, e quaesquer alteraçoéns ou 
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variedades sao sempre scenas mui gostozas oa 
vida domestica, que produzem no coraçaõ as 
mais agradaveis e doces sensaçdens. 

E como naÕ deve a amizade com todas as suas 
Formas, imrnensamente variedadas, gerar sempre 
deliciozos^ prazeres, se elles todos nascem da 
satisfacçaÕ do mais nobre dos affectos humanos? 

Nós^sentimos finalmente um grande prazer do 
coraçaõ, quando neste se desenvolve a consciên¬ 
cia da sua dignidade moral, e quando o quadro 
illustre da virtude o eleva e extazia. Sim este 
prazer hé deliciozo, e hé incomprehensivel, 
quando somos inspirados a fazer alguma grande 
ou boa acçaÕ; quando uma Sancta resolução se 
levanta em nossa alma; quando sobre nós 
mesmos alcançámos alguma difficil victoria; 
quando naÕ podemos duvidar do merecimento 
das nossas boas obras; e quando progredindo 
el zmente em nosso aperfeiçoamento moral, já 

gozamos de antemao de todos os doces presenti- 
mentos de uma eterna felicidade. 

yp SCIENCIAS. 
V 

Progresso que jizeraõ as Sciencias Physicas no 
Anno de 1816. 

(Continuado da pag. 331 do No. antecedente.) 
5 ' -• (l . i . ! \ t 

Analize de Mineraes. 

Jolite. Este mineral, que também hé conhe¬ 
cido pelo nome de dichroite, foi pela primeira 

4*’ 
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vez classificado por Werner como uma especie 
particular. O Dor. Leopoldo Gmelin fez delle 
uma delicada analize; e os resultados forao os 
seguintes:— 

Silica . 42 6 
Alumina . . 364 
Magnésia . 5-8 
Cal .... . 1 7 
Protoxide de ferro . 15-0 
Oxide de manganese 1-7 

. 101-2 
4» 

O mesmo chi mico analizou igual mente o mi¬ 
neral chamado Saphir cTeau, que vem da índia 
em graos do tamanho de uma amêndoa, e ordi¬ 
nariamente furados:-—os componentes, que 
obteve, forao:— 

Silica . 43-6 
Alumina . . 37-6 
Magnésia . . 9‘ 7 
Cal .... . 3-1 
Potassa ro 
Protoxide de ferro . 4-5 
Oxide de manganese. . quasi nada 

% 99‘5 

Segundo estes productos parece bem evidente, 
que a saphir dCeau nao hé uma variedade de 
quartzo, como até agora se julgava, mas sim que 
a sua natureza hé mui analoga a da iolite. 

Magnesite.-—Os mineralogistas dao este nome 
ao carbonato de magnésia nativo o qual foi pela 
primeira vez descoberto pelo Dor. Mitchell. 
Ultimamente o Professor Houssmann achou em 
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Silesia uma nova subespecie deste mineral, e 
dando-a ao Dor. Stromeyer para que a anali- 
zasse; obteve este os seguintes ingredientes. 

Magnésia . . • 47"6336 
Acido Carbonico. . 50-7643 
Oxide de manganese . 0 2117 
Agua . . . V3906 

100-0000 

Donde se ve, que hé composto de um atomo 
de magnésia combinado com um atomo de acido 
carbonico. A agua na5 parece estar cbimica- 
mente combinada com o carbonato de magnésia. 

Anhydrite.—O mesmo chimico publicou tam¬ 
bém a analize de uma variedade de sulphato de 
cal anbydroso—cujos resultados foraS 

Cal . 40-673 
Acido sulphurico . . 55-801 
Acido carbonico . . 0-087 
Oxide de ferro . 0’254 
Silica . . 0-231 
Bi tu me . 0-040 
Agua . . 2-914 
Sal commum. . quasi u 

100-000 

ou por outras palavras este mineral contem 

Sulphato decai anhydrozo 8.5 877 
Sulphato de cal hydrozo 13-400 
Carbonato de cal . . 0-198 
Outras substancias . . 0 525 

100-000 
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Gehknite.—Assim chamaÕ os Alemaens á uin 
minerai descripto e analizado pelo Professor 
Fuchs no No. XV de Jornal de ScbwefeS 
Acha-se de ordinário cristal lizado em prismas 
rectangulares, cujas bases saõ quadradas. NaÕ 
tem uma cor certa; variando entre verde escuro 
cor de azeitona, &c.; a sua fractura hé desigual; 
gravidade especifica. 2 gs ; iustre mui fraco . hé’ 
diflicd de se derreter.—Foi analizado, e ministrou 

Silica ... 
Alumina . ... 
Cal . ... 
Oxide de ferro . . ■ 
Agua 

Yttrocerite. Fste hé um dos mineraes, que 
Gahn e Berzelius acharam nas vizinhanças de 
Tahlun. Parece ser composto de fluato de cal, 
fluato de cerio, e fluato de Yttria. A sua cor 
vária, pois já hé violeta, cinzenta, branca; e 
mesmo as vezes existem todas estas cores em 
uma só especie; acha-se em massas irregulares, 
encravadas em quartzo; a fractura hé foliacea; 
lustre brilhante; gravidade especifica 3‘447 ; 
sendo derretido, perde a cor e fica branco;— 
—pulverizado, e dissolvido em acido muriatico 
fervendo, a solução fica com uma cor amarella. 
Os seos componentes saõ 

Cal 
Yttria 
Oxide de cerio 
Acido florico . 

; j : ò i p £ f 

i- . > ; .-V ■ ■ ' 

Pedra de Estanho. — Achaõ-se também en- 

. 47-63 
. 911 
. 18-22 
. 25-05 

10001 
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cravados em quartzo cristaes de pedra de 
estanho, de uma cor negra, com algumas riscas 
vermelhas;—apparecem algumas vezes cristalli- 
zados na forma de octahedros, porem o mais 
ordinário hé em pequenos graõs; a sua fractura 
hé desigual ; lustre metallico; duro; arranha 
vidro; gravidade especifica 6*55.—Os seos 
ingredientes sao 

; ; ' 3' . ■>.' -A' | - 

Oxide de estanho . 93-6 
Oxide de tantalo 24 
Oxide de ferro . 1*4 
Oxide de manganese . 0-8 

• ‘ • 

98-2 

Esmeralda, ou para melhor dizer, Pseudo esme¬ 
ralda.—Este mineral acha-se em prismas hexá¬ 
gonos regulares, de uma até tres polegadas em 
diâmetro ; a sua cor hé ou verde escuro ou verde 
amarei lado; fractura desigual; gravidade espe¬ 
cifica 2701 ; lustre fraco.—Berzelio assenta que 
hé composto 

, De esmeralda . . . .50 
Talco. . . . .41 

100 

11'§ . .. ‘ 

Esmeralda achada em Eroddbo.—A cor em 
algumas hé verde azulado, e em outras um verde 
amarellado; seos cristaes sao prismas regulares 
hexágonos; fractura desigual; lustre resinoso ; 
hé dura e opaca; gravidade especifica 2.67$._ 

- Consta de 
/Vtf *Y. • • ;-r ... r '. • i i. • . . ■ •< 

jll 

. 
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Silica . 63-35 
Alumina . 17-60 
Glucina . . 13*13 
Oxide de ferro 072 
Oxide de tantalo . . 0*27 

10007 

Tantalite.—-Tem uma cor negra e igual; a sua 
superfície frequentemente se acha polida; ap- 
parece em massas irregulares, sem o menor 
grau de cristallizaçao; fractura desigual; lustre 
metaliico; gravidade especifica 6 291; insolúvel 
em ácidos; nao se derrete por si só, mas mistu¬ 
rado com phosphato de soda ou borax, converte- 
se em um vidro amarellado. Segundo as expe¬ 
riências, que Berzelius fez com varias amostras, 
este mineral parece ser composto de 

Oxide de tantalo . 81*872 
Oxide de ferro . . 9178 
Oxide de Manganese . . 7*124 
Cal .... . 1*826 

100 000 

Gadolinite.—Berzelius analizou este mineral 
por um modo mui minucioso e delicado: e veio 
a descobrir, segundo as suas experiencias, que a 
yttria nunca se havia até então obtido inteira¬ 
mente livre de cerio; por quanto no seo estado 
puro hé de todo branca, e forma com ácidos saes 
igualmente brancos. O Sulphato de yttria 
consta de 100 dacido+100 de yttria; este 
ultimo por consequente contem 20 por cento 
d^ygenio de sorte, que a suppormos que hé um 
protoxide, e um atomo de yttrio pezará 4; mas 
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a ser um deutoxide, entaÕ pezará 8.—Os com¬ 
ponentes de gadolinite Berzelius achou que erao 

♦ 

r 

Silica . 
Yttria . 
Protoxide de cerio 
Protoxide de ferro 
Agua . 

. 25'80 

. 45-00 

• 16'69 

. 10-26 

. 0-60 

98‘35 

O mesmo Chimico analizou os Fluosilicatos 
até agora descubertos, ou os mineraes classifi¬ 
cados debaixo da especie topázio; a saber;_o 
topázio do Brazil, o topázio da Saxonia,’e o 
pyrophysalite; eis os resultados: 

Topázio do Brazil 
Topázio da Saxonia . 
Pyrophysalite . . . 

Alumina silica Acido Fluorico Total 

58-38 - 34-01 - 7-79 - 100-18 
57-45 - 34-'24 - 7-7.5 - 99-44 
57-74 - 34-36 - 7-77 - 99-87 

J[ ítrotantalite sichutio cth Yttcvby*—Elcebero- 
foi o primeiro mineralogista, que examinou este 
mineral, e verificou a natureza dos seos compo¬ 
nentes. apezar disto nao havia até agora uma 
descripçaõ, nem analize alguma exacta deste 
mineral; para supprir por tanto esta falta, Ber- 
zelius metteo maõs á obra; e mostra em como 
na tres variedades, cujas propriedades, e ingre¬ 
dientes descrevemos em o No seguinte. 

r<rr ia 

T Tf; 
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LISTA 

Das principaes Obras publicadas nos quatro Mexes 

precedentes. 

Biographia. 

Memoirs of the Court of Queen Elizabeth. By Lucy 
Aikin ; vvith a portrait from the rare print by Crispin de 
Passe, 2 Vols. 8vo. 1L 5s. 

Letters from Abbe Edgeworth to bis Friends; written be- 
tween the years 1777 and 1807. By the Rev. Thomas R. 
England, 8vo. 8s. 

Botanica. 

The Universal Herbal. By T. Green, Part VIII. 8vo. Ss. 

The Science of Horticulture ; with twelve plates. By Jo- 
seph Hayward, 8vo. 12$. 

Muscologia Britannica; contãining the mosses of Great 
Britain and Ireland, systematically arranged. By W. 
Jackson Hooker, and T. Taylor, 8vo. il. 11-y. 6d. 

Geographia. 

The Edinburgh Gazetteer, or Geographical Dictionary ; ac- 
companied by an Atlas constructed by A. Arrowsmith. 
Price 11. 16,?. 

The Narrative of an Expedition to explore the River Naire, 
usually called Congo, under the direction of Capt. J. K. 
Tuckey, 4to. 2L *2s. 

An Account of a Voyage of Discovery to the Western Coast 
of Corea, and the Great Loo-choo Island, in the Japaix 
Sea. By Capt. Basil Hall, 4to. 21. 2s. boards. 

Illustrations of the Island of Haífa, in a series of Views, ac- 
companied by a Topographical, and Geographical Descrip- 
tion. By W. Daniell, 4to. 2L 
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An Introduction to Geography, on the Easy, Natural, and 
Self-evident Principie of Describing Maps in Writing. 
By F. Francis, 12mo. 2s. 

GeographicaL Questions and Exercises. By K. Chambers, 2s. 

Historia. 

The History of British índia. By J. Mill, 3 Vols. 61. 6s. 

Universal History. By J. Aspin, 4to. 5s. 

The Civil and Constitutional History of Rome from its 
Foundation to the Age of Augustus. By H. Bankes, 2 
Vols. 8vo. 1/. 4ts, 

An Account of the War in Spain, Portugal, and France 
from theyear 1808 to 1814 inclusive. By Lieut.-Col. j’ 
T. Jones, 8vo. 15s. • 

Mathematica. 

The Philosophy of Arithmetic. By J. Leslíe, 8vo. 8s. 

The Gentleman’s Diary, or Mathematical Repository * from 
its commencement in 1741 to 1800, 3 Vols. 12mo. 2í. 

The Genlteman’8 Annual Mathematical Companion, pub- 
lished annually, 2s. 6d. 1 F 

Outlmes of a Theory of Algebraical Equations. Bv W 
Spence, 8vo. 15s. boards. y 

1 ^Shires10'^168 °f Mechanics> in 3 Lectures. By William 

Medecina. 

0f l!íe^AsS0CÍatl0ns of Fe]lows and Licentiates 
VoLlívo8 Pií Queen s College of Ehysicians in Ireland. 

M10iCa6rfChlrUrS1Cal Transact!ons- Vol. VIII. Part 2, 

An Essay on Disorders of Old Age, and the Means of 
prolongmg Human Life. By A. Carlisle, 8vo. 5s. 

Observations on some Important Points in the Practice of 

Hen^lví™5'”"1 “d P"»“ ”f 
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Gout, Chronic Rheumatism, &c.; from the French of J. 
C. Gales. 

Modern Maladies, and Present State of Medicine, By D. 
Uwins, M. D. 2s. 

Practical Illustrations of the Scarlet Fever, Measles, Pui- 
monary Consumptions, &c. By T. Armstrong, 8vo, 14s. 

Facts and Observations on Liver Complaints. By J. Faith- 
horn. 

A Treatise on Blood Letting in Fevers. By J. Van Rot- 
tendam, 8vo. 5s. 

Miscellania. 

» 

The Rights of Property vindicated against the Claims of 
Universal Suffrage. By R. Fellowes. 

The Transactions of the Wernerian Society, Vol. II, Part 
2, 8vo. 16s. 

The Supplement to the Encyclopedia Britannica. Vol. III. 
Parti, 11.5s. : V cv - 

Journal of Science and Arts. No. VIII. 8vo. 7s. 

Dr. Rees’s Cyclopsedia. Part 73, 11. 

A Synoptical Catalogue of British Birds. By T* Forster, 
8vo. Ss. 

Annals of the Fine Arts. Part the Vllth, 8vo. 5s. 

The British Review. No. XXI, 8vo. 6s. 

Letters from Horace Walpole to George Montague, from 
1736 to 1777, 4to. 2/. 2$. 

An Essay on some Subjects connected vvith Taste. By Sir 
G. S. Mackenzie, Bart. 8vo. 8s. 

Index Testaceologicus, or a Catalogue of Shells. By \V. 
Wood, 8vo. 9s. 

Transactions of the Horticultural Society of London. Part 
1 of Vol. II, ll.ls. 

Política. 

Remarks on the recent State Trials, and the Rise and Pro- 
gress of Disafíection in the Country. By W. Firth, 8vo. 

IOí. 6d. 
A Review of the Domestic Fisheries ot Great Britain and 

Ireland. By Robert Frazer, 4to. 18s. 
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Topographia. 

Observations on the State of Ireland, principally directed 
to its Agriculture and Rural Population. By J. C. Cur- 
wen, 2 Vols. 8vo. 1/. Is. 

The History and Antiquities of Croydon. By the Rev. D. 
W. Garro w, 8vo. 14?. 

Observations, Moral, Literary, and Antiquarian, madeduring 
a Tour through the whole of the Pyrennees, France, Swit- 
zerland, Italy, and the Netherlands. By J. Milford, iun. 
2 Vols. 8vo. ÍL 11$. 

The Introduction to the Beauties of England and Wales, 
comprising Observations on the History and Antiquities of 
the Britons, &c. By J. N. Brewer, one large Vol.8vo. 1/, 

Viagens. 

The Belgian Traveller, or a Complete Guide through the 
United Netherlands. By E. Boyce, 8s. 

Italian Scenery, or Views of the most remarkable, cele- 
brated, and admired Points of Italy; from drawings taken 
in the year 1817, 4to. 16$. 

The Travellers Guidedown the Rhine. By A. Schreiber, 8s 

Traveis through some parts of Germany, Poland, Moldavia, 
and Turkey. By A. Neale, 4to. 2L 2$. 

política e variedades. 

REINO UNIDO PORTUGUEZ. 

RIO DE JANEIRO. 

Carta Regia, para se formarem na Capitania de 
Minas Geraes Sociedades, destinadas a pro¬ 
mover as Lavras das Minas de Ouro. 

Dom Manoel de Portugal e Castro, Governa¬ 
dor e Gapitaõ General da Capitania de Minas 
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Geraes; Amigo, eu El-Rei vos envio muito 
saudar: havendo-me sido presente o estado de 
decadência em que estão nessa Capitania os 
trabalhos das minas de oiro, tornando-se cada 
dia mais djspendiosos os serviços, naÕ só porque 
ja se achap lavrados a maior parte dos terrenos, 
que erao fáceis de trabalhar, porém ainda mais 
porque os mineiros naõ possuem os conheci¬ 
mentos práticos da mineraçaS, que taÕ uteis tem 
sido em outros paizes, onde há minas de metaes 
de muito menor valor, as quaes, a pesar desta 
grande differença, daÕ suíficientes lucros aos 
emprehendedores que as lavrao : E querendo eu 
animar este importantíssimo ramo de industria, e 
riqueza^nacional, promovendo nessa Capitania a 
adopçao do methodo regular da arte de minerar, 
e o uso das maquinas de que se servem os 
mineiros da Europa, por meio das quaes tem 
mostrado a experiencia que se obtem grandes 
resultados naquelles trabalhos com pequena 
despeza, e com muito menor numero de braços 
do que sao necessários fazendo-se a mineraça5 
pelo methodo ordinário que se segue nessa Capi¬ 
tania : hei por bem determinar, que ahi se for¬ 
mem sociedades compostas de acçoens, com que 
poderáo entrar quaesquer indivíduos que nellas 
queirao ser admittidos, cujos fundos habilmente 
empregados, debaixo da direcção de um Inspec- 
tor Geral, pessoa intelligente naSciencia Monta- 
nistica, e Metallurgica, que eu for servido nomear, 
serão applicados ao estabelecimento de lavras 
regulares e methodicas, por conta das mesmas 
sociedades; as quaes lavras serviráõ, ao mesmo 
tempo, para instrucçaÕ publica, patenteando-se 
assim aos habitantes dessa Capitania as grandes 
vantagens que resultao do methodo scientifico 
dos trabalhos Montanisticos : e as mesmas so¬ 
ciedades se regularão pelos Estatutos que com 
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esta se vos remmettem, assinados por Thomaz 
Antonio de Villanova Portugal, do Meu Con¬ 
selho, e Ministro e Secretario de Estado dos Ne¬ 
gócios do Reino. Confio do vosso zelo, e intel- 
ligencia, que vos occupareis, logo que rece¬ 
berdes esta, em promover o estabelecimento das 
sobreditas sociedades, dando-me conta annual- 
mente do seu resultado pela Secretaria de Estado 
Competente, e pelo Meu Real Erário. O que 
me pareceu participar-vos, para que assim se 
execute, nao obstante quaesquer regulamentos, 
ou ordens em contrario. Escrita no Palacio do 
Rio de Janeiro em doze de Agosto de mil oito¬ 
centos e desesete. 

REY. 
Para D. Manoel de Portugal e Castro. 

Estatutos para as Sociedades das Lavras das ■ 
Minas de Ouro, que se haÕ de estabelecer na 
Capitania de Minas Geraes, e a que se refere 
a Carta Regia de 12 de Jgosto de 1817, 

I.—• Estabelecer-se-hao na Ca^' - 
Geraes, sociedades para 2 *Pltan,a de Minas 
das Minas de 0Uro L ' .razçreí* a exploraça5 
mineraes nMO V ’ U SCJa em terrenos, e rios 

■ » que novamente se descubra?» ou 
que se achao descubertos aes5utjrao» ou nos 

Estas sociedades serao e í u®, " m aProveitadtos* 
ridarle do Governador Spabelecic|as com autho- 
Capitania. ‘ e CaPltao General da 

G.—Em quanto «p , 
Administrativa em Vil? ° ??Ildar crear a Junta 
Alvará de 1803 b » Rica, como órdema o 
lavras de todas’*., InsPect°r geral das 
Magéstade • o Quai 0C!edades, nomeado por Sua 

Seiencia Montari,hV.Sera»,Pes’soa inteIHgente na 
•' tlCà> e lhe p ertencerei privati- 
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vamente a escolha dos terrenos, e a direcção dos 
trabalhos, sem que algum dos accionistas qne 
entrar na sociedade,, possa intrometter se no 
governo delia, excepto se for porelle consultado. 
E sendo necessário ao Inspector separai-se do 
lugar das lavras de uma sociedade, para ir assistir 
a outra, ou tendo qualquer outro impedimento, 
poderá nomear uma pessoa habil, que fique 
fazendo as suas vezes durante a sua ausência, 
com approvaçao do Governador. 

III. —O fundo das sociedades será formado 
com acçoens de quatrocentos mil reis cada uma 
em dinheiro, ou de tres escravos moços, e sem 
defeitos, de 16 até 26 annos de idade, que serão 
approvados pelo Inspector Geral, na5 podendo o 
numero de Escravos de cada sociedade exceder 
a mil e oito, como ordena o Alvará de 1803. 

IV. —Cada sociedade constará pelo menos de 
vinte e cinco acçoens, nao devendo exceder a 
cento e vinte oito acçoens, indicado limite no 
Alvará de 1803, determinando-se o numero 
destas pelo Inspector Geral no Acto do Estabe¬ 
lecimento, segundo elle julgar que os trabalhos 
a que se vai proceder, pedem maior ou menor 
Capital. 

V. —Os terrenos mineráes, que de novo se 
descobrirem, serão com preferencia concedidos 
ás sociedades, como já ordenou o mencionado 
Alvará; ficando daqui em diante prohibido ao 
Guarda Mór das Minas fazer distribuição da- 
queiles terrenos, e das agoas correspondentes, 
sem primeiro o participar ao Inspector, que logo 
procederá aos exames necessários, e formará a 
respectiva sociedade no prazo de seis mezes : E 
para chegar á noticia de todos, o Inspector, por 
ordem do Governador e Capitao General, man¬ 
dará pôr os Editaes nas principaes povoaçoens, 
determinando o numero de acçoens, e as condi- 
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çoens debaixo das quaes se quer formar uma 
sociedade, segundo o Artigo 7o. § I. do Alvarás- 
findo o qual prazo, nao estando a sociedade esta¬ 
belecida, o Guarda Mor poderá fazer a distri¬ 
buição na forma do costume, em quanto nao se 
estabelecer a Junta Administrativa. 

VI. —Quando o Inspector Geral houver 
participado ao Guarda Mór que porção de 
terreno hé percisa para estabelecer uma socie¬ 
dade, se procederá á medição e demarcaçao 
daquelle terreno com marcos de pedra, e se 
passará a competente Carta de Data de terreno, 
e das agoas que forem necessárias á sociedade * 
e quando esta deixe de lavrar o terreno no espaço 
de seis mezes, ficará a data sem eflfeito, e se 
poderá distribuir a quem o pedir, mas com pre¬ 
ferencia se darao aos mineiros que á uma recon¬ 
hecida experiencia na arte de minerar unirem 
maiores posses, ou maior numero de escravos, 
sem que por motivo algum se possao compre- 
hender na referida repartição as pessoas ausentes, 
ou as que nao possuiao escravos, nem exercita- 
vao a occupaçao de minerar, segundo o Artigo 
6. § V do dito Alvará. E a respeito da quanti¬ 
dade e extensão do terreno, se regulará, no que 
for applicavel, pela disposiçaS do mesmo Alvará 
no § III. 

VII. —O descobridor dos terrenos mineraes 
que venhao a ser concedidos a qualquer socie¬ 
dade, receberá em prêmio os lucros correspon¬ 
dentes ao valor de uma acçao, como se tivesse 
entrado com ella para a sociedade. 

VIII. —Como o objecto principal destas socie¬ 
dades consiste no aproveitamento dos terrenos 
inutilisados, e no melhoramento do methodo 
actual da mineraçao, quando convier formar so¬ 
ciedades para lavrar estes terrenos, pertencendo 
elles a proprietários, que os possuao com titulos 
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Jegaes, será intimado aos possuidores, por ordem 
do Governador e CapitaÕ General, que hajao de 
estabelecer serviços correspondentes á extensão 
do terreno dentro de seis mezes, contados da data 
da intimaçao, debaixo da pena de perderem o 
direito que tinhao á elle, ficando livre em bene¬ 
ficio da sociedade, que se propozer lavra-lo, á 
qual se passara a competente Carta de data, com 
declaraçao das agoas que lhe forem precisas : 
reservando-se porém para o possuidor antigo os 
lucros correspondentes ao valor de uma terça, 
ou duas terças partes, ou de uma acçao inteira, 
conforme á riqueza e extensão do terreno. Se 
porém as terras e agoas forem possuídas por 
compra, herança, ou em prêmio de algum serviço, 
serão avaliadas por peritos, passado que seja o 
prazo de seis mezes, e compradas por seu valor; 
ou se considerará este como fundo com que 
entra o proprietário para a sociedade, da mesma 
fórma que seria se effectivamente houvesse 
entrado com dinheiro ou escravos, segundo elle 
escolher, nao perdendo com tudo então o direito 
de propriedade do terreno para o caso da extinc- 
Ças da sociedade. 

IX.—Havendo Sua Magestade mandado vir 
de Alemanha, á custa da Sua Real Fazenda, 
diversos mestres mineiros, com o fim de diffundir 
entre os seus vassallos o conhecimento dos tra¬ 
balhos das minas, á alguns destes mestres per- 
mittirá Sua Magestade que sejao empregados em 
beneficio das sobreditas sociedades, sendo sempre 
pagos á Custa da Real Fazenda: e para ser in¬ 
demnizada dessa e mais outras despezas, que ella 
fizer em beneficio das sociedades, reservar-se haÕ 
os lucros correspondentes ao valor de uma acçao, 
ou de duas acçoens para a Real Fazenda, segundo 
for a sociedade composta do menor, ou de mais 
de sessenta e quatro acçoens. 
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X*—O Inspector Geral estabelecerá os ser¬ 
viços, dirigirá os trabalhos, e a construcçaÕ dos 
engenhos e maquinas, que forem necessárias. 
Organizará o plano para o governo particular, e 
economico de cada uma das sociedades, com 
attençaÕ ás circunstancias locaes delia, e com tal 
methodo, que sejao utilmente administrados os 
fundos, havendo a maior clareza na sua contabi¬ 
lidade, tudo fundado nos princípios estabelecidos 
nestes estatutos; e convindo a administraçao, e 
sendo approvado pelo governador, ficará servindo 
o mesmo plano de regra para se observar impre¬ 
terivelmente, em quanto nao houver ordem ern 
contrario. < 

XI.—Esta sociedade terá uma administraçao 
separada, que será composta do Inspector Geral, 
de um Thesoureiro Pagador, e de um ou mais 
directores dos trabalhos, conforme for a extensão 
das Lavras, que se houverem de fazer : o The¬ 
soureiro Pagador será nomeado por uma Com- 
missao dos Socios á pluralidade de votos : os 
directores serão escolhidos e nomeados pelo In¬ 
spector Geral, como pessoa competente que 
poderá julgar da capacidade do individúo para 
este emprego; devendo um e outro ser appro- 
vados pelo Governador e Capitao General, 
ouvindo a Com missão, e com a mesma formali¬ 
dade serão dimittidos quando servirem mal. Os 
feitores serão da escolha e nomeaçaõ do Inspector 
Thesoureiro, e Director. Haverá um cofre com 
tres chaves para arrecadar os fundos, e lucros da 
sociedade, o qual estará em casa do Thesoureiro 
Pagador. Este terá uma chave, o Director mais 
antigo terá outra, e a terceira te-la-ha o Inspec¬ 
tor Geral, ou quem fizer as suas vezes. O The¬ 
soureiro Pagador passará aos socios um recibo 
do dinheiro, ou escravos de cada uma das acçoens, 
com que entrarem; e á vista deste lhe será dada 
uma apólice assinada pelos tres administradordk, -v 
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OS quaes também nomearão um Escrivão do 

Tbesoureiro Pagador, para ter a seu carso a 
Escrituração. 

Logo que se acharem completos os 
fundos para uma sociedade, os escravos, e tudo o 
mais que a ella pertencer, seraÕ da exclusiva 
responsabilidade dos administradores nomeados. 
O nu meio dos escravos* que no estabelecimento 
da sociedade se julgar necessário para os tra¬ 
balhos que se houverem de fazer, deverá estar 
sempre completo, substituindo-se os que faltarem 
por outros que a administraçao comprará; tendo 
o cuidado de reservar sempre alguns fundos para 
esta compra; e em quanto a nao eífectua, alu¬ 
gará os Jornaleiros, que forem precisos, para que 
na5 se suspendaÔ os trabalhos das lavras 

XIII. —Acontecendo que rnorrao a maior 
parte dos escravos, de maneira que os fundos da 
sociedade nao cheguem para comprar outros, e 
nao querendo os socios, nestas circunstancias, 
concordar em reformarem as suas acçoens com a 
quantia necessária para este fim, nesse caso se 
dissolverá a Sociedade, intervindo a authoridade 
do Governador e Capitao General; assim como 
no caso em que o Inspector Geral reconheça, e 
declare, que o producto da lavra nao poderá cor¬ 
responder á despeza, que com ella se faça ; então 
se venderá em hasta publica tudo o que existir 
pertencente á sociedade, para se dividir o seu 
producto pelos accionistas, que houverem entrado 
com dinheiro, ou escravos, e o terreno ficará 
devoluto, ou se entregará ao proprietário, que 
dantes o possuísse, por titulo de herança ou 
compra. 

XIV. —Quando o Inspector Geral julgue 
necessário augmentar os trabalhos á ponto que 
nao bastem para este augmento os fundos da 
sociedade estabelecida, nesse caso elle fará, jun¬ 
tamente com os mais administradores, e com 
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authoridade do Governador e Capita5 General, 
uma exposição dos trabalhos já feitos, e que se 
devem fazer, assim como das vantagens, que se 
podem esperar de um tal augmento de fundos, 
para ser presente aos socios, os quaes podéraÕ 
reforçar as suas acçoens com a quantia que for 
necessária, se nisso concordarem: alias se no- 
cterao admittir novas acçoens para preencher 
aquella quantia, arbitrando-se porem neste caso 
as sommas com que devem entrar os novos 
accionistas, alem dos quatrocentos mil reis, a fim 
de compensar as despezas já feitas pela socie¬ 
dade, e para poderem ficar igualados nos lucros; 
O arbitramento será feito pelo Inspector Geral 
juntamente com os mais administradores. 

XV.—Os accionistas, uma vez estabelecida a 
sociedade, naÕ poderáÕ retirar o dinheiro ou 
escravos com que hajaÕ entrado; mas ser-lhes-há 
permittido transferir as suas acçoens á quem 
bem lhes parecer, endossando as apólices, que 
tiverem recebido dos administradores, fazendo 
porem logo participaçaÕ desta transacçaõ aos 
mesmos administradores: E ainda que as acçoens 
passem a outra pessoa por titulo de venda, pen¬ 
hora, ou herança, naõ poderá o novo possuidor 
mesmo quando venbaõ a pertencer á Real Fazenda 
ou ao Juiz dos Orfaons, defuntos e auseutes, 
- r as acÇ°ens, SO naõ no caso em que se dis- 

lnirnca S0C'f,ade> e so poderá ter direito aos 
Ucv. ’fJue de taes acçoens provierem. 

. 1 , ‘ . Querendo Sua Magestade animar o 
estabelecimento e progresso destas sociedades 
como um meio de melhorar este importante ramo 

e administração, e de occorrer ao extravio do 
ouro ; concedera a estas sociedades a diminuição 

Real Qmnto, reduzindo-o ao decimo do ouro 

extrah,r> deP°is de dois annos, contados 
do dia em que se principiarem os trabalhos de 
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cada sociedade, no caso de se darem as provas 
necessárias de que todos os trabalhos daquella 
lavra, forao feitos pelo methodo scientifico, e com 
as maquinas, e engenhos determinados: E para 
se proceder com segurança da Real Fazenda para 
a mercê e verificação desta graça, deverá a admi¬ 
nistração apresentar os seus livros ao magistrado 
ou pessoa, que o Governador e Capitao General 
nomear para este exame, mostrando-se-lhe legal¬ 
mente, que todo o ouro que se extrahio, ou por lava¬ 
gem, ou por amalgamaçao, ou por fundição, nos 
annos antecedentes, pagou o quinto, o qual haverá 
de pagar também o que existir em cofre quando for 
a graça concedida. E tendo Sua Magestade conce¬ 
dido a referida mercê, então se principiará a fazer 
nas casas das fundiçoens a reducçao do quinto 
ao decimo do ouro que se extrahir pela maneira 
indicada neste artigo; sendo obrigada a adminis¬ 
tração a mostrar todos os annos que nao entrou 
na fundição com menor porção de ouro de que 
tirou da lavra no decurso dos annos sobreditos. 

XVII.—No fim de cada anno se extrahira um 
balanço demonstractivo do estado em que se 
achaÕ os fundos de cada sociedade; afim de que 
o Inspector Geral, de accordo com os outros 
administradores, possao determinar o respectivo 
dividendo; e será publicado este balanço, pela 
maneira que for jmais conveniente para os 
accionistas mandarem receber o que lhes tocar; 
sendo permittido a qualquer socio examinar os 
livros, e documentos de que se extrahio o 
balanço. Da mesma forma entregarão os admi¬ 
nistradores uma copia do balanço, e do estado 
de cada sociedade, ao Governador e Capitao 
General, o qual fará participaçao disso á Secre¬ 
taria de Estado dos Negocios do Reino, propondo 
ao mesmo tempo, o que convier para os pro¬ 
gressos da sociedade. 

lí 
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XVIII.—Os administradores, feitores, e cama¬ 
radas, ou quaesquer empregados no serviço das 
sociedades, nao poderão ser empregados em outro 
qualquer serviço militar, ou civil, nao sendo 
officiaes de soldo. 

XIX. —Os ouvidores das comarcas, como 
superintendentes das minas, seraÕ os Juizes Con¬ 
servadores destas sociedades; elles julgará5 
breve e summariamente as suas causas, devendo 
decidir quaesquer embargos dos trabalhos da 
mineraçaÕ das sociedades. 

XX. —Para exacto cumprimento destes esta¬ 
tutos, e bem assim para a soluça5 de qualquer 
duvida que se offereça, se recorrerá ao Governa¬ 
dor e Capitaõ General, o qual dará os auxílios e 
providencias que forem justas. 

Palacio do Rio de Janeiro, em doze de Agosto 
de mil oitocentos e desesete. 

Thomaz Antonio de Villanova Portugal. 

Exercito de Portugal. 

Lista dos Officiaes Generaes, Officiaes, Officiaes inferiores 

í„?H //a<!0S’ coJldecorados como Collar, ou Medalha, 
•pela distincçao de seus serviços na guerra da Penín¬ 
sula, por Proposta de 23 de Abril de 1817. 

Marechal £uque da Victoria’. Collar.-K. 13* 
Marechal General, Marquez de Campo Maior, dito 12 

■••••%«»« i 

CarSredericoTei.... d!ta 5 
J\ftirr7ín0<' í1 t dita 4* 

£ l 
batalhas arithraet'cas dezignaõ o Numero das 
Medalha, ' ’ P°rque se dá a distracção do Collar ou da 
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Manley Power .. Medalha 6 
Thomas Bradford^....... dita 3 
Luiz Ignaeio Xavier Palmeirim .   dita 1 
Sebastiaõ Pinto de Arraujo Corrêa.. dita 2 
Antonio Hypolito da Costa . dita 3 
Manoel de Brito Mozinho ... dita 10 
Archibald Campbell . dita 5 
José Joaquim Champalimaud .   dita 2 
Benjamin d’Urban ...   dita 10 
Joaõ Wilson .  dita 2 
Conde de Rezende, D. Luiz. dita 2 
Carlos Ashworth .  dita 5 
Thomas Guilherme Stubbs .   dita 4 
Manoel Pamplona Carneiro Rangel. dita 2 
Joaõ Buchan .%.......... dita 2 
Marquez de Angeja .    dita 5 

Brigadeiros:—Guilherme Hozre Campbell . dita 1 
Francisco Joaõ Colman.   dita I 
Guilherme Maundy Harwey. dita 3 
Visconde de Barbacena...  dita 1 
Jozé de Vasconcellos e Sá ..    dita 3 
Jorge dTAvillez ...>.. dita 4 
Francisco Homem de Magalhaens Quevedo 

Pizarro . dita 4 
Manoel da Silveira Pinto da Fonseca . dita 2 
Luiz do Rego Barreto .   dita 7 
Antonio de Lacerda Pinto da Silveira....... dita 1 
Luiz Maria de Souza Vahia.     dita 4 
Roberto Arbuthonot...  dita 8 
Domingos Bernardino Ferreira de Souza ...... dita 1 
Joaõ Elder.  dita 4 
Miguel Mac Creagh...  dita 4 
Carlos Sutton ..      dita 6 
Joaõ Telles de Menezes Mello......... dita 
D. Joaquim da Camara....... dita 

Coronéis :—Ricardo Collins.......... dita 
Joaõ Antonio Tavares .    dita 4 
Nieil Campbell .  dita 2 
Francisco Xavier da Silva Pereira .   dita 1 
Guilherme Mac Beam .   dita 3 
Joaõ Duglas .   dita 
Joaõ MHley Doyley .   dita 3 
Thomas Noel Hill .... dita 4 
Jozé Maria de Araújo Bacellar.....  dita S 
Henrique Hardinge ...... dita 9 
Hawland Le Mesurier ...... dita 
Ignaeio Emigdio Aires da Costa .. dita 
Joaõ Carlos de Saldanha de Oliveira e Daun... dita 2 
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Francisco de Paula de Azevedo . dita 
Antonio Feliciano Telles de Castro e Apparicio dita 
Henrique Watson ... dita 
Henrique Pynn ....„.* dita 
Maxwell Grant.   dita 
Ricardo Armstrong .   dita 
Francisco Xavier Calheiros . dit» 
Bryan OToole .dit^i 

Joaõ Prior ...^ dita 
Victor Von Arentschild. dita 
joaõ Roit .....Zl 
Manoel Pinto da Silveira ...... dita 
Conde d’Alva. dita 
Edmund Heynton Williams ... . dita 
Alexandre Anderson..... dita 
Francisco Joaquim Carreti ..."! dita 
Conde de Villa Flor .... dita 
Jozé Corrêa de Mello ...dka 
Guilherme Henrique Sewell.    dita 

Coronéis graduados ;—Alex. Dickson.. dita 
Jorge Brown .      dita 
Dudley St. Leger .... . dita 

Tenentes Coronéis .—Donald Mc Donald . dita 

-li n ********!.dita 
Guilherme Croockshank . dita 

S?“BC0n% ..   dita 
lhomas Durzbach. H;to. 
Guilherme Ware .  d't 
Ricardo Diggins....... 
Joao Paes de bande e Castro ... ,i;t„ 
Rafael Ouselev . , 
Joaõ Mc Donald... . 1!ta 
Roberto Joaõ Harvey.. ‘ !ta 

Guillipr^VV^60*!!’’’.   dita 

Diogo Miller".™.".8..3111. d|ta 

Joaõ Luiz da Silva Souto eFvéüãs   dita 
Alexandre Tullo’h.   ,!u 
Guilherme Beatty ... . .   ,!ta 

Pedro Fearan.~~. *“ 
Conde de S. Lourenco 
Kenneth Snodgrass \.ZZ.. ‘'ta 

f. 
Luiz Maria Cerqueira * . 

^ueiia . dita 
VOL, xxi. 3 p 
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. Luiz Madeira .....*........... Medalha 2 
íédro Adanson...................... dita 
Manoel Caetano Teixeira Pinto .. dita 
Francisco António Pamplõna Moniz i.. dita 
Conde de Lumiares ..... dita 
Manoel Jorge Rodrigues ... 
Francisco de Paula Rozado..... dita 
Eduard Knighto... dita 
Joaõ da Malta Chapuzet .... dita 
Eduardo Howchshaw.... dita 
Allan Williams Campbell ..  dita 
John Hill ...... dita 

Tenente Coronel agregado :—Joaõ Scott Lille...... dita 
Tenentes Coronéis graduados .-—Carlos Stewart 

. Campbell .   dita 
Sebastiaõ Jozé de Arriaga....  dita 
Jacinto Alexàndre Travassos .  dita 
Archibald Campbell . 

ores Jozé Jeronimo Granate... dita 
Gore ........ «»*»*»»••••••»•*••**•»».••«♦••»*•••••••••• dita 
Jòaõ Ward ......... dita 
Joaõ da Cunha Preto......... dita 
Samuel Mitchel...... 
Roberto Ray... 
Joaõ Porfirio da Silva .. dita 
Mathias Jozé de Souza... dita 
Diogo Johnstons .. ...... dita 
Joaõ Marcos Clemente.. dita 
Jozé Pinto Savedra ..... dita 
Joaõ Pinto Savedra ..dita 
Henrique Rayney .. 
Caetano de Mello Sarria ..... dita 
Guilherme 0’Hara.. 
Antonio Pereira Quinland..... dita 
Bento Jozé Valente ....*.. dita 
Antonio Joaquim Rozado.    dita 
Jozé Lucio Travassos Valdez .. dita 
Carlos Joaõ Fitz Gerald ... 
Rodrigo Vitto Pereira da Silva... 
Benjamin Sultivan.  dita 
Joaõ Leandro de Macedo Valladas... dita 
Luiz de Mendonça e Mello .*. dita 
Manoel Pereira Borges... 
Jorge Murphey ..... 
Antonio Pereira de Brito.   dita 
Luiz Evaristo de Figueiredo..................- 
Joaõ Maher...............  dita 
Barthoíemeu Vigos Derenzes ..   dita 

$ - 

Medalha w 

1 
3 
3 

. dita 4 

. dita 1 
2 

dita 1 
6 
1 
3 
% 

.. dita 4 
rt À 5* 

2 
4 
I 
1 

.. dita 1 
. dita 1 

1 
8 
2 
1 
1 
1 
8 

.. dita 2 
3 
2 
2 

.. dita 3 
1 
2 

.. dita 1 
1 
2 

... dita 2 
1 

... dita 

... dita 2 
í 
1 
2 
1 

... dita 1 
1 

T 
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Maximiliano Augusto Penedo.. Medalha 1 
Major Graduado:—Joaõ Grant King . dita 1 
üopitaens:—Jacinto Pimentel Moreira .,.r dita J 

Francisco Cipriano Pinto ..   dita t 
Guilherme Brown .    dita 1 
Jozé Bento de Magalhaens ..    dita 1 
Carlos Cornwalles Mitchel ....... dita 2 
Antonio Carlos Pereira.      dita 1 
Manoel Joaquim de Menezes .. dita 1 
Antonio da Costa e Silva.    dita 2 
Domingos de Sá Farinha.,.f......... dita í 

Io* TenentesJoze Carlos de Sequeira. dita 1 
Frederico Mauricio Peyran de Chá. dita 1 

2» Tenentes t—Joaõ Carlos Rozado ....dita TL 
■©5 .. KSHVí. iãl 

. 

. N. B,—Alem destes se haõ de condecora? os mais offi- 
ciaes que fizeram as Campanhas ; e 200 Officiaes inferiores e 
Soldados de cada Corpo de Infantaria: —120, de cada 
Ba tal haõ de Caçadores:—25, de cada Esquadraõ de Çaval- 
laria30, de cada Brigada de Artilharia: — 25, de cada 
Companhia de Artífices Engenheiros:—e 100, de- cada 
Hegimqnto de Milícias. Aos que forem vagando hiraõ 

• ■ st netos no serviço ate o ultimo que 
existir. v 

°6'°-:u; * v, V Ji aíiadoü 
- ’ '• • ’ ~ 1 ? ■ ,,o rs * 

:í ..... -- ' - . • 

^ . . .... ' . • 7 . , ■ . . ■ • í; 
7\- ‘•'í }■ V j r _ s * 

Alvará porque se manda dar aos Membros dq Go¬ 

verno de Portugal e Secretários delle o tra- 
tamento de Excellencia. n] 

Eu El Rey faço saber aos que este Alvará 

virem : Que tendo consideração á preeminência 
do Cargo de Governador dos Reinos de Portu¬ 

gal e Algarves, e á representação, que estes 
devem ter para mais facilmente conciliarem o 
reipeito dos Povos, tao necessário para o desem¬ 
penho das suas funeçoens, e da grande confiança, 
que nelles tenho : Hei por bem e Me Praz que 

os Membros, que actualmente compoem ò Go¬ 

verno dos sobreditos Reinos, e os Secretários 

delle, e os que daqui em diante occuparenavos 

mencionados Empregos; tenhao o Tratamento 
de Excellencia, e por elie se llics folie g||gfa. 

j/a - . 

K' 

Wm 
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E este se cumprirá como nelle se contém, e 
valerá como Carta passada pela Chancellaria, 
posto que por ella nao há cie passar, e que o seu 
effeito haja de durar mais de um anno, sem em¬ 
bargo das Ordenaçoens, e de quaesquer outras 
Leis, Regimentos, ou Dísposicoens, que sejaÕ 
em contrario. Peio que mando que assim se 
observe em tudo e por tudo, e se registe em 
todos os Lugares, que necessário for.—Dado no 
Palacio do Rio de Janeiro em vinte e dous de 
Janeiro de mil oitocentos e desoito. 

RE Y. 
' t . jr r 

Thomaz Antonio de Villanova 
Portugal. 

O b' A '«t.' t '* -gtj. i’ f \ , X, . • -( / *• ^ I 
<f* * ’ ‘ . . ’4 ‘ ' * 'U ;->• r-\ .* 

“ÍJÇJCK &C Õlír: .. * <. , ,"»■ ... -."if* 

1 . - . >. v_>:>u fl ÍJCí[ 

AMERICA HESPANHOLA.—Venezu ela. 
: 

• ■ — .. ■ 

■A Ci ■■ 1 «l • ■ £» !í V 

Bidletim do Exercito Libertador de Venezuela. 

• 

O exercito da Guayana, commandado pelo 
supremo chefe, começou sua marcha da cidade 
de Angostura para o Baixo Apure em 31 de 
Dezembro, hindo parte embarcado, e parte cos¬ 
teando por terra a margem esquerda do Orinoko 
até as bocas do Pao, aonde o estava esperando a 
Divi sao do General Monagas. Aii passaram 
todos para a margem direita do rio, e no dia 17 de 
Janeiro se lhes juntou em Caycara a divisão de 
Cavallaria do General Cadeno. Tornaram a 
passar para a margem esquerda junto das bocas 
do Apure, e fizeram a sua juncçao com a divisão 
do General Paez em S. JoaÕ de Payara no dia 
31 de Janeiro. Todo o exercito, no dia 6 de 
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Fevreiro atravessou o Apure em frente da Forta¬ 
leza de S. Fernando, e hoje (12) ás 7 horas da 
manham a cidade e fortes de Calabozo forao 
investidos, aonde estava o Quartel General das 
tropas inimigas, commandadas pessoalmente pelo 
General Morillo. 

O regimento de Hussars de Fernando VII, e 
os de La Union e Navarra estavao postados 
sobre a nossa esquerda, e o de Castella sobre a 
nossa direita: assim, a cavallaria do inimigo 
tentou flanquear a nossa esquerda ; mas por um 
rápido e simultâneo movimento da nossa caval¬ 
laria toda a direita do inimigo ficou envolvida, 
em quanto um batalbao da infantaria de Barce¬ 
lona a estava distrahindo e procurava força-la, 
Nem um só homem dos 2,000, de que se com- 
punhao os 3 regimentos Hespanhoes, teria esca¬ 
pado se mais legeiros do que a nossa própria 
cavallaria naÕ tivessem fugido para a cidade. 
Todavia, apenas 80 hussars, e nao mais do que 
metade dos fuzileiros poderam escapar : todos os 
granadeiros e Caçadores ficaram no campo. O 
regimen to de Castella, que como já se disse, com¬ 
punha a esquerda do inimigo, vendo completa¬ 
mente destroçada toda a sua direita, apenas pôde 
fazer outro movimento alem de uma vergonhoza 
fugida, que executou sem dar um só tiro. Nem 
assim mesmo teria escapado, a nao estar tao 
proximo da cidade, e a nao ter sido protegido 

- por suas fortificaçoens, que nao poderáo resistir 
muitos dias ao vigorozo sitio que vao ter. 

iw O General Morillo, surprehendido no meio de 
í immensas planícies por um exercito que acabava 

s de chegar de uma marcha de 300 legoas; o Ge¬ 
neral Morillo, derrotado logo pela primeira vez 
que na America desembainhou a espada, na5 só 
sem entrar,em accao geral, porem até sem esperar 

: pelo fogo de nossos fuzileiros; este mesmo Ge- 

i 
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neral Morillo foi agora obrigado a fugir, quazi 
só, do campo de batalha, escapando-se apenas 
das maons de dois de nossos lanceiros, pela intre¬ 
pidez de dois hussares que morreram a seo lado. 
■Em uma palavra, o General Morillo, que hà 
tanto tempo anda ultrajando a humanidade, de¬ 
nominando-se a Pacificador do Sul da America, 
esteve, por assim dizer um momento, cortado nó 
centro das planícies de Venezuela, em conse¬ 
quência da sua pouca habilidade, e da extraor¬ 
dinária rapidez de nossos movimentes. Tal hé 
o interessante espetáculo que a acçaõ de Caia- 
bozo offerece ao mundo militar. 

O resto das forças inimigas estavaõ já cortadas 
nas suas communiçoens com a cidade, e as nossas 
tropas marcharam em diversas direeçoens a pro- 

se decidiram os destinos da 
nossa republica sem se quer correr-mos os riscos 
de uma unica batalha. 

.p 

Nada se pode comparar com a intrepidez da 
nossa cavallaria, que, só com duas companhias 
de infantaria do batalhaÕ de Barcelkma, fez tudo 
neste dia. Os Generaes Cedeno, Monagas e 
Paez fizeram prodígios de valor. Estes tres 
chefes deram neste dia um grande lustre á sua 
antiga reputaçao. 

A nossa perda em mortos e feridos nao excede 
20 homens : entre os primeiros conta-se o Capi- 
taõ Brito, e entre os segundos, os Tenentes- 
Coroneis M‘Lean, e Blancas.—Quartel General 
em frente Calabozo, aos 12 de Fevreiro de 1818. 

Carlos Soüblet, 

Chefe do Estado-Maior. 
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Segundo Bulletim do mesmo Exercito. 

Achando-se o General Morillo encerrado na 
cidade de Calabozo, depois da completa derrota 
que só freu no dia 12, o exercito libertador tomou 
as melhoros posiçoens em torno da cidade para 
bloquear o inimigo e cortar-lhe os viveres. O 
nosso Quartel General transferio-se para a cidade 
de Bastro. O inimigo foi forçado a abandonar 
Calabozo no dia 14, e fez sua retirada com tal 
pricipitaçaõ á meia noite, que deixou em nosso 
poder toda a sua artilharia, grande quantidade 
de espingardas e muniçoens, seos hospitaes e 
armazéns, &c. Marchou para a cidade de Som- 
brero pelo caminho das montanhas, mas a sua 
marcha foi descoberta antes do amanhecer pelos 
nossos postos avançados, e o exercito se poz em 
movimento para ver se o alcançava. No dia 15, 
as 4 horas:da tarde, um esquadraÕ de Cavallariá 
pertencente a vanguarda encontrou-se com uma 
columna Hespanha na planície de Auriosa, 
rompeu por entre um pequeno corpo de cavai- 
laria com que o inimigo cobria sua retirada, e o 
obrigou a fazer alto, entretendo-o até que che¬ 
gasse o nosso exercito. Entre tanto anoiteceu 
sem aittda ter chegado uma só divisão da nossa 
infantaiia, e o inimigo, favorecido pela escuri¬ 
dade e bosques pode continuar a sua marcha. 
Muitos mortos e feridos, alem de mais de 200 
prizioneiros de diversos regimentos Hespanhoés, 
foiao o rezultado do encontro da nossa van¬ 
guarda com toda a columna Hespanhola na- 
quella tarde. Fomo-ía perseguindo toda a noite, 
e na manham seguinte do dia 16 tornámos a en¬ 
contra-nos com o inimigo na passagem do rio 
Guarico, perto da cidade de Sombrero, aonde os 
hussares da nossa van-guarda, que desde o rom- 

6* 'M 
;< t, 
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per do dia molestavaÕ fortemente sua reta¬ 
guarda, o obrigarem de novo a fazer alto. A 
posição do inimigo desta vez era naturalmente 
formidável, porque postado em emboseada á 
direita e á esquerda de um caminho apertado, e 
com o rio e uma margem quazi inaccessivel em 
frente, nao nos dava lugar para o poder-mos 
atacar. Com tudo, a nossa infantaria, que estava 
ancioza por entrar em acçao, briosamente avan¬ 
çou para diante a pezar da má posição do terreno, 
e as guardas de honra do Supremo Chefe foraÕ 
as piimeiras que entraram em acçao com muita 
habilidade e entrepidez, sendo logo auxiliadas 
pelos batalboens do Apure e Barlavento, e 
fazendo grande mal ao inimigo Este passo 
poderia ser forçado ainda mesmo sem o reforço 
dos outros batalhoens que estavao em reserva 
mas a nossa cavallaria tentou um movimento na 
retaguarda do inimigo, e a nossa infantaria foi 
obrigada a vigia-lo. No em tanto, o inimigo 
abandonou a posição, e deixou em nosso poder 
150 prisioneiros, e o terreno coberto de mortos e 
feridos. Continuou na sua retirada pela estrada 
de Barbacoa, aonde chegou nessa mesma noite, e 
hoje (17) vai marchando para Camatagua. Ué 
tal o terror com que foge, que nao ouza descançar 
um momento, apezar da extrema fadiga dos 
Hespanhóes que se entregao prisioneiros sem 
nenhuma resistência. A perda do inimigo desde 
que principiou a retirar-se de Calabouzo até hoje 
(17) já excede 800 Hespanhóes, tanto mortos, 
como feridos e prisioneiros. 

O exercito Heal tem desaparecido, e as relí¬ 
quias, que tem escapado aos combates, acabaráo 
logo pela forme e cançasso Em pouco tempo 
° estandarte da liberdade tremolará sobre as 
ruínas de nossos tiranos em todo o território de 
Venezuela. Nossa perda total em todqs estes 
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brilhantes ataques hé só de 80 mortos e feridos. 
Entre os primeiros contaõ-se—o Tenente-Coronel 
Parsini, Ajudante General; o CapitaÕ Aribalo, 
e Tenente Girardos da guarda de honra; o Ca¬ 
pitaÕ Urbinez, de Barlovento; e os Capitaens 
Ramirez e Gonsalez, do Apure. Entre os 
Segundos saÕ—o Brigadeiro General Antuategui, 
Tenente-Coronel Ponce, e Major HilI ; os Capi- 
taéns, Flores, Miares, Colmenares, Naranjo e 
Pulido; os Tenentes, Andara, Melian, Sarraga, 
Sanchez, e Bastillos, dos quaes so os tres últimos 
o eslaÕ perigosamente. Toda a planicie está' 
livre; e o inimigo sem tropas, sem gado, sem 
cavallaria, é sem credito naõ pode defender a 
capital para onde o exercito libertador está em 
marcha. Quartel-General de Sombrero, 17 de 
Fevreiro, 1818. ’ 

Carlos SoublÉt, 

Chefe do Estado-Maior. 
. ■: > . ■i: ■ r. ' .'2 r". - • f \ - vwEfe* 

■ x .. v ; r. -íc. 1 • : ç. • > ' v >■ . j._ 

REPUBLICA de VENEZUELA. 

Prodamaçaõ. 

Francisco Antonio Zea, Prezidente interino 
do Conselho do Governo, Chefe da ReparticaS 
da Fazenda, Intendente General dos Exércitos 
da Republica, &c. &c. 

Aos Com mandantes, Officiaes, e Soldados da 
ngada.de Artilharia, e dos quatro Regimentos 

Lritanmcos ao serviço de Venezuela :_ 
, Jem vmdos, bem vindos, illustres defensores 

da liberdade. Correi aos braços de vossos irmàons, 
VOL. xxi. 3 Q 
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e ao seio da vossa nova patria ! Nossos briozos 
marinheiros vao receber-vos a grande distancia 
das nossas Costas marítimas, e o heroe que os 
commanda, também estrangeiro como vós, lá vos 
oira como nós sabemos acolher os bravos e 
valentes de todas as naçoens que nos vem ajudar 
ila cauza glorioza da nossa independencia. 

Esta cauza hé digna de vós, porque hé a 
cauza da liberdade, da industria, das artes, 
e commercio. Hé a cauza de todos os laços 
sociaes, e por consequência, a de todos os 
homens e naçoens. Todavia, ella hé ainda mais 
particuicirmente a cauza da vossa naçao, que 
mais activa, mais industnoza, e mais commer- 
ciante do que as outras, deve sentir um grande 
interesse em ver como os Hespanhoes, até agora 
usurpadores ambiciosos da metade do globo, 
vao ser obrigados a restkuí-la a toda a especie 
humana. 

Este acto de justiça antes devia ter sido prati¬ 
cado por illurninados gabinetes do que pelo braço 
de ouzados e intrépidos indivíduos ; mas por uma 
bem singular fatalidade a Europa ainda cantinüa 
a respeitar urn governo que há tido a estúpida 
insolência de a insultar com o restabelecimento- 
da Inquisição e suas instituiçoens homicidas, 
á face da Sociedade Real de Londres, do instituto 
de Paris, e de mais de cem Academias eUniversi- 
dades Europeas. A posteridade dificilmente poderá 
acreditar que a Europa civilisada haja produzido 
em seo seio semelhante governo;—um governo 
procligo de sangue e de horrores; utn governo, 
que ainda degola e enforca como nos dias de 
Pízarro; que destroe, queima, e devasta; e que 
no deli rio de querer conservar um insensato 
dominio, dezejaria consumar a sua obra, privando 
as naçoens commerciaes dos preciosos íruetos do 
nosso continente, e a nós e o nosso continente 
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das produeçoens, manufacturas e industria das 
mesmas nacoens commerciaes. 

x\aõ na outro meio para impedir tantos males 
senaõ o da nossa independencia. A indepen¬ 
dência da America hé hoje necessária para o 
inundo todo; e o mais belio dia que há de raiar 
para a humanidade será certamente aquelle em 
que esta independencia for reconhecida. TaÕ 
memorável successo está destinado para marcar 
um dos mais brilhantes periodos da historia. A 
America ofrcrceerá então á Europa um novo 
movimento inteilectual, um novo impulso, dado 
a industria as artes, a agricultura, e ao com- 
meicio, e enifim mil produeçoens novas; e a 
Europa retribuirá a America com mil invençoens- 
novas, iacs serão as 'consequências da nossa 
independencia; e taes seraÕ os laços amigaveis 
que unirão o novo com o velho mundo, em vez 
dessas barbaras cadeias que até agora só o uniaÕ 
com Hespanba. Estas cadeias devem ser oue- 
nadas sobre a cabeça do governo líespanhoí; e 

bem será que entaõ a Hespanba, procurando ser 
tao livre como nós, partecipe também destas 
vantagens, e se reconcilie com a especie humana. 
• i a eniPreza sublime em que vós, como 
indivíduos, estais agora empenhados com nosco 
e na qual somos dirigidos por um chefe, cheio de 
gloria e virtudes, generoso, magnanimo, em todos 
os tempos patriota, em todas os tempos cidadao e 
em todos os tempos o melhor amigo dos defensores 
da nossa liberdade. Correi a seos braços, segui-o 
em sua marcha gloriosa, e naõ vos dê cuidado 
mem vossa sorte nem a dos vossos filhos, porque 
de tudo isto elle só cuidará; mas, tendo unica¬ 
mente presente a bella e grande idea de libertar 
o munco Goiumbiano, marchai com nosco contra 
os Hespanhoes; e arrojando-os do nosso terri- 

tDli0 Para ° níar das Antilhas, dai-lhes enifim a 
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conhecer quanto hé capaz cie executar um 
exercito de amigos, de Inglezes, e Venezue^ 
leanos. 
(Assignados) Francisco Antonio Zea, 

Thomas Ríchards, Secretario 
do Conselho do Governo, 

St. Thomas em a Nova-Granada, 
6 de Março, 1818. 

ESTADOS UNIDOS DA AMERICA, 

Bill de Navegaçao, exposto pela Junta dos Negoclqs 
estrangeiros, na Sessão do Senado de 3 de 
Abrilf J81S. 

O artigo I determina:—que desde 30 cio 
proximo Setembro por diante os portos dos 
Estados Unidos ficaráo fechados para todos os 
navios que em todo ou em parte forem proprie¬ 
dade de vassallos Britannicos, è vierem ou che¬ 
garem de algum porto ou lugar de território ou 
colonia de S. M. Britannica, os quaes, segunda 
as leis ordinárias da navegaçao e commercio, 
estiverem fechados para os navios de propriedade 
dos cidadaons dos Estados Unidos: E que o 
navio assim excluido dos portos dos Estados 
Unidos, que nelles entrar ou pertender entrar 
em violaçao deste Acto, será todo confiscado, 
com sua carga e quanto tiver á bordo, em pro¬ 
veito dos Estados Unidos. : 

O artigo II determina em resumo :—Que todos 
os navios Britânicos, que entrarem nos portos 
dos Estados Unidos, e sahirem carregados com 
producçoens dos mesmos Estados, darao fiança, 
na sabida, de náo desembarcarem suas cargas em 



Política c Variedades. 492 

algum dos portos Britannicos prohibiuos pelo 
artigo I, sob pena de total confiscação, se nuo 
deram tal fiança ou procurarem illudi-la. 

O artigo. III regula o modo de realizar as r* o 

confiscaç^ens a este respeito. 
Este Biii foi lido pela 3 vez, e approvado por 

32 votos contra 1, 

REINO DA POLONIA, 
A , ■■ v i ■ 

Falia no Imperador na abertura da Dieta da 
Polonia, no dia 26 de Março, 1818, feita cm 
Francèz. e depois traduzida em Polaco peio 
Ministro, Secretario de Estado. 

AP .. V .. A- ( v , 

Reprezentantes do Reino de PoloniaEstão 
emfim cumpridas vossas esperanças, assim como 
estão cumpridos meos dezejos. O povo, que 
vindes reprezeptar, goza á final de uma exis* 
tencia nacional, assegurada por instituiçoens que 
o tempo tem amadurecido e sanccionado. Só 
um mui sincero esquecimento de tudo quanto 
há passado podia produzir vossa regeneração. 
Esta resolução tomei eu logo assim que vi a 
podia executar. Ambiciozo da gloria da minha, 
patria tenho querido dar-lhe outra de novo. 
Com effeito, a Rússia, depois de haver passado 
por uma guerra, penoza, e segundo os preceitos 
da religião Christam pagando bens por males 
que lhe fizeram, mui paternalmente vos estendeu 
seos braços, e de todas as vantagens, que lhe deu 
a victoria, escolheu uma unica—a honra de 
levantar e restabelecer uma naçao valoroza e 
estimável. Para fazer isto, só segui ojs impulsos 
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cia minha interna persuasao, poderosamente 
auxiliado pelos acontecimentos. Assim cumpri 
com um dever que só a minha persuasao me 
indicou, e que por este motivo muito mais pre¬ 
cioso vem a ser para o meo coraçao. 

A organisaçao, que já estava em vigor no 
vosso paiz, concorreu para o immediato estabe¬ 
lecimento desta nova que vos tenho agora dado 
e para por em execuçaS a principal dessas insti- 
tuiçoens liberaes, que sempre forciõ o objecto de 
vieos cuidados, e cuja benigna influencia espero, com 
a ajuda de Deos, estender à todos os paizes que a 
Providencia tem cometido á meo cargo. Deste 
modo me offerecestes vós os meios de mostrar â 
minha patria o que há muito tempo já lhe estou 
preparando, e que ella há de obter, quando as 
bazes de obra tao importante houverem ganhado 
a consistência necessária. Polacos ! depois de 
terdes vivido sugeitos á fataes prejuízos que vos 
cauzaram tantos males, só agora depende de vós 
tornar durável a vossa regeneracaõ. Ella vos 
uniu indissoluvelmente aos destinos da Rússia, e 
todos vossos esforços devem dirigir-se a fazer 
durável esta saudavel e protectora união. Tra¬ 
tados solemnes lixaram vosso estabelecimento, e 
o Acto Constitucional o confirmou. A inviola¬ 
bilidade dos contractos estrangeiros, e destas leis 
íundamentaes vao assegurar á PoIonia uma 
futura honroza graduaçao entre as naçoens da 
Europa, preciosa prorogativa, que ella debalde 
procurou alcançar por suas mui arduas experiên¬ 
cias passadas. 

A carreira de vossos trabalhos está aberta, e o 
Ministro do Interior vos aprezentará o estado da 
administraçao do Reino. Também sereis infor¬ 
mados dos projectos de leis que deveis discutir, 
que todos terão por objecto um progressivo mel¬ 
horamento. O melhoramento das rendas pub- 
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ficas exige conhecimentos que só o tempo e urna 
exacta averigiiaçao dos recursos do vosso governo 
podem ministrar. A forma constitucional do 
governo hir-se-ha gradualmente aplicando á 
todas as partes da administraçao. Prevemente 
se formará a repartição da Justiça, e vos serão 
aprezentados projectos relativos á Legislação 
civil e penal. Creio firmemente que, uma vez 
que os examineis com madura attençao, fareis 
leis capazes de assegurar o mais precioso de todos 
os bens,—isto hé, a segurança pessoal e de pro~ 
priedude, e a liberdade de opiniaõ. 

Como nao posso estar sempre com vosco, 
deixei-vos um irmão, o amigo da minha maior 
confiança, e que desde sua mais tenra idade tem 
sido meo companheiro inseparável. A'elle tenho 
confiado o vosso exercito ; e como hé o deposi¬ 
tário de todos os meos sentimentos e affeiçaõ que 
vos tenho, vejo que tem procurado desempenhar 
bern o seo cargo. Por seos cuidados, este exer¬ 
cito, já taõ rico em gloriosas memórias e virtudes 
militai es, tem adquirido depois que elle há o seo 
chefe todos os hábitos da ordem e regularidade, 
hábitos que só se adquirem durando a paz, é 
prepaiam o soldado para seos verdadeiros des¬ 
tinos. 

Hé meo reprezentante juncto de vós um dos 
vossos mais dignos veteranos, o qual encaneceu 
c e jatxo de vossas bandeiras, tem sido um firme 
partecipante de vossas prosperidades e adversi¬ 
dades, e nunca deixou de dar provas de quanto 
ama a sua patria : a experiencia tem plenamente 
justificado a minha escolha. 

Apezaride todos os meos esforços talvez nao 
estejaõ ainda remediados todos os males que 
estáveis destinados a sofrer; mas tal hé a natu- 
iezu das coLizas humanas : o bem só lentamente 
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se alcança, e a fraqueza do homem nunca admite 
perfeição. 

Representantes do Reino da Polonia, elevab 
vos ale o alto ponto a que vos chamaÕ vossos 
destinos ! Um grande exemplo estaes vós hoje 
incumbidos de dar a Europa, que attentamente 
está olhando para vossas acçoens.—Mostrai a 
vossos contemporâneos, que as instituiçoens libe- 
7'aes, cujos princípios sempre sagrados se tem pro¬ 
curado confundir com essas doutrinas destruidoras 
que em nossos dias tem ameaçado 0 sistema social de 
uma terrível catastrophe, naõ saõ uma perigoza 
illuzaõ ; antes, pelo contrario, que se Jorem since- 
ramente postas em execução, e dirigidas para um 

fim util ã humanidade. saõ perfeitamente compatí¬ 
veis com a ordem publica, e produzem, sendo bem 
organisadas, a verdadeira felicidade das naçoens. 
De hoje em diante a vós cumpre provar esta 
grande e saudavel verdade. Deos queira que a 
harmonia e a concordia abençoem vossa Assem- 
bleia; e que a dignidade, socego e moderaçao 
caracterizem vossas deliberaçoens. Guiados 
unicamente pelo amor da vossa patria, purificai 
vossas opinioens; fazei-as independentes de 
todos os interesses particulares e exclusivos; 
manifestai-as com simplicidade e franqueza; e 
evitai a seducçaÕ que o dezejo de failar muito 
frequentes vezes produz. Em uma palavra, 
Deos queira que nunca esqueçais o sentimento 
dessa paternal amizade, que o divino Legislador 
veio ensinar-nos! 

Por este modo alcançará a vossa Assembleia a 
approvaçaÕda patria e a geral estimação; couzas 
que sempre se conseguem, quando os reprezen- 
tantes de uma naçao livre cuiclao em nao des¬ 
mentir o sublime caracter de que estaõ reves¬ 
tidos. 
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Gran-Officiaes do Estado, Senadores, Repic- 
zentantes, e Deputados, tenho-vos exposto ineos 
pensamentos, e indicado vossos deveres. O 
resultado de vossos trabalhos me mostrara o que 
a patria pode para o futuro esperar do amor que 
lhe tendes, e quaes sao os sentimentos que tendes 
para comigo; assim como se, fiel as minhas reso 
luçoens, posso ainda ampliar mais o que já tenho 
feito por vós. Agora demos graças á Deus, pois 
só elle tem o poder de illuminar os Príncipes, de 
fazer com que as naçoens se tratem como innaons, 
e de distribuir por ellas as bençaons da caridade 
e da paz; e roguemos-lhe que abençoe e faça 
prosperar a nossa obra. 

í - ’ ; c i -V. , S í <-*<.«» 
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FRANCA. 

IW iiiiw— pi nwim 
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Reclamaçoens pecuniárias das Potências estran¬ 
geiras feitas contra a França, e ajustadas ã 
Jmal por uma Convenção, assignada em 25 
de Abril, 1818. 

* ; . , . , , . . , . . * ► » ** ■ 

Na sessão da Camara dos Deputados do dia 
25 de Abril expoz o Duque de Richelieu o re¬ 
sultado desta Convenção, que elle por parte da 
França assignou com os Plenipotenciários 
d Áustria, Gran-Bretanha, Prússia e Rússia, um 
dos quaes foi o Marechal Duque de Wdlington. 
Todas as reclamaçoens dos particulares, feitas 
contra a França, foraõ finalmente ajustadas, e 
reduzidas á soma de 240,800,000 francos* que 
devem ser representados por uma renda annuai 
de 12,040,000 francos. O modo por que foraõ 
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repartidos pelas diversas Potências reclamante- 
ne o seguinte:— 

'- O /'- '■ í.. 'v [ % i ’■ 

Anhalt Bernbourg . Libras Sterlinas, 
Anhalt Dessau 17,500 
Áustria .. .7"““...;.. 18,500 
Bade ... 1 .*250,000 

Baviera!!::.**. 32,500 
Breme . V.*’*"".. 500,000 
Dinamarca ... ....*. 50,000 
Espanha ......     350,000 
Estado Romanô*:::;;::::;;:;;:;:;:;:.*.•*••• lãMís 

Hamburgo ..  *'* 
Hanovre ..   1.000,000 
Hesse Elleitorái**.  500,000 

Crran Ducado de Hesse e Oldenburgo. 343 150 
Ilhas Ionicas, Ilha de França, e outros Paizes de- ’ 

Lubeck d°mlnaça5 Britanica . 150,000 
ú..:..*■. 100,000 

Mecklemburgo Strelitz ... 
Nassau.. . 

Por^uír^alXOS..... 1:650*,0€0 
prnc aP .   40,900 

Reussa 7.’.- 2:6^>000 
Sardenha .    3,250 

t*°™ .. 225,000 

^ we-mngen. 1,000 
£a?e teimar. 9,250 
Schwarzbourg. 7j500 

2,UISSa...  250,000 
roscana. -. 225,000 
VYurtemberg ..     20,000 
Hanovre, Brunswick, Hesse Eleitoral e Prússia... 8,000 
Hesse Eleitoral, e Saxe Weimar .  700 
Hran-Ducado de Hesee e Baviera . 10,000 
Oran-Ducado de Hesse, Baviera, e Prússia . 40,000 
oaxonia e Prússia.. HO,000 

A Camera dos Deputados ouvio a exposição do 
ultimo resultado destas, e todas as mais reclarpa- 
çoens em um profundo silencio; e nem um só 
membro abriu boca contra ou a favor. O pro- 

I 
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jecto aprezentado para realizar todas as liquida- 
çoens foi aprovado com o mesmo profundo silen¬ 
cio por 162 votos contra 17, e o Presidente pro¬ 
clamou a sua adopçao no meio da mesma taci¬ 
turnidade sepulcral. Na Camera dos Pares tam¬ 
bém passou o Projecto sem discuçao,- e com o 
mesmo imperturbável silencio. Hé talvez a pri~ 
meira vez que uma Assembleia de Francezes 
arremeda o caracter Romano, mostrando taÕ re- 
flectida constância no meio das calamidades 
publicas* Com effeito, este silencio hé muito 
mais expressivo de que todas as tumultuosas dis- 
cussoens Boa liçao para os povos, e para os 
homens que abuzao do poder! Mais cedo ou 
mais tarde chega a hora das retribuiçoens, e ai 
então daquelles, que nao souberam ser justos nem 
moderados na hora da fortuna e da prosperidade ! 

j 
V. 1 Çí f, _ p • ' ■ - v-' 4 - =* ■ ■ -1 •* ** ' 
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INGLATERRA. í 

Discuçaõ política entre Portugal e Hes- 
PANHA. 

'• *( *’ *. 7J- ' \ •T • 

<: J J 0 :■ ■■ .) 3 >'0 C \ • v . í,; <t . o > : . 4 ’ ‘N ' ’’ 1 ’•* 

Carta ao Editor do Morning Chronicle, de quejã 
jizemos menção em o Numero antecedenter a 

. ... pag. 394. i 
- Sf' ,' - * , N v. J » "V , 4 

Senhor;—Naõ era de suppor (depois da pub¬ 
licação da carta assignada.—Um Brasileiro esta¬ 
belecido em Londres, e inserida no Times há algum 
tempo) que algum indivíduo tivesse o arrojo de 
se dirigir ao publico da maneira que o fez Philo- 
Justitice em um dos Numeros subsequentes da- 
quella Gazeta, Esta tentativa para influir na 
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opinião publica, por mais fraca que seja, nao se 
deve tratar com demasiada indifferença. A oc- 
cupaçaS de Monte-Video foi justificada por um 
Jírazdeiro com vários fundamentos ; mostrou pri¬ 
meiramente ; que a Corte do Rio de Janeiro se 
I!ao,?'iia confiar nas promessas politicas da Corte 
(e " ac*llc‘> vista a experiencia que tao cara ]he 
custou, em tempos passados : segundo que o 
íjoverno Portuguez teve em vista,"na eccupaçaÕ 

e Monte-Video, proteger as suas fronteiras 
contra os desígnios de Artigas Estes tf outros 
motivos que sem duvidn tem sido apresentados 
lios gabinetes da Europa, pela Corte do Rio de 
Janeiro, lhes teraõ mostrado, que havia boas' 
razoens para uma medida, que, prima facie, 
parecia uma usurpaçaÕ ou aggressaõ. 

. Como, segundo se diz, os Enviados das Potên¬ 
cias Medianeiras estão em negociaçoens, para o 
fim de accomodar as disputas entre as duas 
Cortes, a ingerência do pompozo escriptor á que 
acima se allude, traz as apparencias de demasiada 
officiosidade. Este amigo da justiça que sem 
duvida he descendente do famozo D. Qui xote, 
mostia a sua imparcialidade, dirigindo ao publico 
nao razoens averiguadas, mas dizendo que o 
rumor hé, que o gabinete do Rio de Janeiro nao 
esta disposto a prestar attenção á reciamaçaÕ de 
Hespanba &c. &c. O rumor hé a baze ern que 
o seu raciocínio hé fundado; e na conclusão de 
umparagrapho de declamaçaõ, passa a ex tender- 
se sobre a nobre dignidade de Fernando VII, 
misturando também os miúdos interesses da 
Coroa Hespanhola com varias Potências da 
Europa, como se estas pudessem ter algum inte¬ 
resse na escravidão das Colonias Hespanbojas da 
America Septentrional. Pont rá suppor-se que as 
Potências da Europa sao responsáveis pelos erros 
politicas da Corte de Madrid, e estão na obriga- 
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çaõ de os remediar? Na5 tem ellas ante os olhos 
a successaÕ de acontecimentos, que se seguiram 
á sua ingerência nos negocios internos da 
França, acontecimentos, que, se nao fosse a 
iliimitada ambiçaÕ de Buonaparte, teriaõ tido 
consequências fataes para aquelles mal aconsel¬ 
hados gabinetes? A dignidade do Monarca Hes- 
panhol hé fértil objecto para fazer amplifica- 
çoens:—quam infeliz hé o Principe com este 
seo actuai advogado, e quam prejudiciaes saõ os 
panigiricos ao heroe dos elogios deste escriptor! 
Porem hé melhor que me cale . . . 

Quando se declarou a guerra entre Hespanha 
e França, Portugal, fiel aos seus tractados, 
mandou um corpo escolhido de tropas em auxilio 
dos Hespanhoes, no Roussillon, para obrar contra 
os seus inimigos : logo que se terminaram as 
hostilidades, a Corte de Madrid fez a paz com a 
Republica Franceza, sem prestar alguma attençaÕ 
aos interesses de seu alliado, e pouco tempo 
nepois se unio com a Republica Franceza, contra 
a naçao, que tinha tam baixamente desamparado. 
Esta guerra terminou em 1801, pelo infame* 
tractado de Badajos, em que Godoy representou 
tam conspícuo papel: por este tractado, Oli- 
vença, parte integral do território Portuguez, foi- 
Jie arrancada, e a Corte de Madrid a tem con¬ 
servado até agora, em despeito da justiça e dalibe- 
aahdade. Em 1807, a Hespanha vilmente entrou 
em uma escandolosa conspiração formada pela 
rrança contra Portugal, no tractado de Fontain- 
bleau, em que este Reyno foi dividido entre 
* rança e Hespanha, e uma porçaõ do desmem¬ 
brado paiz dada ao valido, Manuel Godoy. Este 
tractado foi posto em execução, immediata- 
mente depois da paz de Tilsit quando o primeiro 
-oipo do exercito da Gironda entrou em Hes 
patina, e miindo-se-lhes as forças Hespanholas, 
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sob o cominando dos generaes Solano, Garrafa, 
e Taranco, marcháram por Portugal dentro, 
forçando a Real Familia e Corte de Lisboa a 
embarcar-se para o Brazil, aos 29 de Novembro 
no mesmo anno. Tal tem sido o comporta¬ 
mento da Hespanha para com Portugal: taes 
tem sido as consequências de sua alliança, e pre¬ 
tendida amizade ; de sua honra, e sua fidelidade: 
taes sao os equivalentes porque a Corte do Rio 
de Janeiro há de trocar os seus interesses e sua 
segurança! 

Quando a Corte do Rio de Janeiro tomou posse 
de Monte-Video, nao estava aquella praça sugeita 
á Coroa Hespanhola; tinha sido allienada da 
Hespanha ; e S. M. Hespanhola deve ter as mais 
altas noçoens de sua prerogativa, e nao pequena 
porção de confiança em suas pretençoens a res¬ 
peito de Portugal, se espera que este lhe torne 
a conquistar as colonias alienadas, para mero 
beneficio de Hespanha. Depois do comporta¬ 
mento passado de Hespanha para com a naçao 
Portugueza, Fernando nao pode seguramente 
esperar o constituir a Côrte do Rio de Janeiro 
seu agente, e agente de seu gabinete, para pelejar 
por sua gloria e seus interesses, e remir os terri¬ 
tórios, que foram separados de Hespanha, pela 
imbecilidade e imprudente comportamento de 
seu governo. Pode Fernando esperar, que, 
depois de sua familia e côrte haverem coope¬ 
rado para expellir o - Soberano de Portugal 
e a sua familia, de seu paiz, e expulsallo 
para uma região distante, a côrte do Brazil se 
una ás suas vistas, para subjugar os Hespanhoes 
independentes, e fazer contra elles causa com- 
m.urii com Hespanha; pondo assim em perigo a 
sua segurança para servir uma naçao e uma côrte, 
que nunca hesitou um so momento em apoiai 
quaesquer vistas, e sustentar quaesquer tractado^, 
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que arriscassem Portugal, e até contribuíssem 
para extinguir a sua existência ? Para que soffreo 
a Hespanha que Monte-Video ficasse em condi¬ 
ção de incommodar o Brazil ? Ou a Hespanha 
tolerasse aquella separaçao de seu governo, ou a 
nao pudesse reconquistar, e restabelecer ali a sua 
authoridade; em qualquer dos casos o gabinete 
do Rio de Janeiro estava justificado por querer 
defender-se: segundo todos os princípios da pró¬ 
pria conservação, effectuando o que a Hespanha 
ou nao queria, ou na5 podia fazer. O Brazil estava 
naquelle momento, no mais imminente perigo; 
achando.se os revoltosos em armas, ao longo de 
toda a sua fronteira. 

Hé verdade que, ao principio, deo mostras de 
querer reconquistar Monte-Video. Concordou 
em mandar um corpo, debaixo das ordens do 
Genera1 Murillo, expressamente para este fim ; 
e a Corte de Madrid intimou este desígnio á do 
Kio de Janeiro. Porém mudou-se o destino 
desta expedição, sem se communicar essa inten¬ 
ção a Corte do Rio de Janeiro, segundo a usual 
mcomprehensivel política do gabinete Hes- 
panhol: aquella corte, por tanto,^ficou livre 

de segurança, contra os partidos 
hostis, então se mudaria inteiramente o caso • 

p„"“d,°,Sfb.e ?“e e!ls p3rle 
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que tem tomado, pelos direitos natural, e das 
gentes. Se a Hespanha tivesse em seo poder 
mandar uns poucos de mil soldados paraaquellas 
províncias, taÕ numerosas sao os Independentes, 
e tao p-ofundamente arreigada está a sua antipa- 
thia contra seus oppressores, que se nao poderia 
esperar a sua completa submissão, e a guerra 
deveria continuar sempre assustadora e assola* 
dora nas fronteiras do Brazil. A sorte da expe¬ 
dição de Morillo e de outras, prova que esta 
conjectura hé bem fundada. O paiz do Rio da 
Prata hé immenso em recursos para um systema 
de guerra defensiva; e os habitantes sabem 
aproveitar-se desta circunstancia. Portugal nao 
tem qnerellas com a grande massa dos indepen¬ 
dentes: Artigas, que possuia o território de 
Monte - Video, hé somente a excepçaõ desta 
regra. 

O Soberano de Portugal, a naçao Portugueza 
sabem muito bem que o gabinete Hespanhol, 
desde o momento em que o vacilante Cevallos 
foi nomeado Ministro, tem usado de todas as 
artes para obrigar Portugal a declarar a guerra 
contra as províncias revoltadas. Era este objecto 
tao desejado pelo ditto Ministro, que durante a 
viagem das Princezas Portuguesas do Brazil para 
a Europa, como esposas do Monarca Hespanhol 
e seu irmão, Cevallos repetidas vezes urgio a 
Fernando para que as fechasse em um convento 
na sua chegada á Hespanha, e forçasse por^esta 
atroz e diabólica medida, uma declaraçao de 
hostilidades, e uma linha de política da parte do 
Soberano de Portugal, conforme ás vistas e inte¬ 
resses da Corte de Madrid. Isto hé somente 
um fraco esboço do comportamento deste 
homem, que nao escrupuliza nos jmeios de obter 
o seu objecto: a perfídia, a traiçao, e a vingança 
foram os auxiliares chamados em sua ajuda, fal- 

.. ■ í y rí • í i ^ 
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tandolhe methodos honrosos. Elle teve sempre 
o mais mortal odio á naçaõ Portugueza, e nunca 
deixou de mostrar os sentimentos que o anima¬ 
ram, quando apanhou em seu poder indivíduos 
daquelle paiz. Elle metteo em prizao vassallos 
Portuguezes, com os pretextos mais frívolos; em 
1815 um destes, pela simples queixa de uma 
personnagem diplomática, mais conhecida por seus 
titulos do que por seus talentos diplomáticos, e nuír 
cheia das noçoens despóticas dos tempos passados, 
foi mettido em prisão, e se lhe extorquio dinheiro, 
quando elle, nem na Hespanba, nem em outro 
algum paiz, tinha comettido crime algum contra 
as leys, como ao depois se provou plenamente. 
Cevallos foi o primeiro, que estabeleceu a mise¬ 
rável política, que ainda segue o gabinete Hes- 
panhol ; política bem contraria ao que hé neces¬ 
sário para o bem daquelle paiz. Em que parte 
do mappa da Europa se achará uma nacao ta5 
fraca, taõ falta de energia, tao desprezivel no seu 
comportamento político, como hé a Hespanha? 
Com tudo uma grande porção do seu povo tem 
mostrado, que hé capaz de arrostar todos os peri¬ 
gos, na causa da sua patria, sendo guiados por 
competentes cabeças. O presente estado abatido' 
da Hespanha hé devido á sua Corte e Ministério, 
e nao ao seu povo: e Cevallos tem a honra de 
ter pnncipalmente contribuído para a sua degra- 
daçao, como o escriptor desta carta exporá breve- 
mente ao mundo, mais amplamente. 

O desrgnio primário da Hespanha tem sido 
involver Portugal em guerra com os Indepen¬ 
dentes Hespanhóes, e isto para o exclusivo hené- 
ficio da Hespanha. Esta deseja receber da Corte 
do Brazila fortaleza de Monte-Video, e obter os 
exércitos Portuguezes para a conquista dos In¬ 
dependentes : este hé o grande segredo dos con¬ 
selhos Hespanhóes, e o grande obiecfo de sua 

Vou xxi. 3 S 
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política. Engana-se porem a Hespanba: a segu¬ 
rança de Portugal nao será sacrificada á conve¬ 
niências do Gabinete de Madrid. A Corte do 
Rio de Janeiro sabe que a Hespanba, se for rnet- 
tida na posse de Monte-Video, naõ o conservará 
por muito tempo, a menos que se nao acabe a 
çontenda comjD resto dos Independentes. Como 
pode ella então garantir a segurança das fron¬ 
teiras do Brazil ? Portugal conservando-se em 
paz com o grande corpo dos Independentes, tem 
prevenido as depredaçoens de milhares de corsá¬ 
rios, que atacariam seu commercio; contra o que 
a Hespanha o nao poderia proteger: e para onde 
olharia Portugal para ter recompensa pelas 
perdas, que deve immediatamente soffrer, no 
caso em que se declarem hostilidades contra os 
Americanos do Sul? Hé por tanto o imperiozo 
dever da Corte do Rio de Janeiro conforme á 
linha de politica, que tem seguido. Portugal e 
seu Monarca nao sao feudatarios de Fernando 
VII. 

Portugal tem certamente algum direito á con¬ 
sideração das Potências Alliadas. Elle foi o 
primeiro que deo o exemplo de resistência á 
oppessao Gallica na Peninsula. Qs monarcas 
de Rússia e Prússia estimulando os seus súbditos 
a resistir a oppressao Gallica, allegaram o exem¬ 
plo de Portugal, ao que talvez a Monarca Hes- 
panhol imputou pouco merecimento. Esqueceo- 
se elle da perseverança manifestada contra o 
immenso poder, com que Portugal contendeo ao 
principio ; e do heroísmo de uma resistência feita 
em tempo em que a Hespanha, dividida interna- 
mente, cheia de ciume e antipathia nacional, 
absolutamente discorde, esteve nas bordas da sua 
total destruição? Nem um só acto da parte de 
Fernando, um só e solitário exemplo de seu 
reconhecimento tem havido a favor de Portugal. 
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As idades vindouras porem, poderáo avaliar devi¬ 
damente os esforços de Portugal, e ajuizar da 
gratidaÕ do Rey e Corte de Madrid para com o 
se.u alliado, e bem feitor. A posteridade avaliará 
também em sua devida proporção a espoliação 
territorial de Portugal, concebida pela Côrte de 
Hespanha, quando tinha de sua parte o poder e 
os meios : se a Monarchia Portugueza ainda 
existe, naÕ se devem por isso agradecimentos á 
naçao Hepanhola .... 

Portugal tem sempre fielmente prehenchido 
os seus tractados; mas também tem cuidado em 
que^elles sejam o menos possivel em seu prejuízo. 
Naõ deseja disputas com as outras naçoens, 
porém esta em todos os tempos preparado para 
justificar o seu comportamento, e a linha de po¬ 
lítica que segue. A fidelidade, com que os seus 
ajustes se tem executado, hé conhecida ás Po¬ 
tências Alliadas; o caracter pessoal de seu 
Soberano hé mui conspícuo, para admittir sus¬ 
peita de que elle violará uma promessa solemne; 
e elle tem ânnunciado, segundo parece, a todas 
as Potências Europeas, que Monte-Video será 
xestuido á Hespanha, quando a contenda desta 
coin suas colonias tiver terminado : os seus do¬ 
mínios Europeos ficam como em penhor, desta 
parte do Atlântico, para o cumprimento de sua 
promessa. 

O território do Brazil hé já sufficientemente 
extenso, para vir a ser um vasto e formidável 
império no Novo Mundo, á que a insignificante 
provincia de Monte-Video naopóde accrescerítar 
nada de importância. O motivo de seourança 
porém, impélle a Côrte do Rio de Janeirõ^a 
retêllo. Que político Europeo de senso côm- 
mum naõ justificaria esta medida, considerando 
as circumstancias peculiares do caso ? Naõ pôde 
prejudicar á Hespanha esta occupaçaõ,- forque 
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ella na5 posstiia o território, quando as forças 
Fort u *-,0 ezas o occupáram ; e o ser fortalleza 
guarnecida por uma potência neutral, antes aju- 
daiá do que impedirá a causa de Hespanha, no 
seu ataque contra Buenos-Ayres, e outras pro¬ 
víncias^ A vantagem real de Portugal consiste 
em ficar neutral com a grande massa dos Inde¬ 
pendentes. A contenda destes com a metrópole, 
quando elles nao toquem na segurança da naçaÕ 
Portugueza, nao hé da competência desta, nem 
já mais se embarcará com elles. 

Vereis, Senhor Edictor, e espéro que disso 
fiqueis persuadido, que eu tenho offerecido 
razoeus que muito justificao o comportamento 
da Corte do Rio de Janeiro, á respeito de Monte- 
Video, fundadas sobre aquelles principios, que 
tem sempre prevalecido entre as naçoens civili¬ 
zadas, a respeito de seus proprios interesses e 
segurança. Se no estado prasente das cousas* 
tem ou nao tem as Potenpi&&da Europa, excepto 
as immediatamente interessadas, direito algum 
para se ingerirem,'como insinua o escriptor, no 
Times, e até de se armarem contra Portugal; hé 
uma questão, que facilmente se resolve. Nao 
tem tal direito, excepto como mediadoras. Se 
os Estados da Europa se formam em um grande 
tribunal para decidir pacificamente as disputas 
das naçoens, Portugal terá grandes e justas pre- 
tençoens que reclamar da Hespanha. Talvez 
requeira 01 ivença tao perfidamente retida por 
Hespanha, e também uma indemnidade pelas 
immensas perdas, que tem soffrido, em conse¬ 
quência da cordeal concurrencia e ajuda, que a 
Hespanha deo á França, adiantando as vistas 
ambiciosas desta contra Portugal.—Este auxilio 
ftaõ se exigio mui forçosamente, se hé que se 
pode formar uma opinião pela experiencia do 
passado. * Sem consentimento de Hespanha a 
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França nunca teria alcançado o seu objecto. 
Se a Corte de Madrid tivesse resistido aos 
engodos que a França lhe offereceo ; se possuisse 
uma partícula daquelle valor moral, que regeita 
com indignação o sacritício da honra, até a des¬ 
peito da mesma existência, Portugal teria tido 
menos um pecado de que a accusar. 

Finalmente se a Hespanha insiste no seu 
requerimento da restituição de Monte Video, 
que ella por si nao pode recobrar, e que nao 
pode conservar, em quanto nao terminarem 
os seus negocios com os Independentes, de 
tal maneira, que o Brazil fique seguro de nao 
soffrer damnos; se a Corte de Madrid está 
determinada a ajuntar mais outro erro á nu¬ 
merosa lista que já esta registrada contra ella; 
se procura entrar temerariamente em outra 
guerra ao mesmo tempo que já tem uma entre 
maos, para que parece desigual; a naçao Portu- 
gueza nao entre tem duvida do resultado da 
contenda, comtanto que se permitta a tentativa 
só de parte a parte; nao pedirá outro favor as 
Potências Alhadas senão que a deixem com sua 
própria energia e seus recursos. Talvez o resul¬ 
tado mostrará que Olivença hé ainda outra vez 
parte integrante de Portugal, e que os direitos 
deste forao propriamente sustentados, e podem 
ser mantidos; que a memória de Aljubarrota, 
das linhas dJElvas, e Montes Claros, em dias 
passados, nao está em esquecimento. Em tal 
caso os exercitos de Portugal, capitaneados por 
seu valoroso commandante, que está agora natu¬ 
ralizado entre elles, que tantas vezes os tem 
conduzido á victoria, durante a contenda da 
Península, e cujos talentos saÕ altamente esti¬ 
mados,, e a quem Portugal hé tao devedor, nao 
deixará5 de ser bem succedidos contra as dis¬ 
cordes tropas Hespanholas, que estaõ vendo a 
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flor de seos officiaes ou banida de seu paiz natal, 
ou definhando-se em masndorras; ejá tem visto 
outros vertendo seu sangue nos cadafalsos, por 
vaos esforços para obter alguma diminuta porção 
de liberdade para um paiz, que há taõ pouco 
tempo, e tao valorosamente, defenderam contra 
a agressaõ Gallica. 

Sou, Senhor, vosso obediente Criado, 
Uh Portuguez, Amante de seu Rey 

e de sua Patria. 
J *<> ‘ t ? * ' J* I '• » T r i J l' "■ *' i ^ ^ ’ J *■ 

"j \k ' ' TV í 0 0 ' ■ ■ ■ : " p 
• -  .-.. -.. -— 

Sb JJOOcLl 

REFLEXOENS SOBRE ALGUNS ARTIGOS 

DESTE NUMERO. 
- . \ ■■ 1 f 1 • ‘ ■ 

Cj? ■ ,, : , Ad. <L : ir A ^ 
ií r**' . v f • \ ' <r >-•-•'■ 1 

V \ f .. *■'- £. « , . f v>- • • U w' * ■ ■ - ■ ■' ' 

“ Vitam impendere vero, et reipublicae patriae.” 

(u Empregaremos a vida em defender a verdade, nosso Rey, e 
nossa Patria.”) 
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LITERATURA FORTUGUEZA E ESTRANGEIRA. 

Começámos este Artigo com a importantíssima 
Memória, que tem por titulo—Considera çoens 
sobre a Sede da Monarquia Portugueza; e damos- 
lhe o epiteto, de importantíssima, porque ella 
trata um assumpto de que na verdade dependem 
todos os destinos futuros do vasto Reino Unido 
Portuguez, disperso pelas quatro partes do mundo. 
Se depois da nova jerarquia a que se elevou o 
Brazil, e de sua agregaçaS á monarquia, como 
Reino, se tivesse logo designado com esta ordem 
de couzas outra capital para o Reino Unido 
Portuguez* naõ seria já hoje conveniente, politi¬ 
camente fallando, discutir esta questão. Mas 
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este grande ponto politico nao só está ainda por 
decidir, mas segundo todas as publicas declara- 
çoens de El Rey, Lisboa, hé ainda, de direito, a 
capital de toda a monarquia. Sim El Rey, 
o declarou quando, ausentando-se para o Rrazil, 
disse aos seos povos da Europa, que sua ausência 
seria temporária; declarou-o ainda depois na 
resposta que deu as suplicas destes mesmos povos; 
e o mandou em fim declarar officialmente ao 
Governo Britânico pelo seo Ministro, o Marquez 
de Aguiar, em a Nota datada em 15 de Janeiro 
de 1815, a qual se acha transcripta no Investi¬ 
gador de Agosto de 1817, Vol. pag. 211. 
lodavia se, por todas estas razoens, Lisboa hé de 
direito a capital do Reino Unido Portuguez, 
nao o hé, com tudo, prezenternente de facto; e 
como este facto se possa converter em direito, 
bem hé que esta matéria amplamente se dis¬ 
cuta, antes que se tome qualquer final resolução, 
pois que ella t#nto interessa ao Rey como ao 
povo. 

Confessámos que nossa particular opinia5 
sobre esta matéria, tem sido modificada, senão 
de todo alterada, por subsequentes reflexoens 
nascidas da marcha dos successos ; e que se em 
outros tempos propendemos para o dezeio de 
vennos a capital da Monarquia estabelecida para 
sempre no Rio de Janeiro, hoje, todavia, somps 
de diverso parecer, e nesta parte nos conformá¬ 
mos com o auctor da Memória. Nossa presente 
opinião funda-se nos principios seguintes, que 
orevemente desenvolveremos i_ 

a 1‘ 9 naõ poderá, talvez por séculos, 
defender Portugal. 

â. Portugal, pode melhor neste intervallo 
defender o Erazil. 

• a’- A' caP*tal no Rio de Janeiro nada pGde 
inriuir para a segurança do Brazil, nem hé ponto 

, 
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central para vivificar todas as partes da Monar¬ 
quia. 

4. Lisboa, topographyca e politicamente con¬ 
siderada, merece ser preferida para capital do 
Reino Unido Portuguez. 

Quando a nossa opiniaÕ era que para os 
interesses de El Rey e do seo Reino Unido 
convinha que a corte se estabelecesse para 
sempre no Brazil fundava-se na persuasao em 
que então estavamos de que o Brazil poderia 
defender Portugal, e que este nao poderia de¬ 
fender o Brazil. Esta persuasao nascia do 
vulto que fazia em nossa imaginaçao um immenso 
paiz, mui rico em producçoens da natureza, e da 
enorme extensão de 150,000 legoas quadradas. 
Todavia, nem a extensão, nem a riqueza local de 
um terreno formaÕ a sua força, quando este 
terreno nao tem braços bastantes, nem facili¬ 
dades para communicar-se. Isto suposto, Por¬ 
tugal lié mais forte do que Brazil, porque ainda 
que seja infinitamente menos extenso, tem igual 
fertilidade de terreno e uma mui superior pro¬ 
porcional povoaçao, tal como a que vai de 26 

habitantes para 833 por legoa quadrada. Se 
Portugal hé pois fisicamente e até moralmente 
mais forte, porque nao só tem maior porem 
melhor * numero de habitantes, logo nao pode 
elle para sua defeza esperar auxilio algum do 
Brazil, pela razao de que á Hercules nao daria 
auxilio uma criança em qualquer de seos terríveis 
combates. 

Dois factos importantes da nossa historia mo¬ 
derna provao nossa proposição Que auxillio 
teve Portugal, quer em homens quer em dinheiro, 
durante a heroica guerra de sete aunos em que 

O epíteto melhor hé só aqui aplicado á povoaçao negra 
e de cores. 
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pelejou contra a França? Se alguma vez Portu¬ 
gal necessitou ser auxilliado foi certamente nesta 
guerra ta5 desigual, em que seo patriotismo 
luctou contra todo o poder do mais forte e mais 
poderoso conquistador dos tempos modernos. 
Apezar disto, o Brazil nao lhe deu socorro algum, 
e de certo porque nao lho podia dar, pórque 
seria fazermos grande injuria a nossos irmaòns 
Brazileiros, suppor que tinhao deixado de auxi¬ 
liar-nos, podendo. 

Mas nao só o Brazil nao nos pôde dar soecorro 
na hora critica de nossa condemnaçao a uma 
morte política, porem ao mesmo tempo ainda 
recebia de nós grandes soccórros pecuniários. 
Os que tinhao propriedades em Portugal rece- 
biao deile constantemente suas rendas; e assim 
Portugal sempre dava tudo e nada recebia. Ora 
pois, se o Brazil, em tao tristes circunstancias, 
nao só nao pôde dar-nos nada, mas antes recebia* 
bem claro e evidente hé nosso primeiro principio 
em que estabelecemos, que elle nao poderá de¬ 
fender Portugal. 

Pode com tudo dizer-se que o Brazil hé um 
paiz novo, que está em toda a força de sua ado¬ 
lescência, que rapidamente cresce e se vigora, e 
que em bem curto periodo de tempo nos poderá 
prestar grandes soccorros. Isto hé uma grande 
illuzao. O auctor da Memória diz que o Brazil 
já conta 4:000,000 de habitantes; rios porem 
temos este calculo por exagerado, c muito será 
quando tenha 3 milhoens e meio de habitantes. 
Sujppophamos porem que tem 4 milhoens: nà5 
sao dois terços negros e mulatos, escravos ou 
forros ? E com esta povoaçao hé que em poucos 
annos se há dç roborar o Brazil ? Alem disto, 
o Brazil importa annualmente couza de 50,000 
negros: e pigmentará com elles a sua força? 
Augmenta à sua fraqueza; porque quantos mais 
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escravos importar mais embaraços oppoem a um 
solido vigor. Ainda quando sua povoaçao 
actual de quatro milhoens, ou tres milhoens 
c meio fosse toda de brancos e homens 
livres, que annos lhe seriao necessários para 
foi mar uma povoaçao proporcional á povoaça5 
dc Portugal ; isto hé, ern quantos annos passaria 
de 26 habitantes porlegoa quadrada a 833, como 
ainda pode contar Portugal, apezar de todas as 
suas perdas e desgraças ? Attenda-se para um 
exemplo moderno, e delle se poderá concluir 
para o Brazil. Os Estados Unidos da America, 
no tempo da sua independencia tinhaÕ mui 
poucos escravos, e a sua povoaça5 toda era boa, 
e uniforme. Escancararam, por assim dizer, 
suas portas ao genero humano, e adoptaram leis 
civis e politicas as mais próprias para augmentar 
a povoaçao nacional e atrahir a estrangeira. 
Tem ampla liberdade de consciência, nao pagao 
dizimos, e nao tem feudos, nem tributos directos 
sobre suas terras: em razao disto sua povoaçaÕ 
tem crescido em proporçaÕ verdadeiramente 
extraordinária. Mas qual hé esta proporção ? 
Quando elles proclamaram sua independencia, 
contavao a penas 2 milhoens e meio de habi¬ 
tantes, e no espaço de 40 annos, terão crescido 
pouco mais ao menos até 9 milhoens. Logo 
vê-se, que com todas as vantagens, que ficao 
apontadas, a povoaça5 dos Estados Unidos 
cresceu, desprezada a fracçao, milhão e meio de 
habitantes em 10 annos. O Brazil na5 pode 
contar hoje mais de um milhão de homens 
brancos pouco mais ao menos, e suppondó que 
sua povoaçaS branca podesse crescer na mesma 
proporção da dos Estados Unidos, augmentaria 
cada 10 annos600,000 habitantes; em 40 annos 
2 milhoens e 400,000 almas; e em 100 annos, 6 
mihioens pouco mais ou menos. Mas o Brazil 
náo pode crescer nesta proporção, porque suas 
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leis civis, políticas e econômicas se oppoem radi¬ 
calmente a este extraordinário augmento. Con¬ 
cedamos por tanto que só cresce por metade, e 
ciamos-lhe muito: terá ern 100 annos 4 milhoens 
de habitantes com o capital que entrou de 1 
milhão de brancos. E que he isto para a imrhensa 
extensão do Brazil? Teria ainda só, neste cazo, 
£6 habitantes brancos por legoa quadrada; e 
poi consequência seria ainda tanto mais fraco 
do que Portugal, quanto vai de £6 para 833 
habitantes que este ultimo presentemente pode 
contar. Parece logo mui verdadeiro o principio 
que estabelecemosque o Brazil nao poderá 
por séculos deiender Portugal. E deste mesmo 
principio se segue, que a Sede da Monarquia no 
Brazil nao serve de proveito algum a Portugal, 
antes de ruina; por que esse mesmo vagoroso 
crescimento do primeiro se fará sempre particu¬ 
larmente á custa do segundo. 

Podei a porem neste intervallo Portu°'al de¬ 
fender melhor o Brazil? Isto hé indubitável; 
poique se elle hé actualmente muito mais forte, 
e deve sê-lo ainda por séculos, uma vez que sis¬ 
tematicamente se nao enfraqueça antes sim sis¬ 
tematicamente se fortifique e vigore ; será sempre 
capaz de defender o Brazil, se á esta sua defeza 
íizica ajuntar a defeza moral, isto hé, fizer com 
que o iazil se governe por leis racionáveis, mo¬ 
deradas, e justas. 

Nós já dicemos que o Brazil nao pôde soccorrer 
ortugal nos seos últimos desastres, mas pode¬ 

mos agora dizer de facto que Portugal tem forças 
para defender e auxiliar mui vigorosamente o 

razi . Quern entrou Monte Video, e guarda a 
magem oriental do Rio da Prata ? As tropas de 
Portugal. E quem poderia sufocar a rebelião de 

ernambuco, se ella nao tivesse sido taÕ insigni¬ 
ficante r As tropas de Portugal; que talvez mais 
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de pressa ainda la podessem chegar do que as 
poucas e mui inferiores que se podessem mandar 
do Rio de Janeiro. Felizmente o cazo de Per¬ 
nambuco nao foi se nao uma mera estultícia de 
meia duzia de loucos, auxiliados por algumas 
tropas descalças e esfarrapadas, e por isto pôde 
momentaneamente ser suffocado pela pouca 
gente mandada da Bahia. Mas se o caso fosse 
mais serio; e se a revolução em vez de rebentar 
em Pernambuco, província falta de meios, reben¬ 
tasse em outra qualquer Capitania, aonde tinha 
o Brazil forças para sufocala? Havia necessaria- 

• mente de recorrer á Portugal e á Lisboa.* o que 
tudo prova que Portugal pode defender o Brazil, 
e que este nao pode defender Portugal, como 
bem o mostrou já em a nossa guerra dos sete 
annos contra a França. 

Temos visto como do Brazil nao pode vir 
defeza para Portugal, e que deste muito melhor 
a pode haver o Brazil; vejamos agora que influ¬ 
encia pode ter na segurança do Brazil a perma¬ 
nência da Corte do Rio de Janeiro. Os pro¬ 
veitos que ella pode dar ao Brazil sao unica¬ 
mente locaes, e nao duvidámos, que o Rio de 
Janeiro e seos habitantes talvez prosperem com 
ella. Mas que influencia pode ter esta prosperi¬ 
dade local nas outras partes tao remotas do 
Reino? Nao houve já a insurreição de Pernam¬ 
buco depois que a Corte está no Brazil ? E por 
ventura sufocou-se esta tao de pressa porque a 
Corte lá está? Certaipente nao: sua insignifi¬ 
cância produzio sua queda immediata. Ora, 
assim como houve já esta insurreição, nao podem 
haver outras muitas ? Seguramente podem; 
porque se a existência da Corte no Brazil nao 
impedio esta, também nao impedirá outras se 
lhes chegar a sua hora. E quando desgraçada¬ 
mente as haja, donde tirará a Corte do Rio de 
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Janeiro forças respeitáveis para as sufocar? Nao 
há de ser de Portugal e Lisboa? Logo para orga- 
nisar e mandar estas forças hé melhor estar em 
Lisboa do que no Rio de Janeiro. 

A Corte no Rio de Janeiro está situada em tal 
posição para com todo o Brazil, que n^ais dificil¬ 
mente pode de Já communicar-se com muitas 
Capitanias do que se estivesse em Lisboa : Logo 
a Corte para estas Capitanias nada vale no Brazil, 
e vale mais em Lisboa. Alem disto as Capita¬ 
nias distantes saõ regidas por governadores, que 
em geral sao dispoticos em seos goveruos, e 
tratáo os brancos, como estes tratao os negros ; 
tal hé o impulso do exemplo da servidão: E 
neste cazo que mais importa aos habitantes do 
Brazil soffrer injustiças e despotismos perpetrados 
por governadores mandados do Rio de Janeiro ou 
de Lisboa? Para elles o mal hé igualmente 
pezado; e tanto sofrem com elle, quer venha de 
uma parte, quer de outra. Por conseguinte, nao 
será a Corte no Rio de Janeiro que hade manter 
a segurança do Brazil: hao de ser as boas leis, 
há de ser a imparcialidade e justiça com que 
forem executadas, e hao de ser os bons termos 
e rectidao de todos os governadores que forem 
mandados governar suas províncias, quer elles 
para la vaõ por ordens da Corte do Rio de 
Janeiro ou de Lisboa. Sendo isto pois indubi¬ 
tável, parece sem replica nosso ultimo prin¬ 
cipio, em que estabelecemos, que—Lisboa, topo- 
graphica e politicamente considerada, merece ser 
preferida para Capital do Reino Unido Portaguez. 

Alem do que fica dito a respeito da insufi¬ 
ciência do local do Rio de Janeiro para influir na 
segurança de todo o Brazil, acresce nao ser ponto 
central para vivificar todas as partes da monar¬ 
quia. Nem mesmo todas as partes do Reino do 
Brazil pode elle vivificar melhor do que o de 
Lisboa pelo que já fica dito, ç por ser assas sabido 
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de todos, que para muitas Capitanias do Brazil 
muito mais facil hé hir de Lisboa do que do Rio 
de Janeiro. Mas há outras circunstancias a que 
particularmente se^deve atender, e que mui 
judiciosamente foi ao ponderadas pelo auctor da 
Memória. A Monarqqia Portugueza, naÕ se 
compoem só de Portugal e Brazil; compoem-se 
mais de muitas e importantíssimas ilhas no 
oceano, de extensissimos domínios nas duas 
Afiiças, e ainda de mui importantes restos de 
nossa grandeza na Asia. Assim a cabeça de taÕ 
vasto império deve ser no lugar que mais com- 
modo for para vivificar todas as suas partes. E 
quem poderá então negar que Lisboa seja mais 
acomodada para isso do que o Rio de Janeiro? 
Nós sobre este ponto pouco nos demoraremos, 
por ser taÕ claro que nem merece discussão; e só 
aconselharemos nossos Leitores, que ainda disso 
possaÕ duvidar, que olhem para um Mapa do 
mundo por onde está disperso o Reino Unido 
Portuguez, e acompanhem este exame geogra- 
phico com a leitura do nosso Luis Mendes de 
Vasconcellos, citado na Memória, de que esta¬ 
mos tratando. Isto hé quanto basta pará 
mostrar a preferencia topògraphica que tem 
Lisboa sobre o Rio de Janeiro. 

Mas alem desta preferencia local há ainda 
outra nao menos atendivel,—-a preferencia polí¬ 
tica. E quem delia poderá duvidar? Quem hé 
que desampara um antigo e illustre solar para 
hir viver em outra habitaçaõ novamente adqui¬ 
rida, ainda que mui bella e mui rica? Naõ hé 
Portugal essa terra classica de todos os Portu- 
guezes, sempre famozos na paz e na guerra 
depois que se escreve a historia do mundo ? Naõ 
hé elle esse paiz de heroes que já arrojaram os 
Mouros desde o Douro até o Guadiana; o Scep- 
tro de ferro Hespanhol desde Lisboa até Madrid; 
e os exercitos de França Moderna desde o Tejo 
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o Garona? E naõ será emminentemente 
impolitico hir sepultar tanto patriotismo e tanta 
gloria nos bosques e ermos do Brazil entre índios 
e Pretos r Se a Corte se fixa por uma vez no Rio 

/de Janeiro, que estímulos se deixaráõ ao povo 
Portuguez para elle continuar a considerar-se 
como naçaõ, e a estar pronto a morrer por seo 
Rey e por sua patria ? Com o seo amor proprio 
oftendido, e um coraçaÕ lacerado de saudades 
pelo Monarca da sua escolha, nao será possivel 
que elle se entregue a frenéticos delírios, e que 
ate venha uma epocha em que de todo se 
esqueça da quillo que mais tem amado, e porque 
tantas vezes tem vertido seo sangue? 

Nós até receámos tratar mais amplamente este 
ponto; e por prudência somos forçados a em¬ 
pregai mil reticências, que todavia saõ bem 
entendidas por todos. Nem mesmo teriamos 
entrado na discussão de matéria taõ melindroza 
se nao estivessemos bem persuadidos que nisto 
fazemos algum serviço á nosso Rey e nossa patria. 
Assim vamos terminar quanto antes estas nossas 
ja mui longas reflexoens, que só nos resolvemos 
a fazer por que este grande ponto politico ainda 
nao está decidido, e Lisboa ainda hé de direito 
a bede da Monarquia Portugueza. Se elle porem 
se decide, e contra Portugal, entaÕ acrescen- 
aoios (lue aielbor sorte se lhe deve dar do que 

aquelia que elle tem prezentemente. 
Primeiro que- tudo esta decisão deve ser, 

segundo nos parece, a mais pronta que for pos¬ 
sível; porque nada há que mais aflija o espirito 
humano do que uma longa incerteza do futuro. 
Lm quanto ella dura, a imaginaçaÕ naõ poem 
imites a seos sustos, suas agonias, e seos dissa¬ 

bores; e muitas vezes concebe projectos deses- 
peia os. Neste cazo parece que a prudência 
exige que por uma vez, e o mais brevemente 
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possível, se decida esta importante questão para 
socego de espirito dos povos de Portugal. Se 
ella porem se decide contra elles, hé preciso dar- 
lhes consolaçoens que equivalhao de alguma 
sorte o rigor dá sentença. Portugal e os 
Àlgarves sao dois reinos, sao o berço da Monar¬ 
quia, e sao os que geraram politicamente os domí¬ 
nios d’Africa, dAsia e da America. Logo só 
com o titulo nominal de Reinos, nao podem ser 
governados como colonias d’Africa, d’Asia ou da 
America. Que importa que os Reinos de Por¬ 
tugal e Àlgarves tenhao tres, quatro, ou cinco 
governadores, se estes tem tanta auctoridade 
como qualquer unico governador das Capitanias 
do Brazil ? Hé, por tanto, evidente que apezar 
do seo titulo de Reinos sao governados como 
províncias. E nao será entaÕ neste cazo abso¬ 
lutamente necessário realizar o seo titulo, e fazer 
com que de nome, de direito e de facto sejao ver¬ 
dadeiros Reinos ? 

Como hé prezentemente governado o novo 
* Reino da Polonia ? Tem por ventura la só alguns 

governadores que nada podem executar sem 
ordens expressas de S. Petersburgo, e que sem 
poderem fazer uma só graça, só tem plena auctq- 
ridade para empregar o rigor, como meros offi- 
ciaes de policia? Leiao, e atendaÕ os Ministros 
de El-Rey para a Falia do Imperador Alexandre, 
na abertura da Dieta, que deixamos copiada a 
pag. 423, e veraS o modo porque se trata um 
Reino Unido, e se fortifica a sua união. O 
Imperador Alexandre nao contente de dar leis 
locaes as mais graciozas e liberaes a seos novos 
vassallos, deixa entre elles um seo Irmão, o 
amigo mais intimo do seo Coraçaò. El-Rey do 
Reino Unido Portuguez nao tem innaons, mas 
tem um Principe Real, o herdeiro de tres thronos, 
e o mais interessado em conservar Unidos estes 
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íuesmos tres thronos. • E porque nao virá elle 
então consolar e governar os seos Portuguezes 
da Europa? . 

Ainda mais outro$ exemplos. Como hégover- 
nada a Bélgica novamente unida ao antigo 
Reino de Holanda? A Corte deve estar ora em 
Haia ora em Bruxellas, e os reprezentantes do 
Kemo também se devem juntar ora em uma ora 
em outra Capital. Hé assim que se fortificaÕ e 
se estabelecem as unioens de Reinos diversos 

Semelhante procedimento seguio a Suécia para 
com o seo novo Reino da Nonvega: e só os 
Portuguezes da Europa serão menos que Polacos, 
Be gas, e Norwegianos? Nem a justiça, nem a 
política, e nem o alto nome Portuguez pedem 
tal excepçao. - 1 

Que os Portuguezes da Europa nutraÕ profun¬ 
damente em seos coraçoens os sentimentos que 
acabamos de expressar, hé mui evidente até pelo 
contheudo da Memória sobre que estamos 
tratando a qnal sabemos com toda a evidencia 
que nao he só a expressão do indivíduo que a 
escreveu, mas de todo o povo Portuguez Europeo 

m],f J’ q«e ainda quer ter uma patria por 
quem de o sangue e por quem morra. Todos* os 
recentes descontentamentos que se tem mani¬ 
festado em Portugal, mõ saõ contra a mui esti- 

TafcnnT™ de El'Rey ou contra a sua Família • 

no Bra~tianaV~lSte-nCla de Um governo taõ dist^te 
Cafr/jfn m01>ara naò terem Rcy da IIlustre 
Caza de Bragança, mas pelo contrario, porque nao 
tem um em Portugal. Eis aqui o qíe bem se 
deve entender, o que bem se deve distinguir 
e o que nunca se deve confundir 

baixamemf^ TT hâ CSPÍritos estúpidos, ou 
escrever . aduladores que nao tem pejo de 

ultima conspiraçaõ de 
Usboa «,ntra E1.R m pJ^U o 

/ 

) 1 ' 
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paíz mais ditozo do mundo! Estas ideas acabámos 
nós de ver assoalhadas em um Livrinho impresso 
em Lisboa, com o titulo de—Rejlexoens sobre a 
Compiraçaõ descoberta e castigada em Lisboa, no 
anno de 1817. Em toda esta publicação há pro- 
posiçoens que mostrao tao profunda ignorância 
ou tao profunda adulaçao, que requerem nos 
ocupemos delias em o No. seguinte; e então 
mostraremos que seo auctor, longe de ser Um 
verdadeiro amigo da Patria, como se intitula, hé 
seo assassino, ou pelo menos dezeja ser seo 
algoz. : 

Se pois os desgostos dos Portuguezes da Eu¬ 
ropa nao sao por terem um Rey da Caza de Br a- 
grança, mas por onaô terem comsigo em Portugal; 
seos desgostos merecem ser aliviados, particular- 
mente quando elles nascem do muito patriotismo, 
e do muito amor que tem a seo Rey. Qualquer 
que seja a decisão neste negocio, de que depende 
toda a fortuna do Reino Unido Portuguez, o 
resultado geral, que nunca se deve perder de 
vista, hé que Portugal e os Algarves devem ser 
literalmente tratados como Reinos ; e que ou 
devem ser governados por El-Rey em pessoa, ou 
por seo filho, o Príncipe Real, legitimo herdeiro 
das tres Coroas. A divisão dos Reinos, como 
inculca a auctor da Memória, nao nos parece 
politica nem necessária. Nao convem ante¬ 
cipar a marcha que possao termos successos; a 
habilidade e a prudência estão em dirigir os 
mesmos successos prezentes, e em os nao 
acelerar. O que agora insta hé concertar o anel 
da cadeia politica, que deve unir os tres Reinos, 
e nao a conservar por muito tempo quebrada. 
Será por ventura prudente levar os desgostos dos 
Portuguezes a tal ponto, que antes prefirao ser 
província de um Reino Europeo do que coloma 
de um Reino Americano? Nao, certamente. 
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logo as providencias neste ponto devem ser 
prontas. Antes porem que ellas se déem, e antes 
que esta questão politica se decida, nós só 
pedimos e rogamos a El-Rey com muito respeito 
e acatamento, que se digne benignamente reflec- 
tir nos poucos versos seguintes, como sahidos 
da boca dos seos Portuguezes da Europa, e que 
já uma vez forao dirigidos pelo nosso Sá de 
Miranda a um de seos Avós o Senhor D, Joao 
III:— 

« Huns sabre os outros corremos 
A' morrer por vós com gosto : 

“ Grandes testemunhas temos 
« Com que maons e com que rosto 
“ Por Deus e por vós morremos ! 

Com esta verdadeira expressão da lealdade e 
amor Portuguez ante os olhos, na5 duvidámos 
que a decisa5 de El-Rey há de ser á favor dos 
seos Reinos de Portugal e dos Algarves. 

AxMerica Hespanhola.—Venezuela. 
t. > è ■ ji i ■' V * ’ *■ - . . • * * " • > %*'■'. T 

Neste artigo publicámos dois documentos de 
suma importância ; um militar, e outro politico. 
Pelo primeiro se verá a que se reduziu finalmente 
a formidável expedição de Morillo, e o que tem 
que esperar o governo Hespanhol daquella parte 
de seos antigos domínios: pelo segundo se 
poderáõ tirar boas inferências de qual seja o espi¬ 
rito publico actual a respeito do mesmo governo 
de Hespanha, e se este tem empregado boa ou 
má politica no modo com que tem querido re- 
haver as Américas. Os apologistas da sabedoria 
daquelle mui famoso governo cada dia hiraõ 
encontrando mais provas do que elle hé, e talvez 
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ainda será, porque seos destinos, ou bons ou 
máos, na5 estaõ ainda findos. A verdade hé que 

tantos precipícios se encontrão quando se corre 
muito para diante como quando se corre muito 
paratiaz. o segredo está todo em traçar uma 
]in ia media entre estes dois precipícios, e em 
achar um caminho que nem todo seja luz nem 
todo escuridade; mas este segredo parece naÕ 
ter sido ainda descuberto pelo governo de Hes- 
panha, nem taõ pouco por outros muitos go¬ 
vernos.^ Para aclarar mos mais esta importante 
questão das Américas «espanholas, passámos a 
continuar com as Reflexoens que deixámos sus¬ 
pensas ein o nosso No. antecedente, pag. 302 q 
tem por titulo:— ’ 

Hespanha e suas Colonias. 

Os originaes povoadores Inglezes da America 
üo norte erao, pela maior parte, austeros, frugaes 

G 1i^US^r*°ZOS * e so^,eram as pnvaçoens e difi¬ 
culdades de seo primeiro estabelecimento na5 
com esse espirito que anima os aventureiros mili¬ 
tares, mas com uma verdadeira paciência e 
religiosa submissão. A pureza de sua moral, 
jnisturada com nao pequena porção de fanatismo, 
que roí a cauza primaria de sua emig/açao, 
teve-os sempre arredados da comunicação com as 
mulheres índias ; e daqui procedeu, que deli es con¬ 
tinuou sempre uma raça igual e sem mistura, sem 
que se conhecesse a distincçaÕ de castas ou de 
coies, que sempre produz difterenças nos direitos 

. políticos, e hé origem inevitável de contendas 
políticas. Como entre elles nao havia grande 

esigualdad.e de propriedade, a cauza principal 
0 poder poli tico, também entre elles nao havia 

grande desigualdade de educaçao. Ainda que, nea- 
Uum tivesse o que na Europa se chama uma educa- 

* 



I 

Reflexoens, 525 

çao liberal, todavia a nenhum faltavao esses conhe¬ 
cimentos que sao geraes nos cultivadores da maior 
parte dos paizes da Europa. Toda a attençao do 
povo dirigia-se para a agricultura ou commercio ; 
porque os lucros das profissoens íiberaes erao mui 
pequenos em um paiz onde naõ havia rico e alto 
clero, nem rendozos empregos, e naõ existia 
exercito nem marinha. Assim a gente moça 

em poucos estímulos tinha para aspirar a taes 
empregos; e como todos os cultivadores feliz- 
mente estavaÕ convencidos que nenhumas minas 
de ouro ou prata existiaÕ naquelles paizes, tam- 
lrem nenhuns motivos tinhaõ para desviarem sua 
attençao do verdadeirocaminhoda independência 
JNoramo da agricultura' gozavaÕ elles de uma 
liberdade perfeita, por que naÕ haviaÕ senhorios 
nem feudos, e podiao cultivar quanto queriaÕ sem 
pagar rendas, tributos ou dizimos. O commercio 
externo estava com effeito restricto unicamente 
aos domínios Britannicos, mas seo commercio 
interno, assim como todo o que podiao fazer com 
todas as mais províncias dependentes do governo 
do seo Soberano, era perfeitamente livre e só 
pagava os direitos necessários para manter seo 

maniiftr 0ca e sua interna policia. A extensa 
manufactura c a construcçaõ cie navios, e o impor- 

alpnunv!am0r< "i pescarias na5 tinhâo restricçaõ 
livgrp • • Pambem gozavaÕ de uma Imprensa 
«In ’ ,,nda que recebessem de Inglaterra seos 
melhores hvros, tinhaõ muitos livros elementares 
e Escriptos per,Pelicos, impressos nas colonias que 
erao bastantes parajh(fundir entre elles uma mui 
considerável porçaõ de luzes. As suas leis erao 
em geral, mui claras, porque tinhaõ fundámento 

maissimoírT"1 ^ In8',aterra* e estavaõ ainda 
lia-encia LcbaCaVr P-ratlCa: quando sua intel- 

e racionavelmente decididos. P pU1<i 

I 
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Esta povoaçao, situada em um clima que ua5 
era o mais sadio, e sobre um terreno que nao era. 
o mais fértil, cresceu todavia em número e riqueza 
com uma pasmoza rapidez. Mas como todo o 
paiz hé cortado com rios navegáveis, e as costas 
do mar formão portos e enseadas mui comodas, 
estas facilidades para o commercio compensaram 
as más propriedades do clima e terreno. 

Que uma povoaçao originada de princípios 
republicanos, e fortalecida nelles por todas as 
instituiçoens que lhe erao mui familiares, deze- 
jasse antes subtrahir-se ao governo da Mai patria 
do que pagar um tributo, hé com effeito uma 
couza muito natural, pondo de parte todas as 
consideraçoens de justiça, de direito e gratidao. 
Os hábitos do paiz, suas leis, seos magistrados, 
sua religião, seos costumes, seos uzos e proprie¬ 
dade sofreram tao pequena mudança na transiçao 
da existência colonial para a independencia, que 
a nao ter havido guerra, apenas haveria sido pve- 
ceptivel. Mui felizmente para elles, também 
esta mudança se operou antes de se haverem 
promulgado os Cathecismos dos Direitos do 
Homem : seos patriotas nao erao atheos, nem seos 
chefes ladroens; e os homens de propriedade, 
educaçao e moral forao os directores da revo¬ 
lução sem permitirem que a força pbysica dos 
pobres e malvados se pozesse em actividade, 
debaixo da denominação de povo soberano, paia 
roubar, expatriar, e assassinar os seos mais respei¬ 
táveis cidadaons. Os bandos tumultuosos dos 
arrabaldes de Paris, os Sans-culottes de Copeti- 
hagen-house, ou de Spa-ficlds, ainda nao erao 
havidos nessa epocha por oráculos da sciencia 
politica, nem erao consultados como sublime- 
mente inspirados. 

Nesta pintura da Sociedade Britannico-Ame¬ 
ricana muitas das suas sombras variao, se a apli- 
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car-mos aos paizes do Sul. Desde a Pênsilvania 
até a Geórgia, os escravos d^frica ali introduzi¬ 
dos produziram alguma differença de caracter na 
povoaçao branca ; mas todas as differentes castas 
sempre se conservaram geralmente distinctas; e 
quando isto assim naõ acontecia, nas castas mix- 
turadas, sendo pouco numerosas, nao havia dis- 
tincçaõ legal, quando se compunhao de homens 
livres; apezar do que, sua situaçao na ordem 
social, mais por força dos costumes do que das 
leis, sempre se julgava inferior a dos habitantes 
brancos. Hé de pouca importância distinguir as 
differenças das diversas classes dos republicanos 
do norte e do sul : em Boston eraÕ elles demo¬ 
cráticos, e em Charlestown, um pouco aristocrá¬ 
ticos; porem sua aristocracia e democracia facil¬ 
mente se reconciliavao com a cauza commum. 

Comparando a povoaçao da America Hespan- 
hola com a da America Ingleza, a cada passo 
encontraremos uma extraordinária differença em 
sua origem, progressos, e actual situaçao. Os 
conquistadores de Hespanha, mui longe de serem 
frugaes, laboriosos, e virtuosos como os povoa- 
dores Inglezes, tinhao pelo contrario toda a fero¬ 
cidade e superstição desses antigos tempos menos 
illustrados. Os mesmos soldados, que haviao 
exterminado o Mahometismo em Granada, esta- 
vao dispostos para também propagar sua religião 
com a ponta da espada, religião, que nao era com 
effeito uma abnegaçao de si mesmos, e um espelho 
de moral e caridade, porem um mero ritual ou 
compendio de praticas, compativel com a mais 
grosseira devassidão de costumes, com a mais 
feroz crueldade, e com a sede a mais insaciável 
de ouro. Sua paciência em sofrerem a fome, as 
fadigas, e as inclemências do clima era a tenaz 
paciência do soldado, combinada com o zello do 
missionário religiozo, Como mui poucas ou nen - 

* 
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humas mulheres acompanharam oe primeiros 
povoadores, estes mixturaram-se logo com as 
mulheres indígenas, e de seo commercio se ori¬ 
ginou uma nova raça de successores com mui 
variados caracteres, e que ainda mais varia¬ 
ram, quando depois se mixturaram ainda 
com os escravos importados de África. Todas 
estas castas diversas, com o andar do tempo, 
e mais por torça dos costumes do que das 
leis, formaram muita variedade de classes com- 
forme a sua maior ou menor affinidade com a 
raça dos brancos. Alas desta mixtura de cores e 
castas nasceu uma immensa desigualdade de for¬ 
tunas, tal como sera difficil encontrar em outro 
qualquer paiz, e que tem continuado até o pre- 
zente. Alguns nobres do México tem de renda 
por anno mais de 100,000/., produzida por suas 
terras e minas, quando milhares dos naturaes do 
paiz, ou índios, apenas tem com que se vestir e 
uma choupana para viver, e frequentemente até 
sofrem a falta do mais grosseiro alimento. Em 
quanto os habitantes brancos de todas as cores 
e classes era5 menores em numero do que os 
naturaes da terra, apenas se notou distincçao 
entre os indivíduos nascidos na Hespanha ou na 
America; tanto os Europeos como os Creolos 
viviao unidos por interesse de sua própria segu¬ 
rança ; mas á proporção que os Creolos forao 
crescendo em numero, converteram-se em ob- 
jectos de ciume para com os Hespanhoes Euro¬ 
peos, assim como os negros, os índios, e as castas 
mixtas, os quaes todos sao quazi inimigos uns \ 
dos outros. ^ . 

A educaçao das classes inferiores era total- 
mente desprezada, porque ainda que instruida 
em algumas observâncias rituaes de sua religião, 
esta sua instrucçao nao passava em geral alem 
da adoraçaõ da Virgem, e de fazerem o sinal da 
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cruz, ao passo que nas aldeas dos índios a antiga 
idolatria era frequentemente permitida pelos seos 
Caciques. 

A educaçao das altas classes era alguma couza 
melhor, e nas suas Universidades há professores 
naÕ inferiores aos mais sábios da Península. Em 
Cima tem as mathematicas sido mui extensa¬ 
mente cultivadas : Em Santa Fé de Bogotá, a 
astronomia e Botanica forao ensinadas por Mutis, 
o correspondente de Linnaeu, e muitos de seus 
discípulos tem sido distinctos nestas sciencias. 
No México a mineralogia e a chimica tem feito 
grandes progressos. Mas estas Universidades, 
ainda que continhao emfsi os rudimentos das 
sciencias, difundiao-nos sobre uma mui limitada 
superfície, pois que o saber nao dava distincçaÕ 
ern um paiz, aonde a simples circunstancia de 
nao ter nascido cm Hespanha era bastante para 
excluir das promoçoens. Em um paiz em que 
os officios lucrativos do governo erao muito mais 
abundantes do que em outra qualquer parte do 
mundo, a exclusão dos naturaes da terra destes 
mesmos officios devia operar um grande atraza- 
mento na desenvoluçao do genio e dos talentos. 
A agricultura e o commercio sofriao mui severas 
e anti-naturaes restricçoens. O terreno e o clima 
erao mui proprios para cultura das vinhas, oli¬ 
veiras, e canas de assucar, mas todo este ramo de 
agrjcultura era prohibido na parte oriental dos 
Andes quando praticado com intento de fazer 
azeite, vinho, e Rum, a fim de que o mercado 
da Mai patria nao achasse concorrentes ou rivaes 
dentro das colonias. O commercio também 
estava restricto a poucos portos na America, e a 
menos ainda em Hespanha: a commuaica£a5 
entre umas e outras das provindas Americanas 
era expressamente prohibida, com bem poucas 
e pequenas excepçoens; e até os mesmos habi- 

Vol, xxu 3 X 
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tantes naÕ podiao passar de uma para outra sern 
uma especial licença do governo, que raras vezes 
era concedida. 

A mineraçaÕ era um objecto tentador para 
todos os espíritos emprehendedores; e conse¬ 
guintemente grande numero de indivíduos se 
dedicou a esta especie de industria, que creou, 
com effeito, algumas vezes, enormes fortunas, 
porem que muitas mais reduziu á miséria im- 
inensa quantidade de aventureiros. Neste 
mesmo ramo de industria haviaÕ restricçoens as 
mais impoliticas e ridiculas, que acanhavaõ os 
espíritos emprehendedores. NaÕ era permitido 
trabalhar nas minas de ferro para naÕ fazer mal 
ás da Península; e nenhum azougue se podia 
extrahir no México, e só em pequena quanti¬ 
dade no Peru, ainda que a quantidade de prata, 
que as minas podiao produzir, fosse unicamente 
limitada pela quantidade do azougue que se preci¬ 
sava para trabalha-las. 

A liberdade da Imprensa era totalmente des¬ 
conhecida ; e a mesma Imprensa soera permitida 
em poucas das cidades principaes, aonde debaixo 
da censura de um rigido official unicamente se 
imprimiaõ uma Gazeta, poucos almanacks, e os 
bandos ou proclamaçoens do governo. O codígo 
de leis, denominado.—La Recopilacion de las 
índias, era sufficientemente justo e simples, mas 
a sua aplicaçaÕ pelos tribunais de justiça, cha¬ 
mados Audiências, era enormemente corrupta, 
pois que a venalidade dos juizes era taõ notoria, 
que apenas já se procurava disfarçar. O poder 
dos Vice-Reys, das Audiências, e até dos subde¬ 
legados era illimitado para com és individuos 
debaixo de sua auctoridade; e as prizoens sem 
devassa e sem processo podiao fazer-se á vontade 
de qualquer destes officiaes, e ser arbitraria¬ 
mente prolongadas, em quanto os individuos 
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pregos nao tinhao empenhes ou dinheiro para 
conseguir sua soltura. 

Nem todos os dom imos da America Hespan- 
bola tem boas facilidades para o commercio 
externo: seos principaes estabelecimentos, o 
México e o Peru, nao tem rios navegáveis, nem 
portos seguros; e como saS paizes mui montan¬ 
hosos, e mui faltos de estradas, também offere- 
cem grandes difficuldades para o commercio 
interno. Mas esta falta de facilidades para o 
commercio hé compensada pela fertilidade do 
terreno, do qual os habitantes, com bem pouco 
trabalho, podem haver tudo o que hé preciso 
para as necessidades e delicias do homem. Disto 
procede, que debaixo do mais impoliticoe estulto 
governo a povoaçao tem crescido, nao tanto, hé 
verdade, como na America Ingleza, porem muito 
mais e mais de pressa do que em qualquer outro 
paiz de quantos conhecemos. 

O contraste destas duas descripçoens das colô¬ 
nias Americanas merece ser mui bem meditado, 
por isso mesmo que nada tanto tem concorrido 
para formar confuzas e erradas ideas a respeito 
dos negocios da America do Sul como o habito 
de argumentar da posição dos Estados Unidos 
para a daâ colomas Hespanholas. 

(Continuar’se-há em o Numero seguinte>) 

Estados Unidos da America, 

Püblicámos, a pag. 492, o pequeno resumo do 
& 11 de navegaçaÕ dos Estados Unidos, par» 
inostrar-mos como os governos, que entendem 
bem seos interesses, também entendem a pálavra 
reciprocidade, e mutuamente a aplicaõ, O go- 



532 Jteflexoens, 5r. 

verno Britânico excluiu de suas colonias os 
; e em consequência desta 

exclusão, o governo dos Estados Unidos propoem 
logo uma lei para excluir de secs portos os 
navios Britânicos que vierem das ditas colonias, 
e ate para prevenir que para la levem directa- 
mente producçoens Americanas. Que fazemos 
porem nós os Portuguezes ? Somos o povo mais 
generozo do universo ; porque até consentimos a 
estrangeiros o commercio de Costa á Costa, o 
que nimguem ja mais consentiu neste mundo ; e 
abrimos de par em par nossas portas a todo o 
commercio e industria estrangeira com mani¬ 
festo e incalculável prejuizo da nossa. Se nao 
veja-se como o Brazil, por exemplo, se consola e 
se deleita com vinhos estrangeiros, em quanto a 
agricultura e o commercio dos nossos absoluta- 
mente se perde! Com effeito, com taes regula¬ 
mentos economicos, o Reino Unido Portuguez 
há de ser sempre uma mui poderoza e ricanaçao! 
Como até agora. .... 

INGLATEliUA. 

Transcrevemos a Carta publicada no Morning 
Chronícle de 20 de Abril proximo passado, rela¬ 
tiva á prezente discuçaÓ entre Portugal e Hes- 
panha, para conservar-mos para a historia do 
tempo todos os documentos mais importantes 
que a este respeito tem apparecido no publico. 
Esta questão tem-se tornado geral, e nao só hé 
discutida pelos dois respectivos gabinetes, mas 
há servido de assumpto aos particulares tanto 
nacionaes como estrangeiros. Em o No. 15 de 
um Jornal Francez, chamado a Minerva, ultima- 
uiente apparecçu um discurso sobre este ponto, 
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tio qual só transcreveremos duas passagens, a 
que desejáramos particularmente se desse atten- 
çaõ. Elias saÕ as seguintes 

“ Em quanto a America Hespanhola está 
“ameaçada ao norte com uma invasao dos 
“ Estados Unidos, o Estandarte Portuguez con- 
4‘ tinúa a tremolar no Sul sobre as muralhas de 
“ Monte-Video, da qual cidade tomou posse o 
“ General Lecor em nome de El-Rey de Portu- 
a S.a'' ®stf Prjncipe, agora estabelecido no Bra- 
" zil, já nao hé um Soberano Europeo, mas um 
“ Soberano Americano, 'que tem uma colonia na 
“ Europa. , 

“ Os dois governos (Portuguez o Americano) 
fallaõ a mesma lingoagem politica; sem terem 

“ tal intenção, prestaÕ um ao outro mutuos ser- 
“ viços, porque cada um da sua parte faz exacta- 
“ mente o mesmo ; e nao se passará muito tempo 
“ sem que os vejamos bem ligados por um Tra- 
“ tado de alliança .... 

Diz o escriptor Francez que o Soberano do 
Brazil tem uma colonia na Europa ; e esta hé a 
mesma lingoagem de Francezes, Inglezes, e 
todos os mais Europeos que fallaõ hoje de Por¬ 
tugal e do Brazil. Ora pois, se a Europa toda 
assim pensa e assim sente, haverá quem se per¬ 
suada^ que só Portugal nao o pense assim, nem o 
sinta ? Bastava só esta circunstancia de Portugal 
se ver agora degradado aos olhos do mundo, que 
o trata unanimente como colonia, para que a sua 
sorte houvesse de ser melhorada. Nao escape 
pois esta mui notável circunstancia aos Ministros 
de El-Rey; por que estes dictérios da Europa, 

' juntos com outras cauzas mui poderozas, podem 
mui bem ter extraordinária influencia moral nos 
espíritos Portuguezes da Europa, influencia, que 
só com remedios prontos e efficazes, se pode 
destruir. 

I 

-- 

m 
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Que o governo do Brazii se ligue por um 
tratado de^ alliança com o governo dos Estados 
Unidos, he uma medida politica que nós temos 
e sempre tivemos, por mui acertada. Hé verdade 
que isto desagradara a alguém, mas as naçoens 
nao podem levar sua delicadeza a tal ponto que, 
por medo de desagradar a um amigo, deixem 
de fazer o que mais convem para seos interesses. 

Negocios doa Inglezes na índia. 
• .y i f t 

Por noticias de Bombaim se sabe que no dia 
21 de Dezembro do anno passado se pelejara 
uma mui renhida batalha entre as tropas Bri¬ 
tânicas, commandadas pelo General Hislop, e o 
exercito do Joven Holkar, naqual este ultimo 
foi completamente derrotado com perda total de 
sua artilharia, bagagens, &c. e mais de 2,000 
homens mortos e feridos. A perda Ingleza foi 
também muito forte, po:4ae consta de 30 offi- . 
cíaes, e 700 officiaes inferiores e soldados, entre 
mortos e feridos. O numero, de que se compun- 
hao qs dois exerci tos, ainda nao era conhecido 
em Bombaim, na data destas noticias, porque as 
communicaçoens entre esta cidade e o interior 
do paiz estavao absolutamente cortadas pelas 
tropas de Peishwa. Alem desta batalha já 
tinha havido outra no dia 26 de Novembro entre 
os forças Britânicas, acampadas em Nagpore, as 
ordens do Coronel Hopetown Scott, e as do 
Rajah de Berar, em que os Inglezes venceram, 
porem sofreram graves perdas. 

Assim as naçoens da Asia vao aprendendo a 
vencer, sendo por hora vencidas; tal héa marcha 
dos successos humanos. Virá um dia em que 
os vencedores sejao os vencidos; o que sempre 
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tem acontecido no mundo de pois que há exér¬ 
citos, e batalhas. Quando as derrotas na5 desa- 
nima5, antes pelo contrario estimulao para novas 
batalhas, então ai dos vencedores : mais cedo ou 
mais tarde dezerta a fortuna para o campo ven¬ 
cido, Assim acontecerá ainda na índia, e 
ficarao vingados os manes de Albuquerque. 

Alien BilL 

Na sessão do dia 5 de Maio propoz Lord Cas- 
tlereágh na Caza dos Communs a continuação por 
mais dois annos do actual Bill modificado a res¬ 
peito dos estrangeiros. Foi lido pela 3a vez na 
sessão do dia 22, e passou na Caza como lei por 
uma maioria de 52 votos. O mesmo acontecerá 
na Caza dos Lords, aonde já foi lido pela segunda 
vez no dia 27 de Maio. )■ 

Cazamento do Duque de Kent. 

S. A. R. o Príncipe Regente partecipou offi- 
cialmente esta noticia a Caza dos Cummuns no 
dia 13 de Maio, por uma Mensagem que Lord 
Castlereagh ali aprezentou. S. A. R. o Duque 
de Kent vai cazar com S. A. S. a Princeza Maria 
Luiza Victoria, Viuva do ultimo Príncipe de 
Leiningen, e irmam do Príncipe Reinante, Duque 
de Saxe Coburg, e do Principe Leopoldo de Saxe 
Coburg de Saalfeld. 

: f i- 
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Viagem ao Polo do Norte.* 

Em um Artigo de Altona, com data de 29 de 
Abril, lemos a noticia seguinte : — 

“ Nosso supremo Presidente mandou fazef* 
publico que os dois commandantes dos navios 
Inglezes, que agora vao descobrir uma passagem 
do Atlântico para o Oceano Pacifico, haviao de¬ 
terminado, para mais facilmente se poderem ter 
novas delles, hir deitando de tempos a tempos 
algumas garrafas ao mar com a relaçao do estado 
de seo& navios; e que ao mesmo tempo nellas 
haveria uma nota, escripta em diversas lingoas 
TEuropeas, na qual se pediria a todos que acharem 
algumas garrafas, de mandar immediatameute o 
que ellas contivessem ou aos seos proprios go¬ 
vernos, ou ao Secretario do Almirantado em 
Londres, J. W. Croker, noticiando o dia e o lugar 
em que acharam as garrafas. 

“ Em consequência disto, os capitaens de 
navios tem ordem da Real Chancelaria dos 
Ducados de Sleswick, Holstein, e Launenburg, 
de, no cazo de acharem algumas garrafas, man¬ 
darem logo o que ellas contiverem ou ao Secre¬ 
taria dos Negocios Estrangeiros em Copenhagen, 
ou a J. W. Croker, esq. Secretario do Almiran¬ 
tado em Londres.” 

Af respeito desta mui curioza e difficil viagem 
appareceu há mezes uma noticia em certa Gazeta 
Ingleza, cujo nome agora nao temos prezente, a 
qual merece bem ser copiada, porque allude 
ainda a um resto de nossa antiga gloria marítima, 
e nossas ousadas emprezas. A noticia hé literal¬ 
mente como se segue: — 

“ Diz-se que o CapitaÕ Hollandez Vannout 
“ actualmente passara para o Mar do Sul pelo 
<c Estreito de Hudson. 

* 
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u O navio Padre Eterno, com mandado pelo 
Capitaõ Portuguez David Melgeur, sahiu do 

“ Japao em 1660, e viajou para o norte até perto 
u de 81 gráos de latitude : dali dirigiu seo rumo 

por entreSpitzberg e a Greenland, e passando 
“ ao Üueste da Scocia e Irlanda, entrou no 
“ Porto.’’ 

O nome cio Capitao Portuguez visivelmente 
parece estar mal escripto, e talvez seja David 
Miguel. Todavia o facto nao deixa por isso de 
ser menos notável, nem menos extraordinário. 
Nós muito dezejariamos que alguém, amigo da 
gloria Portugueza, indagasse se no Porto há 
alguns indícios desta extraordinária viagem, e 
fizesse publico quanto á este respeito desço- 
brisse. 

- v ■ • • • ■: • 
’ . • 1 ‘o • C r *» 

-A. 

Dia de Annos de S. M. F. EURey de Portugal\ 
do Brazil e Álgarves, o Senhor D. Joaõ VL 

Quarta feira 13 de Maio, 1818, Anniver- 
u sar*9 de Pl-Rey de Portugal, o Coronel Guseléy 

convidou uma escolhida companhia de amigos 
^ para celebrar aquelle dia. Acabado o jantar 

’• . a saude, com aplauzos nove vezes repe- 
^dos> a S- M* F- o Senhor D. Joao VI, Rey de 

tl 01tuSa'> do-Prazil, e dos Algarves. Cantou- 
^se depois com muito enthusiasmo a Cançao— 
u a/1mi * Sexto, composta pelo Capitao da 

■ A- •r,a da Madeira, Alexandre Telles de 
Menezes; e se fizerao então as seguintes 
saudes:— 

<e n A' sa»Trrarda e venerável Magestade de El-Rey 
eorge 111, o poderozo e fiel amigo dos Portu- 

guezes. 
Vol. xxi. 3 Y 

/ 
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e< Aos heroicos Exércitos de Portugal e Gran- 
í( Bretanha. 

u Ao Conde dos Arcos, o açoute da rebelião ! 
“ Aos amigos da Coroa. 
“ A' amisade, Valor, Lealdade, e Luiz do 

“ Rego. 
“ Finalisou tudo na maior satisfaçao e alegria, 

<s cantando todos em coro o hymno—Valorosos 
“ Lusitanos.” 

O Coronel Ouseley hé um official Inglez ao 
serviço de Portugal, que fez as campanhas da 
Península com muita distincçaõ, e continua 
ainda hoje a servir no Rio de Janeiro. Hé o 
mesmo official, que veio no Paquete—Princess 
Elizabeth, o qual foi atacado e roubado por dois 
navios Hespanhoes armados no dia 21 de Março 
passado na latitude 18° 28 clo norte, e longitude 
Occidental 40° 50'. Sendo portador dos despa¬ 
chos da Corte do Rio de Janeiro, pôde-os salvar 
com imminente risco de vida, e ã custa de alguns 
golpes de espada, fazendo o que naõ pôde fazer 
o commandante do Paquete; pois que a Malla 
com todas as cartas e despachos foi lançada 
ao mar. i 

A noticia desta festa, que elle deo em honra 
dos annos de El-Rey, vimos nós mencionada na 
Gazeta Ingleza.—British Press9 do dia 15 de 
Maio. > ^ - 

IndemnisaçaÕ dada aos habitantes do FayaL 

Estaraõ lembrados nossos Leitores que em o 
No. 79, pag. 409, dicemos que S. Ex. Conde de 
Palmella havia aceitado, em nome de El-Rey, a 
ofterta que lhe fizera Lord Castlercagh de se 



Correspondência• õ&Q 

resarcircm os habitantes do Fayal das perdas que 
lhes cauzou o fogo da Fragata Ingleza. Acres¬ 
centámos que logo lhe remetera o inventario 
desses damnos. Agora podemos dizer que o 
governo Britannico já satisfez e pagou tudo o que 
racionavelmente se arbitrou a este respeito; e 
que até já essa quantia foi mandada para o Fayal. 

Porto Franco em Portugal. 

Esse assumpto naÕ pôde ser continuado neste 
Numero, como o promettemos fazer em o pas¬ 
sado, a pag. 387 ; mas o será sem falta em o No. 
seguinte. 

* / '• 
í: ■ -y • * 

CORRESPONDÊNCIA. 
r; -1 ' - 

Snhs. Redactores do Investigador. 

Eu bem queria dirigir-me directamente ao 
PortugueZy mas receozo que elle nao admita as 
minhas correcçoens, rogo-lhe queiraÕ publica-las^ 
taes como vao na carta seguinte:— 
! \ X 
1 ' ' .s } *• 

Senhor Portuguez; 

Lourinhamy anno dc 1818» 

Quem nega que a malicia nao soverte 
O bom juizo ? E que a ignorância cega 
Faz que nunca a verdade bem se acerte ?—Ferbeiba. 
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Hé cio meu dever, e do seu interesse trans¬ 
mitir-lhe as seguintes observaçoens, para que 
delias fassa uso conveniente em abono de sua 
reputaçao. 

Depois da confissão que fez no seu No. 39, 
quando disse, ik Ao menos fca-nos a consolação 
de que fazemos quanto está em nos, por fazer sahir 
nossos canhenhos tal e quejandasde vi ao seu» 
leitores atribuir todos os erros ou omissoens em 
seus canhenhos mais á falta de cabeça do que do 
coraçao ;f mas a leitura do seu jornal oflèresse 
uma triste experiencia de sua pouca sinceridade, 
e capacita-os de que a nao serem ambas as causas 
só a segunda os motiva; por que tendo Vm” 
justamente taxado o revolucionário governo de 
Pernambuco pela indecência da phrase “ fez 
descer aos infernos T esquecido de sua própria 
dignidade, e do respeito que deve aos seus leitores 
usa no seu No. 43, da mesma ; quando noti¬ 
ciando a morte do Dezembargador Cru (como 
lhe chama) diz, “ O paquete nos trouxe novas de 
ter descido aos infernospensou então o que 
escreveo ? estava no primeiro caso que citou do 
Príncipe de Ligne P e nao receou que seus lei¬ 
tores, aplicando lhe o seu proprio raciocínio, se 
convensao de que andou na companha de algum 
caíque do AlgarveHá ainda uma passagem 
no seu No. 43, que a decencia, arazaõ, e a justiça 
pediao se omitisse, pois que a aboliçao da escra¬ 
vatura nao carece de razoens : todo o homem 
de bem se envergonharia de dizer outro tanto 
em qualquer sociedade, e o escritor que falia á 
uma sociedade, a mais numerosa, tem ainda mais 

* Linguagem bem estranha do portuguez de nossos dias, 
6 do de qualquer idade, pela falta de concordância gram* 
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razao de se envergonhar. Vm06 mesrno recon- 
heceo este principio no seu No. 36, p. 620, 
quando disse, “ O publico olharia com desprezo 
nossa ridícula vaidade, e invejosa insolência; o 
publico imparcial que olha como merecimento de 
boa valia em um escriptor a modéstia em respeito 
a si, e aos outros/' 

Se o famoso Caius Suetonius Tranquillus foi 
propriamente taxado de escrever licenciosamente 
as más acçoensdos Tiberios Caligulas Neros,&c., 
que poderá a justiça aconselhar que se diga do 
bramante Portuguez se se naõ emenda! 

NaÕ lhe servirá por desculpa o seu tempera¬ 
mento de uma irritaçaõ natural;* nem algumas 
graçolas que possa dizer; como naÕ valeo a esse 
Homem de Juizo, author da anecdota das Cruzes, 
e Ladroens.f Se continuar a vosear nao está 
remota a epoca em que seus leitores deicharaÕ de 
o ser; huns por se envergonharem, outros por se 
cansarem de pagar Superjicialida des e raivosas 
descomposturas. Seus interesses pedem por 
tanto a emenda, e Vm“ a deve principiar decla¬ 
rando que por enganos que na imprensa se introdu¬ 
zirão tem cometido muitos erros, e que na maior 
parte do seu jornal aonde diz sim, deve entender- 
se naõ ; como por exemplo quando diz—que os 
Inglezes olhaÕ para o tratado de commercio con¬ 
cluído em 1703 por P. Methuen como a chave 
que lhes abrio as portas de Portugal, e como o 
mais vantajoso, e productivo dos benefícios que 

* Portuguez, ffo. 37, p. 701. 
f Damazo Antonio por infelicidades no seu negocio se 

transtornou de tal forma que se intitulou More ado de Santa 
Catharina, depois Conde cfArganil. Governador Militar das 
res íovincias do Noite, &c. &cv—e se condecorou com 

vários escapulários, cruzados novos furados e pendentes ao 

Pei ? ^etantas>e nial6 cores do que tem o Arco íris : 
ciue ^ ho ^ homem de Juizo citado pelo Portuguez? 

■- d.y, v- y ■: ■ y 
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inculca.* A generalidade com que Fm" escreve 
caresse reforma; pois que nem todos os Inglezes 
o concideraçaõ vantajoso: o incomparável Adam 
Smith diz no 2o Yol. livro 4, cap. 7 : « By this 
treaty the Crown of Portugal becomes bound to 
admit the English vvoollens upon the same foot- 
ing as before the prohibitionthat is not to raise 
the duties which had been paid before that time. 
But it does not become bound to admit them 
upon any better terms than those of any other 
nation, of France, or Holland, for example. 
The Crown of Great Britaiu, on the contrary, 
becomes bound to admit the wines of Portugal, 
upon paying only two-thirds of the duty which 
is paid for those of France, the wines most likely 
to come into competition with them. So far 
this treaty, therefore, is evidently advantageous 
to Portugal and disadvantageous to Great 
Britain.” 

Por tanto Snr. Portuguez, ponha por pratica 
o principio do Príncipe de Ligne, para que seus 
leitores naõ possaõ dizer como Vm" :*—Hora 
isto hé fallar de Cór, ou (como la dizem) cantar 
fora do Côro. 

Porei termo por agora com a sua própria 
reflexão: “ Naõ se deve enfadar com isto; que 
o naõ fizera se o seu livro fosse de todo sem 
merecimento.”— 

CoRRECTOK. 
V 

* Portuguez No. 43, p. 53. 
f Portuguez, No. 37, p. 764 e 765. 
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Respostas á Correspondentes. 
i ■ ' ' '• * , *r* 

*•'; ' * ' • 5 / 

Senhor Antonio Nicoláo de Moura Stock- 
ler,—a sua Carta será publicada em o No. se¬ 
guinte de Julho. 

Senhor Correspondente de Portugal,—Rece¬ 
bemos os preciozos papeis que nos remeteu 
sobre o que se passou com a ultima devassa de 
uma das Alfândegas de Lisboa: brevemente 
faremos uzo delles, e talvez já em o Numero 
seguinte. 
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